
RA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO E INOVAÇÃO 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO 

CAPA DE PROCESSO 

Data de recebimento: 11/09/2025 

N2 55.993 ANO: 2025 

INÍCIO: 16/06/2025 TÉRMINO: XX/XX/2025 

TIPO DE MATERIAL CONSUMO 

X PERMANENTE 

AÇÃO N2: SERVIÇOS 

CONVÊNIO NÃO OBRAS E INST. 

SIM 

DOCUMENTO DE ORIGEM: GEP N.2 55.993/2025 

LICITAÇÃO: PREGÃO ELETRÔNICO- SRP 058/2025 
QUANTIDADE DE PÁGINAS: ___________________________ _ 

OBJETO DA CONTRATAÇÃO: 

Elaboração de Registro de Preços para contratação de empresa especializada no fornecimento de aduelas/ galeria 

pré-moldada de concreto armado, em atendimento às demandas da Prefeitura Municipal de Vitória da Conquista -

PMVC, conforme disposições constantes no Termo de Referência. 

MOVIMENTAÇÃO 

Central de Compras Gerência de Patrimônio 

Destino Data Destino Data 
Entrada Saída Saída 

Central Estratégica de Compras Públicas Re!;po1nsável pelo Processo 

Dados do contrato: 

Início:___/___/ __ Término:___/___/ __ 

Observações: 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 

Secretaria Municipal de Infraestrutura Urb~n_a {rfj , .. 
WWW Pmvc ba gov br Cmtiil Alves JJlrva AraUJêl 

• • • • Mat. 09.103&1-3 
'v ~tratação 

Protocolo 55993/2025 

CI no 108/2025- CA-SEINFRA Vitória da Conquista, 04 de junho de 2025. 

_A- c,.J.AP 
tJc;;V'v(Ã Da: Coordenação Administrativa - SEINFRA 

Para: Secretaria Municipal de Gestão e Inovação - SEMGI 

Att. Romar Souza Barros. p~·,..JLJYVo~ 

\\ .v.elff'"~ Senhor Secretãrio, ~~o~ 
6
, "':"""" 

se'· ~ I JoJ 
Solicitamos de V.Sa., abertura de Processo Licitatório para contratação de empresa

0
'f 

especializada no fornecimento de aduela/galeria pré-moldada de concreto armado, 

para execução de obras de manutenção de logradouros públicos e dispositivos de 

drenagem pluvial no Município de Vitória da Conquista, junto à Secretaria Municipal 

de Infraestrutura Urbana - SEINFRA, cujo ordenador da despesa é a Sr. Jackson 

Apolinãrio Y oshiura. 

Segue em anexo: 

1. Decreto de nomeação do Secretario Jackson Apolinàrio Yoshiura 

2. C! n° 091/2025- CIV/SEINFRA- Pedido de Abertura de Processo Licitatório 

3. Documento de Formalização de Compra - DFC; 

4. Cotações: 

Atenciosamente, 
Documento assinado digitalmente 

ft( -• .li.,,.- DIEGOFERREIRASALGAOO 
::J"-·i'V.U< Data: 04/06/2025 15:33:19-0300 

Verifique em https:fjvalidar.iti.gov.br 

Diego Ferreira Salgado 

Coordenação Administrativa 

Mat. 14805-4 

Documf'nto assinado digitalmente 

ft(':• ...... _. EOH.\SOARESPEIIElf<A 
:r-·~~ Data: 04/06/2025 15:30:35·0300 

verifique em https:j jvalidar.iti.gov.br 

Edna Soares Pereira 

Coordenação Administrativa 

Mat. 30800-4 

JACKSON A•.,nadodefo<mad.gltal 
APOUNARIO por JACKSON APOUNARto 

YOSHIURA:826927 ~~.:~:::~00597 

00597 15:50"47-{)3"00' 

Jackson Apolinário Yoshiura 

Secretàrio da Infraestrutura Urbana 

Mat. 24553-3 

----·---
'i/ Praça Joaquim Correia, 55- Centro- CEP 45000-907- Vitória da Conquista- Ba 

~ cadmin.seinfra@pmvc.ba.gov.br®:l. www.pmvc.ba.gov.br IICi 7- 3424-8552 I 8507 



Secretaria Municipal de Infraestrutura Urbana- SEINFRA 

E-mail: coord.iv.seinfra@pmvc.ba.gov.br Cínti AI . 
a ves llva Araúj.:> 

Mat.09.IO 1-3 

Coordenação de Infraestrutura Viária ~ 

-· ~"·····-~~------.~--· ..... ~.,_.,_ _ ___ GE_P_N_·---'"S-~. ~rJJl~_f ___ _ 

I 

C! 09112025-CIV/SEINFRA 

À Senhora 
Edna Soares Pereira 
Coordenação Administrativa- SEINFRA 
Assunto: abertura de processo Iicitatório 

Senhora, 

Em 03 de junho de 2025. 

Solicitamos dessa Coordenação os encaminhamentos necessários para a abertura de 

processo licitatório na modalidade Pregão Eletrônico, através do sistema de Registro de 

Preços, e obedecendo às disposições da Lei Nacional n" 14.133/2021, do tipo menor preço para 

seleção da proposta mais vantajosa para contratação de empresa especializada no fornecimento 

de aduela/galeria pré-moldada de concreto armado, para execução de obras de 

manutenção de logradouros públicos e dispositivos de drenagem pluvial no Município de 

vitória da Conquista, obras públicas junto à Secretaria Municipal de Infraestrutura Urbana -

SE INFRA 

ANEXOS: 

l)Documento de Formalização de Compra- DFC; 

2)Cotações: 

Banco de Preços - banco de dados desenvolvido para auxiliar em todas as fases da 

contratação pública. Endereço: https://www.bancodeprecos.com.br/, 

SINAPI - Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e Índices da Construção Civil 

(Brasil) e 

IMACICOL Indústria de Mármore e Artefatos de Cimento Ltda. - endereço: 

imacicol@imacicol.com.br 

3)1nformações sobre consumo histórico de materiais similares 

4)Relação dos objetos, quantitativos e valores (composição dos preços) 

Atenciosamente, 

'i/ Praça Joaquim Correia, 55- Centro· CEP 45000-907- Vitória da Conquista- Ba 

~ gabinetedaprefeita@pmvc.ba.gov.br ~ www.pmvc.ba.gov.br <11: '77. 3424-8534 I 8536 



PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 
www.pmvc.ba.gov.br 

Cíntii Alve ffJt c ilva Araú; .: Mat.~l81-3 
Agente de Contratação 

FORNECIMENTO DE BENS COMUNS 

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE COMPRA (DFC) 

N· Do PRocEsso 1 5 .5 o;~ 31 )o;. si 
, ,~G'\1!\'> i&!Eto :I..,M~~L - ... 
1.1 Contratação de pessoa jurídica especializada no fornecimento de aduela/galeria pré­

moldada de concreto armado, para execução de obras de manutenção de logradouros 
públicos e dispositivos de drenagem pluvial no Município de vitória da Conquista. 

1.2 Modalidade sugerida: PREGÃO ELETRÓNICO 
1.3 A Licitação será por Registro de Preços? SIM 
1.4 Critério de julgamento? MENOR PREÇO 
1.5 Tipo de Fornecimento: FORNECIMENTO NÃO CONTINUO 
1.6 Prazo de vigência da contratação: O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) 

meses contado da assinatura do contrato, na forma dos artigos 105 da Lei n• 14.133, de 
2021; 

... "'~ ., __ ,. " - •'" . " ··--··· "-·. 

REDE DE DRENAGEM - ADUELAS -concreto armado 
VRUNIT. VALOR TOTAL 

ITEM uo. (R$) • Mt:OIO (R$) DESCRIÇÃO DO OBJETO MED. QT. 

ADUELA/ GALERIA PRE-MOLDADA DE 
CONCRETO ARMADO, SECAO QUADRADA 

1 INTERNA DE 1,50 X 1,50 M (L X A), MISULA DE ud 100 R$ 3.540,73 R$ 354.073,33 
20 X 20 CM, C= 1,00 M, ESPESSURA MIN = 15 
CM, TB-45 E FCK DO CONCRETO = 30 MPA 

ADUELA/ GALERIA PRE-MOLDADA DE 
CONCRETO ARMADO, SECAO QUADRADA 

2 INTERNA DE 2,00 X 2,00 M (L X A), MISULA DE ud 60 R$ 4.654,82 R$ 279.289,00 
20 X 20 CM, C= 1,00 M, ESPESSURA MIN = 15 
CM, TB-45 E FCK DO CONCRETO = 30 MPA 

ADUELAI GALERIA PRE-MOLDADA DE 
CONCRETO ARMADO, SECAO QUADRADA 

3 INTERNA DE 2,50 X 2,50 M (L X A), MISULA DE ud 60 R$ 6.231,98 R$ 373.918,80 
20 X 20 CM, C= 1,00 M, ESPESSURA MIN = 15 
CM, TB-45 E FCK DO CONCRETO = 30 MPA 

ADUELAI GALERIA PRE-MOLDADA DE 
CONCRETO ARMADO, SECAO QUADRADA 

4 INTERNA DE 3,00 X 3,00 M (L X A), MISULA DE ud 60 R$ 7.334,16 R$ 440.049,80 
20 X 20 CM, C= 1,00 M, ESPESSURA MIN = 20 
CM, TB-45 E FCK DO CONCRETO = 30 MPA 

TOTAL R$ 1.447.330,93 

1. 7.1 O objeto a ser contratado sera re -
1.7.2 O detalhamento completo do de r ·vo dos itens encontra-se disponível no 
Anexo I deste d 

JACKSON Asson<>dode formo digito! 

APOLINARIO pot JACKSON APOLINIIRIO 
YOSHIU~A:8l69F00597 

YOSHIURA:826927 Dado.:l025.0Ml 

00597 11 01:30 -<11'00 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA ~ 
www. pmvc. ba. gov. br Cíntia Alves · aAraújJ 

Mat09. 1-3 
Agenll de COntratação 

FORNECIMENTO DE BENS COMUNS 

~~JJtiliFlCA"F!i(~.t;·ê),!iJ.Ie:f:IV.Q.PA .. ,ÇQNIRAIM~Q 
2.1. Justificativa do objeto: 

Os objetos listados são imprescindíveis para o cumprimento das atividades que cabem à 

Coordenação de Infraestrutura Viária, a saber: 

• Reconstrução de trechos na manutenção de dispositivos de drenagem pluvial- em 
PEAD e aduelas de concreto armado; 

o Recuperação do sistema de drenagem com substituição de manilhas de concreto 
armado e aduelas de concreto armado em rede de drenagem; 

• Recuperação em galerias de águas pluviais; 
• Recuperação de canal de águas pluviais em pedra/concreto armado; 
• Implantação de dispositivos de drenagem pluvial; 

2.2. Justificativa do quantitativo: 

A quantidade solicitada para aquisição está estimada para atender às necessidades durante 

um ano. Ressalta-se que essa quantidade poderá variar em função de fatores como 

condições climáticas, desgaste dos equipamentos públicos e aumento na demanda por 

atividades. 

2~;J.:~.\:!:)pje~~ ··.~íi':i$otratagioes~ão.·pre:vi$tó$~,!l~.~~"ªM;<i.is~i:»J:•t~l!!.dall~!.Ai)U•I~~Q25, 
Identificados através dos ld pca PNCP n• 14239578000100-0-000003/2025 

ld do 
item no Nome da Futura Contratação 
PCA • 

664/ AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSTRUÇÃO: ADUELA, MANILHA 

3 POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS 
3.1 No intuito de minimizar a ocorrência de poss1ve1s impactos ambientais através dos 

materiais solicitados, e com vistas a conscientizar sobre questões de desenvolvimento 
sustentável incentivando as empresas a adotarem uma postura adequada frente à essas 
questões, o fornecedor deverá atentar aos seguintes pontos: 

3.1.1 Preferência por produtos de baixo impacto ambiental; 
3.1.2 Utilização de produtos, equipamentos e serviços que comprovadamente, reduzam o 

consumo de energia e recursos naturais; 
3.1.3 Não geração, redução, reutilização, reciclagem e tratamento dos resíduos sólidos, 

bem como disposição final ambientalmente adequada dos rejeitas (Lei n• 
12.305/201 O); 

3.1.4 Opção gradativa por produtos mais sustentáveis, com estabelecimento de metas 
crescentes de aquisição, observando-se a viabilidade econômica e a oferta no 
mercado, com razoabilidade e prop ionalidade; 

3.1.5 Observância às normas técnicas, ela 
NollTlas Técnicas- ABNT, nos termos 

e e Carvalho 

as pela Associação Brasileira de 
i n• 4.150/1962, para aferição e 

JACKSON A•Yn.a<lo d• Iom» dlgol>l 

APOLINARIO po<JALKSONAI'OLINARIO 
YOIH'-!R.o\,sl~91700591 

YOSHIURA:82692 o.oo.·m1 06oJ ,, "' 1• 
]QQ$97 -<ll'OO t--
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA 
www.pmvc.ba.gov.br 

FORNECIMENTO DE BENS COMUNS 
garantia da aplicação dos requisitos mini mos de qualidade, utilidade, resistência 
e segurança dos materiais utilizados; 

3.1.6 Conformidade dos produtos, insumos e serviços com os regulamentos técnicos 
pertinentes em vigor expedidos pelo Instituto Nacional de Metrologia, Qualidade 
e Tecnologia- IN METRO de forma a assegurar aspectos relativos à saúde, à 
segurança, ao meio ambiente ou à proteção do consumidor e da concorrência 

3.1.7 

3.1.8 

3.1.9 

3.1.10 

3.1.11 

3.1.12 

3.1.13 

3.1.14 

3.1.15 

3.1.16 

justa (Lei n" 9.933/1999); 

Os objetos devem ser, preferencialmente, acondicionados em embalagem 
adequada, com o menor volume possível, que utilize materiais recicláveis, de 
forma a garantir a máxima proteção durante o transporte e o armazenamento. 

A empresa contratada deverá seguir os normativos vigentes que disciplinam as 
condutas sustentáveis na cadeia de produção, distribuição, acondicionamento e 
fornecimento, de acordo com a sua natureza, observando as Normas, 
Legislações, Decretos, etc, nos âmbitos Federal, Estadual e Municipal referente 
ao meio ambiente. 

Devem adotar medidas sustentáveis em sua cadeia de fornecimento, como a 
utilização de matérias-primas renováveis e sustentáveis pode ajudar a minimizar 
os impactos ambientais. 

Implementar medidas para reduzir o desperdício de matérias e do consumo de 
energia, durante o processo de fabricação. Efetuar a implementação de 
programas de reciclagem de resíduos de produção e seguir políticas de 
responsabilidade ambiental. 

Atentar às práticas de destinação final dos resíduos sólidos ou rejeites, em 
consonância ao Guia Nacional de Contratações Sustentáveis da AGU, que 
estabelece proibição das seguintes formas de disposição: 

Lançamento em praias, no mar ou em quaisquer corpos hídricos; 

Lançamento in natura a céu aberto, excetuados os resíduos de mineração; 

Queima a céu aberto ou em recipientes, instalações e equipamentos não 
licenciados para essa finalidade; 

Outras formas vedadas pelo poder público 

A contratada deverá atentar, ao que lhe couber, aos dispostos na Lei Municipal 
N° 1.410/2007, no tocante ao Código do Meio Ambiente do Município de Vitória 
da Conquista; 

4. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

4.1. Parcelamento ou não da solução: O parcelamento será adotado conforme está previsto 
no art. 40, § 2", incisos I e 11, da Lei 14.133/2021. O agrupamento dos itens está previsto no art. art. 82, 
§I" da Lei 14.133/2021. Os itens foram agrupados objetivando o ganho por escala tomando o processo 
mais atrativo ao mercado. Além de facilitar questões como logística e construção de cronograma de 
execuções, possibilita maior eficiência e agilidade na entrega. Sendo assim, é vantajoso para a 
administração manter os itens em grupos, tanto no que se refere à custos como pelo desempenho. O 
parcelamento será adotado, ainda, em razão da aplicação da Lei 123/2006 e o Decreto Municipal n" 
22.833/2023. 

4.2. Justificativa do Catálogo de padronizaç 
Secretaria Municip I de Gestão e Inovação - SEMGI, de 

compras conforme Decreto 22.438/2023: 
a a permitir a padronização de itens a 

JACKSON ..,,,,,.oodoto..,., 
APOLINARIO :~~~~AC•s<m 

YOSHIURA:8269 =~~~~~:~-:;;oom 
2700597 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA 
www.pmvc.ba.gov.br 

FORNECIMENTO DE BENS COMUNS 
serem contratados pela Administração e que estarão disponíveis para a licitação ou para contratação 
direta, não padronizou os itens, pois será disponibilizada após a homologação deste processo. 

4.3 O ciclo de vida dos produtos: Tendo em vista a complexidade desses processos e 
considerando que o objetivo da análise do ciclo de vida, conforme o inciso I, do Art. 11 da Lei n' 
14.133/2021 é "assegurar a seleção da proposta apta a gerar o resultado de contratação mais vantajoso 
para a Administração Pública", atentaremos aqui para as etapas seguintes, sendo elas: 

4.3.1 Fase Inicial: composta por duas etapas: 
4.3.1.1 Identificação de necessidades: essa etapa se inicia com o levantamento 
das demandas no que tange às necessidades de cada serviço, incluindo 
quantitativo, requisitos de qualidade e reeursos especificos necessários. Nesse 
caso, essa etapa foi cumprida através da IRP n' 042/2024; . . .. 
4.3.1.2 Seleção do(s) fornecedor(es): bonstitui na seleção da pessoa jurídica· 
mais adequada para atendimento às demandas. Essa etapa será concluída após a 
homologação do processo licitatório. 

4.3.2 Fase de Contratação: Elaboração e assinatura do(s) contrato(s), conforme as 
necessidades do setor contratante; 
4.3.3 Fase da operacionalização: Compreende toda a execução do(s) contrato(s). 
Nessa fase estão inclusas o fornecimento dos materiais conforme solicitado pelos 
setores demandantes, a logística necessária ao atendimento das demandas, e a 
observância das normas e legislações vigentes. Internamente, essa fase compreende a 
avaliação do contratante quanto a conformidade dos materiais no que se refere à 
qualidade, quantidade, prazo e especificações solicitadas. 
4.3.4 Fase de renovação ou finalização do(s) contrato(s): finalizando a vigência do(s) 
contrato(s), o gestor deverá, com base na avaliação realizada na fase anterior, optar pela 
renovação ou pela finalização do contrato, ora, sob sua responsabilidade. Em caso de 
renovação, deverá dar início aos procedimentos legais cabíveis, incluindo aqui a ciência 
e concordância do prestador pela renovação do contrato. 

4.4 Análise de risco: tem o objetivo de avaliar as incertezas e prover opções de resposta que 
representem as melhores decisões relacionadas à excelência das licitações e das execuções contratuais, e 
de acordo com o Decreto Municipal 23.181 de 29 de abril de 2024, no art. 08', § 2' a análise de riscos 
materializa-se no documento denominado Mapa de Riscos, que será elaborado de acordo com a 
probabilidade e com o impacto de cada risco identificado, por evento significativo. O Mapa de Risco na 
etapa do planejamento nas contratações públicas está disponível no link: 
https://licitacoes.pmvc.ba.gov.br/ >acessar legislação> Portaria 181/2024. 

4.5 .. · D~~~;ição da solução como um todo: A empresa contr;llá(lãdêver ·.fornecer materiais de ~) 
construção L aço/ferro, conforme as especificações apresentadas no i($ll.l)l~ste érmo d'e Refe • · > 

com qualidade e presteza, atendendo aos prazos estabelecidos. Devefll;-aínda, assumir os riscos e as 
despesas necessárias à boa e perfeita entrega dos materiais contratados. É imperativo a observância 
integral às Legislações vigentes quanto à responsabilidade social, humana, trabalhista, ambiental e fiscal. 
A contratação inclui a logística e entrega dos objetos nos locais informados nas autorizações de 
fornecimento. Dessa forma, a administração optou por contratar fornecedor que ofertar o menor preço, 
gerando assim atratividade do mercado em virtude do quantitativo e tornando mais vantajoso e eficiente 
para a Administração, ocasionando, por fim, economicidade. Os materiais, objetos desse Termo, 
possibilitam a manutenção de imóveis e logradouros públicos municipais permitindo melhor 
aproveitamento dos mesmos pela conservação da vida útil do patrimônio público, evita a 
interrupção/descontinuidade dos serviços prestados · opulação, assegura a proteção dos servidores 
públicos e da população em geral, através do cump · e de normas e requisitos de segurança nas 
estruturas permanentes como 1 ras de eventos temporários. Para que a 

Carvalho JACKSON ~""""o<l•to,,.,..d19,,., 
APOLINARIO po< JACKSONAPOUNAAIO 

YOSHIURA:82692 ;:;u:.;,:•:~;~~:-o, 
700597 -<l)'(H) q_ 
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Cíntia Alves d~raújo 
DA CONQUISTA Mat.09. · 

A&entt de tratação 

FORNECIMENTO DE BENS COMUNS 
contratação produza os resultados pretendidos pela Administração, os serviços devem ser executados 
em tempo hábil com eficiência e eficácia, de modo a atender satisfatoriamente às necessidades 
específicas de acordo à demanda.; 

5 REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
5.1 HÁ CRlTÉRlÔS\DE SUSTENTABlLIDADE AMBIENTAL NA CONTRATAÇÃO DO 

OBJETO? NÃO 
\, -

5.2 Será admitida-a indicação de marcas e/ou modelos? NAO 
5.3 Será exigido amostra? NÃO 

5.4 Será admitida subcontratação?. NÃO 

6 MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 
6.1 O prazo de entrega dos bens é de 15 (quinze) dias corridos, contados da ordem de 

fornecimento, em remessa ÚNICA, 
6.2 Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as 
razões respectivas com pelo menos 08 (oito) dias corridos de antecedência./ 
6.3 Os bens deverão ser entregues no seguinte endereço: Avenida Rio Grande do Sul, n° 

430, bairro Patagônia, Vitória da Conquista. 
6.4 É um produto perecível? NÃO " 
6.5 Prazo para substituição do objeto ou correção nos casos de avarias ou defeitos: 05 (cinco) / 
dias úteis. 

6.6 Haverá garantia, manutenção e assistência técnica? NÃO 4 · .. , 
6.6.1 Uma vez notificado, o Contratado realizará â reparação ou substituição dos 
bens que apresentarem vício ou defeito no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contados 
a partir da data de retirada do equipamento das dependências da Administração pelo 
Contratado ou pela assistência técnica autorizada. 
6.6.2 A garantia contratual não substitui a garantia legal prevista no Código de 
Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078/90), sendo esta de cumprimento obrigatório pelo 
fornecedor. 

7 MODELO DE GESTÃO DE CONTRATO: padrão 

7 CRITÉRIO E MEDIÇÃO DE PAGAMENTO 
7.1 Qual o prazo para que os bens sejam recebidos provisoriamente? 10 DIAS 
7.2 Qual o prazo para que os bens sejam recebidos definitivamente? 05 DIAS .e 
7.3 Haverá antecipação de pagamento? NÃO ,; 

8 ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 
8.1 O Orçamento será sigiloso? NÃO 

8~ 1.1 . S~ SIM, deverá ser justificada a escolha. 
~.2Jnf~!3r o y,aJ~r ~$ti.m~~-<! ;~ cont~ta9áo--~r!].:~~~,;1"!~1,';~~;1,~~~~m .!Jiilt\ãqiJqt.lâÍ1'9cÉiQtos• / 

e quaf'Elnta e',seten:ul;~'fezentos e tnnta-reats.~.llQ)&Of!l;e;é~si~ta,Vôs) 

9 DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
9.1 No caso de Registro de Preços, indique apen=-,......onte de Recursos pela qual a futura 

despesa correrá: 
a) MUNICIPAL SI ../ 

JACKSON A.<<J~•"" d• f"'m• 

APOUNARIO ~~~;!!':~~CKSON 
YOSHIURA:8269 ~~:~:~~~~~;oom 
2700597 11"0418-{)3'00' 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA 
www.pmvc.ba.gov.br 

Cintia Alv ~ irva Arailjo Ma~~l-3 
CONQUISTA A&enttdeConllar.;ão 

FORNECIMENTO DE BENS COMUNS 
b) ESTADUAL NÃO 
c) FEDERAL NÃO 

10 PESQUISA DE PREÇOS? 
10.1 Foi realizada pesquisa de preço com fontes de pesquisa variadas (cesta de preços 
aceitáveis)? SIM / 
10.2 Foram realizadas cotações apenas com fornecedores diretos? NÃO 

10.2.1 Caso sim, justificar a não utilização da cesta de preços( ... ). 
1 0.2.2 U~l!il:looos:J')ara çptr)posição~~Çp~'çQs o sistema Banco de Preços - banco de 
dados desenvolvido para auxiliar em todas as fases da contratação pública. Endereço: 
https://www.bancodeprecos.com.br/, no SINAPI - Sistema Nacional de Pesquisa de 
Custos e Índices da Construção Civil (Brasil endereço: http://orse.cehop.se.qov.br/ e 
IMACICOL lnd. de Mármore e Artefatos de Cimento Ltda.- imacicol@imacicol.com.br. · 

10.3 Quem elaborou a Pesquisa de Preço? Os servidores responsáveis pela pesquisa de 
preço foram o senhor Di ego F. Salgado, matrícula n° 07.14805-4 e a Servidora Rita Pena 
da Silva, matrícula 244238 

11 DOS RESULTADOS PRETENDIDOS: 

11.1 Os resultados pretendidos com essa contratação são: 
Os resultados esperados com esta contratação são atender de forma satisfatória às -: 
demandas relacionadas à estrutura viária da população do município de Vitória da 
Conquista. 

12 EXISTEM CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES:SIM -- .! 

[SÇf~BE:SPQªT~;fOR SIM,:INfORI\,11:~~~)i(Q·A$;i~f:tT~;M~i$ , 
12.1 12.1 Comercial FCA Gêneros Alimentícios Ltda. - contratação por dispensa de 

licitação/compra direta n° 003/2025. 
13 DO RESPONSÁVEL TÉCNICO 
13.1 O servidor Aguinaldo Borges de Carvalho, matrícula 26143 será o responsável técnico 

pelas atividades relacionadas à execução do objeto, inclusive o acompanhamento do 
processo de contratação. 

13.2 O responsável técnico poderá ser consultado a qualquer momento pelo Agente de 
Contratação ou Autoridade Superior para dirimir dúvidas ou esclarecimentos. 

13.3 Eu, Aguinaldo Borges de Carvalho, como Responsável Técnico, declaro estar ciente e 
assumo as responsabilidades técnicas deste processo. 

Este DFC foi aprovado por: 

JACKSON A"'"'""""f"""'"'~~·' 
APOUNARIO ~'~~ 
YOSHIURA:82 :i~::!';!'i!.~i"""' 
692700597 ,~)'I.OJ'O!) 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA 
www.pmvc.ba.gov.br 

Cíntia AI~· ~lva Araújo 
CONQUISTA M~1·3 

Acento de Contrat.,Oo 

FORNECIMENTO DE BENS COMUNS 

Jackson Apolinário Yoshiura 
Secretário Municipal de Infraestrutura Urbana- SEINFRA 

03 de junho de 2025 

JACKSON M~inado de forma digital 
APOLINARIO por JACKSON APOLINARIO 

YOSHIURA:826927005•17 
YOSHIURA:82692700 Dados:l025.06.0311:05:06 
597 -03'00' 



Secretaria Municipal de Infraestrutura Urbana - SEINFRA 
Coordenação de Infraestrutura Viária 

E-mail: coord.iv.seinfra@pmvc.ba.gov.br 

Cíntia Alv~· va AraúíJ 
Ma • 0381-3 

A&entt Conttali;ão 

INFORMAÇÕES SOBRE O CONSUMO HISTÓRICO DE MATERIAIS SIMILARES 

BASE HISTÓRICA CONFORME AUTORIZAÇÕES DE FORNECIMENTO (AF'S) LIQUIDADAS I 
ANOS: 2022 a 2025 

Drenagem - aduelas, 
manilhas, tubos 
PEAD 

material correlato 

002195 

A3 
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Secretaria Municipal de Infraestrutura Urbana - SEINFRA 

Coordenação de Infraestrutura Viária 
E-mail: coord.iv.seinfra@pmvc.ba.gov.br 

• 
PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 

IDENTIFICAÇÃO DO SETOR REQUISITANTE: SEINFRA- Secretaria Municipal de Infraestrutura Urbana 

RESPONSÁVEL PELA DEMANDA: THIAGO BALEEIRO DE SOUSAIAGUINALDO BORGES DE CARVALHO 

E-MAIL: coord.iv.seinfra@pmvc.ba.gov.br 

MATERIAL NECESSÁRIO PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS NO MUNICÍPIO INERENTES À COORDENAÇÃO DE 
INFRAESTRUTURA VIÁRIA 

REDE DE DRENAGEM • ADUELAS ·concreto armado VR UNIT (R$). VR UNIT (R$) VR UNIT. VR UNIT (R$)_ VALOR TOTAL 
ITEM . . (R$) • SINAPI • . 

DESCRIÇÃO DO OBJETO ~~O. QT. BCO.PREÇOS - IMACICOL 0412025 MEDIO (R$) 

ADUELAI GALERIA PRE-MOLDADA DE 
CONCRETO ARMADO, SECAO QUADRADA _/ / 

1 INTERNA DE 1,50 X 1,50 M (L X A), MISULA DE 20 ud 100 R$ 2.657,01 R$ 3.922,00 R$ 4.043,19 R$ 3.540,73 R$ 354.073,33 
X 20 CM, C= 1,00 M, ESPESSURA MIN = 15 CM, 
TB-45 E FCK DO CONCRETO = 30 MPA 
ADUELAI GALERIA PRE-MOLDADA DE 
CONCRETO ARMADO, SECAO QUADRADA / / 

2 INTERNA DE 2,00 X 2,00 M (L X A), MISULA DE 20 ud 60 R$ 3.564,25 R$ 5.336,00 R$ 5.064,20 R$ 4.654,82 R$ 279.289,00 
X 20 CM, C= 1,00 M, ESPESSURA MIN = 15 CM, 
TB-45 E FCK DO CONCRETO = 30 MPA 
ADUELAI GALERIA PRE-MOLDADA DE / / 
CONCRETO ARMADO, SECAO QUADRADA 

3 INTERNA DE 2,50 X 2,50 M (L X A), MISULA DE 20 ud 60 R$ 5.081,77 R$ 6.753,00 R$ 6.861,17 R$ 6.231,98 R$ 373.918,80 
X 20 CM, C= 1,00 M, ESPESSURA MIN = 15 CM, 
TB-45 E FCK DO CONCRETO = 30 MPA 
ADUELAI GALERIA PRE-MOLDADA DE / / 
CONCRETO ARMADO, SECAO QUADRADA 

4 INTERNA DE 3,00 X 3,00 M (L X A), MISULA DE 20 ud 60 R$ 6.016(0)6- R$ 7.849,00 R$ 8.137,43 R$ 7.334,16 R$ 440.049,80 
X 20 CM, C= 1,00 M, ESPESSURA MIN = 20 CM, 
TB-45 E FCK DO CONCRETO = 30 MPA 

fi 1~'./ TOTAL R$ 1.447.330,93 
l!l' lllilli~i!dll~gllS.;'' ~~.;:.!0·-c~or Ih Thiagc ·rode Sousa 

.., rva 0 Coord ~aç lnfrHSirulura 
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• Secretaria Municipal de Infraestrutura Urbana - SEINFRA 
Coordenação de Infraestrutura Viária 

E-mail: coord. i v. seinfra@pmvc. ba. gov. br 

• 
PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 

IDENTIFICAÇÃO DO SETOR REQUISITANTE: SEINFRA- Secretaria Municipal de Infraestrutura Urbana 

RESPONSÁVEL PELA DEMANDA: THIAGO BALEEIRO DE SOUSAIAGUINALDO BORGES DE CARVALHO 

E-MAIL: coord.iv.seinfra@pmvc.ba.gov.br 

ANEXO 11- MATERIAL NECESSÁRIO PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS NO MUNICÍPIO INERENTES À COORDENAÇÃO DE 
INFRAESTRUTURA VIÁRIA 

ITEM 

1 

2 

3 

4 

--
~ 

REDE DE DRENAGEM - ADUELAS - concreto annado VR UNIT. (R$) - VR UNIT. (R$) VRUNIT. 
VR UNIT. (R$) 

Comercial UD. 
QT. BCO.PREÇOS -IMACICOL (R$) - SINAPI 

FCA DESCRIÇÃO DO OBJETO 
MED. 

ADUELN GALERIA PRE-MOLDADA DE CONCRETO ARMADO, 
SECAO QUADRADA INTERNA DE 1,50 X 1,50 M (L X A}, 

ud 100 R$ 2.657,01 R$ 3.922,00 R$ 4.043,19 R$ 3.999,00 
MISULA DE 20 X 20 CM, C= 1,00 M, ESPESSURA MIN = 15 
CM TB-45 E FCK DO CONCRETO 30MPA 
ADUELN GALERIA PRE-MOLDADA DE CONCRETO ARMADO, 
SECAO QUADRADA INTERNA DE 2,00 X 2,00 M (L X A}, 

ud 60 R$ 3.564,25 R$ 5.336,00 R$ 5.064,20 R$ 5.499,00 
MISULA DE 20 X 20 CM, C= 1,00 M, ESPESSURA MIN = 15 
CM TB-45 E FCK DO CONCRETO 30MPA 
ADUELN GALERIA PRE-MOLDADA DE CONCRETO ARMADO, 
SECAO QUADRADA INTERNA DE 2,50 X 2,50 M (L X A), 

ud 60 R$ 5.081,77 R$ 6.753,00 R$ 6.861,17 R$ 6.899,00 
MISULA DE 20 X 20 CM, C = 1,00 M, ESPESSURA MIN = 15 
CM TB-45 E FCK DO CONCRETO 30 MPA 
ADUELN GALERIA PRE-MOLDADA DE CONCRETO ARMADO, 
SECAO QUADRADA INTERNA DE 3,00 X 3,00 M (L X A}, 

ud 60 R$ 6.016,06 R$ 7.849,00 R$ 8.137,43 R$ 7.899,00 
MISULA DE 20 X 20 CM, C = 1,00 M, ESPESSURA MIN = 20 
CM, TB-45 E FCK DO CONCRETO 30 MPA 

Banco de Preços - banco de dados desenvolvido para auxiliar em todas as fases da contratação pública. 
\\. 

SINAPI- Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e lndices da Construção Civil 
IMACICOL lnd. de Mármore e Artefatos de Cimento Lida.- imacicol@imacicol.com.br 
Empresa Brumadence- empresabrumadence@gmail.com - NÃO RETORNADO 
Comercial FCA- comercialfca995@gmail.com 

~~~~rvaiho 

VR UNIT. (R$) -
MÉDIO 

R$ 3.655,30 

R$ 4.865,86 

R$ 6.398,74 

R$ 7.475,37 

TOTAL 

VALOR TOTAL 
(R$) 

R$ 366.530,00 

R$ 291.951,60 

R$ 383.924,40 

R$ 448.522,35 

R$ 1.49~28,35 
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CAIJtA SINAPI -Sistema Naceal de Pesquisa de Custos e Ín!!es da Construção Civil Página: 83 / 178 

RELATÓRIO DE PREÇOS DE INSUMOS I Encargos sociais SEM desoneração: Horista: 115,57% Mensalista: 71,29% 
Localidade: SALVADOR- BA I Encargos sociais COM desoneração: Horista: 92,66% Mensalista: 53,05% 

I Mês de Referência: 04/2025 
I Data de emissão: 09/05/2025 

Código Código Origem Preços (R$) 
Coeficiente Descrição do Insumo Unid. 

Família Insumo de Preço SEM desoneração COM desoneração 
007624 1,0000000 007 624 

007624 0,8073394 036509 

007624 0,7951070 036510 

007624 3,2755611 025020 

007624 0,7713700 007622 

007624 0,9938837 007625 

007624 3,2755611 007623 

007624 1,4731498 036508 

007640 1,0000000 007640 

007640 0,5280373 036516 

007640 0,0780373 036512 

007640 1,1775700 013238 

007640 1,3644859 036511 

007640 0,4018691 036515 
007640 0,6516915 010598 

007640 0,9633177 036513 

007640 1,0747663 036514 

007725 1,0000000 007725 

007725 16,6386555 037476 

007725 20,8403361 037478 

007725 28,2352941 037477 

007725 33,4873950 037479 

007725 3,0868908 041610 

TRATOR DE ESTEIRASAPOTENCIA DE 150 HP.L.PESO OPERACIONAL DE 16,7 T, COM 
RODA MOTRIZ ELEV DA E LAMINA COM CoNTATO DE 3,18M3 
TRATOR DE ESTEIRAS, POTENCIA 125 HP, PESO OPERACIONAL DE 12,9 T, COM 
LAMINA COM CAPACIDADE DE 2,7 M3 
TRATOR DE ESTEIRAS, POTENCIA BRUTA DE 133 HP, PESO OPERACIONAL DE 14 T, 
COM LAMINA COM CAPACIDADE DE 3,00 M3 
TRATOR DE ESTEIRAS, POTENCIA BRUTA DE 347 HP, PESO OPERACIONAL DE 38,5 T, 
COM ESCARIFICADOR E LAMINA COM CAPACIDADE DE 4,70M3 
TRATOR DE ESTEIRAS, POTENCIA DE 1 00 HP, PESO OPERACIONAL DE 9,4 T, COM 
LAMINA COM CAPACIDADE DE 2,19 M3 
TRATOR DE ESTEIRAS, POTENCIA DE 170 HP, PESO OPERACIONAL DE 19 T, COM 
LAMINA COM CAPACIDADE DE 5,2 M3 
TRATOR DE ESTEIRAS, POTENCIA DE 347 HP, PESO OPERACIONAL DE 38,5 T, COM 
LAMINA COM CAPACIDADE DE 8,70M3 
TRATOR DE ESTEIRAS, POTENCIA NO VOLANTE DE 200 HP, PESO OPERACIONAL DE 
20,1 T, COM RODA MOTRIZ ELEVADA E LAMINA COM CAPACIDADE DE 3,89 M3 
TRATOR DE PNEUS COM POTENCIA DE 85 CV, TRACAO 4 X 4, PESO COM LASTRO 
DE4675 KG 
DUMPER COM CAPACIDADE DE CARGA DE 1700 KG, PARTIDA ELETRICA, MOTOR 
DIESEL COM POTENCIA DE 16 CV 
MICRO-TRATOR CORTADOR DE GRAMA COM LARGURA DO CORTE DE 107 CM, 
COM 2 LAMINAS E DESCARTE LATERAL 
TRATOR DE PNEUS COM POTENCIA DE 1 OS CV, TRACAO 4 X 4, PESO COM LASTRO 
DE 5775 KG 
TRATOR DE PNEUS COM POTENCIA DE 122 CV, TRACAO 4 X 4, PESO COM LASTRO 
DE4510KG 
TRATOR DE PNEUS COM POTENCIA DE 15 CV, PESO COM LASTRO DE 1160 KG 
TRATOR DE PNEUS COM POTENCIA DE 50 CV, TRACAO 4 X 2, PESO COM LASTRO DE 
2714KG 
TRATOR DE PNEUS COM POTENCIA DE 85 CV, TURBO, PESO COM LASTRO DE 4900 
KG 
TRATOR DE PNEUS COM POTENCIA DE 95 CV, TRACAO 4 X 4, PESO MAXIMO DE 
5225 KG 
TUBO DE CONCRETO ARMADO PARA AGUAS PLUVIAIS, CLASSE PA-1, COM 
ENCAIXE PONTA E BOLSA, DIAMETRO NOMINAL DE= 600 MM 
ADUELA/ GALERIA PRE-MOLDADA DE CONCRETO ARMADO, SECAO QUADRADA 
INTERNA DE 1,50 X 1,50 M (L X A), MISULA DE 20 X 20 CM, C= 1,00 M, ESPESSURA 
MIN = 15 CM, TB-45 E FCK DO CONCRETO= 30 MPA 
ADUELA/ GALERIA PRE-MOLDADA DE CONCRETO ARMADO, SECAO RETANGULAR 
INTERNA DE 2,00 X 2,00 M (L X A), MISULA DE 20 X 20 CM, C= 1,00 M, ESPESSURA 
MIN = 15 CM, TB-45 E FCK DO CONCRETO= 30 MPA 
ADUELA/ GALERIA PRE-MOLDADA DE CONCRETO ARMADO, SECAO RETANGULAR 
INTERNA DE 2,50 X 2,50 M (L X A!,_ MISULA DE 20 X 20 CM, C= 1,00 M, ESPESSURA 
MIN = 15 CM, TB-45 E FCK DO CuNCRETO = 30 MPA 
ADUELA/ GALERIA PRE-MOLDADA DE CONCRETO ARMADO, SECAO RETANGULAR 
INTERNA DE 3,00 X 3,00 M (L X A), MISULA DE 20 X 20 CM, C= 1.00 M, ESPESSURA 
MIN = 20 CM, TB-45 E FCK DO CONCRETO= 30 MPA 
ANEL DE CONCRETO ARMADO COM FUNDO, PARA FOSSA E POCO 1,50 X *0,50* M 

UN 

UN 

UN 

UN 

UN 

UN 

UN 

UN 

UN 

UN 

UN 

UN 

UN 

UN 
UN 

UN 

UN 

M c 

UN CR 

UN CR 

UN CR 

UN 

"J. UN CR 
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243,00 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQTHST,J,{)J 
Onlia AJVU Silva A .. 

Secretaria de Gestão e Inovação ,_Mat.09.1038H rau;o 

C I E , . d C p , bl" ... .nffdo Contratação entra strateg1ca e ompras u 1cas . , :.t. .. ._, 
www.pmvc.ba.gov.br 

GEP: 55993/2025 
Vitória da Conquista, 16 de junho de 2025 

À Secretaria Municipal de Infraestrutura Urbana- SEINFRA 
Sr. Jackson Apolinário Yoshiura 

Prezado, 

Considerando o GEP N° 55993/2025, CUJO objeto é abertura de processo licit.atório para 

FORNECIMENTO DE ADUELA/GALERIA PRÉ-MOLDADA DE CONCRETO ARMADO, para serem 

utilizados atividades da Secretaria Municipal de Infraestrutura Urbana e, após análise do DFC e demais 

documentos que o integram, identificamos alguns pontos a serem esclarecidos e/ou sanados, conforme 

segue: 

• Do Documento de Formalização da Demanda- DFC: não está em conformidade com o 

modelo divulgado pela Central de Compras. Solicitamos a adequação, visto que trata-se de 

documento base a ser utilizado nas fases posteriores . 

. • Item 2.1 -Da justificativa da necessidade: deve ser melhor elaborada, de modo a esclarecer 

e fundamentar a aquisição pretendida; 

'• Item 2.2- Da justificativa do quantitativo: deve conter dado e informações que retratem o 

quantitativo solicitado. Informações como qual a metodologia utilizada no cálculo, 

demonstrar o consumo histórico com o quantitativo utilizado em anos anteriores. Há que se 

explicar aqui que o consumo histórico apresentado no Anexo (sem número) do DFC, 

apresenta apenas um número de Autorização de Fornecimento (AF), contudo a referida AF 

não se refere ao objeto desse processo, conforme AF 2195/2025 anexa. Lembramos ainda, 

que consumo está ligado a quantidade e não a valor; 

• Item 4.1 -Do parcelamento: neste item informa que houve agrupamento, contudo no item 

I. 7 .I está claramente informado que o objeto não será reunido em grupo; 

• Item 4.2- Do catálogo de padronização: Não faz parte do modelo de DFC; 

• Item 4.3- Do ciclo de vida: no subitem 4.3.1.1 há menção da IRP 042/2024, que trata de 

processo para aquisição de material de construção (tijolo, bloco, canaleta, telha e laje) 

ocorrido em 2024. 

• Item 4.4: Da análise de risco: Não faz parte do modelo de DFC; 

• Item 4.5- Da descrição da solução como um todo: está referindo-se a processo de aquisição 

de materiais de aço e ferro; 

Rua João Pessoa, 253 -Centro 
CEP 45.000-610- Vitória da Conquista- Bahia 
www.pmvc.ba.gov.br 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUIST 

Secretaria de Gestão e Inovação 
Central Estratégica de Compras Públicas 

www.pmvc.ba.gov.br 

GEP: 55993/2025 
Vitória da Conquista, 16 de junho de 2025 

• Item 5 .I: Da sustentabilidade: informa que não há critérios de sustentabilidade a seres 

observados, contudo, em se tratando de material de construção e concreto, há que se rever 

essa informação. Sugerimos pesquisar sobre o tema, verificar se há legislações e/ou normas 

específicas ao objeto; 

• Item 6.6 -Da garantia, manutenção e assistência técnica: informa que não haverá, sendo 

assim, os itens 6.6.1 e 6.6.2 não cabem; 

• Item I O- Da pesquisa de preços: foi realizado pesquisa junto a fornecedor direto (cotação 

com a empresa Imacicol Ind. de Mármore e Artefatos de Cimento Ltda sendo necessário 

justificar a escolha dessa empresa, bem como anexar a comprovação do envio da cotação (e­

mail, WhatsApp, etc). Há ainda que comprovar, ao menos, a tentativa de realizar três 

cotações. Sempre que houver cotação direta com fornecedor, isso se faz necessário; 

• Item 11.1 -Dos resultados pretendidos: deve ser melhor elaborado, está genérico; 

• Item 12.1 - Das contratações correlatas: podem ser incluídos processos que estão em 

andamento; 

Na oportunidade, estamos devolvendo o processo físico na integra para as devidas adequações. 

Atenciosamente, 

'L~~de Oliveira 
Mat.: 07-24129-3 

Central Estratégica de Compras Públicas 
- SEMGI 

Dep amento Estratégico de 
Contratações- SEMGI 

Rua João Pessoa, 253 -Centro 
CEP 45.000-610- Vitória da Conquista- Bahia 
www.pmvc.ba.gov.br 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQfl~~~lllá 
Secretaria Municipal de Infraestrutura Urbana 'A .D @c~· 

www.pmvc.ba.gov.br ?/ Ci~ "-<. .t 

;tcx !:f'"~ ~ 
Protocolo 5íf993/2Ó25 o3/ o'H 2$ Cláudio correia da cost< 

C! n° 108/2025- CA-SEINFRA 
Dep: licitações· CECP 

Vitória da Conquista, 30 de junho de 2025":1at 10683·9 

Jl.. 
Da: Coordenação Administrativa - SEINFRA ~ 

Para: Secretaria Municipal de Gestão e Inovação - SEMGI 

Central Estratégica de Compras Públicas p CU\.-C-. 

Att. Romar Souza Barros. 

Senhor Secretário, 

Conforme solicitado pela Centrai Estratégica de Compras 
os ajustes no DFC - Documento de Formalização de Compras referente 
processo licitatório na modalidade Pregão Eletrônico, através 

C JVtP 

de Registro de Preços, para contratação de empresa especializada no tojnecune1nto 
de aduela/galeria pré-moldada de concreto armado, para execução de obras de 
manutenção de logradouros públicos e dispositivos de drenagem pluvial no Município 
de vitória da Conquista, obras públicas junto à Secretaria Municipal de 
Infraestrutura Urbana- SEINFRA. 

Informamos que ampliamos a cotação para formalização dos preços via e­
mail para mais duas empresas locais: Empresa Brumadense Construções e Projetos 
- empresabrumadense@gmail.com - não retomado e Comerciai FCA Gêneros 
Alimentícios Ltda. - comercialfca995@gmail.com. 

Atenciosamente, 

Sirle~vetra 
Coordenação Administrativa 

Mat. O 1404-6 

Jackso 

Secretário da I 

\ 

(\~ 
~&Pereira 

oordenação Administrativa 

Mat. 30800-4 

\? Praça Joaquim Correia, 55- Centro- CEP 45000-907- Vitória da Conquista- Ba 

~ cadmin.seinfra@pmvc.ba.gov.br~ www.pmvc.ba.gov. ~ 77- 3229-3611/3614 



PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 

GEP: 55993/2025 

Secretaria de Gestão e Inovação 
Central Estratégica de Compras Públicas 

www.pmvc.ba.gov.br 

Cínti~ Alves (Í)SHva AraújJ 
Mat. of.fo~st-3 

Agente de Contratação 

Vitória da Conquista, 16 de junho de 2025 

À Secretaria Municipal de Infraestrutura Urbana- SEINFRA 
Sr. Jackson Apolinário Yoshiura 

Prezado, 

Considerando o GEP W 55993/2025, CUJO objeto é abertura de processo licitatório para 

FORNECIMENTO DE ADUELA/GALERIA PRÉ-MOLDADA DE CONCRETO ARMADO, para serem 

• utilizados atividades da Secretaria Municipal de Infraestrutura Urbana e, após análise do DFC e demais 

documentos que o integram, identificamos alguns pontos a serem esclarecidos e/ou sanados, conforme 

segue: 

• 

Rua João Pessoa, 253 -Centro 

• Do Documento de Formalização da Demanda- DFC: não está em conformidade com o 

modelo divulgado pela Central de Compras. Solicitamos a adequação, visto que trata-se de 

documento base a ser utilizado nas fases posteriores. 

• Item 2.1 -Da justificativa da necessidade: deve ser melhor elaborada, de modo a esclarecer 

e fundamentar a aquisição pretendida; 

• Item 2.2- Da justificativa do quantitativo: deve conter dado e informações que retratem o 

quantitativo solicitado. Informações como qual a metodologia utilizada no cálculo, 

demonstrar o consumo histórico com o quantitativo utilizado em anos anteriores. Há que se 

explicar aqui que o consumo histórico apresentado no Anexo (sem número) do DFC, 

apresenta apenas um número de Autorização de Fornecimento (AF), contudo a referida AF 

não se refere ao objeto desse processo, conforme AF 2195/2025 anexa. Lembramos ainda, 

que consumo está ligado a quantidade e não a valor; 

• Item 4.1 -Do parcelamento: neste item informa que houve agrupamento, contudo no item 

I. 7 .I está claramente informado que o objeto não será reunido em grupo; 

• Item 4.2- Do catálogo de padronização: Não faz parte do modelo de DFC; 

• Item 4.3- Do ciclo de vida: no subitem 4.3.1.1 há menção da IRP 042/2024, que trata de 

processo para aquisição de material de construção (tijolo, bloco, canaleta, telha e laje) 

ocorrido em 2024. 

• Item 4.4: Da análise de risco: Não faz parte do modelo de DFC; 

• Item 4.5- Da descrição da solução como um todo: está referindo-se a processo de aquisição 

de materiais de aço e ferro; 

Recãi>icJo em)~ I o bl ~?-____ 
CEP 45.000-610- Vitória da Conquista- Bahia 
www.pmvc.ba.gov.br 
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Central Estrateg1ca de Compras Pubhcas Mat. .tom-3 
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GEP: 55993/2025 
Vitória da Conquista, 16 de junho de 2025 

• Item 5.1: Da sustentabilidade: informa que não há critérios de sustentabilidade a seres 

observados, contudo, em se tratando de material de construção e concreto, há que se rever 

essa informação. Sugerimos pesquisar sobre o tema, verificar se há legislações e/ou normas 

específicas ao objeto; 

• Item 6.6- Da garantia, manutenção e assistência técnica: informa que não haverá, sendo 

assim, os itens 6.6.1 e 6.6.2 não cabem; 

• Item lO- Da pesquisa de preços: foi realizado pesquisa junto a fornecedor direto (cotação 

com a empresa Imacicol Ind. de Mármore e Artefatos de Cimento Ltda sendo necessário 

justificar a escolha dessa empresa, bem como anexar a comprovação do envio da cotação (e­

mail, WhatsApp, etc). Há ainda que comprovar, ao menos, a tentativa de realizar três 

cotações. Sempre que houver cotação direta com fornecedor, isso se faz necessário; 

• Item 11.1 -Dos resultados pretendidos: deve ser melhor elaborado, está genérico; 

• Item 12.1 - Das contratações correlatas: podem ser incluídos processos que estão em 

andamento; 

Na oportunidade, estamos devolvendo o processo fisico na integra para as devidas adequações. 

Atenciosamente, 

Lor~~r'~e Oliveira 
Mat.: 07-24129-3 

Central Estratégica de Compras Públicas 
- SEMGI 

..J!(~I\..oV~ 
Álvara riscila R. M. Coqueiro 

Mat.: 07-14145-9 
artamento Estratégico de 

Contratações- SEMGI 

Rua João Pessoa, 253 ·Centro 
CEP 45.000·610- Vitória da Conquista- Bahia 
www.pmvc.ba.gov.br 



Prefeitura Municipal de Vitória da Conquista 
SEC MUN DE INFRAESTRUTURA URBANA 

Solicitação de Fornecimento/Liquidação CíntiaAIVE!S-fh%i~;·:~~~~ 
N° 002195/2025 

0000984/2025 Processo 006323/2025 Empenho o 

órgão SEC MUN DE INFRAESTRUTURA URBANA 

Compra/LicitaçAo COMPRA DIRETA N° 000039/2025 

Fornecedor 

Endereço 

Ng Banco 

Dotação 

Histórico 

COMERCIAL FCA GENEROS ALIMENTICIOS L TOA CNPJ 54.707.107/0001-01 

AVENIDA EDSON SOARES, 33- AUGUSTO VIEIRA- ANAGE- BA- CEP 45180000 

341 N" Agência 7966 IVO Conta Telefone 1156666615 

35003501.1512216032.030.33903000000.150000000000 Ficha-Fonte 
00

_
15000000000 

REFERENTE A CONTRATAÇÃO POR DISPENSA DE LICITAÇAO/COMPRA DIRETA DE PESSOA JURIDICA 
ESPECIALIZADA EM FORNECIMENTO DE MANILHAS DE CONCRETO DE 800 MM X 1,00 M - PA2, 
CONFORME EDITAL DE COMPRA DIRETA N' 003/2025, CO N'039/2025ENTREGA IMEDIATA 

Item Lote 

• 00001 

Código EspecificaçlJo Qtd Vir. Unitário Vir. Total Unidade 

00002596 MANILHA CONCRETO ARMADO BOOMM X 1,00 PA-2 489,90 19.596,00 : UN 40,00 

• 

Total Geral 

Local de Entrega: COORDENACAO DE INFRAESTRUTURA VIARIA- SEINFRA 

DEVERÁ SER FORNECIDA AS QUANTIDADES INDICADAS NO CAMPO Q.(QUANTIDADE) SOLICITADA 

Condição de Pagamento: 

Prazo de Entrega/Execução: O dia(s) 

Observações: 

1 - O fornecimento deverá ser somente de acordo com o pedido. 
2 - O Material somente será aceito depois de julgado de boa qualidade no destino. 
3- Citar no(s) volume(s) o(s) números(s) da(s) NF(s). 
4 - Ordem de Compra com validade de 60 dias. 

Vitória da Conquista, 17 mar 2025 

--~~:~~~:~~-, 

Emitido por ALVARA PRISCILA RODRIGUES M. COQUEIRO em 1310612025 às 
11:40:56 

Praça Joaquim Correa, 55· Centro· Fone: (77) 3424-8500 CEP 45040·150 ·Vitória da Conquista- BA- home: www.pmvc.ba@gov.br :lAJ 
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FORNECIMENTO DE BENS COMUNS PA 55993/2025 

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE COMPRA (DFC) 

N° DO PROCESSO 55993/2025 

1.1 Contratação de pessoa jurídica especializada no fornecimento de aduela/galeria 

pré-moldada de concreto armado, para execução de obras de manutenção de 
logradouros públicos e dispositivos de drenagem pluvial no Município de vitória da 

Conquista. 
1.2 Modalidade sugerida: PREGÃO ELETR0NICO 
1.3 A Licitação será por Registro de Preços? SIM 

1.4 Critério de julgamento? MENOR PREÇO 
1.5 Tipo de Fornecimento: FORNECIMENTO NÃO CONTÍNUO 
1.6 Prazo de vigência da contratação: O prazo de vigência da contratação é de 12 

(doze) meses contado da assinatura do contrato, na forma dos artigos 105 da Lei n· 

14.133, de 2021; 

REDE DE DRENAGEM - ADUELAS - concreto 
ITEM c_ _______ ....:a:::.rrn=a=d-=-o----,,----,.-----1 VR UNIT. (R$) 

r -Mf:DIO 
DESCRIÇAO DO OBJETO UD.MED. QT. 

1 

ADUELA/ GALERIA PRE-MOLDADA DE 
CONCRETO ARMADO, SECAO 
QUADRADA INTERNA DE 1,50 X 1,50 M (L 
X A), MISULA DE 20 X 20 CM, C= 1,00 M, 
ESPESSURA MIN = 15 CM, TB-45 E FCK DO 
CONCRETO = 30 MPA 
ADUELA/ GALERIA PRE-MOLDADA DE 
CONCRETO ARMADO, SECAO 

2 
QUADRADA INTERNA DE 2,00 X 2,00 M (L 
X A), MISULA DE 20 X 20 CM, C = 1,00 M, 
ESPESSURA MIN = 15 CM, TB-45 E FCK DO 
CONCRETO= 30 MPA 
ADUELA/ GALERIA PRE-MOLDADA DE 
CONCRETO ARMADO, SECAO 
QUADRADA INTERNA DE 2,50 X 2,50 M (L 

3 X A), MISULA DE 20 X 20 CM, C= 1,00 M, 
ESPESSURA MIN = 15 CM, TB-45 E FCK DO 
CONCRETO= 30 MPA 
ADUELAI GALERIA PRE-MOLDADA DE 
CONCRETO ARMADO, SECAO 

ud 

ud 

ud 

4 
QUADRADA INTERNA DE 3,00 X 3,00 M (L d 
X A), MISULA DE 20 X 20 CM, C= 1,00 M, u 
ESPESSURA MIN = 20 CM, TB-45 E FCK Dd;t--..._ 
CONCRETO= 30 MPA 1\." 

100 R$ 3.655,30 

60 R$ 4.865,86 

60 R$ 6.398, 7 4 

60 R$ 7.475,37 

VALOR TOTAL 
(R$) 

R$ 366.530,00 

R$ 291.951,60 

R$ 383.924,40 

R$ 448.522,35 

~) LT_O_T_AL __ ___.L_R_$_1_.4_9_0_.9_28_,_35_, 

fhia~ "e Sousa Aguinal~ ílrges · ~ lho 
Coo~~~trutura Viána 
~ca ~ado de Obras 

M.\1.1 4L04-7 • PmVC 

C~~~d~O de ln~trutura 
. Viáfi~FRA) 
M>t.3Q760S~ 
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1.7.1 O objeto a ser contratado será reunido em GRUPO? NÃO 
1.7.2 O detalhamento completo do descritivo dos itens encontra-se disponível 
no Anexo I deste documento. 

As atividades desenvolvidas pela Coordenação de Infraestrutura Viária no âmbito da 

drenagem pluvial compreendem intervenções distintas, cada uma com metodologia e 

soluções construtivas específicas. Abaixo, descreve-se o modo de execução de cada 

serviço e o momento em que se faz necessário o uso de aduelas ou galerias pré­

moldadas de concreto armado: 

2.1.1 Reconstrução de trechos na manutenção de dispositivos de drenagem pluvial -

em PEAD e aduelas de concreto armado 

Esse serviço é executado quando há comprometimento estrutural de dispositivos 

existentes (ex.: colapso por erosão, obstrução severa ou rompimento de tubos). A 

reconstrução pode envolver escavação do trecho afetado, remoção dos elementos 

danificados e instalação de novos condutos. 

As aduelas de concreto armado são utilizadas especialmente em trechos onde se exige 

maior capacidade de vazão, resistência estrutural ou em áreas com tráfego intenso, 

sendo assentadas com base regularizada e envelopamento adequado. 

2.1.2 Recuperação do sistema de drenagem com substituição de manilhas e aduelas 

de concreto armado 

Quando identificadas falhas em manilhas ou galerias, realiza-se a escavação, remoção 

das peças danificadas e instalação de novos elementos. 

As aduelas são aplicadas em substituição a galerias comprometidas, sobretudo quando 

se busca ampliar a seção de escoamento, melhorar o desempenho hidráulico ou 

otimizar o tempo de execução, já que as peças são pré-moldadas e facilitam a 

montagem. 

2.1.3 Recuperação em galerias de águas pluviais 

Neste caso, a intervenção consiste na inspeção, limpeza e reforço estrutural ou 

substituição parcial de segmentos de gal 

Aguinai ' 
Coo .. ,ção c Infraestrutura Viária 

E~1ca ado de Obras 
f·l•t.2 204-7 · ?M'IC 

uando há necessidade de substituição 



Cínlitl Al~a Silva k"'·', 
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FORNECIMENTO DE BENS COMUNS PA 55993/2025 
integral, podem ser utilizadas galerias pré-moldadas (aduelas) para maior agilidade e 

resistência à carga, especialmente em vias de maior tráfego. 

2.1.4 Recuperação de canal de águas pluviais em pedra ou concreto armado 

Envolve a restauração do leito e das paredes dos canais danificados, com 

recomposição de revestimento em pedra argamassada ou substituição por estruturas 

em concreto armado. 

Quando o canal a ser recuperado requer maior durabilidade e estanqueidade, é 

possível substituí-lo por aduelas de concreto armado, que conferem robustez e facilitam 

I a manutenção futura. 

2.1.5 Implantação de dispositivos de drenagem pluvial 

Engloba a instalação de novos elementos da rede de drenagem, como bocas de lobo, 

caixas de passagem, poços de visita e condutos. 

As aduelas de concreto armado são empregadas na implantação de trechos com 

necessidade de grandes seções transversais, como em áreas com escoamento 

concentrado ou travessias sob vias urbanas, proporcionando maior durabilidade e 

rapidez na execução. 

2.2. Justificativa do quantitativo: 

Embora não haja consumo histórico registrado que possa ser utilizado como base 

I comparativa, o quantitativo estimado neste Termo de Referência fundamenta-se nas 

demandas recorrentes identificadas pela Coordenação de Infraestrutura Viária, bem 

como na previsão de ampliação das ações de pavimentação asfáltica, uma das metas 

prioritárias da atual gestão. 

Destaca-se que a execução de sistemas de drenagem pluvial antecede 

necessariamente os serviços de pavimentação, sendo etapa fundamental para garantir 

a durabilidade do pavimento e o adequado escoamento das águas pluviais. Dessa 

forma, a estimativa proposta busca atender de forma preventiva e estratégica às 

necessidades futuras, evitando descontinuidade nas obras e possibilitando maior 

eficiência na execução dos cronogramas de infraestrutura urbana. 
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DA CONQUISTA Agenttd Contratação 

-Identificados através dos ld pca PNCP n• 14239578000100·0·000003/2025 

ld do 
Item 
no 
PCA 

664 

Nome da Futura Contratação 

AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSTRUÇÃO: ADUELA, 
MANILHA 

3 POSSiVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS 
3.1 No intuito de minimizar a ocorrência de possíveis impactos ambientais através dos 

materiais solicitados, e com vistas a conscientizar sobre questões de 
desenvolvimento sustentável incentivando as empresas a adotarem uma postura 
adequada frente à essas questões, o fornecedor deverá atentar aos seguintes 
pontos: 
A fabricação de aduelas pré-moldadas de concreto armado, embora essencial para 
a infraestrutura urbana, envolve processos que podem gerar impactos ambientais 
significativos ao longo do seu ciclo produtivo. Conforme diretrizes estabelecidas 
pela Política Nacional do Meio Ambiente (Lei n• 6.938/1981 ), resoluções do 
CONAMA e normas técnicas da ABNT (NBR ISO 14001, NBR 15116, entrá outras), 
os principais impactos potenciais incluem: 

a) Consumo de recursos naturais e extração mineral 
A produção do concreto requer o uso intensivo de matérias-primas como areia, brita 
e cimento, cuja extração pode causar degradação do solo, alteração de cursos 
d'água, assoreamento e perda de vegetação. Tais atividades devem estar 
licenciadas conforme as exigências do CONAMA n• 237/1997. 
b) Emissão de gases de efeito estufa (GEE) 
A etapa de produção do cimento, insumo fundamental do concreto, é responsável 
por significativa emissão de C02 , contribuindo para o aquecimento global. A adoção 
de adições minerais (ex.: escória, pozolana, cinzas volantes), conforme previsto na 
ABNT NBR 16697:2020, pode reduzir esse impacto. 
c) Geração de resíduos sólidos e afluentes 
A fabricação das peças pode gerar resíduos de concreto, sobras de aço, resíduos 
de formas e afluentes industriais. A correta destinação desses materiais deve 
obedecer à Política Nacional de Resíduos Sólidos (Lei n• 12.305/2010) e à 
Resolução CONAMA n• 430/2011, que trata do lançamento de efluentes líquidos. 
d) Consumo de energia e pegada de carbono 
O uso de energia elétrica nas etapas de moldagem, cura e movimentação das 
aduelas contribui para a pegada de carbono do produto. A adoção de fontes 
renováveis e práticas de eficiência energética está alinhada aos princípios da ABNT 
NBR ISO 14001:2015 e aos critérios de governança ambiental corporativa (ESG). 
e) Poluição atmosférica e ruído 
A operação de unidades industriais pode gerar emissão de partículas em suspensão 
(poeira) e ruídos, devendo ser ontrolada por meio de barreiras físicas, sistemas de 
exaustão e equipamentos de ão coletiva, conforme normas da ABNT NBR 
1015 e 10152, além das diretrize nicipais e estaduais de controle ambiental. 
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3.2 Visando a mitigação dos impactos mencionados e o alinhamento com práticas 
sustentáveis, recomenda-se que os fornecedores adotem: 

a) Certificações ambientais (como ISO 14001) e boas práticas de produção limpa; 
b) Utilização de insumos provenientes de jazidas licenciadas e rastreáveis; 
c) Reaproveitamento de água de processo e resíduos inertes; 
d) Adoção de adições ao cimento e uso de concreto com menor impacto ambiental 

(conforme NBR 8953 e NBR 16697); 
e) Comprometimento com os princípios ESG, priorizando fornecedores que 

comprovem responsabilidade ambiental, social e de governança. 

4. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

4.1. CICLO DE VIDA DO OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 

Considerando os princ1p1os do desenvolvimento sustentável e da 
responsabilidade socioambiental, bem como as diretrizes estabelecidas na Lei n• 
12.305/2010 (Política Nacional de Resíduos Sólidos) e na Lei n• 14.133/2021 
(Nova Lei de Licitações e Contratos), reconhece-se que a aduela pré-moldada 
de concreto armado apresenta um ciclo de vida composto pelas seguintes 
etapas: 
1. Extração de Matérias-Primas: Abrange a retirada de insumos minerais como 
areia, brita e calcário, além da produção do aço utilizado nas armaduras. Esta 
etapa representa significativo impacto ambiental, especialmente pela degradação 
de áreas naturais, uso intensivo de água e energia, e emissões atmosféricas 
resultantes da fabricação de cimento e aço. 
2. Produção Industrial: Compreende as atividades de dosagem, mistura, 
moldagem, armação, cura e acabamento das peças em ambiente controlado 
(fábrica). Apesar de promover padronização e controle de qualidade, essa fase 
demanda alto consumo energético e pode gerar resíduos sólidos e afluentes 
industriais, os quais devem ser gerenciados conforme previsto na Lei n• 
12.305/201 o. 
3. Transporte: Inclui a movimentação das aduelas do local de fabricação até o 
canteiro de obras, sendo relevante a consideração das emissões de gases de 
efeito estufa (GEE) e do consumo de combustíveis fósseis. A logística eficiente 
contribui para a redução da pegada ambiental associada a essa etapa. 
4. Implantação: Refere-se à instalação das peças no terreno, incluindo 
escavação, preparação da base, posicionamento das aduelas, envelopamento e 
reaterro. Os impactos podem incluir movimentação de solo, geração de resíduos 
da obra e uso de máquinas pesadas, sendo fundamental o planejamento para 
mitigar tais efeitos. 
5. Uso e Operação: Durante a vida útil da aduela, sua função estrutural 
permanece ativa no sistema de drenagem pluvial, com baixa necessidade de 
manutenção. A durabilidade do concreto armado reduz intervenções corretivas e 
o consumo de novos materiais ao longo do tempo. 
6. Desativação ou Reutilização: Ao término da vida útil da infraestrutura, as 
aduelas podem ser removidas e reaproveitadas em outros projetos ou 
ragmentadas para us o agregado reciclado, em conformidade com a 
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Política Nacional de Resíduos Sólidos, priorizando a não geração, a 
reutilização e a reciclagem, antes da destinação final. 

4.2 Descrição da solução como um todo 

A contratação visa à aquisição de aduelas pré-moldadas de concreto armado, 
destinadas à implantação, recuperação e manutenção de sistemas de drenagem pluvial 
no Município. Trata-se de uma solução técnica robusta, durável e eficiente, amplamente 
utilizada em obras de infraestrutura urbana para o escoamento adequado das águas 
pluviais, especialmente em locais com grande volume de vazão, tráfego intenso ou 
necessidade de travessias subterrâneas seguras. 

As aduelas de concreto armado são elementos estruturais pré-moldados em formato 
retangular ou trapezoidal, projetados para resistir às cargas permanentes do solo e às 
cargas móveis provenientes do tráfego, além de garantir o fluxo hidráulico contínuo e 
seguro. Sua aplicação ocorre em trechos de drenagem onde se exige maior seção útil, 
resistência estrutural, rapidez na execução e redução de manutenção futura. 

Essa tecnologia é recomendada tanto para áreas urbanas pavimentadas quanto para 
zonas rurais, apresentando desempenho superior na durabilidade, facilidade de 
instalação, economia de tempo e menor interferência no tráfego urbano durante a 
execução das obras de implantação/recuperação dispositivos de drenagem tais como: 
substituição de manilhas e galerias comprometidas, reconstrução de trechos 
danificados e ampliação de capacidade hidráulica em redes existentes; 

A empresa contratada deverá fornecer o objeto contratado - Aduela/galeria pré­
moldada de concreto armado, conforme as especificações apresentadas no item 1. 7 
deste Termo de Referência, com qualidade e presteza, atendendo aos prazos 
estabelecidos. Deverá, ainda, assumir os riscos e as despesas necessárias à boa e 
perfeita entrega dos materiais contratados. 

É imperativo a observância integral às Legislações vigentes quanto à responsabilidade 
social, humana, trabalhista, ambiental e fiscal. A contratação inclui a logística e entrega 
dos objetos nos locais informados nas autorizações de fornecimento. Dessa forma, a 
administração optou por contratar fornecedor que ofertar o menor preço, gerando assim 
atratividade do mercado em virtude do quantitativo e tornando mais vantajoso e 
eficiente para a Administração, ocasionando, por fim, economicidade. 

5 REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
5.1 HÁ CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL NA CONTRATAÇÃO DO 

OBJETO? SIM 

Atendendo ao disposto no art. 25, §1° da Lei n• 14.133/2021, e em consonância com 
os princ1p1os do desen lvimento sustentável, da responsabilidade 
socioa biental e da Política ai de Resíduos Sólidos (Lei n• 12.305/2010), a 

Aguin es ac Carvalho 
Coordenação ~ Infrae-Strutura Viária 

Er1ca 9ado d·~ O~r.;s 
Mat. 4204·7· P/J!l'C. 
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A&ento do Contrat•çao 

FORNECIMENTO DE BENS COMUNS PA 55993/2025 
contratação deverá observar os seguintes critérios de sustentabilidade aplicáveis ao 
objeto: 

a) Origem e Rastreabilidade dos Insumos 

• As matérias-primas utilizadas na fabricação das aduelas (cimento, areia, brita e 
aço) devem ser provenientes de fornecedores legalmente constituídos e com 
licenciamento ambiental regular. 

• Sempre que possível, dar preferência a insumos de origem regional, a fim de 
reduzir as emissões associadas ao transporte. 

b) Eficiência no Uso de Recursos Naturais 

• A contratada deverá adotar práticas de produção com uso racional da água e 
controle de consumo de energia, priorizando fontes renováveis ou sistemas 
de eficiência energética. 

• Deve-se promover o reaproveitamento de resíduos inertes (ex: sobras de 
concreto ou agregados reciclados) no processo produtivo, conforme permitido 
pelas normas técnicas. 

c) Redução da Geração de Resíduos 

• Durante a produção e fornecimento, deverão ser adotadas medidas para 
minimizar perdas de materiais, destinar corretamente os resíduos gerados e 
evitar descarte inadequado, atendendo aos princípios da logística reversa, 
quando aplicável. 

• Recomenda-se o uso de formas reutilizáveis e de embalagens com menor 
impacto ambiental. 

d) Conformidade com Normas Técnicas Ambientais 

• As aduelas fornecidas devem atender às normas da ABNT relativas à qualidade 
do concreto (ex: NBR 8953, NBR 9062, NBR 15396), além das normas 
ambientais vigentes aplicáveis à fabricação de pré-moldados. 

e) Durabilidade e Menor Necessidade de Manutenção 

• Por serem peças de alta resistência e longa vida útil, a utilização de aduelas pré­
moldadas contribui para a redução de intervenções corretivas futuras, o que 
significa menor consumo de materiais e energia ao longo do tempo. 

f) Critérios Socioambientais na Contratação 

• A contratada deverá demonstrar compromisso com boas práticas ESG, 
podendo ser exigida a apresentação de certificados como ISO 14001 (gestão 
ambiental), ISO 9001 ualidade) ou outros comprovantes de ações de 
res onsabilidade socioam ·e 
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Agente de Contratação 

• Ao fim da vida útil da infraestrutura ou em caso de substituição, as aduelas 
devem apresentar potencial de reutilização em outras obras ou de reciclagem 
como agregado, conforme previsto na PNRS. 

5.2Será admitida a indicação de marcas e/ou modelos? NÃO 
5.3 Será exigido amostra? NÃO 
5.4 Será admitida subcontratação?. NÃO 

6 MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 
6.1 O prazo de entrega dos bens é de 15 (quinze) dias corridos, contados da ordem de 

fornecimento, em remessa ÚNICA 
6.2 Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar 
as razões respectivas com pelo menos 08 (oito) dias corridos de antecedência. 
6.30s bens deverão ser entregues no seguinte endereço: Avenida Rio Grande do Sul, 

n• 430, bairro Patagônia, Vitória da Conquista. 
6.4 É um produto perecível? NÃO 
6.5 Prazo para substituição do objeto ou correção nos casos de avarias ou defeitos: 05 
(cinco) dias úteis. 

6.6 Haverá garantia, manutenção e assistência técnica? NÃO 

7 MODELO DE GESTÃO DE CONTRATO: padrão 

7 CRITÉRIO E MEDIÇÃO DE PAGAMENTO 
7.1 Qual o prazo para que os bens sejam recebidos provisoriamente? 15 DIAS 
7.2Qual o prazo para que os bens sejam recebidos definitivamente? 05 DIAS 
7.3Haverá antecipação de pagamento? NÃO 

8 ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 
8.1 O Orçamento será sigiloso? NÃO 

8.1.1 SE deverá ser 'iu~t:ific:;!!da 

9 DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
9.1 No caso de Registro de Preços, indique apenas a Fonte de Recursos pela qual a 

futura despesa correrá: 
a) MUNICIPAL SIM 
b) ESTADUAL NÃO 
c) FEDERAL NÃO 

10 PESQUISA DE PREÇOS? 
10.1 Foi realizada pesquisa de preço com fontes de pesquisa variadas (cesta de 
preços aceitáveis)? SIM 

Aguinal 
c 

rvalh0 
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10.2 Foram realizadas cotações apenas com fornecedores diretos? NÃO 

10.2.1 Caso sim, justificar a não utilização da cesta de preços( ... ). 
10.2.2 o sistema Banco de Preços -
banco de dados desenvolvido para em todas as fases da contratação 
pública. Endereço: https://www.bancodeprecos.com.br/, no SINAPI - Sistema 
Nacional de Pesquisa de Custos e indices da Construção Civil (Brasil endereço: 
http://orse.cehop.se.gov.br/ e IMACICOL lnd. de Mármore e Artefatos de Cimento 
Ltda. - imacicol@imacicol.com.br, Comercial FCA Gêneros Alimentícios Ltda. -
comercial995@gmail.com e Brumadense Construções e Projetos 
empresabrumadense@gmail.com. 

10.3 Quem elaborou a Pesquisa de Preço? Os servidores responsáveis pela 
pesquisa de preço foram o senhor Diego F. Salgado, matrícula n° 07.14805-4 e a 
Servidora Rita Pena da Silva, matrícula 244238 

11 DOS RESULTADOS PRETENDIDOS: 
11.1 Os resultados pretendidos com essa contratação são: 

Com a presente contratação, pretende-se alcançar os seguintes resultados: 

• Assegurar a disponibilidade de aduelas pré-moldadas de concreto armado, 
em quantidade e qualidade adequadas, para atendimento das demandas 
operacionais da Coordenação de Infraestrutura Viária; 

• Ampliar e modernizar os sistemas de drenagem pluvial existentes, por meio 
da substituição de estruturas comprometidas e da implantação de novos 
dispositivos com maior capacidade hidráulica e resistência estrutural; 

• Reduzir o risco de alagamentos, erosões e danos ao pavimento urbano, 
promovendo o adequado escoamento das águas pluviais em diferentes 
regiões do município; 

• Aumentar a durabilidade das obras de infraestrutura urbana, especialmente 
pavimentações, ao garantir que a drenagem pluvial seja executada 
previamente de forma eficiente e duradoura; 

• Elevar a eficiência da execução das obras públicas, por meio da utilização de 
peças pré-moldadas que proporcionam maior agilidade, menor tempo de 
obra e menor impacto sobre a mobilidade urbana; 

• Atender aos princípios da sustentabilidade e da responsabilidade 
socioambiental, mediante o uso de soluções que possibilitem menor geração 
de resíduos, reaproveitamento de materiais e menor consumo de recursos 
naturais em longo prazo; 

• Contribuir para o cumprimento das metas da gestão municipal em 
infraestrutura urbana, com foco na ampliação da malha de drenagem e na 
melhoria das condições de habitabilidade da população. Os resultados 
esperados com esta contratação são atender de forma satisfatória às 
demandas relacionadas à estrutura viária da população do município de 
Vitória da Conquista. 

12 EXISTEM CONTRATAÇ0ES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES:NÃO 

!Jes..aiQ.QI~ho 
e lr:frae~trutura Vi3ri<: 
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13 DO RESPONSÁVEL TÉCNICO 

13.1 O servidor Aguinaldo Borges de Carvalho, matrícula 26143 será o responsável 
técnico pelas atividades relacionadas à execução do objeto, inclusive o 
acompanhamento do processo de contratação. 

13.2 O responsável técnico poderá ser consultado a qualquer momento pelo Agente 
de Contratação ou Autoridade Superior para dirimir dúvidas ou esclarecimentos. 

13.3 Eu, Aguinaldo Borges de Carvalho, como Responsável Técnico, declaro estar 
ciente e assumo as responsabilidades técnicas deste processo. 

Este Documento de Formalização de Compra (DFC) foi preenchido por: 

NOME 

Rita Pena da Silva 

Este DFC foi aprovado por: 

""""'doclefo ..... d9tlloo• 
JACKSON APOLINARIO JAmooAPOtW.~IO 
YOSHIURA:826927005'17 VOSffMJIIA.sl69l100S~1 

~ 2015.06.2615>4814l~lW 

Jackson Apolinário Yoshiura 

MATRICULA 

244238 

Secretário Municipal de Infraestrutura Urbana - SEINFRA 

26 de junho de 2025 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 

IDENTIFICAÇÃO DO SETOR REQUISITANTE: SEINFRA- Secretaria Municipal de Infraestrutura Urbana 

RESPONSÁVEL PELA DEMANDA: THIAGO BALEEIRO DE SOUSAIAGUINALDO BORGES DE CARVALHO 

E-MAIL: coord.iv.seinfra@pmvc.ba.gov.br 

ANEXO 11- MATERIAL NECESSÁRIO PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS NO MUNICÍPIO INERENTES À COORDENAÇÃO DE 
INFRAESTRUTURA VIÁRIA 

ITEM 

1 

2 

3 

4 

~ 

REDE DE DRENAGEM - ADUELAS -concreto armado VR UNIT. (R$)- VR UNIT. (R$) VRUNIT. 
VR UNIT. (R$) 

-IMACICOL (R$) - SINAPI DESCRIÇÃO DO OBJETO 
UD. 

QT. BCO.PREÇOS 
MED. 

ADUELAI GALERIA PRE-MOLDADA DE CONCRETO ARMADO, 
~ / 

SECAO QUADRADA INTERNA DE 1,50 X 1,50 M (L X A), 
ud 100 R$ 2.657,01 R$ 3.922,00 R$ 4.043,19 

MISULA DE 20 X 20 CM, C = 1,00 M, ESPESSURA MIN = 15 
CM TB-45 E FCK DO CONCRETO - 30 MPA 
ADUELAI GALERIA PRE-MOLDADA DE CONCRETO ARMADO, , 

~ 

SECAO QUADRADA INTERNA DE 2,00 X 2,00 M (L X A), 
ud 60 R$ 3.564,25 R$ 5.336,00 R$ 5.064,20 

MISULA DE 20 X 20 CM, C= 1,00 M, ESPESSURA MIN = 15 
CM, TB-45 E FCK DO CONCRETO 30MPA 
ADUELAI GALERIA PRE-MOLDADA DE CONCRETO ARMADO, 

"' " SECAO QUADRADA INTERNA DE 2,50 X 2,50 M (L X A), 
ud 60 R$ 5.081,77 R$ 6.753,00 R$ 6.861,17 

MISULA DE 20 X 20 CM, C= 1,00 M, ESPESSURA MIN = 15 
CM TB-45 E FCK DO CONCRETO - 30 MPA 
ADUELAI GALERIA PRE-MOLDADA DE CONCRETO ARMADO, 

/ / 

SECAO QUADRADA INTERNA DE 3,00 X 3,00 M (L X A), 
ud 60 R$ 6.016,06 R$ 7.849,00 R$ 8.137,43 

MISULA DE 20 X 20 CM, C = 1,00 M, ESPESSURA MIN = 20 
CM TB-45 E FCK DO CONCRETO 30MPA 

Banco de Preços- banco de dados desenvolvido para auxiliar em todas as fases da contratação pública. 
SINAPI - Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e lndices da Construção Civil 
IMACICOL lnd. de Mármore e Artefatos de Cimento Ltda. - imacicol@imacicol.com.br 
Empresa Brumadence - empresabrumadence@gmail.com - NÃO RETORNADO 
Comercial FCA - comercialfca995@gmail.com 

orges de Ca!Valho 
Coordenato de Infraestrutura Viària 

F.n arreçado de Ohras 
>t 2'204·7· PMVC 

Comercial 
FCA 

/ 

R$ 3.999,00 

" 

R$ 5.499,00 

/ 

R$ 6.899,00 

/ 

R$ 7.899,00 

VR UNIT. (R$) -
MÉDIO 

R$ 3.655,30 

R$ 4.865,86 

R$ 6.398,74 

R$ 7.475,37 

TOTAL 

VALOR TOTAL 
(R$) 

R$ 366.530,00 

R$ 291.951,60 

R$ 383.924,40 

R$ 448.522,35 

R$ 1.490.928,35 
::::1 
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Secretaria Municipal de Infraestrutura 

Urbana - SEINFRA 
Coordenação de Infraestrutura Viária 

E-mail: 
coord.iv.seinfra@pmvc.ba.gov.br 

ANEXO I 
INFORMAÇOES SOBRE O CONSUMO HISTORICO POR UNIDADE DE MEDIDA 

-

BASE HISTORICA CONFORME AUTORIZAÇÕES DE AF'S 2023 AF"S 2024 AF"S 2025 

FORNECIMENTO (AF'S) LIQUIDADAS I ANO: 2195 

N° item 

1 

Quantidade Quantidade Quantidade 
Descrição U.M. consumida no ano consumida no ano consumida no 

2023 2024 ano 2025 

ADUELAI GALERIA PRE-MOLDADA 
ud 

DE CONCRETO ARMADO (1m) 
-

Embora não haja consumo histórico registrado que possa ser utilizado como base 
comparativa, o quantitativo estimado neste Termo de Referência fundamenta-se nas 
demandas recorrentes identificadas pela Coordenação de Infraestrutura Viária, bem como 
na previsão de ampliação das ações de pavimentação asfáltica, uma das metas prioritárias 
da atual gestão. 

Destaca-se que a execução de sistemas de drenagem pluvial antecede necessariamente 
os serviços de pavimentação, sendo etapa fundamental para garantir a durabilidade do 
pavimento e o adequado escoamento das águas pluviais. Dessa forma, a estimativa 
proposta busca atender de forma preventiva e estratégica às necessidades futuras, 
evitando descontinuidade nas obras e possibilitando maior eficiência na execução dos 
cronogramas de infraestrutura urbana. $1 

J: !ir· 
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GEP: 55993/2025 
Vitória da Conquista, 10 de julho de 2025 

À Secretaria Municipal de Infraestrutura Urbana- SEINFRA 
Sr. Jackson Apolinário Yoshiura 

Prezado, 
Considerando a elaboração do Estudo Técnico Preliminar - ETP que objetiva a análise da 

viabilidade da contratação de empresa para FORNECIMENTO DE ADUELA/GALERIA PRÉ­
MOLDADA DE CONCRETO ARMADO, a serem utilizados nas atividades da Secretaria Municipal de 
Infraestrutura Urbana e, tendo em vista pesquisas realizadas durante o ETP, solicitamos análise quanto aos 
requisitos da contratação, conforme apresentado abaixo. 

' I. REQUISITOS DE QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
Aduelas quadradas de concreto armado pré-moldado; 

11. 

' 

• 
• 
• 
• 
• 

• 
• 

• 

Resistência característica mínima do concreto: fck = 30 MPa; 
Armaduras de aço CA-50 ou CA-60, conforme projeto estrutural; 
Encaixe tipo macho-fêmea ou junta seca com vedação flexível; 
Capacidade de suportar cargas de tráfego pesado, inclusive veículos do tipo Carga Especial 
( confonne NBR 7188); 
Cimento- Portland Composto CP 11 - Z- 32 
Fornecimento com laudo técnico de controle de qualidade e atestado de conformidade . 

REQUISITOS NORMATIVOS: 
ABNT NBR 15396/2018-- Aduelas de concreto armado e protendido- Requisitos e métodos 
de ensaio: Esta norma especifica os requisitos mínimos para fabricação, controle da qualidade e 
recebimento das aduelas (galerias celulares) pré-moldadas e pré-fabricadas em concreto armado 
para execução de obras lineares destinadas à canalização aberta ou fechada de córregos, drenagens 
pluviais, esgoto sanitário, construção de reservatórios enterrados para diversas finalidades, 
inclusive para retenção ou retardo pluvial, poços de visita e/ou inspeção, galerias técnicas e demais 
utilizações. 

• ABNT NBR 6118/2023 - Projeto de estruturas de concreto - Procedimento: esta norma 
estabelece os procedimentos e requisitos básicos para o projeto de estruturas de concreto simples, 
armado e protendido, excluídas aquelas em que se utilizam concreto leve, pesado ou outros 
especiais. 

• ABNT NBR 9062/2017 -Projeto e execução de estruturas de concreto pré-moldado: Esta 
Norma estabelece os requisitos para o projeto, a execução e o controle de estruturas de concreto 
pré-moldado, armado ou protendido. 

• ABNT NBR 12655/2022 - Concreto de cimento Portland - Preparo, controle, recebimento e 
aceitação- Procedimento: esta Norma é aplicável a concreto de cimento Portland para estruturas 
moldadas na obra, estruturas pré-moldadas e componentes estruturais pré-fabricados para 
edificações e estruturas de engenharia. 

• ABNT NBR 7480/2024- Aço destinado às armaduras para estruturas de concreto armado­
Requisitos: esta Norma estabelece os requisitos para encomenda, fabricação e fornecimento de 
barras e fios de aço destinados às armaduras para estruturas de concreto armado, com ou sem 
revestimento 

~êceili.iõein.M....' o 4t~· 
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III. 

Vitória da Conquista, 10 de julho de 2025 

• ABNT NBR 5738/2015- Concreto- Procedimento para moldagem e cura de corpos de prova: 
esta Norma prescreve o procedimento para moldagem e cura de corpos de prova cilíndricos e 
prismáticos de concreto. Esta Norma não se aplica a concretos com abatimento igual a zero ou 
misturas relativamente secas, como as empregadas para a produção de tubos e blocos, para a 
preparação de concreto para barragens, e concreto compactado com rolo. 

• ABNT NBR 5739/2018- Concreto- Ensaio de compressão de corpos de prova cilíndricos: esta 
norma especifica o método de ensaio para a determinação da resistência à compressãode corpos de 
prova cilíndricos de concreto moldados conforme a NBR5738 e testemunhos extraídos conforme a 
NBR7680-I. 

• ABNT NBR7680-l/2015 Concreto -Extração, preparo, ensaio e análise de testemunhos de 
estruturas de concreto- Parte 1: Resistência à compressão axial: esta Norma (todas as partes) 
estabelece os requisitos exigíveis para os processos de extração, preparo, ensaio e análise de 
testemunhos de estruturas de concreto. Esta Parte I da NBR7680 trata especificamente das 
operações relativas à resistência à compressão axial de corpos de prova cilíndricos de concreto. 

• ABNT NBR7680-2 /2015- Concreto- Extração, preparo, ensaio e análise de testemunhos de 
estruturas de concreto- Parte 2: Resistência à tração na flexão: esta Norma (todas as partes) 
estabelece os requisitos exigíveis para os processos de extração, preparo, ensaio e análise de 
testemunhos de estruturas de concreto. 

REQUISITOS DE QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL: 
• O licitante deverá apresentar comprovação de que dispõe de profissional(is) de nível superior, na 
condição de Responsável Técnico, devidamente registrado pelo CREA ou CAU para fins de 
acompanhamento da operacionalização e confecção, a fim de assegurar a qualidade dos materiais a 
serem adquiridos. 
• A comprovação de vínculo do(s) profissional(is) atuante(s) como responsável(is) técnico(s) da 
empresa poderá ser feita por meio de cópia da carteira de trabalho, do livro registro de funcionários, 
por meio de registro no CREA/CAU ou através de contrato de prestação de serviços firmado entre o 
Profissional e a Licitante, vigente na data do certame. Caso o profissional faça parte do quadro 
societário da empresa, deverá apresentar o registro do contrato/ato constitutivo da empresa perante a 
Junta Comercial ou perante o Cartório de Registro de Pessoa Jurídica, conforme o caso. 
• Deverão ser juntadas no momento da realização do certame a declaração do profissional indicado 
como Responsável Técnico, autorizando a utilização de seu acervo técnico, caso este não seja 
contratado da licitante, bem como declaração de compromisso de contratação futura, caso o licitante 
se sagre vencedor; 

IV. REQUISISITOS DE TRANSPORTE, ARMAZENAMENTO E ENTEGA: 
• As aduelas devem ser transportadas com equipamentos adequados para evitar danos estruturais. 
• Armazenamento em terreno plano, com calçamento e calços de apoio adequados. 
• Peças danificadas ou com fissuras relevantes serão rejeitadas. 
• Somente serão aceitas aduelas com fabricação inferior a 90 dias da entrega. 
• A contratante reserva-se o direito de realizar inspeções em fábrica. 
• Não serão aceitas peças que apresentem desvios dimensionais fora do limite, fissuras estruturais ou 

não conformidade documental. 
• Cada peça deve estar identificada de forma permanente com: nome do fabricante; data de 

fabricação; tipo de peça; resistência do concreto (fck); lote de produção; código da peça (se 
aplicável) 

Rua João Pessoa, 253 - centro 
CEP 45.000-610 -Vitória da Conquista- Bahia 
www.pmvc.ba.gov.br 34 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUI 

Secretaria de Gestão e Inovação 
Central Estratégica de Compras Públicas 

www.pmvc.ba.gov.br 

GEP: 55993/2025 

V, 
a) 

Vitória da Conquista, 10 de julho de 2025 

REQUISITOS DE CONFORMIDADE: 
O fornecedor deverá apresentar, para cada lote entregue, os seguintes documentos técnicos: 

• Laudo de ensaio de compressão do concreto, conforme ABNT NBR 5739, emitido por 
laboratório credenciado, comprovando que a resistência característica (fck) atende ao 
especificado no projeto. 

• Relatório de controle tecnológico da produção, contendo: 
o Dosagem do concreto; 
o Abatimento (slump ); 
o Temperatura do concreto no momento da moldagem; 
o Identificação do lote. 

• Certificado de conformidade do aço, conforme ABNT NBR 7480, indicando tipo e 
resistência da armadura utilizada. 

• Laudo de ensaio dimensional e visual das aduelas, garantindo conformidade com as 
tolerâncias estabelecidas no projeto e nesta especificação. 

• Ensaio de carga (quando solicitado) para comprovar a capacidade estrutural das aduelas, 
conforme ABNT NBR 15396. 

• Declaração de conformidade assinada pelo responsável técnico (engenheiro), 
acompanhada da Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) referente à fabricação 
das aduelas. 

b) Todos os ensaios deverão ser realizados em laboratórios acreditados pelo INMETRO ou por órgão 
equivalente, e os laudos deverão estar assinados por profissional habilitado. 

c) A entrega das aduelas estará condicionada à apresentação dos documentos e laudos acima. A 
ausência ou inadequação dos mesmos poderá resultar na rejeição total ou parcial do lote fornecido. 

d) É responsabilidade do LICITANTE arcar com os custos dos ensaios. 
e) O LICITANTE deve manter controle documental atualizado durante toda a vigência do contrato 
I) É reservado ao fiscal e/ou gestor do contrato, ou outro representante determinado pelo 

CONTRATANTE, o direito à verificação in loco bem como de realizar coleta de amostras para 
ensaio a qualquer tempo. 

' Solicitamos que seja realizada análise criteriosa dos pontos aqui apresentados, tendo em vista que 
o objetivo das exigências sugeridas é assegurar a qualidade, segurança e eficiência do objeto contratado, 
observando os princípios que regem a Administração Pública. Lembramos essa Secretaria pode acrescentar 
outros requisitos que julgar necessários. 

Estabelecemos o prazo de três dias úteis para resposta, contados do recebimento deste. 
Certos de vossa colaboração, agradecemos. 
Atenciosamente, 

Lo~ Oliveira 
Mat.: 07-24129-3 

Central Estratégica de Compras Públicas 
- SEMGI 

Rua João Pessoa, 253 - Centro 
CEP 45.000-610 - Vitória da Conquista - Bahia 
www.pmvc.ba.gov.br 
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GEP: 55993/2025 

Cínti~ A da Silva A:á'~; :' 
at.09.10ldl·l 
te de Contratação CI129/2025-CIV/SEINFRA 

Vitória da Conquista- BA, em 11 de julho de 2025. 

À 
Secretaria Municipal de Gestão e Inovação 
Central Estratégica de Compras Públicas 

Assunto: Processo Administrativo n• 55993/2025 

Em relação à elaboração do Estudo Técnico Preliminar (ETP), cujo objetivo é 

avaliar a viabilidade da contratação de empresa especializada no fornecimento de 

aduelas/galerias pré-moldadas de concreto armado, manifestamos concordância 

com os requisitos de contratação indicados por esta Central Estratégica de Compras 

Públicas. 

Atenciosamente, 

JACKSON A551nado O. forma 

APOUNARIO ~~11,!';~~cKSCt~ 
YOSHIURA:826 ~:~u:;~10~~::oom 
92700597 14:3\:4S·Ol'OO' 

'i? Praça Joaquim Correia, 55- Centro- CEP 45000-907- Vitória da Conquista- Ba 

~ gabinetedaprefeita@pmvc.ba.gov.br ~ www.pmvc.ba.gov.br ~ '77- 3424-8534/8536 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO E INOVAÇÃO 
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR DA CONTRATAÇÃO Mat.D9. lat-3 _ 
Agente de ntrataçao 

Processo Administrativo n• 55.993/2025 

Objeto: FORNECIMENTO DE ADUELA/GALERIA PRÉ-MOLDADA DE 
CONCRETO ARMADO 

o:> Em conformidade com a Lei 14.!33, o Estudo Técnico Preliminar- ETP é o docwnento 
constitutivo da primeira etapa do planejamento da contratação pretendida, que caracteriza o 
interesse público envolvido e a sua melhor solução. Ele serve de base ao Termo de Referência 
a ser elaborado, caso se conclua pela viabilidade da contratação. 

o:> Esse ETP visa evidenciar o problema a ser resolvido e sua melhor solução, de modo a 
permitir a avaliação da viabilidade técnica e econômica da contratação em comento, conforme 
§ J• do Art. 18 da 14.133, e o Decreto Municipal n• 22.845/2023. 

2.1 As ações da Coordenação de Infraestrutura Viária na área de drenagem pluvial envolvem 
diferentes tipos de intervenções, cada wna com técnicas e soluções específicas. A utilização de 
aduelas e galerias pré-moldadas de concreto armado é aplicada de acordo com a necessidade de 
cada serviço, conforme detalhamento apresentado a seguir: 

a) Reconstrução de trechos na manutenção de dispositivos de drenagem pluvial - em 
PEAD e aduelas de concreto armado: Esse serviço é executado quando há 
comprometimento estrutural de dispositivos existentes como colapso por erosão, 
obstrução severa ou rompimento de tubos. A reconstrução pode envolver escavação do 
trecho afetado, remoção dos elementos danificados e instalação de novos condutos. As 
aduelas de concreto armado são utilizadas especialmente em trechos onde se exige 
maior capacidade de vazão, resistência estrutural ou em áreas com tráfego intenso, 
sendo assentadas com base regularizada e envelopamento adequado. 

b) Recuperação do sistema de drenagem com substituição de manilhas e aduelas de 
concreto armado: Quando identificadas falhas em manilhas ou galerias, realiza-se a 
escavação, remoção das peças danificadas e instalação de novos elementos. As aduelas 
são aplicadas em substituição a galerias comprometidas, sobretudo quando se busca 
ampliar a seção de escoamento, melhorar o desempenho hidráulico ou otimizar o tempo 
de execução, já que as peças são pré-moldadas e facilitam a montagem. 

c) Recuperação em galerias de águas pluviais: neste caso, a intervenção consiste na 
inspeção, limpeza e reforço estrutural ou substituição parcial de segmentos de galerias. 
Quando há necessidade de substituição integral, podem ser utilizadas galerias pré­
moldadas ( aduelas) para maior agilidade e resistência à carga, especialmente em vias de 
maior tráfego. 

d) Recuperação de canal de águas pluviais em pedra ou concreto armado: Envolve a 
restauração do leito e das paredes dos canais danificados, com recomposição de 
revestimento em pedra argamassada ou substituição por estruturas em concreto armado. 

Lo-..ll.8.:/J Oliveira 
~t~~29-3 

Central Estrategica de Compras 
Públicas - SEMGI 
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Quando o canal a ser recuperado requer maior durabilidade e estanqueidade, é possível 
substituí-lo por aduelas de concreto armado, que conferem robustez e facilitam a 
manutenção futura. 

e) Implantação de dispositivos de drenagem pluvial: Engloba a instalação de novos 
elementos da rede de drenagem, como bocas de lobo, caixas de passagem, poços de 
visita e condutos. As aduelas de concreto armado são empregadas na implantação de 
trechos com necessidade de grandes seções transversais, como em áreas com 
escoamento concentrado ou travessias sob vias urbanas, proporcionando mawr 
durabilidade e rapidez na execução. 

O quadro disponibilizado no Anexo I deste ETP detalha os itens do objeto a ser 
licitado/contratado. 

3.1 Objeto da contratação em comento está previsto no Plano de Contratações Anual, 
devidamente publicado no Portal Nacional de Compras Públicas - PNCP no endereço 
eletrônico: https://pncp.gov .br/app/pca/14239578000 I 00/2025, conforme especificações 
abaixo: 

• Classe/Grupo: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSTRUÇÃO: ADUELA, 
PARALELEPÍPEDO E MEIO FIO; 
• Id do item no PCA: 664; 
• Data de publicação no PNCP: 23/0112025; 
• ID PCA no PNCP: 14239578000100-0-000003/2025. 

4.1 O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme 
Decreto 22.187, de 10 de outubro de 2022. 
4.2 Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns. 
4.3 O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados do(a) assinatura do 
contrato, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

4.4 Requisitos mínimos exigidos: 

I. REQUISITOS DE QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
• Aduelas quadradas de concreto armado pré-moldado; 
• Resistência característica mínima do concreto: fck = 30 MPa; 
• Armaduras de aço CA-50 ou CA-60, conforme projeto estrutural; 
• Encaixe tipo macho-fêmea ou junta seca com vedação flexível; 
• Capacidade de suportar cargas de tráfego pesado, inclusive veículos do tipo Carga 

Especial (conforme NBR 7188); 
• Cimento - Portland Composto CP II - Z- 32 
• Fornecimento com laudo técnico de controle de qualidade e atestado de conformidade. 

11. REQUISITOS NORMATIVOS: 
• ABNT NBR 15396/2018- Aduelas de concreto armado e protendido- Requisitos e 

métodos de ensaio: Esta norma especifica os requisitos mínimos para fabricação, 

Departamento Estratégico de 
Contratações - SEMGI 

Lo~ Oliveira 
Mat.: 07-24129-3 

Central Estratégica de Compras 
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controle da qualidade e recebimento das aduelas (galerias celulares) pré-moldadas e pré­
fabricadas em concreto armado para execução de obras lineares destinadas à canalização 
aberta ou fechada de córregos, drenagens pluviais, esgoto sanitário, construção de 
reservatórios enterrados para diversas finalidades, inclusive para retenção ou retardo 
pluvial, poços de visita e/ou inspeção, galerias técnicas e demais utilizações. 

• ABNT NBR 6118/2023 - Projeto de estruturas de concreto - Procedimento: esta 
norma estabelece os procedimentos e requisitos básicos para o projeto de estruturas de 
concreto simples, armado e protendido, excluídas aquelas em que se utilizam concreto 
leve, pesado ou outros especiais. 

• ABNT NBR 9062/2017 - Projeto e execução de estruturas de concreto pré­
moldado: Esta Norma estabelece os requisitos para o projeto, a execução e o controle 
de estruturas de concreto pré-moldado, armado ou protendido. 

• ABNT NBR 12655/2022 - Concreto de cimento Portland - Preparo, controle, 
recebimento e aceitação - Procedimento: esta Norma é aplicável a concreto de 
cimento Portland para estruturas moldadas na obra, estruturas pré-moldadas e 
componentes estruturais pré-fabricados para edificações e estruturas de engenharia. 

• ABNT NBR 7480/2024 - Aço destinado às armaduras para estruturas de concreto 
armado- Requisitos: esta Norma estabelece os requisitos para encomenda, fabricação 
e fornecimento de barras e fios de aço destinados às armaduras para estruturas de 
concreto armado, com ou sem revestimento 

• ABNT NBR 5738/2015- Concreto- Procedimento para moldagem e cura de corpos 
de prova: esta Norma prescreve o procedimento para moldagem e cura de corpos de 
prova cilíndricos e prismáticos de concreto. Esta Norma não se aplica a concretos com 
abatimento igual a zero ou misturas relativamente secas, como as empregadas para a 
produção de tubos e blocos, para a preparação de concreto para barragens, e concreto 
compactado com rolo. 

• ABNT NBR 5739/2018 - Concreto - Ensaio de compressão de corpos de prova 
cilíndricos: esta norma especifica o método de ensaio para a determinação da 
resistência à compressão de corpos de prova cilíndricos de concreto moldados conforme 
a NBR5738 e testemunhos extraídos conforme a NBR 7680-1. 

• ABNT NBR7680-112015 Concreto - Extração, preparo, ensaio e análise de 
testemunhos de estruturas de concreto - Parte 1: Resistência à compressão axial: 
esta Norma (todas as partes) estabelece os requisitos exigíveis para os processos de 
extração, preparo, ensaio e análise de testemunhos de estruturas de concreto. Esta Parte 
I da NBR7680 trata especificamente das operações relativas à resistência à compressão 
axial de corpos de prova cilíndricos de concreto. 

• ABNT NBR7680-2 /2015 - Concreto - Extração, preparo, ensaio e análise de 
testemunhos de estruturas de concreto - Parte 2: Resistência à tração na flexão: 
esta Norma (todas as partes) estabelece os requisitos exigíveis para os processos de 
extração, preparo, ensaio e análise de testemunhos de estruturas de concreto. 

III. REQUISITOS DE QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL: 
• O licitante deverá apresentar comprovação de que dispõe de profissional(is) de nível 
superior, na condição de Responsável Técnico, devidamente registrado pelo CREA ou 
CAU para fins de acompanhamento da operacionalização e confecção, a fim de assegurar 
a qualidade dos materiais a serem adquiridos. 

. Coqueiro 
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• A comprovação de vínculo do(s) profissional(is) atuante(s) como responsável(is) 
técnico(s) da empresa poderá ser feita por meio de cópia da carteira de trabalho, do livro 
registro de funcionários, por meio de registro no CREA/CAU ou através de contrato de 
prestação de serviços firmado entre o Profissional e a Licitante, vigente na data do certame. 
Caso o profissional faça parte do quadro societário da empresa, deverá apresentar o registro 
do contrato/ato constitutivo da empresa perante a Junta Comercial ou perante o Cartório de 
Registro de Pessoa Jurídica, conforme o caso. 
• Deverão ser juntadas no momento da realização do certame a declaração do profissional 
indicado como Responsável Técnico, autorizando a utilização de seu acervo técnico, caso 
este não seja contratado da licitante, bem como declaração de compromisso de contratação 
futura, caso o licitante se sagre vencedor; 

IV. REQUISISITOS DE TRANSPORTE, ARMAZENAMENTO E ENTEGA: 
• As aduelas devem ser transportadas com equipamentos adequados para evitar danos 

estruturais . 
• Armazenamento em terreno plano, com calçamento e calços de apoio adequados. 
• Peças danificadas ou com fissuras relevantes serão rejeitadas. 
• Somente serão aceitas aduelas com fabricação inferior a 90 dias da entrega. 
• A contratante reserva-se o direito de realizar inspeções em fábrica. 
• Não serão aceitas peças que apresentem desvios dimensionais fora do limite, fissuras 

estruturais ou não conformidade documental. 
• Cada peça deve estar identificada de forma permanente com: nome do fabricante; data 

de fabricação; tipo de peça; resistência do concreto (fck); lote de produção; código da 
peça (se aplicável) 

V. REQUISITOS DE CONFORMIDADE: 
a) O fornecedor deverá apresentar, para cada lote entregue, os seguintes documentos 

técnicos: 
• Laudo de ensaio de compressão do concreto, conforme ABNT NBR 5739, 

emitido por laboratório credenciado, comprovando que a resistência 
característica (fck) atende ao especificado no projeto. 

• Relatório de controle tecnológico da produção, contendo: 
o Dosagem do concreto; 
o Abatimento (slump); 
o Temperatura do concreto no momento da moldagem; 
o Identificação do lote. 

• Certificado de conformidade do aço, conforme ABNT NBR 7480, indicando 
tipo e resistência da armadura utilizada. 

• Laudo de ensaio dimensional e visual das aduelas, garantindo conformidade 
com as tolerâncias estabelecidas no projeto e nesta especificação. 

• Ensaio de carga (quando solicitado) para comprovar a capacidade estrutural das 
aduelas, conforme ABNT NBR 15396. 

• Declaração de conformidade assinada pelo responsável técnico (engenheiro), 
acompanhada da Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) referente à 
fabricação das aduelas. 

b) Todos os ensaios deverão ser realizados em laboratórios acreditados pelo INMETRO 
ou por órgão equivalente, e os laudos deverão estar assinados por profissional 
habilitado. 

Lo~ Oliveira 
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CentraJ Estratégica de Compras 
Públicas - SEMGI 

Secretário "ci de Gestão e 
Inovação- EMGI 4o 



MUNICÍPIO DE VITÓRIA DA CONQUISTA WJ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO E INOVAÇÃ~ti~Aive~Hva.,;:.~; 1 

Mat.C9.1Ulol-3 
www.pmvc.ba.gov.br AgentedeContrat•são 

c) A entrega das aduelas estará condicionada à apresentação dos documentos e laudos 
acima. A ausência ou inadequação dos mesmos poderá resultar na rejeição total ou 
parcial do lote fornecido. 

d) É responsabilidade do LICITANTE arcar com os custos dos ensaios. 
e) O LICITANTE deve manter controle documental atualizado durante toda a vigência 

do contrato 
t) É reservado ao fiscal e/ou gestor do contrato, ou outro representante determinado pelo 

CONTRATANTE, o direito à verificação in loco bem como de realizar coleta de 
amostras para ensaio a qualquer tempo. 

Indicação de marcas ou modelos 
4.5 Na presente contratação não será admitida a indicação de marcas. 

Da exigência de amostra 
• 4.6 Não será exigida amostra. 

• 

Subcontratação 
4. 7 Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

Garantia da contratação 
4.8 Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei n° 

14.133, de 2021. 

Garantia, manutenção e assistência técnica 
4.9 O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei n° 8.078, de 11 de setembro de 1990 

(Código de Defesa do Consumidor). 

4.10 Sustentabilidade 
Atendendo ao disposto no art. 25, §1° da Lei n° 14.133/2021, e em consonância com os 
princípios do desenvolvimento sustentável, da responsabilidade socioambiental e da Política 
Nacional de Resíduos Sólidos (Lei n° 12.305/2010), a contratação deverá observar os seguintes 
critérios de sustentabilidade aplicáveis ao objeto: 

a) Origem e Rastreabilidade dos Insumos 
• As matérias-primas utilizadas na fabricação das aduelas (cimento, areia, brita e aço) 

devem ser provenientes de fornecedores legalmente constituídos e com licenciamento 
ambiental regular. 

• Sempre que possível, dar preferência a insumos de origem regional, a fim de reduzir as 
emissões associadas ao transporte. 

b) Eficiência no Uso de Recursos Naturais 
• A contratada deverá adotar práticas de produção com uso racional da água e controle de 

consumo de energia, priorizando fontes renováveis ou sistemas de eficiência energética. 
• Deve-se promover o reaproveitamento de resíduos inertes (ex: sobras de concreto ou 

agregados reciclados) no processo produtivo, conforme permitido pelas normas 
técnicas. 
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c) Redução da Geração de Resíduos 
• Durante a produção e fornecimento, deverão ser adotadas medidas para minimizar 

perdas de materiais, destinar corretamente os resíduos gerados e evitar descarte 
inadequado, atendendo aos princípios da logística reversa, quando aplicável. 

• Recomenda-se o uso de formas reutilizáveis e de embalagens com menor impacto 
ambiental. 

d) Conformidade com Normas Técnicas Ambientais 
• As aduelas fornecidas devem atender às normas da ABNT relativas à qualidade do 

concreto, além das normas ambientais vigentes aplicáveis à fabricação de pré-moldados. 

e) Durabilidade e Menor Necessidade de Manutenção 
• Por serem peças de alta resistência e longa vida útil, a utilização de aduelas pré­

moldadas contribui para a redução de intervenções corretivas futuras, o que significa 
menor consumo de materiais e energia ao longo do tempo . 

f) Critérios Socioambientais na Contratação 
• A contratada deverá demonstrar compromisso com boas práticas ESG, podendo ser 

exigida a apresentação de certificados como ISO 14001 (gestão ambiental), ISO 9001 
(qualidade) ou outros comprovantes de ações de responsabilidade socioambiental. 

g) Possibilidade de Reutilização ou Reciclagem 
• Ao fim da vida útil da infraestrutura ou em caso de substituição, as aduelas devem 

apresentar potencial de reutilização em outras obras ou de reciclagem como agregado, 
conforme previsto na PNRS. 

4.11 Condições de entrega: 
4.10.1 O prazo de entrega dos bens é de 15 (quinze) dias corridos, contados da ordem 
de fornecimento, em remessa ÚNICA. 
4.10.2 Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar 
as razões respectivas com pelo menos 08 (oito) dias corridos de antecedência. 
4.10.3 Os bens deverão ser entregues no seguinte endereço: Avenida Rio Grande do 
Sul, n° 430, bairro Patagônia, Vitória da Conquista. 

O quantitativo estimado, bem como o descritivo de cada item e suas respectivas unidades de 
fornecimento estão detalhados no Anexo I deste Estudo Técnico Preliminar. 
O quantitativo estimado foi mensurado considerando as demandas recorrentes identificadas 
pela Coordenação de Infraestrutura Viária, bem como na previsão de ampliação das ações de 
pavimentação asfáltica, uma das metas prioritárias da atual gestão. 
Destaca-se que a execução de sistemas de drenagem pluvial antecede necessariamente os 
serviços de pavimentação, sendo etapa fundamental para garantir a durabilidade do pavimento 
e o adequado escoamento das águas pluviais. Dessa forma, a estimativa proposta busca atender 
de forma preventiva e estratégica às necessidades futuras, evitando descontinuidade nas obras 
e possibilitando maior eficiência na execução dos cronogramas de infraestrutura urbana. 
O quantitativo estimado neste ETP refere-se às necessidades da Secretaria Municipal de 
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Infraestrutura Urbana. 

Com o objetivo de realizar um processo licitatório eficiente e transparente, atendendo às 
necessidades identificadas sem onerar excessivamente o orçamento público, tendo sempre o 
cuidado em garantir qualidade e o melhor custo-benefício, apresentamos a seguir as possíveis 
soluções que visam o cumprimento do objeto desse Estudo Técnico Preliminar. 

Solução OI -A fabricação própria in loco ou em uma central de pré-moldagem: 
Essa solução apresenta algumas vantagens como a possibilidade de acompanhar todas as etapas 
da fabricação, garantindo que os materiais e processos atendam às normas técnicas e exigências 
do projeto, atendendo integralmente o padrão de qualidade desejado. Além disso a fabricação 
no local permite ajustes e adaptações nas dimensões ou características das aduelas em caso de 
imprevistos no projeto ou no terreno. Outra vantagem é a redução com custos de transporte . 
Contudo, essa solução possui desvantagens consideráveis como a necessidade de alto 
investimento inicial para montar a estrutura de produção cujo retomo só se justifica para grande 
escala. Além do custo inicial há que se considerar o tempo necessário para que o processo 
produtivo de fato seja iniciado. Outro ponto importante é que a instalação de urna central de 
pré-moldagem requer licenças ambientais e autorizações específicas, cujo descumprimento 
pode gerar multas e atrasos. 
A produção de peças estruturais pré-moldadas exige operadores experientes, engenheiros com 
conhecimento técnico específico e profissionais de controle de qualidade. A produção em 
campo está mais sujeita a variações de temperatura, umidade e outros fatores ambientais 
podendo comprometer o padrão de resistência do concreto ou a precisão dimensional das 
aduelas, impactando a durabilidade e segurança da estrutura. O processo de fabricação envolve 
ainda, a gestão de insumos, controle de cura, armazenamento e movimentação das peças 
pesadas, o que exige planejamento logístico robusto. Sem experiência prévia e estrutura física 
e operacional adequadas, há risco de ineficiência, desperdícios ou mesmo acidentes. 

Ainda que não tenha sido possível apresentar o custo da solução OI neste ETP, por todo o 
exposto, fica evidente que a solução O I é tecnicamente inviável para atendimento da 
necessidade a que se destina o processo em estudo. 

Solução 02 - Contratação de empresa especializada para fornecimento dos materiais 
através de processo licitatório: 
Para essa solução faz-se necessário processo licitatório com vistas a contratar empresa 
especializada para o fornecimento dos materiais (aduelas e galerias pré-moldadas de concreto) 
nas especificações, quantidades e condições definidas neste ETP. 
Conforme pesquisa de preços, considerando o quantitativo a ser licitado e o preço médio de 
cada item, o valor estimado da contratação é de R$ 1.490.928,35 (um milhão, quatrocentos e 
noventa mil, novecentos e vinte e oito reais e trinta e cinco centavos). 

Considerando as alternativas encontradas como solução ao atendimento da necessidade 
apresentada, levando em conta a viabilidade técnica e econômica da contratação em comento, 
a solução 02 foi acolhida como a mais adequada. 
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O valor estimado da contratação é de R$ 1.490.928,35 (um milhão, quatrocentos e noventa mil, 
novecentos e vinte e oito reais e trinta e cinco centavos). 
Foram utilizadas cotações encontradas no Banco de Preços, SINAPI - Sistema Nacional de 
Pesquisa de Custos e Índices da Construção Civil, e cotações com fornecedores diretos (local e 
regional) atendendo, portanto, aos parâmetros estabelecidos pelo Decreto Municipal n° 
22.360/2023. Para análise dos preços encontrados, levou-se em conta o coeficiente de variação 
de até 25%. 
Encontram-se anexo ao processo as cotações realizadas pela Secretaria Municipal de 
Infraestrutura Urbana, juntamente com a planilha de cálculo da estimativa de preços. 

• Conforme as informações detalhadas no item 6 deste ETP, a solução 02 foi identificada como 
a mais adequada, considerando que a solução OI não se justifica diante das condições de 
pessoal, investimento e operacionalidade para o município. 

• 

Desse modo, o presente Estudo Técnico Preliminar justifica a contratação de empresa 
especializada para o fornecimento de aduelas/galerias pré-moldadas de concreto armado como 
solução técnica, econômica e sustentável para as obras de manutenção de logradouros públicos 
e sistemas de drenagem urbana. A contratação é necessária, vantajosa e está alinhada com os 
princípios da nova Lei de Licitações (Lei n° 14.133/2021 ), especialmente os princípios da 
eficiência, economicidade, planejamento e sustentabilidade. 

O parcelamento não será adotado conforme está previsto no art. 40, § 3°, inciso I, da Lei 
14.!33/202]. 

A contratação de empresa especializada para o fornecimento de aduelas pré-moldadas de 
concreto armado trata-se de uma solução técnica robusta, durável e eficiente, amplamente 
utilizada em obras de infraestrutura urbana para o escoamento adequado das águas pluviais, 
especialmente em locais com grande volume de vazão, tráfego intenso ou necessidade de 
travessias subterrâneas seguras. A aquisição transcende a mera despesa e se configura como um 
investimento estratégico de segurança e sustentabilidade destinadas à implantação, recuperação 
e manutenção de sistemas de drenagem pluvial no Município apresentando desempenho 
superior na durabilidade, facilidade de instalação, economia de tempo e menor interferência no 
tráfego urbano durante a execução das obras de implantação/recuperação dispositivos de 
drenagem. Os resultados pretendidos com essa contratação são: 

• Assegurar a disponibilidade de aduelas pré-moldadas de concreto armado, em 
quantidade e qualidade adequadas, para atendimento das demandas operacionais da 
Coordenação de Infraestrutura Viária; 

Lo~ Oliveira 
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Ampliar e modernizar os sistemas de drenagem pluvial existentes, por meio da 
substituição de estruturas comprometidas e da implantação de novos dispositivos 
com maior capacidade hidráulica e resistência estrutural; 
Reduzir o risco de alagamentos, erosões e danos ao pavimento urbano, promovendo 
o adequado escoamento das águas pluviais em diferentes regiões do município; 
Aumentar a durabilidade das obras de infraestrutura urbana, especialmente 
pavimentações, ao garantir que a drenagem pluvial seja executada previamente de 
forma eficiente e duradoura; 
Elevar a eficiência da execução das obras públicas, por meio da utilização de peças 
pré-moldadas que proporcionam maior agilidade, menor tempo de obra e menor 
impacto sobre a mobilidade urbana; 
Atender aos princípios da sustentabilidade e da responsabilidade socioambiental, 
mediante o uso de soluções que possibilitem menor geração de resíduos, 
reaproveitamento de materiais e menor consumo de recursos naturais em longo 
prazo; 

• Contribuir para o cumprimento das metas da gestão municipal em infraestrutura 
urbana, com foco na ampliação da malha de drenagem e na melhoria das condições 
de habitabilidade da população. 

• Atender de forma satisfatória às demandas relacionadas à estrutura viária da 
população do município de Vitória da Conquista. 

Não serão necessárias providências para a adequação do ambiente do órgão nem capacitação 
de servidores para atuarem na contratação e fiscalização do contrato. 

São processos cujos objetos caracterizam-se como contratações correlatas a este em estudo: 

~ Processo Administrativo GEP 57967/2025, em andamento - cujo objeto é a 
contratação de empresa para fornecimento de concreto usinado para execução de obras 
de manutenção de logradouros públicos e dispositivos de drenagem pluvial no Município 
de vitória da Conquista 
~ Processo Administrativo GEP 54359/2025, em andamento - cujo objeto é a 
contratação de empresa para fornecimento de tubos de concreto - manilhas, para execução 
de obras de manutenção de logradouros públicos e dispositivos de drenagem pluvial no 
Município de vitória da Conquista 
~ Processo Administrativo GEP 55869/2025, em andamento - cujo objeto é a 
contratação de empresa para fornecimento de tubo corrugado pead, para execução de 
obras de manutenção de logradouros públicos e dispositivos de drenagem pluvial no 
Município de vitória da Conquista 
~ Processo Administrativo GEP 57978/2025, em andamento - cujo objeto é a 
contratação de empresa para fornecimento de pedras de mão/rachão e lajeadas para 
execução de obras de manutenção de logradouros públicos - recuperação de pavimento 
em pedra, galerias de águas pluviais, canal de drenagem, passagem molhada, taludes, 
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ponta de alas dentre outros dispositivos de drenagem no Município de vitória da 
Conquista. 

No intuito de minimizar a ocorrência de possíveis impactos ambientais através dos materiais 
solicitados, e com vistas a conscientizar sobre questões de desenvolvimento sustentável 
incentivando as empresas a adotarem uma postura adequada frente à essas questões, o 
fornecedor deverá atentar aos seguintes pontos: 

A fabricação de aduelas pré-moldadas de concreto armado, embora essencial para a 
infraestrutura urbana, envolve processos que podem gerar impactos ambientais significativos 
ao longo do seu ciclo produtivo. Conforme diretrizes estabelecidas pela Política Nacional do 
Meio Ambiente (Lei n° 6.938/1981), resoluções do CONAMA e normas técnicas da ABNT, os 
principais impactos potenciais incluem: 

_, Consumo de recursos naturais e extração mineral, visto que a produção do concreto 
requer o uso intensivo de matérias-primas como areia, brita e cimento, cuja extração 
pode causar degradação do solo, alteração de cursos d'água, assoreamento e perda 
de vegetação. Tais atividades devem estar licenciadas conforme as exigências do 
CONAMA no 237/1997. 

_, Emissão de gases de efeito estufa (GEE): a etapa de produção do cimento, insumo 
fundamental do concreto, é responsável por significativa emissão de C02, 

contribuindo para o aquecimento global. A adoção de adições minerais (ex.: escória, 
pozolana, cinzas volantes), pode reduzir esse impacto. 

" Geração de resíduos sólidos e efluentes: fabricação das peças pode gerar resíduos 
de concreto, sobras de aço, resíduos de formas e efluentes industriais. A correta 
destinação desses materiais deve obedecer à Política Nacional de Resíduos Sólidos 
(Lei n° 12.305/2010) e à Resolução CONAMA n° 430/2011, que trata do lançamento 
de efluentes líquidos. 

~ Consumo de energia e pegada de carbono: o uso de energia elétrica nas etapas de 
moldagem, cura e movimentação das aduelas contribui para a pegada de carbono do 
produto. A adoção de fontes renováveis e práticas de eficiência energética está 
alinbada aos princípios da ISO 14001 e aos critérios de governança ambiental 
corporativa (ESG). 

~ Poluição atmosférica e ruído: a operação de unidades industriais pode gerar emissão 
de partículas em suspensão (poeira) e ruídos, devendo ser controlada por meio de 
barreiras fisicas, sistemas de exaustão e equipamentos de proteção coletiva, 
conforme normas da ABNT NBR 10151 e 10152, além das diretrizes municipais e 
estaduais de controle ambiental. 

Visando a mitigação dos impactos mencionados e o alinhamento com práticas sustentáveis, 
recomenda-se que os fornecedores adotem: 

" Certificações ambientais (como ISO 1400 I) e boas práticas de produção limpa; 
_, Utilização de insumos provenientes de jazidas licenciadas e rastreáveis; 
" Reaproveitamento de água de processo e resíduos inertes; 
_, Adoção de adições ao cimento e uso de concreto com menor impacto ambiental 

(conforme NBR 8953/2015 e NBR 16697/2018); 
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-' Comprometimento com os princípios ESG. priorizando fornecedores que 
comprovem responsabilidade ambiental, social e de governança. 

Diante das questões de ordem técnica, material e econômico-financeira trazidas, considera 
viável o prosseguimento do certame licitatório pretendido, em conformidade com as 
disposições da Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021. 

ÁlvanyPriscila R. M. Coqueiro 
Mat.: 07-14145-9 

·~o 
Lorenlfreire de Oliveira 

Mat.: 07-24129-3 
Departamento Estratégico de Contratações - SEMGI Central Estratégica de Compras Públicas - SEMGI 

A rovo este Estudo Técnico Preliminar. 

R !)Ir Souza arros 
Matrícula/SIAPE: 30599-5 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GESTÃO E INOVA í\0 

Departamento Estratégico de 
Contratações - SEMGI 

Vitória da Conquista, 17 de julho de 2025. 

r:ore~liveinl 
Mat.: 07-24129-3 

Central Estratégica de Compras 
Públicas - SEMGI 

Ro~Barro< 99·5 
Secretário M cipal de Gestão e 

Ino -SEMGI 
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ANEXO 1: DESCRITIVO. QUANTITATIVO TOTAL ESTIMADO E UNIDADES DE 

FORNECIMENTO 

ITEM 

I 

2 

3 

4 

REDE DE DRENAGEM- ADUELAS- concreto armado 

DESCRIÇÃO DO OBJETO 

ADUELA/ GALERIA PRE-MOLDADA DE CONCRETO 
ARMADO, SECAO QUADRADA INTERNA DE 1,50 X 1,50 
M (L X A), MISULA DE 20 X 20 CM, C = 1,00 M, 
ESPESSURA MIN = 15 CM, TB-45 E FCK DO CONCRETO= 
30MPA 
ADUELA/ GALERIA PRE-MOLDADA DE CONCRETO 
ARMADO, SECAO QUADRADA INTERNA DE 2,00 X 2,00 
M (L X A), MISULA DE 20 X 20 CM, C = 1,00 M, 
ESPESSURA MIN = 15 CM, TB-45 E FCK DO CONCRETO= 
30MPA 
ADUELA/ GALERIA PRE-MOLDADA DE CONCRETO 
ARMADO, SECAO QUADRADA INTERNA DE 2,50 X 2,50 
M (L X A), MISULA DE 20 X 20 CM, C = 1,00 M, 
ESPESSURA MIN = 15 CM, TB-45 E FCK DO CONCRETO= 
30MPA 
ADUELA/ GALERIA PRE-MOLDADA DE CONCRETO 
ARMADO, SECAO QUADRADA INTERNA DE 3,00 X 3,00 
M (L X A), MISULA DE 20 X 20 CM, C = 1,00 M, 
ESPESSURA MIN = 20 CM, TB-45 E FCK DO CONCRETO= 
30MPA 

Lorena Freire de Oliveira 
Mat.: 07·24129-3 

Central Estratégica de Compras 
Públicas - SEMGI 

U.F. 

UNO. 

UNO. 

UNO. 

UNO. 

QT. 

100 

60 

60 

60 
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Agente de Contrat•ção 

Protocolo GEP n' 55993/2025 
Vitória da Conquista, 11 de agosto de 2025. 

Solicitação de autorização para IRP N' 04112025 

A Sua Senhoria o Senhor 

Romar Souza Barros 

À Secretaria Municipal de Gestão e Inovação 

Senhor Secretário, 

Solicitamos autorização de Vossa Senhoria para iniciar a Intenção de Registro de Preço N' 04112025 

visando à abertura de processo li citatório cujo objeto é contratação de pessoa jurídica especializada no 

FORNECIMENTO DE ADUELA/GALERIA PRÉ-MOLDADA DE CONCRETO 

ARMADO para atender às demandas do município de Vitória da Conquista - BA .. 

Atenciosamente, 

:ore~de Oliveira 
Matrícula: 07.24129-3 

Central Estratégica de Compras Públicas 
CECP/SEMGI 

Rua João Pessoa. 253- Centro- CEP 45000-610- Vitória da Conquista- Ba 

~ deccp.compras@pmvc.ba.gov.br ~ www.pmvc.ba.gov.br ~ 77- 3229-3330 
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Secretaria de Gestão e Inovação 
Central Estratégica de Compras Públicas 
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AVISO DE INTENÇÃO DE REGISTRO DE PREÇO N" 041-2025 

PROCESSO N" 55993/2025 

A Secretaria Municipal de Gestão e Inovação torna pública a Intenção de Registro de Preço (IRP) 

n• 041/2025, conforme Portaria n• 0208/2023 e nos termos da Lei Federal n• 14.133/2021. Objeto: 

contratação de pessoa jurídica especializada no FORNECIMENTO DE 

ADUELA/GALERIA PRÉ-MOLDADA DE CONCRETO ARMADO para atender às 

demandas do município de Vitória da Conquista - BA. O formulário de intenção encontra-se 

disponível no site <www.prnvc.ba.gov.br> Processo Licitatório > Links úteis> Intenção de registro 

de preços. Prazo: 10 (dez) dias úteis a contar dessa publicação. AUTORIDADE COMPETENTE: 

Secre 

Praça Joaquim Correia, 55- Centro- CEP 45000-907- Vitória da Conquista- Ba 

~ deccp.compras@pmvc.ba.gov.br ~ www.pmvc.ba.gov.br 77- 3424-8516 I 8515 
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'~!;V' VITÓRIA DA CONQUISTA 

REGISTRO DE PREÇOS 

EXTRATO DE REAJUSTE 
FINANCEIRO DA ATA DE 

REGISTRO DE PREÇOS N° 
080/2024 

Processo n•: 52.719/2023 
Pregão Eletrônico n•: 006/2024 

Detentor: SIMPRESS COMÉRCIO, LOCAÇÃO E 
SERVIÇOS LTDA- CNPJ: 07.432.517/0001-07 

.-objeto: Reajuste do preço registrado para a 
~restação de serviços de locação de impressoras 

multifuncionais, conforme planilha do processo, 
aplicando-se a variação do IPCA de 8,876630%, 
apurada pelo IBGE, com data-base em 06/11/2023. 
O reajuste observa o Decreto Municipal n° 
23.772/2025 e as disposições da Lei n° 
14.133/2021. Ademais, ficam ratificadas as 
demais condições da ata de registro de preços. 
Data de assinatura do reajuste: 11/08/2025, 

Romar Souza Barros 
Secretário Municipal de Gestão e Inovação. 

EXTRATO DE REAJUSTE 
FINANCEIRO DA ATA DE 

REGISTRO DE PREÇOS N° 
094/2024 

.i'rocesso n•: 03.881/2024 Pregão Eletrônico no: 
024/2024 Detentor: RIOS LIMP COMERCIO DE 
MATERIAIS DE LIMPEZA LTDA - CNPJ: 
05.959.255/0001-08 Objeto: Reajuste do preço 
registrado para o fornecimento de materiais de 
limpeza pesada a serem utilizados na 
manutenção, conservação e higienização de 
vários setores da Prefeitura Municipal de Vitória 
da Conquista,, conforme planilha do processo, 
aplicando-se a variação do IPCA de 7,968%, 
apurada pelo IBGE, com data-base em 06/11/2023. 
O reajuste observa o Decreto Municipal no 
23.772/2025 e as disposições da Lei n° 
14.133/2021. Ademais, ficam ratificadas as demais 
condições da ata de registro de preços. Data de 
assinatura do reajuste: 11/08/2025, 

Romar Souza Barros 
Secretário Municipal de Gestão e Inovação. 
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AVISO DE INTENÇÃO DE 
REGISTRO DE PREÇO 

AVISO DE INTENÇÃO DE 
REGISTRO DE PREÇO N° 040 -

2025 

PROCESSO N" 55869/2025 

A Secretaria Municipal de Gestão e Inovação torna 
pública a Intenção de Registro de Preço (IRP) no 
040/2025, conforme Portaria n° 0208/2023 e nos 
termos da Lei Federal n° 14.133/2021. Objeto: 
contratação de empresa especializada no 
FORNECIMENTO DE TUBO CORRUGADO 
PEAD, para atender às demandas do município de 
Vitória da Conquista - BA. O formulário de intenção 
encontra-se disponível no site www pmvc ba goy,br 
> Processo Licitatório > Links úteis > Intenção de 
registro de preços. Prazo: 10 (dez) dias úteis a 
contar dessa publicação. 

AUTORIDADE COMPETENTE: 
Romar Souza Barros 

Secretário Municipal de Gestão e Inovação. 

AVISO DE INTENÇÃO DE 
REGISTRO DE PREÇO N° 041-

2025 

PROCESSO N" 55993/2025 

A Secretaria Municipal de Gestão e Inovação torna 
pública a Intenção de Registro de Preço {IRP) n° 
041/2025, conforme Portaria n° 0208/2023 e nos 
termos da Lei Federal n° 14.133/2021. Objeto: 
contratação de pessoa jurídica especializada I}O 
FORNECIMENTO DE ADUELA/GALERIA PRE­
MOLDADA DE CONCRETO ARMADO para 
atender às demandas do município de Vitória da 
Conquista- BA. O formulário de intenção encontra­
se disponível no site <www.pmvc.ba,gov br> 
Processo Licitatório > Links úteis > Intenção de 
registro de preços. Prazo: 10 (dez) dias úteis a 
contar dessa publicação. AUTORIDADE 
COMPETENTE: Romar Souza Barros - Secretário 
Municipal de Gestão e Inovação. 

Romar Souza Barros 
Secretário Municipal de Gestão e Inovação 

Matrícula n°: 305412 

dom.pmvc.ba.gov.br 
Documento assinado digitalmente confotme MP no 2.2()()-212001 de 24/0812001, que Institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP Brasil 
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CENTRAL ESTRATÉGICA DE COMPRAS PÚBUCAS- CECP 

lntençlo de Registro de Preço n" 041/2025 

é OBJETO DESSA IRP: FORNECIMENTO DE ADUELAIGALERJA PRé-MOLDADA DE CONCRETO ARMADO 

PODERAOADERIRA ES8A f-----81-M-----f------U-•_-__ G_ .. _to_ro_Pa_rt_lc_IP:...•_ ... _I_n_ta_ma_(_u_G_P:...I) _____ _, 

IRP: SIM Unldado Gntoro Partlclpantaa Extarna (UGPE) 

A) 

B) 

C) 

F) 

ITEM 

1 

2 

UMJTE PARA ENVIO: 

AS INSTRUÇ0ES PARA PREENCHIMENTO DAS INFORMAÇ0ES ABAIXO PODEM SER ACESSADAS NO UNK ABAIXO: 

de trtfego, dranagem e ncoamento de tguaa pluvillia, para tanto, toma-se necaaatrla a 
aduelaa prf moldadas de concreto. material que atenda a uma neceaaldade ji existente da secretaria, mas que at6 

dllponfvel pari utiiiZIIçlo. Aladue,.. aprHentam vantagens algniflc:atlvu em re&lçlo As manilhas, como m11lor rolbuo•te>~l 
jd••rol>lllllad•, capacidade de vazio e facilidade da manutençlo, aendo ldalail Plll'll a conetruçlo da bueiroe, galerias, passagens da 

de drenagem em eatradaa nlo pavlmentad111, deatlcando que ut .. caractert.tlcaa posaibllitam a exacuçlo de 
/1::~~~:.~:~ mais seguras e duradoutras, reduzindo custos com manutençO&I frequentes a aa .. gunmdo m~Jor eficiência nas obraa 
Ir Dessa forma, a SMDR manlfeat. o objetivo de migrar gradativamente do UIO de manilhas para o u.o daa aduells, vilto 

uma aoluçlo mall moderna • adequada la necenldadn do munlclplo. Por fim, ,.nalta-ee que a aqulalçlo deste 
t lmpr .. cindfvel pal'll gan~ntlr a continuidade e o aprimoramento dos serviços, promovendo segurança pa111 a populaçlo 

fortalecimento da agricultura r.mllalr e melhoria da qualidade de vida doa moradorea do campo em VItória da Conquista. 

nem a ampla extenslo da zona rural do munlclplo de 
por 12 {doze) distrito~~ e mala de 3.500km (trh miJe qulnhentol qull6metros) de estradas vlclnail. 

11 fortn chuvas que atingem a regllo e a nec:e11ldade con1tante de obrai de drenagem e pauagem de 'gua, torna· .. ! 
a quantidade aqullolicttadal pat'latender i1 nece11fdldea da Coordenaçlo de lnfrantrutura e Serviços Rurais da SMOR. 

t6cnlco pelu atlvldadu relacionadas 6 execuçlo do objeto, Inclusive 

DISCRIMINAçAO 

IAOIUElAIGALERIA PRE-MOLDAOA DE CONCRETO ARMADO, SECAO QUADRADA INTERNA DE 1,50 
XA), MISULADE 20X20 CM, C= 1,00M, ESPESSURAMIN = 15 CM, TB-45 E FCKDO 

/AL>UE'LA""''lE.KIAPRE-MOLDAOA DE CONCRETO ARMADO. SECAO QUADRADA INTERNA DE 2.00 
DE 20 X 20 CM, C • 1,00 M, ESPESSURA MIN • 15 CM, TB-45 E FCK DO 

U.M. 

UNO 72 

UNO 



• 

• 

Cfntia AlvE @~ilva 
3 

ADUELAI GALERIA PRE·MOLDADA DE CONCRETO ARMADO, SECAO QUADRADA INTERNA DE 2,50 
UNO 

Agf~fod~·~~~i 
X 2,50 M (L X A), MISULA DE 20 X 20 CM, C= 1,00 M, ESPESSURA MIN = 15 CM, TB-45 E FCK DO 
CONCRETO = 30 MPA 

4 
AOUELA/ GALERIA PRE-MOLDADA DE CONCRETO ARMADO, SECAO QUADRADA INTERNA DE 3,00 UNO 24 X 3,00 M (L X A), MISULA DE 20 X 20 CM, C • 1,00 M, ESPESSURA MIN • 20 CM, TB-45 E FCK DO 
CONCRETO • 30 MPA 

I I 

VITÓRIA DA CONQUISTA, 28 DE AGOSTO DE 2025 

I I I I I I I 
Em conlonnldoda com aleglaloçlo quo - a temo, oncamlnhHo i 8II1DridadO competonte para análise de aanW!nlêncla a apar1unidada pano a 

I I 
e c:lem•ia pi'OYidtnciae cablvale. 

I I I I I 
Eate documento reqUO< assinatura do Saanojjrio ou da Autoridade mbi~. 

~ Pereira Farias 
rio MunldPlll de 

~~mentoRural 
Mat. 30541·3 

IMPRESSO PELO GOOGLE DRIVE 
IMPRESSO~ iil!J(Jl) 

D.lnttla Plnhelltt Le ... Ahn 
MMrleul•: 15010-5 

53 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA ~ 
www.pmvc.ba.gov.br 

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO RURAL- SMD.fínti3 Alves ilva ,~;-~;; 
, Mal. 09.W3dl-3 

NUCLEO ADMINISTRATIVO Agentedetontraliição 

CI N° 297/2025- NA/SMDR 

Vitória da Conquista - BA, 28 de agosto de 2025. 

À Central Estratégica de Compras Públicas - CECP 

WSTIFICATIVA SOBRE CONSUMO HISTÓRICO IRP 041/2025 

Prezados, 

Vimos, por meio desta Comunicação Interna, justificar à CECP o não envio de 

consumo histórico da IRP 04112025, que tem por objeto o fornecimento de adue!algaleria pré­

moldada de concreto armado . 

Desse modo, informamos que a Secretaria Municipal de Desenvolvimento Rural -

SMDR não possui registros anteriores de aquisição desses materiais nos anos de 2022, 2023 e 

2024, uma vez que tais itens nunca foram adquiridos anteriormente. 

Destaca-se que previamente, as intervenções em drenagens e passagens de água eram 

realizadas com manilhas, não havendo utilização de aduelas pré-moldadas. 

Atualmente, diante da necessidade de modernização e maior eficiência nas obras de 

drenagem e manutenção das estradas vicinais, toma-se essencial a aquisição das aduelas, 

garantindo melhor durabilidade, segurança e qualidade nos serviços realizados pela SMDR. 

Por fim, sem mais nada havendo a tratar, nos colocamos a disposição para sanar 

quaisquer dúvidas e aproveitamos a oportunidade para renovar nossos votos de estima e 

consideração. 

Atenciosamente, 

ADRIANA ~TO SILVA 
Núcleo Administrativo 

Mat. 24.852-3 

CELY AGNEL~VA NETO 
Coord. Adm/Financeira 

Mat. 24.11 0-0 

O PEREIRA FARIAS 
unicipal de Desenvolvimento Rural 

Mat. 30.541-3 

iMPRtSSIJ PELO G003'<j DRIVE 
iMPRE~I~ 

D•ntet• Plnhell'b Ltsu Alvts 
... rlc'•.W.: 1!11'110.S 

--~ Praça Catao Ferraz, 5/N- Centro- CEP 45000-215- Vitória da Conquista- BÂ-~-~-~·-··-·· ·~· 

~ adm.smdr@pmvc.ba.gov.br et www.pmvc.ba.gov.br @ 77- 3229-3783 I 3784 

• •IMllllO liA I • A • .OH 
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14:59 ... '9•·· 
( 48 ~ lmacicol Fatima OJ ~ 

~ to por último hOJe às 14:46 

1 Solicitação de orçamento -
aduelas.xlsx 
33 KB • xlsx 

10:32 .v 

Bom dia! Descrição retificada 
das aduelas " 1o:32 .v 

seg., 2 de jun. 

Bom dia! O aterro é em torno de 
1m 

Bom dia, vou preparar e te 
enviar. 

E 10 o5 

08 53 

I PREFEITURA-ORÇAMENTO 
DE ADUELAS-2025.pdf 
1 página · 407 KB • pdf 

1 o 18 

Seque o orcamento solicitado. 

+ 

08:40 .v 

v 

Qà..cd-. 
..,.1," Pena da 51!1'1 
1\,I.L.·,. 

Nla\ricula: 24~23t 

Cíntio Alves~v,: •·-·", nt".I:ZM 
Mat. O . illdl-3 •·-

Agente de Contrat•çào 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 

Secretaria Municipal de Infraestrutura Viária - SEINFRA 
Cíntia Alv {iJ ~a .~;a~;) M~~-3 

PLANILHA DE COTAÇÃO 
Agente de Contratlção 

SOLICITANTE: Prefeitura Municipa: de Vitória da Conquista 

SETOR: Secretaria de lnbfraestrutura Viária- SE INFRA 

CNPJ: 14.239.578/0001-00 

Enviar para e-mail: coord.lv.seinfra@pmvc.ba.gov.br ou infraviaria.seinfra@gmall.com 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE VITORIA DA CONQUISTA em cumprimento às disposições legais, torna público o seu 

interesse em adquirir os materiais abaixo especificados e convida-o a colocar neste formulário os seus preços 

conforme condições estabelecidas LICITAMOS DE V. AS. FORNECER VALORES PARA AQUISIÇÃO DOS ITENS 

ESPECIFICADOS ABAIXO: 

REDE OE DRENAGEM· AOUEI.AS 

ITEM .... IÇAO DO OBJUO ~- QT. 
VR UNIT, (R$) VALOR TOTAL (R$) 

ADUEW GALERIA PRE-MOLDADA DE CONCRETO 

ARMADO, SECAO QUADRADA INTERNA DE 1,50 X 

1 1,50 M {L X A), MISULA DE 20 X 20 CM, C= 1,00 M, ud 100 R$ 3.922,00 R$ 392.200,00 
ESPESSURA MIN = 15 CM, TB-4<, E FCK 00 CONCRETO 

• 30 MPA. 1 m de aterro 
ADUELA! GALERIA PRE-MOLDADA DE CONCRETO 

ARMADO, SECAO QUADRADA INTERNA DE 2,00 X 

2 2,00 M {L X A), MISULA DE 20 ~ 20 CM, C = 1,00 M, ud 60 R$ 5.336,00 R$ 320.160,00 
ESPESSURA MIN = 15 CM, TB-45 E FCK DO CONCRETO 

• 30 Ml'A...l m dP ott>rrn 
ADUEW GALERIA PRE-MOLDADA DE CONCRETO 

ARMADO, SECAO QUADRADA INTERNA DE 2,50 X 

3 2,50 M {L X A), MISULA DE 20 ~ 20 CM, C = 1,00 M, ud 60 R$ 6.753,00 R$ 405.180,00 
ESPESSURA MIN = 15 CM, TB-4~ E FCK DO CONCRETO 

• 30 MI'A. 1 m.df aterro 
ADUELA/ GALERIA PRE-MOLDADA DE CONCRETO 

ARMADO, SECAO QUADRADA INTERNA DE 3,00 X 

4 3,00 M {L X A), MISULA DE 20 X 20 CM, C = 1,00 M, ud 60 R$ 7.849,00 R$ 470.940,00 
ESPESSURA MIN = 20 CM, TB-45 E FCK DO CONCRETO 

= 30 MPA_ 1 m d• ott>rro 

TOTAL R$ 1.588.480,00 
. Validade da proposta: 120 (cento e vmte) dtas 

DADOS DA EMPRESA: 

Nome: IMACICOL IND. DE MÁRMORE E ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA. 

CNPJ: 14.242.689/0001-75 

Endereço: CENTRO INDISTRIAL DOS IMBORÉS- RUA L, S/N- BR 116 

~C~o~n~ta~t~o-~n~o~m~e~:_F~á~t~im~a~/~S~a~m~a~n~ta~--------------------------------~t~el~.:~(;~v~)_-_·._--~·-'_!?f­

E-mail: imacicol@imacicol.com.br 

Vitóri IA DA Co uista, 02 de junho de 2025. 

, 
- · da Si\~ a 

Ritl _enu~·l4ll'!>S 
Ma\!IC ,.. 

f14.242.689/0001-7sl 
IMACICOL IND. DE MÁRMORE E 
ARTEfATOS DE CIMENTO LTDA f 
OIST. IN.DUSTR=AL IMBORtS ' 

IlM 107. 9- 8111) . CEPO ~' 45 -·. L VI(~IA ~~' ,o/~~~ :~-J 
' " \..._ 



11/09/2025, 14:32 about:blank 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURiDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

14.242.689/0001-75 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA 

CADASTRAL 20/08/1975 

NOME EMPRESARIAL 

IMACICOL IND DE MARMORE E ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) -·· 
C DIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECON MICA PRINCIPAL 

23.30-3.01 • Fabricação de estruturas pré-moldadas de concreto armado, em série e sob encomenda 

I I 

I LOGRADOURO 
~ L DT IND IMBORES 

I CEP 
45.089-420 

BAIRRO!OISTRITO 

DISTRITO INDUSTRIAL 

ENDEREÇO ELETRÓNICO 

IMACICOL@IMACICOL.COM.BR 

I ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

***** 

I ~~MERO I~MENTO 

I MUNICIPIO 
VITORIA DA CONQUISTA 

I TELEFONE 
(77) 3424-1424 

Cínti~ 

I PORTE 
EPP 

I SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

03/11/2005 

I MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 2.119, de 06 de dezembro de 2022. 

Emitido no dia 11/09/2025 às 14:32:11 (data e hora de Brasília). 

about:blank 

I ~SITUAÇÃO ESPECIAL 

Página: 1/1 

51-
1/1 



Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA 

CNPJ: 
14.242.689/0001-75 
NOME EMPRESARIAL: 
IMACICOL IND DE MARMORE E ARTEFATOS DE CIMENTO LTOA 
CAPITAL SOCIAL: 
R$2.400.000,00 (Dois milhões, quatrocentos mil reais) 

Cíntia Alve !lva .~:-~; ) 
Mat. lf!361-3 

Agente de ntrat<;ão 

O Quadro de Sócios e Administradores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o seguinte: 

Nome/Nome Empresarial: 

AHID SUFFI JUNIOR 
.alificação: 

OS-Administrador 

Nome/Nome Empresarial: 
LUCIANA RIBEIRO SUFFI 

Qualiftcação: 
22-Sócio 

' 
Nome/Nome Empresarial: 
THAYLANA COSTA GOMES SUFFI 
Qualificação: 
22-Sócio 

Nome/Nome Empresarial: 
SAHID SUFFI 
Qualificação: 
49-Sócio-Administrador 



Para informações relativas à participação no QSA, acessar o e-CAC com certificado digital ou comparecer a uma unidade da RFB. 

Emitido no dia 11/09/2025 às 1.4:32 (data e hora de Brasma). 

' 



25/06/2025, 15:27 E-mail de Email da Prefeitura de Vitória da Conquista - Prefeitura Municipal de Vitória da Conquista - SEINFRA 

M Gmail 

Prefeitura Municipal de Vitória da Conquista - SEINFRA Agento de Contrato;ào 

Coordenação de Infraestrutura Viarla SEINFRA <coord.iv.seinfra@pmvc.ba.gov.br> 

Para: comercialfca995@gmail.com 

25 de junho de 2025 às 
15:27 

Solicitamos o envio de orçamento referente ao material descrito no anexo, com o objetivo de 
compor preços para participação em licitação pública. 

Pedimos a gentileza de preencher, assinar e nos encaminhar o documento em formato PDF. 

Ressaltamos a urgência no recebimento dessas informações. 

Atenciosamente, 

Secretaria Municipal de Infraestrutura Urbana - SEINFRA 
• Coordenação de Infraestrutura Viária 

' 

Se preferir pode fazer contato com a Servidora pelo ZAP- (77) 98837-2480 

Solicitamos acusar o recebimento deste e-mail 

------·-------· ---·---·-
~ Solicitação de orçamento - aduelas.xlsx 

32K 

Go 
https://mail.google.com/mail/u/1 /?ik= 1 e4ea46d66&view=pt&search=all&permmsgid::omsg-a:r-1828281913736545000&simpl=msg-a:r-1828281913.. 1/1 



PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA ~ 
Secretaria Municipal de Infraestrutura Viária - SEINFRA Cíntia Alve d il '· ;l,::,:. 

Mal · 1-3 
PLANILHA DE COTAÇÃO AgentedeCcntratolào 

SOLICITANTE: Prefeitura Municipal de Vitória da Conquista 

SETOR: Secretaria de lnbfraestrutura Viária- SE INFRA 

CNPJ: 14.239.578/0001-00 

Enviar para e-mail: coord.iv.seinfra@pmvc.ba.gov.br ou infraviaria.seinfra@gmail.com 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA em cumprimento às disposições legais, torna público o 

seu interesse em adquirir os materiais abaixo especificados e convida-o a colocar neste formulário os seus preços 

conforme condições estabelecidasliCITAMOS DE V. AS. FORNECER VALORES PARA AQUISIÇÃO DOS ITENS 

ESPECIFICADOS ABAIXO: 

REDE DE nDnoA"'""1· Anooo:o Ar 

ITEM DESCRIÇÃO DO OBJETO ,_ ···- QT. 
VR UNIT. (R$) VALOR TOTAL {R$) 

IADUELA/ DE :I U 

'"" • "'" SECAO QUADRADA INTERNA DE 1,50 X 

1 1,50 M (L X A), MISULA DE 20 X 20 CM, C = 1,00 M, ud 100 R$ 3.999,00 R$ 399.900,00 
ESPESSURA MIN = 15 CM, TB-45 E FCK DO :lU 

I: ~n MOA 1 ~ rl~ ot~•m 

DE lU 

1.". · · -- SECAO QUADRADA INTERNA DE 2,00 X 

2 12,00 M (L X A), MISULA DE 20 X 20 CM, C = 1,00 M, ud 60 R$~ dQQ nn R$ 329.940,00 
ESPESSURA MIN = 15 CM, TB-45 E FCK DO rr>Nr~ETO 

I:~OMPA 1 mrl~>t~"n 
[ADOEIA7 DE :lU 

I. SECAO QUADRADA INTERNA DE 2,50 X 

3 12,50 M (L X A), MISULA DE 20 X 20 CM, C = 1,00 M, ud 60 R$ 6.899,00 R$ 413.940,00 
ESPESSURA MIN = 15 CM, TB-45 E FCK DO :To 
I: ~n MOA 1 m rl~ 

DE :TO 
SECAO QUADRADA INTERNA DE 3,00 X 

4 13,00 M (L X A), MISULA DE 20 X 20 CM, C = 1,00 M, ud 60 R$ 7.899,00 R$ 473.940,00 
I"~' liDA MIN = 20 CM, TB-45 E FCK DO :I U 

I= 10 MPA 1 m rl~ >t~rro 

!TOTAL R$ 1.617.720,00 

.11idade da proposta: 120 (cento e vinte) dias 

DADOS DA EMPRESA: 

Nome: Comercial FCA Gêneros Alimentícios Ltda 

CNPJ: 54.707.107/0001-01 

End.: Av. Edson Spares, n• 33, Anexo C- bairro Augusto Vieira, Anagé-Ba.-CEP 45.180.000 

Contato-nome: Carlos Amorim 

E-mail: comercialfca995@gmail.com 

Vitória da Conquista, 25 de junho de 2025. 

Assinatura do responsável 

te I.: (77) 99826-6805 

Documento assinado digitalmente 

9 • .L. FRANOSCO CARLOS Dt:AMORIN 
\4LJ Data: 25/06/2025 17:11:33-QJOO A V.nfiqo,.m http> ""'"'" '" e•~ b• 

Rita~ãda Siiva 
Matricula: 24~238 



11/09/2025, 14:33 about:blank 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURiDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

54.707' 107/0001.01 
MATRIZ 

NOME EMPRESARIAL 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

COMERCIAL FCA GENEROS ALIMENTICIOS LTDA 

C DIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECON MICA PRINCIPAL 

46.39-7-01 • Comércio atacadista de produtos alimentícios em geral {Dispensada*) 

I I I I 

DATA DE ABERTURA 

12104/2024 

46.33-8-01 • Comércio atacadista da frutas, verduras, raízes, tubérculos, hortaliças e legumes frescos 
46.34-6-01 -Comércio atacadista de carnes bovinas a suínas e derivados 
46.37-1-99- Comércio atacadista especializado em outros produtos alimentícios não especificados anteriormente 
46.47-8-01 -Comércio atacadista de artigos de escritório e de papelaria (Dispensada*) 
46.49-4-08 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar 
46.72-9-00 -Comércio atacadista de ferragens e ferramentas 
46.73-7-00- Comércio atacadista de material elétrico 
46.79-6.04- Comércio atacadista especializado de materiais de construção não especificados anteriormente 
46.79-6-99- Comércio atacadista de materiais de construção em geral 
47.22-9.01 -Comércio varejista de camas- açougues (Dispensada*} 
47.42-3.00- Comércio varejista de material elétrico (Dispensada*) 
47.44..0.01 .. Comércio varejista de ferragens e ferramentas (Dispensada*} 
47.61..0.03 .. Comércio varejista de artigos de papelaria (Dispensada*) 

C DIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JUR1DICA 

206-2 .. Sociedade Empresária Limitada 

I LOGRADOURO 
AV EDSON SOARES 

I CEP 
45.180.000 

BAIRRO/DISTRITO 

AUGUSTO VIEIRA 

I ~~MERO 

I 
MuNICIPIO 

. ANAGE 

I COMPLEMENTO 

ANEXO C 

ENDEREÇO ELETR0NICO 

CONTABIW.OLIVER@GMAIL.COM 
I TELEFONE 
~11) 5666-6615 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

12/04/2024 

I MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

I SITUAÇÃO ESPECIAL 

.-** 
I ~SITUAÇÃO ESPECIAL 

(*)A dispensa de alvarás e licenças é direito do empreendedor que atende aos requisitos constantes na Resolução CGS/M no 51, de 11 de 
junho de 2019, ou da legislação própria encaminhada ao CGSJM pelos entes federativos, não tendo a Receita Federal qualquer 
responsabilidade quanto às atividades dispensadas. 

Aprovado pela lnstrução Normativa RFB n° 2.119, de 06 de dezembro de 2022. 

Emitido no dia 11/09/2025 às 14:33:45 (data e hora de Brasllia). Página: 1/1 

about:blank 
fJl.. 
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Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA 

CNPJ: 
54.707.107/0001-01 
NOME EMPRESARIAL: 
COMERCIAL FCA GENEROS ALIMENTICIOS LTDA 
CAPITAL SOCIAL: 
R$1 00.000,00 {Cem mil reais) 

Cíntia Alve~ilv' A-,,_,, o j~"'J'--
Mat 9.103oJ.3 

Agente de Contrat•;ão 

O Quadro de Sócios e Administradores{QSA} constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica {CNPJ} é o seguinte: 

Nome/Nome Empresarial: 

I ANCISCO CARLOS DE AMORIM 
ualificação: 

49-Sócio-Administrador 

Para informações relativas à participação no QSA, acessar o e-CAC com certifocado digital ou comparecer a uma unidade da RFB. 

Emitido no dia 11/09/2025 às 14:33 {data e hora de BrasOia). 

' 



Pesquisa realizada em 03/06/2025 11:01:20 

Re!atório gerado no dia 03/06/202511:14:08 (IP: 167.249.188.182) 

Cíntia Alves da Silva 
Mat. 09.10381·3 

Agente de Contratoção 

Em conformidade com a Instrução Nonnativa N" 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei n" 14.133). 

Método Matemático Aplicado: Média Ariunética dos preços obtidos - Preço calculado com base na média aritmética de todos os preços selecionados pelo 
usuário para aquele determinado Item. 
Conforme Instruçõo Normadvo N" 65 dt 07 de Julho de 2021 (Lei no 14.133), no Artigo 3", "A pesquisa de preços ser6 ma~riallmda em documenro que conterá: JNC V-Método motem6tfco aplicado poro o 

definição do valor esfimado. ~ 

.OTEl:ADUELA (4itens) 

Item 1: ADUELAI GALERIA PRE-MOLDADA DE CONCRETO ARMADO, SECAO QUADRADA INTERNA DE l,SO X 1,SO M (L X A), MISULA DE 20 

X 20 CM, C= 1,00 M, ESPESSURA MIN = 15 CM, TB-45 E FCK DO CONCRETO= 30 MPA 

• 

PREÇOS/ 

PROPOSTAS 

311 

QUANTIDADE 

IDO 

PREÇO 

ESTIMADO 

R$ 2.657,01 (un) 

PERCENTUAL PREÇOEST. 

CALCULADO 

R$ 2.657,01 

%VALOR 

GLOBAL 

23,2% 

TOTAL 

R$ 265.701,00 

Preço Compras 

Governamentais 
Órgão Público 

76.021.450/0001-22 • MUNICIPIO DE SAO MATEUS DO SUL /987887 ·PREFEITURA 

MUNICIPAL DE SAO MATEUS DO SUL-PR 

Valor Unitário 

Preço 

PMS 

2 

Descrição Produto 

ADUELAJ GALERIA PRE-MOLDADA 

DE CONCRETO ARMADO, SECAO 

QUADRADA INTERNA DE 1,50 X 1,50 

M (L X A), MISULA DE 20 X 20 CM, C= 

1,00 M, ESPESSURA MIN = 15 CM, TB-

45 E FCK DO CONCRETO = 30 MPA 

ADUELA/ GALERIA PRE-MOLDADA 

DE CONCRETO ARMADO, SECAO 

QUADRADA INTERNA DE 1,50 X 1,50 

M (L X A), MISULA DE 20 X 20 CM, C = 
1,00 M, ESPESSURA MIN = 15 CM, TB-

45 E FCK DO CONCRETO= 30 MPA 

Valor Unitário 

UF 

PE 

AL 

Código Código 

de de Unidade 

Insumo Insumo Medida 

2 

00037476 UN 

00037476 UN 

Mediana dos Preços Obtidos: R$ 2.745,37 

Relatório gerado no d1a 0310612025 11:14:08 (IP: 167.249.188.182) 
Código Validação: CEfxavAiu7rtQm1WavOvmPIIy2Ris5rV1Stcdcs7fAQqHU8nPtm6WA%3d%3d 

Identificação 

76021450000122-

1-000019/2025 

Desonerado 

Não 

Não 

JmP.:Ifwww.bancodeJ!recos.com .brfCertificadoAutenticidade?token=CEfxavAiu 7rtQm1 WavOvmPIIy2Ris5rVlStcdcs 7IAQgHU8nPtm6WA%253d%253d 

Data 

Licitação / 
Preço 

11102/2025 R$ 2.147,50 

R$ 2.147,50 

Data Preço 

/ 
12/04/2025 R$ 3.078,15 

I 
12/0412025 R$ 2.745,37 

R$ 2.911,76 

1/9 



Item 2: ADUELAI GALERIA PRE-MOLDADA DE CONCRETO ARMADO, SECAO QUADRADA INTERNA DE 2,00 X 2,00 M (L X A), MiLA DE 20 

X 20 CM, C= 1,00 M, ESPESSURA MIN = 15 CM, TB-45 E FCK DO CONCRETO = 30 MPA 

Cíntia Alves • a ;l , ~. : 
Mat. . ~!d 

• 

PREÇOS I QUANTIDADE PREÇO PERCENTUAL PREÇO EST. % VALORAgenttde~filla'lltção 

PROPOSTAS ESTIMADO CALCULADO GLOBAL 

3/0 

Preço 

PMS 

2 

3 

60 R$ 3.564,25 (un) 

Descrição Produto 

ADUELA/ GALERIA FECHADA PRE­

MOLDADA DE CONCRETO ARMADO, 

SECAO QUADRANGULAR INTERNA 

DE 2,00 X 2,00 M (L X A), MISULA DE 

20 X 20 CM, C"' 1,00 M, ESPESSURA 

MIN = 15 CM, lB-45 E FCK DO 

CONCRETO= 30 MPA 

FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO. 

AF_Ol/2023 

ADUELAI GALERIA FECHADA PRE­

MOLDADA DE CONCRETO ARMADO, 

SECAO QUADRANGULAR INTERNA 

DE 2,00 X 2,00 M (L X A), MISULA DE 

20 X 20 CM, C= 1,00 M, ESPESSURA 

MIN = 15 CM, TB-45 E FCK DO 

CONCRETO= 30 MPA 

FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO. 

AF_Ol/2023 

ADUELA/ GALERIA FECHADA PRE­

MOLDADA DE CONCRETO ARMADO, 

SECAO QUADRANGULAR INTERNA 

DE 2,00 X 2,00 M (L XA), MISULADE 

20 X 20 CM, C= 1,00 M, ESPESSURA 

MIN = 15 CM, TB-45 E FCK DO 

CONCRETO= 30 MPA 

FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO. 

AF_Ol/2023 

UF 

AL 

AL 

AL 

Valor Unitário 

Código Código 

de de 

Insumo Insumo 

2 

104492 

104492 

104492 

R$ 3.564,25 

Unidade 

Medida 

M 

M 

M 

Desonerado 

Sim 

Não 

Não 

Mediana dos Preços Obtidos: R$ 3.570,51 

18,7% R$ 213.855,00 

Data P.-eço 

R$ 3.570,51 

J 
12/04/2025 R$ 3.576,70 

/ 
12/04/2025 R$ 3.545,53 

R$3.564,25 

/ 

-tem 3: ADUELAI GALERIA PRE-MOLDADA DE CONCRETO ARMADO, SECAO QUADRADA INTERNA DE 2,50 X 2,50 M (L X A), MISULA DE 20 

X 20 CM, C = 1,00 M, ESPESSURA MIN = 1S CM, TB-45 E FCK DO CONCRETO = 30 MPA 

PREÇOS/ 

PROPOSTAS 

3/0 

Preço 

PMS 

QUANTIDADE 

60 

PREÇO 

ESTIMADO 

R$ 5.081,77 (un) 

Descrição Produto 

ADUELN GALERIA PREMMOLDADA 

DE CONCRETO ARMADO, SECAO 

RETANGULAR INTERNA DE 2,50 X 

2,50 M (LXA), MISULADE 20 X 20 

CM, C= 1,00 M, ESPESSURA MIN = 15 

CM, TB-45 E FCK DO CONCRETO = 30 

MPA 

UF 

PE 

Relatório gerado no dia 03/06/2025 11:14:08 (IP: 167.249.188.182) 

PERCENTUAL 

Código 

de 

Insumo 

00037477 

Código 

do 

Insumo 

2 

Código Validação: CEfxavAiu7rtQm1Wav0vmPIIy2Ris5rV1Stcdcs71AQqHU8nPun6WA%3d%3d 

PREÇOEST. 

CALCULADO 

R$ 5.081,77 

%VALOR 

GLOBAL 

26,6% 

Unidade 

Medida 
Desonerado Data 

TOTAL 

R$ 304.906,20 

Preço 

I 
UN Sim 12/04/2025 R$ 5.223,52 

b!lf!Jiwww.bancodegrecos.com .br/CertificadoAutenticidade?token=CEfxavAiu 7rt0ml WavOvmPI'Y2Ris5rY1Stcdcs 71AOgHU8nPtm6WA%253d%253d 2/9 



2 

3 

ADUELAI GALERIA PRE·MOLDADA 

DE CONCRETO ARMADO, SECAO 

RETANGULAR INTERNA DE 2,50 X 

2,50 M (L X A), MI5ULA DE 20 X 20 

CM, C = 1,00 M, ESPESSURA MIN = 15 

CM, TB-45 E FCK DO CONCRETO= 30 

MPA 

ADUELA/ GALERIA FECHADA PRE· 

MOLDADA DE CONCRETO ARMADO, 

SECAO QUADRANGULAR INTERNA 

DE 2,50 X 2,50 M (L X A), MISULA DE 

20 X 20 CM, C= 1,00 M, ESPESSURA 

MIN = 15 CM, TB-45 E FCK DO 

CONCRETO = 30 MPA 

FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO. 

AF_Ol/2023 

Valor Unitário 

AL 00037477 

PE 104494 

UN Não 

M Não 

/ 
12/04/2025 R$ 4.658,82 

Cíntia Alves~lva ;!. · 
Mal. .10381-3 

A&<llll eontma;~o 

I 
12104/2025 R$ 5.362,96 

R$ 5.081,77 

Mediana dos Preços Obtidos: R$ 5.223,52 / 

Item 4: ADUELA/ GALERIA PRE-MOLDADA DE CONCRETO ARMADO, SECAO QUADRADA INTERNA DE 3,00 X 3,00 M (L X A), MISULA DE 20 

X 20 CM, C= I,OO M, ESPESSURA MIN = 20 CM, TB-45 E FCK DO CONCRETO= 30 MPA 

• PREÇOS/ QUANTIDADE PREÇO 

• 

PROPOSTAS 

3/0 

Preço 

PMS 

2 

3 

60 

ESTIMADO 

R$ 6.016,06 (un) 

Descrição Produto 

ADUELAJ GALERIA FECHADA PRE­

MOLDADA DE CONCRETO ARMADO, 

SECAO QUADRANGULAR INTERNA 

DE 3,00 X 3,00 M (L X A), MISULA DE 

20 X 20 CM, C= 1,00 M, ESPESSURA 

MIN = 20 CM, TB-45 E FCK DO 

CONCRETO = 30 MPA 

FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO. 

AF _01/2023 

ADUELAI GALERIA FECHADA PRE­

MOLDADA DE CONCRETO ARMADO, 

SECAO QUADRANGULAR INTERNA 

DE 3,00 X 3,00 M (L X A), MISULA DE 

20 X 20 CM, C= 1,00 M, ESPESSURA 

MIN = 20 CM, TB-45 E FCK DO 

CONCRETO= 30 MPA 

FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO. 

AF_Ol/2023 

ADUELAI GALERIA FECHADA PRE­

MOLDADA DE CONCRETO ARMADO, 

SECAO QUADRANGULAR INTERNA 

DE 3,00 X 3,00 M (L X A), MISULA DE 

20 X 20 CM, C= 1,00 M, ESPESSURA 

MIN = 20 CM, TB-45 E FCK DO 

CONCRETO = 30 MPA 

FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO. 

AF _01/2023 

UF 

AL 

AL 

PE 

Valor Unitário 

Relatório gerado no dia 03/06/2025 11:14:08 (IP: 167.249.188.182) 

PERCENTUAL 

Código Código 

de de 

Insumo Insumo 

2 

104497 

104497 

104497 

PREÇOEST. 

CALCULADO 

R$ 6.016,06 

Unidade 

%VALOR 
GLOBAL 

31,5% 

TOTAL 

R$ 360.963,60 

Desonerado Data Pro<; o 
Medida 

I 
M Sim 12/04/2025 R$ 5.798,99 

/ 
M Não 12/04/2025 R$ 5.808,17 

I 
M Não 12/04/2025 R$ 6.441,02 

R$6.016,06 

Valor Lote: R$ 1.145.425,80 

Código Validaçào: CEfxavAiu7rtQm1WavOvmPIIy2Ris5rV1Stcdcs71AQqHU8nPtm6WA%3d%3d 
JmP.:Itwww.bancodeprecos.eom.br/CertificadoAutenticidade?token=CEfxavAiu7rtOmlWavOvmPIIy2Ris5rV1Stcdcs71AQgHU8nPim6WA%253d%253d 319 

/ 



Mediana dos Preços Obtidos: R$ 5.808,17 

R$ 1.145.425,80 

4 
Valor do item em relaçio ao total Quantidade de preços por item 

.l)ADUELAI 
GALERIA ... 

• 2)ADUELAI 
GALERIA. .. 

,) 3)AOUELAI 
GALERIA ... 

• 4)ADUELAI 
GALERIA. .. 

Quantidade Descrição 

3 

2 

o 
Item 1 

Detalhamento dos Itens 

ttem2 ttem3 ttem4 

Observação 

100 Unidades ADUELA/ GALERIA PRE-MOLDADA DE CONCRETO ARMADO, SECAO QUADRADA INTERNA DE 1,50 X 1,50 M (L X A), MISU 

LA DE 20 X 20 CM, C= 1,00 M, ESPESSURA MIN = 1S CM, TB-45 E FCK DO CONCRETO= 30 MPA 

• 

Preço (Compras Governamentais) 1: Média das Propostas Iniciais 

Inc. f An. s• do IN 65 de 07 deJulhode 2021 (Lei n• 14.133) 

CNPJ: 76.021.450/0001-22 

Ór-gão: MUNICIPlO DE SAO MATEUS DO SUL I 987887- PREFEITURA MUNICIPAL DE 

SAO MATEUS DO SUL-PR 

Objeto: Aquisição de tubos e galerias 

Descrição: ADUELN GALERIA PRE-MOLDADA DE CONCRETO ARMADO, SECAO 

QUADRADA INTERNA DE 1,50 X 1,50 M (L X A), MISULA DE 20 X 20 CM, C = 

1,00 M, ESPESSURA MIN = 15 CM, TB-45 E FCK DO CONCRETO= 30 MPA­

ADUELAI GALERIA PRE-MOLDADA DE CONCRETO ARMADO, SECAO 

QUADRADA INTERNA DE 1,50 X 1,50 M (L X A), MISULA DE 20 X 20 CM, C= 

1,00 M, ESPESSURA MIN = 15 CM, TB-45 E FCK DO CONCRETO= 30 MPA 

CNPJ Razão Social do Fornecedor 

26.773.397/0001-48 L H COMERCIO DE TUBOS E MATERIAL PARA CONSTRUCAO E! RELI 

*VENCEDOR* 

Man:a: 
Fabricante: Fabricante não infonnado 
Modelo: 

Descrição: Descrição não informada 

Estado: Cidade: 

PR Campo Largo 

Endereço: 

AVENIDA VEREADOR ARLINDO CHEMIN, 50 

Relatório gerado no dia 03/0612025 11:14:08 (IP: 167 .249.188.182) 

R$ 2.147,50 

Data: 11/02/2025 08:30 

Modalidade: Pregão - Eletrônico 

Identificação: 76021450000122-1-00001912025 

Lote/Item: 117 

Ata: N/A 

Homologação: 19/02/2025 00:00 

Fonte: https://www.gov.br/pncp/pt-br 

Quantidade: 70 

Unidade: Unidade 

UF: PR 

Valor da Proposta Inicial 

R$ 2.147,50 

Telefone: 

(41) 3014-8718 

Código Validação: CEfxavAiu7rtQmlWavOvmPIIy2Ris5rV1Stcdcs71AQqHUBnPtm6WA%3d%3d 
!!!m:llwww.bancodeP.!ecos.eom.br/CertificadoAutenticidade?token=CEfxavAiu7rtQm1WavOvmPIIy2Ris5rV1Stcdcs7fAOgHUBnPtm6WA%253d%253d 4/9 



Preço PMS 1: RS 3.078,15 

Inc.lii An S"da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei n" 14.133) 

Código 00037476 

Insumo 1: 

Código 

Insumo 2: 

Clnti~ Alvet;l,Silva AroújJ 
Mat~0381-3 

Agente de Contratação 

• 

Tabela: SINAPI- Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e Índices 

Objeto: ADUELN GALERIA PRE-MOLDADA DE CONCRETO ARMADO, SECAO QUADRADA 

INTERNA DE 1,50 X 1,50 M (L X A), MISULA DE 20 X 20 CM, C= 1,00 M, ESPESSURA MIN 

= 15 CM, TB-45 E FCK DO CONCRETO= 30 MPA 

Mês/Ano: 01103/2025 00:00:00 

UF: PE 

Unidade UN 

Medida: 

Preço Não 

Desonerado: 

Preço PMS 2: 

Inc. 1/f Art. 5" do IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei n• 14. 133) 

Código 00037476 

Insumo 1: 

Código 

Insumo 2: 

Tabela: SINAPI - Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e Índices 

Objeto: ADUELN GALERIA PRE-MOLDADA DE CONCRETO ARMADO, SECAO QUADRADA 

INTERNA DE 1,50 X 1,50 M (L X A), MISULA DE 20 X 20 CM, C= 1,00 M, ESPESSURA MIN 

= 15 CM, TB-45 E FCK DO CONCRETO= 30 MPA 

Mês/Ano: 01103/2025 00:00:00 

UF: AL 

Unidade UN 

Medida: 

Preço Não 

Desonerado: 

R$ 2.745,37 

I t t 1 1 ' \I) L I I \ I \ I I H I \ I' I~ I -\H J I I l \ I) \ I) I I t J \I H I I ( l \ I\\ I \I H l <.,I I \I J I ) L \I lI\ \I l \ I \ I I I\ \ \ I lI ..! I 111 \ _ 1111 \I I I \ \ l ;.. li <., l I \ 

lll 'IJ\..!111\It 1111\lj'-,]'l'"-"ll{\\ll\ ],\\] j',-~,jlti,_Jltll{l\{1\llll 11\l•'\ 

l'ltllll'>(ltll,Hio I • l'tlltli/U,II l'lt'IOI~tllll,lllll(.lltlllddo I, -l \J.di.illo~l'lt~ll,(lhtlllll~ I o 

.antidade Descrição 

60 Unidades ADUELN GALERIA PRE-MOLDADA DE CONCRETO ARMADO, SECAO QUADRADA INTERNA DE 2,00 X 2,00 M (L X A), MISUL 

A DE 20 X 20 CM, C= 1,00 M, ESPESSURA MIN = 15 CM, TB-45 E FCK DO CONCRETO"" 30 MPA 

Preço PMS 1: 

Inc. 111 Arr. s• du IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei n• 14.133) 

Código 104492 

Insumo 1: 

Código 

Insumo 2: 

Thbela: SINAPI- Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e Índices 

Objeto: ADUELN GALERIA FECHADA PRE·MOLDADA DE CONCRETO ARMADO, SECAO 

QUADRANGULAR INTERNA DE 2,00 X 2,00 M (L X A), MISULA DE 20 X 20 CM, C= 1,00 

M, ESPESSURA MIN = 15 CM, TB-45 E FCK DO CONCRETO= 30 MPA FORNECIMENTO E 

ASSENTAMENTO. AF _0112023 

Mês/Ano: 01/03/2025 00:00:00 

UF: AL 

Relatório gerado no dia 03/06/2025 11:14:08 (IP: 167.249.188.182) 
Código VaUdação: CEfxavAiu7rtQm1WavOvmPIIy2Ris5rV1Stcdcs7fAQqHU8nPtm6WA%3d%3d 
!mf:!:lfwNw.bancodeP.recos.com.br/CertificadoAutenticidade?token=CEfxavAiu7rtQm1WavOvmPI'Y2Ris5rV1Stcdcs7fAOgHUBnP1m6WA%253d%253d 

Observação 

R$ 3.570,51 

519 



• 

Unidade M 

Medida: 

Preço Sim 

Desonerado: 

Preço PMS 2: 

Inc. lll An 5" da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei n• 14.133) 

Código 104492 

Insumo 1: 

Código 

Insumo 2: 

Tabela: SINAPI ·Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e Índices 

Objeto: ADUELA/ GALERIA FECHADA PRE·MOLDADA DE CONCRETO ARMADO, SECAO 

QUADRANGULAR INTERNA DE 2,00 X 2,00 M (L X A), MISULA DE 20 X 20 CM, C"' 1,00 

M, ESPESSURA MIN = 15 CM, TB-45 E FCK DO CONCRETO= 30 MPA FORNECIMENTO E 

ASSENTAMENTO. AF _0112023 

Mês/Ano: 0110312025 00:00:00 

UF: AL 

Unidade M 

Medida: 

Preço Não 

Desonerado: 

Preço PMS 3: 

lr!C. Ili Are. 5" da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei r!" 14.133) 

Código 104492 

Insumo 1: 

Código 

Insumo 2: 

Tabela: SINAPI ·Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e Índices 

Objeto: ADUELA/ GALERIA FECHADA PRE·MOLDADA DE CONCRETO ARMADO, SECAO 

QUADRANGULAR INTERNA DE 2,00 X 2,00 M (L X A), MISULA DE 20 X 20 CM, C= 1,00 

M, ESPESSURA MIN = 15 CM, TB--45 E FCK DO CONCRETO= 30 MPA FORNECIMENTO E 

ASSENTAMENTO. AF _01/2023 

Mês/Ano: 01/03/2025 00:00:00 

UF: AL 

Unidade M 

Medida: 

Preço Não 

Desonerado: 

Cíntia Alves fiiJ "Aro~; Mat.= 
Alento de Contrat.!ão 

R$ 3.576,70 

R$ 3.545,53 

/:'111 ' \I)[ I I \ i \I I I~ I \ I' I(! \I (J I I 1 \I 1 \ I li i < l \{ H I ]( l \I{\ 1 \I Jr l ..._,I I \I l I }l \I li{ \I l \ I\ I I H\ \ I li _, ,11 \ ' -~I \1 11 \ \ l \li-.., l I \ 

111 _'ll\ _111 \1 < 1,111\1 J<...,Jll"'->1 R\\IF\ 1-,1 \1 li\ r. r r1 ''li{ li (1\1 l\1 111 rr \11'\ 

l'rt\H I ~11111.1<lo I 1 1 111111 l'tll<llltr.rl Prt~u I 't1111.rdu ( .rltrrl.ulu I" 1 \ltth.r du~ l'rt\H' (Jbtrdu'- I" I 

Quantidade Descrição 

60 Unidades ADUELA/ GALERIA PRE·MOLDADA DE CONCRETO ARMADO, SECAO QUADRADA INTERNA DE 2,50 X 2,50 M (L X A), MISUL 

A DE 20 X 20 CM, C= 1,00 M, ESPESSURA MIN = 15 CM, TB-45 E FCK DO CONCRETO= 30 MPA 

Preço PMS 1: 

/JJc. IIl Arr. s• da IN 65 de 07 df! Julho de 2021 (Lei n• 14.133) 

Código 00037477 

Insumo 1: 

Código 

Insumo 2: 

Tabela: SINAPI ·Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e Índices 

Objeto: ADUELA/ GALERIA PRE·MOLDADA DE CONCRETO ARMADO, SECAO RETANGULAR 

INTERNA DE 2,50 X 2,50 M (L X A), MISULA DE 20 X 20 CM, C= 1,00 M, ESPESSURA MIN 

= 15 CM, TB-45 E FCK DO CONCRETO= 30 MPA 

Relatório gerado no dia 03106/2025 11:14:08 (IP: 167.249.188.182) 
Código Validação: CEfxavAiu7rtQm1WavOvmPIIy2Ris5rV1Stcdcs7fAQqHU8nPtm6WA%3d%3d 
h!w.:I/WW>N.bancodeP.recos.com.briCertificadoAutenticidade?token=CEfxavAiu7rtQm1WavOvmPirv2Ris5rV1Stcdcs71AQ!JHU8nPtm6WA%253d%253d 

Observação 

R$ 5.223,52 

619 



• 

• 

Mês/Ano: 01103/2025 00:00:00 

UF: PE 

Unidade UN 

Medida: 

Preço Sim 

Desonerado: 

Preço PMS 2: 

Inc. Ill Arr. 5" da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei n" 14.133) 

Código 00037477 

Insumo 1: 

Código 

Insumo 2: 

Tabela: SINAPI- Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e Índices 

Objeto: ADUELN GALERIA PRE-MOLDADA DE CONCRETO ARMADO, SECAO RETANGULAR 

INTERNA DE 2,50 X 2,50 M (L X A), MISULA DE 20 X 20 CM, C= 1,00 M, ESPESSURA MIN 

= 15 CM, TB-45 E FCK DO CONCRETO= 30 MPA 

Mês/Ano: 01103/2025 00:00:00 

UF: AL 

Unidade UN 

Medida: 

Preço Não 

Desonerado: 

Preço PMS 3: 

Inc. Ili Arr. 5" da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei n" 14.133) 

Código 104494 

Insumo 1: 

Código 

Insumo 2: 

Tabela: SINAPI -Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e Índices 

Objeto: ADUELN GALERIA FECHADA PRE-MOLDADA DE CONCRETO ARMADO, SECAO 

QUADRANGULAR INTERNA DE 2,50 X 2,50 M (L X A), MISULA DE 20 X 20 CM, C = 1,00 

M, ESPESSURA MIN = 15 CM, TB-45 E FCK DO CONCRETO= 30 MPA FORNECIMENTO E 

ASSENTAMENTO. AF _0112023 

Mês/Ano: 01103/2025 00:00:00 

UF: PE 

Unidade M 

Medida: 

Preço Não 

Desonerado: 

C. 'A~'I '" mtia es a 1 va ;,:: •.. 
Ma. . 0381-3 

Agente de Contrat;ção 

R$ 4.658,82 

R$ 5.362,96 

lt1 111 l \ [)l I I \ I \ I I I~ I \ jlJn \li lI D \I) \ I) J I I I'\ I ld I () \ 1{\ 1 \I li I '-,I ( \I I I ll \ ll\{ \ I l \ : '\ I I I{"\ \ I lI ' I 111 \ r li I \I I I \ \ l \li\ L I \ 

lll 'I\ 111 \I I I 111\j l\1'1\'-ll{\\ll"\ 'UI \I 1]',--l I li I,]JIH {1\1 I{] )li il\]1'\ 

I'II'(Uf~lllli.Jdo I ,11111 • 11 1 l't'llt'Uili,Li l'll~ol~lllllolllo(o~ltul,ulo )I"' I' I' \lidl,ldn~I'II'(U~())I(IIIo~ I{ 11111 

Quantidade Descrição 

60 Unidades ADUELN GALERIA PRE-MOLDADA DE CONCRETO ARMADO, SECAO QUADRADA INTERNA DE 3,00 X 3,00 M (L X A), MISUL 

ADE 20 X 20 CM, C= 1,00 M, ESPESSURA MIN = 20 CM, TB-45 E FCK DO CONCRETO= 30 MPA 

Prt>Ço PMS 1: 

fnc. m Art. s• da fN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei n" 14.133) 

Código 104497 

Insumo 1: 

Código 

Insumo 2: 

Tabela: SJNAPI -Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e Índices 

Relatório gerado no dia 03106/2025 11:14:08 (IP: 167.249.188.182) 
Código Validação: CEfxavAiu7rtQm1 Wav0vmPIIy2Ris5rV1Sicdcs71AQqHU8nPtm6WA%3d%3d 
!:!!!P.:flvfflw.bancodeP-!:ecos.com.br/CertilicadoAutenticidade?token=CEfxavAiu7rtQm1WavOvmPI'Y2Ris5rV1Stcdcs7fAOgHU8nPtm6WA%253d%253d 

Observação 

R$ 5.798,99 

719 
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Objeto: ADUELN GALERIA FECHADA PRE-MOLDADA DE CONCRETO ARMADO, SECAO 

QUADRANGULAR INTERNA DE 3,00 X 3,00 M (L X A), MISULA DE 20 X 20 CM, C= 1,00 

M, ESPESSURA MIN = 20 CM, TB-45 E FCK DO CONCRETO= 30 MPA FORNECIMENTO E 

ASSENTAMENTO. AF _01/2023 

Mês/Ano: 01103/2025 00:00:00 

UF: AL 

Unidade M 

Medida: 

Preço Sim 

Desonerado: 

Preço PMS 2: 

Inc. 111 Arr. s• da lN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei n" 14.133) 

Código 104497 

Insumo 1: 

Código 

Insumo 2: 

Tabela: SINAPI -Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e Índices 

Objeto: ADUELAJ GALERIA FECHADA PRE-MOLDADA DE CONCRETO ARMADO, SECAO 

QUADRANGULAR INTERNA DE 3,00 X 3,00 M (L X A), MISULA DE 20 X 20 CM, C= 1,00 

M, ESPESSURA MIN = 20 CM, TB-45 E FCK DO CONCRETO= 30 MPA FORNECIMENTO E 

ASSENTAMENTO. AF _0112023 

Mês/Ano: 01103/2025 00:00:00 

UF: AL 

Unidade M 

Medida: 

Preço Não 

Desonerado: 

Preço PMS 3: 

Inc. fii Art. 5" da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei n• 14.133) 

Código 104497 

Insumo 1: 

Código 

Insumo 2: 

Thbela: SINAPI- Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e Índices 

Objeto: ADUELA/ GALERIA FECHADA PRE-MOLDADA DE CONCRETO ARMADO, SECAO 

QUADRANGULAR INTERNA DE 3,00 X 3,00 M (L X A), MISULA DE 20 X 20 CM, C = 1,00 

M, ESPESSURA MIN = 20 CM, 1B-45 E FCK DO CONCRETO = 30 MPA FORNECIMENTO E 

ASSENTAMENTO. AF _0112023 

Mês/Ano: 01/03/2025 00:00:00 

UF: PE 

Unidade M 

Medida: 

Preço Não 

Desonerado: 

Relatório gerado no d1a 03106/2025 11:14:08 (tP: 167.249.188.182) 
Código Validação: CEfxavAiu7rtQm1WavOvmPIIy2Ris5rV1Stcdcs71AQqHU8nPtm6WA%3d%3d 
!J!!P.:flwww.bancodef!!ecos.eom.br/CertificadoAutenticidade?token=CEfxavAiu7rt0m1WavOvmPI!v2Rls5rV1Stcdcs7fAOgHU8nPtm6WA%253d%253d 

Cíntia Alves tlva A;;,~, 
Mat. 09.10lól-3 

Agentt de Contratição 

R$ 5.808,17 

R$ 6.441,02 

819 



Extrato de fontes utilizadas neste relatório 
Cintia Alve~A.:/ · · .. 

Mat. . 0361·3 

Fontes utilizadas nesta cotação: 

1 - Portal Nacional de Contratações Públicas 

https://www.gov.br/pncp/pt-br 

• 

• 

Relatório gerado no d1a 0310612025 11:14:08 (IP: 167.249.188.182) 
Código Validaçao: CEtxavAiu7rtQm1WavOVtnPIIy2Ris5rV1Stcdcs71AQqHUBnPtm6WA%3d%3d 
hnP.:/Iwww.bancodeprecos.eom.br/CertificadoAutenticidade?token=CEfxavAiu7nOm1WavOvmPIIy2Ris5rv1Stcdcs71AOgHU8nPtm6WA%253d%253d 

Data: 16/051202514:47:14 

Acessar a fonte iUI!.li. 

919 



CAIXA SINAPI - Sistema Nacilal de Pesquisa de Custos e Ín!es da Construção Civil Página: 84/180 

RELATÓRIO DE PREÇOS DE INSUMOS I Encargos sociais SEM desoneração: Horista: 115,57% Mensalista: 71,29% I Mês de Referência: 07/2025 
Localidade: SALVADOR- BA I Encargos sociais COM desoneração: Horista: 92,66% Mensalista: 53,05% I Data de emissão: 12/08/2025 
Código Código Origem Preço• (R$) 

Coeficiente Descrição do Insumo Unid. 
Família Insumo de Preço SEM desoneração COM desoneração 
007611 

007624 

007624 

007624 

007624 

007624 

007624 

007624 

007624 

007640 

007640 

007640 

007640 

007640 

007640 
007640 

007640 

007640 

007725 

007725 

---- ---- ----· ---

5,7091497 007612 TRANSFORMADOR TRIFASICO DE DISTRIBUICAO, POTENCIA DE 7 50 KVA; TENSAO 
NOMINAL DE 15 KV, TENSAO SECUNDARIA DE 220/l27V, EM OLEO ISOLANTE TIPO 
MINERAL 

1,0000000 007624 TRATOR DE ESTEIRA~ POTENCIA DE 150 HPbPESO OPERACIONAL DE 16,7 T, COM 
RODA MOTRIZ ELEV DA E LAMINA COM C NTATO DE 3,18M3 

O,B073394 036509 TRATOR DE ESTEIRAS, POTENCIA 125 HP, PESO OPERACIONAL DE 12,9 T, COM 
LAMINA COM CAPACIDADE DE 2, 7 M3 

0,7951070 036510 TRATOR DE ESTEIRAS, POTENCIA BRUTA DE 133 HP, PESO OPERACIONAL DE 14 T, 
COM LAMINA COM CAPACIDADE DE 3,00 M3 

3,2755611 025020 TRATOR DE ESTEIRAS, POTENCIA BRUTA DE 347 HP, PESO OPERACIONAL DE 3B,5 T, 
COM ESCARIFICADOR E LAMINA COM CAPACIDADE DE 4, 70M3 

0,7713700 007622 TRATOR DE ESTEIRAS, POTENCIA DE 100 HP, PESO OPERACIONAL DE 9,4 T, COM 
LAMINA COM CAPACIDADE DE 2,19 M3 

0,993BB37 007625 TRATOR DE ESTEIRAS, POTENCIA DE 170 HP, PESO OPERACIONAL DE 19 T, COM 
LAMINA COM CAPACIDADE DE 5,2 M3 

3,2755611 007623 TRATOR DE ESTEIRAS, POTENCIA DE 347 HP, PESO OPERACIONAL DE 3B,5 T, COM 
LAMINA COM CAPACIDADE DE B,70M3 

1,473149B 03650B TRATOR DE ESTEIRAS, POTENCIA NO VOLANTE DE 200 HP, PESO OPERACIONAL DE 
20,1 T, COM RODA MOTRIZ ELEVADA E LAMINA COM CAPACIDADE DE 3,B9 M3 

1,0000000 007640 TRATOR DE PNEUS COM POTENCIA DE 85 CV, TRACAO 4 X 4, PESO COM LASTRO 
DE4675 KG 

0,52B0373 036516 DUMPER COM CAPACIDADE DE CARGA DE 1700 KG, PARTIDA ELETRICA, MOTOR 
DIESEL COM POTENCIA DE 16 CV 

0,07B0373 036512 MICRO-TRATOR CORTADOR DE GRAMA COM LARGURA DO CORTE DE 107 CM, 
COM 2 LAMINAS E DESCARTE LATERAL 

1,1775700 01323B TRATOR DE PNEUS COM POTENCIA DE 105 CV, TRACAO 4 X 4, PESO COM LASTRO 
DE 5775 KG 

1,3644B59 036511 TRATOR DE PNEUS COM POTENCIA DE 122 CV, TRACAO 4 X 4, PESO COM LASTRO 
DE 4510 KG 

0,401B691 036515 TRATOR DE PNEUS COM POTENCIA DE 15 CV, PESO COM LASTRO DE 1160 KG 
0,6516915 01059B TRATOR DE PNEUS COM POTENCIA DE 50 CV, TRACAO 4 X 2, PESO COM LASTRO DE 

2714KG 
0,9633177 036513 TRATOR DE PNEUS COM POTENCIA DE B5 CV, TURBO, PESO COM LASTRO DE 4900 

KG 
1,0747663 036514 TRATOR DE PNEUS COM POTENCIA DE 95 CV, TRACAO 4 X 4, PESO MAXIMO DE 

5225 KG 
1,0000000 007725 TUBO DE CONCRETO ARMADO PARA AGUAS PLUVIAIS, CLASSE PA-1, COM 

ENCAIXE PONTA E BOLSA, DIAMETRO NOMINAL DE = 600 MM 
16,63B6555 037476 ADUELA/ GALERIA PRE-MOLDADA DE CONCRETO ARMADO, SECAO QUADRADA 

UN CR 95.628,25 95.62B,25 

UN 

UN 

UN 

UN 

UN 

UN 

UN 

UN 

UN c 257.650,00 257.650,00 

UN CR 136.04B,B1 136.04B,B1 

UN CR 20.106,31 20.106,31 

UN CR 303.400,91 303.400,91 

UN CR 351.559,79 351.559,79 

UN CR 103.541,57 103.541,57 
UN CR 167.90B,31 167.90B,31 

UN CR 24B.19B,BO 24B.19B,BO 

UN CR 276.913,53 276.913,53 

M c 236,00 236,00 

UN CR 3.926.72 3.926,72 

~ 
INTERNA DE 1,50 X 1,50 M ~X A), MISULA DE 20 X 20 CM, C= 1,00 M, ESPESSURA 

~ MIN = 15 CM, TB-45 E FCK O CONCRETO = 30 MPA 
/ 007725 20,8403361 037478 ADUELA/ GALERIA PRE-MOLDADA DE CONCRETO ARMADO, SECAO RETANGULAR UN CR 4.91B,31 4.91~1 if 

:/7 
INTERNA DE 2,00 X 2,00 M ~X A), MISULA DE 20 X 20 CM, C= 1,00 M, ESPESSURA ::.i:!:! 
MIN = 15 CM, TB-45 E FCK O CONCRETO= 30 MPA 

666~~ 007725 28,2352941 037477 ADUELA/ GALERIA PRE-MOLDADA DE CONCRETO ARMADO, SECAO RETANGULAR UN CR 6.663,52 

_.;:? 007i25 ____ 33,4B7J950 

INTERNA DE 2,50 X 2,50 M ~X A). MISULA DE 20 X 20 CM, C= 1,00 M, ESPESSURA 
MIN = 15 CM, TB-45 E FCK O CONCRETO= 30 MPA -w 

037479 ADUELA/ GALERIÃ PRE-MOLDADA DE CONCRETO ARMADO, SECAO RETANGULAR UN CR 7.903,02 7.9o~iii· 

:;;/7 
INTERNA DE 3,00 X 3,00 M ~ X A), MISULA DE 20 X 20 CM, C = 1.00 M, ESPESSURA 
MIN = 20 CM, TB-45 E FCK O CONCRETO= 30 MPA ?.-

~: . 
~ 



• 

• 

t'àgma til de ti: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA (J J 
SECRETARIA MUNIÇIPAL DE GESTÃO E IN_OVAÇÃO ClntiaAives~vaA;;;\i;J 
CENTRAL ESTRATEGICA DE COMPRAS PUBLICAS Mat09.mot-3 

Agento de Contrati.çào 

Protocolo - 55993/2025 

Processo licitatório - PE-SRP - ADUELAS 

Vitória da Conquista, 01 de setembro de 2025 

À Secretaria Municipal de Infraestrutura Urbana - SEINFRA 

Sr. jackson Apolinário Yoshiura 

Prezado, 

Solicitamos, por gentileza, a justificativa da cotação de preços realizada com fornecedores 
diretos no processo referente à FORNECIMENTO DE ADUELA/GALERIA PRÉ-MOLDADA DE 
CONCRETO ARMADO, utilizada para compor estimativa de preço da contratação, conforme o 
Decreto Municipal 22.360, de 03 de janeiro de 2023. 

Destacamos a necessidade de observância aos seguintes pontos do referido decreto: 

• Pesquisa direta: Apresentar justificativa da escolha de, no mínimo, 3 (três} fornecedores 
consultados formalmente, e que os orçamentos não tenham sido obtidos com mais de 6 
(seis} meses de antecedência da data de divulgação do edital (§ 12, V} . 

• Registro de fornecedores não respondentes: Registrar nos autos a relação de fornecedores 
consultados que não enviaram propostas (§ 32, 111}. 

Contamos com a sua colaboração para o cumprimento dessas exigências para darmos 
seguimento ao processo. 

Atenciosamente, 

LÕ;e~·~olivena r~1l:.3 
Departamento E!it!atégico 

de ConttataÇOOs 
CECP/SEMGI 

Endereço: Praça Joaquim Correia- N2 55 
Centro - Vitória da Conquista - Ba - CEP: 45000-600 
Telefones: (77} 3424-8915 - (77} 3424-8901 

3466 

Daniela~~. 
llatricula: t501~5 

DtplrtamtniO f.ttfi~O 
dtConuiiiÇOH 
CECPI SEMGI 
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Secretaria Municipal de Infraestrutura Urbana - SEINFRA 

Coordenação de Infraestrutura Viária 
Cíntia Alvm.-:;;v~ :. 

Mat~J~~l-3 
GEP: 55993/21~1todeC.nlfat.;ãa 

E-mail: coord.iv.seinfra@pmvc.ba.gov.br 

Cl 193/2025-CIV/SEINFRA 

À 
Secretaria Municipal de Gestão e Inovação 
Central Estratégica de Compras Públicas 

Assunto: Processo Administrativo n• 55993/2025 

Informamos que enviamos cotações para duas outras empresas (fornecedores 

diretos) da região que não retornaram nosso e-mail conforme em anexo. 

• empresabrumadense@gmail.com 

• contatos@petalapremoldados.com 

Atenciosamente, 

Tí1iago Leal Me;;ezes 
Admiri::.trador 

27 955- CRAIBA 
M~t. 24.126-9 

o~-

rP ?.,"'J 

o'>\· 
# 

a/~ o\i~e'" 
• 1 ~1\1-r ,,s 

\.0 . . ,,,.••":.,t~-~ 
~d"''"' ~·. ~1-• 

---·-···---~---·-··~-------------~--~--~~~- ··--·-------
\( Praça Joaquim Correia, 55- Centro- CEP 45000-907- Vitória da Conquista- Ba 

~ gabinetedaprefeita@pmvc.ba.gov.br ~ www.pmvc.ba.gov.br <111 '77- 3424·8534 f 8536 



04/09/2025, 09:41 E~mail de Email da Prefeitura de Vitória da Conquista - Prefeitura Municipal de Vitória da Conquista - SEINFRA 

M Gmail Coordenação de Infraestrutura Viaria SEINFRA <coord.iv.seinfra@pmvc.ba.gov.br> 

Prefeitura Municipal de Vitória da Conquista - SEINFRA 

Coordenação de Infraestrutura Viaria SEINFRA <coord.iv.seinfra@pmvc.ba.gov.br> 

Para: BRUMADENSE CONSTRUÇOES E PROJETOS <empresabrumadense@gmail.com> 

I 

25 de junho de 2025 às 
15:18 

Solicitamos o envio de orçamento referente ao material descrito no anexo, com o objetivo de 
compor preços para participação em licitação pública. 

Pedimos a gentileza de preencher, assinar e nos encaminhar o documento em formato PDF. 

Ressaltamos a urgência no recebimento dessas informações. 

Atenciosamente, 

Secretaria Municipal de Infraestrutura Urbana- SEINFRA 
• Coordenação de Infraestrutura Viária 

• 

Se preferir pode fazer contato com a Servidora pelo ZAP- (77) 98837-2480 

Solicitamos acusar o recebimento deste e-mail 

® Solicitação de orçamento - aduelas.xlsx 
32K 

https://mail.google.com/maiVu/1/?ik= 1 e4ea46d66&view=pt&search=all&permmsgid=msg-a:r4929118954 715759534&simpl=msg-a:r4929118954 7... 1/1 



04/09/2025, 09:29 E-mail de Email da Prefeitura de Vitória da Conquista - Prefeitura Municipal de Vitória da Conquista- SE INFRA 

M Gmail Coordenação de Infraestrutura Vlarla SEINFRA <coord.lv.salnfra@pmt:::Á.Ó..gov.br> 

Cíntia Alve~~lva ;~. 
Prefeitura Municipal de Vitória da Conquista • SEINFRA 

Coordenação da Infraestrutura Vlarla SEINFRA <coord.lv.seinfra@pmvc.ba.gov.br> 

Para: contatos@petalapremoldados.com 

Agenll de Contrat•là<> 

18 de junho de 2025 às 
16:37 

Solicitamos o envio de orçamento referente ao material descrito no anexo, com o objetivo de 
compor preços para participação em licitação pública. 

Pedimos a gentileza de preencher, assinar e nos encaminhar o documento em formato PDF. 

Ressaltamos a urgência no recebimento dessas informações. 

Atenciosamente, 

Secretaria Municipal de Infraestrutura Urbana - SEINFRA 
• Coordenação de Infraestrutura Viária 

• 

Se preferir pode fazer contato com a Servidora pelo ZAP - (77) 98837-2480 

Solicitamos acusar o recebimento deste e-mail 

@ Sollcltaçio de orçamento - aduelas.xlsx 
32K 

'1-i-
https://mail.google.com/maiVul1nik=1e4aa4Bd66&vlew=pt&saarc:h=all&permmsgid=msg-a:r4929118954715759534&simpl=msg-a:r49291189547 ... 11 
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Cíntia AlvesQ}Silva AroúiJ 
Mat. 09.13361-3 

Agente de ContratAção 

"' "O 



,., . . .. .GL. 
CHECK LIST ·PESQUISA DE PREÇOS M,; ·Mr., •.• ' 

Conformidade com o Atende (A) A&entt de Conttalir~ ~ 
Item 

Decreto 22.360/2023 
Não Atende (NA) Observações 

Atende Parcialmente (AP) 
Aproveitamento das cotações iniciais do processo 

fliP 
1"o.'o.JJc... e> i NA 1'1 

elaborado pela Unidade Requisitante e/ou ETP? ·~er. ',:~· ..J. 
Elaboração de Pesquisa de preços 

Identificação do(s) agente(s) responsável(is) pela 
Art. 4°, I A cotação, com aposição de sua assinatura no documento; 

Descrição do objeto a ser contratado; Art. 4°, 11 A 
Comprovação de Pesquisa de preços 

Relatórios emitidos pelos sitas, portais e ferramentas Arl4o,§10J A governamentais; 

Páginas consultadas dos portais de compras, dos 
contratos e das atas de registro de preços, firmados por Art. 4°, § 1° 11 p. outros órgão públicos 

Páginas consultadas nos sitas especializados; Art. 4°, § 1° 111 A 
Resposta obtida junto ao fornecedor, ainda que se trate 

Art. 4°, § 1° IV i+ de manifestação de desinteresse de ofertar cotação. 

Partmetros empregados 

Banco de dados de entidades públicas ou privadas, no 
Art.6°,1 A período de até 1 (um) ano 

Composição de custos unitários menores ou iguais à 

' 
mediana do item correspondente no painel para consulta 

Art. 6°, 11 
de preços ou no banco de preços em saúde disponíveis p. 
no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP); 

Contratações similares feitas pela Administração Pública 
no perfodo de 1 (um) ano anterior à data da pesquisa de Art. 6°, 111 -preços 

Dados de pesquisa publicada em mfdia especializada, de 
tabela de referência formalmente aprovada pelo Poder 
Executivo municipal e de sítios eletrônicos especializados Art. 6°, IV A ou de domínio amplo, desde que contenham a data e 
hora de acesso; 

Pesquisa Direta com, no mlnimo, 3 (três) fornecedores, 
com menos de 6 (seis) meses de antecedência da data Art. 6°, V p.. 
de divulgação do edital 

Pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrônicas, 
na forma de regulamento a ser expedido por meio de Art. 6°, VI 
Portaria do Secretário Municipal de Gestão e Inovação. -
Aplicabilidade da cesta de preços aceitáveis 

Utilização de mais de um parâmetro Art. 6°, §1° A 
Priorização dos incisos I e 11 do art 6° Decreto 

Art. so. §20 A 33.360/2023 

Justificativa de escolha dos fornecedores diretos Art. 6°, V A 
Aspectos formais da cotação da pesquisa direta com fornecedor 

Descrição do objeto, valor unitário e total Art. 6°, §3°, 11, alínea a A 
Número do CPF ou CNPJ do proponente Art. 6°, §3°, 11, alinea b R 
Endereço e telefone Art. 6°, §3°, 11, alínea c ~ 

Data de emissão Art. 6°, §3°, 11, alínea d 

Nome completo e identificação do responsável Art. 6°, §3°, 11, alinea e f 
Registro da relação de fornecedores que foram 

Art. 6°, §3°, 111 
consultados e não enviaram propostas -
Verificar o cartão CNPJ e quadro societário . A 
Métodos para obtenção do preço estimado 

Elaboração da Planilha Comparativa de preços com, no 
Art. 7o 

mínimo 3 (três) preços e obtendo média, mediana ou 
Art. 7° §5° A menor preço. 

Desconsiderado os preços inexequfveis, atigindo o 
Art. 7°, §§ 3° e 4° A percentual de 25% dos valores apresentados 
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I 
A contrataçao visa selecionar pessoa jurfdlca especializada para FORNECIMENTO DE ADUELAS/ GALERIA 
PRÉ-MOLDADA DE CONCRETO ARMADO, conformo especificações técnicas o quantitativas detalhadas neste 
Instrumento, fundamentado no art. 3° do Decreto Municipal 22.204/2022 e obedece às disposições da Lei n° 
4.1 .. .,')/')1\')4 A-. I ... 1 •• ,,,...1 .. 1 ..... 1., G.,')/')1\')1: ... A .. _.,.;., I ..... ;,..I .... A .... _ ..... ! ..... .,. ..... 

00001 GRUPO 01 -AMPLA CONCORR~NC/A 

Valor Total 

aduela/ galeria pré-moldada de concreto annado, secao 
00001 00001 00033362 quadrada interna de 1,50 x 1,50 m (I x a), misula de 20 x 20 em, UN 155,00 3.303,12 511.983,60 

c= 1,00 m, espessura min = 15 em, tb-45 e fck do concreto= 
30 mpa. 

ADUELA 
aduela/ galeria pre-moldada de concreto armado, secao 

00002 00001 00033362 quadrada interna de 2,00 x 2,00 m (I x a), misula de 20 x 20 em, UN 119,00 4.407,68 524.513,92 
c = 1 ,00 m, espessura min = 15 em, tb-45 e fck do concreto = 
30 mpa. 

ADUELA 
aduela/ galeria pre-moldada de concreto armado, secao 

00003 00001 00033362 quadrada interna de 2,50 x 2,50 m (I x a), misula de 20 x 20 em, UN 76,00 5.926,80 450.436,80 
c= 1,00 m, espessura min = 15 em, tb-45 e fck do concreto= 
30 mpa. 

ADUELA 
aduela/ galeria pre-moldada de concreto armado, secao 

00004 00001 00033362 quadrada interna de 3,00 x 3,00 m (I x a), misula de 20 x 20 em, UN 76,00 6.949,87 528.190,12 
c = 1,00 m, espessura min = 20 em, tb-45 e fck do concreto = 
30 mpa. 

Total do Lote: 2.015.124,44 

Especificaçlio Valor Total 

aduela/ galeria pre-moldada de concreto armado, secao 

00005 00002 00033362 quadrada interna de 1,50 x 1,50 m (I x a), misula de 20 x 20 em, UN 17,00 3.303,12 56.153,04 
c = 1,00 m, espessura min = 15 em, tb-45 e fck do concreto = 
30 mpa(.) 

ADUELA 
aduela/ galeria pre-moldada de concreto armado, secao 

00006 00002 00033362 quadrada inlerna de 2,00 x 2,00 m (I x a), misula de 20 x 20 em, UN 13,00 4.407,68 57.299,84 
c= 1,00 m, espessura min = 15 em, tb-45 e fck do concreto= 
30 mpa(.) 

ADUELA 
aduela/ galeria pre-moldada de concreto armado, secao 

00007 00002 00033362 quadrada inlerna de 2,50 x 2,50 m (I x a), misula de 20 x 20 em, UN 8,00 5.926,80 47.414,40 
c = 1,00 m, espessura min = 15 em, tb-45 e fck do concreto = 
30 mpa(.) 

ADUELA 
aduela/ galeria pre-moldada de concreto armado, secao 

00008 00002 00033362 quadrada interna de 3,00 x 3,00 m (I x a), misula de 20 x 20 em, UN 8,00 6.949,87 55.598,96 
c = 1 ,00 m, espessura min = 20 em, tb-45 e fck do concreto = 
30 mpa(.) 

Total do Loto: 216.466,24 
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MUNICÍPIO DE VITÓRIA DA CONQUISTA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO E INOVAÇÃO 

www.pmvc.ba.gov.br ~ 
Cínti~ Alv Silvz A;·;,~; · 

TERMO DE REFERÍNCIA Mat 9.!úli1·3 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.0 5599312025 AgentedeContratoção 

I. DOOBJETO 
l.l. O presente processo licitatório, realizado pelo procedimento auxiliar do Sistema de Registro de Preços, 
fundamenta-se no art. 3• do Decreto Municipal22.20412022 e obedece às disposições da Lei n• 14.13312021, da 
Lei Municipal 2.97312025 e demais legislações pertinentes. 

1.2. A contratação visa selecionar pessoa jurídica especializada para FORNECIMENTO DE ADUELASI 
GALERIA PRÉ-MOLDADA DE CONCRETO ARMADO, conforme especificações técnicas e quantitativas 
detalhadas neste instrumento. 

LOTE 
GRUPO OI- AMPLA CONCORRÍNCIA 

00001 

Qtd. Qtd. 
Preço Preço total 

Item Descrição I Especificação U.F unitário (R$) 
Mínima Máxima 

(R$) 

A'DUELA/ GALERIA PRÉ-MOLDADA DE 
CONCRETO ARMADO, SEÇÃO QUADRADA R$ 

l.l INTERNA DE 1,50 X 1,50 M (L X A), MÍSULA UNO 15 !55 
3.303,12 

R$ 
DE 20 X 20 CM, C = 1 ,00 M, ESPESSURA MIN = 511.983,60 
15 CM, TB-45 E FCK DO CONCRETO= 30 MPA 

ADUELA/ GALERIA PRÉ-MOLDADA DE 
CONCRETO ARMADO, SEÇÃO QUADRADA R$ 

1.2 INTERNA DE 2,00 X 2,00 M (L X A), MÍSULA UNO 11 119 
4.407,68 

DE 20 X 20 CM, C= 1,00 M, ESPESSURA MIN = R$ 
15 CM, TB-45 E FCK DO CONCRETO = 30 MPA 524.513,92 

ADUELA/ GALERIA PRÉ-MOLDADA DE 
CONCRETO ARMADO, SEÇÃO QUADRADA R$ 

1.3 INTERNA DE 2,50 X 2,50 M (L X A), MÍSULA UNO 7 76 
5.926,80 

DE 20 X 20 CM, C= 1,00 M, ESPESSURA MIN = R$ 
15 CM, TB-45 E FCK DO CONCRETO= 30 MPA 450.436,80 

ADUELA/ GALERIA PRÉ-MOLDADA DE 
CONCRETO ARMADO, SEÇÃO QUADRADA R$ 

1.4 INTERNA DE 3,00 X 3,00 M (L X A), MÍSULA UNO 7 76 
6.949,87 

DE 20 X 20 CM, C = 1 ,00 M, ESPESSURA MIN = R$ 
20 CM, TB-45 E FCK DO CONCRETO= 30 MPA 528.190,12 

VALOR TOTAL DO GRUPO 01: R$ 2.015.124,44 

LOTE 
GRUPO 02- RESERVADO PARA MPE 

00002 

Qtd. Qtd. 
Preço Preço total 

Item Descrição I Especificação U.F. 
Mínima Máxima 

unitário (R$) 

"' 
(R$) 

~ Lor~Hveira '~ Daniela Pinheiro Lessa Alves ouza Barros 
Matrícula No 07.5010-5 Matricula N° 07.24129-3 la N° 30599 - 5 
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ADUELA/ GALERIA PRÉ-MOLDADA DE 
CONCRETO ARMADO, SEÇÃO QUADRADA R$ 

2.1 INTERNA DE 1,50 X 1,50 M (L X A), MÍSULA UNO I 17 
3.303,12 

DE 20 X 20 CM, C= 1,00 M, ESPESSURA MIN = R$ 
15 CM, TB-45 E FCK DO CONCRETO = 30 MPA 56.153,04 

ADUELA/ GALERIA PRÉ-MOLDADA DE 
CONCRETO ARMADO, SEÇÃO QUADRADA R$ 

2.2 INTERNA DE 2,00 X 2,00 M (L X A), MÍSULA UNO I 13 4.407,68 
DE 20 X 20 CM, C= 1,00 M, ESPESSURA MIN = R$ 
15 CM, TB-45 E FCK DO CONCRETO = 30 MPA 57.299,84 

ADUELA/ GALERIA PRÉ-MOLDADA DE 
CONCRETO ARMADO, SEÇÃO QUAD~DA R$ 

2.3 INTERNA DE 2,50 X 2,50 M (L X A), MISULA UNO I 8 5.926,80 
DE 20 X 20 CM, C= 1,00 M, ESPESSURA MIN = R$ 
15 CM, TB-45 E FCK DO CONCRETO= 30 MPA 47.414,40 

ADUELA/ GALERIA PRÉ-MOLDADA DE 
CONCRETO ARMADO, SEÇÃO QUADRADA R$ 

2.4 INTERNA DE 3,00 X 3,00 M (L X A), MÍSULA UNO I 8 
6.949,87 

DE 20 X 20 CM, C= 1,00 M, ESPESSURA MIN = R$ 
20 CM, TB-45 E FCK DO CONCRETO = 30 MPA 55.598,96 

VALOR TOTAL DO GRUPO 02: R$ 216.466,24 

VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 2.231.590,68 

1.2.1. Estimativas de consumo individualizadas, do órgão gerenciador e órgão(s) e entidade(s) 
participante(s), conforme Anexo I. 

1.3. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto 22.187, de 
I O de outubro de 2022. 
1.4. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns. 
1.5. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados da assinatura do contrato, na forma 
do artigo I 05 da Lei n'. 14.133 de 2021. 

2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 
2.1 A utilização de aduelas e galerias pré-moldadas de concreto armado faz parte das ações realizadas pela 
Coordenação de Infraestrutura Viária na área de drenagem pluvial e envolvem diferentes tipos de intervenções, 
cada uma com técnicas e soluções específicas, aplicada de acordo com a necessidade de cada serviço, como 
reconstrução de trechos na manutenção de dispositivos de drenagem pluvial - em PEAD e aduelas de concreto 
armado, recuperação do sistema de drenagem com substituição de manilhas e aduelas de concreto armado, 
recuperação em galerias de águas pluviais, recuperação de canal de águas pluviais em pedra ou concreto armado, 
implantação de dispositivos de drenagem pluvial. 

A administração municipal, através de suas secretarias, é responsável pela execução de serviços de 
construção de novas estradas nas sedes distritais, vilas e lugarejos, bem como pela realização de obras de 
infraestrutura no sistema viário que incluem a implantação de calçadas, passeios, rampas, pistas de rolamento, 
canteiros centrais, entre outros elementos, sempre em conformidade com as normas, padrões e especificações 
técnicas para construção e conservação de vias públicas. Além disso, executa obras de manejo de águas pluviais 
em vias e áreas públicas e realiza serviços de manutenção do sistema viário, como operaçõ pa-buracos e 
patrolamentos. Diante do exposto, os itens listados são essenciais para a plena execução dess ati tdades. 

Daniela~ve• 
Matrícula N" 07.5010-5 
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implementação de sistemas viários e de drenagem em toda a cidade, além de outras ações para manter em bom 
estado os edifícios administrativos, escolares e de saúde. Essa previsão considera a execução regular e eficiente 
dos serviços para garantir a preservação das ruas e o funcionamento da drenagem. A demanda por esses serviços 
aumentou devido à expansão da rede de drenagem, à modernização dos sistemas existentes e à necessidade 
constante de reparos preventivos e corretivos. A estimativa também levou em conta situações imprevistas, como 
o clima, que afeta o cronograma e a intensidade dos serviços; o desgaste natural dos equipamentos públicos, que 
exige mais reparos; e possíveis aumentos na demanda por serviços devido ao crescimento urbano, pedidos da 
comunidade e emergências. Assim, a estimativa busca assegurar a continuidade e a eficiência dos serviços, 
mantendo a segurança nas vias e o bom funcionamento da infraestrutura urbana. Além disso, em conformidade 
ao Art. 86 da lei 14.133/2021 e Portaria Municipal N" 208/2023, foi publicada no Diário Oficial do Município 
em 14 de agosto de 2025 e no Portal de Compras da Prefeitura Municipal a Intenção de Registro de Preços IRP 
N' 041/2025, com prazo final para resposta em 29 de agosto de 2025, onde as unidades participantes 
apresentaram o quantitativo de acordo ao levantamento interno realizado nos setores que os compõem com base 
nas atividades desempenhadas por cada secretaria, considerando volume de serviços prestados e suas 
especificidades. Encontra-se anexo ao processo, as Intenções de Registro de Preços preenchidas. 

2.3 
seguir: 

O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 2025, conforme detalhamento a 

2.3.1 ID PCA no PNCP: 14239578000100-0-000003/2025; 
2.3.2 Data de publicação no PNCP: 23/01/2025; 
2.3.3 Id do item no PCA: 664; 245. 
2.3.4 Classe/Grupo: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSTRUÇÃO: ADUELA, 

PARALELEPÍPEDO E MEIO FIO. 

3. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS 

3.1. No intuito de minimizar a ocorrência de possíveis impactos ambientais através dos materiais solicitados, e 
com vistas a conscientizar sobre questões de desenvolvimento sustentável incentivando as empresas a adotarem 
uma postura adequada frente à essas questões, o fornecedor deverá atentar aos seguintes pontos: 

A fabricação de aduelas pré-moldadas de concreto armado, embora essencial para a infraestrutura urbana, 
envolve processos que podem gerar impactos ambientais significativos ao longo do seu ciclo produtivo. 
Conforme diretrizes estabelecidas pela Política Nacional do Meio Ambiente (Lei n' 6.938/1981), resoluções do 
CONAMA e normas técnicas da ABNT, os principais impactos potenciais incluem: 

3.1.1. Consumo de recursos naturais e extração mineral, visto que a produção do concreto requer o 
uso intensivo de matérias-primas como areia, brita e cimento, cuja extração pode causar 
degradação do solo, alteração de cursos d'água, assoreamento e perda de vegetação. Tais 
atividades devem estar licenciadas conforme as exigências do CONAMA n' 237/1997. 

3.1.2. Emissão de gases de efeito estufa (GEE): a etapa de produção do cimento, insumo 
fundamental do concreto, é responsável por significativa emissão de C02, contribuindo para o 
aquecimento global. A adoção de adições minerais (ex.: escória, pozolana, cinzas volantes), pode 
reduzir esse impacto. 

3.1.3. Geração de resíduos sólidos e efluentes: a fabricação das peças pode gerar resíduos de 
concreto, sobras de aço, resíduos de formas e efluentes industriais. A correta destinação desses 
materiais deve obedecer à Política Nacional de Resíduos Sólidos (Lei n' 12.305/2010) e à 
Resolução CONAMA n' 430/2011, que trata do lançamento de efluentes líquidos. 

3.1.4. Consumo de energia e pegada de carbono: o uso de energia elétrica nas etapas de moldagem, 
cura e movimentação das aduelas contribui para a pegada de carbono do produto. A adoção de 
fontes renováveis e práticas de eficiência energética está alinhada aos princípios da ISO 1400 I e 
aos critérios de govemança ambiental corporativa (ESG). 

3.1.5. Poluição atmosférica e ruído: a operação de unidades industriais pode gerar emissão de 
partículas em suspensão (poeira) e ruídos, devendo ser controlada por meio de barreiras fisicas, 
sistemas de exaustão e equipamentos de proteção coletiva, conforme nor as da ABNT NBR 

(,'j I O 151 e I O 152, além das diretrizes municipais e estaduais de controle ambie a . 
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2 · d · · - d · · d l'nh , . Agente de Ccnt<aloç.jo 3. . Vtsan o a mtttgaçao os tmpactos mencwna os e o a t amento com praticas sustentavets, 
recomenda-se que os fornecedores adotem: 

3.2.1. Certificações ambientais (como ISO 14001) e boas práticas de produção limpa; 

3.2.2. Utilização de insumos provenientes de jazidas licenciadas e rastreáveis; 

3.2.3. Reaproveitamento de água de processo e resíduos inertes; 

3.2.4. Adoção de adições ao cimento e uso de concreto com menor impacto ambiental (conforme 
NBR 8953/2015 e NBR 16697/20 18); 

3.2.5. Comprometimento com os princípios ESG, priorizando fornecedores que comprovem 
responsabilidade ambiental, social e de govemança. 

4 DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERANDO O CICLO DE VIDA DO 
OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 

4.1 Parcelamento ou não da solução: O parcelamento será adotado em razão da aplicação da Lei 123/2006 e 
o Decreto Municipal n• 22.833/2023. O agrupamento dos itens está previsto no art. 82, §I" da Lei 14.133/2021. 
Os itens foram agrupados objetivando o ganho por escala tomando o processo mais atrativo ao mercado. 
4.2 Justificativa do Catálogo de padronização de compras conforme Decreto 22.438/2023: Em 
conformidade com a Portaria 084/2025, expedida pela Secretaria Municipal de Gestão e Inovação- SEMGI, que 
estabelece o procedimento do catálogo de padronização de compras, informa-se que a inclusão de itens no 
referido catálogo ocorrerá de forma gradual, em função da demanda da Administração Pública. Os itens a serem 
padronizados serão definidos e divulgados previamente por meio de portarias específicas. 

4.3 Ciclo de vida do produto: O ciclo de vida no fornecimento de aduela envolve várias etapas, desde a 
extração da rocha até a entrega ao cliente final. De forma resumida, o ciclo pode ser descrito assim: 

4.3.1 Pesquisa e Licenciamento: essa etapa refere-se à identificação de jazidas e obtenção de licenças 
ambientais e de mineração; 
4.3.2 Extração: a brita é retirada da rocha bruta de jazidas (pedreiras) através de detonação controlada 
ou escavação mecânica. 
4.3.3 Beneficiamento: através da britagem (primária, secundária e terciária), peneiramento e lavagem, 
as rochas são fragmentadas em diferentes granulometrias; 
4.3.4 Classificação e estocagem: as pedras britadas são separadas por tamanho, estocadas em pilhas e 
preparadas para venda; 
4.3.5 Transporte: a brita é carregada em caminhões e transportada até o cliente (construtoras, 
concreteiras, obras etc.). 
4.3.6 Uso final: o emprego da brita se dá em obras de construção civil, pavimentação, drenagem, 
concreto, base e sub-base de vias, etc. O produto é de longa durabilidade, sem necessidade de manutenção 
direta no material após sua aplicação. Em demolições, a brita pode ser reciclada como agregado de 
resíduos da construção civil para novos usos, como pavimentação e bases de vias. O ciclo envolve ainda, 
controle de qualidade, gestão ambiental e logística eficiente para garantir o fornecimento contínuo e 
dentro das normas. 

4.4 Análise de risco tem o objetivo de avaliar as incertezas e prover opções de resposta que representem as 
melhores decisões relacionadas à excelência das licitações e das execuções contratuais, e de acordo com o 
Decreto Municipal 23.181 de 29 de abril de 2024, no art. 08", § 2" a análise de riscos materializa-se no 
documento denominado Mapa de Riscos, que será elaborado de acordo com a probabilidade e com o impacto de 
cada risco identificado, por evento significativo. O Mapa de Risco na etapa do planejamento nas contratações 
públicas está disponível no link: https://licitacoes.pmvc.ba.gov.br/ >acessar legislação> Portaria n" 283/2025. 

4.5 A empresa contratada deve fornecer aduelas/tubos de concreto armado, conforme as especificações do 
item 1.2 deste Termo de Referência, garantindo qualidade, agilidade e cumprimento dos prazos. A contratada 
também será responsável por todos os riscos e despesas para a entrega dos materiais. É fundamental que todas as 
legislações trabalhistas, sociais, ambientais e fiscais sejam integralmente observadas. O serviço inclui a logística 
e a entrega dos materiais nos locais indicados nas autorizações de fornecimento. Esses enats são essencmis 
para a manu~çã~ ~e vias e logradouros públicos, inclui o dispositivos de drenagem, a m e longar a vida 

Daniela~ Alves Lore re Oliveira 
Matricula N° 07.5010-5 Matrícula "07 .24129-3 

Central Estratégica de Compras Públicas Central Estratégica de Compras Públicas 



' 

MUNICÍPIO DE VITÓRIA DA CONQUISTA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO E INOVAÇA9 rrÁ .. , '""·. 

www.pmvc.ba.qov.br CíntíaA~:~r-~·' ·-
A&e•t• de Ccntratoção 

útil do patrimônio público, evitar a interrupção de serviços à população e garantir a segurança através da 
conformidade com normas e requisitos de segurança das estruturas fisicas. Para que esta contratação atinja os 
resultados esperados pela Administração, os itens devem ser entregues em tempo hábil para atender às 
necessidades do setor demandante. O processo licitatório deve seguir os princípios do Art. so da Lei no 
14.133/2021. 

5 REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

Sustentabilidade 
5.1. Atendendo ao disposto no art. 25, §I" da Lei n" 14.133/2021, e em consonância com os princípios do 
desenvolvimento sustentável, da responsabilidade socioambiental e da Política Nacional de Resíduos Sólidos 
(Lei n" 12.305/2010), a contratação deverá observar os seguintes critérios de sustentabilidade aplicáveis ao 
objeto: 

5.2. 

a) Origem e Rastreabilidade dos Insumos 
• As matérias-primas utilizadas na fabricação das aduelas (cimento, areia, brita e aço) devem ser 
provenientes de fornecedores legalmente constituídos e com licenciamento ambiental regular. 
• Sempre que possível, dar preferência a insumos de origem regional, a fim de reduzir as emissões 
associadas ao transporte. 

b) Eficiência no Uso de Recursos Naturais 
• A contratada deverá adotar práticas de produção com uso racional da água e controle de 
consumo de energia, priorizando fontes renováveis ou sistemas de eficiência energética. 
• Deve-se promover o reaproveitamento de resíduos inertes (ex: sobras de concreto ou agregados 
reciclados) no processo produtivo, conforme permitido pelas normas técnicas. 
c) Redução da Geração de Resíduos 
• Durante a produção e fornecimento, deverão ser adotadas medidas para minimizar perdas de 
materiais, destinar corretamente os resíduos gerados e evitar descarte inadequado, atendendo aos 
princípios da logística reversa, quando aplicáveL 
• Recomenda-se o uso de formas reutilizáveis e de embalagens com menor impacto ambiental. 

d) Conformidade com Normas Técnicas Ambientais 
• As aduelas fornecidas devem atender ás normas da ABNT relativas à qualidade do concreto, 
além das normas ambientais vigentes aplicáveis à fabricação de pré-moldados. 

e) Durabilidade e Menor Necessidade de Manutenção 
• Por serem peças de alta resistência e longa vida útil, a utilização de aduelas pré-moldadas 
contribui para a redução de intervenções corretivas futuras, o que significa menor consumo de materiais e 
energia ao longo do tempo. 

f) Critérios Socioambientais na Contratação 
• A contratada deverá demonstrar compromisso com boas práticas ESG, podendo ser exigida a 
apresentação de certificados como ISO 14001 (gestão ambiental), ISO 9001 (qualidade) ou outros 
comprovantes de ações de responsabilidade socioambientaL 

g) Possibilidade de Reutilização ou Reciclagem 
• Ao fim da vida útil da infraestrutura ou em caso de substituição, as aduelas devem apresentar 
potencial de reutilização em outras obras ou de reciclagem como agregado, conforme previsto na PNRS. 

Minimizar a ocorrência de impactos ambientais, de acordo com o item 3 deste Termo de Referência; 
5.2.1 Fomento ao desenvolvimento socioeconômico local às Micro e Pequenas Empresas, denominado 
Compra Conquista, conforme Decreto 22.833, de 20 de setembro de 2023; 
5.2.2 Lote Espelho do Grupo OI deste Termo de Referência para atender a reserva de cotas estabelecidas 
no art. 12 do Decreto Municipal 22.833/2023, considerando o percentual definido no §I ",Inciso I1I do 
referido artigo: I 0%. 
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Outros Requisitos relevantes da contratação 
5.3. A empresa contratada deverá observar as normas vigente no que couber o objeto: 
• ABNT NBR 15396/2018 - Aduelas de concreto armado e protendido - Requisitos e métodos de 

ensaio: Esta norma especifica os requisitos mínimos para fabricação, controle da qualidade e recebimento 
das aduelas (galerias celulares) pré-moldadas e pré-fabricadas em concreto armado para execução de obras 
lineares destinadas à canalização aberta ou fechada de córregos, drenagens pluviais, esgoto sanitário, 
construção de reservatórios enterrados para diversas finalidades, inclusive para retenção ou retardo pluvial, 
poços de visita e/ou inspeção, galerias técnicas e demais utilizações. 

• ABNT NBR 6118/2023 - Projeto de estruturas de concreto -Procedimento: esta norma estabelece os 
procedimentos e requisitos básicos para o projeto de estruturas de concreto simples, armado e protegido, 
excluidas aquelas em que se utilizam concreto leve, pesado ou outros especiais. 

• ABNT NBR 9062/2017 - Projeto e execução de estruturas de concreto pré-moldado: Esta Norma 
estabelece os requisitos para o projeto, a execução e o controle de estruturas de concreto pré-moldado, 
armado ou protendido. 

• ABNT NBR 12655/2022 - Concreto de cimento Portland- Preparo, controle, recebimento e aceitação 
- Procedimento: esta Norma é aplicável a concreto de cimento Portland para estruturas moldadas na obra, 
estruturas pré-moldadas e componentes estruturais pré-fabricados para edificações e estruturas de 
engenharia. 

• ABNT NBR 7480/2024 - Aço destinado às armaduras para estruturas de concreto armado -
Requisitos: esta Norma estabelece os requisitos para encomenda, fabricação e fornecimento de barras e fios 
de aço destinados às armaduras para estruturas de concreto armado, com ou sem revestimento 

• ABNT NBR 5738/2015 - Concreto - Procedimento para moldagem e cura de corpos de prova: esta 
Norma prescreve o procedimento para moldagem e cura de corpos de prova cilíndricos e prismáticos de 
concreto. Esta Norma não se aplica a concretos com abatimento igual a zero ou misturas relativamente 
secas, como as empregadas para a produção de tubos e blocos, para a preparação de concreto para 
barragens, e concreto compactado com rolo. 

• ABNT NBR 5739/2018 - Concreto - Ensaio de compressão de corpos de prova cilíndricos: esta norma 
especifica o método de ensaio para a determinação da resistência à compressão de corpos de prova 
cilíndricos de concreto moldados conforme a NBR 5738 e testemunhos extraídos conforme a NBR 7680-1. 

• ABNT NBR 7680-1/1/2015 Concreto - Extração, preparo, ensaio e análise de testemunhos de 
estruturas de concreto - Parte 1: Resistência à compressão axial: esta Norma (todas as partes) 
estabelece os requisitos exigíveis para os processos de extração, preparo, ensaio e análise de testemunhos 
de estruturas de concreto. Esta Parte I da NBR 7680 trata especificamente das operações relativas à 
resistência à compressão axial de corpos de prova cilíndricos de concreto. 

• ABNT NBR 7680-2 /2015 - Concreto - Extração, preparo, ensaio e análise de testemunhos de 
estruturas de concreto- Parte 2: Resistência à tração na flexão: esta Norma (todas as partes) estabelece 
os requisitos exigíveis para os processos de extração, preparo, ensaio e análise de testemunhos de estruturas 
de concreto. 

5.4. A contratada deverá providenciar o armazenamento em terreno plano, com calçamento e calços de apoio 
adequados. 
5.5. A contratante se reserva o direito de realizar inspeções na fábrica. 

6. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

Condições de Entrega 
6.1. O prazo de entrega dos bens é de 15 (quinze) dias corridos, contados da ordem de fornecimento, em 

remessa ÚNICA. 
6.2. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões respectivas 

com pelo menos 08 (oito) dias corridos de antecedência. 
6.3. Os bens deverão ser entregues nos seguintes endereços: Avenida Rio Grande do Sul, n" 430, bairro 

Patagônia e Rua. Santa Catarina, I - Bairro Brasil (DESERG), Vitória da Conquista - BA Vitória da 
Conquista. 

6.4. A empresa contratada deve transportar as aduelas com equipamentos adequados para evitar danos 
estruturais. 
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6.5. A Contratante reserva·se o direito de recusar peças que apresentem danos ou fissuras 
significativas. 

A contratante deverá aceitar as aduelas com fabricação inferior a 90 dias da entrega. 6.6. 
6.7. 
6.8. 

A contratante recusará peças com desvios dimensionais, fissuras ou não conformidade documental. 
Cada peça deve estar identificada de forma permanente com: nome do fabricante; data de fabricação; tipo 
de peça; resistência do concreto (FCK); lote de produção; código da peça (se aplicável) 

Garantia, manutenção e assistência técnica 
6.10. O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei n" 8.078, de ll de setembro de 1990 (Código de Defesa 
do Consumidor), não se exigindo garantia complementar. 

Da exigência de amostra 
6.11. Não será exigida amostra. 

Subcontratação 
6.12. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

7 MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 
7.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas 

da Lei n" 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 
7.1.1 As atividades de gestão e fiscalização dos contratos deverão seguir as normas dispostas no 
Decreto Municipal n" 23.088/2024. 

7.2 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução 
será prorrogado automatican1ente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples 
apostila. 
7.3 As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que 
o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 
7.4 O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam 
ser cumpridas de imediato. 
7.5 Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente; o órgão ou entidade poderá convocar o 
representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá 
informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do 
objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados 
e das sanções aplicáveis, dentre outros. 
7.6 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos 
respectivos substitutos (Lei n" 14133 de 2021 art 117 caput). 
7.7 O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as 
condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. 
7.8 O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências 
relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos 
defeitos observados. (Lei n" 14.133 de 2021. art, 117 § l ") 
7.9 Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para 
a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 
7.10 O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação que demandar 
decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e 
saneadoras, se for o caso. 
7.ll No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal 
técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 
7.12 O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato 
sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual. 
7.13 O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 
acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos 
aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário. 
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7.14 Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato 
atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências 
cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; 
7.15 O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do 
contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo 
da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando 
relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da 
finalidade da administração. 
7.16 O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins 
de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do 
pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 
7.17 O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade 
superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. 
7.18 O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 
administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu 
desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais 
penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 
7.19 O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei 
n" 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. 
7.20 O fiscal administrativo do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do 
contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorrogação contratual. 
7.21 O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos 
que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades 
da Administração. 
7.22. Além do disposto acima, a fiscalização contratual observará as seguintes condições técnicas referente as 

aduelas: 
7.22.1 Aduelas quadradas de concreto armado pré-moldado; 
7.22.2 Resistência característica mínima do concreto: FCK = 30 MPa; 
7.22.3 Armaduras de aço CA-50 ou CA-60, conforme projeto estrutural; 
7.22.4 Encaixe tipo macho-lemea ou junta seca exigência de vedação flexível; 
7.22.5 Capacidade de suportar cargas de tráfego pesado, inclusive veículos do tipo Carga Especial 
(conforme NBR 7188); 
7.22.6 Cimento- Portland Composto CP 11- Z- 32 
7.22.7 Fornecimento com laudo técnico de controle de qualidade e atestado de conformidade. 

8 CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

Recebimento do Objeto 
8.1 Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com a nota 
fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do 
contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo de 
Referência e na proposta. 
8.2 Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, quando 
em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos 
no prazo de 03 (três) dias úteis, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação 
das penalidades. 
8.3 O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da nota 
fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e quantidade 
do material e consequente aceitação mediante termo detalhado. 
8.4 O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por 
igual período, quando houver necessidade de diJigências para a aferição do atendimento das exigências 
contratuais. 
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8.5 No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, 
deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei n" 14.133. de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de 
Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 
8.6 O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento da 
nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia à 
liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo. 
8. 7 O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 
segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

Liquidação 
8.8 Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente para fins de liquidação, correrá o prazo 
de dez dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período. 
8.9 Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança 
equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

a) o prazo de validade; 
b) a data da emissão; 
c) os dados do contrato e do órgão contratante; 
d) o período respectivo de execução do contrato; 
e) o valor a pagar; e 
f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

8.10 Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância 
que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas 
saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante; 
8.11 A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da 
comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade 
de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada 
no art 68 da I ej n" 14 I 33 de 2021 
8.12 A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das condições de 
habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do 
órgão ou entidade, que implique proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas 
indiretas. 
8.13 Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua 
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, 
apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 
8.14 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá 
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, 
bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e 
necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 
8.15 Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual 
nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa. 
8.16 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida 
pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF. 

Prazo de pagamento 
8.17 O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias úteis contados da finalização da liquidação 
da despesa, conforme seção anterior, em conformidade com o disposto no Art 40, I da Lei 14.133/2021. 
8.18 No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados monetariamente 
entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do Índice 
Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA-IBGE) de correção monetária. 

Forma de pagamento 
8.19 O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 
corrente indicados pelo contratado. 
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8.20 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamento. 
8.21 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

8.21.1 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos 
na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

8.22 O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lej Complementar o• 123 de 
2.QQ.Q., não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No 
entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de 
que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

9. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 
9.1 O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na modalidade 
PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO. 
9.2 O procedimento de contratação seguirá o rito procedimental comum. 

Exigências de habilitação 
9.3 Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

Habilitação Jurídica 
9.4 Os documentos de habilitação jurídica exigidos nesta contratação são aqueles listados no item 4.2 do 
Caderno de Normas Licitatórias. 
9.5 Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de toda a respectiva consolidação. 

Habilitação fiscal, social e trabalhista 
9.6 Os documentos de habilitação fiscal, social e trabalhista exigidos nesta contratação são aqueles listados 
no item 4.3 do Caderno de Normas Licitatórias. 

9.6.1 Conforme a Portaria Conjunta RFB/PGFN n• 1751/2014, a regularidade junto à Seguridade 
Social será comprovada mediante a apresentação da Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda 
Nacional. 

Qualificação Econômico-Financeira 
9. 7 Não será exigido para fins desta licitação, a apresentação de Balanço Patrimonial, nos termos do artigo 
70, inciso [[[ C/C art. 6°, inciso X, ambos da Lei Nacional n• 14.133/2021. 

Qualificação Técnica 
9.8 Comprovação de aptidão para o objeto contratado em características, quantidades e prazos compatíveis 
com o objeto desta licitação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de atestados fornecidos por 
pessoas jurídicas de direito público ou privado. 
9.9 Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer respeito a contratos 
executados com as seguintes características mínimas: 

9.9.1 dados da empresa licitante: nome, CNPJ; 
9.9.2 dados da empresa cliente: nome, razão social, CNPJ, endereço; 
9.9.3 descrição dos itens fornecidos, com dados que permitam a identificação que permitam identificar 
a compatibilidade e semelhança com o objeto da licitação; 
9.9.4 dados do emissor do atestado: nome e contato; 
9.9.5 local, data de emissão e assinatura do emissor; 

9.10. O licitante deverá apresentar comprovação de que dispõe de profissional(is) de nível superior, na condição 
de Responsável Técnico, devidamente registrado pelo CREA ou CAU para fins de acompanhamento da 
operacionalização e confecção, a fim de assegurar a qualidade dos materiais a serem adquiridos. 

~ 
Daniela Pinheiro Lessa Alves 
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9.11. A comprovação de vínculo do(s) profissional(is) atuante(s) como responsável(is) técnico(s) da empresa 
poderá ser feita por meio de cópia da carteira de trabalho, do livro registro de funcionários, por meio de registro 
no CREA/CAU ou através de contrato de prestação de serviços firmado entre o Profissional e a Licitante, 
vigente na data do certame. Caso o profissional faça parte do quadro societário da empresa, deverá apresentar o 
registro do contrato/ato constitutivo da empresa perante a Junta Comercial ou perante o Cartório de Registro de 
Pessoa Jurídica, conforme o caso. 
9.12. Deverão ser juntadas no momento da realização do certame a declaração do profissional indicado como 
Responsável Técnico, autorizando a utilização de seu acervo técnico, caso este não seja contratado da licitante, 
bem como declaração de compromisso de contratação futura, caso o licitante se sagre vencedor; 
9.13. O licitante deverá comprovar o fornecimento de pelo menos 10% do quantitativo total de cada grupo/item; 
9.14. Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação e o somatório de 
diferentes atestados executados de forma concomitante. 
9.15. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial do fornecedor. 
9.16. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos 
atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à contratação, 
endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros documentos. 

10. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 
10.1 O custo estimado da contratação possui é de R$ 2.231.590,68 (Dois milhões, duzentos e trinta e um 
mil, quinhentos e noventa reais e sessenta e oito centavos), conforme custos unitários apostos nas tabelas 
acima. 

ll. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
11.1. Na licitação para registro de preços, não há necessidade de indicação da dotação orçamentária, que 
somente será exigida para a formalização do contrato ou outro instrumento hábil, nos termos do art. 3", §3" do 
Decreto n" 22.760/2023 que altera o Decreto n" 22.204/2022. Fonte de recurso: Municipal e Federal. 

12. DO REGISTRO DE PREÇO 
12.1. Em caso de licitação para Registro de Preços, os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados 
em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das 
obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações: 

12.1.1 em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como 
pactuada, nos termos do disposto no art. 12 do Decreto Municipal n" 22.204 de 20 de outubro de 2022; 
12.1.2 em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou 
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; 
12.1.3 serão reajustados os preços registrados, respeitada a contagem da anualidade e o indice previsto 
para a contratação; 

12.2 O prazo para assinatura da Ata de Registro de Preço será similar ao dado para a assinatura do contrato, 
sendo de 05 (cinco) dias úteis, prorrogáveis, justificadamente, por igual período. 
12.3 O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços, contado a partir da publicação do extrato da ata no 
Portal Nacional de Contratações Públicas e no Diário Oficial do Municipio de Vitória da Conquista, será de 1 
(um) ano, podendo ser prorrogado por igual período, desde que comprovada, mediante pesquisa de mercado e 
aceite formal do beneficiário da Ata, a manutenção das condições e da vantagem do preço, hipótese em que os 
quantitativos serão renovados. 

12.4 Da Adesão à Ata de Registro de Preços. 
12.4.1 A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou 
entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do 
órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que couberem, as 
condições e as regras estabelecidas. 
12.4.2 Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela 
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento não prejudique 
as obri a ões anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participant s. 

Daniela mbeiro Lessa Alves Lo~ OUveira 
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12.4.3 As aquisições a que se refere o item 12.4.1 não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50% 
( cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de 
registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes. 
12.4.4 O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na 
totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão 
gerenciador e órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que 
aderirem. 

13. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
13.1. O contrato oferecerá maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação às especificidades 
da contratação. 
13.2. O responsável técnico por este processo será o servidor Aguinaldo Borges de Carvalho, matrícula 
26143, da Secretaria Municipal de Infraestrutura Urbana, e Daniel de Freitas Pereira Filho, matrícula 14.668-0 
da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Rural. 
13.3. O reajuste de preço observará as disposições estabelecidas na Portaria n• 012/2025, datada de 09 de 
janeiro de 2025, expedida pela Secretaria de Gestão e Inovação. O índice aplicado nesta contratação será o 
IPCA. 

Vitória da Conquista- BA, 09 de setembro de 2025. 

Cbh~k-~ {0-V.'=- ~~ 
Daniela Pinheiro Lessa Alves -' 
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ANEXO 1 -DADOS CONSOLIDADOS POR SECRETARIA 

ÓRGÃO GERENCIADOR: SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO E INOVAÇÃO ÓRGÃOS PARTICIPANTES: 

SECRETARIA MUNICIPAL DE COMUNICAÇÃO- SECOM 
SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA· SECULT; SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES- SME; SECRETARIA 
ESPECIAL DE TRANSFORMAÇÃO PÚBLICA· SETP; SECRETARIA ESPECIAL DE RELAÇ0ES INSTITUCIONAIS-
SERIN; SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÚMICO- SMDE; SECRETARIA MUNICIPAL DE 
DESENVOLVIMENTO RURAL- SMDR; SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL· SEMDES; 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO- SMED; SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS- SEFIN; 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO. SEGO V; SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA URBANA· 
SEINFRA; SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE; SECRETARIA MUNICIPAL DE MOBILIDADE 
URBANA; SECRETARIA MUNICIPAL DE POLÍTICA PARA MULHERES- SMPM; SECRETARIA MUNICIPAL DE 

SAÚDE . SMS; SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS - SESEP; SECRETARIA MUNICIPAL DE 
TRANSPARÊNCIA, CONTROLE E PREVENÇÃO À CORRUPÇÃO- STPC; PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 
. PGM; CASA CIVIL - CACI 

1.1 

1.2 

1.3 

1.4 

DESCRIÇÃO UF 

ADUELA/ GALERIA PRÉ-MOLDADA DE CONCRETO 
ARMADO, SECAO QUADRADA INTERNA DE 1,50 X 
1,50 M (L X A), MÍSULA DE 20 X 20 CM, C~ 1,00 M, 

ESPESSURA MIN ~ 15 CM, TB-45 E FCK DO 
CONCRETO ~ 30 MPA UNO 

ADUELA/ GALERIA PRE-MOLDADA DE CONCRETO 
ARMADO, SECAO QUADRADA INTERNA DE 2,00 X 
2,00 M (L X A), MÍSULA DE 20 X 20 CM, C~ 1,00 M, 
ESPESSURA MIN ~ 15 CM, TB-45 E FCK DO 
CONCRETO ~ 30 MPA UNO 

ADUELA/ GALERIA PRE-MOLDADA DE CONCRETO 
ARMADO, SECAO QUADRADA INTERNA DE 2,50 X 
2,50 M (L X A), MÍSULA DE 20 X 20 CM, C ~ I ,00 M, 
ESPESSURA MIN ~ 15 CM, TB-45 E FCK DO 
CONCRETO~ 30 MPA UND 

ADUELA/ GALERIA PRÉ-MOLDADA DE CONCRETO 
ARMADO, SECAO QUADRADA INTERNA DE 3,00 X 
3,00 M (L X A), MÍSULA DE 20 X 20 CM, C~ 1,00 M, 
ESPESSURA MIN ~ 20 CM, TB-45 E FCK DO 
CONCRETO ~ 30 MPA UNO 

Danlel~ve• 
Matricula No 07.5010-5 

Lor~ ..... -~ OUveira 
M~~24129-3 

Central Estratégica de Compras Públicas Central Estratégica de Compras Públicas 

SEINFRA SMDR TOTAL 

100 72 172 

60 72 132 

60 24 84 

60 24 84 
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Vitória da Conquista, 09 de setembro de 2025. 

Secretário Municipal de Gestão e Inovação 

Senhor Secretário, 

Solicitamos de Vossa Senhoria a autorização da abertura do processo Licitatório e o posterior 

encaminhamento dos procedimentos necessários, com vistas à Realização de licitação, através do 

sistema de Registro de Preços, nos termos da Lei n• 14.133/2021, da Lei Municipal2.973/2025, dos 

Decretos Municipais N" 22.204/2022, N" 22.476/2023, N" 22.833/2023, N" 22.006/2022 e N" 

22.211/2022, e Portaria N" 208/2023, visando a contratação de pessoa jurídica especializada no 

fornecimento de ADUELAS/GALERIA PRÉ-MOLDADA DE CONCRETO ARMADO, para atender 

às demandas do município de Vitória da Conquista- BA. 

O custo estimado da contratação será de R$ 2.231.590,68 (Dois milhões, duzentos e trinta e um 

mil, quinhentos e noventa reais e sessenta e oito centavos). 

Requeremos através desta que seja informado o modo de disputa, seja ela: Aberta, aberto e 

fechado ou fechado e aberto, bem como a justificativa. 

As informações necessárias para composição do processo, constam na minuta do Termo de 

Referência do objeto solicitado, conforme estabelecido nos art. 6", inciso XXIII, e art. 40, § I •, incisos 

I e 11, da Lei N" 14.133/2021 e demais legislações correlatas, e do Decreto Municipal N" 22.376/2023. 

Por fim, no aguardo de suas providências, nos colocamos à disposição para quaisquer 

necessidades, ao tempo em que agradecemos antecipadamente. 

Atenciosamente, 

Rua João Pessoa, 253 - Centro 

LorenafOeíre de Oliveira 
Central Estratégica de Compras Públicas 

SEMGI 
Matrícula: 07.24129-3 

CEP 45.000-610- Vitória da Conquista - Bahia 

www.pmvc.bo.gov.br 
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GEP: 55993/2025 Vitória da Conquista, 09 de setembro de 2025. 

À Coordenação de Material e Patrimônio 

Sra. Lorena Freire de Oliveira 

Prezada Coordenadora, 

Autorizo a abertura do processo Licitatório e o posterior encaminhamento dos procedimentos 

necessários, com vistas à Realização de licitação, através do Registro de Preços, nos termos da Lei n° 

• 14.133/2021, da Lei Municipal2.973/2025, dos Decretos Municipais N" 22.204/2022, N" 22.476/2023, 

No 22.833/2023, N° 22.006/2022 e N" 22.211/2022, e Portaria N" 208/2023, visando a contratação de 

pessoa jurídica especializada no fornecimento ADUELAS/GALERIA PRÉ-MOLDADA DE 

CONCRETO ARMADO, para atender às demandas do município de Vitória da Conquista- BA .. 

• 

O custo estimado da contratação será de R$ 2.231.590,68 (Dois milhões, duzentos e trinta e um 

mil, quinhentos e noventa reais e sessenta e oito centavos). 

Em tempo, ratifico a opção do critério de disputa aberto, como dispõe o art. 23, I, § I o e 2°, e art. 

24 do Decreto Municipal n° 22.211/2022. 

Dessa forma, considerando definição da escolha dos modos disponíveis e critério discricionário 

da Administração, observando o juízo -de conveniência e oportunidade, a Administração optou pelo 

critério de disputa aberto em razão da melhor adequação ao objeto que será licitado, sobretudo no que 

diz respeito ao nível de economicidade, haja vista a ampliação da disputa entre os participantes, 

com lances públicos, sucessíveis e estáveis, chegando os licitantes ao consenso sobre o menor preço, 

trazendo mais competitividade ao certame. 

Atenciosamente, 

Secretário Municipal de Gestão e Inovação 

Rua João Pessoa, 253 - Centro 

CEP 45.000-610- Vitória da Conquista- Bahia 

www.pmvc.ba.gov.br 
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ANEXO ÚNICO 

2700 ·SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO RURAL 
UNIDADE PROJETO 
OR~AMEN ATIVIDADE ELEMENTO FR 

T RIA 

3.3.90.39- Outros 
2701 2060608052.052 Serviços de 1.704 Terceiros . 

Pessoa Jurídica 

3.3.90.39 - Outros 

2702 2060608042.133 Serviços de 1.704 Terceiros . 
Pessoa Jurídica 

3.3.90.39 - Outros 

2702 2060508042.134 Serviços de 1.704 Terceiros . 
Pessoa Jurídica 

,TOTAL DO ORG~--

ACRÉSCIMO DECRÉSCIMO 
(R$) (R$) 

1.302.244,50 0,00 

0,00 759.000,00 

0,00 543.244,50 

1.302.244,50 1.302.244,50 

TOTAL GERAL R$ 1.302.244,50 

DECRETO N° 23.458, DE 12 DE NOVEMBRO DE 2024. 

Regulamenta a atuação dos agentes e órgãos da Administração Pública Municipal Direta nas três linhas de defesa 
das contratações públicas, estabelecendo normas e procedimentos para o controle e a mitigação de riscos, institui a 
Comissão de Uniformização de Entendimento, e dá outras providências. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA , Estado da Bahia, no exerclcio das atribuições que lhe 
são conferidas pelo art. 74, inciso 111, da lei Orgânica do Município, e em observância ao disposto no art. 169, caput, 
da lei Federal n° 14.133, de 1° de abril de 2021; e 

CONSIDERANDO o principio da segregação de funções, previsto na Lei n° 14.133121, que proíbe a atribuição 
simultânea a um mesmo agente público de atividades mais suscetíveis a riscos, visando diminuir a possibilidade de 
ocultação de erros, conflitos de interesses e ocorrência de fraudes na respectiva contratação; 

CONSIDERANDO a adoção, pela Lei n° 14.133/2021, dos modelos de três linhas de defesa para o controle das 
contratações públicas, com base na gestão de riscos e no contro{e preventivo; 

CONSIDERANDO a necessidade de regulamentação e uniformização para se estabelecer padrões mínimos de 
segurança, garantindo adoção de medidas de modo a salva~uardar os ativos, mitigação de riscos e preservar a 
economicidade, eficiência, eficácia e qualidade dos serviços publicas nos processos de licitação; e 

CONSIDERANDO a importância em detalhar os procedimentos e responsabilidades de cada linha de defesa, a fim 
de garantir a sua máxima efetividade; 

DECRETA: 

CAPITULO I 
DAS DISPOSIÇOES GERAIS 

Art. 1° Este Decreto regulamenta a atuação dos agentes e órgãos que compõem as linhas de defesa nas 
contratações pUblicas, no âmbito da Administração Pública Municipal Direta. 

_{) 
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Art. 2° Para fins do disposto neste Decreto, consideram-se: 

I - Órgão Comprador: aquele responsável pela condução dos processos licitatórios, representado pela Secretaria 
Municipal de Gestão e Inovação- SEMGI; 

11 - Unidade Requisitante: aquela responsável pela averiguação da necessidade de contratação de determinado 
bem, serviço ou obra, iniciando o processo de licitação com as informações com a elaboração do Documento de 
formalização da demanda, e quando necessário elaborar o Termo de Referência; 

111 - Orgão de Assessoramento Juridlco: aquele responsável pela garantia da legalidade dos processos 
licitatórios, através da análise jurídica, emissão de pareceres e orientação aos agentes públicos. Representado pela 
Procuradoria-Geral do Município (PGM); 

IV - Órgão de Controle Interno: aquele responsável por avaliar a conformidade das contratações com a legislação 
e as normas intemas, buscando prevenir irregularidades e fraudes. Sugere melhorias nos processos. Representado 
pela Secretaria de Transparência, Controle e Prevenção à Corrupção (STPC); 

V - Linhas de Defesa: o conjunto de mecanismos e controles internos destinados a prevenir, detectar e corrigir 
irregularidades e desvios nos processos de contratação pública. 

Art. 3° Nos processos de contratação pública, as linhas de defesa deverão atuar na forma aqui disciplinada neste 
Decreto, sem restringir as competências dos órgãos e agentes definidos em Lei. 

DAS INSTÂ~~~~6~ ~ONTROLE 
Seção I 

Das Linhas de Defesa 

Art. 4° Os processos de contratação pUblica municipal sujeitar-se-ão às seguintes linhas de defesa: 

I- Primeira Linha de Defesa: integrada por servidores e empregados púbUcos, agentes de licitação e autoridades 
que atuam na estrutura de govemança do órgão ou entidade; 

11- Segunda Linha de Defesa: integrada pelas unidades de assessoramento jurídico do próprio ôrgão ou entidade; 

111- Terceira Linha da Defesa: integrada pelo órgão central de contrate interno da Administração. 

Art. 5° As linhas de defesa das contratações pUblicas atuam em suas respectivas esferas de competência visando à: 

I- prevenção, por meio de: 

a) planejamento adequado das contratações; 
b) elaboração de projetos básicos e termos de referência detalhados 
c) realização de estudos técnicos preliminares; 
d) divulgação ampla dos processos licitatórios; 
e) capacitação dos agentes públicos envolvidos; 

li- detecção, por meio de: 

a) monitoramento contínuo dos processos iicitatórios; 
b) análise criteriosa das propostas apresentadas; 
c) realização de auditorias internas e externas; 
d) investigação de denúncias; 

111- correção, por meio de: 

a) adoção de medidas corretivas para sanar as irregularidades detectadas; 
b) aplicação das sanções administrativas cabíveis; 
c) comunicação aos órgãos de controle externo. 

Seção 11 
Da Primeira Linha de Defesa 

o. g. 
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Art. 6° Compete à Primeira Linha de Defesa: 

I - planejar as contratações, elaborando estudos técnicos preliminares e definindo a modalidade de licitação mais 
adequada, quando se tratar de bens e serviços compartilhados; 

11- elaborar projetos básicos, termos de referência nos termos previstos nos artigos 6°, inciso XXIII e art. 40 §1a da 
Lei Federal14.133/21 e editais claros, precisos e completos, de forma a garantir a ampla competitividade; 

111 -analisar e julgar as propostas e habilitação dos licitantes, verificando o atendimento aos requisitos 
estabelecidos no edital; 

IV - elaborar pareceres técnicos sobre as propostas, fundamentando as decisões do Agente de Contratação ou da 
Comissão de licitação; 

V- participar ativamente das sessões de abertura e julgamento das propostas; 

VI - acompanhar a execução contratual, verificando o cumprimento das cláusulas contratuais e a qualidade dos 
serviços ou produtos entregues. 

Parágrafo único. As atribuições descritas neste artigo serão divididas por funções entre os órgãos e agentes da 
administração pública, nos seguintes termos: 

I - compete à Central Estratégica de Compras Püblicas - CECP o planejamento da licitação para garantir a sua 
máxima eficiência, através da elaboração de Estudos Técnicos Prelimmares, Projetos, Documentos de Formalização 
de Demanda e Editais padronizados; 

li -compete ao Agente de Contratação acompanhar a tramitação do processo licitatório até a homologação do 
resultado, no âmbito de sua competência, além daquelas definidas no artigo 8° do Decreto municipal n° 21.606, de 
30 de dezembro de 2021; 

111 -compete à Unidade Requisitante a fundamentação das decisões através de elaboração de pareceres técnicos, 
em especial acerca da Proposta Comercial e Habilitação Técnica, participação nas sessões de abertura e 
julgamento, assim como acompanhar a execução contratual, atestando se as condições do objeto são as mesmas 
previstas no editaL 

Art. 7° A Secretaria Municipal de Gestão e Inovação, por meio da Central Estratégica de Compras Pübiicas, 
estabelecerá Plano de Capacitação Anual que contenha iniciativas de treinamento para a formação e a atualização 
técnica de Agentes de Contratação, Pregoeiros e demais agentes encarregados da Instrução do processo licitatório, 
a serem implementadas com base em gestão por competências. 

Seção 111 
Da Segunda Linha de Defesa 

Art. 8° Compete à Segunda Linha de Defesa: 

I - monitorar a execução dos processos licitatórios, analisando a documentação e os procedimentos adotados pela 
primeira linha, nos termos do art. 53 da Lei Federal n° 14.133/2021; 

ll - elaborar minutas de instrumentos de contrato, convênio ou outros ajustes com suas respectivas obrigações, nos 
termos do art. 19, inciso IV e art. 92 da Lei Federal n° 14.133/21 e em observância das condições especificas 
mencionadas pela Unidade Requisitante; 

111- elaboração de parecer jurídico, promovendo o controle prévio de legalidade nas contratações; 

IV- oferecer orientação e suporte técnico-jurídico à primeira linha de defesa. 

Parágrafo único. A Segunda Linha de Defesa é composta pela Procuradoria-Geral do Munidpio- PGM. 

Art. 9° Após a etapa preliminar do processo de contratação, a Procuradoria-Gerai do Município efetuará a 
verificação prévia da legalidade dos editais, contratos diretos, adesões a atas de registro de preços, bem como de 
outros documentos semelhantes e de seus aditivos. 
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§ 1° As orientações jurídicas emitidas devem expor os fundamentos de fato e de direito considerados para formar a 
opinião apresentada, além de deverem ser redigidas com simplicidade, clareza e objetividade, assegurando a clara 
compreensão e observância das diretrizes pela autoridade pública consulente. 

§ r Caso haja deficiências na documentação do processo, a PGM poderá emitir um parecer jurídico com 
recomendações para a adaptação do processo aos requisitos legais, a ser encaminhado à Central Estratégica de 
Contratações Públicas - CECP, responsável por recepcionar e direcionar à UR - Unidade Requisitante, com o 
objetivo de corrigir irregularidades ou omissões que possam prejudicar a avaliação de sua legalidade. 

§ 3a Após a emissão da orientação jurídica mencionada no parágrafo anterior, na qual seja expressa uma avaliação 
conclusiva com sugestões de ajustes na minuta, o órgão jurídico não emitirá um novo parecer apenas para verificar 
o cumprimento das recomendações feitas. 

§ 4° É de responsabilidade da Unidade Requisitante, bem como da Central Estratégica de Compras Públicas 
garantir uma correta instrução do processo, evitando retornos frequentes dos documentos por falta de informações 
ou documentos essenciais necessários para a análise jurfdica. 

§ 5° O parecer jurídico terá como objeto central: 

1- a análise dos cumprimentos dos requisitos legais e infralegais editados pela Municipalidade; 

11- a verificação da existência de decisão alinhada à exigência constitucional e legal de motivação; 

111- a verificação da presença de fundamentação clara e objetiva com o ordenamento jurfdíco, especialmente no que 
se refere ao inicio do processo licitatório e às demais decisões administrativas adotadas, em estrita conformidade 
com a Lei n° 14.133/2021. 

§ sa O escopo do parecer jurídico limita-se à análise da legalidade da contratação, não abrangendo a avaliação da 
oportunidade e conveniência desta, nem aspectos técnicos que são de competência da Unidade Requisitante. 

Seção IV 
Da Terceira Linha de Defesa 

Art. 10 Compete à Terceira Linha de Defesa: 

I - realizar auditorias independentes nos processos de contratação, avaliando a conformidade com as leis, 
regulamentos e normas internas; 

11 - identificar os riscos e as oportunidades de melhoria nos processos de contratação; 

111- elaborar relatórios de auditoria detalhados, apresentando as conclusões e as recomendações para melhoria; 

IV - oferecer consultoria aos gestores sobre as melhores práticas em gestão de riscos e controles internos; 

V - apresentar relatórios periódicos à Chefia do Poder Executivo sobre os resultados das atividades de auditoria e 
das atividades de controle intemo. 

VI -avaliar a adequação e a eficácia dos controles internos implementados pela primeira linha, identificando as 
causas das não conformidades e deficiências; 

VIl- promover a capacitação dos servidores da primeira e segunda linha de defesa em temas relacionados à gestão 
de riscos e controles internos; 

VIII - monitorar a execução do Plano Anual de Contratações, sem prejuízo das disposições do Decreto Municipal no 
22.006, de 27 de junho de 2022. 

Art. 11 A terceira linha de defesa será composta pela Secretaria de Transparência, Controle e Prevenção à~ 
Corrupção - STPC. if 
Art. 12 A assistência do controle interno será prestada, quanto à execução de práticas administrativas volta~;'? 
melhoria da eficiência, da eficácia e da economicidade dos processos públicos, conforme o disposto ra tierõ 
Complementar municipal 0° 2.647, de 27 de junho de 2022. ~~'~~ f& c., 

~ ;.__. ;~ 

Art. 13 A Controladoria-Geral do Município emitirá parecer sobre integridade, governança e gestão de risco G> ~ ., 

~.oc.: 
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base em procedimentos objetivos e imparciais, e relatórios fundamentados, preferencialmente em formato de 
checklist. 

Parágrafo único. A atuação do Órgão de Controle Interno não se limita ao exame e análise dos autos de processos 
de contratação, devendo também acompanhar os processos de trabalho. analisá-los e propor melhorias visando à 
mitigação de riscos, ao cumprimento dos objetivos legais das contratações, ao atendimento dos principias licitatôrios 
e ao atingimento dos resultados pretendidos pela Administração Pública. 

Art. 14 O controle interno do processo de contratação será realizado de forma prévia, concomitante e posterior. 

§ 1'" Para os fins deste artigo, considera-se: 

I - controle Interno prévio: o controle exercido antes da divulgação do edital de licitação, do aviso de contratação 
direta, da formalização de aditivo, da adesão a ata de registro de preços ou da concessão de reajuste em sentido 
amplo, devendo a Unidade Setorial de Controle Interno se manifestar sobre a regularidade dos atos; 

11 - controle Interno concomitante: o controle realizado durante a execução dos atos do procedimento de 
contratação, por meio do acompanhamento ou da observação; 

111 -controle interno posterior: o controle realizado após as fases ou atos especificados no inciso I, deste 
parágrafo. 

§ 2" A Secretaria Municipal de Transparência, Controle e Prevenção à Corrupção deverá, por meio de Portaria, 
definir os critérios objetivos que determinará as amostras dos processos de contratação a serem encaminhados 
para análise pela Central Estratégica de Compras Públicas. 

§ 3" A análise dos processos enviados por amostragem para o Controle Interno, avaliará a efetividade dos controles 
operacionais. 

CAPiTULO 111 
DA COMISSÃO DE UNIFORMIZAÇÃO DE ENTENDIMENTO 

Art. 15 Fica instituída, no âmbito da Administração Direta Municipal, a Comissão de Uniformização de Entendimento. 

Parágrafo único. A Comissão referida no caput deste artigo será responsável por promover a uniformidade de 
entendimento sobre temas da Nova Lei de Licitações e Contratos, facilitando a resolução de divergências e evitando 
impasses. 

Art. 16 A Comissão será composta por um representante da Secretaria Municipal de Gestão e Inovação- SEMGI, 
um representante da Secretaria Municipal de Transparência, Controle e Prevenção à Corrupção e por um advogado 
da Procuradoria-Geral do Município, indicados em Portaria Conjunta pelos respectivos titulares das pastas. 

§ 1" Os membros da Comissão deverão comprovar experiência e qualificação na área de contratações públicas. 

§ 2" Qualquer Secretário(a) poderá submeter à Comissão consultas sobre a interpretação da Lei n" 14.133/2021 e 
demais normas pertinentes à contratação pública. 

§ 3° Os entendimentos da Comissão, manifestados por meio de Enunciados, serão sempre de natureza vinculativa 
aos órgãos da Administração Municipal. 
§ 4° Os Enunciados serão publicados no Diário Oficial do Município, bem como, publicizados no Portal de Compras 
da Prefeitura Municipal. 

§ 5" A Comissão terá caráter permanente, e o mandato de seus membros será de 1 (um) ano, podendo ser 
prorrogado por igual período. 

Art. 17 A presidência da Comissão de Uniformização de Entendimento será exercida, de forma alternada, pelos 
representantes das Secretarias integrantes, em rodízio anual. 

§ 1" O primeiro mandato de presidência será exercido pelo representante da Secretaria Municipal de Gestão e 
Inovação - SEMGI. 

§ 2" Nos anos subsequentes, a presidência será alternada entre os representantes das demais Secretarias 
integrantes da Comissão. 
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§ 3° Após cada ciclo completo de rodízio entre todas as Secretarias, a presidência retomará ao representante da 
Secretaria Municipal de Gestão e Inovação- SEMGI, reiniciando o processo de altemancia. 

CAPITULO IV 
DAS DISPOSIÇOES FINAIS 

Art. 18 Para atingir os objetivos previstos neste Decreto, caberá ao Órgão de Controle Interno (STPC), com apoio da 
Procuradoria-Geral do Município, a confecção e elaboração do Plano de Auditoria nos processos de contratação. 

Parágrafo único. O Plano de Auditoria será aprovado pelo Secretário Municipal de Gestão e Inovação e pelo 
Secretário Municipal de Transparência, Controle e Prevenção à Corrupção, com ratificação da Chefia do Poder 
Executivo Municipal. 

Art. 19 Este Decreto entra em vigência na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições em contrário. 

Vitória da Conquista - BA, 12 de novembro de 2024. 

Ana Shella Lemos Andrade 
Prefeita Municipal 
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ocorriflcia em processo especifico a notificar a oontratada para apresentar dalesa prévia, cons1gnar a rasposta e 
propor, motlvad..,ante, a aplicaçAo da sanção cabível. 

Art. _3~ O ftscal que nAo obser-ar as normas conbdas nesta Portaria refftnmte _à fiscalização dos Contratos 
Adrmnostrativ"'' e causar danos d!! qualquer ordem ao Poder PUblico em deeofl'ênCia do exereiCIO do ônus a ela 
in<:tJmbido, responderá pelos danos que causar. 

Art. 4° Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação com eleito retroativo a assinatura do contrato datado 
de 17 de Março de 2023, ficando revogadas as dlsposiçOoes em contrário. 

Gaboi!Gte do Se<:retálio Municipal de Governo, 05 de Abrjj de 2023. 
REGISTRE..SE, PUBUQUE..SE E CUMPRA..SE. 

G...,.neOIIvelra 
S.c...U.rle Municipal de Governo 

DECRETO 

DECRETO N' 22.566, DE 05 DE ABRIL DE 2023. 

Altera a redaçOO do artigo 9' Oo Cla<nlo municipal n• 21.057, de 20 de maio de 2021, na forma que indica, e dá 
outras providênCias. 

A PREFEtTA MUNICIPAL DE vrtÓRIA DA CONQUISTA, Estado da Bahia, oo uso das atribuições que lhe confere 
o art. 75, inciso XI. da Lei Orgânica do Munk:lplo; 

DECRETA: 

Art. 1• O art. B" do Dacreto n' 21.057, dt! 20 óa maio de 2021, passa a Vlger com a s-eguinte rf!daçao 

"Art. 9" Ficam designados os servidoras públicos municipais que int&grarão a Comissão EspeCial de Inventario 1111 
Bens Imóveis. a s&guk relacionados· 

1-Leandm Almeida Aguoar, matricula n• 24363-(.1- Presidente; 
11- Elaine Amaral Silveora. metrtcula n" 14266-8 • Membm; 
111- Helder Ca~o5 Silva de Sousa, malrioola n• 14147-5- Memb<o: 
IV- Juliano No~r.~is Pereira, matrlcula n• 16751·2 ·Membro: 

~: ':!~y~r~~=~~~~o~~~..,:;J=n~ 2~-t';~:Mambro; 
Vll- eCo Rodrigoos Santana, malrfeula n• 01471-2- Membro: 
VIII- Cledivaldo Souza dos Anjos, matricula n• 152213- Membro" (NR) 

• 

Este De<:reto entfará em vogência "" data .de sua publlcaçAo, ficalldo rf!Yogadas todas as disposições em 
00. 

VItória da Conq'-'sta- BA, 05 de abril dt! 2023. 

Anil Sh_..a Lemo. Andrad• 
Prafelta Municipal 

DECRETO N' 22.567, DE 05 DE ABRIL DE 2023. 

~~~"ia~~,:s ~~ 9::~,.4~:~~"~ oonra~:,;~~::o~.g:r~~"taar:F~:=...~~ 
wtras providêncoas. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE vrTÓRIAOA CONQUISTA , Estado da Ba~a. no uso das atribuições que lhe confere 
o art. 75. inciso XI. da Leo O<g.anicll do Munlclpio: 
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j) Oiego Uma de Andrade Sousa. malrleula n• 07-14861-5; 
k) Luciana Rosa da França. m9lrlcula n' 014492&-s. 

11 • como membros suplentes da Comissão P!H'Il1anente de licitaçao: 

~! ~= =:aT.:~~) :::=::. ~.:~~ n• 07-19980-5: 
c) teia Marie Souza Santos. matrlculto n' 07·13287-5. 

Art. 3" Este Decreto entra am vigência na data de sua publk:aç~o. 

VItória da Conquista- BA. 05 de abril de 2023. 

Ana She~a Lemos Andrade 
Prefeita MunlclpN 

DECRETO N' 22.569, DE 06 DE ABRIL DE 2023. 

Exoneraçao e Nomeaçõos (Faz). 

~!~~~!.'!'~~~!'~e~~!, C~~~~~:: n·!f~~a~t~iaé~~~~~~~.b~~ras:'2~~/oo confere 

DECRETA: 

Art. 1" FI<:~~ e~onerado o Sr. RAFAEL VILAS BOAS CHAGAS. malrlcula n' 246681, ocupante do cargo de 
provimento f!m coiTIIssão de PI"QC\Irador-Geral, lotado na Pfocorado-ria-Garal do Municlpio- PGM 

Art. 2" Foca nomeado o Sr. J0NATAN NUNES MEIRELES, regularmente ""'scftlo na OAB-BA sob o n• .32.700. para 
exf!rce< o cargo de provimento •m comossao dA Procurador-Geral, Junto é Pmc:uradona-Geral do Munoclpio- PGM. 
remunerado pelo slmbolo CC I. 

!:se;·~~s~~i::':J~j~,;~·à~~~d~~~~ ~~~ ~~~~~e:;;:~.::foo :O,BrJ'~~=tg~~ _comoado de 

~~;ste Oe<:reto errlnl em vig6m:ia na data de sua pubticaçao, ~cando revogadas todas as disposições em 

Vitónll da CO"''UISta- BA, 06 de ~bril d& 2023. 

Ana Shalla Lemos Andnde 
Pr.felta Municipal 
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DECRETA: 

Art. 1• Ficam. ~r melo deste Decreto. designados os agentes de contrataçAo. os pregoelros(as), e os membros que 
compõem a Equope da Apooo. para a rea~zação das contrataçlles fundamentadas na Leo federal n' 14.13312021. 

Art. 2" No âmbito da Central Estratê9oca de Compras Públicas (CECP), ncam designados os seguintes servidores 

I· como Agente de Contratação e PregoeOro(a)· 

11· como membro da Equipe de Apooo: 

a! Adson dos Santos Carvalho. matricula n• 07-14873-(.1: 

~ ~~':J:n;i~~s!e d~:!n";..~::~-~~~~8J2~~:61·5: •I JeaM Cleia Carvatlo do Nascimento, matricula r.• 07-19980-5: 
e Leia Maria Sou:za Santos. matricula n' 07-13287-5. 

Art. 3• Este Oecteto entra em vigência na data de sua publicação. 

Clnti~ ~~ da Silva Ara li; 1 :r 09.10381-3 
Agenlt de Contrati!ÕO 

Vitória da Cooquista- BA, 05 da abnl de 2023. 

Ana SheUa Lemo• Andrade 
Pref•lta Municipal 

DECRETO N' 22.568, DE 05 DE ABRIL DE 2023. 

Designa os membros da Comis$ào Permanente de Licitação,_ para realização das contratações já inic'adas e 
fundam<!ntadas na Lei federal n• 8.666193, no âmbito da Administração Pubhca D~reta e Fundacoon<~l, e dá outras 
pmvkfências. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE VITORIA DA CONQUISTA , Estado da Bahia. no uso das atlibuições que lhe confere 
o art. 75, inciso XI. da Leo Orgânica do Município; 

DECRETA 

ro~~,à ~~~~: ~:o~s~~~~~! ~~~~~~~$~ n~ tt~t=~~~· ~~~~~Permanente de 

Art. 2" No ãmbito da Central Estratégi"" de Compras Públicas (CECP). ficam designados os seguintes servidores 

1- como membros titulares da Comissão Peomanente de licitação: 

a) Liliane Brito do Prado, matrioola n• 07-09024-9; 
b) Lllcio Oltvelra Mala. matrfo::Ua n" 07-13491-6: 
c) Manoel Messias Bispo da Silva. matricula n' 01.02711-6: 'I Meg de Sousa Mllrqut~s, malrlrula n' 07-18644-4: 
e Neuton Pereira de Rocha. matricula n• 07-13500-9; 
f) Valdlrene AJves Macedo. matricula n' 09-11800-4: 'I Cintia Alves da So""' Araújo, matricula n• 09-10361-3: 
h Zilmárla Pereira dos Sar.tos. matricula n• 07-07184-7; 
i) Adson dos Santos Carvalho. matricula n' 07-14873-(.1; 
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EDIÇÃO EXTRA 

_,.. .. ,,..<tur,d dJ Co:IQU!Sta- B::t•;I<J. 
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EDIÇÃO EXTRA DIA 01 DE JANEIRO DE 2025 

---------·--····--- _________ Q_ECREJO. . __ .... 

DECRETO N° 23.512, DE 1° DE JANEIRO DE 2025 

Renova os atos de nomeação dos(as) Secretários( as) Municipais, da Procurador-Geral do Município e do Chefe do 
Gabinete Civil e dá outras providências. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA , Estado da Bahia, usando das atribuições que lhe confere 
o art. 75, incisos 111 e XI, da Lei Orgânica do Município; e 

CONSIDERANDO que a data de 1" de janeiro de 2025 marca o início do novo mandato da Prefeita Municipal de 
Vitória da Conquista- BA, após ser reeleita no pleito realizado em outubro de 2024; 

CONSIDERANDO que, nos termos do art. 79 da Lei Orgânica do Município, são auxiliares diretos da Prefeita os( as) 
Secretários( as) Municipais, o Procurador-Geral do Município e o Chefe do Gabinete Civil; 

CONSIDERANDO a necessidade de garantir a continuidade administrativa e o regular e eficaz funcionamento da 
Administração Pública municipal, sobretudo no que toca aos ôrgãos autônomos e aos superiores, chefiados pelos 
servidores indicados neste Decreto; 

CONSIDERANDO que compete à Chefia do Poder Executivo optar pela renovação dos atos de nomeação dos 
ocupantes dos cargos que lhe servem como auxiliares diretos, nos termos do art. 79, parágrafo único. da Lei 
Orgânica do Município; e 

CONSIDERANDO, sobretudo, o interesse público envolvido na questão; 

DECRETA: 

Art. 1° .Ficam renovados, para o mandato 2025-2028, os atos de nomeação dos agentes públicos indicados no 
Anexo Unico deste Decreto, para que esses possam continuar no exercício dos seus respectivos cargos. 

Art. r Este Decreto entra em vigência na data de sua publicação, ficando revogadas todas as disposições em 
contrário e tornado sem efeito o Decreto municipal n° 23.508, de 31 de dezembro de 2024. 

Nome 

Ana Claudia Oliveira Passos 

Breno Pereira Farias 

Edgard Larry Andrade Soares 

Edimario Freitas de Andrade 
Junior 

Eugenio Avelino Lopes Souza 

Vitôria da Conquista- BA, 1° de janeiro de 2025. 

Ana Shella Lemos Andrade 
Prefeita Municipal 

ANEXO ÚNICO 

Matrícula Cargo 

245457 Secretária Municipal do Meio Ambiente 

305413 Secretârio Municipal de Desenvolvimento 
Rural 

245592 Secretário Municipal de Educação 

305998 Secretário Munic~~al de ~obilidade Urbana 
Interino 

245959 Secretário Municipal de Cultura, Turismo e 
Lazer 

dom.pmvc.ba.gov.br 

Secretaria 

SEM MA 

SMDR 

SMED 

SEMOB 

SECTEL 

Documento i! 55/nado digitalmente conforme MP n° Z2G0-2!2001 de 24/08/2001, que institui a infra-estrutura de Chaves Pliblkas Brilsi/elra -/CP Brasil 

.. ~- .. 
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Fernanda Oliveira Maron 

Geanne de Cassia Oliveira da 
Silva 

lvanildo da Silva 
Jackson Apolinario Yoshiura 

Jonatan Nunes Meireles 
Luis Paulo Sousa Santos 

Luiz Fernando Lima 
Marcos Antônio de Miranda 

Ferreira 

Mateus Nascimento Novais 

Michael Farias Alencar Lima 

Rodrigo Cardoso Bulhões 

Romar Souza Barros 
Viviane Santos de Oliveira 

Ferreira 
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307285 Secretária Municipal de Saúde 

245456 Secretária Municipal de Governo 

307493 Chefe do Gabinete Civil 
245533 Secretário Municipal de Infraestrutura Urbana 
305267 Procurador-Geral do Município 
305408 Secretária Municipal de Serviços PUblicas 
305292 Secretário Municipal de Comunicação 

245521 Secretário Municipal de Desenvolvimento 
Econômico 

245532 Secretário Municipal de Transparência, 
Controle e Prevenção à Corrupção 

245453 Secretário Municipal de Desenvolvimento 
Social 

305298 Secretário Municipal de Finanças e Execução 
Orçamentária 

305995 Secretário Municipal de Gestão e Inovação 

305911 Secretária Municipal de Políticas para as 
Mulheres 

dom.pmvc.ba.gov.br 

SMS 

SEGOV 

GAC 
SEINFRA 

PGM 
SESEP 

SECOM 

SMDE 

STPC 

SEMDES 

SEFIN 

SEMGI 

SMPM 

~ 
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;.~~""' s;-· 
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16/09/2025 

Cínti~ AI~ Silva Araújo 
Mat.09.10l81-l 

Agente de ContratAção 

EDITAL 

EDITAL NllQCX/2025 MODAUDAOE: 
PROCESSO ADMt.NISTRATIVO: 55 .• 993/2025 PREGÃO ELETR0NICO PARA REGISTRO DE PREÇOS 

OBJETO OA CONTRATAÇAO: 
Elabqreçllo de Rqlstro de Preços pare contrataçllo de empresa espe!:lallzald• no fornedmento 
de ad~elas/ : .. ._ria pré-moldada· de concreto· armado, em atend""'nto ~~ demandas da 
Prefeitura 11/iunlclpal de Vltórlà da Conquista ,.. PMVC, conforme diSposlç!les constantes no 
Termo de Refeitnda. 
VALOR ESTIMADO DACONTRATAÇAo: DATA E HORÁRIO DO CERTAME: 
R$ 2.231-590.&8 (Dois mUhlla, du- o trtnto e um ml~ XXIlCX/2025 09h00mln, 
quinhentos e novent11 ruis e sessent~e oito centavos). - ----

LOCAL: lldtapmvc.com.br 

08 licitantes que n.lo estio acostumados com as licitações aqui do Munlcfplo de VItória da Conquista 
devem ler com atenção todas aslnformaçlles gerais que estio nos Jlnl!l para entender os detalhes da 

llcltaçlo, em especial nosso Caderno do Normas Uc!tatórias. 

ACOMPANHE TODA LICITAÇÃO POR MEIO DO NOSSO PORTAL 
DE COMPRAS, ACESSANDO O LINK https:Uiicitacoes.pmvc.ba.gov.br/ 

COM A PALAVRA, A PREFEITA 
Caro Fornecedor, 

É com grande satisfação que apresentamos o edital de licitação para as compras governamentais 
do nosso município. Esse documento foi elaborado com uma abordagem inovadora, tocada na 
simplicidade e usabilidade, com o objetivo principal de promover uma maior transparência, 
agilidade e eficiência em nossas compras governamentais 

O edital foi pensado para que a linguagem utilizada seja clara e objetiva, eliminando jargões e 
termos técnicos excessivos, o que muitas vezes dificultava a compreensão por parte dos 
fornecedores, especialmente as micro e pequenas empresas. 

Agradeço a confiança depositada em nossa administração e reafirmo o compromisso de 
trabalharmos juntos em prol do desenvolvimento de nosso município. 

Atenciosamente, 

Ana Shella lemos Andrade 
Prefeita Municipal 

1 
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FIQUE ATENTO ih 

Cíntia Alve ~ ~ilva Ar:;:,;:, Mat.~81·3 
Agente de Contratação 

MANUAL 

Tudo anda muito corrido, não é? Visando poupar o seu tempo e facimar a 
apresentação da sua proposta nesta licHação, elaboramos os documentos e textos 
evitando ao máximo repetir informações. 
Leia com atenção o EdHai e TODOS os anexos, há regras importantes que você 
deverá conhecer e observar durante todo o processo de contratação. 

JORNADA 
DO LICITANTE 

QJ HAIIIUTAç.\0 05 IIIICUMO 07 ASSINATUIIA 
DO CONTRATO 
OU ATA 

06 HOMOLOGAÇÃO 

2 
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Cíntia Alv ~Silva A·",, .. ~ JU..,J 

Mat. 09.10381-3 
Agentt de ContratJção 

INFORMAÇÕES IMPORTANTES SOBRE ESSA 
LICITAÇÃO 

CRil'tRIO DE JULGAMENTO: 
Menor Preço 
t REGISTRO DE PREÇOS: 
Sim 
INTERVALO MINIMO (EM R$): 
R$100,00 
ADMITE CONSÓRCIO? 
SIM 

AGENTE DE CONTRATAçAO: 
Cintia Alves da Silva Araújo 

FORMA DE SELEçAO: 
Menor preço global por Item 
MODO DE DISPUTA: 
Aberto 
ORDEM DAS ETAPAS: 
De acordo •o Art. 17 dll Lei Federal nt 14.133/2021 

PRAZO PARA ESCLARECIMENTO E 
IMPUGNAçAO: 
Até o dia XX/XX/2025 

EQUIPE DE APOIO: 
Adson Santos Carvalho 

Esta licitação será regida peta Lei Federal n• 14.133/2021, Lei Complementar n• 
123/2006 e pelos regulamentos editados pelo Poder Público Municipal, disponível 
para consu~a e acesso AQ!JI ou pelo Portal de Compras, no campo "Acessar 
Legislação". 

SE VOCÊ VAI PARTICIPAR DESSA LICITAÇÃO, SAIBA: 

Que participando do certame, o licitante concorda, tacitamente, com as declarações listadas 
no Caderno da Normas Ucitatórlas, sendo dasnacaasárla a apresentação daasas 

declarações, por escrito. 

"Estou ciente; concordo a atando a todas as condições do Edital e seus 
anexos. 0" 

Ucitante, não vale mentir nessa licitação. 
A mentira tem "pernas curtas", é crime e você perderá outras 

oportunidades de negócios com a Prefeitura de Vitória da 
Conquista. 

3 
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C •. ~ mtia Alv ilva ~- : 
Mat. .10381-3 

Agente de Contrata;ão 

VOCÊ QUE É MICRO li= PEQUENA EMPRESA.~ 
CONHECE SEUS BENEFICIOS NESSA LICITAÇAO? 

No nosso Cademo de Nonnas Ucltatórias, você encontrará os beneficios legais que poderão ser 
usados nessaltcitaçAo e o procedimento de sua utltlzaç.lo. Nós queremos mu~o comprar de vocês, 
micro e pequenos empreendedoniS. LEMBRE-sE que pera se beneficiar da condição de MPE, o 
Ucltante deve obrigatoriamente se declarar como tal. 

Beneficios das Micro e Pequenas Empresas 

Nlo 

Denm.-.Ficto Sim 

.... ......_ ...... 

Conheça um pouco mais sobre a participação de 
Micro e Pequenas Emprasas nas compras 

governamentais, lendo a cartilha preparada pelo 
SEBRAE, especialmente para você. 

WlnLHADO 
FORNECEDOR 

COMO APRESENTAR SUA PROPOSTA 

et.Qou a hora de voei aprell8ntar sua PfCIPOWl, ela poderá ser preenchida 
conforme modtlo do Anexo 111 deste Edital. Caao seja utilizado OLib'O modelo 
cHveri conatar, no mfnlmo: 

• Valor unitário e total do nem, conforme Mtabelecido no edital; ........ 
Para fiM de julgamento, sarlo oonsld«ados Pfli90ii l.l'1itários com at' 02 (duas) 
caau decimais. 

s.rá ulglda a preataçlo de garantia da proposta: NAo. 

Julgamento pelo ciclo da vida: NAo. 

CriWrio de lnovaçlo ou de diiMI1VOI'Mwrto naclonal..tentivel: NAo 

O prço de vddllde da proposta nlo -'. Inferior a 90 (noventa) dias, a oontar da 
data de ... apreswrtaçlo. 

. F1QUE ATENTO! 
-- O IUjuAI de PN90 obHrv.t u <ltpOii;6u aatabelecldu na Portar~~~ n- 01212025, Atada de 

oe de janeiro ct. 2025, bpeCIIda pell s.cr.tar111 de GNtlo a rnov~. 

INDICE APUCADO NESTA I 
CONTRATo\ÇAO • 

JPCA~BGE 
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Cíntii Alves d f1}j fJ.:;;:.; Mat.09.~ 
Agente de Contrat•ção 

DOCUMENTOS PARA PARTICIPAR DESSA 
LICITAÇÃO 

Tu~o. regular com a União, Estado ou Prefeitura? Já lembrou de pagar suas 
obrigações como empregador? Nenhum problema com a Justiça do Trabalho, 
né? Se estiver tudo Ok, você poderá participar dessa licitação! 

A lista de documentos necessários para participar dessa licitação você 
encontrará no nosso Caderno de Nonnas Uc!tat6rias. di uma olhada. é 
IMPORTANIEI 

Mas, fique atento! Outros documentos adicionais poderão ser exigidos no Termo 
de Referência, recomendamos a leitura atenta desse documento! 

IMPUGNANDO O EDITAL OU 
SOLICITANDO 

ESCLARECIMENTOS 
'•' ,- - .. - - ~ . . ' -- ' 

,· ./~~>",'':\ : ·.. . ~··' '··.•··· .... ; 
H~JIIgg:·~~'~ó .çom o !;ditai~ Vqç4 nptou algum erro;qlo)e 

, p~~)!lílf,r~ • fii;H.!IÇio?. Por favor, ;não delx.e. de sÓ!\CHar · 
.8sçl~ln:IBi1tAA 'Qu apresentar. sua ·Impugnação devidii/Tl~te 

~~{~~~~~~~ro- ·· ·· · . ·· · · .· < . :.~:-
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Cínti~ Alve~va i'.·:< 
Mat .. lal-3 

4gentt d ntratação 

EM QUE SITUAÇÕES VOCÊ, ENQUANTO 
PROPONENTE, PODERA SER SANCIONADO 

Deixou de assinar o contrato? Deixou de entregar 
os documentos para o certame? Não cumpriu com 
o contrato? Você trapaceou nessa licitação? Isso 
não vale e você levará 'cartão vermelho'. 

As infrações praticadas pelo contratado serão 
sancionáveis de acordo com sua gravidade, 
respeitado o contraditório e a ampla defesa, 
seguindo o rito processual detalhado no item 
PROCESSO SANCIONATÓRIO previsto no 
Caderno de Normas Licitatórias e nas normas 
editadas pelo Município. 

INFORMAÇÕES GERAIS 

Você poderá encontrar informações detalhadas dos 
procedimentos dessa licitação no Caderno de Normas 

Llcitatórlas. 

FALE CONOSCO 
Nossos canais da atendimento: 

• E·mall: gercompras pmyc@pmyc ba gov br; 
• Telefone: (77) 3229-3326 

Onde eatamos: Rua Joio Pessoa, n' 253, Centro, Vrtória da Conquista-ElA. CEP 45.000-495 

6 
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ANEXOS 

São anexos deste Edital, os seguintes documentos: 

• ANEXO I - Termo de Belerêncja; 

• ANEXO 11 - Minuta da Ata de Beajstro de Preços. 

• ANEXO 111 - Minuta de Contrato: 

• ANEXO IV - Modelo de prooosta: 

• ANEXO V - Modelo de Declaração de Enquadramento 
comoMPE. 

Caro Fornecedor, 

Cíntia Alve tJl Í1~a .~ Mat.~~l-3 
Ag!nte de Contrata!ão 

O Município de Vitórta da Conquista agradece o seu interesse em participar 
deste certame e espera a sua melhor proposta para que você possa ser 

nosso fornecador. 

Bons Negócios! 

Vitória da Conquista - BA, XX de)()()()()()( de 2025. 

Secretário Municipal de Gestão e Inovação 
Bomar Souza Barros 

!)D? 

7 



I 
PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA ~~ 

SEMGI- CENTRAL ESTRATÉGICA DE COMPRAS PÚBLICASCínlii!A e iai~vaAraújo 
COMPROVANTE DE ENCAMINHAMENTO Mat .. 10381·3 

Acento de Contratação 

INFORMAÇÕES DE ORIGEM DO PROTOCOLO 

Local (Setor ) SEMGI - Central Estratégica de Compras Públicas 

Protocolo (N2) 55993/2025 

Data e hora 16/09/2025 17:02:11 

Texto de envio ()IÍ Processo licitatório- PE-SRP- ADUELAS 

í ~ ~I 

Cintia _f~:j. da Silva Araújo SEMGI - Central Estratégica de Compras Públicas 
n -~ .,.::>vel pelo envio Responsável do Setor 

-- RELAÇÃO DE PROTOCOLOS 

Descrição Detalhamento do Protocolo 

Comunicação Interna À Procuradoria jurídica Geral - PGM Prezados, Segue 
Processo li citatório - PE-SRP - ADUELAS processo para avaliação e emissão de parecer 
SEMGI jurídico, bem como minuta de contrato de forneci me 
Cintia Alves da Silva Araújo [ ... ] 

RECIBO 

Confirmo o recebimento do(s) protocolo(s) na quantidade de 1, conforme registros no Sistema de 
Gestão Eletrônica de Processos (GEP) de Prefeitura Municipal de Vitória da Conquista. 

Protocolo N2: 
'-5993/2025 

\~ocal (Origem): 
SEMGI- Central Estratégica de Compras Públicas 

Resp. (Recebimento) 

Data/Hora de origem: 
16/09/2025 17:02:11 

Local (Destino): 
PGM - Procuradoria Geral 

~$/~~ j/ ? 

PGM - PROCURADORIA GERAL 

VITÓRIA DA CONQUISTA _ft_;.d._/h!li.... 
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PREFEITURA fti!UNICIPAL DE V~TÓRIA DA CONQUISTACt 

PGM • NUCLEO DE LICITAÇOES E CONTRATOS 
COMPROVANTE DE ENCAMINHAMENTO Cínti;A aSIIvaAraújo 

Mat. 09.10381-3 
Alentt de Contrataclo 

INFORMAÇÕES DE ORIGEM DO PROTOCOLO 

Local (Setor I PGM -Núcleo de Licitações e Contratos 

Protocolo (N2) 55993/2025 

Data e hora 19/09/2025 11:24:35 

Texto de envio Processo li citatório - PE-SRP - ADUELAS 

Kátia de Jesus Mendonça PGM - Núcleo de Licitações e Contratos 
Responsável pelo envio Responsável do Setor 

RELAÇÃO DE PROTOCOLOS 

Descrição Detalhamento do Protocolo 

Comunicação Interna 
Processo licitatório - PE-SRP - ADUELAS Á Central Estratégica de Compras Públicas/CMP 
PGM Prezados. &nb [ ... ] 
Kátia de Jesus Mendonça 

RECIBO 

Confirmo o recebimento do(s) protocolo(s) na quantidade de 1, conforme registros no Sistema de 
Gestão Eletrônica de Processos (GEP) de Prefeitura Municipal de Vitória da Conquista. 

Protocolo N2: 
55993/2025 

Local (Origem): 
PGM - Núcleo de Licitações e Contratos 

Resp. (Recebimento) 

Data/Hora de origem: 
19/09/2025 11:24:35 

Local (Destino): 
SEMGI - Central Estratégica de Compras Públicas 

lo ÃQAA-(l 

SEMGI -CENTRAL ESTRATÉGICA DE COMPRAS 
PÚBLICAS 

VITÓRIA DA CONQUISTA _l_1_t...Q.1t2o2.G 



• 

' 

Página 1 de 21 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

Procuradoria Administrativa 

PARECER JURÍDICO N• 193/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N•: 55993/2025 

ÓRGÃO ASSESSORADO: CENTRAL ESTRATÉGICA DE COMPRAS 
PÚBLICAS- SEMGI 
EMENTA: DIREITO ADMINISTRATIVO. LICITAÇÕES E 
CONTRATOS; CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA 
ESPECIALIZADA, ATRAVÉS DO SISTEMA DE REGISTRO DE 
PREÇOS, PARA FORNECIMENTO DE ADUELASIGALERIA PRÉ­
MOLDADA DE CONCRETO ARMADO. PREGÃO ELETRÕNICO; 
AQUISIÇÃO DE BEM COMUM; LEGISLAÇÃO APLICÁVEL; LEI N' 
14.13312021, DECRETO MUNICIPAL N' 22.21112022, DECRETO 
MUNICIPAL N' 22.20412022; ANÁLISE JURÍDICA DO 
PROCEDIMENTO E DAS MINUTAS; RESSALVAS E/OU 
RECOMENDAÇÕES. 

I- DO RELATÓRIO. 

Trata-se de processo licitatório oriundo da Secretaria Municipal de Gestão e 
Inovação, que tem por objeto selecionar pessoa jurídica especializada para o 
fornecimento de aduelas/galeria pré-moldada de concreto armado, conforme 
especificado no Termo de Referência às fls.82-94. 

Os autos foram distribuídos a esta Procuradoria para análise e emissão de 
parecer, encontrando-se instruídos sucintamente com os seguintes documentos: 

1) Diligências (fls.02/03, 18/18, 33-35, 74-75). 
2) CI n° 108/2025- CA-SEINFRA (fl.04). 
3) CI n• 091/2025- CIV /SEINFRA (fl.05). 
4) Documento de Formalização de Compra- DFC (fls.06-15, 21-32). 
5) Cotações (fls.16, 55-73, 76-77). 
6) C! n°108/2025- CIV/SEINFRA (fl.17). 
7) Solicitação de fornecimento/liquidação (fl.20). 
8) CI n° 129/2025- CIV-SEINFRA (fl.36). 
9) Estudo Témico Preliminar- ETP (fls.37-48). 
10)Intenção de Registro de Preço n• 041/2025 (fls. 49/54). 
ll)Planilha de Análise de Preço (fls.78). 
12)Check List- Pesquisa de Preços (fl.79). 

AvenidaJuracy Magalhães, no 3.405, Bairro Boa Vista 
Vitória da Conquista/BA, CEP 45.026·090 
Fone: (77) 98809-2990 
pgm@pmvc.bagov.br 
www.pmvc.ba.gov.br 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA ~ 
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO CíntiaAivesd llvaAra'; 

Procuradoria Administrativa Mat.09. 1·3 
Alente de Contrat.láo 

13)Pedido de Compra por Lote (fls.80-81). 
14)Termo de Referência (fls.82-94). 
lS)Solicitação de abertura do processo licitatório (f!.95). 
16)Autorização da Autoridade Competente (fl.96). 
17)Decretos e Portarias (fls.97-101). 
18)Minuta do Edital e Anexos (fls.102-108). 

A presente manifestação jurídica limitar-se-á a análise em 1 (um) volume do 
presente processo, numerado das fls.01-108. 

É o relatório . 

11- DA FINALIDADE E ABRANGÊNCIA DO PARECER JURÍDICO. 

A presente manifestação jurídica tem o escopo de assistir a autoridade 
assessorada no controle prévio de legalidade, conforme estabelece o artigo 53, incisos I 
e 11, da Lei n• 14.133, de 2021 (Nova Lei de Licitações e Contratos- NLLC): 

"Art. 53. Ao final da fase preparatória, o processo li citatório seguirá para a 
órgão de assessoramento jurídico da Administração, que realizará controle 
prévio de legalidade mediante análise jurídica da contratação. 

§ 1' Na elaboração do parecer jurídico, o órgão de assessoramento jurídico da 
Administração deverá: 

I - apreciar o processo licitatório conforme critérios objetivos prévios de 
atribuição de prioridade; 

II- redigir sua manifestação em linguagem simples e compreensível e de forma 
clara e objetiva, com apreciação de todos os elementos indispensáveis à 

contratação e com exposição dos pressupostos de Jato e de direito levados em 
consideração na análise jurídica;" 

Como se pode observar do dispositivo legal supra, o controle prévio de 
legalidade se dá em função do exercício da competência da análise jurídica da futura 
contratação, não abrangendo, portanto, os demais aspectos envolvidos, como os de 
natureza témica, mercadológica ou de conveniência e oportunidade. 

De fato, presume-se que as especificações técnicas contidas no presente 
processo, inclusive quanto ao detalhamento do objeto da contratação, suas 
características, requisitos e avaliação do preço estimado, tenham sido regularmente 
determinadas pelo setor competente do órgão, com base em parâmetros témicos 
objetivos, para a melhor consecução do interesse público. O mesmo se pressupõe em 
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relação ao exercício da competência discricionária pelo órgão assessorado, cujas decisões 
devem ser motivadas nos autos. 

De outro lado, cabe esclarecer que não é papel do órgão de assessoramento 
jurídico exercer a auditoria quanto à competência de cada agente público para a prática 
de atos administrativos, nem de atos já praticados. Incumbe, isto sim, a cada um destes 
observar se os seus atos estão dentro do seu espectro de competências. 

Finalmente, deve-se salientar que determinadas observações são feitas sem 
caráter vinculativo, mas em prol da segurança da própria autoridade assessorada a 
quem incumbe, dentro da margem de discricionariedade que lhe é conferida pela lei, 
avaliar e acatar, ou não, tais ponderações. Não obstante, as questões relacionadas à 
legalidade serão apontadas para fins de sua correção. O seguimento do processo sem 
a observância destes apontamentos será de responsabilidade exclusiva da 
Administração. 

II1. DA ANÁLISE JURÍDICA. 

Da formação do Processo 

De acordo com o art. 22 da Lei n• 9.784/99, os atos do processo administrativo 
não dependem de forma determinada, salvo expressa disposição legal. 

Com efeito, no que é pertinente especificamente à licitação, bem como 
contratos/convênios e outros ajustes, o processo administrativo deverá observar as 
normas que lhes são pertinentes, iniciando-se com a devida autuação, com a 
correspondente protocolização e numeração, juntando-se, em sequência cronológica, os 
documentos pertinentes, cujas folhas devem ser numeradas e rubricadas . 

Os autos do processo submetidos à análise encontram-se regularmente 
formalizados. 

Planejamento da contratação 

A Lei n• 14.133, de 2021, estabeleceu que a fase preparatória do processo 
licitatório é caracterizada pelo planejamento e deve compatibilizar-se com o plano de 
contratações anual de que trata o inciso VII do caput do art. 12 da referida lei e com as 
leis orçamentárias, bem como abordar todas as considerações técnicas, mercadológicas 
e de gestão que podem interferir na contratação, conforme previsto no caput do art. 18. 

O artigo em comento elenca providências e documentos que devem instruir a 
fase de planejamento, conforme abaixo transcrito: 
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"Art. 18. A fase preparatória do processo licita tório é caracterizada pelo 

planejamento e deve compatibilizar-se com o plano de contratações anual 

de que trata o inciso VII do caput do art. 12 desta Lei, sempre que elaborado, 

e com as leis orçamentárias, bem como abordar todas as considerações 

técnicas, mercadológicas e de gestão que podem interferir na contratação, 

compreendidos: 

I - a descrição da necessidade da contratação fundamentada em estudo 

técnico preliminar que caracterize o interesse público envolvido; 

/I- a definição do objeto para o atendimento da necessidade, por meio de tenno 

de referência, anteprojeto, projeto básico ou projeto executivo, conforme o 

caso; 

III - a definição das condições de execução e pagamento, das garantias 

exigidas e ofertadas e das condições de recebimento; 

IV- o orçamento estimado, com as composições dos preços utilizados para 

sua formação; 

V- a elaboração do edital de licitação; 

VI - a elaboração de minuta de contrato, quando necessária, que constará 

obrigatoriamente como anexo do edital de licitação; 

VII - o regime de fornecimento de bens, de prestação de serviços ou de 

execução de obras e serviços de engenharia, observados os potenciais de 

economia de escala; 

VIII - a modalidade de licitação, o critério de julgamento, o modo de 

disputa e a adequação e eficiência da forma de combinação desses parâmetros, 

para os fins de seleção da proposta apta a gerar o resultado de contratação mais 

vantajoso para a Administração Pública, considerado todo o ciclo de vida do 

objeto; 

IX - a motivação circunstanciada das condições do edital, tais como 

justificativa de exigências de qualificação técnica, mediante indicação 

das parcelas de maior relevância técnica ou valor significativo do 

objeto, e de qualificação econômico-financeira, justificativa dos 

critérios de pontuação e julgamento das propostas técnicas, nas 

licitações com julgamento por melhor técnica ou técnica e preço, e 

justificativa das regras pertinentes à participação de empresas em 

consórcio; 

X - a análise dos riscos que possam comprometer o sucesso da licitação e a 

boa execução contratual; 
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XI - a motivação sobre o momento da divulgação do orçamento da 

licitação, observado o art. 24 desta Lei. "(Grifado) 

O artigo 18 da Lei 14.133/2021 é complementado por seu parágrafo primeiro, 
que dispõe sobre os elementos do Estudo Técnico Preliminar. De uma forma bem 
abrangente, o planejamento da contratação pressupõe que a própria necessidade 
administrativa seja investigada, a fim de se compreender o que fundamenta a requisição 
administrativa. 

Neste sentido, ressalte-se que a identificação da necessidade administrativa 
deve considerar também o desenvolvimento nacional sustentável, princípio e objetivo 
das licitações (artigo s• e artigo 11, IV, da Lei n"14.133, de 2021). 

São aspectos indispensáveis do planejamento da contratação a abordagem 
econômica, social, ambiental e cultural das ações de sustentabilidade. O órgão 
assessorado deve: a) avaliar se há incidência de critérios de sustentabilidade no caso 
concreto; b) indicar as dimensões dessa incidência; e c) definir as condições para sua 
aplicação. Quanto aos possíveis impactos ambientais e sustentabilidade, o órgão 
consulente registrou no Estudo Técnico Preliminar (fls. 41/42, 46-47) e no Termo de 
Referência às fls.84-85, os pontos que a empresa licitante deverá se atentar. 

Uma vez identificada a necessidade que antecede o pedido realizado, pode-se 
então buscar soluções disponíveis no mercado para atender a referida necessidade, que 
inclusive podem se diferenciar do pedido inicial. Encontrada a melhor solução, caso 
disponível mais de uma, aí sim inicia-se a etapa de atende-la, para definir o objeto 
licitatório e todos os seus contornos. Em linhas gerais, a instrução do processo licitatório 
deve revelar esse encadeamento lógico . 

Alguns dos elementos serão abaixo examinados. 

Estudo Técnico Preliminar- ETP 

O Estudo Técnico Preliminar - ETP da contratação deve conter, de forma 
fundamentada, a descrição da necessidade da contratação, com especial atenção à 
demonstração do interesse público envolvido. Também é preciso que sejam abordadas 
as considerações técnicas, mercadológicas e de gestão que podem interferir na 
contratação. 

O artigo 18, § 1•, da Lei n• 14.133, de 2021, apresenta os elementos que devem 
ser considerados na elaboração do ETP: 

·-·-·-·-·-----~--··-----··-------·---·-·--·-----··-··-·· ·----~~----··-·-·-·----~-~-------.--
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"§ 1' O estudo técnico preliminar a que se refere o inciso I do caput deste 
artigo deverá evidenciar o problema a ser resolvido e a sua melhor solução, de 
modo a permitir a avaliação da viabilidade técnica e econômica da contratação, 
e conterá os seguintes elementos: 

I - descrição da necessidade da contratação, considerado o problema a ser 
resolvido sob a perspectiva do interesse público; 

li- demonstração da previsão da contratação no plano de contratações anual, 
sempre que elaborado, de modo a indicar o seu alinhamento com o planejamento 
da Administração; 

lll- requisitos da contratação; 

IV - estimativas das quantidades para a contratação, acompanhadas das 
memórias de cálculo e dos documentos que lhes dão suporte, que considerem 
interdependências com outras contratações, de modo a possibilitar economia de 
escala; 

V - levantamento de mercado, que consiste na análise das alternativas 
possíveis, e justificativa técnica e econômica da escolha do tipo de solução a 
contratar; 

VI - estimativa do valor da contratação, acompanhada dos preços unitários 
referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, 
que poderão constar de anexo classificado, se a Administração optar por 
preservar o seu sigilo até a conclusão da licitação; 

VII- descrição da solução como um todo, inclusive das exigências relacionadas 
à manutenção e à assistência técnica, quando for o caso; 

Vlll- justificativas para o parcelamento ou não da contratação; 

IX - demonstrativo dos resultados pretendidos em termos de economicidade c 
de melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros 
disponíveis; 

X - providências a serem adotadas pela Administração previamente à 
celebração do contrato, inclusive quanto à capacitação de servidores ou de 
empregados para fiscalização e gestão contratual; 

XI- contratações correlatas e/ou interdependentes; 

XII - descrição de possíveis impactos ambientais e respectivas medidas 
mitígadoras, incluídos requisitos de baixo consumo de energia e de outros 
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recursos, bem como logística reversa para desfazimento e reciclagem de bens e 
refugos, quando aplicável; 

XIII - posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação para o 
atendimento da necessidade a que se destina." 

É certo que o ETP deverá conter ao menos os elementos previstos nos incisos I, 
IV, VI, VIII e XIII, acima, conforme expressamente exigido pelo §2° da referida norma. 
Quando não contemplar os demais elementos previstos no art. 18, §1°, deverá a 
Administração apresentar as devidas justificativas. No caso concreto, observa-se que a 
Administração elaborou o ETP (fls.37-48) . 

Descrição da Necessidade da contratação 

A identificação da necessidade da contratação é o primeiro aspecto a ser 
abordado em um estudo técnico preliminar, justamente para permitir a reflexão sobre os 
motivos pelos quais determinada contratação foi solicitada, investigando assim qual a 
necessidade final a ser atendida, que pode inclusive ser distinta a depender da finalidade 
do órgão ou entidade, ainda que o objeto indicado pelo setor requisitante seja o mesmo. 

Essa investigação inicial é expressamente demandada no art. 18, I e §1°, I da 
NLLC, já reproduzidos no presente parecer. Trata-se de etapa fundamental do processo, 
por meio da qual o problema colocado para a Administração pode vir a ser 
compreendido sob outra perspectiva e assim contribuir para que outras soluções se 
mostrem propícias a atender a demanda, quando se passar à fase de levantamento de 
mercado, tratada mais à frente. A clareza da necessidade administrativa é a base para 
possíveis inovações. 

Também por meio dela é possível fazer uma reflexão para extrair quais os 
requisitos essenciais sem os quais a necessidade não seria atendida. Trata-se de 
requisitos da própria necessidade, portanto, e não de eventuais soluções a serem 
adotadas, até porque, nessa primeira etapa, ainda não se sabe quais as soluções 
disponíveis. Nesse sentido, o art. 18, §1" da Lei n. 14.133, de 2022, que estabelece os 
elementos do ETP, prevê os requisitos da contratação no seu inciso III, enquanto o 
levantamento de mercado (quando se buscam as soluções disponíveis) somente no 
inciso V. 

Além disso, a descrição da necessidade de contratação deve conter 
manifestação acerca da essencialidade e interesse público da contratacão, devendo, 
portanto, ser avaliado o interesse público também na perspectiva de se atender ao 
princípio do desenvolvimento nacional sustentável. 

Feito esse registro, é certo que não cabe ao órgão jurídico adentrar ao mérito 
(oportunidade e conveniência) das razões do Administrador, principalmente nesse 
contexto em que prevalece a tecnicidade do assunto. O papel do órgão jurídico é 
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recomendar que essa reflexão sobre a necessidade administrativa seja efetivamente 
realizada, orientando o órgão assistido a registrá-la nos autos, caso não o tenha sido, ou 
então a aperfeiçoá-la, na hipótese de ela se revelar insuficiente ou desarrazoada. 

Sem prejuízo dessa constatação, observa-se que, no caso concreto, o órgão 
descreveu a necessidade administrativa no Termo de Referência às fls. 83-84. 

Definição do Objeto 

Uma vez investigada a necessidade administrativa que origina o pedido de 
contratação e depois de encontrada a solução mais adequada para tende-la, a 
Administração passará então a se diferenciar dos particulares em geral porque deverá 
então descrever a referida solução, convertendo-a no objeto licitatório. A finalidade 
principal desta etapa é propiciar que a própria Administração incremente seus 
conhecimentos sobre o objeto, distinguindo suas características principais, para então, 
por meio da descrição, possibilitar que todos os fornecedores da solução escolhida 
venham a saber do interesse administrativo em uma futura contratação. 

De acordo com o art. 18, caput, da Lei n. 14.133, de 2021, a fase de planejamento 
deve abordar todas as considerações técnicas, mercadológicas e de gestão que podem 
interferir na contratação, sendo certo que a definição do objeto, modelo de execução e 
gestão do contrato devem levar em consideração cada um desses aspectos. 

Portanto, o gestor deverá tomar as cautelas necessárias para assegurar que as 
especificações correspondam àquelas essenciais ao bem, sem as quais não poderão ser 
atendidas as necessidades da Administração, evitando por outro lado, detalhes 
considerados supérfluos ou desnecessários, que possam limitar a competição 
indevidamente . 

Por fim, deve a Administração indicar se o objeto a ser contratado está 
contemplado no catálogo de padronização de compras, no âmbito da Administração 
Pública Municipal, conforme dispõe o Decreto Municipal n• 22.438/2023. No caso em 
apreço, o setor requisitante, no subitem 4.2 (fl.85), informa o seguinte: "( .. .) Secretaria 
Municipal de Gestão e Inovação - SEMGI, que estabelece o procedimento do catálogo de 
padronização de compras, informa-se que a inclusão de itens no referido catálogo ocorrerá de forma 
gradual, em função da demanda da Administração Pública. Os itens a serem padronizados serão 
definidos e divulgados previamente por meio de portarias específicas." 

Demais aspectos ligados à definicão do Objeto 

Quantitativos Estimados 
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Uma vez definido o objeto licitatório, a Administração deve estimar, de forma 
clara e precisa, o quantitativo demandado para o atendimento da necessidade 
administrativa por meio daquela solução escolhida. Evidentemente, a própria escolha 
da solução pode ter sido influenciada por esse dimensionamento, mas naquele momento 
os cálculos podem ter sido efetuados de maneira aproximada, apenas para subsidiar a 
decisão entre as opções disponíveis. 

Nessa etapa, entretanto, a definição do aspecto quantitativo demanda 
pormenorização, com a demonstração dos cálculos pelos quais se chegou à estimativa 
de quantidades. Isso é especialmente importante de ser registrado nos autos por ser um 
ponto objetivo, de maior verificação e consequentes questionamentos, que se tomam 
mais difíceis de responder à medida que o tempo transcorre, quando a memória e 
a documentação correspondente podem estar menos acessíveis . 

Assim, deve-se evitar ao máximo estimativas genéricas, sem respaldo em 
elementos técnicos que evidenciem a exata correlação entre a quantidade estimada e a 
demanda. 

Nesse sentido, o art. 40 da Lei n°14.133, de 2021, dispõe que o planejamento de 
compras considere a expectativa de consumo anual, devendo tal regra ser observada no 
caso concreto, admitindo-se o fornecimento contínuo, conforme inciso III do citado 
dispositivo. 

Deve-se ressalvar que não compete a esta unidade jurídica adentrar em 
questões técnicas, apenas apontar que o processo necessariamente contenha os 
esclarecimentos acerca da metodologia utilizada para a previsão idônea dos 
quantitativos estimados para a licitação e verificar se há suporte documental coerente 
com aquele que é exigido pela legislação para a fase interna da licitação. 

No caso concreto, a legitimidade do quantitativo da futura contratação está 
demonstrada através da Intenção de Registro de Preço n° 041/2025 e da justificativa 
apresentada à fl.84 do Termo de Referência. 

Parcelamento do objeto da contratação 

Via de regra, as aqms1çoes da Administração Pública devem atender ao 
princípio do parcelamento, que deverá ser adotado quando for tecnicamente viável e 
economicamente vantajoso, conforme artigo 40, inciso V, alínea b, da Lei n• 14.133, de 
2021: 

"Art. 40. O planejamento de compras deverá considerar a expectativa de 
consumo anual e observar o seguinte: 

( .. ) 

V- atendimento aos princípios: 
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a) da padronização, considerada a compatibilidade de especificações estéticas, 
técnicas ou de desempenho; 

b) do parcelamento, quando for tecnicamente viável e economicamente 
vantajoso; 

c) da responsabilidade fiscal, mediante a comparação da despesa estimada com 
a prevista no orçamento.(. . .) "(Grifado) 

Por outro lado, há situações em que a lei expressamente restringe a 
possibilidade de parcelamento do objeto, conforme situações descritas no mesmo art. 40, 
em seu parágrafo terceiro: 

"§ 3' O parcelamento não será adotado quando: 

I- a economia de escala, a redução de custos de gestão de contratos ou a maior 
vantagem na contratação recomendar a compra do item do mesmo fornecedor; 

li - o objeto a ser contratado configurar sistema único e integrado e houver a 
possibilidade de risco ao conjunto do objeto pretendido; 

III - o processo de padronização ou de escolha de marca levar a fornecedor 
exclusivo." 

De qualquer forma, a decisão final envolve contornos técnicos e gerenciais 
específicos, a serem pormenorizados pelo órgão contratante, mediante justificativa 
baseada nos elementos legalmente definidos . 

No caso concreto, em que pese o aspecto técnico envolvido, observa-se que a 
justificativa para o parcelamento ou não da contratação consta no Termo de Referência 
à fl.85, subitern 4.1: "O parcelamento será adotado em razão da aplicação da Lei 12312006 e o 

Decreto Municipal no 22.833/2023. O agrupamento dos itens está previsto no art. 82, §JO, da Lei 
14.13312021. Os itens foram agrupados objetivando o ganho por escala tornando o processo 
mais atrativo ao mercado. " 

Instrumentos de govemanca- Plano de Contratacão Pública 

De acordo corno do artigo 18 da Lei n• 14.133, de 2021, a fase preparatória da 
licitação deve compatibilizar-se com o plano de contratações anual, de que trata o: 

"Art. 12. No processo licitatório, observar-se-á o seguinte: 
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VII - a partir de documentos de formalização de demandas, os órgãos 
responsáveis pelo planejamento de cada ente federativo poderão, na forma de 
regulamento, elaborar plano de contratações anual, com o objetivo de 
racionalizar as contratações dos órgãos e entidades sob sua competência, 
garantir o alinhamento com o seu planejamento estratégico e subsidiar a 
elaboração das respectivas leis orçamentárias." 

É preciso compreender que o PCA constitui instrumento de govemança 
descrito no Decreto Municipal n• 22.006/2022, que dispõe sobre o Plano de Contratações 
Anual no âmbito da Administração Pública Municipal direta, autárquica e fundacional. 

Convém lembrar que, de acordo com o artigo 15 do Decreto em comento, 
incumbe ao setor de contratações a verificação de que a demanda está contemplada no 
plano de contratações. No caso concreto, a Administração registrou que a demanda está 
contemplada no Termo de Referência à fi. 84, subitem 2.3. 

Orcamento Estimado e Pesquisa de Precos 

No presente caso, foi realizada a estimativa do valor da contratação, em 
observância do parâmetro previsto nos incisos I e IV do art. 23, §1", da Lei n°14.133, de 
2021 e do Decreto Municipal n• 22.360/2023, anexadas aos autos às fls. 16, 55-73, 76-77, 
materializada em Planilha de Análise de Preços à fi. 78, o que se presume quanto à 
análise crítica dos valores coletados. 

Termo de Referência 

O Termo de Referência deve contemplar as exigências do artigo 6", XXIII, da 
Lei n• 14.133, de 2022: 

"Art. 6' Para os fins desta Lei, consideram-se: 

( ... ) 

XXIII- termo de referência: documento necessário para a contratação de bens 
e seroiços, que deve conter os seguintes parâmetros e elementos descritivos: 

a) definição do objeto, incluídos sua natureza, os quantitativos, o prazo do 
contrato e, se for o caso, a possibilidade de sua prorrogação; 

b) fundamentação da contratação, que consiste na referência aos estudos 
técnicos preliminares correspondentes ou, quando não for possível divulgar 
esses estudos, no extrato das partes que não contiverem informações sigilosas; 

Avenida Juracy Magalhães, n° 3.405, Bairro Boa Vista 
Vitória da Conquista!BA CEP 45.026·090 
Fone: (77) 98809-2990 
pgm@pmvc.ba.gov.br 
www.pmvc.ba.gov.br 



• 

• 

Página 12 de 21 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO ~ 
Procuradoria Administrativa Cíntia AI~ Silva Araújo 

Mal. 09.10381-3 
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c) descrição da solução como um todo, considerado todo o ciclo de vida do 

objeto; 

d) requisitos da contratação; 

e) modelo de execução do objeto, que consiste na definição de como o contrato 
deverá produzir os resultados pretendidos desde o seu início até o seu 
encerramento; 

f! modelo de gestão do contrato, que descreve como a execução do objeto será 
acompanhada e fiscalizada pelo órgão ou entidade; 

g) critérios de medição e de pagamento; 

h) forma e critérios de seleção do fornecedor; 

i) estimativas do valor da contratação, acompanhadas dos preços unitários 

referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, 
com os parâmetros utilizados para a obtenção dos preços e para os respectivos 
cálculos, que devem constar de documento separado e classificado; 

j! adequação orçamentária; ( ... )" 

Especificamente em relação a compras, também devem ser observadas as 
exigências do art. 40, §1", da Lei n"14.133, de 2021: 

"Art. 40. O planejamento de compras deverá considerar a expectativa de 
consumo anual e observar o seguinte: 
( ... ) 
§ 1' O termo de referência deverá conter os elementos previstos no inciso 
XXIII do caput do art. 6' desta Lei. além das seguintes informações: 

I- especificação do produto, preferencialmente conforme catálogo eletrônico 
de padronização, observados os requisitos de qualidade, rendimento, 
compatibilidade, durabilidade e segurança; 

11- indicação dos locais de entrega dos produtos e das regras para 
recebimentos provisório e definitivo, quando for o caso; 

lii- especificação da garantia exigida e das condições de manutenção e 
assistência técnica, quando for o caso.( .. .)" 

O Decreto Municipal n• 22.376, de 12 de janeiro de 2023, dispõe sobre a 
elaboração do Termo de Referência - TR, para a aquisição de bens e a contratação de 
serviços, no âmbito da administração pública municipal direta, autárquica e 
fundacional. A Administração deve cuidar para que suas exigências sejam atendidas no 
caso concreto. 
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Além dos aspectos específicos tratados nos tópicos seguintes, vale registrar que 
as obrigações da Contratante e da Contratada, as penalidades cabíveis e os valores das 
multas e suas bases de cálculo não foram explanados no Termo de Referência e em 
nenhum outro documento do processo. É cediço que tais informações devem constar na 
minuta de contrato, entretanto, para que essas possam refletir o usual no mercado, a 
razoabilidade quanto ao dano que poderá gerar nos casos de descumprimento de 
obrigações, a possibilidade de cumprimento de obrigações pela Administração, e, ainda, 
considerando a tecnicidade que envolve o objeto a ser licitado, quem detém maior 
conhecimento para o fornecimento das informações, trata-se do setor Requisitante. 
Desse modo, apesar desta Procuradoria encaminhar tais informações na minuta de 
contrato, é imprescindível que sejam criteriosamente analisadas pelo órgão 
consulente, a fim de refletir a realidade do Município . 

Da natureza comum do objeto da licitacão 

Compete à administração declarar que o objeto licitatório é de natureza comum, 
haja vista que a licitação por pregão somente é obrigatória para aquisição de bens e serviços 

comuns, cujo critério de julgamento poderá ser o de menor preço ou o de maior desconto, 

conforme consta do art. 6", inciso XLI, da Lei n"14.133, de 2021. 

A definição de bens e serviços comuns pode ser extraída diretamente da Lei n• 
14.133, de 2021, que apresenta tal conceito no art. 6°, inciso XIII, sendo também 
disciplinado no Decreto Municipal n• 22.211/2022, no art. 4°, inciso I. 

No caso concreto, a Administração declarou expressamente a natureza comum 
do objeto da licitação, fl.83, subitem 1.4 do Termo de Referência. 

Aquisição de bem de consumo que não se enquadra como bem de luxo 

De acordo com o art. 20 da Lei n°14.133, de 2021, não é admitida a aquisição de 
artigos de luxo, tendo os §§ 1• e 2• tratado da necessidade de regulamentação do tema. 

No âmbito da administração pública municipal, o tema foi regulamentado pelo 
Decreto Municipal n• 22.187/2022, tendo seu art. s• reforçado a vedação de aquisição de 
bens de consumo enquadrados como bens de luxo: 

"Art. s• É vedada a aquisição de bens de consumo enquadrados como 

bens de luxo no âmbito da Administração Direta e Indireta do 

município de Vitória da Conquista, nos termos deste Decreto." 

No caso concreto, a Administração pretende promover a aquisição de bem de 
consumo comum, declarando que não se trata de bem de luxo fl.83, subitem 1.3 do 
Termo de Referência. 
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Condições de aquisição e pagamento semelhantes às do setor privado 

Cíntta Alves ( ~ 'va Araújo Mat.~l-3 
Agente de ContrataçJo 

De acordo com o art. 40, inciso I, da Lei n• 14.133, de 2021, na fase de 
planejamento da contratação a Administração deve cuidar para que o planejamento de 
compras considere condições de aquisição e pagamento semelhantes às do setor privado, 
devendo tal cautela ser demonstrada nos documentos de planejamento. 

No caso concreto, o órgão informou que o prazo para pagamento será de até 30 
(trinta) dias fl.90, subi tem 8.17, o que não destoa do quanto praticado habitualmente. 

Condições de execução e pagamento, das garantias exigidas e ofertadas e das 
condições de recebimento 

O art. 18, inciso 111, da Lei n"14.133/2021, exige que a fase de planejamento da 
contratação contemple as condições de execução e pagamento, das garantias exigidas e 
ofertadas e das condições de recebimento, sendo certo que sua definição envolve algum 
juízo de conveniência e oportunidade a ser realizado pelo administrador. 

No caso concreto, o tema foi tratado no Termo de Referência. 

Modalidade, critério de julgamento e modo de disputa 

Com base na exigência do art. 18, inciso VIII, da Lei n• 14.133/2021, é possível 
concluir que a fase de planejamento deve abordar as razões que conduzem a definição 
de elementos aptos a conduzir a seleção da proposta apta a gerar o resultado de 
contratação mais vantajoso para a Administração Pública, considerando todo o ciclo de 
vida do objeto. 

Desse modo, com base na premissa de busca pela proposta mais vantajosa, deve 
o planejamento da contratação conter informações sobre: 

I) modalidade de licitação; 

11) critério de julgamento; 

III) modo de disputa; e 

IV) adequação e eficiência da forma de combinação desses 
parâmetros. 

No caso concreto, a Administração Municipal optou pela modalidade pregão 
eletrônico, tipo menor preço, modo de disputa aberto, cumprindo neste quesito o artigo 
supracitado. 
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·-------------·----~----

Objetividade das exigências de qualificação técnica 

Enquanto a habilitação profissional procura investigar se o licitante tem 
experiência anterior na execução de parcela relevante do objeto, a habilitação técnica visa 
verificar se o licitante reúne condições de executar o objeto na dimensão que o objeto 
possui. 

No caso concreto, a questão foi especificada no TR, com a devida indicação dos 
quantitativos mínimos a serem comprovados, por meio de atestado de capacidade 
técnica, fl.91, subitern 9.13 do Termo de Referência. 

Exigências de Oualifica~ão 

O artigo 37, inciso XXI da Constituição Federal, preceitua que "o processo de 

licitação pública somente permitirá as exigências de qualificação técnica e econômica 

indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações". 

O art. 62 e seguintes, da Lei n• 14.133/2021, por sua vez, dispõe quanto as 
exigências na fase de habilitação. 

No caso concreto, as exigências dispostas nos autos encontram-se conforme a 
lei em comento. 

Adequação orçamentária 

Conforme se extrai do caput do artigo 18 da Lei n• 14.133/2021, a fase 
preparatória da licitação deve compatibilizar-se também com as leis orçamentárias. 

A existência de disponibilidade orçamentária com a respectiva indicação da 
classificação funcional programática e da categoria econômica da despesa é urna 
imposição legal. Nesse ponto, convém citar o artigo 10, inciso IX, da Lei 8.429, de 1992, 
e o art. 105, da Lei n"14.133, de 2021: 

Lei n• 8.429, de 1992 

"Art. 10. Constitui ato de improbidade administrativa que causa lesão ao erário 
qualquer ação ou omissão dolosa, que enseje, efetiva e comprovadamente, perda 
patrimonial, desvio, apropriação, malbaratamento ou dilapidação dos bens ou 
haveres das entidades referidas no art. 1' desta Lei, e notadamente: (Redacão 
dada pela Lei n' 14.230. de 2021! 
(. . .) 

IX - ordenar ou permitir a realização de despesas não autorizadas em lei ou 
regulamento; ( ... )" 

"S· 

---... ·•····· ··---~-- _. .. _ -·~------· .... ·-·-·~-.-- ... . ...... ----- ....... ~----··· 
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No caso concreto, a Administração informou que se trata de sistema de registro 
de preços e por este motivo não há necessidade de indicação da dotação orçamentária, 
em referência ao art. 3•, §3•, do Decreto Municipal n° 22.760/2023, que altera o Decreto 
n• 22.204/2022 (fl.92), subitem 11.1 do Termo de Referência. 

Minuta de Edital 

O artigo 25 da Lei n• 14.133, de 2021, trata dos requisitos a serem observados 
por ocasião da elaboração da minuta de edital, tendo seu §1" expressamente autorizado 
a utilização de minutas padronizadas, nas situações em que o objeto assim permitir. 

É preciso lembrar que o art. 18, inciso IX, da Lei n• 14.133, de 2021, exige que a 
fase preparatória seja instruída com motivação circunstanciada das condições do edital, 
tais como: 

I) justificativa de exigências de qualificação técnica, mediante indicação 
das parcelas de maior relevância técnica ou valor significativo do objeto 

11) justificativa de exigências de qualificação econômico-financeira; 

III) justificativa dos critérios de pontuação e julgamento das propostas 
técnicas, nas licitações com julgamento por melhor técnica ou técnica e preço; e 

IV) justificativa das regras pertinentes à participação de empresas em 
consórcio. 

O art. 9" da Lei n• 14.133, de 2021, veda expressamente que o agente público 
admita, preveja, inclua ou tolere qualquer tipo de restrição que comprometa ou frustre 
o caráter competitivo do processo licitatório, inclusive nos casos de participação de 
sociedades cooperativas e consórcios. 

Também é vedado o estabelecimento de preferências ou distinções em razão da 
naturalidade, da sede ou do domicílio dos licitantes ou, ainda, a inclusão de regras que 
sejam impertinentes ou irrelevantes para o objeto específico do contrato. 

O agente público também não poderá estabelecer tratamento diferenciado de 
natureza comercial, legal, trabalhista, previdenciária ou qualquer outra entre empresas 
brasileiras e estrangeiras, inclusive no que se refere a moeda, modalidade e local de 
pagamento, mesmo quando envolvido financiamento de agência internacional, 
conforme previsão do inciso II do art. 9". 

Especificamente em relação a consórcios, a Lei n• 14.133, de 2021, 
expressamente apresenta os requisitos necessários para sua participação em licitações: 

Art. 15. Salvo vedação devidamente justificada no processo 

licitatório, pessoa jurídica poderá participar de licitação em consórcio, 

observadas as seguintes normas: 
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No que se refere a cooperativas, a Lei n• 14.133, de 2021, expressamente 
apresenta os requisitos necessários para sua participação em licitações: 

"Art. 16. Os profissionais organizados sob a forma de cooperativa 
poderão participar de licitação quando: 

I- a constituição e o funcionamento da cooperativa observarem as regras 
estabelecidas na legislação aplicável, em especial a Lei nº 5.764. de 16 
de dezembro de 1971, a Lei nº 12.690, de 19 de julho de 2012, e a Lei 
Complementar n• 130, de 17 de abril de 2009: 

II - a cooperativa apresentar demonstrativo de atuação em regzme 
cooperado, com repartição de receitas e despesas entre os cooperados; 

III- qualquer cooperado, com igual qualificação, for capaz de executar o 
objeto contratado, vedado à Administração indicar nominalmente 
pessoas; 

IV - o objeto da licitação referir-se, em se tratando de cooperativas 
enquadradas na Lei nº 12.690. de 19 de julho de 2012, a serviços 
especializados constantes do objeto social da cooperativa, a serem 
executados de forma complementar à sua atuação." 

Oportuno registrar que na presente contratação a Minuta de Edital traz como 
referência o "Caderno de Normas Licitatórias", com permissivo do Decreto Municipal n• 
23.373, de 02 de setembro de 2024, que o institui no âmbito do Município, que, conforme 
§1", art. 1•, o caderno "tem como objetivo principal padronizar as informações relativas ao 
conteúdo do Edital de Licitação, bem como auxiliar todo e qualquer interessado, em relação aos 
conceitos e regras aplicáveis aos processos de licitação realizados pela Administração Municipal". 

Por fim, é conveniente apresentar a seguinte recomendação a ser regularizada 
no Edital: 

a) Verifica-se que não foram juntados os anexos mencionados à fi. 108. 
Recomenda-se a regularização. 

Da participação de ME. EPP e Cooperativas 

Inicialmente, convém registrar que a Lei n•14.133, de 2021, inovou ao tratar do 
tratamento diferenciado a ser conferido a ME, EPP e Cooperativas equiparadas. Por 
elucidativo, segue transcrição do art. 4• da Nova Lei de Licitações e Contratos 
Administrativos: 
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"Art. 4' Aplicam-se às licitações e contratos disciplinados por esta Lei as 
disposições constantes dos 

§ 1 ºAs disposições a que se refere o caput deste artigo não são aplicadas: 

I- no caso de licitação para aquisição de bens ou contratação de serviços em 
geral, ao item cujo valor estimado for superior à receita bruta máxima 
admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte; 

li- no caso de contratação de obras e serviços de engenharia, às licitações 
cujo valor estimado for superior à receita bruta máxima admitida para fins 
de enquadramento como empresa de pequeno porte . 

§ 2º A obtenção de beneficios a que se refere o caput deste artigo fica 
limitada às microempresas e às empresas de pequeno porte que, no ano­
calendário de realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos 
com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita 
bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de 
pequeno porte, devendo o órgão ou entidade exigir do licitante declaração 
de observância desse limite na licitação. 

§ 3' Nas contratações com prazo de vigência superior a 1 (um) ano, será 
considerado o valor anual do contrato na aplicação dos limites previstos 
nos§§ 1' e 2' deste artigo." 

Desse modo, para além da observância às regras dos artigos 42 a 49 da Lei 
Complementar n• 123, de 2006, é preciso estar claro que o tratamento diferenciado de 
que tratam tais normas não serão aplicados em relação a licitações que envolvam: 

I) item cujo valor estimado for superior à receita bruta máxima 
admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte; 
e 

11) no caso de contratação de obras e serviços de engenharia, 
quando o valor estimado for superior à receita bruta máxima admitida 
para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte. 

No caso concreto, a minuta de edital informa tratamento favorecido para as 
ME, EPP. Assim, recomenda-se atenção aos requisitos expostos no artigo citado para 
devida concretude de benesses. 
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------------·---
Cláusula com índice de reajustamento de precos, com data-base vinculada à data do 
orcamento estimado 

O art. 25, §7°, da Lei n• 14.133, de 2021, estabelece que, independentemente 
do prazo de duração do contrato, será obrigatória a previsão no edital de índice de 
reajustamento depreco. com data-base vinculada à data do orçamento estimado e com 
a possibilidade de ser estabelecido mais de um índice específico ou setorial, em 
conformidade com a realidade de mercado dos respectivos insumos. 

No caso em análise, à fl.105, consta a informação que as regras acerca do 
reajustamento observarão às disposições estabelecidas na Portaria Municipal n• 
012/2025 e que o índice aplicado nesta contratação será o IPCA. 

Análise de riscos 

O art. 18, inc. X, da Lei n• 14.133, de 2021, estabelece que o planejamento da 
contratação deverá contemplar a análise dos riscos. 

No âmbito Municipal, o Decreto n• 23.181/2024 dispõe sobre a elaboração da 
análise de riscos e da matriz de riscos para a aquisição de bens e contratação de serviços 
e obras. 

O art. 8°, §2", do Decreto Municipal n• 23.181/2024 assim dispõe: 

"Art. 8' A análise quantitativa dos riscos compreende a classificação 

conforme a relação entre a probabilidade e o impacto, resultando na 

determinação do nível do risco e orientando as ações pertinentes aos 

riscos ao longo da fase de planejamento e gestão do contrato . 

( .. .) 
§ 2Q A análise de riscos materializa-se no documento 
denominado Mapa de Riscos, que será elaborado de acordo com 
a probabilidade e com o impacto de cada risco identificado, por 
evento significativo." 

No caso em apreço, à fi. 85, a Administração informa o seguinte: "( ... ) O Mapa 
de Risco na etapa do planejamento nas contratações públicas está disponível no link: 
https://licitacoes.pmvc.ba.gov.brl >acessar legislação> Portaria 283/2025." 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 
Procuradoria Administrativa 

Minuta de termo de contrato 

Cíntia Alves !va Araújo 
Mal. 09.10381-3 

Agentt de ContrataçJo 

No caso vertente, a autoridade assessorada irá formalizar minuta do 
instrumento contratual, em conformidade com o artigo 92 da Lei n• 14.133, de 2021, que 
trata dos requisitos a serem observados por ocasião da elaboração do termo de contrato. 

V ale ressaltar, que em relação as obrigações da Contratante e da Contratada, o 
modelo elaborado pela Procuradoria Geral do Município contém obrigações gerais que 
podem ser aplicadas aos mais diversos tipos de contratações. Entretanto, compete a 
Administração verificar as peculiaridades a fim de definir quais obrigações serão 
aplicáveis, incluindo, modificando ou excluindo itens a depender das especificidades do 
objeto. 

Designacão de agentes públicos 

Os arts. 7• e s• da Lei n• 14.133, de 2021, tratam da designação dos agentes 
públicos para desempenho das funções essenciais à execução da lei. 

No presente caso, foram juntados aos autos os decretos de nomeação da 
autoridade competente, agentes de contratação e da equipe de apoio. 

Publicidade do edital e do termo do contrato 

Destacamos ainda que é obrigatória a divulgação e a manutenção do inteiro teor 
do edital de licitação e dos seus anexos e do termo de contrato no Portal Nacional de 
Contratações Públicas e a publicação de extrato do edital no Diário Oficial do Município, 
conforme determinam os art. 54, caput e §1•, e art. 94 da Lei n•14.133, de 2021. 

Destacamos também que, após a homologação do processo licitatório, é 
obrigatória a disponibilização no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) dos 
documentos elaborados na fase preparatória que porventura não tenham integrado o 
edital e seus anexos, conforme determina o art. 54, §3°, da Lei n• 14.133, de 2021. 

IV. DA CONCLUSÃO. 

Em face do exposto, manifesta-se esta Procuradoria pela REGULARIDADE 
JURÍDICA, COM RESSALVAS, do procedimento submetido ao exame desta unidade 
consultiva, condicionada ao atendimento das recomendacões formuladas no 
decorrer deste parecer. ressalvado o juízo de mérito da Administração e os aspectos 
técnicos, econômicos e financeiros, que escapam à análise deste órgão. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO Cíntia AI ~ .. 
Procuradoria Administrativa ~.to ~~~ArauJO 

A&rnrt do c.. !3D 

Encaminhamos o presente parecer, contendo 21 (vinte) laudas, à Secretaria 
Municipal de Gestão e Inovação -SEMGI, para providências ulteriores. 

É o parecer, salvo melhor juízo. 

Vitória da Conquista/BA, 19 de setembro de 2025. 

Q-L.efllg ri! tdnli1 I 
cyã'bnella ele kJ~id~ Lop~ 
Advogada Pública Municipal 

OAB/BA 31.848- Mat. 24187-8 

Estev~eira Franca 
Estagi' ·o de Direito 

Mat. 30787-1 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 
PROCURADORIA-GERAL 

PROCESSO ADMINISTRA TNO N" 55993/2025 
CONTRA TO N" _12025 Cíntia Al~a Silva Araújo 

Mal. 09.10381·3 

CONTRATO DE FORNECIMENTO DE 
ADUELAS/GALERIA PRÉ-MOLDADA DE 
CONCRETO ARMADO, QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE VITÓRIA DA 
CONQUISTA E-----

O MUNICÍPIO DE VITÓRIA DA CONQUISTA, Estado da Bahia, pessoa jurídica de direito 
público interno, com sede na Praça Joaquim Correia, n° 55, Centro, inscrito no CNPJ/MF sob o 
no 14.239.578/0001-00, aqm denominado simplesmente CONTRATANTE, neste ato 
representado pelo , em cumprimento ao Decreto Municipal no , Sr. 
____ , brasileiro, , portador do RG no , inscrito no CPF/MF sob o n° 
-...,..---'domiciliado na , e , empresa inscrita no CNPJ sob 
o no , sediada na , doravante denominada CONTRATADA, neste ato 
representada pelo Sr. , brasileiro, portador do RG n° SSP/BA e inscrito no 
CPF no , celebram entre si CONTRA TO DE FORNECIMENTO DE 
ADUELAS/GALERIA PRÉ-MOLDADA DE CONCRETO ARMADO, conforme Edital do 
Pregão Eletrônico no _, do tipo __ , e Ata de Registro de Preços no __ , Processo 
Administrativo no 55993/2025 e Termo de Referência, observadas as disposições da Lei 
Federal de n° 14.133/2021 e Decretos Municipais nos 22.211/2022 e 22.204/2022, e mediante as 
cláusulas e condições seguintes: 

Cláusula Primeira- DO OBJETO 

O presente contrato tem por objeto o fornecimento de aduelas/galeria pré-moldada de concreto 
armado, junto à Secretaria Municipal de , conforme especificações abaixo, incluindo 
as constantes do Termo de Referência e da Proposta da Contratada, que passam a fazer parte 
deste contrato como se estivessem aqui transcritas: 

N" 
Unid. Valor 

Valor 
item 

Descritivo dos bens de Quant. Unitário Total (R$) 
medida (R$) 

Cláusula Segunda- DA EXECUCÃO CONTRATUAL 

A execução contratual será realizada em conformidade as especificações contidas no Termo de 
Referência. 

2.1. Os prazos relacionados à execução contratual estão descritos no Item 6 do Termo de 
Referência; 

2.2. Os bens serão entregues em remessa única, conforme solicitação da Unidade Gestora do 
contrato; 

2.3. O prazo de garantia dos bens é aquele estabelecido na Lei n° 8.078, de 11 de setembro de 
1990 (Código de Defesa do Consumidor); 

Avenida Juracy Magalhães, no 3.405, Bairro Boa Vista 
Vitória da Conquista/BA, CEP 45.026-090 
Fone: (77) 98809-2990 
pgm@pmvc.ba.gov.br 
www.nmvc.ba.gov.br 

s· 

11-3 



• 

• 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 
PROCURADORIA-GERAL 

2.4. Todas as despesas inerentes à execução do objeto contratado serão inteiramente de 
responsabilidade da CONTRATADA. 

Cláusula Terceira DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO, REAJUSTE E 
REEQUILÍBRIO 

Pela efetiva execução do objeto contratado, o CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o 
valor total de R$ ( ), a ser realizado por meio de depósito/transferência bancária em 
conta em nome da CONTRATADA, estando incluso neste preço todos os custos, tais como 
impostos, taxas, e todas as demais necessárias para a plena execução do contrato. 

3.1. O pagamento será realizado em conformidade com o Item 8 do Termo de Referência; 

3.2. Ao CONTRATANTE se reserva o direito de recolher e/ou reter, no valor pago, tributos 
que sejam de sua competência ou dos quais seja responsável ou substituto tributário; 

3.3. Os preços unitários poderão sofrer correção, mediante solicitação da CONTRATADA, 
somente após OI (um) ano, com data-base vinculada à data do orçamento estimado, com 
base na variação acumulada no período pelo do Índice Nacional de Preços ao 
Consumidor Amplo (IPCA-IBGE); 

3.3.1. Na falta ou impedimento da utilização do Índice Nacional de Preços ao 
Consumidor Amplo (IPCA-IBGE), substituir-se-á por outro índice que o Governo venha 
a fixar para tal fim, ou, à falta destes, pelo índice que reflita a variação ponderada dos 
custos; 

3.4. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva 
realização, mediante aplicação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo 
(IPCA-IBGE) de correção monetária; 

3.5. O prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro 
será de 30 (trinta) dias úteis, contados do recebimento do pedido, pela CONTRATANTE; 

3.6. Qualquer erro ou omissão ocorrido na documentação fiscal será motivo de correção por 
parte do CONTRATADA e haverá, em consequência, suspensão do prazo de pagamento 
até que o problema seja definitivamente sanado. 

Cláusula Quarta - DO PRAZO 

A vigência deste contrato será de até , na forma do artigo I 05 da Lei n° 
14.133/2021, conforme subitem 1.5. do Termo de Referência. 

Cláusula Quinta- DA DOT ACÃO 

As despesas decorrentes deste contrato correrão por conta da Rubrica Orçamentária: 

5.1. Secretaria Municipal de ____ : Atividade: ; Elemento: ; Subelemento: 
; Fonte de Recurso: 

Cláusula Sexta- DA CESSÃO, TRANSFERÊNCIA OU SUBCONTRATAÇÃO 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 
PROCURADORIA-GERAL 

Cíntiil Alve~ílva Araújo 
Mal. . 0381·3 

Agentt de ntrataçjo 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 55993/2025 

CONTRA TO N" _/2025 

~~-===------
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O presente contrato não poderá ser objeto de cessão ou transferência sem prévia e expressa 
autorização do CONTRATANTE, sob pena de aplicação de penalidade prevista neste contrato e 
normas vigentes. 

6.1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

Cláusula Sétima- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

Constituem obrigações da CONTRATADA: 

7.1. 

7.2. 

7.3. 

7.4. 

7.5. 

Responsabilizar-se pela execução do contrato, observando as condições estabelecidas no 
Termo de Referência e nas normas que regem este Contrato; 

Assumir inteira responsabilidade Civil, Penal e Administrativa por danos e prejuízos que 
causar, por descumprimento, omissões ou desvios na qualidade técnica do objeto deste 
Contrato; 

Substituir os bens rejeitados no prazo e forma descritos no Termo de Referência; 

Aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e 
cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato; 

Responsabilizar-se pelas despesas de tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, 
fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia 
e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução do contrato; 

7.6. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

7.7. Cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras normas 
específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e para 
aprendiz. 

Cláusula Oitava- DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

O CONTRATANTE, além das obrigações contidas neste contrato por determinação legal, 
obriga-se a: 

8.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

8.2. Rejeitar o serviço que não satisfazer aos padrões exigidos nas especificações do Termo de 
Referência; 

8.3. Notificar a CONTRATADA, por escrito, de quaisquer irregularidades que venham a 
ocorrer, em função da prestação dos serviços; 

8.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 
servidor especialmente designado; 

8.5. Aplicar à CONTRATADA as penalidades contratuais e regulamentares cabíveis; 

8.6. Realizar o devido pagamento, pela execução do contrato, no prazo e valor pactuados. 

Cláusula Nona- DO MODELO DE GESTÃO DO CONTRA TO 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 
PROCURADORIA-GERAL 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 55993/2025 
CONTRA TO N' /2025 

Cínlii!Aives {~. Araújo 
Mat.09~ 

Alenrt de ConrraraçJo 

--~------

O modelo de gestão do contrato será em conformidade com as especificações do Item 7 do 
Termo de Referência. 

9.1. Competirá ao CONTRATANTE, através de servidor designado pela Unidade 
Requisitante, proceder à gestão e fiscalização de toda execução do Contrato, em 
conformidade com a Lei Federal n° 14.133/2021; 

9.2. O gestor e fiscais técnico e administrativo serão designados através de portaria, onde 
constará a descrição de suas respectivas responsabilidades, em conformidade com o 
Decreto no 23.088/2024; 

9.2.1. A publicação da portaria será de responsabilidade do gestor do contrato 
administrativo, em conformidade com o Decreto n° 23 .088/2024; 

9.3. O gestor e os fiscais serão responsáveis por fiscalizar o efetivo cumprimento de todas as 
obrigações das partes contratadas e às ocorrências relacionadas à execução do contrato, 
determinando o que for necessário à regularização das faltas, falhas ou defeitos 
observados; 

9.4. A ação ou omissão, total ou parcial da Gestão e da Fiscalização do CONTRATANTE não 
eximirá a CONTRATADA, no que couber, da responsabilidade na execução do contrato. 

Cláusula Décima- DO RECEBIMENTO 

Os recebimentos, provisório e definitivo, do objeto contratual, dar-se-ão de acordo com normas 
do CONTRATANTE, contidas no Termo de Referência e Processo Administrativo n° 
55993/2025, observadas as disposições constantes da Lei Federal no 14.133/2021. 

Cláusula Décima Primeira- DAS PENALIDADES 

O descumprimento pela CONTRATADA das obrigações constantes deste contrato importará na 
aplicação das sanções, com base na Lei no 14.133/2021, garantida a ampla defesa, na aplicação 
das seguintes sanções: 

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021, o contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou 
ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 
contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de I o de agosto de 2013. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 
PROCURADORIA-GERAL 

Cíntia Alves ~llva Arall)o 
Mal. 09.10381-3 PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 55993/2025 

CONTRA TO N' _/2025 

~~--===-------
Agente de Contratatio 
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11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 
sanções: 

11.3. 

11.2.1. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, 
sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2°, da Lei 
n° 14.133, de 2021); 

11.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas "b", "c" e "d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4°, da Lei n° 14.133, de 2021); 

11.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 
descritas nas alíneas "e", "f', "g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas 
alíneas "b", "c" e "d", que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, 
§5°, da Lei no 14.133, de 2021 ) . 

11.2.4. Multa: 

I. Moratória de 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso injustificado 
sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 

11. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção do 
contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme 
dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de2021; 

III. Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas "e" a "h" do subi tem 11.1, de 
5% (cinco por cento) a I 0% (dez por cento) do valor do Contrato; 

IV. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea "c" do subitem 
12.1, de 10% (dez por cento) a 20% (vinte por cento) do valor do Contrato; 

V. Para infração descrita na alínea "b" do subi tem 11.1, a multa será de 1 0% (dez por 
cento) a 20% (vinte por cento) do valor do Contrato; 

VI. Para infrações descritas na alínea "d" do subitem 11.1, a multa será de 5% (cinco por 
cento) a 10% (dez por cento) do valor do Contrato; 

VII. Para a infração descrita na alínea "a" do subi tem 11.1, a multa será de 5% (cinco por 
cento) a 1 0% (dez por cento) do valor do Contrato, 

A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9°, da Lei n° 
14.133, de 2021) 

11.3.1. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente 
com a multa (art. 156, §7°, da Lei n° 14.133, de 2021). 

11.3.2. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei no 14.133, de 2021) 

11.3.3. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 
pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse 
valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 
156, §8°, da Lei n° 14.133, de 2021 ). 
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11.3.4. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, a contar da data do 
recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

11.4. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no 
caput e parágrafos do art. 158 da Lei n° 14.133, de 2021, para as penalidades de 
impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar. 11.5. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1°, da Lei n° 
14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 

11.5. Não será aplicada multa se, comprovadamente, o atraso na execução contratual advier de 
caso fortuito ou motivo de força maior. 

Cláusula Décima Segunda- DA MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO 
E QUALIFICAÇÃO 

A CONTRATADA deverá comprovar, durante toda a execução do contrato, as condições de 
habilitação e qualificação exigidas no processo do Edital de Licitação e seus anexos. 

Cláusula Décima Terceira- DA EXTINÇÃO DO CONTRA TO 

Constituirão motivos para extinção do contrato, a qual deverá ser formalmente motivada nos 
autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, as situações descritas no art. 

• 137 da Lei n. 0 14.133/2021. 

13. 1. As hipóteses de extinção dos contratos são aquelas definidas nos artigos 137, 138 e 139 
da Lei n. 0 l4.133/2021, sendo reconhecidos pela CONTRATADA os direitos da 
CONTRATANTE. 

Cláusula Décima Quarta - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL E DA VINCULAÇÃO DO 
CONTRATO 

O presente contrato fundamenta-se na Lei Federal de n° 14.133/2021 e Decretos Municipais n°s 
22.211/2022 e 22.204/2022, e vincula-se ao Edital do Pregão Eletrônico n° _e Termo de 
Referência, constantes do Processo Administrativo n. 0 55993/2025, bem como a Proposta da 
CONTRATADA. 

Cláusula Décima Quinta- DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Todas as disposições e especificações constantes deste Contrato, do Processo Administrativo n. 0 

55993/2025, em especial do Termo de Referência, são complementares entre si. 
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Cláusula Décima Sexta DOS CASOS OMISSOS 

Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei no 
14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 
disposições contidas na Lei no 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e 
princípios gerais dos contratos. 

Cláusula Décima Sétima- DO FORO 

Fica eleito o Foro da Comarca de Vitória da Conquista - BA para dirimir as dúvidas, conflitos 
ou omissões oriundas do presente Termo, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais 
especial que seja. 

E por estarem assim ajustados, assinam o presente CONTRATO, digitado por mim 
-----..,--(NOME COMPLETO DO DIGITADOR), mantendo todas as cláusulas 
constantes na minuta de contrato do Processo Administrativo n.0 55993/2025, em 03 (três) vias, 
de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo, que também o assinam, para todos os 
fins de direito. 

Vitória da Conquista- BA, _de __ de 2025. 

MUNICÍPIO DE VITORIA DA CONQUISTAIBA CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

!. _____________ _ 2. ______________________ ___ 

CPF: CPF: 

---- ·-------------' 
Avenida Juracy Magalhães, no 3.405, Bairro Boa Vista 
Virória da Conquista/BA, CEP 45.026-090 
Fone: (77) 98809·2990 
pgm@pmvc.ba.gov.br 
www .pmvc.ba.gov .br 

7 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO E INOVAÇÃO 
CENTRAL ESTRATÉGICA DE COMPRAS PÚBLICAS 

Protocolo - 55993/2025 

Processo licitatório- PE-SRP- ADUELAS 

t'àgma 144 de 14• 

Vitória da Conquista, 01 de outubro de 2025 

Fica o presente processo substabelecido à pregoeira Zilmária Pereira dos Santos para fins de 
tramitações necessárias nos termos da legislação vigente. 

At.te 



,, • • 
EDITAL 

EDITAL N!! 058/2025 MODALIDADE: 
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 55.993/2025 PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS 

OBJETO DA CONTRATAÇÃO: 
Elaboração de Registro de Preços para contratação de empresa especializada no fornecimento 

de aduelas I galerias pré-moldadas de concreto armado, em atendimento às demandas da 

Prefeitura Municipal de Vitória da Conquista - PMVC, conforme disposições constantes no 

Termo de Referência. 
VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO: DATA E HORÁRIO DO CERTAME: 
R$. 2.231.590,68 (Dois mi~hões, duzentos.e trinta e um mil, 22110/ 2025 • 09hOO in. 
quinhentos e noventa rea1s e sessenta e oito centavos). 1 as m 

LOCAL: licitapmvc.com.br 

Os licitantes que não estão acostumados com as licitações aqui do Município de Vitória da Conquista 
devem ler com atenção todas as informações gerais que estão nos links para entender os detalhes da 

licitação, em especial nosso Caderno de Normas Licitatórias. 

Luc~ct• ,.,.,.,_ 
it~;t. 01.o.l$afl·l 

F.' o<~.,. dt t v~o 

ACOMPANHE TODA LICITAÇÃO POR MEIO DO NOSSO PORTAL 

DE COMPRAS, ACESSANDO O LINK https://licitacoes.pmvc.ba.gov.br/ 

~ rfs.r~ ~ 
; ;;; !!! s:~"' ~~o G') ~~ 
\~ -~õ 
"~-~"~t~ 
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COM A PALAVRA, A PREFEITA 

Caro Fornecedor, 

É com grande satisfação que apresentamos o edital de licitação para as compras governamentais 
do nosso município. Esse documento foi elaborado com uma abordagem inovadora, tocada na 
simplicidade e usabilidade, com o objetivo principal de promover uma maior transparência, 
agilidade e eficiência em nossas compras governamentais 

O edital foi pensado para que a linguagem utilizada seja clara e objetiva, eliminando jargões e 
termos técnicos excessivos, o que muitas vezes dificultava a compreensão por parte dos 
fornecedores, especialmente as micro e pequenas empresas. 

Agradeço a confiança depositada em nossa administração e reafirmo o compromisso de 
trabalharmos juntos em prol do desenvolvimento de nosso município. 

Atenciosamente, 

Luclliii"f(ócl tlf l'l'lftt~ 
•~~t. o1Mne-a 
F· o, I· f>t ~H t t.tt~V' 

Ana Sheila Lemos Andrade 
Prefeita Municipal 

y 
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FIQUE ATENTO & 

As inmnnações gerais, que se re~ nàs ticitàÇões. éstãO ~ 
noSSQ ~no de Ngrmas UcitftJQrias e podem ser &Qé$Sadfls 
clicando ,rios, finks, que estão no edital identíficaoos ... corn o 
subliOhadQ. 

Consideram-se também partes integrantes deste edital os seus 
anexos e as normas do caderno de ' No[DlaS, Ucitatórias 
referidas neste edital. 

MANUAl 

Tudo anda muito corrido, não é? Visando poupar o seu tempo e facilitar a 
apresentação da sua proposta nesta licitação, elaboramos os documentos e textos 
evitando ao máximo repetir informações. 
Leia com atenção o Edital e TODOS os anexos, há regras importantes que você 
deverá conhecer e observar durante todo o processo de contratação. 

Luclllll 'Roca 1'1• l'l'llftO• .,:t. 011)-1921.·1 
fi)\!: !'f <i• f v ,lo r 
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JORNADA 
DO LICITANTE 
01 1 PUBLICAÇÃO 

DO EDITAL 

02 

03 f HABILITAÇÃO 

APRESENTAÇÃO 
DAS 
PROPOSTAS 

' 
i 

04! 

05 T RECURSO 

JULGAMENTO 06 

~ 

07 1 ASSINATURA 
DO CONTRATO 
OU ATA 

HOMOLOGAÇÃO 
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INFORMAÇÕES IMPORTANTES SOBRE ESSA 

LICITAÇÃO 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 
Menor Preço 
É REGISTRO DE PREÇOS: 
Sim 
INTERVALO M[NIMO (EM R$): 
R$100,00 
ADMITE CONSÓRCIO? 
SIM 

AGENTE DE CONTRATAÇÃO: 
Zilmária Pereira dos Santos 

FORMA DE SELEÇÃO: 
Menor preço global por item 
MODO DE DISPUTA: 
Aberto 
ORDEM DAS ETAPAS: 
De acordo ao Art. 17 da Lei Federal nR 14.133/2021 

PRAZO PARA ESCLARECIMENTO E 
IMPUGNAÇÃO: 
Até o dia 17/10/2025 

EQUIPE DE APOIO: 
Luciana Rosa da França 

Esta licitação será regida pela Lei Federal no 14.133/2021, Lei Complementar n° 
123/2006 e pelos regulamentos editados pelo Poder Público Municipal, disponível 
para consulta e acesso AQUI ou pelo Portal de Compras, no campo "Acessar 
Legislação". 

1.uciana ttoca da j:r11n~,. 
l&t. 01.0492E·I 
~n.,·llf 6• ~.,..~c y 
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SE VOCÊ VAI PARTICIPAR DESSA LICITAÇÃO, SAIBA: 

Que participando do certame, o licitante concorda, tacitamente, com as declarações listadas 
no Caderno de Normas Licitatórias, sendo desnecessária a apresentação dessas 

declarações, por escrito. 

"Estou ciente, concordo e atendo a todas as condições do Edital e seus 
anexos .... 

' \r•~ 
• 

Licitante, não vale mentir nessa licitação. 
A mentira tem "pernas curtas", é crime e você perderá outras 

oportunidades de negócios com a Prefeitura de Vitória da 
Conquista. 

y 



~ • 
VOCÊ QUE É MICRO ~ PEQUENA EMPRESA.J 

CONHECE SEUS BENEFICIOS NESSA LICITAÇAO? 

No nosso Caderno de Normas Licitatórias, você encontrará os benefícios legais que poderão ser 
usados nessa licitação e o procedimento de sua utilização. Nós queremos muito comprar de vocês, 
micro e pequenos empreendedores. LEMBRE-SE que para se beneficiar da condição de MPE, o 
licitante deve obrigatoriamente se declarar como tal. 

Benefícios das Micro e Pequenas Empresas 

Lotes exclusivos MEIEPP Não 

Desempate Ficto Sim 

Regularização Tardia Sim 

Conheça um pouco mais sobre a participação de 
Micro e Pequenas Empresas nas compras 

governamentais, lendo a cartilha preparada pelo 
SEBRAE, especialmente para você. 

' ucllf\1 Rall dtl Pl'ftnçe 
••::t. 01..Q.I92~ e 
C r,\ I C\1 •!f : l.Afj > 

CARTILHA DO 
FORNECEDOR 
...-.. M!Jtq 
~ 
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COMO APRESENTAR SUA PROPOSTA 

Chegou a hora de você apresentar sua proposta, ela poderá ser preenchida 
conforme modelo do Anexo IV deste Edital. Caso seja utilizado outro modelo 
deverá constar, no mínimo: 

• Valor unitário e total do item, conforme estabelecido no edital; 
• Marca. 

Para fins de julgamento, serão considerados preços unitários com até 02 (duas) 
casas decimais. 

Será exigida a prestação de garantia de proposta: NÃO. 

Julgamento pelo ciclo de vida: NÃO. 

Critério de inovação ou de desenvolvimento nacional sustentável: NÃO 

O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da 
data de sua apresentação. 

FIQUE ATENTO! 
O reajuste de preço observará as disposiçOes estabelecidas na Portaria n• 012/2025, datada de 

09 de janeiro de 2025, expedida pela Secretaria de Gestao e lnovaçllo. 

• .uclana •• da l'tllll\lft 
•~~'" 01.0-m'- a 
Eall,~· t:!• ::'-"~.; 

IINDICE APLICADO NESTA IPCA-IBGE 
CONTRATAÇÃO 

v 
-
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DOCUMENTOS PARA PARTICIPAR DESSA 

LICITAÇÃO 

Tudo regular com a União, Estado ou Prefeitura? Já lembrou de pagar suas 
obrigações como empregador? Nenhum problema com a Justiça do Trabalho, 
né? Se estiver tudo Ok, você poderá participar dessa licitação! 

A lista de documentos necessários para participar dessa licitação você 
encontrará no nosso Caderno de Normas Licitatórias. dê uma olhada. é 
IMPORTANTE! 

Mas, fique atento! Outros documentos adicionais poderão ser exigidos no Termo 
de Referência, recomendamos a leitura atenta desse documento! 

qa l'rlllf8 
t1~t. 01-0492'- • 
E'al~-"'' ~;, ~·t·nL y 
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IMPUGNANDO O EDITAL OU 

SOLICITANDO 
ESCLARECIMENTOS 

·· .. ·i> 

H~ algo. d$ trradO oom () Eçtitat? Você notQQ $1Qtlní• ·~ qwe 
prejUdique é$ta · tieitaçâO? :P()T favor, rião debce de ~~itar 
esclarecimentos ou apresentar sua impugnaÇão devidamente 
motivada ao Pregoeiro. 

• A irrlpugnaçio ou ..-ecimento ~o rea~s de forma etetrônica, peto e-rnait 
-CQff}OllÇi·~i~~ç.~~br. . . ..•.. · . ·. . . . ·,. ·. ·, .. 
'C)~ ..... - ...... ~ .··· .............. _ ... ~ ........t"""""···· .· ..... ·.···• ·~oeóJado· até 03 (~ • .. ·~'~· .•m~~QU~l~~~··~·WPf"P ·•··. ·.·· · ... · ... · .·· ... ·• ... .,..., 
.··.·..a:..;. ;.-..,~,.,.._~ d.··. ~.;. . .,. .,;,;._...,,.,. ..:.. .... ~M... ;. 
~ "'~ .,..,.~ • ~I.Cl "e ~· ~.,n·a \,1\,1.~·._·-· . · , · ... • . .·. . • . .. .· . .. . ·. 

~ ~ ~·ao pe(fidt) ·de· iml>~ .$erá pub~ oo Portal 9f:l Co!:n9ms da 
Prefeitura. 

\.uellftiiiiOII da i'l'i114;e 
r~.;t. o1-04t21: e 
EC~·M ó• t·v~.J r 
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EM QUE SITUAÇÕES VOCÊ, ENQUANTO 

PROPONENTE, PODERÁ SER SANCIONADO 

Deixou de assinar o contrato? Deixou de entregar 
os documentos para o certame? Não cumpriu com 
o contrato? Você trapaceou nessa licitação? Isso 
não vale e você levará "cartão vermelho". 

As infrações praticadas pelo contratado serão 
sancionáveis de acordo com sua gravidade, 
respeitado o contraditório e a ampla defesa, 
seguindo o rito processual detalhado no item 
PROCESSO SANCIONATÓRIO previsto no 
Caderno de Normas Licitatórias e nas normas 
editadas pelo Município. 

t.ucianalUiisa 11• França 
Mtt. 01~92tl 
Ea";" d1 ;,y,<o 

~· 
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INFORMAÇÕES GERAIS 

Você poderá encontrar informações detalhadas dos 
procedimentos dessa licitação no Caderno de Normas 

Licitatórias. 

FALE CONOSCO 
Nossos canais de atendimento: 

• E-mail: gercompras.semgi@pmvc.ba.gov.br; 
• Telefone: (77) 3229-3326 

Onde estamos: Rua João Pessoa, n° 253, Centro, Vitória da Conquista-BA, CEP 45.000-495 

... , .. "'. 
Mat. 01.04926·1 
Eqli;M Õl AI,;'"ÃO r 

~ 
• 
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ANEXOS 

São anexos deste Edital, os seguintes documentos: 

• ANEXO 1- Termo de Referência; 

• ANEXO 11 - Minuta da Ata de Registro de Preços. 

• ANEXO 111 - Minuta de Contrato; 

• ANEXO IV - Modelo de Proposta; 

• ANEXO V - Modelo de Declaração de Enquadramento 
como MPE. 

• LINK: 

, ~ia'lflba dl firlllt' 
Má 01.04926-1 
Ee.t.!ICdfA~ 

y 
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Caro Fornecedor, 

O Município de Vitória da Conquista agradece o seu interesse em participar 
deste certame e espera a sua melhor proposta para que você possa ser 

nosso fornecedor. 

Bons Negócios! 

utubro de 2025. 

stãóve Inovação 
a Barros 



PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 
A VISO DE LI ClT AÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO SRP N' 058/2025 
Número do Processo: 55.993/2025. Objeto: FORNECIMENTO DE ADUELA/GALERIA PRÉ-MOLDADO DE CONCRETO ARMADO. 
Conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no Edital, o qual encontra·se disponível em www.licitapmvc.com.br. ou 
https://www.pmvc.ba.gov.br/ no link "Processos Licitatórios"'. Abertura das propostas: 22110/2025 às 08h30min., início da sessão: 22/10/2025 às 
09h00min. horário oficial de Brasília/ DF. Informações gerais: Gerência de Compras, (77) 98856-5228. Pregoeira responsável: Zilmária Pereira dos 
Santos. Secretário Municipal de Gestão e Inovação: Romar Souza Barros. . ~~ ~ 
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01/10/2025, 10:35 E-mail de Email da Prefeitura de Vitória da Conquista -Aviso de publicação do Pregão Eletrônico SRP 058/2025 • Zilmária 

M Gmail Gerência Compras SEMGI <gercompras.semgi@pmvc.ba.gov.br> 

Solicitamos a publicação do PE SRP 058/2025, no Diário Oficial da União, conforme abaixo descrito. 

Atenciosamente, 

Luciana França 
Equipe de Apoio 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 

AVISO DE LICITAÇÃO- PREGÃO ELETRÔNICO SRP N" 058/2025 

Número do Processo: 55.993/2025. Objeto: FORNECIMENTO DE ADUELAIGALERIA PRÉ-MOLDADO DE CONCRETO 

ARMADO. Conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no Edital, o qual encontra-se disponível em 
www.licitapmvc.com.br, ou https:/IWYJW.pmvc.ba.gov.br/ no link "Processos Licitatórios". Abertura das propostas: 22/10/2025 às 

'

08h30min., início da sessão: 22/10/2025 às 09h00min, horário oficial de Brasília! DF. Informações gerais: Gerência de Compras, (77) 
~8856-5228. Pregoeira responsável: Zilmária Pereira dos Santos. Secretário Municipal de Gestão e Inovação: Remar Souza Barros. 

' 

J:r.r 
https://mail.google.com/maiVu/O/?ik=a435cf29ab&view=pt&search=all&permmsgid=msg-a:r-7752561138385129540&simpl=msg-a:r-77525611383.. 1/1 



02/10/2025, 12:01 

Imprimir Recibo J 

Presidência da República 
Imprensa Nacional 

Imprensa Nacional - recibo de recebimento de ofício 

Envio Eletrônico de Matérias 
Comprovante de Recebimento 

A Imprensa Nacional recebeu Ofício Eletrônico com a solicitação de publicação de matérias 
com as seguintes características: 

Data de envio: 01/10/2025 12:36:00 
Origem do Ofício: Secretaria de Administração 
Operador: MARIA ELIANE CORDEIRO MIGUEL 
Ofício: 11318849 
Data prevista de publicação: 06/10/2025 
Local de publicação: Diário Oficial - Seção 3 
Forma de pagamento: Boleto 

As matérias enviadas somente serão publicadas na data e jornal indicados no Ofício 
Eletrônico após validação e análise de adequação à legislação que disciplina a publicação de 
matérias nos Jornais Oficiais. 

Matérias 

Arquivo(s) Tamanho 
(em) 

Valor 

23166526 
_AVISO DE LICITACAO - PREGAO ELETRONICO SRP 
NA 058_2025.rtf 

MOS 

bfdff7da41267bf7 
2a43048fa9d1c077 4,00 R$ 170,68 ' 

TOTAL DO OFICIO 

' 

https://incom.in.gov.br/recibo.do?idof=11318849 

4,00 R$ 
170,68 

1/1 
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DIARIO OFICIAL DA UNIAO 

Publicado em: 06/10/2025 ! Edição: 190 I Seção: 31 Pa9;na· 241 

Órgão: Prefeituras/Estado da Bahia/Prefeitura Municipal de Vitória da Conquista/Secretaria de Administração 

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO N° 58/2025 - SRP / 

Número do Processo: 55.993/2025. Objeto: FORNECIMENTO DE ADUELA/GALERIA PRÉ­

MOLDADO DE CONCRETO ARMADO. Conforme condições. quantidades e exigências estabelecidas no 

Edital. o qual encontra-se disponível em www.licitapmvc.com.br, ou https:l/www.pmvc.ba.gov.br I no link 

"Processos Licitatórios·. Abertura das propostas: 22/10/2025 às 08h30min., inicio da sessão: 22/10/2025 

às 09h00min, horário oficial de Brasília/ DF. Informações gerais: Gerência de Compras. (77) 98856-5228. 

Pregoeira responsável: Zilmária Pereira dos Santos. Secretário Municipal de Gestão e Inovação: Romar 

Souza Barros. 

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada. 

ZILMÁRIA PEREIRA DOS SANTOS 
Pregoeira 
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CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZ DAS ALMAS ~ S'E.filiG\ ~ ~ PREFEITURA MUNICIPAL DE URUÇUCA 

EXTRATO DE CONTRATO N1 Z25/20Z5 

Contrato Nt: 225/2025, datado de 03/10/2025. Contratante: Munidpio de Uruçua - Bahia. 
Contr1tadl: E H de Souza Filho Estruturas Metália Ltda, CNPJ nl 00.991.655/0001·79. Lei 
Federal nt 14.133/2021. Ob}eto: Contrataçlo de empresa pera exec:uçio do serviço de 
Ampliaçio da Cteche lrmi Anlellna. Valor COntratado: R$ 523.000,0. Vlcênda: 12(doze) 
meses. 03/10/2025. Ma&nólla Andrade hrreto - Ptefela. 

EXTRATO DE CONTRATO Nl! Z26/liJ2S 

Contrato Nl: 226/2025, datado de 03/10/2025. Contratante: Munidpio de Uruçuca- Bahia. 
Contratada: E H de Souza Filho Estruturas Metálica Ltd11, CNPJ nll 00.991.655/0001-79. Lei 
Fedenl nt 14.133/2021. Objeto: Execuçio do nrvlço de Amptleçlo de Creche lrml 
Ancelina. Valor Contratado: 170.000,00. VIgência: 12(doze) meses. 03/10/2025. Magnólia 
Andrade Barreto - Prefela. 

AvtSOS DE HOMOLOGAÇAo f ADJUDICAÇAo 

CONCORR~NCIA ELETltÓNICA N1 l/2025 

O Munlclplo de Uruçuca/BA, através de Prefeita Munlclpel, Magnólia Andrade 
Barreto, Proceno Administrativo n• 101/2025, resolve: HOMOLOGAR a licitaçio 
Concorrende Eletr6nb N.l 003/2025, objeto: Contrataçlo de empreSil per1 Ampliaçio de 
Escola Freitas Neves - EJCOII de Tempo lntq;ral, Lei Feder1l n• 14.133/2021, e diante dos 
autos, resolvo ADJUDICAR i empresa: E.H. Souza Filho Esttut\lra Metallca Ltda., Inscrita no 
CNPJ/MF nt 00.991.655/0001·79, sede na Cidade de Ubatl- BA., R. do Asfalto, nt 4, 8R-
330, Bairro Popular, repreMnUcla pelo 56elo Sr. Erotlldes H. de Souza Filho, CPF/MF n.t 
502.~••.u•-10, nas mesmas condições do Proo:esso Administrativo; wlor R$ 523.000,00 
(quinhentos e lllnte e trts mil reais). 

CONCORR~NCIA ELETltÓNIC.A N' 4/2025 

O Municlplo de Uruçuca/8A, através da Prefeita Munlclpel, Magnólia Andrade 
Blrreto, Processo Admlnistn~ti110 nt 102/2025, resolve: HOMOLOGAR a licitação 
eoncorrencie Eletr6nlct N.t 004/2025, objeto: exec:uçio do serviço de Ampliação da Creche 
lrmi An&ellna, lei Federal nr 14.133/2021, e diante dos autos, resol110 ADJUDICAR i 
empreuo: E.H. Souu Filho Estrutura Metalia Ltd1., iiiS(!ritll no CNPJ/MF nl 00.991.655/0001-
79, sede nl adede de Ub1tJ- BA., R. do Asfalto, n• 4, BR - 330, B•lrro Popular, represenu.da 
pelo Sócio Sr, Erotlldes H. de Souza Filho, CPF/MF n.• 502. u• ... •-10, nas mesmas condil;ões 
do Processo Admlnlstflltivo; lllllor R$ 170.000,00 (cento e setenta mil reais). 

Em 2 de outubro de 2045. 
MAGNÓLIA ANDRADE BARRETO 

Prefeitl 

EXTRATOS DE ORDEM DE SEIMÇOS 

" Extrato de Ordem de Serviços n~ 009/2025 datada de 03/10/2025. O Munlcfpio de Uruçuca 
- Bahia, representada por sua Prefeitl Ma&nólla Andrade BIITeto, AUTORIZA 1 empresa E 
H de Souu Filho Estruturas Mebilia Ltde, CNPJ n• 00.991.655/0001-79, representlda pelo 
Sócio Erotlldes Herculano de Souza Filho, Inscrito no CPF 502 ..... u•-10, 1 DAR INfCIO il 
exeeuçlo do serviço de Ampllaçlo da Cteche lrml Anf:eiiiUI. Contrato N' 225/2025, datlldo 
de 03/10/2025, oriundo elo Processo Admlnlstflltlvo Nt. 101/2025, n1 modalidade 
Concorrfndl Eletrónlcl nl 003/2025, a conter da esslnetufll dill presente Ordem de 
Servlço5. Uruçuct/BA.. 03/10/2025. M1gnólla Andr~de Barreto - Prefeita. 

Extr1to de Ordem de Servlçm n• 010/2025 datllda de 03/10/2025. O Munlclpio de Uruçuca 
- Bahia, repruent.dl por sue Prefeita M•gnólla Andrade Bllrreto, AUTORIZA e empresa E 
H de Souza Filho Estruturas MetíiiCII ltda, CNPJ nt oo.gg1.65S/0001-79, representada pelo 
Sót;lo Erotlldes Herculano de Souu Filho, Inscrito no CPF 502 ........ _10, a DAR INICIO a 
execuçlo do serviço de Amplllçio de Creche lrmi Ant~ellne. Contrato Nt 226/2025, datado 
de 03/10/202S, oriundo do Processo Administrativo Nl. 102/202S, na modalidade 
Concorrtncla Eletr6niell na 004/2025, 1 contar da 1S$lnetura da presente Ordem de 
Serviços. UruçuCII/BA. 03/10/2025. Magnólia Andrade Barreto - Prefeltil. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENÇA 
AVISO DE ADJUDICAÇAo f HOMOLOGAÇÃO 

PREGAo EI..ETRONICO NR 23/2025 

O Prefeito do Munlclplo de Valença/Bahia, no uso de sues atribuições legais, 
toma público per1 conhecimento dos lntereU~dos o AVISO DE ADJUDICAÇÃO e 
HOMOLOGAÇÃO nos termos Inciso do Art. 71 da lei Nl 14.133/2021 do PREGÃO 
ELETRONICO - N• 023/2025. Tipo: Menor Preço Global. Objeto: Aqulslçio de Brinquedos 
pera serem Dlstrlbuldos as CrllflÇIS de Filmnias Assistidas pelo Centro de Referência de 
Assbttncla Social - CRA5, pelo Centro de Refel"tncla Espedellndo de Asslstencl• Social -
CREAS e pelo Abrflo Institucional de Criança e do Adolescente no Mts diliS Crianças, 
celebrado em Outubro, conforme condições, qu1ntldedes e exlsêrw:i•s estabelecldu no 
Termo de Refel"tncia em •nexo no Edital. À empresa: Rita Martins Verled1des Ltda. Valor 
Global: R$ 91.988.80 • (noventa • um mil, novecentos e oitenta e oito reais e oitentil 
centavos). Perlodo Contntual: se~ de 30 (trinta) dils, 

Velença, 3 de outubro de 202S. 
MARCOS ANTONIO MEDRADO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

AVISO DE UOTA(AO 
PREGAo ELETR0NICO Nl 58/2025 • SRP / 

Número do Processo: 55.993/2025. Objeto: FORNEOMENTO DE ADUElA/GALERIA PR~­
MOlDAOO DE CONCRETO ARMADO. Conforme condlçaes, quentld1des e exlgtncln 
estabelecidas no Edital, o qual encontra-se dlsponfvel em www.llcltepmvc.com.br, ou 
https:/fwww.pmYC.b..IOY.br/ no llnk "Proce$SOS Ucitltórios". Abertufll cas propo5tes: 
22/10/2025is 08h30mln.,lniclo d• sessllo: 22/10/2025 is 09h00mln, hor,rlo ofici1l de Bras Ria/ 
OF. lnfoi"!TIIÇlles prals: Gertndll de Compres, (77)9885~5228. PfeCOelrl respon"'vel: Zllnárla 
Perelr1 dos S.ntos. Secretlirlo Municipal de Gestlo e lnowçlio: Romar Souza Barros. 

ZllMÁRIA PEREIRA DOS SANTOS 
Precoelr~ 

AVISO Df UOTAÇAo 
PREGAo El.ETRONICO Nt 55/2025 - SJ.P 

Número do Processo: 39.654/2025. Objeto: FORNECIMENTO DE MATERIAL 
HIDRÁULICO. Conforme condições, quantidades e e~I!Jêncies tltabelecldn no Editill, o qual 
encontr1-se dlsponfvel em www.licitapm....::.com.br, ou http,s:/fwww.pmvc.ba.&OY.br/ no 
link "Proc:es.sos Ucltetórlos". Abertura das propostlls: 21/10/2025 h 14h00mln., lnH:lo di 
senlo: 21/10/2025 is 14h30min, hor'rio oficial de Bf"nflle/ DF. lnformeçi3es rerels: 
Gerllncl1 de Compres, (77) 98856-S228. Pregoeira responsíwl: Mer de Sousa Milrques. 
Secretllrlo Municipal de GestJo e lnovaçlo: Romilr Souza Berros. 

MEG OE SOUSA MARQUES 
Prqoelra 

&lo<~o<uoMNGpo<io--o--.-.ço .... rllni<o 
,.P'/,_.II>.IO"'.W/o-.-· ~lo «<dlp 0Sto=S1CI060Cn41 

AVISO Df CREDENCIAMENTO Nl 1/2025 ~~ }1: ~~ 
r-•~ ... 

A Câmara Municipal de Cruz das Almas-Ba, toma pubhca a publica \
1 ~.tu,:$" 

CREOENOAMENTO Nl 001/2025, CUJO Objeto é o chamamento públiCo que tem n. ~ 
objetivo o CREDENCIAMENTO para agendamento e serenclamento de vlas:ens 11ér q•rf!n?. _ 
nacion11is e hospedarem, por meio de empresa especiillizada, abran&endo u seguintes -
atividades: pesquisa de rot-s e tarifas, cotação, reserv11, emlssio, remaraçio, 
cancelamento e entresa de paS.SIIens aéreas nacionais, bem como reserv1 e contrataçio 
de h05pedaaens em território nacloru1l, conforme demanda da CJmara Municipal de Cruz 
das Almas/BA. A partir de 07/10/2025 pelo e-maillidtacaocamaracruzdasalmas@email.com. 
O Edital publicado eocontra-se dllponfVI!i na intq;ra e gratuitamellte no Poru.i da 
Prefeitura, link: www.cruzdasalmn.ba.leg.br, e Portal Nacional de Contratilções Públias, no 
endereço secuinte: https://www.gov.br/pncp/pt-br .. 

Cruz das AlmõJs-BA, 3 de outubro de 2025. 
MARIO FIUZA PASSOS 

Agente de Contn~taçio/Pregoeiro 

PREFEITURA MUNICIPAL DE APUIARÉS 
EX"l"RATOS M CONTRATOS 

EXTRATO DO CONTRATO. CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Apuiarés..CE, pessoa 
jurfdica de direito público Interno, inscrito no CNPJ. sob o número 07.438.468/0001-Ql, 
com sede na Avenida Gomes da SHVI, nl 99 - Centro - CEP: 62.63Q-000, Apuiarés - CE. 
CONTRATADA: ESCOLA CEARENSE DE OFTALMOLOGIA lTDA inscrita no CNPj sob o nl! 
07.050.353/0001-45 e lnscrlçio Municil)ll sob o n• 2033S2-6, sltuadoo(•) à Avenida 
Ollvelfll Pelw, n• 1599, Bairro Cidade dos Funclon,rios - Ccep: 60.822·131, Cidade de 
Fortteleza<e. FUNDAMENTO LEGAL: Processo de CredeocÍIImento Público nl. 
0012025CPFMS. OBJETO CREDENCIAMENTO DE EMPRESAS PARA PRESTAÇÃO DOS 
SERVIÇOS ESPECIALIZADOS NA REALIZAÇÃO DE PROCEDIMENTOS ORÚRGICOS, EXAMES E 
CONSULTAS, JUNTO A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 00 MUNicfPIO DE APUIAR~S-CE. 
PREÇO: R$ 1.101.136,50 (um mllhio, cento e um mil, cento e trinta e seis reais e dez 
centavos). PRAZOS: V1lldade do contritO ser~ de 12 {doze) meses. ORIGEM DOS 
RECURSOS: As despesas do presente objeto correrio por conta da Dotilçio OrçamenUria 
da Secretlrla de Saúde - Gedtio Fortalecimento e E~pilnsio da Atençio Primaria de Saúde 
sob o n~ 1102.10.301.0181.2.096 e Secretaria de saúde • Gestlo E~pansio d1 Atençio 
Ambul1torlel e Hospitalar - MAC sob o n• 1102.10.302.0181.2.101 - Elemento de Despesas: 
3.3.90.39.00 - Outros Serviços Terceiros - Pessoa Jurldlca - Fonte de Recursos; Vlncul•dos 
- Origem de Recursos: 1.600.0000,00 -Transferência Fundo e Fundo de Recursos do SUS do 
Governo Feder1l - Bloco de Menutençio das Ações e Serviços Públicos de Saúde. DATA DO 
CONTRATO: Apularés-Ce, 07 de a~:osto de 2025. Slgnilt,rlos: CONTRATANTE: José Solon 
Bezerr1 dos Santos Junior • Ordenador Geral de Despesas. CONTRATADA: ESCOlA 
CEARENSE DE OFTALMOLOGIA LTDA - Abrilhiiio da Rocha Lucena - Sócio Admlnistr1dor. 
Apuiarés-Ce, 07 de agosto de 2025. José Solon Be:erra dos Santos Junior- Ordenador Geral 
de DespeSils 

EXTRATO DO CONTRATO. CONTRATAtrrE: Prefeitura Municipal de Apuiarés..CE, penca 
jurldia de direito público Interno, Inscrito I'IO CNPJ. sob o número 07.43a468/0001-0l, 
com sede n• Avenida Gomes da SIIVI, n~ 99 • Centro - CEP: 62.63Q-000, Apuiarés - Cf. 
CONTRATADA: TRATAR EXCELtNCIA EM SERVIÇOS DE SAÚDE E HOSPITAlAR LTDA inscrita no 
CNPJ sob o nt 39.993.726/0001-08 e lnscrlçio Municipal sob o n" 618476-6, sltuadoo(a) à 
Rua 24 de M1lo, n" 1084, Bairro Cento - Ccep: 60.02D-OOO, Cidade de Forttaleu-Ce. 
FUNDAMENTO LEGAL: Proceno de Credenciamento Público nt. 001202SCPFMS. OBJETO 
CREDENOAMENTO DE EMPRESAS PARA PRESTAÇÃO DOS SI;RVIÇOS ESPECIAUZADOS NA 
REAUZA.ÇÃO DE PROCEDIMENTOS CIRÚRGICOS, EXAMES E CONSULTAS, JUNTO A 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICfPIO DE APUIAR~5-CE. PREÇO: R$ 
7.790.914,64 (sete milhões, setecentois e noventa mil. novecentos e quatorze reais e 
sessenta e quatro centavos). PRAZOS: Validõlde do contrato ser~ de 12 (doze) meses. 
ORIGEM DOS RECURSOS: A5 despesas do presente objeto correria por conta da Dotaçio 
Orçamentária ca SecreUorle da S.úde - Gedtio Fortalecimento e Expansão da Atençio 
Primaria de SaUde sob o nt 1102.10.301.0181.2.096 e Secretaria de Saúde - Gestão 
Expando da Atençlo AmbuletOI"Iel e Hospitalar- MAC sob o n• 1102.10.302.0181.2.101 • 
Elemento de Despesas: 3.3.90.39.00 • Outros Serviços Terceiros - Pessoa Jurldica - Fonte 

de Recursos: VInculados - Origem de Recurso.s: 1.600.0000,00 - Transfertrn;la Fundo a 
Fundo de Rec:ursos do SUS do Governo Federal - Bloco de Manutençio das Ações e 
Serviços Públicos de Saúde. DATA DO CONTRATO: Apularés-Ce, 07 de ag05to de 2025. 
5ignat~rlos: CONTRATANTE: José Solon Bezerr. dos Silntos Junior • Ordenador Geral de 
Despesas. CONTRATADA: TRATAR EXCEtl:NCIA EM SERVIÇOS DE SAÚDE E HOSPITALAR LTDA 
- Klelton Alves de Andr•de - Administrador. Apuiarés..Ce, 07 de agosto de 2025. - J05é 
Solon Bezerra dos Santos Junior - Ordenador Gen~l de Despesas 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BEBERIBE 

VCTRATOS DE TERMOS ADITIVOS 

Extrato do 8" Termo Aditivo - Contrato nt20240377 - Tomada de Preços nl111.03.01/2023. 
Contrahonte: Secretaria de S.úde, tome público o extritto do 8' termo editill(l ao contr•to 
nl!20240377. Objeto: contrehoçlo de empresa pilfll execuçlo da ampliaçio de unidade de 
atençio especlalizad• em saúde no munic/plo de Beberibe/CE, junto i Secretariil Municipal 
de Saúde. (Contrato de Repasse ni811474/2014/MS/CAIXA). Contratada: WU Construções 
e Serviços Ltda - EPP Inscrita no CNPJ:10.932.123/0001-14. Valor do contrato: R$ 
846.214,35 {oitocentos e querentll e sel.s mil duzentos e vinte e oito reais e trinta e cinco 
centlvos). Do acnisclmo de valor: fia •crescido o valor de R$ 125.343,50 (cento e vinte e 
cinco mil trezentos e quarenta e tris reais e clnquenta centavos), correspol'ldente a 14,81% 
(quatone vfrgula oltentll e um por cento) do Vllior total do contrato. Valor atualizado do 
contrato: R$ 971.557,85 (novecentos e setenta e um mil quinhentos e cinquenta e sete 
re•ls e oitenta e cinco centavos). Oeta da assinatura do aditivo: 24/09/202S. 

~fi~az~~~~o~:~in~}~~:::í.•~e~~~ §§ 1• e 211, Inciso 11. da Lei nR 8.666/93. Fatima 

Extr1to do 7" Termo Aditivo- Contrato nt20240377- Tomada de Preços ntll.03.01/2023. 
Contratante: Secretilrlll de S.úde, torne público o extrato do 7" termo aditivo ao contrato 
n'20240377. Objeto: contrateo;l"o de empresa per1 execuçlo de ampliaçlo de unidade de 
atençio especlalizad• em saúde no municlplo de Beberibe/CE, junto i Secretlrla Municipal 
de S.úde. (Contrato de Repasse nt 811474/2014/MS/CAIXA). Contri!teda: WU Construções 
e Serviços Ltde- EPP Inscrita no CNPJ:10.932.123/0001-14. Valor do contrato:R$846.214,35 
{oitocentos e quarenta e seis mil duzentos e quatorze reais e trinta e cinco centavos). Oo 
PflllO do contrato: vigência 11/08/2025 e término em 09/03/2026. Dita de usinatufll do 
aditivo: 08 de eeosto de 2025. Fundementilçio: § 11, Inciso 11, do art. 57 da lei nt 
8.666/93. Fatima Aline Aristides Martins/SecreUria de Si!Ude 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS SALES 

AVISO DE RETIFICAÇAO 
PREGAo ELETR0NICO Nll 92201/202S 

Aviso de Adendo· Pregio Eletrônico Nl! 092201/202S 
A Secreu.ria Municipal de Admlnistraçio e Finanças torna público a Retificação 

no Editill oriunda do Squndo Adendo Modificador, ficando Remarcad1 1 Datil de Abertura 
para o dia 20 de Outubro de 2025, is 10h (hor,rio de Braslli•/OF) cujo o OBJE"TO é a 
Contratilção de empresa especializada pari reallzaçio de serviços técnicos de expurgo e 
hi&lenlzaçio do acervo documentei patrimonial da Prefeitura Municipal de Cilmpos S.fes. o 
Edital completo estará i dlsposlçlo dos Interessados nos dias úteis após este publicaçlo no 
slte PNCP, no Slte do Munlcfplo e no Portal do TCE..CE. 

Campos Sales-CE, 3 de Outubro de 202S. 
GENIVAL SANTOS SOBRINHO 

Ordenador de Despesas 
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M Gmail Gerência Compras SEMGI <gercompras.semgi@pmvc.ba.gov.br> 

Aviso de publicação do Pregão Eletrônico SRP 058/2025 - Zilmária 

Gerência Compras SEMGI <gercompras.semgi@pmvc.ba.gov.br> 
Para: Diário Oficial do Municipio de Vitória da Conquista SEMGI <dom@pmvc.ba.gov.br> 

Solicitamos a publicação do PE SRP 058/2025, no Diário Oficial do Estado e em Jornal de Grande Circulação, 
conforme abaixo descrito. 

Atenciosamente, 

Luciana França 
Equipe de Apoio 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 

AVISO DE LICITAÇÃO· PREGÃO ELETRÔNICO SRP N" 058/2025 

Número do Processo: 55.993/2025. Objeto: FORNECIMENTO DE ADUELAIGALERIA PRÉ-MOLDADO DE CONCRETO 
ARMADO. Conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no Edital, o qual encontra-se disponível em 

avww.licitapmvc.com.br, ou https://Www.pmvc.ba.gov.br/ no link "Processos Licitatórios". Abertura das propostas: 22/10/2025 às 
W08h30min., início da sessão: 22/l 0/2025 às 09h00min, horário oficial de Brasília/ DF. Informações gerais: Gerência de Compras, (77) 

98856-5228. Pregoeira responsável: Zilmária Pereira dos Santos. Secretário Municipal de Gestão e Inovação: Romar Souza Barros . 

• 

https://mail.google .com/mait/u/O/?ik=a435cf29ab&view=pt&search=all&permmsgid=msg-a:r-281283655119534223&simpl=msg-a:r -281283655119.. 1/1 



Editar Diário Oficial Pesquisar por ... 

Data de Publicação 

07/10/2025 

Publicado 

Não 

Edição 

4071 

Cadernos: 1, Assuntos: 1 

I Voltar (https://dom.pmvc.ba.gov.br/painel/diarios) 

+Adicionar assunto (https:/ I dom.pmvc. ba.gov.br /painel/ d iarios/3289/assunto/ criar) 
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• 

• 

Prefeitura Municipal de Vitória da Conquista 
SEMGI- Secretaria Municipal de Gestão e Inovação 

Protal de Compras 

Licitação: FORNECIMENTO DE ADUELAS/ GALERIA PRÉ-MOLDADA DE 

CONCRETO ARMADO 

Objeto: FORNECIMENTO DE ADUELAS/ 

GALERIA PRÉ-MOLDADA DE CONCRETO 

ARMADO 

Autoridade Competente: Roma r Souza Barros 

Categoria: Pregão Eletrônico 
- ---- ~ - - ~ ... 

Origem dos Recursos: FEDERAL, ESTADUAL 

E MUNICIPAL 

Agente Contratação: Zilmária Pereira dos r 
Santos 

Modo de disputa: Aberto 

Status: Em andamento 

Unidade Gestora: Secretaria Municipal de 

Gestão e Inovação - SEMG I 

Edital: 058/2025 /' 

Data de publicação: 06/1 0/2025 

Início do recebimento de propostas: 9 de 

outubro de 2025 às 08:00 

Final do recebimento de propostas: 22 de 

outubro de 2025 às 08:30 

Limite para Impugnação: 17/10/2025 
- - .. ·--.-

Data da disputa: 22 de outubro de 2025 às / 

09:00 

(11 Documentos 

• EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO SRP 058!2025/ 

• ANEXO V- MODELO DE DECLATAÇÃO DE 

ENQUADRAMENTO COMO MPE 

• ANEXO IV- MODELO DE PROPOSTA 

• ANEXO 111- MINUTA DE CONTRATO 

• ANEXO 11- MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

• ANEXO I -TERMO DE REFERÊNCIA' 



Página Inicial Publicações Impugnações Esclarecimentos Credenciamentos Recursos 

OlÁ, LUCIANA ROSA C 
ÁREA ADMINISTRAl 

Contratos 

MENU INÍCIO ÁREA PESSOAL CADASTROS INTEGRAÇÕES PROCESSOS TABELAS AUXILIARES I 

PROCESSOS 

Quantidade de Downloads do Edital: 
o 

Imprimir: 

• f'-i!F'USTA:> INIGI,~IS LOT[SfiTENS )0 PF{Qr;ESSil (f:XCEL) 

Modalidade: 

Pregão Eletrônico v 058 ~ 

Objeto: 

FORNECIMENTO DE ADUELAS/ GALERIA PR~-MOLDAOA DE CONCRETO ARMADO. 

N° Processo Administrativo: 

55.993/2025 

• fim propostas: 

22/10/2025 08:30 

Intervalo entre Lances: 

0,01 

SRP: 

!li 

Tipo de Disputa: 

Aberto v 

Tipo de Processo: 

Por Lote v 

Abertura da Sessão: 

22110/2025 09:00 / 

EditaVAviso: 

I Escolher arquivo I Nenhu .. escolhido 

VFHWTAL 

Valor Estimado Sigiloso: 

D 
Pedir anexo na proposta inicial: 

!li 

Ano: 

2025 

Critério de Disputa: 

Menor Valor v 

Data limite impugnação/esclarecimento: 

17/10/2025 23:59 

Amparo Legal (PNCP): 

PADRAO 

Prazo de Intenção Recurso (em Minutos): 

20 

Publicado: 

!li/ 

Aceita valor O na proposta/lances: 

D 
Liberar doc. anexada antes da disputa (caso o 

edital peça catálogo): 

D 

Unidade Gestora: 

Prefeitura Municipal .,.. 

Tipo de lance: 

Valor Global 

Data inicio propostas: 

09/10/2025 08:00 

Tipo de Recurso: 

Por pregão v 

Tipo de Intervalo: 

Real (R$) 

Lances com: 

2 Casas Decimais v 

Aplica Beneficios MEIEPP: (Art 4 d; 
pregões acima do faturamento d 

!li 
Aceita valor negativo na proposta; ,--, 



Inversão de Fases: 

D 

EQUIPE 

Responsável pela condução: 

ZILMÁRIA PEREIRA DOS SANTOS [ATIVO) v / 

Equipe de Apoio: 

o 
o 
o 
o 
o 

o 
r.! 
o 
o 

ADSON SANTOS CARVALHO [ATIVO] 

Cláudio Correia da Costa [ATIVO) 

Daniela Almeida Chaves [ATIVO] 

DIEGO UMA DE ANDRADE SOUSA [ATIVO) 

EDER RONEY SOARES DE CARVALHO COTRIM [ATIVO] 

GILMAR SOUSA DOS SANTOS [ATIVO] 

JEANE (LEIA CARVALHO DO NASCIMENTO [ATIVO) 

LEILA MARIA SOUSA SANTOS [ATIVO] 

LUCIANA ROSA DA FRANÇA [ATIVO] / 

SHEILA ROSA SAMPAIO [ATIVO] 

Thia8o Leal Menezes {ATIVO) 

Justificativa Presencial (SE PRESENCIAL): 

!nES/ITENS 

Número: Descrição: 

NÚMEI10 DESCRIÇÃO 

001 GRUPO 01 -AMPLA CONCORRE:NCIA 

002 GRUPO 02 - RESERVADO PARA MPE 

ALTERAR SITUAÇÃO DO PROCESSO 

Exclusivo MEJEPP: 

D 
Intervalo Lances 
(R$): 

0,00 

2.015.124,44 

216.466,24 

Valor Global: .............-
1.131.590,66 

NÃO 

SIM 

I 
I 



snuação: 

Acolhimento de Propostas 

Motivo/Justificativa: 

SUBSTITUIR PREGOEIRO/AGENTE DE CONTRATAÇÃO 

Pregoeiro: 

CINTIA ALVES DA SILVA ARAÚJO v 

Motivo: 

PNCP 

Data de último envio ao PNCP: Envio Homologação: 

REENVIAH AI. I I" RAÇÕES 06/10/2025 10:59 ./ 

AC: . .SSM~ PI.IBIICAÇÃO PNCP 

• INTEGRAÇÕES - EXPORTAR RESULTADO DE PROCESSO 

Número no sistema de origem: 

ATENÇÃO! ESTE PROCESSO NÃO FOIIMPORTAOO! A EXPORTAÇÃO PODE GERAR ARQUIVO COM ERROS. 

DADOS PLATAFORMA MAIS BRASIL 
APENAS PREENCHER ESSES CAMPOS CASO O PROCESSO PRECISE SER ENVIADO PARA A PLATAFORMA MAIS BRASIL 

Ano da Compra: Ano do Instrumento: Número do Instrumento: CPF do Pregoeiro: 

CPF do Responsável pela Homologação: Data de Abertura: Data de Encerramento: uata aa Homotogaçao: 



portal Nacional de Contratações Públicas o. 

Edital n° 058/2025 /' 

Acessar Contratação 

Última atualização 06/10/2025 

Local: Vitória da Conquista/BA Órgão: MUNICIPIO DE VITORIA DA CONQUISTA 

Unidade compradora: 01- Prefeitura Municipal de Vitória da Conquista 

Modalidade da contratação: Pregão- Eletrónico Amparo legal: Lei 14.133/2021. Art. 28, I Tipo: Edital 

Modo de disputa: Aberto Registro de preço: Sim Fonte orçamentária: Não informada 

Data de divulgação no PNCP: 06/10/2025 Situação: Divulgada no PNCP 

.ata de inicio de recebimento de propostas: 09/10/2025 08 00 (horário de Brasília) 

Data fim de recebimento de propostas: 22/10/2025 08:30 (horário de Brasília) 

ld contratação PNCP: 14239578000100-1-000292/2025 Fonte: BR Conectado 

Objeto: 

FORNECIMENTO DE ADUELAS/ GALERIA PRÉ-MOLDADA DE CONCRETO ARMADO. 

VALOR TOTAL ESTIMADO DA COMPRA 

R$ 2.231.590,68 

Itens Arquivos Histórico 

Número: Descrição::: Quantidade ::: 

GRUPO 01 -AMPLA CONCORRÊNCIA 1 

2 GRUPO 02- RESERVADO PARA MPE 

Exibir:~ 1-2 de 2 itens 

( <Voltar ) 

Valor unitário estimado ::: 

R$ 2.015.124.44 

R$ 216.466,24 

Página: C] < 

exigi·Jos .::·•r1 ':C'dt-' ch:: liut.:-JI/:•'"· r::, ,:,-;riii'ctt,ry; ,:;clrY\In:~,t ·ativo~~ .::Jbarc:=y.lo:-. í)ê_,;_,-, r;o\.ici 
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COlegi,JdO Ch-:'iii)PI'<lti~o'() (:(J:r ';I i(Y~ :~1 ri [_li w:ó~O·S t:•st,:Ú)Piür:Ídi-E· no ( >c;cr 1:•!: J n~> : ()j( ;'Í 
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2 MUNICÍPIOS 
ACESSE: WWW.DOOLEGBA.BA.GOV.BR • DIÁRIO Ofl(kAL ON.UNE 

6~:.:0~is~Ag~~R~Er~&~~~~~~~~E~~os;~~~~i ~~~~~g~r ~::_:~r~~~~:;;~~~A~~~~N~~~~ 
00 MUNICIPIO DE LAJE-BA EDITAL ESTARÁ OISPONIVEl. A PARTIR DE 07niJ/202~ fl,1; 01:1.00 HORAS. NOS SITIOS 
ElETRONICOS HTTPS.III..AJE.BA.OOV.9RIEOITAISJ E HTTPS:b'PNCP.GOV.BRIAPf'JEDITAIS_ A P.O.RTIR DE 1007112025 
AS 06'00 HOIV•S. OS I'ITERESSAOOS OEVER.J.O ESTAR PIIEVIAMENTE CAOASTR..ooS NO SICAI' E ENCAMINHAR. 
PARA O E ·MAl L GERENCIADEUCITACA02QLAJE.8A-OOV BR O REQUERIMENTO DE PARTfCIPAÇAO ( ANEXO VIl) 
COM A INDICAÇÁO DE SUA INTENÇÃO DE SE CREDENCIAR pooro ~çlo do M<Viços do pM!ro"". pontor e.-__ 
CONFORME ANEXO 1- TERMO DE REFER~NCIA 00 EDITAL LAJE, 07 elo~ do 2025 • Rosnet<lo- S.-Rodng­
·AGE~E DE CONTRATAÇÂO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJEDINHO 

PREGÃO ELETRONICO N" 02112025. A Proloihn MY<>O~ do t..~mo/BA. 1cmo pUbico aoo­
qu<OI Lieitaçto,.modol- Plagio Elo-.-porobjo!Do~do-poro""""'e.-.ntuol~o 
do-......-. o lo dcM ohlieco. eonfotmt ,...;~ -- roo "'"'""'do .-.rort"""· om olo<odmoniD oo 
,..,....._ doo ......- WIC<Adoo o proro.n.. ...........,., do L.,climo-8a. _.m poro omo.;,oo dü Pl'opoolu. olt 
22.()812025 ~- 06 OOhoru o _, l2I08I2025 b 09".00 horu roo Por~~~~ Baloo do ~do lltaool · BLL - bl 0'11 br 
Mo• orrlorro'oooç6oo .-. do fl>no (075) 3327·21 25. UojodinhoJSA. "" do ooonc do 2025. Moo a....n C<>.JZ· ~ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LICiNIO DE ALMEIDA 

AVISO DE UCITAÇÃO- PREGÀO ELETRÔNICO Nl 04512025 • OMI.nocl~odo l..k:lro<>doAimaida/BA. 
CNPJ n' 14.1 011.2W000!-38.l<oma ~que rNiOl•.ó. Pr~ EkoU""i<:o n' 1Jo<1:>12\l25. Prnce .. o Adrn<>s~alw n• 17012025. 
do tipo M<onol PreQC. roo 0101erno MtrOnoo S<>lsa Naaonal do Cofr"9rao (WWW bnses>!rptij <pro\. Ob)<OIO Aquisoç.ao doo 
~"'pamonlOI ~opitolllfoo o.~ OU1omotot parA Alender b dornlll'Odu do Hc>lpllal """'Qpal Dr. Auroo Mandos da Sit.a. 
conformo oondoç6<oo o ... pec~leaQO&$ eonOI&'\1 ... 00 Edital. Data do Seodo Pública. 16/1012025. b 09h00. O Ed•tal e oeu• 
"""'"'" encontrom-H dioponl•olo no orulor~ fOielrO..i<:o 1!/Wl!( bqqqrmnt ogm Uolnlo de Almeldo/BA. 02 de O<Jiubro do 
2025. ~d..., R<><lngue• B.oiMiro. Pt"9"f0iro Ollolol. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIVRAMENTO DE NOSSA 
SENHORA 

EXTRATO DO 2' lfBMQ Aprnyo AO CONTRATO N' 14fll0!! • CONCORRf:NC!A Pl!ll! !CA N' OOS/10:!0 
CONTRATANTE PAt;FElJURA MUNICIPAl OE LIVRAMENTO DE NOUA 3ENHORA, ESTADO DA BAHIA. 
CONTRATADA: PH CONSTRUTORA LTDA- EPP. lr>O<ttto no CNPJ!IdF sob o n' 21.593.82610001..el ... doodo ""Av. Nmdo 
Fo.,.oltll do Corq.Mwo. lh1. e.irro SIM. Fo .... do Sontono -llonio. CEP 0<1.085-oll52. DO OBJETO: O proHn!O T"""o Adlllolo 
Iom eorno ob)olr> a prorrogo.çAo do v>v~ncio elo <»rrtnnl<r n• 8461202•. <lol!'ondo oobre o eont-otoçlio do ompro .. do ongonn.no 
ospoOIAIIZodo p.,. oxo~ do obnlo do ...-ntaçlio em po,.loie!'lpodo eom drono~~&m supor!l~ cloo Nn01. 02 oro. no 
povooelo do Muoambo.- -PIO. conformo plano do,.,._ firmado no Torrno do Co,...,..o n' O:l91202•. oolobrodoo 
com o C-niU do Do- lkbAno do Estaclo do Boh'" - CONOER o o -PIO do l!v'"""'""' do N....., 
S."""ro-BA. ._...do om 30 rio MIO"'"'"' do 2020. elorodomoniM do loo 14.133121. o!l 06. I""""' XVII. DO PRAZO DO 
TE"RMO ADiliVO DO CONTRATO: Fit:O prorrn!l"do o refonclo eonlra!O. """'"""" o c11o.....n H...,r>do elo oontra!!l Ongo>ol po-• ~rio meomo do 30 do -<O do= alll 30 do !N<ÇO do 202e. Dol RAnFlCAÇAO DOS DEMAill 
TERMOS CONTRATUAIII: rom-otm ....... dooloO.o os do!N•O olol ......... o-elo onotrumonlo elo oontreto Ollgi""l 
o,.,.,~ o<lo'lvoo onlonor.o. OATA 0A ASSINATURA DO TEII:MO ADIT1YO: 29 do ..-o do 2025. Sl-lllnoo: Joa...,a 
Bdata Silvo Mor.oo Sompooo. Pro-- polo Conlratonlo e PH Conotrurnn L!:d..EPP. polo Conlnotodo. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MACAJUBA 

CONCORRiliNCIA N" 00312026 ·A Prolaorurw. do Macajuba- BA ,...,,..,.,a Concorr~ncoo n' 00312025. T1po Menor 
Preço Globo!. 001010 CDNTRATAÇ.I.o DE EMPRESA ESPECIALIZAOA PARA REFORMA DE QUADRA PDLIESPORTIVA 
NA ESCOlAEURIDES TELES SÃO Le.Ao. DISTRITO DE NOVA CRUZ NA CIDADE DE MACJUUBAIBA Sesslo de Abe~o..no 
2311012025. ••oa·:u. Local da Sesslo. tollpl./obne ~.br lo>!Qrmaç~o· (75) 3259-2126 Luciano PompoM!. Prefelo MUilo:ipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VEREDA 

A c.- do l.ooloçt.o do Premturw. Muniapo1 do Vere<lo eorru>ico oos .,... .. elos que 101 lrmodo o "'"'mo odlliYo para 
odumenlo do prozc do Ccnralo do Tom..- do Preço N" 011J..2022. do Execuçlo de PloWII&nlaçto Aslil"" no R._. Cominho 
08 de Janeiro. RUII t.lo"""l Gabino. R._. Joio Dl!la da Roc:tl!l no Mu<>clpio de Vo.-.da. oonlotme Te""o de ConW<>o n' 09712022. 
ee!obrodo Onlre o CONDER e o Munielpio !lo Voredo. prorrogando o prazo conlrot,.l por mais Ool (quo!ro) m .... o Veredo. 07 de 
outubr<l do 2025. MANRICKGREGORIO PRATES TEIXEIRA-PREFEITO MUNICIPAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 
/ 

AVISO DE UCITAÇÃO. PREGÃO ELETR0NICO SRP N° 06812026 NUmero do Processo: 
66.993/2026. Dti)O!o. FORNECIMENTO DE ADUEL.AIGALERIA PR~·MOLDAOO DE CONCRETO A.RMAOO Conlormo 
eondiçóeo. quorr!odod""" eX1Q61"0C111S esllbelecodn no Ediflol. o qual enconlri·H dosponlve! om ww-Niociflopmvc oom br. oo 
https.l-.pmvo:.bo gov.brl no link "Pnl<:eaooa LIOiatórios". Aberto..no d .. prOfOOI!aa 2211012025 io 06h30mon .. '""'"'do Hoslo 
221101202:1 H OOI!OOrnl<l. horirio oficiol do Bra&IUIDF. lnformaç6esgoo,.,.: Ge"'ncl& do Co""""". (n) ~22e. F'rogooo"' 
oopondvo>l Z1lm'''" Peroro <los Sanlos Secre,.rio MunW:ipal de Gestlo e lnoVIçto Rom•• Sou;ro Barro• 

FUNDAÇÕES MUNICIPAIS 
FUNDAÇÃO ESTATAL SAÚDE DA FAMÍLIA 

INDENIZAÇÃO DE PAGAMENTO • PROCESSO ADMINISTRATIVO SEIIFESF N° 
0192.0001961202443, TRD fimoodo onlno o Fundlçlo Eslatol Salido do Fornl1io • FESF-SUS o I e-SI LAII PAI 
• LAIIORATÓRIO DE 4NAI..ISE PATO!..ÓGICA LlOA. rwljido pelo lei n' 10.13312021. noto foocol n.OCXXl2178 roo •olor de R$ 
26 060.00 ('""'"o ...,. m~ .......u rOOIS) No e>Mif...,.. do inc:io:IAncia do 1mpollos. lono ou lrtoutee. o FESF·SUS ""'m"""ni o 
sou de..Oo dKoonto. fon!ede R........,· Poicllnico ~~ Norandobo. Sa!vador!Ba. 06 do out~c do 2025 Doretor lntenno F r...,, 
scoArnérieo Nevei de Oliven 

INDENIZAÇÃO DE PAGAMENTO PROCESSO ADMINISTRATIVO SEIIFESF 
0042.00019rU2026-13, TRD flnnodo """o Fundlçlo E ... bll Saiodo do FomiA ·FESF-SUSo 1 """4"""" INTER VILAS 
Vlo'IGENS E TIJRISMO EIREU • .-gido 1*1 lei n' 1•.13312021 • ..,,.,_. nob1 1tte11 do n' 702 no- do RS 000.07 (..,ocorrlr>& 
o quatro,...,. o .-lo..........,.) e Fa!o..no de n· 1•~ no Vl!or <110 RI 6000.70 (-mil q,.ronll roo• e-" quO!ro 
een1avoo). q._.lotoiiZom o ""lor do RS 6 80<1.81 <•- moi oeoscerlos e QUI!If!!l 1 qul!fO ,.... o or!&nlo e um certo""•) No 

DIÁRIO OFICIAL i : ::' 
República Federativa do Br.uil· E.tado da bhia t:tE-li, 

SALVADOR, TERÇA-FEIRA, 7 DE OUTUBRO DE 2025- ANO CX- N•24.254 

ox!51fooa diO '~""'' de mposlos. toxes O<J lnbulos. a FESF ·SUS prom"""'' o ..,u dell!do desconto Fonle do rer:o.no APOIO 
INSTITUCIONAL SaiVIdot. 03 de -mbr"o de 2025 Oo..,!ora Gero!: Uzandro Cunho Amim 

INDENIZAÇÃO DE PAGAMENTO PROCESSO ADMINISTRATIVO SEUFESF 
0041.00002912024-21, TRD flnnodo -. a Funóaçlio E ... tol Sa- do Fom!ho • FESF-SUS o a o~ .. INTER VIlAS 
'MGENS E TURISt.tO EIREU. ro~ peto 1oo n• 14.1331:2021. mw.rrto ~ rooto heol do n"7fn. no ""lorde lU 169.00(c:en1D 
o oe-tobl 1 """" fiOII) 1 Fo!uro do n• 1 2500 no Ya!or do RS I 889.96 (....., mo! .. _,,.,, o oitonlo o novo roaOo o roo•onll 
1 oo!O ,.,.,._).QUO !Oiah"m o......,. do RS 1 858.98 (um moi oi1Doonlr>s 1 onquotoblo orlo rooooo """"""o ooli> oentavos) 
No 1.,0l6r>cll do onr:>cl6r>r>o do~- tono ou~. I FESF-SUS pr"""""'ni o ..,u de\Odo doooon1D Fon!O do recurso 
REGULAÇ.I.o S.~. lOdo..- dO 2025 D1ro1ot Go"'l ,,.,no. FRANCISCO AM~RICO NEVES DE OLIVEIRA 

INDENIZAÇÃO DE PAGAMENTO PROCESSO ADMINISTRATIVO SEI/FESF 
0165.00010912026-21, TRD firmado onh o F ...... çlio Estrolol SoLodo do Fomlloo- FESF-SUS o o ompro .. INTER VILAS 
'MGENS E TURISMO E!RELI: ~do potoloin'14.133/2021. ror.ranto. nobl ~I do 1!l5novolordo R$ 30.00 (lnn!O reOIIIO 
Fo!uro dO ~· 15820 N> ""lor dO RS 3 905.117 (Wo ml """"""',.,.o Onco rooioo oOionlo o - cenblwo). porlooZI!'OdO o ""lo' lr>!ll 
do RS 3 935.87 (lrto ""'' novocorm. o- e cnco '"""o.,.,., o .. ,. Cln!l...,.). No ox•lt""" do orocodt""" do ompo>st>& 
to>aoootri"'-"'>o.o FESF.SUSpnomowniooou-<ltsconiD Fontodorao:t.nOSlMSA Sal>rodor.29dooelolrN:otodo20:.!5 
[);rolr>r Ger"ollrrlomo FRANCISCO AMtRICO NEVES DE OlrvEIRA. 

INDENIZAÇÃO DE PAGAMENTO PROCESSO ADMINISTRATIVO SEIIFESF 
0222.0003261202443, TRD 1WTlwdo o!!lro o Fur>dor;llo Estatal Saúdo do Fomlho • FESF-SUS o o ompro .. INTER V! LAS 
VIAGENS E TURISMO EIRELI. ~elo pololoo n' 14.13312021. rof<oronlo O nobl !iroco1 do o'68.2 no ""lor Oo RS 137.81 (oonlo o 
lnnto o w!rr '"""'_,.,.o .....,oenta.,.)o Foturodot n• 12144 no "'"''do RS 1 3711.09(...., ml Hzon!Doo ""'""to oootc -• 
o nove ee..,._). QUOtoll!i .. mo \CIIordo RS I 515.90 (um mo! qcortoonlr;)t • qo..of\ZO raoooo """""" conlovCOI N. ""016""" de 
oo"OC>dt"""de'"'ff((I1Ds.to .. ooutrt>un.aFESF-SUSpr~io""'do"""'dnr:orolo Forotedorer:vroo PPE Salvodof.22 
do ... - do 2025 Dorelo< GerollnlorY>O FRANCISCO AMÉR!CO NEVES DE OLIVEIRA 

INDENIZAÇÃO DE PAGAMENTO PROCESSO ADMINISTRATIVO SEIIFESF 
0222.00031312026-10, TRD firmaOO o•Uo o Fundaçlio Emlol Soúdoao Fomi~a- FESF-SUS o o ompraooiNTER VILAS 
VIAGENS E TURISMO EIRHI. regodo po!rr loon• 14 13312021. r..t.ron!O. nob1 bcal do n• 732no ""lor rio RS 1 1.« lonzo re01S 
o o:pJarefObl o QU01rnoonlo~~<>S)o Fohno do n• 15210 roo wlordo R$ 11 •. 36 (<enio o QUOIDr:Ze roo01 e tronto o HOI<:enbiVO&). quo 
IOtoiiZom o vo!or do RS 125.80 (ceniO o"""' o "ncc rnos e coton!O """'"""") No ""'ottn"a de ineid6""'" do ompostos. taxoo 
ou l:nbu!Do. o FESF-SUS Pf'MT'OV ... c sou do"""' dlscont<> Fonlol do ro<:UrW PPE Sa .... aOOr. 29 do og- de 2025 Do"'ID"' 
Goro! L""nd'" C<J- """'m 

INDENIZAÇÃO DE PAGAMENTO PROCESSO ADMINISTRATIVO SEI/FESF 
0048.00004812024-67, TRO firmoclo onh o Fundroçlc Eototo! So(odo do Fomlbo • FESF-SUS e o""""'""" INTER VILAS 
VIAGENS E TURISMO EIRELI. ro-gOdo pOio lo• n• 10.13312021 . .-.lororo!o O noto hc* do n• 567 no vo!or do RS 90.00 (no .. nto 
'""'~)o Fa!uro do n• 12743 no ""for do RS 8.510.56 (orlO""'' quonhomo.o dot ro0111 oonquotoblo ooooeenlo110o). quo !oloiiZam 
O volor do RS 8.600.56 ("'to mO o """"""'IDo roooo o eonquento e SOI$GenbiVOO) No oxoo,.""" do 1!!0odlnc01 do ImposteS. !IXU 
ou W>u!06. o FESF·SUS promovorO o MU do..Oc <IHooniD Fon!e do raeono REGULAÇÃO SaivoOO<. 2• do MIOmb<O do 2025 
Oorolr>•Ge<olln .. nno FRANC!SCOAMÉRICO NEVES OE OLIVEIRA 

INDENIZAÇÃO DE PAGAMENTO PROCESSO ADMINISTRATIVO SEIIFESF 
0064.000110/2026-11, TRO firrnoclo onlro o Fundar;llo Estolol SoVdodo Fomi~o- FESF-SUS o o omproooiNTER VILAS 
VIAGENS E TURISMO EIREU. ~elo ~oloo n'1 •. 13JJ2021. rar.tr.nle O noto ftecol do n' 7:39 no volor do RS 90.00 (""wnlo 
raaio) o Faturo do n• 14738"" vo!or do R$ 7 707.52 (Hto moi .. lolc:entooo ooto """'o eonquon!O o 001s eentoVO&). quo """lizom 
o valor <lo R$ 7 797.52 (lllo mo! HteceniOS e no•- o - rooio o cinquon11 o dela conta""") No oxo.W.ncoo <lo .,coa.n"a de 
impoo!Ds. lo ... ou W.butoo. a FESF-SUS prorrooveró o oou devido deo<:on!O Fcn!O do recurso TELESSAiJOE SaWador. 29 de 
Mie"'"'"' do 2025 Oo ....... O.ro! orr11onno FRANC!SCOAM~RICO NEVES OE OLIVEIRA 

INDENIZAÇÃO DE PAGAMENTO • PROCESSO ADMINISTRATIVO SEIJFESF N" 
0048.000466/2026-81, TRO !irmado •- o Fur>doÇ'I-0 E-1 SoUdo do Fom!~a- FESF-SUS o o omproM INTER VILAS 
VIAGENS E TURISMO EIREU. ftlljiclo polo loo n' 14.13312021. raferonlllo nobl fn<:al do n' 810 roo ""for do RS 180 00 (ooniO o 
ootetobl reoos) o Fo- do n' 15-474"" "'for do RS 15 503.88 (dezo$$0is mii Q~.momc.o lrto roa10 o 01\0n!O e 0110 cento,.~) 
porloo.,.ndo o "'lor !otol do R$ 16 683.88 (doze-OI rnl Mosoontooo oololn!O o Ho , .. ,. o ortln!O o ol!o oentavoo). No e•os!$""'o 
<lo inadinao do i"1>0S100. l>ox"" ou 1nbulr>s. o FESF·SUS prornovoró o Mu do-..do do""""ID Forr11o do..,,.,.., REGULAÇÀO 
Sa""'clor. 29do -robrodo 2025. Do•..,. Gero! ln!rtnno FRANCISCO .O.M~RICO NEVES DE OLIVEIRA 

INDENIZAÇÃO DE PAGAMENTO • PROCESSO ADMINISTRATIVO SEIIFESF N" 
0118.00009312025-11. TRO !irmado ..,,o o Furodoçlo Esto!ol SaUdo rla Famlio • FESF..SUS o o ornp<Oso MIISTER 
BRASIL SERVICE INST ALAçAO E MANUTENÇÂO PREOI.O.L L TOA. r8!if'do pMo lo1 o• 14.1 33/2021 . roloron!O O nobl fisco! 
n"2025198 no -do R$ 156718.29 (oonloo ""''f""n\0 o-""'· MbiOOn!Dr. o <lozoU015 rea10o """'o novo ee,.,.voo) 
No oxost.l'"""' do "'cod6ncoo dO ""''Iiloo. lol•toou lnbutoo. o FESF·SUS promovorio ~sou dell!do <loer:onto For>lol do Rocurwo 
Mollmdado Rogoonol do Comaçori • MRC • SoM<Ior. 2• dO Mllmbro do 202:1 O~•"" Gero! !nlolrino F"""""" Amérooo N-• 
do Olivel"' 

RESULTADO DE UCITAÇÃO ·PREGÃO ELETR0NICO N" 03412025 • ID BB N" 1076479, 
FUNOAÇÂO EST.O.TAL SAUDE DA FAMILIA. FESF-SUS. A Progo.n Oft<:lo! rio FESF-SUS om eonlo ...... _ com o Leo 
Fodoro! N"' 1413312021 o d~o do odolol do loeo!Oçlo . .,mo pUb!ooo o r.outtado do loeo~>çlio """'" raloro"""do Obte!o 
Conhlar;IO do """""" _..,,.... no prHiaçlc do oervoçoo do monY~~<>Çto prevenl:o"' o correiMo ..., volwloO. oom 
.. otrtuolropoooçlic do poços Lole O.H!"ID OI lole Froco- 02 Cntllroc do Ju!gomont<>· Menor preço Sa""'dcor ·liA Loono 
Robloro · Progoooro 
DESERÇÀO E FRACASSO 
O Doro!Dr Gorollnlonno <la Fundaçlio E-1 S.Udo do Famll!l • FESF-SUS. no uoo do """"o~ib\Oçóeoe ... Mánoo. DECLARA 
QUE O CERTAME FOI DESERTO PARA O LOTE OI E FRACASSADO PARA O LOTE 02 no P"'Qiio Elotró""" n' 0:3-412025. 
para o(•)cbjt!D(o) '""'Pfl"'"no::ocnodo(~) S.lvorlor. e.. 0611012025 Froncooco Amlonco Novoado OINeo<> D•re!!lr Goro I ln!enno 
· FESF-SUS 

REVOGAÇÃO· PREGÃO ELETR0NICO N" 01812025 ·ID BB N"1069352, FUNDAÇA.o ESTATAL 
SAUDE DA FAMILIA • FESF.SUS 
O Ooro!DrGoro! lnlen!Ko. """"' do..,.sa~o. om oonlormoda<lacomo """"*"' noart 71. 11. do Loo F-fl!ln• 14 13312021 
o"""' lundamon!D no pofiOir j<61doco o!oloa1ooo. doeodo REVOGAR o oupro"""cionodo proeoc!mon1ll locrlro~""· quo Iom como 
ob101D ó oqo.no•çlo do molonol do modocomomo. o oorrelo!Dr. SaM!rk>"· !la. 06/10/202:1 Froncioco Amónco No .. o do ()f....,,,. 
Diro!orGora! !niOrono · FESF-SUS 

REVOGAÇÃO· PREGÃO ELETR0NIC0 N" 0101202-4 ·ID 88 N°1052275, FUNDAÇAO ESTATAL 
SAUOE DA FAMILIA • FESF.SUS 
O Coro.,• Goro! !!domo."" ...o do IUO~otntouÇ(Iolo. omconlomwdo<locomodoopos~Dno ort 71. 11. da Lo• F-"'' n• 14 13312021 
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E 
m um dia de 
volatilidade nas 
bolsas e queda ex­
pressiva em algu­
masaçOesdomer-

cedo de capitais brasileiro, 
o real surpreendeu e se va­
lorizou frente ao dólar on­
tem. O movimento destoou 
tanto do comportamento de 
ootras moedas emergentes, 
quantodoavançodos juros 
de longo prazo nos Eltados 
Unidos, cenário que, em 
tese, pressionaria a moeda 
brasileira. 

Por volta das 12h52, o 
dólar recuava 0,34% em re­
lação ao real. enquanto o ln­
dice 0XY -que mede a for­
ça da moeda norte-america­
na frente a uma cesta de di­
visas principais - subia 
0.41 %. Aaperente contradi­
ção chamou atenção de~ 
listas, que buscaram expli­
cações fora do raclar econô­
miCO imediato. 

Para o economista 
André Perfeito, o movimen­
to pode estarfiQado ao anun­
cio divulgado mais cedo pela 
Secretaria de Comonk:açAo 
da Presióência (Secam), in­
fonnando sobre o telefone­
ma entre o presidente Luiz 
Inácio Lula da Silva e o pre­
sidente dos Estados Uni­
dos, Donald Trump. A con­
versa, segundo nota oficial, 
teve tom amistoso e durou 
cerca de 30 minutos, com 
ambos os lideres 
relembrando o encontro "po­
sitivo" que tivefam em Nova 
York, durante aAssembleia 
Geral da ONU. 

Diálogo entre Trump e Lula deixou política 
de lado e focou em economia e outros temas 

"Na ausência de outra 
noticia que justifique a valo­
rização do real, acredito que 
a nota da Secam sobre a 
conversa entre Lula e T rump 
pode ter Influenciado o mo­
vimento•, avaliou Perfeito. 
"Isso sugere uma volta gra­
dual à r.orma~dade diplomá­
tica e retira parte das pres­
sões entre os dois paises". 
completou. 

DASAGIÔNCIASE REDAÇÃO 

A conversa entra os presi­
dentes do Brasil e dos Esta­
dos Unidos ocorreu depOis 
que Donald Trump anur'ldou. 
de surpresa. dllfllnte SI!IJ dis­
curso na Assembleia Geral da 
ONU, que os dois lideres havi­
am combil"l&do falar por telekr 
na após um breve encontro 
nos bastidores. 

5egundo o Palácio do Pla­
naho. a comunicaçAo aconte­
ceu por videoconferêf1cia na 
manhã de ontem e teve dura-

Gilmar Mendes pede parecer 
da POR sobre marco temporal 

AGIÔNCIA BRASIL 

A conversa entre os 
pro:~sidenO ministro Gilmar 
Mendes. do Supremo Tribur~al 
Fedtlral (STF), conc:adeu prazo 
de 15 dias para a PTocufado. 
Ma-Geral da Repitbtiee (PGR) 
se manifestar sobre as cinco 
ações que discutem o marco 
temporal para demarcaçlo de 
IB!TllS indiger~as. 

O ministro também autDii­
lOU que a Fun~o Nacional 
dos Po\IOS lndlganas (Funal), 
o govemo de Santa Catanna e 
outras entidades sejam admi­
tidas como interessados nos 
processos. 

Todas as partes envolvi­
das também podel"ão opinar 
sobre o texto f~nal que foi apro­
vado pela comlsdo espooiat 

que debalell urna proposta de 
alteração legislativa pare o 
lema. Após rucetJer as mani­
festações, o m1n1stro deloeré li­
berar as ações para ju~men­
<n 

Em setembro de 2023. o 
STF oonslde<ou que o marco 
temporal para demarcaçio de 
terras indlgenas é 
inconstitucional. Em seguida, 
o presidente Luiz lnéclo Lula 
da SHva vetou o projeto de lei 
que validou o marco. 

Contudo, em dezembro de 
2023. o COngresso Nacional 
derrubou o veto do pre!;idente 
e retomo~ a validade do mar­
co. 0eua forma. prevalecétJ o 
entendimento de qoe os indl­
genas somente têm direito às 
terras que estavam em sue 
posse no dia 5 de outubro de , .. 
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çao de cerca de 30 minutos. 
Ainda de acordo com o gover­
r.o brasileiro. foi TrumP quem 
tez a ligação para LlAa -_inlor­
maçiio que o norta-amen.cano 
não conlm1ou em sua própria 
publicação sobre o d1lllogo. 

Embora não tenha menci­
onado o pedido de Lula pela 
rl:ltirada de sanções. Trump 
afirmou QUe errbos "discutiram 
muitas coisas". 

Em relaç.!io a um Muro 
encontro presencial. nem o 
governo brasileiro nem o ame­
ricano anunciaram datas. O 
Planalto informou que Lula 

sugeri\~ uma reunião durante 
e Cúpula da Asean, na Maiâsia. 
reiterou o convite pera T rump 
participar da COP30. em 
Belém (PA). e também se mos­
trou dispOSto a v~r os Esta­
dos Unidos. 

Até a última atualilaç.!io. a 
Casa Bran.ca nllo ha..ia confiro. 
macio se há rll:tgOciações em 
andamento com Brasflie para 
esse &ncontro. A porta-voz do 
governo Trump, Karoline 
Leavitt, dedarou que, nesta 
semana, o ~ente reoebe­
n! apenas os lideres Oo Cana­
dá e da Finll'lndia. 

Após a conversa. o minis­
tro da Fazenda. Fernando 
Haddild. dessificou o diélogo 
como "positivo". enquanto o 
Planalto destacou o ""tom amis­
toso" da reunlao. O vice-presi­
dente Geraldo Alcltmln diSS(! 
estar ·01imista" quanto à pos­
sibilidade de os Estados Un~ 
dos revisarem o tarifaço de 
50% sobra prodlllos brasiltti­
ros. 

Lula &st&ve aco~nhedo 
de Alckmin e do chanceler 
Mauro VIEiira durante a ligação. 
segundo fontes OlNidas pela 
lV-. 

Empresário se cala em CPMI do INSS 

AGtNCIA BRASIL 

Oepois de responder a 
pergun\<ls feitas pelo relator. 
deputado Alfredo Gaspar 
(União-AL). o empresllrio 
Fernando dos Santos Andrade 
Cavalcanti Informou que vai 
permanecer em silêncio duran­
te o restante do SI!IJ depoimen­
to à Comissão Parlamentar 
Mista de Inquérito (CPMI) do 
INSS. nesta segunda-felfll (6). 

'O Fernando vai perrl"IIII1EI­
cer, a partir de agora. em silên­
cio. Niovai dizer sim ou não", 
disse o advogado de 
Cavalcanti. Thiago Machado. 

Ex-sócio do advogadO Nel­
&011 Wlllians. um dos investi­
gados no esquema de des­
conto de mensalidades de es­
soc~s d1:1 aposentados e 
pensionistas. o empresário foi 
um dos alvos da Operaç.!io 
Sem Desconto, da Policia Fe­
deral {PF) e da Contralodorla­
Geral da Uniao {CGU). que in­
vestiga o esquema de tiescon­
toa fraudulentos em aposen-

tadorias e pensões do INSS. 
Um habeas COilliJS conce­

dido pelo ministro do Supremo 
Tribunal Federai(STF) Luiz Fux 
deu a Cavalcallb o dlreHo de 
não se-r obrigado e responder 
a perguntas que possam 
incriminá-lo. 

Ao iniciar o SB!J depoimen­
to. por volta das 1&130, o em­
presério negou as acusações 
de que Integrava o esquema 
de desvios de mensalidades 
de aposentados. Ele disse nêo 
ser laranja e nem benellaérlo 
do esquema. Ele disse ainda 
dttsoonhec:er as atividades ili­
citas de Nelson Willians e de 
Maurício CamiSO!tl. 

Willians é dono de um dos 
rne1s caros escritóriO$ de ad­
vocacia do pais e qUB setor­
nou conhecido por ostentar em 
suas redes soci81S uma vida 
de luxo. 

Ele atuava com Mauricio 
Camisotti e Antônio Carlos 
Ca~lo Antunes, o Careca do 
INSS, apontados como os pnn­
cipais operadores do esque­
ma de corrupçAo. 
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""O que tenho conheci"nen­
IO da relõlçlio entre os dois são 
esses emprés~mos que sao 
pagos até hoje, contratos. 
Nunca fui laranja, atuador ou 
benefic:iério de qualquer es­
quema. Minha atuação sempre 
foi de gestor e os pagamentos 
reoebido sempre forem oorn­
pati~ com todas as funç6es 
que eu desempenhava e com 
a minha vida". afirmou. 

PP"trn6nlo 
Durante a operação. e 

Policia Federal apreendeu 
ma1s de 20 veiculas de lu~o 
pertencentes a Cavalcanti. 
Entre os veiculas estio uma 
FerreM. avaliada em cerca de 
R$ 4.5 milhôes, uma réplica 
de um cerro de fórmula 1 e 
diversas motos. 

Os veiculas foram apre­
endidos em um shopping de 
Brasll1a e foram encaminha­
dos para lá. um dia entes da 
Operação Sem Desconto, 
deflagrada no dia 23 de abril 
do ano passado. 

O relator da CPMI. per­
guntou sobre a evolução 
patnmonial de Cavalcanti. que 
entes de integrar o escritóri(l 
de Nelson Willians. em 2017. 
trabalhava na Assembleia 
Legislativa de São Paulo. 
como assessor de um parla­
mentar, ganhando pouco 
mais de RS 5 m11. 

•Em 2017 eu lava vindo 
da Assemtlleia Legislativa e 
tinha um patrtm6nlo qu-e não 
chegava nem em RS 100 mil". 

Exportações do 
Brasil aos EUA 
caem20,3% 
devido a tarifaço 

FLÁVIASAID 
AGENCIA ESTADO 

Em setembro. segundo 
mêS de vigência do tar1faço 
Imposto pelo goverr.o Oonald 
Trump aos produtos brasilei­
ros. as GJ<portaçoes para os 
Estados Unidos calram 
20.3% {US$ 2,576 bilhões) 
ante o mesmo mês da 2024. 
De janeiro e setembro, as 
vendas do Pala aos EUA so­
maram US$ 29.213 bilhões. 
um recuo de 0.6%. 

Os n~meros foram divul­
gados pela Secretaria. de CO­
mérCio Exterior do Ministério 
do Desenvolvimento. Indús­
tria. Comércio e Serviços 
(MOIC) ontem- dia em que o 
presidente Luiz lnécio Lula da 
Silva pediu a Trumpa"rellrada 
da sot.retaxa de 40% impos­
ta a produtos brasileiros. 

Jé as exportaÇ(ies l>rasi­
leiras para a China. de US$ 
8.691 bilhões. cresceram 
14,7% em setembro. No acu­
mulado do ano, porém, as 
vendas para o pais asiático 
calram 1,4% (US$ 76.530 bi­
lhões). Pelo lado tias impor­
tações. houve crescimento de 
g% nas compras vindas da 
China em setembro de janei­
ro e setembro. 

Zanin vota para 
manter Moro 
réu por calúnia 
contra Gllmar 

1\NIJftt RICHTER 
AGIÔNCIA I:IRI\Sil 

O ministro Cristiano Zanin. 
do Supremo Tribunal Federal 
(STF), votou ontem para man­
ter da tleeisão da Primeora T ur­
ma que tomou o $Bnador Sér­
gio Moro {Uniêo-PR) réu pelo 
aime de calúnia contra o mi­
nistro Gilmar Mendes. 

Com o voto de Zaoo. o ~a­
car da votação e!Ü 4 \fOtos a O 
pela rejeição do recurso 
protoçolado pela defesa do 
senador. Falta o voto de Luiz 

""' O julgamento ocorre de 
forma virtual e està previsto 
para terminar na próxima sex­
ta-leira(10). 

Antes do voto de Zanin, a 
ministra Càrmen LúCla e os 
ministros Alexandre de Moraes 
e Ativio Dino jti titlham forma­
do maioria para manter a deci-

"'· Em junho do ano 
passado, Moro virou réu no 
Supremo apó!; ser denuncia­
do peta ProcuradDiia-Gerat da 
República (PGR). 

A denúncia foi feita com 
base em vldeo no qual o ex­
juiz da Operação Lava Jato 
apareceu em uma conversa 
com pessoas não 
identificadas durB!lta uma fes­
ta junina. ocorrida em 2022. e 
aflomou: "Isso é r~<~nça. ins~tu­
to para comprar um habeas 
corpus do Gilmar Mandas·. 

OUTRO LADO 
DIJrante o julgamento no 

qual o senador virou réu. o ad­
vogado LUIZ Felipe Cunha. re­
presentante de Mon:l. defendeu 
a rejeição da denúncia e disse 
qliB o parlamentar se retratou 
publicamente. 

Para o advogado, Moro 
usou uma expressAo infeliz: 

"ExpressAo inleliz recoohe­
cidapormime por ate também. 
Em um ambiBflle jocoso, num 
ambiente de festa junlna. em 
data mcerta, meu cliente fez 
uma brincadeira falando sobre 
a eventual compre da libertla­
de dele, caso ele fosse preso 
naqu&la circunstência de brin­
cadeira de resta junina." 
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R$6. 790,00 (seis mil, setecentos e noventa reais). 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: art. 75, 11, c/c art. 70, 
111 da Lei Federal no 14.133/2021, e art. 5° do 
Decreto Municipal 23.169/2024. RATIFICAÇÃO 
EM: 06 de outubro de 2025. 

AUTORIDADE COMPETENTE 
Romar Souza Barros 

Secretário Municipal de Gestão e Inovação. 

AVISO DE PUBLICAÇÃO DO 
EXTRATO DA DISPENSA DE 

LICITAÇAO- COMPRA DIRETA 
PROCESSO N° 129.211/2025 

.BJETO: Prestação de serviços de seguro 
veicular, para o veículo que atende ao Gabinete da 
Exma. Sra. Prefeita Ana Sheila Lemos Andrade do 
Município de Vitória da Conquista - Bahia. 
Contratada: PORTO SEGURO COMPANHIA DE 
SEGUROS GERAIS, CNPJ:01.198.164/0001-60. 
VALOR TOTAL: R$5.976,97 (cinco mil, novecentos 
setenta e seis r~ais e noventa e sete centavos). 
FUNDAMENTAÇAO LEGAL: art. 75, 11, c/c art. 70, 
111 da Lei Federal no 14.133/2021, e art. 5° do 
Decreto Municipal 23.169/2024. RATIFICAÇÃO 
EM: 06 de outubro de 2025. 

• 

AUTORIDADE COMPETENTE 
Romar Souza Barros 

Secretário Municipal de Gestão e Inovação. 

AVISO DE PUBLICAÇÃO DO 
EXTRATO DA DISPENSA DE 

LICITAÇAO- COMPRA DIRETA 
PROCESSO N° 132.728/2025 

OBJETO: Aquisição de medalhas para atender as 
demandas dos Campeonatos Municipais de 
Futebol, junto a Secretaria Municipal qe Esportes -
S M E . Contratada: CRESPAR INDUSTRIA DE 
CARTÕES E MEDALHAS LTDA, CNPJ: 
92.221.308/0001-85. R$8 .800,00 (oito mil e 
oitocentos reais). FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: art. 
75, 11, c/c art. 70, 111 da Lei Federal n° 
14.133/2021, e art. 5° do Decreto Municipal 
23.169/2024. RATIFICAÇÃO EM: 06 de outubro de 
2025. 

AUTORIDADE COMPETENTE 
Romar Souza Barros 

Secretário Municipal de Gestão e Inovação. 

AVISO DE PUBLICAÇÃO DO 
PREGAO ELETRONICO SRP N° 

058/2025 

Número do Processo: 55.993/2025. 

Objeto: FORNECIMENTO DE ADUELA/GALERIA 
PRÉ-MOLDADO DE CONTRATO ARMADO. 
Conforme condições, quantidades e exigências 
estabelecidas no Edital, o qual encontra-se 
disponível em www.licitapmvc.com.br, ou 
https://www.pmvc.ba.gov.br/ no link "Processos 
Licitatórios". Abertura das propostas: 22/10/2025 às 
08h30min., início da sessão: 22/10/2025 às 
09h00min, horário oficial de Brasília/ DF. 
Informações gerais: Gerência de Compras, (77) 
98856-5228. 

Pregoeira responsável 
Zilmária Pereira dos Santos 

Secretário Municipal de Gestão e Inovação 
Romar Souza Barros. 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO 
E HOMOLOGAÇÃO 

RERRATIFICAÇÃO DO EXTRATO 
DO TERMO DE ADJUDICAÇAO E 

HOMOLOGAÇAO PARCIAL 
PREGAO ELETRONICO SRP N° 

033/2025 RETIFICADO 

PREGÃO ELETRÕNICO SRP N° 033/2025 
RETIFICADO 

O Sr. ROMAR SOUZA BARROS, Autoridade 
Competente, RESOLVE ADJUDICAR E 
HOMOLOGAR PARCIALMENTE o Pregão 
Eletrônico SRP no 033/2025 RETIFICADO LOTE 
002, Processo Administrativo no 03.157/2025. 
OBJETO: A contratação de pessoa jurídica 
especializada no transporte escolar com 
veiculas automotores. VIGÊNCIA DA ATA: 12 
(doze) meses, contados da assinatura. 
HOMOLOGAÇÃO EM: 01° de outubro de 2025. 
FORNECEDOR VENCEDOR: LOTE 02 ·ROTA 

dom.pmvc.ba.gov.br 
Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de 24108/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira -ICP Brasil 
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PREGAO N° 058/2025 - FORNECIMENTO DE ADUELAS/ GALERIA PRÉ-MOLDADA DE 
CONCRETO ARMADO. 
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Modalidade de Disputa: Pregão Eletrônico 

Abertura da Sessão: 22/10/2025 09:00 

Tipo de Disputa: Aberto 

Critério de Disputa: Menor Valor 

Tipo de Lance: Valor Global 

O processo está: Aguardando Disputa 

Pessoas na sessão: O 
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GRUPO 01 _-AMPLA 
CONCORRE ... 

CLASS!FiC,;~ REINICi.~R 
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Abertura: 

DISPUTA NÃO INICIADA 

HISTÓRICO DE LANCES 

Nenhum lance 

MENSAGENS FILTRAR POR LOTE: TODOS 

• 
V~P; TQDClS 

Portal de Compras • 
N' 002 

GRUPO 02- RESERVADO 
PARA ... 

.SE~.1 í·RCPOS:.AS REi~jiC ,:,p, 

•' "' '" '...., 
V"\,,v'.:-.><fl l.:3 ~ G3 2. 3 <-i-JiU..: 

Abertura: 

DiSPUTA ~AO l~jiCIADA 

HISTÓRICO DE LANCES 

Nenhum lance 

APENAS MENSAGENS RELATIVAS AO PROCESSO POIS ELAS CONSTARÃO EM ATA 

\C:•-:. -.-:_.:!:::': 

tr-SG:, 

vm --_~:J.::.s ~.;;:=r·-js"-~::·-.< 

OW.aMSD-.~--------~--~WM~mRUM~---.~~ ., 

[ 06/10/2025 10:59 ] Sistema - Lote: Todos - Processo publicado no PNCP: https: //pncp.gov.br /pncp-api/v1/orgaos/14239578000100/compras/2025/292 

"' 
~~ 

https://www.licitapmvc.eom.br/pagina/disputa/disputa-pregoeiro.jsf?windowld=328 
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22110/2025, 08:36 • 
ENVIAR PARA O !Tf}k 

TODOS v 

SOLICITAÇÕES DE DOCUMENTO 

DATA SOLICITAÇAO FORNECEIJOR 

Nenhum Registro Encontrado 

DOCUMENTOS VYv:i ~lQCLFfFí<TO 

DATA 

Nenhum Registro Encontrado 

~ 

~ ,..... 

https://www.licitapmvc.eom.br/pagina/disputa/disputa-pregoeiro.jsf?windowld=328 

Portal de Compras • 

DOCUMENTO DAl'A LIMITE ENV!O 

E<Y~ar 

M5G5 

~ Você precisa de ajuda? 

. ;yv·!l ~ la. .. ~ r(J) .. I ..., 
h~- ;5 m ~~ 
\; ~ ;: _f7 ·-~- ' /!) '-.•.G..I ~ ' '0''~~ . . ' 315 



22/10/2025, 08:36 • 
RECURSOS/CONTRARRAZÕES 
Ot\T!l (';.0-Dt.STPC~ r..1Tt, I 1~,/l!T;- fQi:'ll~C:.'\' 

~· "''. _, ... '- \' -~--~- -~~ ~; 
FQP.r\:::c~GO~ 

Nenhum Registro Encontrado 

ALTERAR SITUAÇÃO DO PROCESSO 

Situação atual: Acolhimento de Propostas v 

Motivo: 

se... ·,,iA.~ s:n;AÇN) 

~ 
iNTEüFAÇÓES E.Nn:;:;;.;_:.:_,~·-:-

https://www.licitapmvc.eom.br/pagina/disputa/disputa-pregoeiro.jsf?windowld=328 

Portal de Compras • 
r.Y'•', I ;r.1:ic· i."'"•f\ITP/\D:::.;;\7·~ 
'-'" .. ,, \·~"-'""""'""...__' 

iASGS 

~ Você precisa de ajuda? 

,::o;-;7 ~-;: _.,JM!S ;5.Q DE ll(..i-t.ÇA•J ú\~1 ~~ ,... 
~.·o :c•'••' '8'•b e o ,c,,·"' ·f' fi'-;~'\ lii1 
Õo--Jcfrr '<;'..-::~8:; f~,4. fjJ 

-~ ·~'\ \:.) .,, 
'.t~'?-~ . - •' ~. 4/5 



;:,., 

~ 
\).l 

22/10/2025, 08:36 

PORTAL 

rNACIONAL 
CONTRATAÇÕES 
PúBLICAS 

É_ rr;;r:o.1lewJável a u:;i:zação cio navegador Googie Chrorne ctda:,,_·iic~-

• . ':>).,''' ·" 
:; 

Portal de Co~~r:s >< • 
;,.,,-;;-·· :.:r.'-i-:a TJ ' 

p:Ji-"i \. lE: :):JG· EM~~ :.Jr'! E:c·:·;._; J 

Portal de Compras -VITÓRIA DA CONQUISTA 

https:J/www.licitapmvc.eom.br/pagina/disputa/disputaMpregoeiro.jsf?windowld=328 

-,,·,i· x:_-_~\XA:Xj>;:X 

-.~Oi\ ··.r\-~ (i PL-.\-: l---~C-~1\t.c._ E\ .:.:c~_;:<:::::-::.4 :;.:; 

?s ·a ;·;a;;a rc;n:G, L0waç.3l.' (>: a-.-:B:>:< c ~-.f'~ <" -::i2 ~-J'<-! -~-~:) __ _ 

·-;elu'on8. í8~i 32.77 1391' 
E·m3i!: t-ole!os@brco,,ec~d,;:J :~·>:'-~:r 

·caso •.<)Cê q'"'e:·,ra so\'tci1e;· LHr'a 't!\)erc.~._)\~- ::.o dC>;;.ss.c 

SOLICITAS ACES.SO A,VT:C'PADIJ 

Versão 2.7.10 publicada em: 26/09/2025 

NSG'S 

6! Você precisa de ajuda? 
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22/10/2025, 08:57 

Página Inicial Publicações Impugnações 

Portal de Compras 

Esclarecimentos Credenciamentos Recursos 

OLÁ, ZILMÁRIA PEREIRA DC 
ÁREA ADMINISTRAl 

Contratos lntegraçõe: 

PREGAO N° 058/2025 - FORNECIMENTO DE ADUELAS/ GALERIA PRÉ-MOLDADA I MSGS 

CONCRETO ARMADO . 

• alidade de Dtsputa: Pregão Eletrônico 

Abertura da SessJo: 22/10/2025 09:00 

Tipo de Disputa: Aberto 

Critério de Disputa: Menor Valor 

Tipo de lance: Valor Global 

O processo está: Aguardando Disputa 

Pessoas na sessio: O 

N°001 

GRUPO 01.- AMPLA 
CONCORRE ... 

:~::1;.:,~::\'; c;,Nt>: Mi 

.: "f~':'1~i.·~. 
Abertura: 

HISTÓRICO DE LANCES 

Nenhum lance 

MENSAGENS FILTRAR POR LOTE: TODOS 

N° 002 

GRUPO 02- RESERVADO 
PARA ... 

Abertura: 

HISTÓRICO DE LANCES 

Nenhum lance 

APENAS MENSAGENS RELATIVAS AO PROCESSO POIS ELAS CONSTARÃO EM ATA 

[ 06/1012025 10:59] Sistema - Lote: Todos - Processo publicado no PNCP: https:/ /pncp.gov.br/pncp-api/vl/orgaos/14239578000100/compras/2025/292 

08 57 
(2.''~/?í; 

'-' Você precisa de ajuda? 

https://www.licitapmvc.eom.br/pagina/disputa/disputa-pregoeiro.jsf?windowld=328 1/3 



22/10/2025, 08:57 Portal de Compras 

TODOS .., 

SOLICITAÇÕES DE DOCUMENTO 
MSGS 

FORNECEDOR DOCUMENTO DATA LIMITE ENVIO 

Nenhum Registro Encontrado 

• DOCUMENTOS NOV;~ [10CUMtNiO 

REMtTENl E OESCR:Çi\0 DOWNcONJ 

Nenhum Registro Encontrado 

RECURSOS/CONTRARRAZÕES 

FDP.NECEDOR DAIA UMITf (RfCLJRSO) LMTI\ LiMITE (CONTR;\í1.!1A!I\U'i 

.nhum Registro Encontrado 

ALTERAR SITUAÇÃO DO PROCESSO 

Situação atual: Acolhimento de Propostas v 

Motivo: 

" Você precisa de ajuda? 

https://www.licitapmvc.eom.br/pagina/disputa/disputa-pregoeiro.jsf?windowld=328 



22/1012025, 08:57 

• 

• 

PORTAL 

l>JACIONAL 
CONTRATAÇÕES 
PUBLICAS 

Portal de Compras 

Portal de Compras· VITORIA DA CONQUISTA 

https:/lwww.licitapmvc.eom.br/pagina/disputa/disputa-pregoeiro.jsf?windowld=328 

lcl(lfone: (i I) ;1-1í'4 :<,:.<f.l 
F:-rr<lil· XXXXX;<:X;Oj 

CONTATO PLAlAFOH.MA. HRCONEr:T1-1.lJ(\ 

f'arél ;>agamfl<'tn_ l:t,d.'Ç.:'IO (1f ,J,;,c·:,, • •,·JG<:n,-- ;;-,, 
Telefone; (81 l :Pl i-r .. 1 3!) 1 
f:-milil: bnl·_,ks-:!i(:,,r;r,r•,•r:LvL• ·:mq !:: 

'f~J~C VO~é 'l<.IHifd :;•.1iV.:I;lr U11'>l lltJo':I>Jr,:;c• •i!-c ;o•<· O. 

'-' Você precisa de ajuda? 
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22/10/2025. 09:00 Portal de Compras 

- -
OLÁ, ZILMÁRIA PEREIRA OOS SANTOS 

ÁREA ADMINISTRATIVA I SAIR 

Página Inicial Publicações Impugnações Esclarecimentos Credenciamentos Recursos Contratos Integrações Ajuda 

c~:~··~::--- ..... ~~"'"'--'-'._.JU ,,,h O OJJ 111;a..,ç\.IIV' 

PREGAO N° 058/2025 - FORNECIMENTO DE ADUELAS/ GALERIA PRÉ-MOLDADA DE 
CONCRETO ARMADO. 

MSGS 

:::.... 

Modalidade de Disputa: Pregão Eletrônico 

Abertura da Sessão: 22/10/2025 09:00 

Tipo de Disputa: Aberto 

Critério de Disputa: Menor Valor 

Tipo de Lance: Valor Global 

O processo está: Em Disputa 

Pessoas na sessão: O 

c:_.:::..ssJI~,êY • JJ;,~: .~s :)'~:';: ~As :\:c:A.'-' 

i 
https://www.licitapmvc.eom.br/pagina/disputa/disputa-pregoeiro.jsf?windowld=328 

Horário de Brasília 

09:00:15 
22/i 0/2025 

~ Você precisa de ajuda? 

0 
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22/10/2025, 09:00 

r-:=-:1 
~ 

N° 001 

GRUPO 01 -AMPLA 
CONCORRÊ... 

CLAS~:F·C.C\::< :~IC~A~ LOTE 

P.EI:~:CiA~ c:..:r:~~L .\R 

EST: F1$ 2.G15.124.44 

Abertura: 

DISP~TA. ! '<:CIAO/J, 

HISTÓRICO DE LANCES 

Nenhum lance 

MENSAGENS FILTRAR POR LOTE: TODOS 

• 
VER TODOS 

Portal de Compras • 
N' 002 

GRUPO 02- RESERVADO 
PARA ... 

SEM ?ROPCSTAS Rti~JICL;P, 

CANCELAR EST R$ 216.466.2'· 

Abertura: 

DISPUTA NÃO INICIADA 

HISTÓRICO DE LANCES 

Nenhum lance 

APENAS MENSAGENS RELATIVAS AO PROCESSO POIS ELAS CONSTARÃO EM ATA 

VER TODOS 

MSGS 

VER TODAS MEt·JS.AGENS 

~~~~~~um~~--~~-.a..-a.Ra~md.__._. .. ._~~----------~.-.-.--..--.n.._._._ .. __ _. __ _._.aa-..-.... -.-..-.-.--.._~~ 

~ [ 22/10/2025 09:00] Sistema· Lote/Item: Todos· Sessão pública aberta! l 
i [ 22/10/2025 09:00] Sistema- Lote/Item: Todos· Sessão pública aberta! I 
~ I 
~ [ 06/10/2025 10:59 ] Sistema - Lotei/tem: Todos · Processo publicado no PNCP: https: //pncp.gov.br /pncp-api/v1/orgaos/14239578000100/compras/2025/292 I 
I I 

~ I 
;i il! 
~ ~ 

~ I ~ ta, Você precisa de ajuda? ~ 
"' llii1 ~ i ~~~(/)Af"1.-;, I 

-"- ~ (( 1\p~ 1-' 0 i 
~~ '~~ 'ij 9. ,_} ! 

' ~ 
https://www.licitapmvc.eom.br/pagina/disputa/disputa-pregoeiro.jsf?windowid=328 2/5 



22/10/2025, 09:00 • Portal de Compras • 
ENVIAR PARA D ITEM: 

TODOS v Enviar 

SOLICITAÇÕES DE DOCUMENTO 
DATA SOLICITAÇÃO FORNECEDOR DOCUMENTO DATA LIMITE aNIO .MS(~S 

Nenhum Registro Encontrado 

DOCUMENTOS r-JOV:J JOCl;MENTO 

DATP. REP.,~ETE~TE DESSRIÇÁO DOW~KOAD 

Nenhum Registro Encontrado 
0 Você precisa de ajuda? 

~ '-! 
~ 

https:I/WINW.Iicitapmvc.com.br/pagina/disputa/disputa-pregoeiro.jsf?windowld=328 3/5 



22110/2025. 09:00 • Portal de Compras • 
RECURSOS/CONTRARRAZÕES 
DATA í:AOA,;TRO nL\;TtJ. I !~/I!Tf.' :'R r. r! IQC()\ 

~-. '"' _,,..,'-\'"--~·v·''"''"'! 
n·\TI\ 1 1r •. HT!= tr'nrx:ot,JQ,~7i\f'~ 
._.,, "'\._., • .,r'- \VUI~ I I H'"<l H lr'ILI'\'-'( mR~:~cWJR 

Nenhum Registro Encontrado 

ALTERAR SITUAÇÃO DO PROCESSO 

Situação atual: Acolhimento de Propostas v .vr;c::; 

Motivo: 

SALVAR. SIT~JAÇÃQ 

0 Você precisa de ajuda? 

!NTEGR.A.ÇÓES Et~Of::Ré-:,>·J 

;> 

'$ 

-~~-« 
~'<Jf1"'~ ·~ ~ ~- ,-.;>.· ~~ "S r; -- · ~ o:• :.:s• '·"·~-'·i;;· :!! fJJ 

::·; r·:c<:o:~d>t:~. r:ocsc ·o:tcs .~.~., ~:Y 
~~:':'·~~~~~~-~ ".:· ,. ~~4)•.-3::-~ _, 

f! 
https:/lwww.licitapmvc.eom.br/pagina/disputa/disputa.pregoeiro.jsf?windowld=328 415 



22/10/2025, 09:00 

PORTAL 

r>JACIONAL 
.,, :c •• H:;." 

c; .. _, 

Portal de Compras . :i.J, .• 
".J-~~0-';I.S, ):J :_\'/·<'- '.-:. j;·:'-' -:/"o 

(>.::~YH·.T ~) P J.:. !·.:...=c;:<...:.·,\ 3:-<CQ;\ECl AC(,) 

Transfere 
gov.br 

CONTRATAÇÕES 
PUBLICAS 

P,-~ra ~-!::lf;él,t1(:;'L:i. ::::e·;::r;:'t··· c>- acesso e SdD:J-:e é'<. ·_::;c; c.-3 ~Jiat::<.:~:nn& 

P-:J~' ;L JE _:;:JbLICAÇ(J :~') r3!-<_:~:jV· c ·-~~:d ".-~i~:dur.e: (81
1
• 337~ ,:,':). 

:: -rna! ~: ::,:Y-'O<~';s@ brc...J:' ,<r a :Jc _r::or-1. ~-r 

f: recomendáve! a utilização do navegarjor Googi~ Chr:.~rne atualizado. 'C;c,,,::; 'iOc;f: q: .• e:ra so ·(:'~s: Li :na ii,)eraçà') d;;; a.~es~o 

S:JL:CITA.R ACtSSC M~TE:CiP,\C'Q 

Portal de Compras ·VITÓRIA DA CONQUISTA Versão 2.7.10 publicada em: 26/09/2025 

MSGS 

0 Você precisa de ajuda? 

),.. 4~'' 7,/'~ ~ 
<::>a f~ <I ~m "" .-;7 -

https://WNW.Iicitapmvc.com.br/pagina/disputa/disputa~pregoeiro.jsf?windowld=328 5/5 



22/10/2025. 09:13 Portal de Compras - -
OLÁ, ZILMÁRIA PEREIRA DOS SANTOS 

ÁREA ADMINISTRATIVA I SAIR 

Página Inicial Publicações Impugnações Esclarecimentos Credenciamentos Recursos Contratos Integrações Ajuda 

:-:iéja i.Hi1 :vi-ru~ct:dv:: 

PREGAO N° 058/2025 - FORNECIMENTO DE ADUELAS/ GALERIA PRÉ-MOLDADA DE 
CONCRETO ARMADO. 

M.SGS 

> 

Modalidade de Disputa: Pregão Eletrônico 

Abertura da Sessão: 22/10/2025 09:00 

Tipo de Disputa: Aberto 

Critério de Disputa: Menor Valor 

Tipo de Lance: Valor Global 

O processo está: Em Disputa 

Pessoas na sessão: 2 

I~Si<lii :_)_;.;~r~ rcjLE>3 ;_r;::-,::-,:; 

r::.; - -'~ -_, ~, ·-'~~-' ·::::_~"-

,,., -',,"\ :;.:;:· 

\:' 

"'() 

1-::tps:/lwww.licitapmvc.eom.br/pagina/disputa/disputa-pregoeiro.isf?windowld=328 

';' ·;__,~\·..,~., -': _;_:::, :J•Y. ,::~lOS :u::c.Lh.~{_,~~)OS \'Eí\Cf:íi:_,;:.;tsl .1.:1R:'~ PRAZO C 

-"<~ ~ ~- ' ' ·- •-;~: 

HoráíiO de BrasHia 

09:13:03 
:::2/i0/2025 

" 
Você precisa de ajuda? 

~ ·Ir ""i (/J " , . -~~--; ~~ 

;t7~7 
".: :_; . 

~ 
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22/10/2025. 09:13 

r---1 
~ 

N" 001 

GRUPO 01 .-AMPLA 
CONCORRE ... 

'-'S'" ~~ -~;:;_ ,~~·.-:c.·,.~ 

~Jr:s~.,- :·:· 'i::-: 

:iL 'v :.Ju.< · \'() _T.'\H ;:M;~: 

P>:(· ·_,\'-· :;::- !-:.22.C'~~ '2444 

Abertura: 22110/2025 09:00 

uis:·-,·~· i~; \~cc;·;:·FD;; 

• 
HISTÓRICO DE LANCES V::?. TODOS 

[22110 09:04] Fornecedor 256 ·R$ 2.000.000,00 

[22110 09:00] Fornecedor 256 · R$ 2.015.124,44 

Portal de Compras • 
N°002 

GRUPO 02- RESERVADO 
PARA ... 

SEi'<: ?::::íJDOS~ii..S READEO'_J,~\P 

\/f;! 'L\P FAS~ ~M-x:;::: ,!~~ 

EST: R$ 2 · 6.~ôCi.24 

Abertura: 

DESERTO 

HISTÓRICO DE LANCES 

Nenhum lance 

MENSAGENS FILTRAR POR LOTE: TODOS APENAS MENSAGENS RELATIVAS AO PROCESSO POIS ELAS CONSTARÃO EM ATA 

\'::R TOJ~)S 

MSCS 

VtR ·;oo_,\S MEi~S,1GE~·~S 

r'>'0"oJ:-~.1;.?J_" __ ~';%·,0·,-.z;"'}:':H};'$'.,~ ..... l"'a",~.!',=._;t:.f./t;r,;l~;'~;o .. ~:.:!!&'~~-=§llf-pfiT· OIAIM:ti"f' MJY'V $'- ~T?TT ~lr~, 

~ [ 22110/2025 09:12] Sistema- Lote/Item: Todos- Fase de disputa encerrada i 
I [ 22110/2025 09:12] Sistema· Lote/Item: 001 · O arrematante do item/lote n' 001 ·GRUPO 01 -AMPLA CONCORR~NClA foi o fornecedor com valor R$ 2.000.000,0000! ! 
~ [ 22110/2025 09:12 ] Sistema - Lotei Item: 001 · Disputa do lote/item n • 001 • GRUPO 01 -AMPLA CONCORR~NCIA encerrada! ; 

{ 22/10/2025 09:10] Sistema· Lote/Item: 001 - O lote/item n" 001 -GRUPO 01 -AMPLA CONCORR~NCIA entrou em PRORROGAÇÃO, para um fornecedor ser declarado arrematante, o seu lance deve permanecer ' ' i 
" ~ 
~ 

vencedor por 2 minutos! 

~ ,, 
' 

[ 22110/2025 09:03] ZILMÁRIA PEREIRA DOS SANTOS· Lote/Item: Todos- HÁ MARGEM PARA REDUÇÕES, SOLICITO LANCES 

,: 
": 

[ 22110/2025 09:00] ZILMÁRIA PEREIRA DOS SANTOS- Lotei/tem: Todos- BOMDIAA TODOS E BOA SORTE NA REALIZAÇÃO DE NEGÓCIOS COM A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. 

' 
[ 22110/2025 09:00] Sistema- Lote/Item: 001 - Disputa do Lote/Item 001 -GRUPO 01 -AMPLA CONCORRÊNCIA aberta! O fornecedor pode checar as propostas classificadas 

~ 

~~ 
DOt 

propostas no botão "Propostas Inicias" de cada Lote/Item. 

[ 22110/2025 09:00] Sistema- Lotei/tem: Todos- Sessão pública aberta! 

'JJ ' 

https://W\YIN.Iicitapmvc.com.br/pagina/disputa/disputa-pregoeiro.jsf?windowld=328 

"' Você precisa de ajuda? 

i~ 
!9 "~~ o,t \~ ô" ~ ;)" 

~UM~"'~ 

~ 
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22/10/2025, 09:13 Portal de Compras 

A [ 06/10/2025 10:59] Sistema- Lote/Item: Todos- Processo publicado n&P: https://pncp.gov.br/pncp-api/v1/orgaos/14239578000.compras/2025/292 

~ 

I 
ENViA!~ PARA O ITE_M; 

TODOS v 

SOLICITAÇÕES DE DOCUMENTO SO~!·_::í,1,? OC':~L'~~~~.;~C 

DATf1-. SOLICITAÇÃO FJRI\ECEDOR 

Nenhum Registro Encontrado 

DOCUMENTOS 

T·1 
•''\ 

22110/2025 08:07 

:::, 
(À 

,.s::-

~~CV:J ~CCU\·~E'~T:.; 

,...,-,,1r.:rr-:r~rt 1\f:.\n ._I ·-I 

CEPRENG INDUSTRIA DE ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA 

https:I/'NWW.Iicitapmvc.com.br/pagina/disputa/disputa-pregoeiro.jsf?windowld=328 

SCk:C!"':,t.R ".;\i1'C)S 

DOCUMENTO 

DE·'r-R'r;" ~;:,v, tyAL 

DATA ENV!O 

Documentação anexada no ato proposta inicial pela empresa: 

;::, ,-ia_;-

;\\SGS 

o;JwN:_o.•:,c 

0 Você precisa de ajuda? 

0 
3/5 



22/10/2025, 09:13 • 
RECURSOS/CONTRARRAZÕES 
D:\Tt\ r-;;lJ)AST;:)(: FriRW=C~DOC: [lt.YTi;. ;i, i:T~ 

Nenhum Registro Encontrado 

ALTERAR SITUAÇÃO DO PROCESSO 

Situação atual: Em Disputa 

Motivo: 

:;,::;_;_IJ:.'::: s::uJ..ç.·~c 

v 

'QC('' !kC:.il\ 
. ·-·· ~-' ··- ~, 

~ 
rJ'. 

a~r;.E:-\2Ç<> 

~ 
https://WNW.Iicitapmvc.com.br/pagina/disputa/disputa-pregoeiro.jsf?windowld=328 

Portal de Compras • 
~! :'.'1iT~ : ·~ 8 ~ ;-;-~' .. '\ :;~:;\Z/\2) 

<~:·~-

~ Você precisa de ajuda? 

(XH·H.iZTC CC. 11.1i~$.Ã_C ~-;-::_: 

.:·:-, s d,~ :ír::-.::-: ;i·) ~:·-":'2' (~ '•\)S 

,~:cT.::,rJ;: _;...; ,· ~-·<·J.' 
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22/10/2025, 09:13 

PORTAL 

!NACIONAL 
CONTRATAÇÕES 
PúBLICAS 

É rec;)rner:da·,;e' a ut1!ização do navegad0r G:)oçle Chrorne atualizad:::'. 

• 

https://www.licitapmvc.eom.br/pagina/disputa/disputa-pregoeiro.jsf?windowld=328 

Portal de Compras 

"'~ ;.·;· .. "' • 
~(\.<;,:·., •;:;: ti~C, ~-;~c-,-A.JJ 

Portal de Compras- VITÓRIA DA CONQUISTA 
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22/10/2025, 09:22 ' Portal de Compras 

[ 22110/2025 09:00] ZILMÁRIA PEREIRA DOS SANTOS- Lot•llt•m: Todos- JOMDIAA TODOS E BOA SORTE NA REALIZAÇÃO DE NEGÓCIOS. A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. 

i [ 22/10/2025 09:00] Sist•ma- Lot•llt•m: 001 - Disputa do Lote/Item 001 -GRUPO 01 -AMPLA CONCORR~NCIA aberta! O fornecedor pode checar as propostas classificadas e o motivo da desclassificação das 
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RECURSOS/CONTRARRAZÕES 
D.LlTP r:.L\DA.ST=W ~CR:,1C(~CDOR L!:V:!TE 

Nenhum Registro Encontrado 

ALTERAR SITUAÇÃO DO PROCESSO 

Situação atual: Disputa Encerrada 

Motivo: 

Disputa encerrada 
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I Portal de 
Compras 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 

COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

Relatório por Vencedor I Lotes Fracassados/Cancelados/Desertos 

Processo No 058/2025 

FORNECEDOR: CEPRENG INDUSTRIA DE ARTEFATOS DE CIMENTO L TOA 23.073.007/0001-39 

LOTE/ITEM QUANTIDADE VALOR UNITARIO VALOR GLOBAL DESCONTO 

001 GRUPO 01 -AMPLA CONCORRIÕNCIA 1,00 2.000.000,000 2.000.000,000 0,75% 

QTD: 1 VALOR TOTAL: 2.000.000,000 

• 

• 

Página 1 de 2 
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Relatório por Vencedor I Lotes Fracassados/Cancelados/Desertos 

Processo No 058/2025 

FORNECEDOR: LOTES/ITENS FRACASSADOS/CANCELADOS/DESERTOS/EMPATADOS 

LOTE/ITEM QUANTIDADE VALOR UNITARIO VALOR GLOBAL DESCONTO 

002 GRUPO 02- RESERVADO PARA MPE 1,00 

QTD: 1 VALOR TOTAL: 

• 

• 

Página 2 de 2 ,q () 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 
Secretaria Municipal de Gestão e Inovação 

Coordenação de Material e Patrimônio 
Central Estratégica de Compras Públicas 

CEPRENG INDÚSTRIA DE ARTEFATOS DE 
CIMENTO LTDA 

CNPJ: 23.073.007/0001-39 

Secretaria Municipal de Gestão e Inovação- SEMGI 
Rua João Pessoa, 253- Centro CEP 45000-610- Vitória da Conquista- Bahia 

compr-adiretapmvc@gmail.com www.pmvc.ba.gov.br (77) 98856-5228 



PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 

www.pmvc.ba.gov.br 
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL E CONSOLIDAÇÃO DA S~~::!~~~ID,~~~~t.JIG 
CEPRENG INDÚSTRIA DE ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA 

CNP.J n• 23.073.007/0001-39 

CONSOLIDACÃO 

MARIA ELVIRA CUNHA PEREIRA NOVAIS, nacionalidade BRASILEIRA, nascida em 
07/04/1968, CASADA em COMUNHÃO PARCIAL DE BENS, EMRESÁRIA, CPF n• 

465.060.t:z5-87, CARTEIRA DE IDENTIDADE n• 0313485488, órgão expedidor SECRETARIA 
DE SEGURANÇA PÚBLICA- BA, residente e domiciliada na RUA JOAQUIM GONÇALVES 
LEDO, 07, SANTA MÔNICA, FEIRA DE SANTANA, BA, CEP 44.077-260, BRASIL. 

Sócia da sociedade limitada unipessoal de nome empresarial CEPRENG INDÚSTRIA DE 
ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA, registrada legalmente por contrato social devidamente 
arquivado nesta Junta Comercial do Estado da Bahia. sob NIRE n• 29205193131, com sede na 
Avenida Deputado Luís Eduardo Magalhães, SIN, KM 522, Centro Indust. Subaé, Aviá.-io, Feira de 
Santana, BA, CEP 44.096-486, devidamente inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa .Jurídica/MF 
sob o n• 23.073.00710001-39, delibera ajustar a presente consolidação, nos termos da Lei n° 10.406/ 
2002, mediante as condições estabelecidas nas cláusulas seguintes: 

DO NOME EMPRESARIAL, DA SEDE E DAS FILIAIS 

CLÁUSULA PRIMEIRA. A sociedade gird sob o nome empresarial CEPRENG INDÚSTRIA DE 
ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA. 

CLÁUSULA SEGUNDA. A sociedade tem sede na AVENIDA DEPUTADO LUÍS EDUARDO 
MAGALHÃES, SIN, KM 522, CENTRO INDUST. SUBAÉ, A VIÁRIO, FEIRA DE SANTANA, 
BA, CEP 44.096-486. 

CI.ÁUSUT .A TERCEIRA. A sociedade poderá, a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra 
dependência mediante alteração contratual assinada pela sócia. 

DO OB.JETO SOCIAL E DA DURAÇÃO 

CLÁUSULA QUARTA. A sociedade tem por objeto social: FABRICAÇÃO DE ARTEFATOS 
DE CIMENTO PARA USO NA CONSTRUÇÃO; ALUGUEL DE IMÓVEIS PRÓPRIOS; 
FABRICAÇÃO DE ARMAÇÕES METÁLICAS PARA A CONSTRUÇÃO CIVIL; 
FABRICAÇÃO DE FERRAGENS PARA A CONSTRUÇÃO CIVIL; FABRICAÇÃO DE 
PEÇAS E ARTEFATOS DE FERRO E AÇO PARA A CONSTRUÇÃO CIVIL; 
FABRICAÇÃO DE ESTRUTURAS METÁLICAS PARA A CONSTRUÇÃO CIVIL; 
REALIZAÇÃO DE TESTES FfSICOS, QUÍMICOS E TESTES ANALÍTICOS; ANÁLISE 
TÉCNICAS, ANÁLISE DE QUALIDADE, PROVAS DE RESIST"itNCIA E INSPEÇÃO 
(TUDO LIGADO À CONSTRUÇÃO CIVIL E SUAS OBRAS E PRÉ-MOLDADOS); 
PREPARAÇÃO DE MASSA DE CONCRETO E ARGAMASSA PARA CONSTRUÇÃO. • 

Req:81300001647130 Página2 ~ 

8 
IUCEB 

Junta Comercial do Estado da Bahia 
Certifico o Registro sob o n° 98438206 em 17/11/2023 
Protocolo 231352077 de 17/11/2023 

17/11/2023 

Nome da empresa CEPRENG INDUSTRIA DE ARTEFATOS DE CIMENTO L TOA NIRE 29205193131 

j 

Este documento pode ser verificado em http://regin.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx 
Chancela 170620495301967 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 17/11/2023 
por Tiana Regila M G de Araújo- Secretária-Geral 
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL E CONSOLIDAÇÃO DA SOCIEDADE 
CEPRENG INDÚSTRIA DE ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA 

CNP.J n• 23.073.00710001-39 

CNAEFISCAL 

23.30-3/02 -Fabricação de artefatos de cimento para uso na construção; 
23.30-3/05- Preparação de massa de concreto e argamassa para construção; 
25.11-0/00- Fabricação de estruturas metlilicas; 
25.32-2101 -Produção de artefatos estampados de metal; 
25.42-0/00 - Fabricação de artigos de serralberla, exceto esquadrias; 
25.99-3/01 -Serviços de confecção de armações metálicas para a construção; 
68.18-2102- Aluguel de Imóveis próprios; 
71.20-1100- Testes e anlillses técnicas. 

CLÁUSULA QUINTA. A empresa iniciou suas atividades em 13/0812015 e seu prazo de duração é 
indeterminado. 

DO CAPITAL SOCIAL 

CLÁUSULA SEXTA. O capital social subscrito é de R$ 600.000,00 (Seiscentos Mil Reais), divido 
em 600.000 (Seiscentas Mil) quotas no valor nominal de R$ 1,00 (Um Real) cada uma, totalmente 
subs(...-ri.to e integralizado em moeda corrente do país, distribuído da seguinte forma: 

a) MARIA ELVIRA CUNHA PEREIRA NOVAIS, com 600.000 (Seiscentas Mil) quotas, 
perfazendo um total de R$ 600.000,00 (Seiscentos Mil Reais) . 

. CLÁUSULA SÉTIMA. A responsabilidade da sócia é restrita ao valor de suas quotas, respondendo 
solidariamente pela integralização do capital social. 

CLÁUSULA OITAVA. A sociedade é uma SOCIEDADE LIMITADA UNIPESSOAL, 
considerando a disposição constante do parágrafo único do art. 1.052 do Código Civil e em obediência 
ao contido na Instrução Normativa DREI n" 81, de J O de junho de 2020. 

DA ADMINISTRAÇÃO E DO PRÓ-LABORE 

CLÁUSULA NONA. A administração da sociedade caberá a sócia MARIA ELVIRA CUNHA 
PEREIRA NOVAIS, com poderes c atribuições de representar ativa c passivamente a empresa, em 
juizo ou fora dele, podendo praticar todos os atos compreendidos no objeto social, sempre no interesse 
da sociedade. 

PARÁGRAFO ÚNICO: No exercício da administração, a administradora terá direito a uma retirada 
mensal a título de pró-labore. 

DA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO 

Cl,ÁUSULA DÉCIMA. A Administradora declara, sob as penas da lei, que não estã impedida de 
exercer a administração da sociedade~ por lei especial ou em virtude de condenação criminal, ou por 

Req:~l30000!647130 

Junta Comercial do Estado da Bahia 
Certifico o Registro sob o n° 98438206 em 17/11/2023 
Protocolo 231352077 de 17/11/2023 

1711112023 

Nome da empresa CEPRENG INDUSTRIA DE ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA NIRE 29205193131 

IUCEB Este documento pode ser verificado em http://regin.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAOOOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx 
Chancela 170620495301967 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 17/11/2023 
por Tiana Regila M G de Araújo - Secretária-Geral 



• 

• 

ALTERAÇÃO CONTRATUAL E CONSOLIDAÇÃO DA SOCIEDADE 
CEPRENG INDÚSTRIA DE ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA 

CNPJ n• 23.073.007/0001-39 

, se encontrar sob os efeitos dela~ a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a~í:A~:P;' 
públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou subamo, concussão, peculato ou contra 
a economia popular, contra o sistema ímanceiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, 
contra as relações de conswno, fé pública ou propriedade. 

DO BALANÇO PATRIMONIAL DOS LUCROS E PERDAS 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, a 
administradora prestará contas justificadas de sua administração, procedendo ã elaboração do 
inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, na proporção de suas quotas, 
os lucros ou perdas apuradas. 

PARÁGRAFO ÚNICO: Por deliberação da sócia a distribuição de lucros poderá ser em qualquer 
periodo do ano a partir de resultado do perlodo apurado. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA. Nos quatro meses seguintes ao término do exerci cio social, a 
súcia deliberará sobl'C as contas e designará administrador(es), quando for o caso . 

DO FALECIMENTO OU INCAPACIDADE DA SÓCIA 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA. Falecendo ou interditada a sócia, a sociedade continnará sua 
atividade com os herdeiros ou sucessores. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes~ o valor 
de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, à data da 
resolução, verificada em balanço especialmente levantado. 

PARÁGRAFO ÚNICO: O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade 
se resolva em relação a sua única sócia. 

DA RATIFICAÇÃO E FORO 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA. O foro para o exercício e o cumprimento dos direitos e 
obrigações resultantes do contrato social permanece em FEIRA DE SANTANA, BAHIA. 

O sócio lavra o presente Instrumento. 

FEIRA DE SANTANA, BAHIA, 13 de novembro de 2023 • 

ARIA ELVIRA CUNHA PEREIRA NOVAIS 

Req: 81300001647130 

Junta Comercial do Estado da Bahia 
Certifico o Registro sob o n° 98438206 em 17/11/2023 
Protocolo 231352077 de 1711112023 
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DECLARAÇÃO DE VERACIDADE DOS DOCUMENTOS ANEXADOS AO RE,GISTRÇt.,.,....; 
DIGITAL NA JUCEB 

Eu, MAURO RICARDO DE FREITAS SOUZA, CPF 58L360.l05-87, profissional cor1t.JC~ 
inscrito no CRC/ BA sob n• 021207, declaro, sob as penas da lei, que os documentos ap~~,,~;~~i~~_, 
ao presente protocolo de registro digital na Junta Comercial do Estado da Bahia são verdadeiros e 
estão estritamente de acordo com os respectivos documentos emitidos e/ou assinados originalmente 
pelo(s) signatário(s). 

DOCUMENTOS APRESENTADOS 

O I CÓPIA DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL E CONSOLIDAÇÃO CEPRENG INDÚSTRIA 
DE ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA- 04 PÁGINAS; 

OI CÓPIA DO CRC DE MAURO RICARDO DE FREITAS SOUZA- OI PÁGINA. 

~ 
.IUCEB 

FEIRA DE SANTANA, BAHIA, l3 de novembro de 2023 . 

MAURO RICARDO DE FREITAS SOUZA 

Assinado Digitalmente 

Junta Comercial do Estado da Bahia 
Certifico o Registro sob o n° 98438206 em 17/11/2023 
Protocolo 231352077 de 17/11/2023 

17/11/2023 

Nome da empresa CEPRENG INDUSTRIA DE ARTEFATOS DE CIMENTO L TDA NIRE 29205193131 
Este documento pode ser verificado em http://regin.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx 
Chancela 170620495301967 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 17/11/2023 
por Tiana Regila M G de Araújo - Secretária-Geral 



'~ li li 
.IUC&B 231352077 

.-t -·-·--- ;f;' G ""s'é. 
.\\ . \0 

TERMO DE AUTENTICAÇÃO ~~~ ~~ 
NOME DA EMPRESA CEPRENG INDUSTRIA DE ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA 

PROTOCOLO 231352077- 17/11/2023 

ATO 002- ALTERAÇÃO 

EVENTO 021 - AL TERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL) 

MATRIZ 

NIRE 29205193131 
NPJ 23 073_007/000 1-39 
ERTIFICO O REGISTRO EM 17/11/2023 

:PROTOCOLO ARQUIVAMENTO 98438206 DE 17/11/2023 DATA A!f"~~-~ift'i6't_I7/;lfJ2~23 

• ..;;. ,__ I . "/"' 
_c:.c? ·_ ._\ \ //.: _/ :--tr~ 

~~-=~=~~~~~~~~~~~~~4~<;,~'~~~~~v~.~6..~é~/~/~·=---~·-~------~+------------------. 
51 - CONSOLIDACAO DE CONTRA TO/ESTA TIJTO ARQUIVAMEN'I~'F98438206 

• 

~ 
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TIANA REGI LA M G DE ARAÚJO 

Secretária-Geral 

Junta Comercial do Estado da Bahia 
Certifico o Registro sob o n° 98438206 em 17/11/2023 
Protocolo 231352077 de 17/11/2023 

17/11/2023 

Nome da empresa CEPRENG INDUSTRIA DE ARTEFATOS DE CIMENTO L TDA NIRE 29205193131 
Este documento pode ser verificado em http://regin.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx 
Chancela 170620495301967 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 17/11/2023 
por Tiana Regila M G de Araújo - Secretária-Geral 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCR~Ç~:' I COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO I DA'ADEABERTURA 
23.073.007/0001-39 CADASTRAL 13/0B/2015 
MATRIZ 

NOME EMPRESARIAL 

CEPRENG INOUSTRIA DE ARTEFATOS DE CIMENTO LTOA 

T T\JLO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) ! I PORTE - DEMAIS 

~?DIGO E OESCRIÇAO DA ATIVIDADE ECONOIIIICA PRINCIPAL 

23.30-3-02- Fabricaçlo de artefatos de cimento para uso na construçlo 

CÓDIGO E OESCRIÇAO DAS ATIVIDADES ECO~OMICAS SECUNDAAIAS 

23.30-3.05 • Preparaçlo de massa de concreto e argamassa para construçlo 
25.11-0-00. Fabricaçlo de estruturas metálicas 
25.32-2-01 - Produçlo de artefatos estampados de metal 
25.42-0-00- Fabricaçlo de artigos de serralheria, exceto esquadrias 
25.99-3..()1 - Serviços de confecçlo de armações metéllcas para a construçao 
68.10-2.02- Aluguel de Imóveis próprios 
71.20·1.00 • Testes e análises técnicas 

~~ I 

• llm~da 
LOGRADOURO I I ~~MERO I I ~OMPLEMENTO 
AV DEPUTADO LUIS EDUARDO MAGALHAES ' KM 522 CENTRO INDUST. SUBAE 

I CEP 
. 44.096--486 

li BAIRRO/DISTRITO 
AVIARIO I I MUNiciPIO 

. FEIRA DE SANTANA I [;:] A 

ENDEREÇO ELET~e~ICO 
CONTABILIDADE@CEPRENG.COM.BR I I TELEFONE 

. (75) 3625-8040 I 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

I -
SITUAÇÃO CADASTRAL I I DATA DA SITUAÇAO CADASTRAL 
ATIVA 13/08/2015 

MOTIVO DE SITUAÇÁO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 

I ---

A.Jo pela Instrução Normativa RFB n° 2.119, de 06 de dezembro de 2022. 

Emitido no dia 25/09/2024 às 09:12:19 (data e hora de Brasília). 

I 
I ~ SITUAç:X:o ESPECIAL I 

Página: 1/1 
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores- SICAF 

Certificado de Registro Cadastral - CRC 
(Emissão conforme art. 17 da Instrução Normativa n~ 03. de 26 abril de 2018) 

CNPJ: 23.073.007/0001-39 
Razão Social: CEPRENG INDUSTRIA DE ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA 

Atividade Econômica Principal: 

2330-3/02- FABRICAÇÃO DE ARTEFATOS DE CIMENTO PARA USO NA 
CONSTRUÇÃO 

Endereço: 
AVENIDA DEPUTADO LUIS EDUARDO MAGALHAES, SN- KM 522 CENTRO INDUST. 
SUBAE- AVIARIO- 44.096-486- Feira de Santana/ Bahia 

Observações: 
A veracidade das informações poderá ser verificada no endereço bttps://comprasnet.gov.br. 
Este certificado não substitui os documentos exigidos em lei. 

Emitido em: 23/10/2025 11:24 1 de I 



Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores- SICAF 

Declaração 
Declaramos para os fins exigidos na legislação, conforme documentação registrada no SICAF, que a situação do 
fornecedor no momento é a seguinte: 

Dados do Fornecedor 
CNPJ: 23.073.007/0001-39 DUNS®: 944555042 
Razão Social: CEPRENG INDUSTRIA DE ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA 

Nome Fantasia: 

Situação do Fornecedor: 
Natureza Jurídica: 
MEl: 

.Porte da Empresa: 

Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 26/11/2025 
SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 

Não 
Demais 

Qcorrêi1cÍas eJIIlpedi!Dent()S 
Ocorrência: Nada Consta 
Impedimento de Licitar: Nada Consta 
Ocorrências Impeditivas indiretas: Nada Consta 
Vínculo com "Serviço Público": Nada Consta 

Níveis cadastrados: 
Documento(s) assinalado(s) com "'u está(ão) com prazo(s) vencido(s). 

Fornecedor possui pendências em um ou mais niveis de cadastramento. Para mais informações, utilize as funcionalidades de 
consulta disponivcis. 

• 
Automática: a certidão foi obtida através de integração direta com o sistema emissor. Manual: a certidão foi inserida 
manualmente pdo fornecedor. 

I - Credenciamento 

11 - Habilitação Jurídica 

Ill- Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal 

Receita Federal e PGFN Validade: 06/12/2025 Automática 
FGTS Validade: 03/11/2025 Automática 
Trabalhista (http:/ jwww.tst.jus.br/certidao) Validade: 25/10/2025 Automática 

IV- Regularidade Fiscal EstadualjDistrital e Municipal (Possui Pendência) 

Receita Estadual/Distrital Validade: 06/07/2019 (*) 
Receita Municipal Validade: 07/07/2019 (*) 

V - Qualificação Técnica 

VI - Qualificação Econômico-Financeira (Possui Pendência) 

Validade: 31/05/2019 (") 

Emitido em: 23/10/2025 11:28 1 de 1 
CPF: 824.XXX.XXX-78 Nome: CLAUDIO CORREIA DA COSTA 
Ass: -----------------------------------------------------------------------------



Detalhar 

CNPJ Razão Social Nome Fantasia 

23.073.007/0001-39 CEPRENG INDUSTRIA DE ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA 

Situação Situação Cadastral 

ldoneo Credenciado 

• 

• 

Brasília, 23 de Outubro de 2025 Produção 
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JUCII 

GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA 

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONOMICO 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DA BAHIA 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA DIGITAL 

Certificamos que as Informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial 

. : : 

jNome , u•uwmi.-<UtAKI t•AIU~ Ut IJIMtNIU LTDA 

I JUridica: \ LIMn AUA 

NIRE(sede) 

29205193131 

CNPJ 

23.073.007/0001-39 

i >OOatO 

Consutuitivo 
1310812015 

na data de sua 

Inicio da atividade 
13108/2015 

IAII'EN711;,C I.An DEPUTADO LUIS EDUARDO MAGALHÃES, SN :KM 522;:CENTRO INDUST. SUBAE, AVIÁRIO, FEIRA DE SANTANA, BA­
\CEP: 44096486 

OBJETO SOCIAL 

ARM~COES ~~T;L~~AS PAr::..t ,.::-h~~~~~T~~~Ou~~IV~t ~~~~~~;~C~~ DE FER~"c,~NS PARA A w"~' Cl~l 
FABRICACAO DE PECAS E ARTEFATOS DE FERRO E ACO PARA A CONSTRUCAO CIVIL FABRICACAO DE ESTRUTURA 
METALICAS PARA A CONSTRUCAO CIVIL REALIZACAO DE TESTES FISICOS, QUIMICOS E OUTROS TESTES ANALITICOS 
ANALISE TECNICAS, ANALISE DE QUALIDADE, PROVAS DE RESISTENCIA E INSPECAO, TUDO LIGADO A CONSTRUCAO CIVIl 
E SUAS OBRAS E PRE MOLDADOS PREPARACAO DE MASSA DE CONCRETO E ARGAMASSA PARA CONSTRUCAO 

I .,. enn nnn nn 

11 u~ MIL REAIS 

R$ Capital integralizado: 

600.000,00 

SEISCENTOS MIL REAIS 

CAPIT: 

I MAKIA tL VIKA IJUNHA I 'NUVAI~ 

465.060.125-87 

~LVIKAIJUNHAI 
..,.465.060.125-87 

PORTE 

Não 

lliiAnRn I i E ADMINISTRADORES 

IR$ 

U,UU .v.uv~ 

~Ut;IU 

ÚLTIMO. lU SITIJAÇAO 

Data 

17/11/2023 

[Aro: 002-ALTERAÇÃO 

Número 

98438206 

Evento: 051 - CONSOLIDACAO DE CONTRATO/ESTATUTO 

I NESTA I 
I NIRE: xxxxxx CNPJ: 

Endereço: XXXXXX 

257780246 

REGISTRO ATIVO 

I OU FORA DELA 

Observação 

PRAZO DE 

xxxxxx 

T énmino do mandato 

STATUS 

página: 1/2 

A AUTENTICIDADE DESSE DOCUMENTO PODE SER VERIFICADA EM http:l/regin.juceb.ba.gov.br/autenticacaodocumentosfautenticacao.aspx 
CONTROLE: 14725313716216 CPF SOLICITANTE: 834.768.575-49 NIRE: 29205193131 EMITIDA: 24/08/2025 PROTOCOLO: 257780246 



~ 
JUCII 

GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA 

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÓMICO 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DA BAHIA 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA DIGITAL 

Certificamos que as Informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes na data de sua expedição 

EMPRESA 
Nome Empresarial: CEPRENG INDUSTRIA DE ARTE F ATOS DE CIMENTO L TDA 

Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 

NIRE(sede) CNPJ Arquivamento do ato Inicio da atividade 
Constituitivo 1310812015 

29205193131 23.073.007/0001-39 1310812015 

Endereço: 
AVENIDA DEPUTADO LUIS EDUARDO MAGALHÃES, SN :KM 522;:CENTRO INDUST. SUBAE, AVIÁRIO, FEIRA DE SANTANA, BA-
CEP: 44096486 

• 

• 

257780246 

SALVADOR- BA, 24 de Agosto de 2025 

~cJ-~ 
BRUNO MOTA PASSOS 
SECRETÁRIO-GERAL 

página: 212 

A AUTENTICIDADE DESSE DOCUMENTO PODE SER VERIFICADA EM http:l/regin.juceb.ba.gov.br/autenticacaodocumentos/autenticacao.aspx 
CONTROLE: 14725313716216 CPF SOLICITANTE: 834.768.575-49 NIRE: 29205193131 EMITIDA: 24/08/2025 PROTOCOLO: 257780246 



22/07/25. 16:02 Imprimir Comprovante de lnscriçao 

g ~~c Prefeitura Municipal de Feira de Santana ~ COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO ~ 
CÓDiGO; AL2.Q2.6.L9.13.Z ~~ 

INSCRIÇÃO MUNICIPAL: DATA DE ABERTURA 17/08/15 
60.883°1 

CNPJ: NOME EMPRESARIAL: 
23.073.007/0001°39 CEPRENG INDUSTRIA DE ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) : --
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL: 
23.30-3-02 o Fabricação de artefatos de cimento para uso na construção 

• CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS: 
23.30-3-05 o Preparação de massa de concreto e argamassa para construção 
25.11-0-00 o Fabricação de estruturas metálicas 
25.32o2-01 o Produção de artefatos estampados de metal 
25.42·0-00 o Fabricação de artigos de serralheria, exceto esquadrias 
25.99-3-01 o Serviços de confecção de annações metálicas para a construção 
68.1 Oo2-02 o Aluguel de imóveis próprios 
71.20°1-00 o Testes e análises técnicas 

LOGRADOURO: NÚMERO: COMPLEMENTO: 
AVENIDA DEPUTADO LUIS EDUARDO 

S/N 
MAGALHAES 

CEP: BAIRRO/DISTRITO: MUNICIPIO: UF 
44.096-486 CIS FEIRA DE SANTANA BA 

NÃO É VÁLIDO COMO ALVARÁ SANITÁRIO E NEM COMO ALVARÁ AMBIENTAL 

NÃO É VÁLIDO COMO CERTIDÃO NEGATIVA DE TRIBUTOS MUNICIPAIS. 

Código de verificação de autenticidade: 

• I 86618665ac56415cb 7368df6fb4b3dcd I 
Para verificar a autenticidade do documento acesse: 

http://www.sefaz.feiradesantana.ba.gov.br/comprovantedeinscricao 

Situação Cadastral: ATIVA. Validade: 30/09/2025. 

https:/fv.Niw.sefaz.feiradesantana.ba.gov.br/?pg=servicosonline&comprovantedeinscricao=1# 111 



TRIBUTOS ' CONSUL Tf'IIS ' CONSULTA AO CADASTRO 

Consulta Básica ao Cadastro do ICMS da Bahia 

Dados da empresa 

Identificação 

CNPJ: 23.073.007/0001-39 

Razão Social: CEPRENG INDUSTRIA DE ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA 

Nome Fantasia: 

Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA 

Unidade de Atendimento: SGF/DIRAT/GERAP/CORAP INTER 

Unidade de Fiscalização: INFAZ CENTRO NORTE 

Endereço 

Logradouro: AVENIDA DEPUTADO LUÍS EDUARDO MAGALHÃES 

Número: SN 

Bairro/Distrito: AVIÁRIO 

Município: FEIRA DE SANTANA 

Telefone: (75) 36258040 

Complemento: : KM 522;: CENTRO INDUST. SUBAE 

CEP: 44096-486 

UF: BA 

• Referência: BR 324 

E-maU: fiscal01@jgauditoria.com 

Localização: ZONA URBANA 

• 

Informações Complementares 

Data de Inclusão do Contribuinte: 17/08/2015 

Atividade Econômica Principal: 

2330302 - Fabricação de artefatos de cimento para uso na construção 

Atividade Econômica Secundária 

2330305 - Preparação de massa de concreto e argamassa para construção 

2511000- Fabricação de estruturas metálicas 

2532201 - Produção de artefatos estampados de metal 

2542000- Fabricação de artigos de serralheria, exceto esquadrias 

2599301 - Serviços de confecção de armações metálicas para a construção 

6810202 -Aluguel de imóveis próprios 

7120100- Testes e análises técnicas 

Unidade: UNIDADE PRODUTIVA 

Forma de Atuação 

- ESTABELECIMENTO FIXO 

Condição: NORMAL 

Forma de pagamento: C/CORRENTE FISCAL 

Situação Cadastral Vigente: ATIVO 

Endereço de Correspondência 

Endereço: AVENIDA DEPUTADO LUÍS EDUARDO MAGALHÃES Complemento: :KM 522;:CENTRO INDUST. SUBAE 

Referência: 

Bairro: AVIÁRIO 

Município: FEIRA DE SANTANA 

Número: SN 

CEP: 44096486 

UF: BA 

!nforrnações do Contador 

Classificação CRC: Escritório Sociedade CRC: 6103 -BA Tipo CRC: Originaria 

Nome: CONTAS SERVICOS CONTABEIS S/S 

Responsável pela organização contábil 

Classificação CRC: Profissional CRC: 

Nome: MAURO RICARDO DE FREITAS SOUZA 

Endereço 

Endereço: RUA BOTICARIO MONCORVO 

Tipo CRC: Originaria 



• 

• 

Número: 811 

Referenda: 

Telefone: O 

Nota: 

Bairro: CENTRO 

Celular: O 

Data da Consulta: 21/10/2025 

Município: FEIRA DE SANTANA UF: BA 

CEP: 44001304 

Fax: O 

avoLTAR.TOPO OA Pt\W:Nfl:DP.AGINAINICIAL j~ 
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CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO 

Certidão Negativa Correcional- Entes Privados (ePAD, CGU-PJ, CEIS, CNEP e 
CEPIM) 

Consultado: CEPRENG INDUSTRIA DE ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA 

CPF/CNPJ: 23.073.007/0001-39 

Certifica-se que, em consulta aos sistemas ePAD e CGU-PJ e aos cadastros CEIS, CNEP e CEPIM, 
mantidos pela Corregedoria-Geral da União, NÃO CONSTAM registros de penalidades vigentes ou de 
procedimentos acusatórios em andamento, relativos ao CPF/CNPJ consultado. 

Destaca-se que, nos termos da legislação vigente, os referidos cadastros consolidam informações prestadas pelos entes 

públicos, de todos os Poderes e esferas de governo. 

Os Sistemas ePAD e CGll-PJ consolidam os dados sobre o andamento dos processos administrativos de responsabilização 
de entes privados no Poder Executivo Federal. 

O Cqdqytro Naciong/ de Empresas Inidôneas e Suwensas fCElSl apresenta a relação de empresas e pessoas físicas que 

sofreram sanções que implicaram a restrição de participar de licitações ou de celebrar contratos com a Administração 
Pública. 

O Cadastro Nacionql de Emprems Punidas fCNEP! apresenta a relação de empresas que sofreram quaisquer das punições 
previstas na Lei n• 11.846/1013 (Lei Anticorrupção) . 

O Cadastro de Entidades Privadas sem fins Lucrativos Impedidas fCEPfM) apresenta a relação de entidades privadas sem 
fins lucrativos que estão impedidas de celebrar novos convênios, contratos de repasse ou termos de parceria com a 
Administração Pública Federal, em função de irregularidades não resolvidas em convênios, contratos de repasse ou termos 
de parceria firmados anteriormente. 

Certidão emitida às 13:08:13 do dia 06/10/2025, com validade até o dia 05/11/2025. 

Link para consulta da verificação da certidão https://certidoes.cgu.gov.br/ 

Código de controle da certidão: 8k83NNp5XqMFFbpCWOJx 

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

1/1 



06/10/25, 12:50 
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Consulta Regularidade do Empregador 

c__\_f_o_lta_.r _ _.ll Imprimir 

CAIXA 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
doFGTS-CRF 

Inscrição: 
Razão 

Social: 
Endereço: 

23.073.00710001-39 

CEPRENG INDUSTRIA DE ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA 

AV DEPUTADO LUIS EDUARDO MAGALHAES SN I AVIAR!O I FEIRA DE 
SANTANA I BA I 44096-486 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servi co - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e{ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:05/10/2025 a 03/11/2025 

Certificação Número: 2025100518392325344900 

Informação obtida em 06/10/2025 12:50:34 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no si te da Caixa: 
www.caixa.gov.br 

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1 

JAD 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: CEPRENG INDUSTRIA DE ARTEFATOS DE CIMENTO L TOA 
CNPJ: 23.073.007/0001-39 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

• Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

• 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 12·.51:27 do dia 06/10/2025 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 04/04/2026. 
Código de controle da certidão: A816.9B72.1 CB3.9C80 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento . 



• 

GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA 

SECRETARIA DA FAZENDA 

Certidão Negativa de Débitos Tributários 

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 -Código 
Tributário do Estado da Bahia) 

Certidão N•: 20255094396 

RAZÃO SOCIAL 

CEPRENG INDUSTRIA DE ARTEFATOS DE CIMENTO LTD • 

INSCRIÇÃO ESTADUAL CNPJ 

126.696.802 23.073.007/0001-39 

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima 
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria. 

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Divida 
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente. 

• Emitida em 06/10/2025, confomne Portaria n• 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua 
emissão. 

AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDÁRit 
OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br 

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda. 

Página I de I Re!CertidaoNegativa.rpt 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

Página 1 de 1 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: CEPRENG INDUSTRIA DE ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA (MATRIZ E 
FILIAIS) 
CNPJ: 23.073.007/0001-39 
Certidão no: 59742129/2025 
Expedição: 06/10/2025, às 12:53:13 
Validade: 04/04/2026 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

~ Certifica-se que CEPRENG INDUSTRIA DE ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA (MATRIZ 
E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o no 23.073.007/0001-39, NÃO 

CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de Devedores 
Trabalhistas. 

• 

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns. 0 12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br) 
Certidão emitida gratuitamente . 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva. 

Dúvidas e sugestões: cndt®tst.jus.br 
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• PREFEITURA MUNICIPAL OI fs.s-n.,,~ 
FEIRA DE SANTANA ~ 

~ ·~ 

~ ~~~ 
Secretaria Municipal da Fazenda 

Departamento de Administração Tributária 

CERI/DÃO POS.Lrl'i~ COM E.EEliO f::I.E.GAil'lO DE TRIBUIOS. MUNlC.IPA/S 
Emitida nos termos dos arts. 215, 216, 217, 218 e 219, da Lei Complementar n• 003, de 22 de 
Dezembro 2000- Código Tributário do Municipio de Feira de Santana. 

CÓDIGO: E L 2Q25 L 2~6.6.41 

CONTRIBUINTE: CEPRENG INDUSTRIA DE ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA 

ENDEREÇO: AVENIDA DEPUTADO LUIS EDUARDO MAGALHAES, S/N - CIS 

CNPJ/CPF: 23.073.007/0001-39 

• INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 60.883-1 

INSCRIÇÃO DE LOCALIZAÇÃO: 123.840~ 

ATIVIDADE ECONOMICA PRINCIPAL: 23.30·3~2 • Fabricação de artefatos de cimento para uso na construção 

DATA DA EMISSÃO DA CERTIDÃO: 21/10/2025 

DATA DE VALIDADE DA CERTIDÃO: 20/12/2025 

Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Municipal cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do contribuinte identificado que vierem a ser apuradas. é certificado que: 

1. constam débitos relativos a tributos administrados pela Fazenda Pública Municipal (FPM) com a 
exigibilidade suspensa, nos tennos do art. 151 da Lei n" 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código 
Tributário Nacional (CTN); e 

2. não constam nos sistemas da FPM débitos inscritos em Dívida Ativa com exigibilidade suspensa, nos termos 
do art. 151 do CTN, ou garantidos por penhora em processos de execução fiscal. 

Conforme disposto nos arls. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão negativa. 

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas filiais, refere-se exclusivamente à situação do 
contribuinte no âmbito da FPM e da Procuradoria Geral do Munic/pio. 

A autenticidade deste documento pode ser comprovada através do site da Secretaria Municipal da Fazenda pelo 
endereço eletrônico: http://www.sefaz.feiradesantana.ba.gov.brlcertidao. • 

Código de verificação de autenticidade: 

137318aeb6aab448e693adf35e82102421 
Certidão emitida gratuitamente. 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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I PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça do Estado da Bahia 

CERTIDÃO ESTADUAL 
INSOLVÊNCIA CIVIL PESSOA JURÍDICA 

CERTIDÃO N°: 00966603E 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do 
Tribunal de Justiça (https://portalcertidoes.tjba.jus.br/#/primeirograu). 

CERTIFICO que, pesquisando os registros dos sistemas eletrônicos de 
distribuição de processos deste Estado da Bahia, anteriores à data de 06/1 0/2025, 
verifiquei NADA CONSTAR em nome da parte abaixo indicada: 

Razão Social: CEPRENG INDUSTRIA DE ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA 
CNPJ: 23.073.007/0001-39 
Endereço: AV DEPUTADO LUIS EDUARDO MAGALHAES, KM 522 CENTRO INDUST. 
SUBAE, AVIÁRIO, FEIRA DE SANTANA- BA 

Esta certidão informa as ações ativas de insolvência, em que a pessoa 
pesquisada figure como parte no pólo selecionado no tipo de participação, com 
exceção dos processos em segredo de justiça. 

Em caso de inconformidade, entrar em contato com a Seção de Certidões -
SEDEC através do endereço eletrônico sedec@tjba.jus.br. 

Os dados informados são de responsabilidade do solicitante, devendo a 
titularidade ser conferida pelo interessado e/ou destinatário, tendo em vista que a base 
de dados pesquisada para a emissão desta certidão não possui conexão com 
nenhuma outra base de dados de outra instituição pública ou da Receita Federal. 

Esta certidão é sem custas e tem validade de 30 dias, a partir de sua data de 
emissão. Após este prazo, será necessária a emissão de nova certidão. 

Salvador lBA, segunda-feira, 6 de outubro de 2025 

1 
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I PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça do Estado da Bahia 

CERTIDÃO ESTADUAL 
CONCORDATA, FALÊNCIA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL- 1° GRAU 

CERTIDÃO N°: 00966602E 

A autenticidade desta certidão poderá ser conf1rmada pela internet no site do 
Tribunal de Justiça (https://portalcertidoes.tjba.jus.br/#/primeirograu). 

CERTIFICO que, pesquisando os registros dos sistemas eletrônicos de 
distribuição de processos deste Estado da Bahia, anteriores à data de 06/10/2025, 
verif1quei NÃO CONSTAR em nome da parte abaixo indicada: 

Razão Social: CEPRENG INDUSTRIA DE ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA 
CNPJ: 23.073.007/0001-39 
Endereço: AV DEPUTADO LUIS EDUARDO MAGALHAES, KM 522 CENTRO INDUST. 
SUBAE, AVIÁRIO, FEIRA DE SANTANA- BA 

Esta certidão abrange as ações ativas de falência e recuperação judicial e 
extrajudicial, em que a pessoa pesquisada f1gure no pólo passivo, para as ações de 
falência e pólo ativo, para as ações de recuperação judicial I extrajudicial, com exceção 
dos processos em segredo de justiça. 

Em caso de inconformidade, entrar em contato com a Seção de Certidões -
SEDEC através do endereço eletrônico sedec@tjba.jus.br. 

Os dados informados são de responsabilidade do solicitante, devendo a 
titularidade ser conferida pelo interessado e/ou destinatário, tendo em vista que a base 
de dados pesquisada para a emissão desta certidão não possui conexão com 
nenhuma outra base de dados de outra instituição pública ou da Receita Federal. 

Esta certidão é emitida sem custas e tem validade de 30 dias, a partir da sua 
data de emissão. Após este prazo, será necessária a emissão de nova certidão. 

Salvador lBA, segunda-feira, 6 de outubro de 2025 

1 
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e ESTADO DA BAHIA -·--.... ~,. llunlclpll de Feh de Santan. 
, Stcfltlrtl• De .. nwot"lmlnto Urbano 

ALVARÁ DE FUNCIONAMENTO 

ESPECIFICAÇOES GERAIS 

NOME DA EMPRESA: CEPRENG INDUSTRIA DE ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA 
(REQUERENTE) 

CNPJ: 
23.073.00710001-39 

AVENIDA DEPUTADO LUIS EDUARDO MAGALHAES- SN- KM 522 CENTRO 

ENDEREÇO: INDUST. SUBAE -AVIARJO- FEIRA DE SANTANA-BA 

PROCESSO: 
29650117 Data de abertura do processo : 0210612017 

REPRESENTANTE 

LEGAL: MARIA ELVIRA CUNHA PEREIRA NOVÂIS 

CPF: 465.060.125-87 
Deacrlçlo da Atividade Principal 23.30-3-02 - Fabrlcaçlo de artafatoa de cimento para uao na 

Eco nó mica conatruclo 
23.30-3-0S - Praparaçlo de maaaa de concreto e argamaaaa 
para conatruçlo 
25.11-0-00 - Fabrlcaçlo de estrutura• meUillcu 
25.32-2-01 - Produçlo de artefatoe estampados de metal 

Secundilirla 25.42-0-00 - Fabrlcaçlo de artJgoa de serralheria, exceto 
eaquadrlu 
25.99-3-01 - Serviços de confecçlo de armaçOea metilillcaa para 
a conatruçlo 
68.10-2-02- Aluguel delmóvela próprios 
71.20-1-00- Taates e anéllaes Uicnlcu 

-ALVARÁ CO:M.~AUDADE DE 1 ANO, A PARTIR DA DATA 
DE EMISSÃO~ 

KallaMa Petr/1~~ 
Secreléna Mumcopal de 

Dasanvolvrmanlo Urbano 



PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 

www.pmvc.ba.gov.br 

flllll 

HABILITAÇAO , 
TECNICA 

• 

• 



• 

• 

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA DE SAUBARA 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FAZENDA 

J~ .... , .. ~~ 
SAUBARA 

ATESTADO DE QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

A<c,l<> pam os devidos fins de direito, que a empresa CEPRENG INDÚSTRIA DE ARTEFATOS LJL 
L'IMI-_NTO EIRELI. inscrita no CNPJ n° 23.073.0007/0001-39 sediada na Av. Dep. Luis Eduardo 
\1agalhãcs. sino - Km 518 Oeste - C.I.S, Feira de Santana - Bahia, forneceu o tubos de concretos 
f manilhas). conforme Pregão Presencial n° 034/2017 e Contrato n° 146/2017, atendendo os requisitos que 
tange qualidade. pontualidade na entrega, preço e suporte pós-venda. estando apto a fornecer a 
qualquer entidade de natureza pública ou privada. 

ITEM OBJETO QUANT. UND 
1 Tubos de Concreto UND 

armado (manilhas), 
feita em concreto 
armado, medindo: 
1, SOmm Y. 1,00mm, com 
malha de ferro, PA-
1, macho e fêmea, 
dentro das normas 
ABNT NBR 8890:2008. 100 

2 Tubos de Concreto UND 
armado (manilhas) , 
feita em concreto 
armado, medindo: 
l,OOmm X l,OOmm, com 
malha de ferro, PA-

1 ' macho e fêmea, 
dentro das normas 
ABNT NBR 8890:2008. 20 ., Tubos de Concreto UND -
armado (manilhas), 
feita em concreto 
armado, medindo: 
80mm X 100mm, com 
malha de ferro, PA-

1' macho e fêmea, 
dentro das normas 
ABNT NBR 8890:2008. 20 

• 
4 Tubos de Concreto UNO. 

armado (manilhas), 
teita em concreto 
armado, medindo: 
60mm X lOOmm, com 
malha de ferro, PA-

-'' macho e fêmea, 
der.tro das normas 
ABNT NBR 8890:2008. 50 

' Tubos de Concreto UND J 

simples (manilhas, 50 

,;:LJ4 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA DE SAUBARA 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FAZENDA 

medindo: 40mm X 

lOOmm, PA-1, macho e 
fêmea, dentro das 
normas ABNT NBR 
8890:2008. 

( ·:·ub:;s de Concreto UND 
simples (manilhas, 
medindo: 30mm X 

lOOmm, PA-1, macho e 
fêmea, dentro das 
normas ABNT NBR 
8890:2008. 100 

7 Tubos de Concreto UND 
simples (manilhas, 
medindo: 20mm X 

100mm, PA-1, macho e 
fêmea, dentro das 
normas ABNT NBR 
8890:2008. 200 

Saubara- Bahia, 05 de julho de 2018. 

De acordo: 

·r ~·, 
LB-'0- ~ 

Antonio irnu o AraÚJO 
.Sccr · rio de dministração c Finanças 

rdi:itura Municipal de Saubara 
CNI'J 13.040.233/0001-60 

• 

J~ ... -~~ 

SAUBARA 
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Lrl.u'lr:il•'l'!oli} 

Saubara 
D1•1ri,, Olic·1<~i th• 

.'7 :11· St>IPMIDfO dl.: 2017 
<1. Anui X. N" ~384 MUNICIPIO 

I 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO PREGÃO PRESENC.IAL 

Proc.:~sso Admarustrat1vo N• 0133/2017 Modaltdadw Pregão ?re5ttncral - N° 03412017 OBJETO 
Conlr:uaçao de Empresa Especializao a no fornecimento de tucos de concreto (manilhas l. para supr•r as 
de"'andas C1esta Prefeitura, conlorme espec•ficaçOes e quanlrtal!vos constantes neste Edital. seus 
anexos e na Proposta de Preços da Contratada 

TltJO· Menor Preço Global/Fornecimento Parcelado 
EMPRESA VENCEDORA CEPRENG INDUSTRIA DE ARTEFATOS DE CIMENTO E IR ELI 
VALOR. RS 78 623.00 {Setenta e 01to m1l seiscentos e vinte e trés reaas) . 

ARIVALOO COSTA DOS SANTOS JUNIOR 

Pregoeiro OfiCial. 

NOS TEHMOS DO PARECER JURÍDICO. HOMOLOGO A PRESENT[ LICITAÇAO. PARA 

OJE PRODUZA SEUS EFEITOS JURIDICOS 

Sa.roara/BA. 20 de svtembro de 2017 

MARCIA MENDES OLIVEIRA DE ARAUJO 

Prele11a Mun•c1pal 

L_ ______ -=~~~~~~~----
CERTIFICAÇAO DIGITAL C2U1150TSHX+JAFJARFOOA 

Esta edição tmc;ontra-se no site: www s~ubara.ba 10 org br em serv1dor certJftcaóo !CP-BRASIL 

i 
-- J 
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I l1.1no Uticial d0 
MUNICIPIO Saubara 

..... 

EXTRATO DE CONTRATO n.• 146/2017 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 013312017 
ESPECIE DO CONTRATO: FORNECIMENTO 
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL 
CONTRATADO: CEPRENG INDúSTRIA DE ARTEFATOS DE CIMENTO EIRELI 
CNPJICPF: 23.073.00710001·J9 
VALOR: 78.623,00 (Setenta e oito mil seiscentos e vonte e três reaos). 

O.J;;Ril·l!!l' .. 
27 ae Setembtu d~ ~:l·1 

5 . I\"''() J). N° .. l~J 

OBJETO: Contrataçao de Empresa Especoalozada no fornecimento de tubos de concreto 
{man1lhas). para suprir as demandas desta Pref~itura, t.onforme especiftcaçOes e qvantJtativo5 

constantes neste Edital. seus itnexos e na Proposta de Preços da Contratada. 
VIGENCIA: Até 3111212017 
BASE LEGAL: Lei Federal 8.666193 na sua atual redaçao, 
Leo Federal 1 0.520102; 
Leo complementar 123106. 
Dotação Orçamentária: 
Secretaria Mun1c•pal de Administr a~,:ão ~ F u1anças. 
• Umdade Orçamentária 0301 -Departamento Muntcipal de Admimstração u F.nanças. 
• Protelo/AtiVIdade: 10t1 - Gestao do Departamento de Serviços Urbanos e Obras. 
• I:: lamento de Despesa: 44.90 51 00- Obras e tnstalações. 

• Fonte de Recursos 0142000 I 0100000 I 0116000 1 9124000 

DATA DA HOMOLOGAÇÃO: 22 de setembro do 2017 

MÁRCIA MENDES OLIVEIRA DE ARAÚJO · Pretoota Municipal 

. . 

CERTIFICAÇÃO DIGITAL C:IU1 150TSHX+3AFJARFOOA 

Esla ed•ção encor'ltra-se no s•le www sa:Jbara b.l 10 L''IJ :>r ~m serv1dor cen•hcado ICP-BRASil 
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SECRETARIA MUIICIPN. DA 
INFRAESTRUTURA f JEAVIÇDS PUIUCOS 

ATESTADO DE CAPACIDADE T~CNI,CA 

Atestamos para os devidos fins que a empresa CEPRENG INOÚSTRIA DE ARTEFATOS 

DE CIMENTO EIRELI, CNPJ N2 23.073.007/0001-39, sediada Av. Dep. Luis Eduardo 

Magalhães, s/n - Km 518 Oeste - C.I.S. - Feira de Santana (BA) - CEP: 44.096-486, 
fornece/executa para esta empresa Prefeitura Municipal De Rlachio Do Jaculpe, 

situada na Praça Teodoniro Mascarenhas, Centro, Riachão do Jacuípe, Bahia, os 

materiais, conforme abaixo especificado: 

1) Número do Contrato ou documento equivalente: Ng 569/2017 I Notas Fiscais: 1992, 1993, 
1994, 1996,1997, 2021, 2022, 2023, 2024, 2310, 2329, 2411, 2893, 2894 ,2898, 3032, 3167, 

3193. 

2) Objeto do contrato: Aquisição de manilhas para eventual manutenção e ampliação da rede 
pluvial e de esgoto do municlpio e atendendo as necessidades da Secretaria de Infraestrutura e 
Serviços Públicos da Prefeitura Municipal de Riachão do Jaculpe. 

3) Periodo: 01/09/2017 à vigente. 

4) Quantidade: 

DESCRIÇÃO DO PRODUTO 
QUANT 

QUANT FORNECIDA 
CONTRATUAL 

TUBO DE CONCRETO SIMPLES MF DN 200MM, h=1,00m 2000 2000 

TUBO DE CONCRETO SIMPLES MF DN 300MM, h=l,OOm 6000 987 

TUBO DE CONCRETO SIMPLES MF DN 400MM, h=l,OOm 500 50 

TUBO DE CONCRETO SIMPLES MF ON 600MM, h=l,OOm 1000 lOS 

TUBO DE CONCRETO ARMADO MF PA1 DN BOOMM 200 120 

5) Valor do contrato: R$322.274,00 (Trezentos e vinte e dois mil, duzentos e setenta e quatro 
reais) . 
Valor fornecido: R$ 93.026,45 (Noventa e trés, vinte e seis reais e quarenta e cinco centavos). 

Atestamos, ainda, que os fornecimentos estão sendo executados satisfatoriamente, não 
existindo, em nossos registros, até a presente data, fatos que desabonem sua conduta e 
responsabilidade com as obrigações assumidas. 

Riachão do Jacuípe, Bahia. 17 de julho de 2018. 

o Joaquinlano Santiago Mendes f - 1.- ·::.. -, 'U~ Uk .l 
LOAII' ;-.,<• '' 

Secretário de Infraestrutura e Serviço~IAIAUNICI~LiCOS SMI~,o 
Prefeitura de Rlachlo do Jacuipe, BA. E SER'fl~ 00 JACUIPE s~. 

RI~ NO SANTI~GC MENC~':: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHAO DO JACUfPE 
Rua Almir José, S/N. Centro. Rlachlo do Jacuipe, BA. CEP: 44.640-000 
TEL: 1 (75)3264-2762 I Emall: prefeltura@lriachaodojacuipe.ba.gov.br 
www. riachaodojacuipe.ba.gov.br 

jQAQUINI~ O ~>rCPPn N' 01C 
SECRETAR\ " -
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Prefeitura Munici I de Riachão do Jacu 
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PREFEITIIR."- MI/SI('IPAL DE RfACHÁO DO JACt:fPE-BA 

EXTRATO DE CONTRATO 
PREGÁO PRF.SF.NCIAI. N" 036/2017 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 177112017 
CONTRATO N" 569/2017 

A Preltüura Municipal de Ri<~chào do Jacuípe, no uso de suas atribuições, IOI1UI pública a Contrawçào: 
l.icitaçào: J•rocesgo Administrativo n° 177112017. Modalidade: Pregão Presencial n" 36;20171 Rt:glilro de: 
preços p11ra c:ventu•l aquisiçio de: manilha• pa~·a hlanutençio e ampliação da rede: pluvial e de esx,oto 
do município, atndeado as necnsidadrs da Mcrdaria dl' lnfrarstmtura e Srrvt,os Pébllcos de 
Riacbio do JacuípciBA. Vencedora do Lote Único. Vigência: 11tdoze) mc:se:;;. Contrato n• 569/2017. 
Emprcr.a: CEPRENG IN"DÚSTRIA DE ARTEFATOS DE CIMENTO EIREU, inscrita no CNPJ: 
2.1.07.1.00710001-39. Data:: 01109/2017. Valor c'"rimadu RS 322.174,00 (Trrzentus r vinlc r dois mil 
du;r.cntos e setenta r quatro reais). Fundamentação: .1\rt. 61 da Lei 1(.6611 93 e suas ahei"8.ÇÕCS ~mstcriores. 
JOSÊ R.'\ MIRO FERREIRA FlLIIO. Riachào do Jacuipe·BA. 

PRt-:t'EITL.:RA MUNICIP.-\1. ot: RlACHÃO I)() J.4.Cl"irl: 
R\Ja Almi1 Ju•C t.lt.: Ohn:ira, !'li• i3, CE:\'TRO, RIACIIÂO DOJ,\CUirl:.-8-\. CEP. «ó40.000 

H.L: 1 P5t.l1h4-27621 liallilil: c-mail: Ih ILIL.W.J~f!lU'.<.,l.._l)~.'.!:t!·l!_l_•_~u.l_l 
W\\111'. ri~chau.loj:u:\ll(l'Cl-ba.go\'.br 

Rua Padre Agemiro Guimarães 1551 Centro I Riachiio do Jacuipe-Ba 

Este documento foi aeslnado digitatnente por SERASA Experian 
289EEEiBDE70AE2FA 1 F494A0932A96E1 O 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHÃO DO JACUIPE· BAHIA 
GABINETE 00 PREFEITO 

IIF:CRF:TO 1'\" 010, UF. OlllF. JAi'óEIRO IIF: 2017. 

Notnl"tà parél a Sccn:taria Municipal da 

lnfra..:st11.ltura c Scrvi~o~ Públicos do 

Munil.:ipiu de Riach<io do Jacuip~ ..: dã outra~ 

providências. 

O PI!EFEITO MUNICIPAL DE RIACH ÃO DO JACUÍPE. F.>tado da Balua, no u>o de .•uas 

.. Hribuiçtu:s legais, cspccialmcnh.' nO.'.IXH.kn.:s que lhes são conferidos pdo Art. 6tí. incisos 11 l" 

XXVII da l.ei Orgânica do Município; 

DECRETA: 

Art. lu· Fica o Sr. JOAQUINIANO SANTIAGO MENDES nomeado para o carg11 de 

Secretário Municipal da lnfraes1nuura e Serviços Plihllw .... dü Município de R1achã1l dP 

.Jacuípe Bahia. com suhsídios e!'>tabelec!dn em Lei. 

Art. 2°. Er;te IJI!creto entrará 1.!111 vtgor na data de su.1 publil.:ação. 

GARINETF DO PREFEITO MUNICIPAL flE RIACHÀO llO JACUÍPE. ESTADO IM 

BA H r.'\, em, 02 de janeiro de :!0 17. 

JOSE RAMIRO FERREIRA FILHO 

PREFEITO MUNICIPAL 

CNPJ- 140432690001160 
Prefeitura Municipal de Ria chão do Jacuipe 

Rua Almir José sin, Centro 
Fone Fax- 75 3264 ~ 2762 

Rua Padre Agemiro Guimarães I 55 1 Centro 1 Riachão do Jaculpe-Ba 

WNW. 

Decreto 
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l" TABELIO.~ATO DE 

fiJiJJiiiÍIA liMA 
ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA f.-••11: ..,.,~l-ost:...•••-br 

Atestamos para os devidos fins que a empresa CEPRENG INDÚSTRIA DE ARTEFATOS DE 
CIMENTO EIREU, CNPJ N2 23.073.007/0001-39, sediada Av. Dep. Luis Eduardo Magalhães, s/n 
- Km 518 Oeste - C.I.S. - Feira de Santana (BA) - CEP: 44.096-486, fornece/executa para esta 
empresa CONSTRUTORA FERREIRA LIMA EIRELI, CNPJ 02.483.664/0001·84, situada na rua 
Intendente Abdon, 200- Queimadinha, Feira de Santana, Bahia, os materiais, conforme abaixo 
especificado: 

Quantidade: 

DESCRIÇÃO DO PRODUTO QUANTIDADE FORNECIDA 

TUBO DE CONCRETO SIMPLES MF DN 200MM, h=l,OOm 2000 

TUBO DE CONCRETO SIMPLES MF DN 300MM, h=I,OOm 6000 

TUBO DE CONCRETO SIMPLES MF ON 400MM, h=I,OOm soo 
TUBO DE CONCRETO SIMPLES MF DN 600MM, h=I,OOm 1000 

TUBO DE CONCRETO ARMADO MF PAI DN 600MM 400 

TUBO DE CONCRETO ARMADO MF PAI DN IOOOMM 200 

TUBO DE CONCRETO ARMADO MF PA2 DN 1200MM 200 

TUBO DE CONCRETO ARMADO PB PAI DN 1000MM 100 

TUBO DE CONCRETO ARMADO PB PA2 DN 1200MM 100 

MEIO FIO EM CONCRETO TIPO DNIT 0,1SX0,30X1,00m 1SOO 

MEIO FIO EM CONCRETO TIPO ECONOMICO O,lOX0,30XI,OOm 1500 

MEIA CANA EM CONCRETO DN 0,30M 500 

MEIA CANA EM CONCRETO DN 0,40M 600 

MEIA CANA EM CONCRETO DN 0,60M 430 

TAMPA EM CONCRETO ARMADO DN 1,20, ESP. 10CM 200 

ESTACA EM CONCRETO ARMADO h=3,00m 150 

Atestamos ainda, que os fornecimentos estão sendo executados satisfatoriamente, não 
existindo, ~m nossos registros, até a presente data, fatos que desabonem su conduta e 
responsabilidade com as obrigações assumidas. 

PEDRO FERREIRA DE UMA FILHO 

ENGENHEIRO RESPONSÁVEL CREA 20638-D 

RUA INTENDENTE ABDON, 200- QUEIMADINHA, FEIRA DE SANTANA, BA. 

cfl.ltda@ig,com.br ~~I H I Z.C.\ ~ 
75. 75 3224-6098 
cflconstrutora.com.br 
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ATESTADO DE CAPACIDADE TtCNICA 

Atestamos para os devidos. ftns que a empresa CEPRENG INDÚSTRIA DE ARTEFATOS DE 
CIMENTO EIRELI, CNPJ N2 23.073.007/0001-39, sediada Av. Dep. luis Eduardo Magalhães, s/n 
- Km 518 Oeste- C.I.S.- Feira de Santana (BA)- CEP: 44.096-486 forneceu para esta empresa 
Prefeitura Municipal De Conceição Do Jacufpe, CNPJ N• 14.222.574/0001-19, situada na 
Praça Manoel de Freitas, Conceição do Jacuipe - BA, os materiais, conforme abaixo 
especificado: 

·---·--

DESCRIÇAO DO PRODUTO 
QUANT 

QUANT FORNECIDA 
CONTRATUAL 

TUBO DE CONCRETO ARMADO MF PA2 DN 0,40M, h=1,00m 444 210 
-

TUBO DE CONCRETO ARMADO MF PA2 DN 0,60M, h=1,00m 510 15 

TUBO DE CONCRETO ARMADO MF PA2 DN O,SOM, h=1,00m 480 309 

I 

I 
I 

I TUBO DE CONCRETO ARMADO MF PA2 DN 1,00M, h=1,00m 1033 523 m_j . 

Atestamos, ainda, que os fornecimentos estio sendo executados satisfatoriamente, não existindo, em 
nossos registros, até a presente data, fatos que desabonem sua conduta e responsabilidade com as 
obrigações assumidas . 

Conceição do Jacuípe, Bahia. 10 de Julho de 2019. 

Secretãrio Municipal de Obras e Serviços Públicos 

Prefeitura de Conceição do JacuípE!, BA. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO JACU[PE 
Praça Manoel de Freitas, Conceição do Jacuipe- BA. 
CEP 44230-000 
Tel.: 1751 3243-1805 
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T crça-fetra 
14 de Novembro de 2017 
6 -Ana V· N°1445 

Conceição do Jacuípe 
Diúrio Olil:ial d" 
MUNICIPIO 

. . 

I 
.-

ESTADO DA BAHIA •.' 

MUNICfPIO DE CONCEIÇÃO DO JACUIPE 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

SETOR DE LICITAÇÃO 

I'HH .. \o I'IH..,t \CI \I \ UH" I~ 

:\ nso UE tU:Sl'l.l.-\IHJ t: AliJl"IHCs\(..:,\0 
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Diário Oficial de) 
UNICIPI 

Prefeitura Municipal de Conceição do Jacuípe 
" Terça-feira'• 14 de Novttmbro de 2017 • Ano V • N°1445 

Prefeitura Municipal de 
Conceição do Jacuípe publica: 

o Aviso de Resultado e adjudicação Pregão Presencial N" 092/17 -
Contratada: Edson L. Souza manutenção- ME. 

o Homologação Pregão Presencial N° 092/2017 - Contratada: Edson L. 
Souza manutenção- ME. 

o Aviso de Resultado e Adjudicação Pregão Presencial N" 087/17 -
Contratada: Luis Carlos dos Anjos Borges- ME. 

o Homologação Pregão Presencial N° 087/2017- Contratada: Luis Carlos 
dos Anjos Borges- ME. 

• Aviso de Resultado e adjudicação Pregão Presencial N" 085/17 -
Contratada: CEPRENG indústria de artefatos de cimento EIRELI. 

o Homologação Pregão Presencial N° 085/2017 -Contratada: CEPRENG 
indústria de artefatos de cimento EIRELI. 

• Aviso de Resultado e adjudicação Pregão Presencial N" 086/17 -
Contratada: Berimbau Auto Center L TOA- ME. 

o Homologação Pregão Presencial N° 086/2017 - Contratada: Berimbau 
Auto Center L TOA- ME. 

A.:lt.>l ~ ê).E"'t"<l.l V :1111 •· l;,'ll• j..- ,, t'o•I-IJI',;,-. 

t\t:~ • .'tg~:41L-.:1 1 ~t--·,;•r•" .l r, ~·r'·-'·_', 

fl~,~ 1~3-') ~~'-: ,.·,-:· :.r . · · 

llllprcnsa Oficial 

Gestor- Normelia Marta Rocha Correta I Secretério ·Governo I EdttOt- Ass. de Comun1caçio 
Praça Manoel Teixeira de Freitas. sln- ConceiçAo do Jacuipe- Ba 

CERTIFICAÇÃO OIGIT AL IUZTZ8F9RKGEUIIAI5C4MG 
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LIMA 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Atestamos para os devidos fins que a empresa CEPRENG INDÚSTRIA DE ARTEFATOS DE 
CIMENTO EIRELI, CNPJ NR Z3.073.007/0001·39, sediada Av. Dep. Luis Eduardo Magalhães, s/n 
- Km 518 Oeste- C.I.S.- Feira de Santana (BA)- CEP: 44.096-486, fornece/executa para esta 
empresa CONSTRUTORA FERREIRA LIMA EIRELI, CNPJ 02.483.664/0001-84, situada na ru~ 

Intendente Abdon, 200- Queimadinha, Feira de Santana, Bahia, no período 2017 até os dias 
atuais, os materiais, conforme abaixo especificado: 

,-· -··-----, 
I DESCRIÇÃO DO PRODUTO· \ ~ QUANTIDADE FORNECIDA i 

TUBO DE CONCRETO SIMPLES MF DN 150MM, h•1,00m 5000 i 
TUBO DE CONCRETO ARMA~O MF PA1 DN 600MM 1000 

TUBO DE CONCRETO ARMADO MF PA1 DN 800MM 1000 

TUBO DE CONCRETO ARMADO MF PA1 DN 1000MM 1000 
-------~-----

TUBO DE CONCRETO ARMADO MF PAI DN 1200MM sco 
- .. --- .. ,_ 

TUBO DE CONCRETO ARMADO MF PA\?~~~tvlt>A. JOC 

TUBO DE CONCRETO ARMADO MF PA2 DN 600MM lSUU 
' -·· --------·-------' 

TUBO DE CONCRETO ARMADO MF PAZ DN 800MM 200 
: 

TUBO DE CONCRETO ARMADO MF PA2 DN 1000MM 1500 
-------------------------------------~------------·-: 

TUBO DE CONCRETO ARMADO MF PA2 DN 1200MM lSUU 
r-~------~~-------------1------'-'---- : 
~----T..:.U:..B:..O..:.D..:.E..:.C..:.O:..N..:.C_R_ET_:O_A_R_M_A_:D_:O:...M_F_PA..:.2:..::_DN.....:..l5:...0..:.0_M:_M ____ +---l-5 __ 0_0 -------

1 TUBO DE CONCRETO ARMADO MF PA3 DN 6DOMM JCü 
,-----~~~~~~~~~~-~~-----+----~'------

7úü 

! 
TUBO DE CONCRETO ARMADO MF PA3 DN 800MM 

----·---T-U_B_O_D_E_C_O_N_C_R-ET-0-AR_M_A-DO._M_F_P_A_3_0_N_1_00_0_M_M----+--- . ;00- ----i 
1 

TUBO DE CONCRETO ARMADO MF PA3 DN 1200MM 50 

TUBO DE CONCRETO ARMADO MF PA3 ON 1500MM 50 
·-------- -- -------. 

Atestamos, ainda, que os fornecimentos estão sendo executados satisfatoriamente, não 
existindo, em nossos registros, até a presente data, fatos que desabonem sua conduta e 
responsabilidade com as obrigações assumidas. 

I, 

FEIRA DE SANTANA, 03/05/2019 

I / 

i 
PEDRO FERREIRA DE Li!V\A FILHO 

ENGENHEIRO RESPONSÁVEL CREA 20638-D 

RUA INTENDENTE ABDON, 2DO- QUEIMADINHA, FEIRA DE SANTANA, BA. 

c.fJ !~_Q1!@j&&QDlJ>_ r 
75. 75 3224-6098 

dlconstrutora.com.br 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DO PASSÉ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Atestamos para os devidos fins e efeito legais que a empresa CEPRENG JNDUSTRIA DE ARTEFATOS 

DE CIMENTO LTDA, inscrita no CNPJ 23.073.007/0001-39, Av. Dep. Luis Eduardo Magalhães, s/n -

Km 518 Oeste - C.I.S. - Feira de Santana (BA) - CEP: 44.096-486, é nosso fornecedor de iguais ou 

semelhantes às características do objeto do referido pregão, e termos firmados na contratação, não 

havendo nada em nossos arquivos que desabone a sua capacidade técnica e idoneidade, tendo a referida 

empresa atendido satisfatoriamente quanto a qualidade dos serviços, quantidades e prazos de entrega sem 

dar motivos a queixas e/ou reclamações . 

ITEM DESCRIÇÃO UNO QUANT 

1 
TUBO DE CONCRETO SIMPLES UNO 100 

DN~0,20MICOMPRIMENT0~1.00M I MF 

2 
TUBO DE CONCRETO SIMPLES 

UNO 150 
DN~0.30MICOMPRIMENT0~1.00M I MF 

3 
TUBO DE CONCRETO SIMPLES 

UNO 250 
DN~0,40MICOMPRIMENT0~1.00M I MF 

4 
TUBO DE CONCRETO SIMPLES 

UNO 50 
DN~0,60MICOMPRIMENT0~1,00M I MF 

5 TUBO DE CONCRETO ARMADO UNO 300 
DN~0,40MICOMPRIMENT0~1.00M I MF 

6 TUBO DE CONCRETO ARMADO 
UNO 100 

DN~0.60MICOMPRIMENT0~1.00M I MF 

7 TUBO DE CONCRETO ARMADO 
UNO 20 DN~O.BOMICOMPRIMENT0~1.00M I MF 

8 TUBO DE CONCRETO ARMADO 
UNO 125 DN=1,00MICOMPRIMENT0=1.00M I MF 
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ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Atestamos para os devidos fins e efeitos legais que empresa CEPRENG INDUSTRIA DE 
ARTEFATOS DE CIMENT.O -!-TOA inscrita no CNPJ n• 23.073.007/0001-39 localizada 
Avenida Deputado Luis Eduardo Magalhaes, S/N.- Feira de Santana-Bahia, CEP: 44096-
486, forneceu a essa Prefeitura os materiais conforme abaixo relacionados, e termos 
firmados na contratação, não havendo nada em nossos arquivos que desabone a sua 
capacidade técnica e idoneidade, tendo a referida empresa atendido satisfatoriamente 
quanto a qualidade dos serviços, quantidades e prazos de entrega sem dar motivos a 
queil<as e/ou reclamações. · • 
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DESCAlçAO QUANT UNID. 

TUBO DE CONCRETO SIMPLES DN = 0,20m I 
500 UNID 

ALTURA= l,OOm I MF (CEPRENG) 

TUBO DE CONCRETO SIMPLES DN = 0,30m I 
ALTURA= l,OOm I MF(CEPRENG) 

500 UNID 

TUBO DE CONCRETO ARMADO I CLASSE PAl 
400 UNID 

DN = 0,40m I ALTURA= l,OOm I MF(CEPRENG) 
.:; 
•i:-

TUBO DE CONCRETO ARMADO I CLASSE PAl ~) I 

DN = 0,50m I ALTURA= l,OOm I MF(CEPRENG) 
300 UNID ::' '• 

~ 
; 

··-
TUBO DE CONCRETO ARMADO I CLASSE PAl 

U.f. I c.' I 300 UNID "' DN = 0,60m I ALTURA= l,OOm I MF(CEPRENG) o I t ::; " I 
TUBO DE CONCRETO ARMADO I CLASSE PAl 

200 
~-f·: I 

DN = 0,80m I ALTURA= l,OOm I MF(CEPRENG) 
UNIDg:~ ·, 

UL~ -, 
lf.!',' ':i 
,...:('·I 

TUBO DE CONCRETO AR_MADO I CLASSE PAl t::;},' 
300 UNIDCZ'·I-' 

DN = l,OOm I ALTURA= l,OOm I MF(CEPRENG) '" C>' 
') -I 

TUBO DE CONCRETO ARMADO I CLASSE PAl ·- " ~ 
'): 

60 UNID:L ; 
DN = 1,20m I ALTURA= l,OOm I MF(CEPRENG) I _, 

I ·.u 
•-" I <r ,_ 

. / 
Tucano, Ba, 22 de agosto de 202.2. 

Atenc•Rs..mentr, , 

--r}J;:tJ~-;;~~~~~d-~~ ~i~~~;; __ (~b 
, ' · Jorge Wellington Macedo 
Diretor do Departamento de Compras da 

Secretaria Mun. de Adm. e Finanças 
Decreto N" 065/2022 

AV. ANTONIO CARLOS MAGALHÃES, 184. CEP: 48790-000 CNPJ: 13.810.312/0001-Q2. Tel.: (75) 3272-2181/2366 



• 

• 

DiÁRIO_ 

OFICIAL 

ESTAOODA BAHIA 
MUN/CIPIO DE TUCANO 

COMISSÀO PERMANENTE DE LICITAÇÃO E CONTRATOS ADMINISTRATIVOS 

Tflt"'tO _O EAOJJI QICM:ÃQ 

P.B.Iõ.GÃQ !'BES.EI\!ÇJAI.S!'_ N" l!ll/Z.I!ll 

Após a anãlise e JUlgamento das prOJ.)osta!; e documentos de habilitação, em 

conformrdade com o [drtal do Pregão Presencral SRP n° .Q22/2.Q2.l, após certificar a 

rm:!xrstêncra de recurso, a pregoeira, Ana Paula Solposto Nogueira, ADJUDICA, a 

empresa: 

Após a anãhsc c Julg<~rrrt'nlO aas proposlas e documentos de habrlitação, em 

corrformtd.ade com o Ftlitul du Prt•gãu Presencréll SRP n° 0]1/2021, após certifrcar a 

incxrsténoa du recurso, u prt,!,JOCrriJ, ANA PAULA SOLPOSTO NOGUEIRA, 

ADJUDICA: 

Á empresa CEPRENG JNDUSTRIA DE ARTEFATOSDE CIMENTO EIRELI, inscrita 

no CNPJ sob n° 23.073.0007/0001-39, vencedora dO Lote: 01 perfazendo um Valor 

Gtobe~l de R$ 413.900,00(quatrocentos e lte.te mr! e novecentos rea1s). 

Ao Exmo Sr. PrefeitO Mun1C1paf, de TUCANO, cnv10 processo hcilatór·,o para 

APRECIAÇÃO e conseQueflte HOMOLOGAÇÃO, se assm1 entender, produzindo seus 

jurídicos e iega1s efeitos 

Tucano/BA, 12 de maio de 2021. 

ANA PAULA SOLPOSTO NOGUEIRA 
Prcgoc1ra or,out uo Mul!lcipio ele fucano. 
th:< rero ,., UI H cil' U4 Oe Jane1ro de 2021 

Avo~·dil D<. AIIIÓIH<> (~lo< M•c••~<io•. 184 · (<""!IC · ·~ I':IC·OOII - I ''<~" Hlid<> di hl>li- CNPI Nl JlllC lll}OUOl.()~ 
,,.,~lo~• fl\! lliJ·ltll t '""''· i".!·•·.>I•P.·!..·l!"•L!i'I'..!J•·•IIt '.lU~ 

Cortificsção Digital· 97NWV6WO-NVL3XRFW-TWXFBYAO-MU2NBHRE 

Versão eJetrõmca dispomvcl em· hffl,·:fwww.lucano.ba gov.l}f 

Documentoas>inado dtgitafment<' ronlom1e MP n·' 2.200-212001 de 24/08/2UUr, que mslilwa inlra-estrutwa de Chaves Publicas Brasileira- tCP Brasil d
3 
(\ 
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ESTADO DA BAHIA 
MUNICIPIO DE ANGUERA 
.Jlrifntura ~unicipaf 
~~~r .ú Liti14f.W t Contrato. 

ATESTADO DE CAPAODADE TkNICA 

Atestamos para os de'>'illas fins que • empn!Sõl CEPRENG INOOSTRlA DE ARTEFATOS DE OMENTO EIREU, 
CNPJ Hl2l.073.007 /0001-39, ~Av. Dep.luis Eduanlo Magalhães, s/n- Krn 518 Oeste- C.I.S.- Feira 
d~S!!'~I (BA)-CtP:44.096 486~ p11ra em empresa Prefeitura Munldpai.Anplera, Bahia, situada 
na Praça Arthur Vlein, s/n, Centro, Anguera - BA. os materiais, conforme abaixo especificado: 

I 35 I 35 

J.tes:amas, an1a. que os foo ooecimeo- foram uecutaclos satisfatoriamente, nio existindo, em nossos oesisbos, até 
a j:llltiente data, fatos que do!sabanem SUl conduta e rupansabilidade -.o as~ assumidas. 

I 

PREFEJTURA MUNICIPAL DE ANGUERA 
Praça AI1IMw Voen, s/n, Centro, A11t111en - BA CEP 4423().000 

Digitalizado com CamScanner 
:) 
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SF CONSTRUTORA L TDA 
CNPJ: 05.983.607/0001-52 
ENDEREÇO: R CAPITAO ANTONIO CARLOS, W 02, LOJA 09- CEP: 44.330-000 
CIDADE: SÃO GONÇALO DOS CAMPOS ESTADO: BAHIA 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Eu, Thomas Soares Ferreira Gonçalves, representante legal da empresa: 

SF CONSTRUTORA LTDA, registrada sob o CNPJ: 05.983.607/0001-39, atesto 

que a empresa: CEPRENG INDUSTRIA DE ARTEFATOS DE CIMENTE EIRELI, 

registrado sob o CNP J: 23.073.007/0001-39, juntamente com seu responsável 

legal Maria Elvira Pereira Cunha Novais, CPF 465.060.125-87, vem prestando 

serviços de FORNECIMENTO DE ARTEFATOS DE CONCRETO, sempre 

cumprindo com prazos e zelando pela melhor qualidade dos serviços . 

Registro ainda que o fornecimento acima referido apresenta bom 

desempenho operacional, tendo a empresa CEPRENG INDUSTRIA DE 

ARTEFATOS DE CIMENTE EIRELI, cumprido fielmente com suas obrigações, 

nada constando que a desabone técnica e comercialmente, até a presente 

data. 

São Gonçalo, 24 de Setembro de 2024. 
Documento assinado digitalmente 

g .. • ..... Tt«::MASSOARESFERRBRAGONCAI.VES 
' .·.\1.1.1 OoJta: 2fi/09/202411:31:18-Q30D 

verifique em https:/ /VIIidar.iti.cov.br 

SF CONSTRUTORA L TDA 

CNPJ: 05.983.607/0001-52 



RECEBEMOS DE CBPRPQ INDOSTRIA DE ARTBPATOS DB CIMENTO LTDA (CNPJ 23.()73.007/0001-39) OS PRODUTOS/SERVIÇOS 
CONSTANTES DA NF-e ABAIIO NF-e 

DATA DB RECEBIMENTO IDBNTIPICAÇÃO B ASSINATOltA DO RBCBBBDOR 

N' 000014033 

SÉRIE: 1 

CEPRENG 

11-'TUUU flJ. 0PIIkl.ç1o 

CEPRENG INDUSTRIA 
DE ARTEFATOS DE 

CIMENTO LTDA 
AV DEPUTADO LUIS EDUARDO 

MAGALHABS, * 
AVARIO - 44096-486 

Peira de Santana - BA 
Fone: (75) 3625-8040 

VENDA DE PRODUCAO DO BSTABBLBCIMENTO 

DANFE 
DOCUJIBNTO AUXILIAR 

DA NOTA PISCAI. 
ELETRÔNICA 

O· ENTRADA ~ 
1 - SAfDA L..._j 
N' 000014033 
SERIE 1 
FOLHA 1 da 1 

1111111111111111111111 111111111111111111111111111111111111 
CKI.V. Dli I.C:IISIIO DI. 111'·• 

2924 1023 0730 0700 0139 5500 1000 0140 3313 5468 8055 

Consulta de autenticidade no portal nacional da NF-e 
www.nfe.fazenda.gov.br/portal ou no site da Sefaz 

PROTOCOLO Dli I.IITOU:U.çlO Dli USO 

129241169172007 02/10/2024 os,os,J2 
INSC:UçlO IISTioDUU. 

126696802 
liiSCUç1o IISTioDUI.L DO SUBBT. TRIBIJTÚIO ~' 

23.073.007/0001-39 

DESTINATÁRIO/REMETENTE 
11011111/U.:dO SOCU.L 

SP CONSTRUTORA LTDA 

IINDIIIIIIÇO 

RUA CAPITAO ANTONIO CARLOS, 02, * 
ktll<tc:bto 

Sao Qoncalo doa Campos 

Bl.lU.O/tliSTUTO 

CENTRO 

w 
BA 

I

OIPJ/C:Pr 

05.983.607/0001-52 

I"' 44330-000 

02/10/2024 

02/10/2024 

08:08:15 

• 

FATtrRA 

Duplicata Vencimento Valor Duplicata 

7.53(),00 

Vencimento Valor Duplicata Vencimento Valor 

• 

'"' 01/11/2024 

CÁLCULO DO IMPOSTO 
!USII Dli d.Lc:IJLO Dll lCXB 

7.530,00 
I

VI.LOR DO lCXB 

1.543,65 

VALOR DO PRIITII IVALOR DO SJQ!IRO I DIISCCIITO 

o,oo o,oo 1 o,oo 
TRANSPORTADOR/VOLUMES TRANSPORTADOS 
U.!.lO SOCIAL 

O MESMO 

60 
I

IISPiCII 

VOLUME 

DADOS DOS PRODUTOS/SERVIÇOS 

I
BASII DI e1LcuLO DI JCIIS ST 

0,00 

I

OITrU.S DIISPIISI.II I.C:IIUÕUI.II 

0,00 

ln.rr• POR coNT.a. EJIIctiDIGO ANTT 
o - lllllTIJIITl o 
1 • DIISTIIU.TÚIO 

l KIIJIIC:fPlO 

I

VI.LOR DO lCNS SUJISTlTIJ'lçlO 

0,00 
VI.LOR TOTI.L DO& PRODIJTOS 

7.530,00 

I

VI.LOR DO IPI 

0,00 
VU.Ol TOTAL DI. trOTA 

7.530,00 

11.\C.\ DO VSieuLO lUP l Clfl'J/C:PP 

11P lliiSCUçlO ISTADUAL 

PISO Jlli1TO IPISO LIQUIDO 

0,00 0,00 

CÓD. PRODUTO DBSCRIÇJ.o DO PRODUTO 
VALO' VALO' •• d.Lcm.o VALO' ALfQUOTAS .,. COT VALO' m CFOP 

18. o U10UCC 000 5101 

19. o U10UOO '" 5101 

DADOS ADICIONAIS 
IHPORIO.ÇOIS COMPLIXIBTI.R&S 

Trib aprox RS: 1012,79 Fadera1 • 1355,40 Batadual Font•: IBPT 22.1.B 
CLI: 2008-Sl" CONSTRUTORA LTDA VBND' 1 ROTA: 001 
OBS: BOLETO PARA 30 DIAS. 

UNID QTD 

~ )0,00 

~ )0,00 

UNITÁRIO TOTAL """ "'"' '"" m 
109,4000 3.282,00 3.282, 00 U2,11 0,00 20.50 o.oo 
141,6000 4.241,00 t.HI, DO 870,14 0,00 20,50 o.oo 

liSIIRVI.DO 1.0 PISCO 



RECEBEMOS DE CEPRBNG INDUSTRIA DE ARTEPATOS DE CIMENTO LTDA (CNPJ H.073.007/0001·39) OS PRODUTOS/SERVIÇOS 
CONSTANTES DA NP·• ABAIXO NF-e 

DATA 08 RECEBIMENTO 

HATURIU DA 

CEPRENG INDUSTRIA 
DE ARTEFATOS DE 

CIMENTO LTDA 
AV DBPUTADO LUIS EDUARDO 

MAGALHAES, * 
AVARIO - 44096-486 

Feira de Santana - BA 
Fone: (75) 3625-8040 

VENDA DE PR,ODtJCA.O DO ESTABELECIMENTO 

E ASSINATURA DO RJ!CBBEDOR 

N" 000014087 

SÉRIE: 1 

DANFE 
DOCUMENTO AUXILIAR 

DA NOTA PISCAL 
ELETRÔNICA 

O - ENTRADA f"l'""l 
- SAÍDA L:_j 

N" 000014087 
SBRIB 1 
FOLHA 1 de 1 

lllllllllllllllllllll llllllllllllllllllllllllllllll~ 
CIU.~ DI ACUSO DA 111'-• 

2924 1023 0730 0700 0139 5500 1000 0140 8710 4920 4784 

Consulta de autenticidade no portal nacional da NF-e 
www.nfe.fazenda.gov.br/portal ou no site da Sefaz 

PROTOC:OLO DE ADTORIUçlo DE USO 

129241170127746 11/10/2024 11:58:35 
IHSC:I.lçlo I~TI.Dl.IAL 

126696802 
ISTAIIUAL t>o SUBST. 

DESTINATÁRIO/REMETBNTB 
HOIQI/RU1o SOC:U.L 

SF CONSTRUTORA LTDA 

IIHtliUÇO 

RUA CAPITAO ANTONIO CARLOS, 02, * 
Kmllehto 

Sao Gcncalo dos Campos 
I rorn:/r.u 

U.IRRO/DISTRITO 

CENTRO 

.007/0001-39 

I

ODJ/C:PP 

05.983.607/0001-52 

1:330-000 

•• 
I IHSC:Uç.lo ISTI.DtiAL 

DATA DA DIISS1o 

11/10/2024 

11/10/2024 

BOU. DE SAÍDA 

11:58:20 

• 

FATURA 

Duplicata Vencilllento Valor Duplicata 

765,80 

Vencimento Valor Duplicata Vencimento Valor 

• 

'"' 10/ll/20.H 

CÁLCULO DO IMPOSTO 
BASE DE d.LeuLO DE ICIIS 

765,80 
I

V.lLOJ. t>o ICMS 

156,99 

<11.1.01. DO PI.ETI !VALOR DO SEatJRO I DESC:OHTO 

o,oo o,oo 1 o,oo 
TRANSPORTADOR/VOLUMES TRANSPORTADOS 
uz1o soeu.L 

O MESMO 

ENDEREÇO 

Q!IANTIOI.DII 

7 I
ISPtetl 

VOLUME 

DADOS DOS PRODUTOS/SERVIÇOS 

CÓD. PRODUTO DBSCRIÇAo DO PRODUTO 

18. o r.ruliO SIMPLZS 0.50 

DADOS ADICIONAIS 
INI'OilJLlÇ"OES e<>XPLD!lii!TAUS 

I U.SE DE d.LeuLO DE ICMS ST 

I O, 00 

I OU1'US DISPUI.S Aei:SSÓRII.S 

I o. o o 

l
rRETB PoR eoHTA EJIIeóDzoo AHTT 
O - DIITIPITI 0 
l - t>ISTIIIATii.IO 

I KtJNiefPIO 

I-"'-" "' 

I

V.lLOR t>o ICIIS StiBSriTUlç.lo 

0,00 

IVA.LOR DO IPI 

0,00 

PESO llii!ITO 

0,00 

VALOR TOTAL tiOS PRODDTOS 

765,80 

VALOR TOTAL D.l. lfOTA 

765,80 

I C:NPJ/C:PP 

I IHSC:Riç.lo ESTADUAL 

I

PBSO LfQI.Ilt>o 

0,00 

NCM 
VALOR VALOR B • CÁLCULO VALOR ALÍQUOTAS 

VALOR IPI ICMS IPI CST CPOP UNID OTD UNITÁRIO TOTAL ICMS ICMS 

Ul&9100 000 5101 UH 7, 00 109, tO OO H5.10 o.oo 20,50 0,00 

llUDVADO AO I'ISC:O 

Trib aproz R$: 103,00 Padara1 • 137,84 Batadual Ponte: IBPT ll.l.B 
CLl: 2008-SP CONSTRUTORA LTDA VBND: 1 ROTA: 001 
OBS' BOLETO PARA 30 DIAS. 



ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

A CEMA CONSTRUÇ0ES E TÉCNOLOGIA LTDA, inscrita no CNPJ Nº. 

09.486.096/0001-14, sediada na estrada de Piraja, 8 - Piraja, Salvador- BA, 41.290-000, 

atesta para os devidos fins que a empresa CEPRENG INDUSTRIA DE ARTEFATOS DE 

CIMENTO LTDA, inscrito no CNPJ de nº 23.073.007/0001-39, com sede na 

• Avenida Deputado Luiz Eduardo Magalhães, SN, KM 522, Centro Industrial Subaé, 

Aviário, Feira de Santana-Ba, e-mail: premoldados@cepregng.com, telefone (75) 3614-

0520, nos atende em contrato continuo, com o fornecimento de premoldados e 

artefatos de cimentos, conforme notas fiscais em anexo. 

• 

Dessa forma, não existe em nossos registros fatos que desabonem sua conduta 

e responsabilidade com as obrigações assumidas, onde a mesma atende de forma 

satisfatória todos nossos pedidos, cumprindo com os prazos e qualidade dos produtos. 

CEMA CONSTRUÇOES E TÉCNOLOGIA LTDA 

CNPJ n2 09.486.096/0001-14 

Feira de Santana/BA, 11 de agostode 2025 

Estrado de PirOJÓ n Otl krn 09 PlrOJO Salvador- BA CEP 41290-000 
www.cemaltda.com.br 



• 

NF-e 
RECBBBMOS DE CBPRBNG INDtrSTRIA DB ARTEFATOS DE CIMJIHTO LTDA (CHPJ 23.073.007/0001-39) OS PRODUTOS/SERVIÇOS 

CONSTANTES DA NP·e ABAIXO 

DATA DB RBCBBINBHTO IDBRTIPICAÇÃO B ASSINATURA DO RBCBBBDOR 

N' 000013528 

SÉRIE: 1 

H).Tti"UU. !lA 

VENDA DE 

11:!1111111 

CEPRENG INDUSTRIA 
DE ARTEFATOS DE 

CIMENTO LTDA 
AV DEPUTADO LUIS EDUARDO 

MAGALHAES, * 
AVARIO - 44096-486 

Feira de Santana - BA 
Fone: (75) 3625-8040 

PRJ)DtJCAO DO BSTABBLBCIMENTO 

DANFE 
DOCUMBNTO AUXILIAR 

DA NOTA PISCAL 
BLBTRÕNICA 

C- ENTRADA ~ 
1 - SA:fDA L.:._j 
N" 00001352 8 
SERIB 1 
FOLHA 1 de 1 

CIIAV11 DI. Ac:ISSO DA lrJ'·• 

2924 0723 0730 0700 0139 5500 1000 0135 2815 0781 8710 

Consulta de autenticidade no portal nacional da NF-e 
www.nfe.fazenda.gov.br/portal ou no site da Sefaz 

••• 
12/07/2024 14:07:10 

lHSCRlç:Xo IST.r.DIII.l. 

126696802 
BST.r.DOI.l. DO Sl7BST. 

E TI ÁR /REMETENTE D S NAT IO 
!IONJI/UZJ.o SOCIIIL j ClfTIJ/CPP !lATA !lA DlSSJ.o 

CEMA CONSTRUCOES E TECNOLOGIA LTDA 09.486.096/0001-14 12/07/2024 

lllllli.UÇO U.U.RO/DISTRtTO 

l ~290-000 
DATA DI SAfllA/IH"I"U.DA 

ESTRADA DE PIRAJA, 8, . PIRAJA 12/07/2024 

III.!!IICbto I POIIJI/PU w I IHJICRlç.lO ISTAfli!U. IIOU. DI SAfDA 

Salvador (75) 0000-0000 •• 14:06:59 

FATURA 

Duplicata Vencimento Valor Duplicata Vencimento Valor Duplicata Vencimento Valor 

'" ll/08/202t t.t95,20 

CÁLCULO DO IMPOSTO 

:··;;; .~- " ·~ l VALOR DO ICILS I ~· lll cii.ctn.o lll. ICUI ST l VALOR DO ICKS VALOI TOTAL DOS PROil!TrOS 

921,52 0,00 0,00 4.495,20 

VlU..OJ DO PRBTI I VALOR f)O S.at!IO I ~1scorro I O!Trll.U DISPISU I VALOR DO IPI VALOR TOTAL ll.t. ROTA 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 4.495,20 

R.U.lo SOCIAL I·~ ... ~~· [ J I OÓO>OO ~· l'ua oo m-1" j CllPJ/CPP 

O MESMO O - lllillt"IHTI 0 
1 - DISTIIIAT1RIO 

D!IIIRIÇO III.!!IICfPtO 

017AHTIDAfll I ;;:::,:. ~~a 
24 

DADOS DOS PRODUTOS/SERVIÇOS 

CÓD. PRODUTO DESCRIÇÃO DO PRODUTO NCM c•T cro• 

63 .o ANSL DB CONCRETO lOOXSOXS POSSA Ulonoo ... 5101 

DADOS ADICIONAIS 
IH!'OitiU.Ç IS COJG'r.JIIQIITARIS 

Trib aprox R$:: 60f,60 Federal • 809,14 Batadual Ponte: IBPT 21.1.8 
CLI: 7lf-CBMA VBND: 1 ROTA: 001 
OBS: O.C 001/0BRA SANTA NONICA/OP07215/2f· AMBL POSSA 

~•o 

w 

w l IHSCI.Içlo BST.r.DI7AL 

1:--- PISO BI.IJTO I ~·:: ;''"'00 0,00 

VALOR VALOR B.ciLCULO VALOR ALÍQUOTAS 
OTD UN::rTÜIO TOTAL '""" 

VALOR IPI 

'""' '""" "' H,OO 117,3000 4.495,20 t.H5, ao 92l, 52 0,00 ao, 50 O, 00 

I.BSIIV.\1>0 M1 riSCO 



RECEBEMOS DE CEPRBNG INDUSTlliA DE AltT:BPATOS DE CIMBNTO LTDA (CNPJ 23.073.007/0001-H) OS PRODUTOS/SERVIÇOS 

CONSTANTBS DA NP·• ABAIXO 

DATA DI! RI!CI!BIMBNTO IDBNTIPICAç.\0 E ASSINATURA DO RECEBEDOR 

CEPRENG INDUSTRIA 
DE ARTEFATOS DE 

CIMENTO LTDA 

DANFE 
DOCUMBNTO AUXILIAR 

DA NOTA PISCAL 
ELBTli.ÔNICA 

O • BJIITRADA f"1"l 
1 · SAfDA L.:...J 2924 0723 0730 0700 

NF-e 

N• 000013535 

SÉRIE: 1 

lli!IIUIII 

AV DEPUTADO LUIS EDUARDO 
MAGALHABS, * 

AVARIO - 44096-486 
Feira de Santana - BA 
Fone: (75) 3625-8040 

N"000013535 
SBRIB 1 

consulta de autenticidade no portal nacional da NF-e 
www.nfe.fazenda.gav.br/portal ou no site da Sefaz 

n-ru..u. lU. onuçlo 
VENDA DE PRODUCAO DO ESTABELECIMENTO 

E TECNOLOGIA LTDA 

DE PIRAJA, 8, * 

FOLHA 1 de 1 

:PROTOCOLO DI AlJTORIU.<;lo DI USO 

129241162397212 15/07/2024 09:54:59 
ISTADUl.L DO S1111BT. 

000-0000 

JUUO/DlSTRITO 

PIRAJA 

w 
BA 

~' 
23.073.007/0001-39 

.096/0001-14 

o 

IU..TA DA DIIIU11o 

15/07/20:z4 

IU..TA Dll UfDA/IIN'fllADlo 

15/07/2024 

BOU. Dll SAfDA 

09:54:49 

•

FATURA 

Duplic:ata Vencimento 

14/D8/20Ho 

valor Duplicata 

3.933,30 

Vencimento Valor Duplicata Vencimento Valor 

• 

'" 
CÁLCULO DO IMPOSTO 
IU.SI Dll CÁLCULO DI ICKB 

3.933,30 I
VU.Ok DO ICKB 

806,33 

V.U.OI DO PRJITI IV.U.Oil DO Sllatiii.O I DISCOIITO 

o.oo o.oo 1 o,oo 
TRANSPORTADOR/VOLUMES TRANSPORTADOS 

O MESMO 

llNDIUÇO 

(IOANTII>ADI 

21 
I

IISPiCIII 

VOLUMB 

DADOS DOS PRODUTOS/SERVIÇOS 

CÓD. PRODUTO DESCRIÇÃO DO PRODUTO 

63. o ANIOOL DE CONCUTO 100X50X5 POSSA 

DADOS ADICIONAIS 
l!<POIUU.ÇORS COKPI.IIIDIT.U.IIS 

I

IIASI Dll CÁLcut.O Dll ICJI& ST 

0,00 
I V.U.OI DO ICJI& S1111&ri'!'Ulçi:O 

I O, o o 
V.U.OI TOTAL DOs PRODUTOS 

3.933,30 

I
OUTUS DISl'UI.S ACISSÓIIU.S 

0,00 

l
rana Po• coNTA EJIIcóDtoo .um 
O · DIITIPI'fll Q 
l · DIISriiU.TÚIO 

llmli'ICÍPIO 

I
_...., 
76 

IVJ.l.Oit DO IPI 

0,00 

VALOI TOT.U. DA NOrA 

3.933,30 

I CIIPJ/CPP 

ur I INScRiçl:o IISTADU.U. 

PIISO llltrrO IPISO t.f(IOIDO 

0,00 0,00 

NCM CST CFOP UNID 
VALOR VALOR B • CÁLCULO VALOR 

VALOR IPI 
A.LfQUOTAS 

QTD 
UNITÁRIO TOTAL ICMS ICMS ICMS IPI 

681091oa aoa nol UN 111,3000 J.!ll,lO l.!ll,JO 80i,ll 0,00 20,50 0,00 

USIIIIVADO 1.0 PISCO 

Trib apro:o: R$: 529,03 P•d•ral • 707,99 Batadual Pont•: IBPT 22.1.8 
CLI: 714-CBMA VBND: 1 ROTA: 001 
OBS: O. C 001 BOLETO 30 DIAS 



• 

RECEBBKOS DE CBPRBNG IND'O'STRIA DE ARTBPATOS DE CIMB.NTO LTDA (CNPJ 23.073.007/0001-39) OS PRODUTOS/SERVIÇOS 
CONSTANTES DA NP-a ABAIXO NF-e 

DATA DE RECBBIMBNTO 

CEPRENG 

E ASSINAT'O'RA DO RECEBEDOR 

N' 000013671 

SÉRIE: 1 

CEPRENG INDUSTRIA 
DE ARTEFATOS DE 

CIMENTO LTDA 
AV DEPUTADO LUIS EDUARDO 

MAGALHABS, * 
AVARIO - 44096-486 

Feira de Santana - BA 
Fone: {75) 3625-8040 

DO ESTABELECIMENTO 

DANFE 
DOC'O'MBNTO AUJ:ILIAR 

DA. NOTA PISCAI. 
BI.ZTRÔNICA 

- BNTRADA fll 
• SAÍDA L:...J 

N'000013671 
SBRIB 1 
FOLHA 1 de 1 

ISTAlltiAI. DO StrBST. 

E TECNOLOGIA LTDA 

111111111111111111111 
CIU.VII DI ACliSIO DA lfP·• 

2924 0823 0730 0700 0139 5500 1000 0136 7119 9515 0021 

Consulta de autenticidade no portal nacional da NF-e 
www.nfe.fazenda.gov.br/portal ou no site da Sefaz 

PROTOCOLO DI A!.!TORiu.çlo DI tiSO 

129240466563315 07/08/2024 11:39:49 

23.073.007/0001-39 

PAU. DA IXlSSlO 

07/08/2024 

PAU. 111 SAfDA/J:II"1'UllA 

DE PIRAJA, 8, * PIRAJA 07/08/2024 

Vencimento 

0,00 

u.:do soct.u. 

O MESMO 

lh<D.aJÇO 

FOJII/PU: 

{75} 0000-0000 

Valor Duplicata 

800,00 

PUCON'I'O 

0,00 

aoJA DI SAlDA 

BA 11:39:35 

Vencimento Valor Duplicata Vencimento Valor 

CÓD • PRODUTO DESCRIÇÃO DO PRODUTO 
VALOR VALOR B.dLCULO VALOR 

VALOR IPI 
ALÍQUOTAS 

NCM c•T cro• 

15. o ~' SIMPLES 0.20 Ul09l00 ,, 5101 

DADOS ADICIONAIS 
l!<rOitJU.ÇOIS COIO'LDID!r.U.SS 

Trib aprox R$: 107,6"0 Padaral • lf4,00 Batadual Ponta: IBPT 22.1.8 
CLI: 714-CBMA VBND: 1 ROTA: 001 
OBS: OC:003 BOBLTO PARA 30 DIAS. 

"'"" 
~ 

QTD UNITiRIO TOTAL "'"' :c.. :c.. "' l5,00 )2,0000 800,00 800,00 lU,OO 0,00 20,50 0,00 

USIRVADO ~ I'UCO 



• 

RBCII:BEMOS DE CBPRBNG INDUSTRIA DE ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA {CNPJ .õl3.073.007/0001-39) OS PRODUTOS/SERVIÇOS 
CONSTANTES DA HP'-• A!IAIJ:.O NF-e 

N' 000014205 
DATA DE RBCBBIMBNTO IDENTIPICAç.iO B ASSINATURA 00 RBCBB8DOR SÉRIE: 1 

~ " '<iiie 

lllllllllllllllllillllllllllllllllllllll !1111111111( ~~~~ CEPRENG INDUSTRIA DANFE 
DE ARTEFATOS DE 

DOCUMIHITO AUJ:ILLA!I. 
DA NOTA PISCAI. 

CIMENTO LTDA BLBTRÔHICA 

CEPRENG ' - ENTRADA ~ CU." DJ J,CJISO DA IIJ'·• 
AV DEPUTADO LUIS BDUARDO 1 • SAÍDA 2924 1123 0730 0700 0139 5500 1000 0142 0517 5203 7607 

MAGALHAES, * N' 000014205 
AVARIO - 44096-486 SBRIE 1 

Consulta de autenticidade no portal nacional da NF-e 
Feira de Santana - BA www.nfe.fazenda.gov.br/portal ou no site da Sefaz 
Fone: (75) 3625-8040 FOLHA 1 do 1 

NATI1JIII'l.A DA OPIIU.çlo PlOTOCOLO Dll .lU'T(lllz.AÇ.lo DI USO 
VENDA DE PRODUCAO DD ESTABELECIMENTO 129241474117798 01/11/2024 09:31:12 
INSC:RiçlO IISTADIJ.U. I IHSCUçlo IISTAD'C'.U. DO SUBST. TRUO'TÚ.lO 

I~' 126696802 23.073.007/0001-39 

~ 1 ~~~~;.096/0001-14 
DATA DA DISS.lo 

E TBCNOLOQIA LTDA 01/11/2024 

Dltlllllr;o UlRRO/DUTUTO I"' DATA OI IIA!DA/IHTnJIA 

ESTRADA DE PIRAJA, 8, * PIRAJA 41290-000 01/11/2024 

-""" I Pmii/PU: w llH~C'Rl~ ISTAII!IAL IORA DI IIAÍDA 

(75) 0000-0000 BA 09:30:56 

FATURA 

Duplicata Venciaento Valor Duplicata Venciaento Valor Duplicata Venciaento Valor 

'" 01/12/410H 1.4!i8,t0 

CÁLCULO DO IMPOSTO 
11UII Dll CÁLClJI.O Dll ICJI!i I VALOJ no ICJI!i BASI DI d.Lcm.o DI ICJI!i Sl I VALOI no tCJI!i s1111srrrot~ VAl.ol TOTAL nos PRODI1TOS 

1.498,40 307,17 0,00 0,00 1.498,40 

VALOR no PJJTI I VALOR no nou.o I DISCO!ITO OliTilU DKSPIISU ACJSSÓUAS VALOR no lPl VAl.ol TOTAL tlA IIOTA 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.498,40 

TRANSPORTADOR/VOLUMES TRANSPORTADOS 
RAZ.lO SOCIAL I""' POI COMIA EJ 1'"''00~ IPLACA no VlllctJt.O lur I ClrPJ/CPP 

O MESMO 
O - DlTDITI 
l - tliSTliiATÚIO 

DIDIRIÇO M!!NlC!PlO 

Q!IJ.NTIDAIII IISPIICII ~~a • VOLUME 

DADOS DDS 

DBSCRIÇÃO DO PRODUTO ""' 
''-" ~L o• CONCRETO >OOX>OX> •osOA mmoo 000 "" ~ 

DADOS ADICIONAIS 
IHPOJIQÇ IS COJQ>LIMIM'fi.US 

Tri.b apl"OX R$: 201,53 Pederal • 26!i,71 Bstadual Ponte: IBPT 22.1.8 
CLI: 714-CBMA VBND: 1 ROTA: 001 
OBS: OC:005 BOLBTO PARA 30 DIAS. 

w I tNscuç.lo IISTAII!IAL 

~---
PIIBO 11R!ITO I PISO LfQIIIDO 

740 0,00 0,00 

VA>.OR VALOR 

·~ VALOR 
QTD UNITiRIO TOTAL '"" 

VALOR IPI 

0,00 ,.,,,000 ,,,,.,., 
""''" "''' 0,00 I,,,. 0,00 



RBCifBBMOS DE CEPRBNG INDUST'RIA DE ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA (CNPJ 23.073.007/0001·39) OS PRODUTOS/SERVIÇOS 
CONSTANTES DA NP-• ABAIXO NF- e 

DATA DE RJICEBIMEJIITO IDENTIFICAç.\0 E ASSINATURA DO RJ!CEBBDOR 

N' 000014533 

SÉRIE: 1 

MATURIZA DA Ol'IRAçlO 

CEPRENG INDUSTRIA 
DE ARTEFATOS DE 

CIMENTO LTDA 
AV DEPUTADO LUIS EDUARDO 

MAGALllAES , * 
AVARIO • 44096·486 

Feira de Santana - BA 
Fone= {75) 3625·8040 

VENDA DE PRODUCAO DO ESTABELECIMENTO 

lM&O::UçlO ISTJ.Dti&.L 

126696802 

DESTINAT RIO REMETENTE I 
MOU/RAzlO SOCIAL 

CEMA CONSTRUCOES E TECNOLOGIA 

IMDIIIÇO 

ESTRADA DE PIRAJA, . ' . 
Xlllllo::fPIO 

Salvador 

.FATuiA 

LTDA 

I POII'II/PA.T 

(75) 0000-0000 

DANFE 
OOCUKBJIITO AUXILIAR 

DA NOTA FISCAL 
ELETRÔNICA 

O - ENTRADA J,l 
1 • SA:fDA u 
N' 000014533 
SBRIB 1 
POLHA 1 de 1 

111 11111111111111111111 
CU.V11 DI ACUIO DA B'F-• 
2925 0123 0730 0700 0139 5500 1000 0145 3310 4465 7704 

Consulta de autenticidade no portal nacional da NF-e 
www.nfe.fazenda.gov.br/portal ou no site da Sefaz 

l'IOTOCOLO bl AOTORJU.çlo DI !1SO 

129251548122801 17/01/2025 13:45:39 
~, 

23.073.007/0001-39 

I CBPJ/O::l'P 

09.486.096/0001-14 
DATA DA DIISSlO 

17/01/2025 

h.JUO/DISTIITO I ,., DATA DI SAÍDA/DITRADA 

PIRAJA 41290-000 17/01/2025 

w I UfSO::IIçlo ISTJ.D!1AL BOU. DI SAÍDA 

BA 13;45;28 

Duplicata Vencimento Valor Duplicata Vencimento Valor Duplicata Vencimento Valor 

'" 16/02/2025 323,00 

CÁLCULC DD IMPOSTO 
!IASI DI d.Lo::m.o DI ICKS 1 VALOR DO ICIIIII ILUI DI cit.cm.o DI JCKS ST 1VALOI DO ICKS StJIISTITUiçlO VALOR TOTAL DOS PRODtrTOS 

323,00 66,22 0,00 0,00 323,00 

VALOR DO PRITI 1 VALOR DO S.atJRO ·1 DISCOIITO OUTRAS DUPIS.U ACISSÓRI.U VALOR DO IPI VALOR TOTAL DA MOTA 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 323,00 

TRANSPORTADOR/VOLUMES TRANSPORTADOS 
RAIJ.O SOCIAL 1 PIHI POR CONTA EJ I o6o<oo ~• 1PL.I.CA DO V11ICULO " 1 Clfl'J/Cl'P 

O MESMO O - DftTKIITI 
1 - DISTJMATÚIO 

IIIIDIUÇO XlllliCfl'IC •• 1 IMSO::RiçlO ISTJ.DIIAL 

Q!1Alf'TIDJ.DI 
lJSPtcll -~~0 1--0 PISO BRtrTO 1 nso LfQ11IDO 

19 VOLUME 1064 0,00 0,00 

DADOS DOS 

VALORm~ -·· DESCRIÇÃO DO PRODUTO NCM leu VALOR VALOR l··c:;.."""' VALOR om UNITÁRIO TOTAL TCMS 

I"·' ~TO FTO '""'"' """'o 1 ooo 

DADOS ADICIONAIS 
IlfPOIKAÇ 15 COlU'LIKKBTAR&S 

Trib aprox R$: t3,44 P•d•ral • 58,lt Batadu•l Ponta: IBPT 2.:1.1.8 
CLI: 7lt-CBMA VBND: 1 ROTA: 001 
OBS: OC:0007 BCLBTO PARA 30 DIAS. 

; "" w H,OO "' OOO< "'' 00 "'·" "·' 
0,00 

I "· "·" 

USUVADO AO rtso::O 



RECBBEMOS DB CBPRBNG INDlJSTRIA DB ARTEFATOS DB CIMENTO LTDA (CNPJ 23.073.007/0001-39) OS PRODUTOS/SERVIÇOS 
CONSTANTES DA Nl"-• AEAIXO 

DATA DE RECEBIMENTO 

CEPRENG 

IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO RBCBBBDOR 

CEPRENG INDUSTRIA 
DE ARTEFATOS DE 

CIMENTO LTDA 

DANFE 
OOCUMBNTO AUXILIAR 

DA NOTA FISCAL 
ELETRÔNICA 111111111111111111111111111111111 

CIIAVll DI ACISSO PA IIY-e 

NF-e 

N' 000015170 

SÉRIE: 1 

AV DEPUTADO LUIS EDUARDO 
MAGALHAES, * 

AVARIO - 44096-486 
Feira de Santana - BA 
Fone= {75) 3614-0520 

O - ENTRADA 
1 • SAÍDA 

2925 0723 0730 0700 0139 5500 1000 0151 7010 3367 9033 
N"000015170 
SBRIB 1 Consulta de autenticidade no portal nacional da NF-e 

www.nfe.fazenda.gov.br/portal ou no site da Sefaz 
POLHA 1 de 1 

IIATUII.IU PA OPD.AçlO PROTOCOLO DI J.UTOUUçlO DI USO 

VENDA DE PRODUCAO DO ESTABELECIMENTO 129250862061343 17/07/2025 11:11:31 
III'UliUU. 00 SI!BST. 

.007/0001-39 

HOXI/RJ.tlr/ SOCIAL I CIIPJ/CPP DATA DA DIISS.lO 

CEMA CONSTRUCOBS E TECNOLOGIA LTDA 09.486.096/0001-14 17/07/2025 

lllllllkiÇQ BJ.IRitO/DISTUTO 

1 :;290-000 

DI.TJ. DI Sl.fDA/DITRI.DJ. 

ESTRADA DE PIRAJA, •• • PIRAJA 17/07/2025 

XtllUCfPlO 1 POIIII/PAX ~ lt11scuç.lo ISTJ.DUAL BOU. DI SAlDA 

Salvador {75) 0000-0000 BA 11=11;13 

.FATURA 

Duplicata Vencimento Valor Duplicata Venciaento Valor Duplicata Venciaento Valor 

001 16/0B/2025 3.390,00 

CÁLCULO DO IMPOSTO 
JI.SI t>J c.lLctn.o DI ICJIII 1 VALOR 00 1018 I.I.SI DI c1Lcut.o DI ICJIII ST I V.U.OR DO 1018 lii!BSTITUiçlO VALOR TOTAL DOS PRODUTOS 

1.984,39 406,80 0,00 0,00 3.390,00 

V.U.OI DO PRITI I v.u.oR DO s"""o I DISCO)IT(I OUTI.I.S DISPIS.LS J.CISIÓU.LS VALOR DO lPl V.U.OR TOTAL DI. IIOTA 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 3.390,00 

TRANSPORTADOR/VOLUMES TRANSPORTADOS 
U.7.1.0 SOCIAL I PRin"ll POR COIITJ. EJ[oó•=~~ l'u~oom~ ~~ I CJIPJ/CU 

O MESMO O • DIITIIITI 
l · DISTliQ.TÚlO 

lllllliUÇO I(Olftclno 

OUAI<TlDJ.DI IISPiCII ,~~ 

' VOLUME 

DADOS DOS 

DESCRIÇÃO 00 PRODtl'I'O NCM 

= ~ ~ "" 5101 ~ 

DADOS ADICIONAIS 
UIFORJÜ.~IS COIIPLIIIIDIT.U.IS 

Trib aprox R$: 455,96 P•d•ra1 • 610,20 Bat1dua1 Ponta: IBPT 22.l.B 
CLI: 714-CEKA Vl!ND: 1 ROTA: 001 
OBS: OC:001 BOLETO PARA 30 DIAS. 
01•RBD1JCAO NA BASB DB CALCULO CONFORME INCISO XXXVI 00 ART. 268 DO RICMS-BA. 
CALCULO DO ICMS FBITO CONFORME PRBVl:STO NA IN 09/202t. 

~ I tlfscuçlo JSTI.DtrAL 

llftllCIIRJ.çlo PIISO BRUTO ! PISO LfQUIDO 

1685 0,00 0,00 

VALOR VALOR VALOR 
QTD 

UNITÚIO TOTAL 'CHS 'CHS 
VALOR "' 

-.;o< "'·'"'" ........ ... I '"·" 

liSIIVADO 1.0 PISCO 



e 
CEMA 

CON$TRUÇ0U E TECNOLOGIA 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

A CEMA CONSTRUÇÕES E T~CNOLOGIA LTDA, inscrita no CNPJ Nº. 

09.486.096/0001-14, sediada na estrada de Piraja, 8- Piraja, Salvador- BA, 41.290-000, 

atesta para os devidos fins que a empresa CEPRENG INDUSTRIA DE ARTEFATOS DE 

CIMENTO LTDA, inscrito no CNPJ de nº 23.073.007/0001-39, com sede na 

Avenida Deputado Luiz Eduardo Magalhães, SN, KM 522, Centro Industrial Subaé, Aviário, 

• Feira de Santana-Ba, e-mail: premoldados@cepregng.com, telefone (75) 3614-0520, nos 

atende em contrato continuo, com o fornecimento de premoldados e artefatos de 

cimentos, conforme notas fiscais em anexo. 

• 

Dessa forma, não existe em nossos registros fatos que desabonem sua conduta e 

responsabilidade com as obrigações assumidas, onde a mesma atende de forma 

satisfatória todos nossos pedidos, cumprindo com os prazos e qualidade dos produtos. 

CEMA CONSTRUÇ0ES E TtC";OLOGIA LTDA 

CNPJ n• 09 4116.096/0001-14 

Feira de Santana/BA, 15 de setembro de 2025 



RBCBBEJIOS DE CEPRBNG INDUSTlUA DE ARTBPATOS DE CIIIBNTO LTDA (CHPJ 23.073.007/0001-39) OS PRODUTOS/SBR.VIÇOS 
CONSTANTBS DA NP'-e ABAIXO NF-e 

N• 000015401 
DATA DB RBCEBIMBNTO IDBNTIPICAçAO E ASSINArtJRA DO RBCBBBDOR SÉRIE: 

1/Y;,'; 
.~ 

CEPRENG INDUSTRIA DANFE 

111111111111111111111111111111111111111111111111~11111111111111111111~ DE ARTEFATOS DE 
DOCUIIBRTO AtrXli.Ull. 

DA ROTA PISCAI. 

CIMENTO LTDA 
BLBTRÔNl:CA 

O • ENTRADA CIIAV. DI .lC"aSIO D.l D·• CEPRI;.~ 
AV DEPUTADO LU:IS BDUARDO 1 - SAfDA EJ 2925 0923 0730 0700 0139 5500 1000 0154 0112 8244 5008 

MAGALHABS, • N'000015401 
AVAR:IO - 44096-486 SBRIB 1 Consulta de autenticidade no portal nacional da NF-e 

Feira de Santana - BA www.nfe.fazenda.gov.br/portal ou no site da Sefaz 

Fone: {751 3614-0520 FOLHA 1 de 1 

PROTOCOt.O DI .ltrTOUUçlo DI 1180 :•:::o~~- DO ESTABELBCIMBNTO 129250866499290 05/09/2025 09:02:06 

:·;:~·:.·.:~·~·~ lliiSCJ.Içlo ISTI.DI1.lL DO StJIIST. I~' 23.073.007/0001-39 

_,~·~·~ 

1 ~~;:;.096/0001-14 
DAT.l DA mnsslo 

CEMA CONSTRUCOES E TECNOLOGIA LTDA 05/09/2025 

m!DIUÇO DIUO/DISTSI'!'O I'D M.T.l DI U.lli.VIIITI.lD.l 

ESTRADA DB PIRAJA, 8, * P:IRAJA 41290-000 05/09/2025 

MlffliCIPIO I rmni/PU w IIIIsCJ.tçlo IBTADI1.lL BOU. fll U.l!a 

Salvador {75) 0000-0000 BA 09:01:53 

Duplicata Vencimento Valor Duplicata Vencimento Valor Duplicata Vencimento Valor 

'" 25/09/.:10.:15 7 .186, ol.õl "' 15/10/.:10.:15 7.186,ol2 

:ÁLCOLO DO~ 

~::;_c;;-" I~~::;:- I;::;· ~ ,. ·~ .. ,v~• 00 ·~ ·~· ·~~ "' ""~" 
0,00 14.372,84 

VALOR DO FR&TI I VALOR DO SIQtiRO I DUCONTD Oll'rRU DUPIRU nl.OI DO IPI VALOI '!'OT.lL D.l lfOTA 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 14.372,84 

U.tlo SOCI.lL I nD •• ,. -· [ li CÓPIOO UTT ,,~oon•-,w I CllPJ/CPP 

O MESMO 
O • DITIIITI 
1 • DUTI!U.Thlo 

miDIIRIIÇO -ICIPIO 

:·~ .. ~· I;~~:;,:. ~~~ 

DADOS DOS 

DESCRIÇÃO DO PRODUTO NCM 

"'·" GALBRll '• 00%> • >OM ATB UlOUCG "' 51Gl 

DADOS ADICIONAIS 
IMrDaJO.~vU COICPLIIIIIIT.lRIS 
Trib aprox R$: 1933,15 Padara1 • :l587,11 Batadua1 Ponta: IBPT 22.1.8 
CLI: 7loi-CEKA VBND: 1 ROTA: 001 
OBS: OC:OOl BOLETOS PARA 20/oiO DIAS. OBRA:CAPIN GROSSO. 

~ 

Ol•RBDUCAO NA BASB DB CALCULO CORl"ORMB IRCISO XXXVI DO ART. :l6B DO RICJIS-BA. 
CALCULO DO ICMS PBITO CORl"ORMB PREVISTO RA IN 09/202ol. 

w I IMSCIIçlo UTADI1.lL 

1;:::- I:·:;:·~· I :·:;,""'" 
QTD 

VALOR VALOR ··~"""" VALOR 
VALOR m 

UNITÜIO TOT~ """ .... ""·""' " '"· ...... , . "'. I " 

~ 
fs~l 



vt;r~ 
LOTE e ' 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

O CONSÓRCIO CETENCO AGIS CONSBEM VLT SALVADOR, inscrito no CNPJ sob n' 55.422.401/0002-02, com 

endereço à Avenida Luís Viana Filho, n' 13.223, Edif. Hangar Business Park, Sala 115, Torre 6, Bairro São Cristóvão, 

Salvador/BA, CEP 41.500-300, atesta para os devidos fins que a empresa CEPRENG INDÚSTRIA DE ARTEFATOS 

DE CIMENTO LTDA, inscrita no CNPJ sob n' 23.073.007/0001-39, com endereço à Avenida Deputado Luís Eduardo 

Magalhães, s/n, Km 522, Centro Industrial Subaé, Bairro Aviário, Feira De Santana/BA, CEP 44.096-486, foi 

• contratada, conforme Pedidos de Compras n' 540,541,542,543,641,670 e 681, em anexo, para o fornecimento de 

peças pré-moldadas de concreto conforme as notas fiscais listadas abaixo: 

• 

N"NF Datada Produto I Descrlçlo Técnica Qtd Valor Unitário Valor Total 
Emlsslo (un) (R$) (R$) 

27 NOTAS VARIADAS Galeria Celular de Concreto 3,0 x 100 8.743,56 R$ 
EMITIDAS 

2,5/ Esp. 0,20/ AT 7,5A10 
874.356,00 

R$ 
874.356,00 

Declara-se, ainda, que os produtos descritos acima e no Pedido de Compra foram fornecidos do período de 04/0212025 

a 10/03/2025 e atenderam plenamente às especificações técnicas, normas aplicáveis e requisitos contratuais, não 

havendo qualquer registro, até a presente data, fatos que desabone a conduta técnica ou comercial da empresa 

CEPRENG INDÚSTRIA DE ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA. Permanecem inalteradas as responsabilidades 

relativas às garantias técnicas dos materiais fornecidos, conforme devidos prazos legais. 

Salvador/BA, 06 de outubro de 2025. 

Sb 84d26- ff0-4bbd- Assinado deforma digital por 
C C Sbc84d26-cff0-4bbd-a53d-

a53d-b06d77544250 ~~~~;~;;;~ 061517m .03·00• 

Bruno Pitta - Responsável Técnico 

Consórcio Cetenco Agis Consbem VL T Salvador 



RBCBBBMOS DE CBPRBNG INDDSTRU. DB ARTBPATOS DE CIMENTO LTDA (CNPJ 23.073.007/000l-39) OS PRODUTOS/SERVIÇOS 
CONSTANTES DA KP-e ABAIXO NF-e 

~~"~ N' 0000145 ~ •~,t. 

DATA DE RBCBBIIIBRTO IDBKTIPICA.ç.{O B ASSINATtiRA DO RBCBBBDOR SÉRIE: 1 ~5 rGI~:. 
<:!· 11 ~ li~l(l' .' 

"" rena t~~;; · 

11111111111111~111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111 
»·-~· 

CEPRENG INDUSTRIA DANFE 

DE ARTEFATOS DE 
DOCUIIBNTO AtJ][ILIAR 

DA NOTA FISCAL 

CIMENTO LTDA 
BLBTRÔNl:CA. 

CEPRJ;_~ O - ENTRADA ~ CIU.Vll DI AeiiiD bA lfl'-• 

AV DEPUTADO LUIS EDUARDO l • SAÍDA 2925 0123 0730 0700 0139 5500 1000 0145 5216 4087 6548 
HAGALHABS, * N" 000014552 

AVARIO - 44096-486 1 
Consulta de autenticidade no portal nacional da NF-e 

Feira de Santana - BA 
SBRIB www.nfe.fazenda.gov.br/portal ou no site da Sefaz 

Fone: (75) 3625-8040 FOLHA 1 da 1 

HU'trR•U DI. OPIUçlO PROTOCOLO DI I.OTOI.Iuçlo to• USO 
VENDA DE PRODUCAO DO BSTABBLBCIHBNTO 129251248723535 23/01/2025 14:29:40 
IHaCI.lÇ1o IITAliiii.L I tHscJ.tçlo •sri.Dtr.I.L DO stmaT. II.UUTilUO I~' 126696802 23.073.007/0001-39 

~·~·~ I CJDJ/CPP DI.TI. bA DISslO 

CONSORCIO CETBNCO AGIS CONSBEM VLT SALVADOR 55.422.401/0002-02 23/0l/2025 

lJIIlll.li.ÇO ll.li.RO/DISTI.ITO 1 :;.,,_," DI.II. DI SI.!DA/~A 

AV LUIS VIANA FILHO, 13223, * SAO CRISTOVAO 23/0l/2025 

I"':':"::: l7~;•u 
w 1 IH&CI.Içio 1sr.wu.u. IOU. DI U.fiiA 

BA 14:29:30 

, FATURA 

Duplicata Vencimento Valor Duplicata Vencimento Valor Duplicata Vencimento Valor 

'" 22/02/2025 ]fo. 97fo, lfo 

CÁLCULO DO IMPOSTO 
BU• DI cl.tcut.o OI IOIS I V1LOI. DO IOIS BASI n• aLCUL0 DI IOIS ST I·~· 00 ·~ 
0,00 0,00 0,00 0,00 

VALOR DO PRITI VALOR DO S.R<iln.O I tliSCOIITO Ot!Tl.U tliSPIISU ACII&&ÓRIU 

0,00 0,00 0,00 0,00 

I~-:~~~~ I'IUT.R POI COMIA l 
O • DITD!III 0 
1 - DUTIKATÚIO 

lJIIlliii.IIÇO 1-"'"' 
QU.\lttlDADI I ;~~::,:. ~~a 
4 

DADOS DOS 

CÓD. PRODUTO DBSCRIÇÃO DO PRODUTO NCM I c•• 
""." GAL<<R='•' "·'"'' '·"'" "'"'"" I'" I"" ~ 

DADOS ADICIONAIS 
IHPOIIID.ÇOIIS COJil't.DIDTUIS 
Trib aprox R$: t70fo,Ofo P•d•ral • 6295,36 Bltadual Pont•: IBPT 2l.1.B 
CLI: 3:<:03-CONSORCIO VLT 02 VEND: l ROTA: OOl 

wÓD·oo-

1:::-
QTD 

VALOR 
ONITÚIO .... '"'·"'" 

OBS: PA0030'1i ENTRADA U/01/2025-SALDO BOLBTO 30 DIAS.OC 360.LOTB 170l.NPCS 01AOfo.ISEN 
CA.O ICMS c:onfono• Conven.io ICMS 1:1 120, d• 9 de ago11to d• 2023. 

VALOR DO UI 

0,00 

l'ua oo w.~ lw 
w 

PISO BRUTO 

0,00 

VALOR B . ';';;..COLO 
TOTAL 

"·"'·" .... 

,~,. '"~ ooo noo=• 
34.974,24 

V11.0l TOTAL DA HOTA 

34.974,24 

l~"m 

n•scuçio ur.wu.u. 

I ~·:: ;""00 
VALOR 

VALOR 

"'"" ICMS "' '·" 0,00 '·' .... 



RBO!BEMO$ DE CEPRENG INDUSTRIA DE ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA (CNPJ 23.073.007/0001-H) OS PRODUTOS/SERVIÇOS 
CONSTANTES DA NP-• ABAIXO NF- e 

DATA OB RBCBBIMifNTO IDENTIFICAÇÃO B ASSINATURA DO RBO:BBDOR 

N" 000014558 

SÉRIE: 

CEPRENG 

IU.'f1!11U. DA. OPIIU.çXo 

CEPRENG INDUSTRIA 
DE ARTEFATOS DE 

CIMENTO LTDA 
AV DEPUTADO LUIS EDUARDO 

MAQALliABS I * 
AVARIO - 44096-486 

Feira de Santana - BA 
Pene: (75) 3625-8040 

VENDA DE PRODUCAO DO BSTABBLECIMENTO 

IlfSCitiçlo ISTADtr&L 

126696802 

DESTINATÁRIO/RBMBTBNTE 
lfOIOI/U.l.lo SOCIJ.!. 

CONSORCIO CETENCO AGIS CONSBEM VLT SALVADOR 

lniDIUÇO 

AV LUIS VIANA PILHO, 134!23, . 
IIUII"ICÍPIO 1 POIII/P.U 

Salvador (11) 3020-7070 

FATURA 

DANFE 
DOCUMENTO AUXILIAR 

DA NOTA PISCAL 
BLETRÔNICA 

O - BMTRADA r!! 
1 - SAfDA L._j 
N" 000014558 
SBRIB 1 
FOLHA 1 de 1 

2925 0123 0730 0700 0139 5500 1000 0145 5818 2915 6175 

Consulta de autenticidade no portal nacional da NF-e 
www.nfe.fazenda.gov.br/portal ou no site da Sefaz 

PlOTOcoLO OI AtiTOUIAÇ1o DI USO 

129251248793622 24/01/2025 08:01:39 

~-
23.073.007/0001-39 

I r::trPJ/CPP 

55.422.401/0002-02 
DI.TA DA IDIUSlO 

24/01/2025 

».J:UO/DISTIITO I'" DATA DI SJ,fDI./PTRADA 

SAO CRISTOVAO 41500-300 :i!4/0l/20:il5 

w I IIISCUçlo ISTADI1J.!. IIOU DI SI.ÍDI. 

BA 08tOlt24 

Duplicata Vencimento valor Duplicata Vencimento Valor Duplicata Vencimento Valor 

001 23/02/2025 17.487,12 

CALCULO DO IMPOSTO 
~~·,.~~,.,~ I v~· 00 ·~ ~~·" ~~" ·~" ~~~· 00 ·~ v~• vvv~ oo• ""n" 
0,00 0,00 0,00 0,00 17.487,12 

\ V.t.I.OJ. DO Par!'l I VALOR DO SIWllO I ~·:;v0nv 011TU.S DISPI~.I.S I.CIUÓU.I.S VJ.!.Oit DO IPI V.t.I.OJ. TOT&L DI. IIOTI. 

1 '·" 
0,00 0,00 0,00 17.487,14! 

:-:;;~~ I~ ..... ~. l J I ""oo onv l'ua oo w:~ lw 1~"1"' o . IDil:rlaiTii 
1 · DISTIMJ.Tiato 

IIMDIJ.IÇO 1-""" 

~von:o~• I :~~.:,:. ~~a 1::7' 
DADOS DOS 

cn• VALOR VALOR 
DESCRIÇÃO DO PRODUTO NCM QTD UNITÁRIO TOTAL 

"'·' ,m,om•-v,<V/AT ,,,.., '""'"" I"'" I""' ~ '·"" ""·""" "·'"·" 

DADOS ADICIONAIS 
IIIJ'OIUII.ÇOIIS COXPLIDIDITAJ.II~ USUVI.DO AO PISCO 

Trib aproz R$: l352,02 Padaral a 31'17,68 Batadual Ponta: IBPT 22.1.8 
CLI: 3::1:03-CONSORCIO VLT 02 VBND: 1 ROTA: 001 
OBS: PAG030\ BNTRADA 14/01/2025-SALOO BOLBTO 30 DIAS.CC 360.LOTlf 200l.NPCS 05A06.ISBN 
CAO ICMS eonforaoa Conv.nio ICMS n 120, da 5 da agoato da 2023. 

w I IHSCUçlo ISTI.DI11.L 

I~·::;·= I ~·::;""00 
·~ VALOR 

TCMS 
VALOR 

TCMS .... .. "' .... .. ' "' .... 



• 

RBCBBBJICS DB CBPRBNG :INDUSTRIA DB ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA {CNPJ <13.073.007/0001-39) OS PRODUTOS/SERVIÇOS 
CONSTANTES DA NP-a ABAIXO 

DATA DB RBCBBIKBNTO IDZNTIPICAçl.O B ASSINATURA DO RBCBBBDOR 

CEPRENG INDUSTRIA 
DE ARTEFATOS DE 

CIMENTO LTDA 

DANFE 
DOCUMBNTO AUXILIAR 

DA NOTA FISCAL 
BLBTRÔN:ICA 

-ENTRADA ~ 
111111111111111111111 

CDV. DI ACIBBO DA. D-• 

NF-e 
N' 000014575 

SÉRIE: 1 

AV DEPUTADO LUIS EDUARDO 
HACJALHABS, • 

AVARIO - 44096-486 
Feira de Santana - BA 
Fone: (75) 3625-8040 

- SAfDA L.:.._j 2925 0123 0730 0700 0139 5500 1000 0145 7513 6261 5150 
N"000014575 
SBRIB 1 Consulta de autenticidade no portal nacional da NF-e 

www.nfe.fazenda.gov.br/portal ou no site da Sefaz 
FOLHA 1 de 1 

NI.T1111U. 01. OPIU.çlo OSO 

VENDA DE PRODUCAO DO ESTABELECIMENTO 2 9 I o 1 I 2 o 2 5 14 : 41 : 2 2 

INSCRIÇlo UTI.DOJ.L BST.\IIUJ.L DO &OBBT. TRIB"!7r1JtiO 

126696802 

CETENCO AGIS CONSBBM VLT SALVADOR 

U.aRO/DISTUTO 

VIANA PILHO, 13223, • SAO CRISTOVAO 
~ 

41500-300 

POIII/PJ.X INSCRiçlO UTI.DIJJ.L 

(11) 3020-7070 BA 

Vencimento 

.28/0:l/.20<15 

Valor Duplicata 

34.9H,H 

Vencimento 

DO IMPOSTO 
IA-81 OI ci.Lcut.o DI ICJIB 

0,00 
I

VALOR DO ICJIB 

0,00 

VALOR 00 PRITI IV.U.OI 00 BIGURO 

0,00 0,00 

TRANSPORTADOR/VOLUMES TRANSPORTADOS 
u.z.(o SOCIAL 

O MESMO 

llNt>IRIÇO 

Otl.llfTlDI.DI 

4 I
ISPfCII 

VOLUME 

DADOS DOS PRODUTOS/SERVIÇOS 

1 BA.SII DI cú.cm.o 011 ICIIS ST 

I o, o o 
I DIBCONTO 

1 o,oo 
1 ouru..s OIISPII&A.S ACII&&óuu 

I O, 00 

I 

PRnl POR CONTA EJIICÓDlOO A!ITT 
o • IIIITINTI 0 
l · lli&TlNAT1JtiO 

IIIIJNicfPIO 

Valor Duplicata 

I

VALOR DO ICIIS SOBBTITIJiçlO 

0,00 

I
V.ALOR 00 IPI 

0,00 

PISO BRUTO 

0,00 

CÓD. PRODUTO DBSCRiç.\o DO PRODUTO 
VALOR VALOR B. CÁLCULO 

""' CST CPOP OJI'l:D QTP UNITÁRIO TOTAL 

~o o .o GALBRIA3, OX2, 5/BSPaO, 20/AT 7, 5A10 6810HOO OtO 5101 tltl 

DADOS ADICIONAIS 
IIIFOilXA IS COKPLDIIIIITARIIS RISUVAOO AO FISCO 

Trib aprox R$: 4704,04 Padara1 a 6295,36 B•tadual Ponta: IBPT 2~.1.8 
CLI: 3~03-CONSORCIO VLT 02 VEND: 1 ROTA: 001 
OBS: PA0030\ ENTRADA 14/01/2025-SALDO BOLETO 30 DIAS.OC J60.LOTE 21/.2<1/2501 NPCS 11A1 
4ISBNCAO ICMS conforma Convanio ICMS n 1:10, da 9 da ago•to da 2023. 

""" o, 00 

OI.TA oA muss1o 

29/01/2025 

OAT.I. OI 8AfDA/RH'TDl>A 

29/01/2025 

IORA OI SAÍDA 

14:41:04 

Vencimento Valor 

V.LLOR TOTAL OOS PROil!ITOS 

34.974,24 

V.LLOR TOTAL DA NOTA 

34.974,:z4 

I lNBCRiçlo I&TI.DIJAL 

VALOR 

>CNS 
0,00 

I 

PISO LfQUIOO 

0,00 

VALOR IP:I ALfQUOTAS 
ICMS IPI 

o.oo 0,00 0,00 



RECEBEMOS DE CEPRENG INDUSTRIA DE ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA (CNPJ 23.073.007/0001-39) OS PRODUTOS/SERVIÇOS 
CONSTANTBS DA KP-• A!IAI.XO NF-e 

N° 000014592 
IDDITIPICAÇÁO E ASSINAruRA DO RECEBEDOR SÉRIE: 1 t,~ ~ 

~----------------------~---------------------------------------------L------------~~~L~'JE~~c 
DATA DE RECEBIMJUIITO 

r----------------------------------------,--------------.-----------------------------------------------~~-.~~~· 

111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111 ~;;~ 
CEPRENG 

IIATI7RnA DA OPDll.çl.o 

CEPRENG INDUSTRIA 
DE ARTEFATOS DE 

CIMENTO LTDA 
AV DEPUTADO LUIS BDUARDO 

MAGALHABS, * 
AVARIO - 44096-486 

Feira de Santana - BA 
Pone; {75) 3625-8040 

VENDA DE PRODUCAO DO ESTABELECIMENTO 

DANFE 
DOCUKBHTO AUXILIAR 

DA NOTA PISCAL 
BLBTRÕHICA 

O - ENTRADA f1l 
1 - SAfDA t...:::__j 
N' 000014592 
SBRIB 1 
FOLHA 1 de 1 

CIU.VJI Dll ACIISJO D.l. 111'·• 

2925 0223 0730 0700 0139 5500 1000 0145 9218 9607 4105 

Consulta de autenticidade no portal nacional da NF-e 
www.nfe.fazenda.gov.br/portal ou no site da Sefaz 

PROTOCOI,O Dll J.UTOIIIu.çlo DI USO 

129250847166545 05/02/2025 15,33,16 
IH~CRlçl.o aST.UOUU. 

126696802 
I IHSCUçi.O l&r.UOUAL tiO SOJIST. HIIIUTÚIO 

1
~, 

23.073.007/0001-39 

. •oc'~ 
CONSORCIO CETENCO AGIS CONSBEM VLT SALVADOR 

IHDIIRIIÇO 

AV LUIS VIANA FILHO, 13223, * 
IIUHICbiO 

Salvador 

~FATURA 

I
POJIII/PU 

{11) 3020-7070 

U.taiiO/DIITIJTO 

SAO CRISTOVAO 

Ilfscuçl.o IS1:.UOUJ.L 

BA 

Dl.1:1. DI. IIIIIG~10 

05/02/2025 

DI.U Dll ~l.tDI./DirUDJ. 

05/02/2025 

ROU DI Sl.tDJ. 

15:33:00 

Duplicata 

'" 
Vencimento 

07/03/2025 

Valor Duplicata 

H.974,Jol 

Vencimento Valor Duplicata Vencimento Valor 

CÁLCULO DO~ 
l'm" ~~" 

0,00 

VALOII tiO I'R.nll 

0,00 

IHDaaaço 

I
VALOII tiO SllauRO 

0,00 I
DIISCONTO 

0,00 

~~·"~"'~" 
0,00 

0,00 

nll!ll POli CONTA l 
o - IIIUTIINTI 
1 - DIISTI!li.1:ÚIO 

I• I ~~~.:,:. ~~a I ;:;;~'" 
DADOS DOS 

CÓD. PRODUTO DESCRIÇÃO DO PRODUTO ""' 
,,. iom IUNm VALOR 

OTD UHl:TÁRIO 

""·" -~ ..... ,<O,AT ,,OA<O '"'"" I"'" I""' ~ '"'·""" 

DADOS ADICIONAIS 

VI.LOII DO IPI 

0,00 

VALO' 

"·"'·" "·"" 

lHI'OilXI.ÇO•s COIU'~.U.IIS USIIIIVJ.DO 1.0 I'UCO 

Trib aprox R$: 470t,Ot Pad•ral • 6:195,36 Batad.ual Ponta: IBPT 22 l.B 
CLI: 3:103-CONSORCIO VLT Ol VEND: 1 ROTA: 001 
OBS: PAGOJO'II BNTRADA 14/01/2025-SALDO BOLBTO lO DIAS.OC 360.LOTE OJO.:Z.NPCS 15A17 ISEN 
CAO ICMS conform• Conv•nio ICMS n 120, da 9 da agoato da 2023. 

VALOII TOTAL D.l. H01:1. 

34.974,24 

VALOR 
VALOR 

'·"-
"·"" .... 



RECEBEMOS DE CEPRBNG INDUSTRIA DE ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA (CNPJ :l:3.073.007/ll001-J9) OS PRODUTOS/SBRVIÇOS 
CONSTANTBS DA NP-e ABAIXO NF- e 

DATA DB RECBBIMBNTO 

CEPRI[::_~ 

lt.t.TI.!IIU tu. oPilllAçlo 

CEPRENG INDUSTRIA 
DE ARTEFATOS DE 

CIMENTO LTDA 
AV DEPUTADO LUIS BDUARDO 

MAGALHABS, * 
AVARIO - 44096-486 

Feira de Santana - BA 
Fone: (75) 3625-8040 

VENDA DE PRODUCAO DO ESTABELECIMENTO 

DESTINATÁRIO/REMETENTE 
IIOJII/U.7.10 SOCU.L 

CONSORCIO CBTBNCO AQIS CONSBBM VLT SALVADOR 

DIDIRIÇO 

AV LUIS VIANA FILHO, 13223, • 
Nt111ICbiO I ~/PU 
Salvador (11) 3020-7070 

B ASSINATURA DO RBCBBBDOR 

N' 000014597 

SÉRIE: 

DANFE 
DOCUMENTO AtJXILIAR 

DA NOTA PISCAL 
EI.BTRÔNICA 

O - ENTRADA 
1 - SAÍDA 

N' 000014597 
SBRIB 1 
FOLHA 1 de 1 

li 111111111111111111111111111111111 

2925 0223 0730 0700 0139 5500 1000 0145 9710 5297 3823 

Consulta de autenticidade no portal nacional da NF-e 
www.nfe.fazenda.gov.br/portal ou no site da Sefaz 

UOTOCOt.O DI AIJ'I'OIIU.çlo DI 11BO 

129251249866858 07/02/2025 08:07:46 

~' 
23.073.007/0001-39 

I Clii'J'/CPf 
55.422.401/0002-02 

DI.TI. DI. IIIISSJ.O 

07/02/2025 

BI.IUO/DIBTRI'I'O 

I"' 

Dl.'l'l. DI Sl.ttu./D'I'RI.DI. 

SAO CRISTOVAO 41500-300 07/02/2025 

w I IHBCJ.Içlo IST.u>1l'AL 

BA 

HORA DI Sl.fDJ. 

08:07:34 

• 

FATURA 

Duplicata Vencimento Valor Duplicata 

3f.97f,24 

Vencimento Valor Duplicata Vencimento Valor 

• 

'" 0!1/03/2()25 

C.Ú.COLO DO IMPOSTO 
11.&1 DI d.:.ctn.o DI ICJIS 

0,00 
I

V.r.LOI DO IOIS 

0,00 

VJ.I.OR DO PR&TI IV.r.LOR DO SIQIJIO 

0,00 0,00 

TRANSPORTADOR/VOLUMES TRANSPORTADOS 
U.7.10 SOCIAL 

O MESMO 

DIDIRIÇO 

01l'.un'IDJ.DI 

4 I
ISPiCII 

VOLUME 

DADOS DOS PRODUTOS/SERVIÇOS 

CÓD.PRODUTO DESCRIÇÃO DO PRODUTO 

I
OIJ'I'US DI~PISU ACISBÓUU 

0,00 

I ~ .•• ~· EJII"'"oo = o • IIII'I'DTI o 
1 · DISTIIU.T.Ú.IO 

l•mncbto 

I

V.r.LOR DO ICU: SIJBSTirtnçlo 

0,00 

I 

VALOR DO IPI 

0,00 

VALOR TOTAL DOS PRODUTOS 

34.974,24 

VALOR TOTAL tu. IIOTJ. 

34.974,24 

I Clii'J'/CPP 

PISO BRIJ'I'O IPISO LfOtriDO 

0,00 0,00 

VALOR VALOR B • CÁLCULO VALOR ALÍQUOTAS 
CST CPOP UNID OTD UNITÁRIO TOTAL ICMS ICMS VALOR IPI ICMS IPI 

2()0 .o GALBRIAJ, OX2, 5/BSP"O, 20/AT 7, 5Al0 Ul119100 040 5101 trll 4,00 IHl,HOO lt.~H,H 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

DADOS ADICIONAIS 
IHPOUU.Ç IS C'O><l>LIIIIIIITAUS 

Trib aprox R$: 4704,04 Padaral a 6295,36 Batadual Ponta: IBPT 22.l.B 
CLI: 3:203-COJIISORCIO VLT 02 VBND: 1 ROTA: 001 
OBS1 PAG030\ ENTRADA 14/01/2025-SALDO BOLETO 30 DIAS.OC 360.LOTE 0402.NPCS 19A22.ISBN 
CAO ICMS conforma Convarr.io ICMS n 120, de 9 de agoato de :2023. 



RECEBEMOS DE CBPRBNG INDUSTRIA DE Ali.TEPATOS DE CIIIBNTO LTDA (CNPJ 23.073.007/0001-39) OS PRODUTOS/SERVIÇOS 
CONSTANTES DA NP-e ABAIXO NF-e 

DATA DB RECBBIUNTO B ASSINATURA DO RBCEBBDOR N' ~00014;~~:~~ .. ,,., ' . ~ 
.>i -.r 

CEPRENG INDUSTRIA DANFE 

111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111 
DE ARTEFATOS DE DOCUMI!lNTO AUXILIAR 

DA NOTA PISCAI. 

CIMENTO LTDA 
BI.BTRÕNICA 

CEPRENG o . "''"'-'"" CIU.VII DR l.a&SO DI. 11'1'·• 
AV DEPUTADO LUIS EDUARDO 1 - SAÍDA EJ 2925 0223 0730 0700 0139 5500 1000 0146 0412 7263 3394 

MAGALHABS, * N' 000014604 
AVARIO - 44096-486 1 Consulta de autenticidade no portal nacional da NF-e 

Feira de Santana - BA 
SE RIE www.nfe.fazenda.gov.br/portal ou no site da Sefaz 

Fone: (75) 3625-8040 FOLHA 1 da 1 

=:~~~!~~~- PROTOCOt.O DR I.DTORIU.ç:l.o DR USO 

DO ESTABELECIMENTO 129251250037628 10/02/2025 10•37•41 

I '""""' "'~·~ I IRSCRiç:l.o RSTI.DUAL DO 811BST- I~' u• O>ooo• 23.073.007/0001-39 

~ 
1 ~~~~;.401/0002-02 

D.\TI. D.\ DISa1o 

CONSORCIO CETENCO AGIS CONSBEM VLT SALVADOR 10/02/2025 

DIDRIIRÇO UIUO/DISTa.ITO lm D.\TA DR U.!DI./D'UAN. 

AV LUIS VIANA FILHO, 13223, . SAO CRISTOVAO 41500-300 10/02/2025 

XUIIICfPIO I POIQI/P.U: w I IRSCRlçlO R.TI.D!IAL ROlA !IR SA!DI. 

Salvador (11) 3020-7070 BA 10:37:28 

Duplicata Vencimento Valor Duplicata Vencimento Valor Duplicata Vencimento Valor 

"' 12/03/2025 34.9H,H 

CÁLCULO DO IMPOSTO 
BASR DR cll.CUW DI lCIU I VALOa. DO ICIU BASI !IR cll.CULO !IR ICIIII ST I ~.u.oa. DO ICIIII 
0,00 0,00 0,00 0,00 

V.I.LOII DO PRIITR I VALOR DO SRQIJRO ~~· .. ~~~ ODTRAS !IRU&SI.B I.CIISSÓRII.B V.U.OR DO IPI 

0,00 0,00 0,00 0,00 

U.1J.o SOCIAL PRft8 POl COIITA [ li CÓDIOO AIITT l'u~oom-~w 
O MESMO 

O · DIIrRIITR 0 
l · DRSriiU.TÚIO 

DIDRlRÇO ICO!Ilcfno w 
I :•~"w' I ;~~::.:. ~~~ I="' I~·:;;·~, 

DADOS DOS 

CÓD. PRODUTO DESCRIÇÃO DO PRODUTO NCM ICST QTD 
VALOR VALOR ·-~"'""' trNITÚIO TOTAL 

"'-' ·"'·""'"'·"1-'T '·'-"' ""'"' I '" I"" ~ '·" '"'·"" "·"'·" '·" 

DADOS ADICIONAIS 
liiPOkXAÇOIS COMPLDIRIITAI.I:S J:JSRJ:VI.DO AO PISCO 

Trib aprox R$: 470t,04 Federal e 6295,36 B•tadual Fonte: IBPT 22.1.8 
CLI: 3~03-CONSORCIO VLT 02 VEND: 1 ROTA: 001 
OBS: PAG030\; ENTRADA 14/01/2025-SALDO BOLBTO 30 DIAS.OC 360.LOTB 0502.NPCS 23A26 ISBN 
CAO ICJIS conforme Convanio ICMS n 120, de 9 de agoato de ~023. 

VAt.Ok TOTAL DOS UODUTOS 

34.974,24 

V.I.LOR TOTAL DI. lfOTA 

34.974,24 

~~>m• 

lNSCRIÇlO ISTI.DOAL 

I ~·:: ,"'"" 
VALOR 

"'"' 
VALOR . '" '·" '·' 

. f\0 
~-

.. " 



RECEBEMOS DE CEPRBNG INDUSTRIA DB ARTBPATOS DB CIMBNTO LTDA (CNPJ 23.073.007/0001-39) OS PRODOTOS/SBRVIÇOS 
CONSTANTBS DA NP-• ABAIXO NF-e 

DATA DB RECEBIMENTO 

CEPRI;_~ 

ZU.TI1Jtn.A ~ OPERAo;:1o 

CEPRENG INDUSTRIA 
DE ARTEFATOS DE 

CIMENTO LTDA 
AV DEPUTADO LUIS EDUARDO 

MAGALHABS, * 
AVARIO - 44096-486 

Feira de Santana - BA 
Fone: (75) 3625-8040 

VENDA DE PRODUCAO DO ESTABBLBCIMENTO 

B ASSINATURA DO RBCBBBDOR 

N' 000014607 

SÉRIE: 

DANFE 
DOCUMENTO AUXILIAR 

DA NOTA PISCAL 
BLBTRÕNIO 

O - ENTRADA ri~ 
1 - SAÍDA L..._j 
N'000014607 
SBRIB 1 
FOLHA 1 de 1 

2925 0223 0730 0700 0139 5500 1000 0146 0713 6677 3205 

Consulta de autenticidade no portal nacional da NF-e 
www.nfe.fazenda.gov.br/portal ou no site da Sefaz 

PiiOTOcoLO Dll AUTOI.IU.ç1o Dll UGO 

129251250188279 11/02/2025 10:02:16 
IIISC:Riçlo IISTADUA.L DO Slllln. TU!IUTiJ.IO ~' 

23.073.007/0001-39 

AGIS CONSBBM VLT SALVADOR 

!IAIUC/DISTIIITO 

VIANA FILHO, 13223, * SAO CRISTOVAO 

020-7070 

.401/0002-02 

'" 41500-300 

11/02/2025 

11/02/2025 

BOU. DR U.f!a 

10:02:09 

• 

FATURA 

Duplicata 

001 

Vencimento 

13/03/20.<15 

Valor Duplicata 

Ho.974,24 

Vencimento Valor Duplicata Vencimento Valor 

• 

CÁLCULO DO IMPOSTO 
BA&II 011 d.Lcut.c Dll IC:XS 

0,00 
I

VU.Oil DO IC:XS 

0,00 

VALOR DO PUTI IVALOI DO SIIGURC \ DllaCOJI'!'o 

0,00 0,00 \0,00 

TRANSPORTADOR/VOLUMES TRANSPORTADOS 
u.zlo SOCIAL 

O MESMO 

8N1liUÇO 

' I
IISPiCII 

VOLUME 

DADOS DOS PRODUTOS/SERVIÇOS 

l
:a.t.SR DR d.Lcut.c 011 IC:XS ST 

0,00 

\ OUTIIJ.S DRSPIIIIAS ACUSÓIIU.II 

\O, 00 

I 

Parti POK C:OIITA EJII <CÓDIGO AlfTI: 
O • IIIIITIIIID 0 
l · DIIUIIf.I,.TiJ.IO 

IIIUII'IC:biO 

I-"" 1136 

I
V.U.OR DO lc:JIS SllliSTITUiç:lO 

0,00 

I

VJ..LOII DO IPI 

0,00 

PIISO SillJTO 

0,00 

VALOR rorA.L DOS PiiODlJTOS 

34.974,24 

VALOR TOTAL DA NOTA 

34.974,24 

I C:IJPJ/C:PP 

I IIISC:illç:lO IISTADUA.L 

I
PIISO L!QUUlO 

0,00 

CÓD. PRODUTO DBSCRIÇ.lo DO PRODUTO 
VALOR VALOR B. CÁLCULO VALOR A.L:fQUOTAS 

VALOR IPI N<>O CST CFOl' UNID QTD UNITÁRIO TOTAL 

200 .o GALERIA), OX2, 5/BSP•O, 20/AT 7, 5A10 n~onoo oto 5101 mr 4,00 IHJ,HOO lt.~H,H 

DADOS ADICIONAIS 
IIIJ'OltKAÇ IIS C:OJII'Lmmli'!'.I.US USIIIIVJ.DO J.0 rUC:O 

Trib aprox R$': f704,04 Federal e 6295,36 B&tadual Ponte: IBPT 2.<1.1.8 
CLI: 3.:1:03-CONSORCIO VLT 02 VBND: 1 ROTA: 001 
OBS: PA0030' ENTRADA 14/0l/.:l:O.:l:5-SA.LDO BOLETO 30 DIAS.OC 360.LOTB 0602.NPCS ::Z7A30 ISBN 
00 ICMS conforaoe Convenio ICMS n 120, d• 9 d• agosto de ::ZO::Z3. 

ICMS ICMS ICMS IPI 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 



RECEBEMOS DE CEPRENG INDUSTRIA DE ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA (CNPJ 23.073.007/0001-39) OS PRODUTOS/SERVIÇOS 
CONSTANTES DA NF-e ABAIXO NF-e 

N' 000014613 
DATA DE RECEBIMENTO B ASSINATURA DO RECEBEDOR 

SÉRIE: ~.,#_;·~ 
L<!_,_ 

CEPRENG INDUSTRIA DANFE 

111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111 K DE ARTEFATOS DE DOCUMENTO AUXILIAR 
DA NOTA FISCAL 

CIMENTO LTDA 
ELETRÔNICA 

CEPRENG o - ENTRADA Clli.V11 Dll J.CIISSO DJ. JIJ'·• 
AV DEPUTADO LUIS EDUARDO l - SAfDA EJ 2925 0223 0730 0700 0139 5500 1000 0146 1315 5505 2847 

MAQALHABS, • N'000014613 
AVARIO - 44096-486 SBRIB 1 

Consulta de autenticidade no portal nacional da NF-e 

Feira de Santana - BA www.nfe.fazenda.gov.br/portal ou no site da Sefaz 

Fone: (75} 3625-8040 FOLHA 1 de 1 

HJ.TUUU DJ. OPUJ.çlo PROTOCOLO Dll J.UTORIU.o;J:D Dll USO 
VENDA DE PRODUCAO DO ESTABELECIMENTO 129251250431818 12/02/2025 17:33:41 
lNSCUçJ:O ISTADUJ.L llNSCJUÇlO ISTADUAL DO Sll3ST. TRI:BUTlJtiO I~' 126696802 23.073.007/0001-39 

~ I ORJ~~;.401/0002-02 DJ.TJ. DJ. mnsslu 
CONSORCIO CETENCO AGIS CONSBEM VLT SALVADOR 12/02/2025 

llNDUIIÇO U.IRRO/OISTRITO I"' DJ.TA 011 SAfDA/DITitADA 

AV LUIS VIANA FILHO, 13223, • SAO CRISTOVAO 41500-300 12/02/2025 

I"':':"::: I POIIJI/P:U " IINSCI!Içlo IISTADUAL IIOU DI U.fDA 

(11} 3020-7070 BA 15:51:59 

, FATl!RA 

Duplicata Vencimento Valor Duplicata Vencimento Valor Duplicata Vencimento Valor 

001 U/03/.:1025 34.9H,2ol 

CÁLClTLO DO IMPOSTO 
IIJ.SI DI CÁLCULO DI ICMS I ~·DO IC:XS BJ.SII DI CÁLCULO Dll ICIIS ST 

~~~~ ~ '~ 0,00 0,00 0,00 

I VALOR DO PRSTI I VALOR DO SRQUJlO I ~·::o0no O!!TtU DIIBPISAB ACUSÓRIAB VALOR DO IPI 

1 '·" 
0,00 0,00 0,00 

;':,;;~~ PlUTII POR COJITA [ 11''"00 ~ l'uaoom~ r O - DITDTR 0 
1 · DRSTIIU.TlJtiO 

Dal RUÇO llllni'ICfPto w 

QlJAII'TIDADI 

I~~::. ra ~~;"' 
PIISO BRUTO 

4 0,00 

DADOS DOS 

CÓD. PRODUTO DESCRIÇÃO DO PRODUTO NCM icsT OTD VALO' VALO• B . ';'.;.COLO 
UNITÚIO TOTAL 

"'·' """"'"'·' 0,,0/AT ,,>A>O ""'"' I'" I"" w '·'" '"'·"'" ". "'." •• 00 

DADOS ADICIONAIS 
INPURJU.Ç IIS CCDIP~.LQIS RIISIIRVAD<l AO I'UCO 
Trib aprox R$: 4704,0ol Federal e 6295,36 B1tadual Fonta' IBPT l2.1.B 
CLI: 3203-CONSORCIO VLT 02 VBND: 1 ROTA: 001 
OBS: PAGAMENTO 30\ U/01 SALDO BOLETO 30 DIAS O.C 360 LOTB 0702 N PCAS 31A34 ISBNCAO 
ICMS conforma Convanio ICMS n llO, de 9 de agoato da 2023. 

VALOR TOTAL DOS PIOD!!TOS 

34.974,24 

VALOR TOTAL DJ. NOTA 

34.974,2ol 

I CMPJ/CPP 

INSCRiçJ:O IISTAlllJAL 

I ~·:;,""··~ 
VALO' 
TC>OS VALO' 

'·" '·'" '·' .... 

~ 
}f/ 



RECEBEMOS DE CEPRENG INDUSTRIA DE ARTEFATOS 

CONSTANTES DA Nl"·• ABAIXO 

DE CIMENTO LTDA (CNPJ :13.073.007/0001·39) OS PRODUTOS/SERVIÇOS 

NF-e 
N° 000014622 •. .....,,.... 

DATA DE RECEBIMENTO IDENTIFICAÇÃO B ASSINATURA DO RBCBBBDOR SÉRIE: ,l.:$·f..s\Ji ~~' 
(::f r;:,~' "' ";>' 

CEPRENG 

IU.TllaiiZA tiA OPIIU.ç.(o 

CEPRENG INDUSTRIA 
DE ARTEFATOS DE 

CIMENTO LTDA 
AV DEPUTADO LUIS EDUARDO 

KAGALHABS, • 
AVARIO - 44096-486 

Feira de Santana · BA 
Fone= (75) 3625-8040 

VENDA DE PRODUCAO DO BSTABELBCIMBNTO 

DANFE 
DOCUMENTO AIJIILIAR 

DA NOTA FISCAL 
BLBTRÔNICA 

O • ZNTJWJA f1'l 
1 • SAÍDA L.:._j 
N'000014622 
SERIB 1 
FOLHA 1 de 1 

-r 

1111111111111111111111111111111111111111111111111111111111-~; 
cu.q 1111 Aeano DA u-• 

2925 0223 0730 0700 0139 5500 1000 0146 2218 3747 2281 

Consulta de autenticidade no portal nacional da NF·e 
www.nfe.fazenda.gov.br/portal ou no site da Sefaz 

I~-;·;~-;;;~., QR<2~
0

; 
0

~
0

3/02/2025 15:54:05 

I INSClltç.(o IISTADUJ.L DO SUBS:r. 

1
~, 

23.073.007/0001-39 

~ 
CETENCO AGIS CONSBEM VLT SALVADOR 

BNDIIRIIÇO 

AV LUIS VIANA FILHO, 13223, • 

l
ron:/r.u: 

{11) 3020-7070 

BAIUO/DIS:I:RJ:rO 

SAO CRISTOVAO 

~ 

BA 
I IIIBCRiç.(o ll&:rAliUJ.L 

DATA DA IINISSlO 

13/02/2025 

I'" 41500-300 

DATA Dll SAfDA/IIIITJll.D.I. 

13/02/2025 

BORI. Dll SAÍDA 

15;53;53 

, FATURA 

• 

Duplicata 

"" 
Vencimento 

15/(l3j:;z(l25 

valor Duplicata 

34.974,24 

Vencimento 

CÁLCULO DO IMPOSTO 
II.UII DI d.I.CULO Dll ICII.Ii 

0,00 
I

VJ.LOJ; DO ICII.Ii 

0,00 

VJ.LOA DO PRIITR IV.U.OA DO SRauJIO 

0,00 0,00 

TRANSPORTADOR/VOLUMES TRANSPORTADOS 
U.ÜO SOCIJ.L 

O MESMO 

I

DIISCOIITO 

0,00 

I

BASII Dll d.I.c:m.o OI ICII.Ii Bt 

0,00 

I

OliTilAS OIISPIISU ACIISSÓRlU 

0,00 

PJ;ftR POR CORTA EJIICÓDIOO UITf 
G IINJ:rRII'TR 
1 DRIITINA:I:Ú:IO 

Valor Duplicata 

I

VJ.LOR DO ICII.Ii SUJISTITtJiçlo 

0,00 

I

VJ.LOR DO IPI 

0,00 

Vencimento Valor 

VALOR :ro:rJ.L DOS PAODI!TOS 

34.974,24 

VJ.LoJt TOTAL tlA NOTA 

34.974,24 

IIIIDRUÇO xtllltcfno UP llliSC'AlçlO ISTAtlUJ.L 

Q!l.t.NTID.U>I 

4 
I

RSPiCIR 

VOLUME 

DADOS DOS PRODUTOS/SERVIÇOS 

CÓD. PRODUTO DBSCRiç.{o DO PRODtJTO 

200 .o GALBRIA3, 0%2, 5/BSP•O, 20/AT 7, 5Al0 

DADOS ADICIONAIS 

""' CST CI"OP UNID 

UlOUOG G40 5101 U11 

I-"" 
11151 

'"' 
VALOR VALOR 

UNITÁRIO TOTAL 

4,00 t74l,HOO l4.~74,H 

IIIPOJ;JU.Ç IIS COJIPI.IIIIIN:rUIIS AIISRAVJ.DO AO PISCO 

Trib aprox R$': 4704,0f P•d•r•l • 6295,36 B•t•dual Font•: IBPT 22.l.B 
CLI: )203·CONSORCIO VLT (}2 VRND: 1 ROTA: (}01 
OBS: PAGAJIBNTO 3(}\ lf/01 SALDO BOLJ:TO 30 DIAS O.C 360 LOTB 1002 N PCAS 35A38IS"BNCAO I 
CMS canform• Conv.nio ICMS n 120, d• 9 d• ago•to d• 2023. 

l'IISO niTro 

o' 00 

B . CÁLCULO VALOR 
ICMS ICMS 

0,00 0,00 

I 

PIISO LfQUIDO 

0,00 

VALOR IPI ALÍQUOTAS 
ICMS IPI 

0,00 0,00 o.oo 



RBCBBBMOS DB CBPRBNG INDUSTRIA DB .Ali.TBPATOS DB CIMENTO LTDA {CNPJ 23.073.007/0001-H) OS PRODUTOS/SERVIÇOS 
CONSTANTES DA NP·e ABAIXO NF-e 

DATA DB RBCBBIX!NTO 

NArl11li:U DA onv.çlo 

CEPRENG INDUSTRIA 
DE DE ARTEFATOS 

CIMENTO LTDA 
AV DEPUTADO LUIS EDUARDO 

MAGALHABS, * 
AVARIO - 44096-486 

Feira de Santana - BA 
Fone: (75) 3625-8040 

VENDA DE PRODUCAO DO ESTABELECIMENTO 

B ASSINATURA DO RBCBBBDOR 

N' 000014626 

SÉRIE: 

DANFE 
DOCOMBRTO AOIILI.All. 

DA ROTA P:ISC.U. 
ELETRÔNICA 

•BNTJWIAfll 
• SAÍDA L..:._j 

N'000014626 
SERIE 1 
FOLHA 1 de 1 

li 
2925 0223 0730 0700 0139 5500 1000 0146 2619 6299 2049 

Consulta de autenticidade no portal nacional da NF-e 
www.nfe.fazenda.gov.br/portal ou no site da Sefaz 

PROTOCOLO Dli .I.UTOU:Uçl.o Dli USO 

129250552072209 14/02/2025 09:33:38 
INSCUÇ-(0 IISTADUI.L 

126696802 
IRSCRiç.lo IISTADUI.L DO SUBST. rJliiiUTÚIO ~' 

23.073.007/0001-39 

DBSTINATÁRIO/RBMBTBNTE 
IIOMII/U.zJ.o SOCIAl. I CJIPJ/CPP nr.1. n mnsslo 
CONSORCIO CETENCO AGIS CONSBBH VLT SALVADOR 55.422.401/0002-02 14/02/2025 

IINDIIIIIÇO U.IUO/DIS:rJliTO 

1::500-300 

D.l.r.l. Dli S.I.ÍD.I./mrrR.I.D.I. 

AV LUIS VIANA FILHO, 13223, . SAO CRISTOVAO 14/02/2025 

IIUNICfi>IO ! PDD/r.I.X w ! lNSCUç.(O IST.I.DUI.L ROU. Dli S.l.fD.I. 

Salvador (11) 3020-7070 BA 09:33:28 

.FATURA 
Duplicata Vencimento Valor Duplicata Vencimento Valor Duplicata Vencimento Valor 

• 

"' 16/03/J025 H.9H,lol 

CÚ.ctTLO DO IMPOSTO 
USI DI d.I.CULO DI ICMS I VALOI DO ICIG I a.u1 DI c.l.t.cut.o DI ICMS sr I ~ALO· DO ICMS SUBSriTtllçl.o V.I.WI TOT.U. DOS PIODUTOS 

0,00 0,00 0,00 0,00 34.974,24 

V.I.LOI DO PUTI I V.I.WI DO SIIGUIO I ~IISCOR:ro I oura.u DIISPIISU .I.CIIU<'Iuu I V.I.LOI DO IJ>l V.I.WI ror.u. D..l. NOT.I. 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 34.974,24 

TRANSPORTADOR/VOLUMES TRANSPORTADOS 
ll.Ulo SOCI.U. -j Plftl PUI CUII1:.1. EJ[''"oo- ~·~~ oo m~ lw I CIIPJ/CPP 

O MESMO 
O - DITD'rli 
l • DIISTIII.I.TÚIO 

IINDIIIIIÇO llmNICÍPIO 

QD.I.NTIDADII ! IISPiCIII ~~,. !NDIIIIIU.Ç~O 

' VOLUME 1154 

DADOS DOS PRODUTOS/SERVIÇOS 

CÓD • PRODUTO DESCRIÇÃO DO PRODUTO NCM cn cro• UNW QTD 
VALOR VALOR 

U!UTiRIO TOTAL 

200. o ALBRIA3, OX2, 5/BSP•O, 20/AT 7, 5A10 iBlOUDO ... Sl.Ol w 4,00 fHJ,HOO 34.~74.24 

DADOS ADICIONAIS 
IIIPOIJI.I.Ç IS COXPLKIIIIII'r.utliS USIIIV.I.DO .1.0 PISCO 

Trib aprox R$: t704,04 Federal e 6295,36 Batadual Fonte: IBPT 22.1.8 
CLI: 3203-CONSORCIO VLT 02 VBND: 1 ROTA: 001 
OBS: PAGAMBNTO 30'1; 14/01 SALDO BOLETO 30 DIAS O.C 360 LOTE 1102 N PCAS 39Aol2 ISBNCAO 
ICMS eonforme Convenio ICMS n 120, de 9 de agoato de 2023. 

w IIRSCUçl.o IIST.I.DD.U. 

raso sauro I PIISO LÍQUIDO 

0,00 0,00 

B.CÁLCULO VALOR 
VALOR IPI 

ALÍQUOTAS 

'CMS "'"' 'CM' "' 0,00 o.oo o, 00 0,00 0,00 



RECEBEMOS DE CBPRENG INDOSTRIA DB ARTBPATOS Dll CIMENTO LTDA (CNPJ 23.073.007/0001-39) OS PRODUTOS/SERVIÇOS 
coasTAJtTBs oA NP-• ASAixo NF- e 

DATA DE RECEBIMENTO E ASSINATURA DO RECEBEDOR 

CEPRENG 

lfloTVaiU t>.\ OPIRJ.Çkl 

CEPRENG INDUSTRIA 
DE ARTEFATOS DE 

LTDA CIMENTO 
AV DEPUTADO LUIS EDUARDO 

MAGALHAES, • 
AVARIO - 44096-486 

Feira de Santana - BA 
Fone: {75) 3625-8040 

VENDA DE PRODUCAO DO BSTABBLBCIMBNTO 

DANFE 
DOCt1JIBRTO AlJXILIAR 

DA NOTA PISCAL 
ELETRÔNICA 

. ....,...,. 
- SAÍDA 

N" 000014 63 0 
SBRIB 1 
FOLHA 1 de 1 

11 111 111111111111111 1111 

2925 0223 0730 0700 0139 5500 1000 0146 3010 8851 1818 

Consulta de autenticidade no portal nacional da NF-e 
www.nfe.fazenda.gov.br/portal ou no site da Sefaz 

PROTOCOLO P1 .\II'TOJiu.çlO t>l 0"50 

129251550409315 17/02/2025 09,18,53 
IHSCRI(:Xo ISTADUI.L 

126696802; 
IIIIC.Içio ISTAZIUI.L t>o SOIIST. riiiitrrÚUO 

23.073.007/0001-39 

DESTINATÁRIO/REMETBNTB 
!lOXII/U.tlo SOCIAL I CNPJ/C:Pr DU.\ DA DtsS1o 

CONSORCIO CETBNCO AQIS CONSBEM VLT SALVADOR 55.444.401/0002-02 17/02/2025 

llltliRIÇo ».ln<l/PUTIITO I, .. DATA DI S.\ÍD.\/III'Tl.\11.\ 

AV LUIS VIANA PILHO, 13443, • SAO CRISTOVAO 41500-300 17/02/2025 

lm)IJCtPlO I ro111/rAX ~ I I.SCIJçlo IST.\llU.\L IOU. DI 8.\ÍDI. 

Salvador {11) 3020-7070 BA 09:18:39 

.FATURA 

Duplicata Venciulento Valor Duplicata V•ncimento Valor Duplicata Venciulento Valor 

'" 19/03/2025 17.t87,ll 

CALCULO DO IMPOSTO 

~~·" ~=·" ·~ I·~· 00 ·~ ~~·" ~-" ·~" I:~· 00 ·~ ·~· "'~ 000 """" 
0,00 0,00 0,00 0,00 17.487,12 

VJ.l,OR DO n.TI V.\LCR DO SIQURO l DISCOII'TO O!TriU.S DISPISU V.\LCR DO IPl Vl.loOR TOT.\L DA ROTA 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 17.487,12 

~·:=~~~ I •- ~• oono l J I ,,,,00 ~ raoom-r I~"'" O - DliTIII'TI Q 
l - DISTIIIATÁJIIO 

IIIDIRIÇO I -""" 

:·~·~· I ~~~:;.:. ~~a I~ 
DADOS DOS 

có• DBSCR:Içlo DO PRODUTO NCK 
VALOR VALOR 

QTD 
UNITÚIO TOTAL 

""·' '·'"'' ... ., .. . .. ..., ~ ·-·· ""·"" ,,. .. ·" 

DADOS ADICIONAIS 
IJI'PORIU.Ç IS COXPLDI)I'1'.ARIS liSIRVAI>O AO Pl&CO 

Trib aprox R$: 2352,02 Federal e 3lt7,68 Ellt&dual Ponte: IBPT .:Z2.l.B 
CLI: 3.:103-CONSORCIO VLT Ol VBND: 1 ROTA: 001 
OBS: PAGAMENTO 30\ lt/01 SALDO BOLETO 30 DIAS O.C 360 LOTB 1.:10.:1 N PCAS t3 A 4t ISENCA 
O ICMS contonoe Convenio ICKS n 1.:10, de 9 de agoato de 2023. 

~ l z•scuçJ.o ISTI.DUI.L 

I ~·~:;•no I ~~:;""" 
VALOR 

""" "''' 
VALOR .... ·-·· 

m 



• 

RECEBEMOS DE CEPRI!NG INDOSTRIA DB ARTBPATOS DB CIMI!NTO LTDA (CNPJ l3.073.007/0001·39) OS PRODUTOS/SERVIÇOS 
CONSTANTES DA NP·• ABAIXO NF- e 

DATA DB RECBBIX!NTO IDBNTIPICAç.{O I! ASSINATURA DO RZCBBBDOR 

N' 000014632 

SÉRIE: 

MATIJUZA DA OPIU.çlO 

CEPRENG INDUSTRIA 
DE ARTEFATOS DE 

CIMENTO LTDA 
AV DEPUTADO LUIS EDUARDO 

KAGALJIABS, * 
AVARIO - 44096-486 

Feira de Santana - BA 
Fone: (75) 3625-8040 

VENDA DB PRODUCAO DO BSTABBLBCIKBNTO 

DANFE 
DOCUMBNTO AUXILIAR 

DA NOTA FISCAL 
BLBTRÔJII'ICA 

O- I!NTRADA ~ 
1 - SAfDA L..:_j 
N·ooool4632 
SBRIB 1 
FOLHA 1 da 1 

111111111 
Clli.VII DI ACIIISO DA. 111'-e 

2925 0223 0730 0700 0139 5500 1000 0146 3211 5127 1690 

Consulta de autenticidade no portal nacional da NF-e 
www.nfe.fazenda.gov.br/portal ou no site da Sefaz 

PROrOCOLO O. loDTOUU.çlo DI !:ISO 

129251250847710 17/02/2025 11:03:15 
ISrADI11oL DO 8!7118:1". ~' 

23.073.007/0001-39 

AGIS CONSBBN VLT SALVADOR 

VIANA FILHO, 13223, * 

1'01111/I'U: 

{11) 3020-7070 

U.IU:O/DIS:I"li:I"O 

SAO CRISTOVAO 

BA 

DUA Dlo IIIIIISS1o 

17/02/20:ZS 

DUA DI SloÍDio/IIITRADio 

41500-300 17/02/2025 

IOU. DI illoÍDio 

11:03:01 

Vencimento Valor Duplicata 

34.974,::Zil 

Vencimento Valor Duplicata Vencimento Valor 

VALOR DO 1'11:1"1 

0,00 

a.u.J.o IIOCU.L 

O MESMO 

VALOR VALOR 
CÓD • PRODUTO DBSCRIÇÃO DO PRODUTO NCM CST CPOP ~•o QTD UNITÁRIO TOTAL 

:100. o GALBRIA3, OX::Z, 5/BSP•O, :10/AT 7, 5A10 UlO~lOO '" 5101 

DADOS ADICIONAIS 
IHI'O~<,;t:liS COJO>LDIDI"ru.18 

Trib aprox R$: i170ii,Oil Pad•ra1 • 6:195,36 Batadua1 Ponta: IBPT :12.1.8 
CLI: 3:103-CONSORCIO VLT 0:1 VEND: 1 ROTA1 001 

~ 4,00 

088: PAGAMENTO 30'1; U/01 SALDO BOLETO 30 DU.S O. C 360 LOTE 1:1•130:1 N PCAS i15 A iiB ISB 
NCAO ICMS oonform• Conv•nio ICMS n 1:10, da 9 d• ag-oato d• :10:13. 

1143,5500 34.174,24 

USIRVAIIO AO I'IBCO 

B.CÁLCOLO VALOR ALfQOOTAS 
mos OCMS 

VALOR IPI 
OCNS "' 0,00 o, 00 0,00 o, 00 D,DD 



• 

• 

RECEBEMOS DE CEPRBNG INDUSTRIA DB ARTBF'ATOS DB CIMENTO LTDA (CNPJ 23.073.007/0001-39) OS PRODUTOS/SERVIÇOS 
CONSTANTBS DA NP-• ABAIXO NF-e 

DATA DB RBCBBIHBNTO IDENTIPICAçl.O B ASSINATORA DO RBCBBBDOR SÉRIE: 

CEPRENG 

lfATURBU DA OPBU.çlo 

CEPRENG INDUSTRIA 
DE ARTEFATOS DE 

CIMENTO LTDA 
AV DEPUTADO LUIS IIDUARDO 

KAGALHA.BS, • 
AVARIO - 44096-486 

Feira de Santana - BA 
Fone: (75) 3625-8040 

VENDA DE PRODUCAO DO BSTABBLBCIMENTO 

DANFE 
DOCUMENTO AUXIt.IAR 

DA NOTA PISCAI. 
BLBTR6NICA 

O· BNTRADA ~ 
1 - SAÍDA L.:._j 
N"Q00014642 
SERIE 1 
FOLHA 1 da 1 

111111111111111111 

2925 0223 0730 0700 0139 5500 1000 0146 4214 6507 1089 

Consulta de autenticidade no portal nacional da NF-e 
www.nfe.fazenda.gov.br/portal ou no site da Sefaz 

.I'ROTOCOLO DB All'TORJ:U.çlo DB USO 

129250848313558 18/02/2025 10:13:48 
IlfSCBiçlO .STADUI.L 

126696802 
IMSCRiçlo BS'fl.l>UAL DO SU!IST. TRIIIU'fillto ~' 

23,073.007/0001-39 

DESTINATÁRIO/REMETENTE 
lfOIIB/U.-z.lO SOCIAL I CIIPJ/CPP DATA DA aNlSSlo 

CONSORCIO CETENCO AGIS CONSBEM VLT SALVADOR 55.422.401/0002-02 18/02/2025 

BIIDBUÇO U.IIlii.O/DISTRITO 

1::500-300 

DATA DB 11.\!DA/BMTRI.DA 

AV LUIS VIANA FILHO, 13223, . SAO CRISTOVAO 18/02/2025 

IIUMICbtO l POR/PU: •• lllfSCr.tçlo BliTADU.U. BCU. DB SAÍDA 

Salvador (11) 3020-7070 BA 10:13:38 

FATURA 

Duplicata VenciDiento Valor Duplicata Vencimento Valor Duplicata Vencilaen to Valor 

'" l0/03/lOlS 17.t87,12 

CÁLctJLO DO IMPOSTO 
"ASB tlB d.l.CUW DI ICXS I v.u.oa DO tcxs I LUI DI cir,cm.o DI ICXS ST I V.U.OR DO ICIU SUJISTITUiçlO V.U.OR TOTI.L DOS PRODO'TOS 

0,00 0,00 0,00 0,00 17.487,12 

VJ.LOR DO PUTB l V.U.OR DO n®Ro l ~&SCOWTO l OU'flU.S PISPISU M:ISSÓIIU l V.U.OR DO IU V.U.OR TOTI.L DA IIOTA 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 17,487,12 

TRANSPORTADOR/VOLUMES TRANSPORTADOS 
U.IXo SOCIAL I PUTB .1'01. COIITA EJI''"oo~ IPLI.CI. DO VBICULO r!P I r:tfPJ/CPP 

O MESMO Q • IIIIITIII'l'B 
1 · PISTIIU.TiJtiO 

IIHDRUÇO liiUIIICbtO 

QUAll'fiDADB 
l uPII:cn ~~~ ~---2 VOLUME 1170 

DADOS DOS PRODUTOS/SERVIÇOS 

CÓD. PRODUTO DESCRIÇÃO 00 PRODUTO 
VALOR VALOR 

""" '" CPOP """ QTD 'O'NITÁJI.IO TOTAL 

200. o ALBRIAJ, OX2, 5/J:SP•O, 20/AT 7, SAl O U1GUGG ... 51Gl ~ 2. GD 17tl' 5500 l?.U?,l2 

DADOS ADICIONAIS 
lllfORJO.ÇQBS COIIPLDIDITAUIS USRJI.VADO AO PISCO 

T:rib aprox R$: 2352,02 Pedera1 • 31t7,6B Batadual Pont•: IBPT 2l.l.B 
Ct.I: 3203-CONSORCIO VLT 0:1 VEND: 1 ROTA: 001 
088: PAGAMBNTO 30\ lt/01 SALDO BOLETO 30 DIAS O. C 360 LOTE 1302 N PCAS t9 A 50 ISBNCA 
O ICMS c:onform• Conv•nio ICMS n 120, d• 9 d• agoato d• l0l3. 

~ ! IIISCRiçlO RSTADUI.L 

PRSO BaUTO l .I'RSO LfQUIDO 

0,00 0,00 

B.CÁLCULO VALOR 
VALOR "' 

AJ.ÍQ'O'OTAS 

'CMS """' "'"' "' 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 



RECEBEMOS DE CBPRBNG IHDUSTRIA DE Ali.TBPATOS Dl!l CIMBHTO LTDA (CNPJ l3.073. 08 PRODUTOS/SERVIÇOS 
CONSTAIITBS DA NP-• ABAIXO NF-e 

No 000014650 
DATA DE RECEBIMBNTO E ASSINATURA DO RECEBEDOR SÉRIE: 1 

Á~ 

'"' CEPRENG INDUSTRIA DANFE 

111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111~111111 ~ DE ARTEFATOS DE 
DOCUXBHTO AO'XILIAR 

DA NOTA PISCAI. 

CIMENTO LTDA 
ELETRÔNICA 

CEPRENG ~ O - ENTRADA CIU.V& DI AC:ISSO DA IIP-• 

AV DEPUTADO LUIS EDUARDO 1 - SAfDA 2925 0223 0730 0700 0139 5500 1000 0146 5017 1611 0596 
MAGALHAES, * N"000014650 

AVARIO - 44096-486 1 
Consulta de autenticidade no portal nacional da NF-e 

SBRIB 
Feira de Santana - BA www.nfe.fazenda.gov.br/portal ou no site da Sefaz 
Fone: (75) 3625-8040 FOLHA 1 de 1 

KJ.TUlliU DA_ o!~~_ PROTOC:Ot.O DI .l.tJTORtU.çlO DI 080 

VENDA DE DO ESTABELECIMENTO 129250848411193 19/02/2025 08:26:43 
INSC:UçlO IST.I.llO.I.L I INSC:Riçl.o ISTADU.I.L DO SIIIIST. I~' 126696802 23.073.007/0001-39 

-/Uúo '""~ 
1 ~~~~· .401/0002-02 

D.\T.I. DA DII8Slo 

CETENCO AGIS CONSBEM VLT SALVADOR 19/02/2025 

RNDIRIÇO U.IRRO/OI&TRITO I"' OAT.I. OI ll.l.fDA/RIITRAD-' 

AV LUIS VIANA FILHO, 13223, * SAO CRISTOVAO 41500-300 19/02/2025 

KUNIC:ÍPIO I POliR/PU w llNSc:J:lçl.o I5T.I.llU.I.L ROL\ DI S.l.fD.I. 

Salvador (11) 3020-7070 BA 08:26:33 

.FATURA 

Duplicata Vencimento Valor Duplicata Vencimento Valor Duplicata Vencimento Valor 

'" ll/03/lOlS H.9H,l4 

CALCULO DO IMPOSTO 
!I.I.SI OI eiLCOLo DR lc:JIB I V.I.LOR DO Ic:JIB !I.I.SI DI eiLCOLo DI lc:JIB ST I V.I.LOI DO Ic:JIB SIIIISTITUiçl.o V.I.LOR TOT.I.L DOS PROOU1"08 

0,00 0,00 0,00 0,00 34.974,24 

VJ.LOR DO PRITI I V.I.LOR DO SlauJ;O I DISCOHTO OtJTaAS DISPIIIA& M:ISS6RI.I.S V.I.LOR DO IPI VALOR TOTAL D.\ NOT.I. 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 34.974,24 

TRANSPORTADOR/VOLUMBS TRANSPORTADOS 
U.ÚO SOCl.I.L Pltr:l POR C:ONT.I. EJI''"'oo ~ l'ua oo w<~ lw I CIIPJ/CPP 

O MESMO • • DIITDTJI 

' • DISTUI.I.TÚIO 

RNDDIÇO JIUiltCÍPIO 

QUANTIDADI I"Ptc:n ~~a ~-uçlo 
4 VOLUME 1178 

DADOS DOS 

DESCRIÇÃO DO I c" lcro• ""'" 
VALOR VALOR 

PRODtJTO NCK OTO UNIT.ÚIO TOTAL 

I'".' '' , . ., mono o 000 ""' ~ •,oo ""·""' ......... 

DADOS ADICIONAIS 
IlrrORX.I.Ç U COIIPLDIDIT.I.itiiS USiitV.I.DO .1.0 PISCO 

Trib aprox R$: 4.704., 04. Federal e 6295, 3 6 Eeted\lal Pont•: IBPT :l:l. 1. B 
CLI: 3:l0J-CONSORCIO VLT Ol VBND: 1 ROTA: 001 
OBS: PAGAMENTO 30\ U/01 SALDO BOLBTO 30 DIAS O.C 360 LOTI!l 13/HOl N PCAS Sl A 54. ISE 
NCAO ICMS conton~~• Conv•nio ICMS n l:lO, d• 9 de agoato d• l0l3. 

w I INSCRlçlO ISUlliiAL 

PISO llitUTO I PISO LfQUIDO 

0,00 0,00 

VALOR 
VALOR IPI 

'CMS 'CMS .,, .... 

~ , 



RECEBEMOS DE CEPRENG INDUSTRIA DE ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA (CNPJ 23.073.007/0001-39} OS PRODUTOS/SERVIÇOS 
CONSTANTES DA Nl"-e ABAIXO NF-e 

DATA DE RECEBIMENTO IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO RBCEBBDOR 

N" 000014658 

SÉRIE: 

CEPRENG 

CEPRENG INDUSTRIA 
DE ARTEFATOS DE 

CIMENTO LTDA 
AV DEPUTADO LUIS EDUARDO 

MAGALHAES, * 
AVARIO - 44096-486 

Feira de Santana - BA 
Fone: (75) 364!5-8040 

VENDA DE PRODUCAO DO ESTABELECIMENTO 

INBCUçlO BST.t.D11AL 

126696802 

DESTINATÁRIO/REMETENTE 
NOJIB/LU.IO SOCIAL 

CONSORCIO CETENCO AGIS CONSBEM VLT SALVADOR 

BNDBRBÇO 

AV LUIS VIANA FILHO, 134!23, • 

xmrtctuo 

Salvador I 
rONJ/rAX 

(11) 3020-7070 

DANFE 
DOCUMBNTO AUXILIAR 

DA NOTA PISCA!. 
BLBTRÔNICA 

O - ENTRADA fll 
1 • SAÍDA L.:::...J 
N"000014658 
SBRIB 1 

FOLHA 1 de 1 

1111111111111111111111 

2925 024!3 0730 0700 0139 5500 1000 0146 5819 6715 0104 

Consulta de autenticidade no portal nacional da NF-e 
www.nfe.fazenda.gov.br/portal ou no site da Sefaz 

"" 20/02/2025 10:35:30 

I 

ClrJIJ/CRr 

55.44!2.401/0002-02 :Z0/02/204!5 

U.lliO/DlSTUTO 

1:500-300 SAO CRISTOVAO 20/02/204!5 

HORA DI SAfllA I INscuçJ.o B&T.t.DDAL 

BA 10:35:23 

• 

FATURA 

Duplicata Vencimento 

:12/03/lO:f:S 

Valor Duplicata 

34.974,4:4 

Vencimento Valor Duplicata Vencimento Valor 

• 

'" 
CÁLCULO DO IMPOSTO 
B.I.SR DI ci.Lc1n.o DI ICIIS 

0,00 I
VJ.l.Dit t>0 lCIIB 

0,00 

V.U.OR t>O PRBTI IV.U.OR t>O SBG11J.O llliSCONTO 

o,oo o,oo 1 o,oo 
TRANSPORTADOR/VOLUMES TRANSPORTADOS 
RJ.Z10 SOCIAL 

O MESMO 

011J.IITIDADI 

4 I
BSPIICII 

VOLUME 

DADOS DOS PRODUTOS/SERVIÇOS 

CÓD. PRODUTO DESCRiç.i.o DO PRODUTO 

200. o GALERIA3, 0%2, S/ESP•O, 20/AT 7, SA10 

DADOS ADICIONAIS 

I BASB DB CÁI.Cl!LO lll ICIIS ST 

I O, 00 

1

011TU.S lliUIRBS.I.S J.CISSÓRl.I.S 

0,00 

l
niTB ROa. CO!ITJ. EJIICÓDIOO .urrr 
O - IIIIIITDITB Q 
l · llBSTIIIATÚIO 

I KmiJCtPJO 

1
--" 1186 

I

VI.LOJ. t>0 lCIIS StiBSTITtrtçlo 

0,00 

I

VALOR t>O IPI 

0,00 

.. 
PBSO Bll1TO 

0,00 

""' CST CPOP UNID 
VALOR VALOR B.cA!.CULO 

""" 
QTD UNITÁRIO TOTAL 

68109100 OtO 5101 Ull t,oo nu.s6oo u.nt,lt o, 00 

INJ'OIUULÇOIS COXl'LIKINTUIS R.BSIRVAIKI AO riSCO 

Trib aprox 11.$: 4704,04 Federal • 6295,36 B•taduel Ponte: IBPT 22.1.B 
CLI: 3203-CONSORCIO VLT 02 VRND: 1 ROTA: 001 
OBS: PAGAMENTO 30\ lt/01 SALDO BOLETO 30 DIAS O.C 360 LOTE 14/1704: N PCAS 55 A 58 ISB 
NCAO ICMS conforme Conv.nio ICMS n 120, de 9 de ago•to de 204:3. 

V.U.OR TOTAL t>OS PROlll1TOS 

34.974,24 

VALOR TOTAL DA NOTA 

34.974,24 

I ClrJIJ/CPP 

I INSCRtç1o BSTAD11AL 

VALOR 

>CMS 
0,00 

I

PBSO LfODIDO 

0,00 

ALÍQUOTAS 
VALOR IPI ICMS IPI 

0,00 0,00 0,00 



RECEBEMOS DE CEPRBNG INDIJSTRIA DE ARTEFATOS DE CIMBN'l'O LTDA (CNPJ 23.073. ) OS PRODUTOS/SERVIÇOS 
CONSTANTES DA NP·e ABAIXO NF- 6 

DATA DE RECEBIIONTO 

CEPRENG 

IU.rt!RII:U. DA OPIIU.çlO 

CEPRENG INDUSTRIA 
DE ARTEFATOS DE 

CIMENTO LTDA 
AV DEPUTADO LUIS EDUARDO 

MAGALHABS, * 
AVARIO - 44096-486 

Feira de Santana - BA 
Fone: (75) 3625-8040 

VENDA DE PRODOCAO DO BSTABBLBCIMBNTO 

INscUçlo IISTI.lltrAt. 

126696802 

DBSTINATÁRIO/RBMBTBNTB 
IIOJIII/I..Ulo SOCIU. 

CONSORCIO CETBNCO AGIS CONSBBM VLT SALVADOR 

KIIDIIRIIÇO 

AV LUIS VIANA FILHO, 13223, . 
11mnchto I POIIII/PU: 
Salvador (11) 3020-7070 

E ASSINArtrRA DO RECEBEDOR 

N' 000014663 

SÉRIE: 

DANFE 
DOCt!JOIHTO AtJXILIAR 

DA ROTA FISCAL 
ELBTRÕNICA 

• B""-'DA 

• SAÍDA 

N' 000014663 
SERIE l 
FOLHA 1 de 1 

111 

2925 0223 0730 0700 0139 5500 1000 0146 6311 2404 9814 

Consulta de autenticidade no portal nacional da NF-e 
www.nfe.fazenda.gov.br/portal ou no site da Sefaz 

PtoTOCOI.O Dll I.IJTORI:U.ç.(o Dll 1180 

129251550921329 21/02/2025 08:46:59 

~' 
23.073.007/0001-39 

I 017J/CJr 
55.422.401/0002-02 

~au 1a au:s.lo 

21/02/2025 

JU.:IUO/DISTRITO I'" laTI. DI SAlDI./IlfTUilJ. 

SAO CRISTOVAO 41500-300 21/02/2025 

w llNSCI.lçlO IISTAD11AL HOII.A DI SAlDA 

BA 06:39:36 

• FATURA 

Duplicata Vencimento Valor Duplicata Vencimento Valor Duplicata Vencimento Valor 

• 

"' H/03/2025 34.. 974.,24. 

CÁLCULO DO IMPOSTO 
u.&ll Dll d.LCIJLO Dll lCilll I VALOII DO lCilll I U.SII Dll d.LCDLO Dll ICII.Il ST I VALOR DO ICII.Il StraiTITIJtç.(o VALOR TOTAL DOI: UODUTOS 

0,00 0,00 0,00 0,00 34.974, 24 

VU.OII DO PIIIITII I VJ.LOII DO SIIQIJIIO I DIISCOIITO I OUTIU..S DIISPIIS.U I.CIISSÓRl.U I VI.LOII DO IPI VALOR TOTAL DI. HOTJ. 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 34.974,24 

TRANSPORTADOR/VOLUMES TRANSPORTADOS 

a.u.J.o SOCIAL I rllftll POR coll'U. EJI""oo~ r~~ 00 w:-lw I C!tPJ/CPr 
O MESMO 

O • DIITIItTI 
1 - Dllstuu.riltto 

KIIDIIIIIIÇO llltiBIChiO 

011-'NTID.\DII IIISPiClll ~~~ 
' VOLUME 

DADOS DOS PRODUTOS/SERVIÇOS 

CÕD. PRODUTO DESCRIÇÃO DO PRODUTO NCM CRT cro• 

200. o ~RIA3,0X2,5/BSP•0,20/AT 7,5A10 UlOHOO '" HOl 

DADOS ADICIONAIS 
Utro!OU.Ç()IS COIOLDIDITI.US 

Trib aprox RS: 4.704., 04. Pedera1 • 6295, 3 6 E•tadual Ponte: IBPT 2~ .1. B 
CLI: 3~03·CONSORCIO VLT O~ VEND: 1 ROTA: 001 

"'"" 
w 

I~"· 1191 

orn VALOR 

UNITÁRIO 

4.00 8Hl,HOO 

OBS: PAGAMENTO 30\ H/01 SALDO BOLETO 30 DIAS O.C 360 LOTE 17/1802 H PCAS 59 A 62 ISB 
NCAO ICMS contorme Convenio ICMS n 120, de 9 de ago•to d• 2023. 

w llNSCIIlç.{o IISTADll'AL 

PUO BRUTO I PIISO LÍOll'lDO 

0,00 0,00 

VALOR B.ciLCULO VALOR 
VALOR IPI 

ALÍQUOTAS 
TOTAL 'CMS 'CMS :CMS "' H-~H,H 0,00 0,00 o. 00 0,00 o, 00 



• 

RECEBEMOS DE CEPRBNG INDUSTRIA DE ARTBPATOS DE CIMENTO LTDA (CNPJ .:ZJ.07J.007/0001-39) OS PRODUTOS/SERVIÇOS 
CONSTANTES DA NP-• ABAIXO 

DATA DB RJ:CBBIMENTO B ASSINATtlli.A 00 RBCBBBDOR 

NF-e 

N' 000014673 

SÉRIE: 1 

CEPRENG INDUSTRIA 
DE ARTEFATOS DE 

CIMENTO LTDA 

DANFE 
DOCUMBJITO AUXILIAR 

DA NOTA FISCAL 
ELBTRÔNl:CA 1111111111111111111111111111111111111111111111111 

CEPR~!,-!9, AV DEPUTADO LUIS EDUARDO 
KAGALHABS, * 

AVARIO - 44096-486 
Feira de Santana - BA 
Fone: (75) 36:Z5-8040 

O- ENTRADA ~ 
1 - SAÍDA L.::...J :Z9:Z5 O:Z:Z3 0730 0700 0139 5500 1000 0146 7314 3784 9:Z04 
N' 000014673 
SBRIB 1 Consulta de autenticidade no portal nacional da NF-e 

www.nfe.fazenda.gov.br/portal ou no site da Sefaz 
FOLHA 1 de 1 

PIOTOCOLO DI I.'IJTOIIU.Ç.lO DI USO 

DO ESTABELECIMENTO 129251855909897 24/02/2025 14:12:04 

AGIS CONSBEM VLT SALVADOR 

VIANA FILHO, 13223, * 
ron/ru: 

(11) 3020-7070 

IU.lUO/DUUITO 

SAO CRISTOVAO 

BA 

~, 

23.073.007/0001-39 

41500-300 

Venciaento 

:16/03/2025 

Valor Duplicata 

3fo.9741,:a 

Venciaento Valor Duplicata 

CÁLCULO DO IMPOSTO 
BJ.SR DI c1.t.cm.o OI IC'IIII 

0,00 
I

VJ.LOI DO 10111 

0,00 

Vl.t.O.I. DO PUTI IVJ.LOI DO SlaoJ:O lbhCO!ITO 

0,00 0,00 0,00 

TRANSPORTADOR/VOLUMES TRANSPORTADOS 
JJ.zlo SOCII.L 

O MESMO 

ljOI.IITIDADI 

I
ISPiCII 

VOLUME 

DADOS DOS PRODUTOS/SERVIÇOS 

I

IJ.SJ DI d.LCULO DI ICIUI ST 

0,00 

IO'IJTUS biBPISI.B J.CJISSÓIIJ.S 

0,00 

I

PUTI POI COBTJ. EJIICÓblGO I.BTT 
C - DIITIIIITI 0 
l · DISTUII.TÚIO 

IICiniiCfPIO 

I
VALOI DO ICIII SIJISTrTUiçlO 

0,00 

I

V.U.OI DO IPI 

0,00 

PISO lllt1JTO 

0,00 

DI.TI. DI. Dll&SlO 

24/02/2025 

24/02/2025 

BOlA DI Sl.fbl. 

14:11:52 

Venciaento Valor 

VI.LOI TOTI.L DOS PIOD'IJTOS 

34.974,24 

V.U.OI TOTI.L b1. MOTJ. 

34.974,24 

I CNPJ/CPP 

IIIISCIIçlo ISTADw.L 

I 
PISO t.fljUIDO 

0,00 

CÓD. PRODUTO DESCRIÇÃO DO PRODUTO NCM CST CPOP UNID 
VALO' 

UNITÚIO 
VALO' 
TOTAL 

B. CÁLCULO VALOR VALOR IPI ALfQUOTAS 
ICMS IPI 

QTD 

200. o ~RIA3,0X.:Z,S/ESP•0,20/AT 7,5Al0 nuuon oto 5lGl 011 4,00 8Hl.HOO H.~H,H 

DADOS ADICIONAIS 
liiPODI.lÇOI& COIIPI.IIIIIITJ.I.IS RISDVJ.Do AO PISCO 

Trib aprox R$: 417041,041 P•d.•r•ll • 6295,36 Bstactual Pont•: IBPT 22.1 B 
CLI: 3203-CONSORCIO VLT 02 VEND: 1 ROTA: 001 
OBS: PAGI.MBHTO 30'l 141/01 SALDO BOLETO 30 DIAS O C 360 LOTE 18/1902 N PCAS 63 A 66 ISE 
NCAO ICMS eonfono• Conv•nio ICMS n 120, ct• !J d.• •!iJO•to d.• 2023. 

ICMS ICMS 

0,00 0,00 o,aa o,oo o.oo 



RECEBDmS DE CJ;PRDG IIIDUSTRIA Da AR'BI'A'rOS Da CDmln'O L'l'DA (CRPJ 23.0'73.007/0001-39) OS PJIOOUTOS/SUlVIÇOS 
COHSTAN'l'KS DA. H-• ABA..IXO NF-e 

CEPRENG 

CEPRENG INDUSTRIA 
DE ARTEFATOS DE 

CIMENTO LTDA 
AV D&POTA.DO LUIS &DUAJm0 

NJIGAIJIUS, * 
AV~O - 44096-486 

F•ira da Santana - BA 
Fone: {75) 3625-8040 

DANFE 
DOCONEII'rO AIJX.ILZU 

DA. liOD. riSCAI. 
IIL&TROonc:>. 

o- DmWIA í1l 
1 - u.iDA L.:_j 

000014684 
SERIE 1 
roLHA 1 cH 1 

N° 000014684 

SÉRIE: 

2925 0223 0730 0700 0139 5500 1000 0146 8417 8302 8527 

Consulta de autenticidade no portal nacional da NF-e 
www.nfe.fazenda.gov.br/portal ou no site da Sefaz 

no!OCOLO Dll lll1!alluçlo 1111: u.o 
129251251461005 25/02/2025 13:45:22 

U!'AJIUAL DO IIJU'l'. 

.007/0001-39 

ÁR I DJ:STINA'I' IO Raa:'l'&Nn: 
._IIWIID IOCDU. 1 ~J/r:.n n..n.u~fl.alo 

CONSORCIO CB'RNCO AGIS CONSBDI VLT SALVADOR 55.422.401/0002-02 25/02/2025 

""""""' 8UUO/PII'!'aUO 

1:500-300 

DJ.ft H IAÍDA/aiTIIA11A 

AV LUIS VIANA FILHO, 13223, * SAO CRIS'l'OVO\O 25/02/2025 

-ICÍPIO ~--~ w 1._.""_ ~ PK BfDA 

Salvador (11) 3020-7070 liA 13:45:12 

.Fii'iiii" 

• 

Duplicata V•ncimento Valor Duplicata Vencimento Valor Duplicata V•nci.JIIento Valo :r: 
DO> 27/03/2025 3oi.IH,2ol 

CÁLCtJLO DO DIPOSTO 
IIAIK 1111 r:.il.cow H ICMI ! VU.C:.. DO ICMI ~- 1111 r:.il.cow 1111 ICMI 11'1' I YUal DO 1011 __,.I'!"DiçiD VU.C:.. 'fO'fJ.L DOI fttOIIOI'Oll 

0,00 0,00 0,00 0,00 3C.974,24 

~~~ 1~~- I~ 
otl'l'IIQOQPQU~ 1 VU.C:.. DO !ti 

vu.c. '!O'!'J.L ID. .,... 

0,00 0,00 0,00 0,00 3C.974,24 

'l'RANSPOllTA.DOR/VOLUIIKS 'I'RAHSPORTADOS ..... -~ ~~-~ EJI""'~- ~~~~-~w lanJ/r:.n 
o ... ..., o-~ 

1 • DU'!'ID'I'ÚIO _...., 
-ICÍPIO 

.... ~ l"'*m 1-- l~ • VOLOMIC 

I DADOS DOS PRODO'l'OS SZRVIÇOS 

CÓD. PRODUTO DUCR.Içlo DO PROOIJ'l'O 
VALOR VALOR .... cs• C>OP .. ID ... OIII'l'ÁJUO TOTAL 

200.0 ~,OX2,5/ESP.0,20/Jt.'l' '7 ,5Al0 ,110110(1 '" ~101 ~ 4,00 17U,UOO !4.174,24 

DADOS ADICIONAIS 
c:olll'l.-nJtU uaDYUIO AO n.:o 

'trib aprOll llf: ol70oi,Ool r.s.ral. 1. l'i215,3' E•tadual. F011W: IBP'r 22.1.8 
ct.I: 3203-COIISORCIO VL!' 02 VEIID: 1 RO"l'A.: 001 
OBS: PAQAMDTO 30\: U/01 SJt.IDO BOLE'l'O 30 DXAS O.C 360 LO'l'll: 11/2002 R PCU 67 Jt. 70 ISI. 
RCA0 :I OIS coDLor.a C011v.nio I OIS D 120, ct. I ct. &qOito dot 2023. 

w ~~CID~~ 

-~ I PUO LiQO'IPO 

0,00 0,00 

•• cAl.c:1n.o VALOR 
VALOil IPI 

.. ,..,.,.... 
ICMS "'" ICMS "' 0,0(1 0,00 0,00 0,00 0,00 



RZCDIX)S DI! CUIIDG IlltiOSTII.U O& ART&FM'OS D& CIMD't'O LTDA (ClfPJ 23.073.00"1/0001-lt) OS PIIOOtrrOS/SEllVIÇOS 
CONSTANUS DA HF-• ABA.IXO NF-e 

DATA DB RZCDIMEII'l'O 

CEPRENG 

M!'UIIQ.I.II.J,.O~ 

CEPRENG INDUSTRIA 
DE ARTEFATOS DE 

CIMENTO LTDA 
AV DJ:PO'l'ADO LUIS &DOARDO 

M,GI.IH'IS, • 
Av.ARIO - 44096-486 

Feira de Santana - BA 
rone: (75) 3625-8040 

VENDA DE PRODUCAO DO J:S'l'ABZLZCINEHTO 

INicaiçlo U!'AIIUAL 

126696802 

DBSTINA'l'ÁRIO/RKNET&NTE 
._/Mdo SOCIAL 

CONSORCIO C&'l'DICO AGIS 

"""""' 
CONSBDI VL'l' SALVADOR 

AV LOIS VYANA FILHO, 13223, * 
-ICÍPIO 

Salvador (11) 3020-7070 

:r. ASSINATURA DO lmCEBEDOR 

N° 000014689 

SÉRIE: 1 

DANFE 
DC)CtiMEII'ft) AtJXIL:lAR 

DA IIO'U. nsCA.L ......... "'" 
o - DITllADA f1l 
1 - SÚDA L..:._j 
N"000014689 
SERIB 1 
FOLHA 1 cW 1 

1111 

2925 0223 0730 0700 0139 5500 1000 0146 8919 3992 8216 

Consulta de autenticidade no portal nacional da NF-e 
www.nfe.fazenda.gov.br/portal ou no site da Sefaz 

l'IIICI'lOCOLO 1m ~uçlo R 0.0 

129251251594878 26/02/2025 11,52,37 

~' 
23.073.007/0001-39 

~-~~ 55.422.401/0002-02 
DA'fA DA -xaalo 

26/02/2025 

IIAIMIO/l)IftltiTO 

! ;;500-300 

DAD 0'1 IAÍDA/DftWIA 

SAO CR.IS'l'OVAO 26/02/2025 

w tQCIUçlo UTADIW. iiORA Dll PÍDA 

"" 11:52:30 ~--~ 

~ata Vono,_.to Valor Duplieata Vencimento Valor Duplicata venct..nto Valor 

1 28/03/2025 34.91o&,2o& 

• 

CÁLCULO~ 
l~o~ I;::.~·~ 

U.O: 011 CÁLCULO 011 IOII ft I ;::o~·~ nlo(a TO'I'AL D08 PIIOOtll'08 

0,00 34.974,24 

~~~~ ~~~- r= ~-~ 
1 o.oo 0,(10 0,(10 

....,~~ ~~~- [ o .. ..., o- Dll~ 
1 - t!UTnaria:J:O 

"""""" -ICÍPIO 

;-'~ I :,7.:, I~ 
DJIDOS DOS 

DUCR.Içio DO PROOO'rO .... : ... !oro• ltnn• 

~·0.0 '·' '·""" """" I"" I"" ~ 

DADOS ADICIONAIS 

Tri.b aproa ••= o&10o&,Oo& r.s.ra1 • 6295,36 J:•tadual ronte: IBP'l' 22.1.8 
CLI: 3203-COIISORCIO VLT 02 WRD: 1 IIOTA: 001 

J I"""'-

1=-
""' 

VALOR 
tnnÚIUO 

'·" ""·"" 

OBS: P~ 30'l U/01/2025 IIAU)() BOLE'l'O DI 30 DIAS /OC 360 / LOTII 24/2502 • PCU 1 
9 A 82 Isate.AO ICMS cont"o~ Co11-11.io ICMS 11 120, &. 9 d. awo•to CS. 2023. 

);::o~"' VALOil TO'I'AL lU tiOTa 

34.974,24 

~~~w•-~w I~"~ 
w l~çlo~ 

-- I~;,.,= 
(1,0(1 

VALDRm~ = . '""" 
VALOR 

'""' "''"·" '·" "·" '·" "·" '·" 



• 

RZCD.DIOS o• C&I'IIDQ liii)OS'flUA D& ~ D& C:IMD!'O L'fDA. (OII'J 23.073.007/0001-39} OS PIIODO'tOS/SERVIÇOS 
COIISTAII'mS DI. lfl'-e ABAIXO NF-e 

N" 
tDIDI'!tnCAÇAo • ASStDroRA. DO bc:&UDOR 

CEPRENG 

Dl'mi&U. DA On;R.aÇio 

CEPRENG INDUSTRIA 
DE ARTEFATOS DE 

CIMENTO LTDA 
AV DEPUTADO LOIS BDUAIU)O 

IIAGALHUS, * 
AV~O - 44096-486 

F•ira d. Santana - BA 
ron•: (75) 3625-8040 

VENDA DE PRODOCAO DO KSTABKL&CIDNTO 

Dflo.Içlo unbOAL 

126696802 

CK'l'DICO AGIS COHSBZM VLT SALVADOR 

DANFE 
DOCaMDft'O &ID:lLLAR 

DA IIO'!'A FISCAL .,...,.,.,CA 
o - DmtADA í1l 
1 - u.fDA L.:._j 
N·ooool4693 
SERIE 1 
FOLHA 1 de 1 

cu.va n ACat.o DA •-

2925 0223 0730 0700 0139 5500 1000 0146 9310 6544 7994 

Consulta de autenticidade no portal nacional da NF-e 
www.nfe.fazenda.gov.br/portal ou no site da Sefaz 

1'II:O!'OCOLO n AftOa!IAÇAo n uao 
129251551529796 27/02/2025 08:12:36 

~' 
23.073.007/0001-39 

401/0002-02 
DA'I'A DA DliSaiD 

27/02/2025 

DA'I'A DK WDA/D'I'ItADA 

27/02/2025 

-~ ..... 
08:12:22 

V•ncimanto 

29/03/2025 

Valor Duplicata 

34.974,24 

Venc~nto Valor Duplicata Valor 

00 IIIPOSTO 

- DK chon.o n tOII I VllL(lll DO 1011 ~- n ciLctJI.o n 10111 IT I VllL(lll DO 10111 atan'1'1'Ulçlo VllLQil 'I'O'I'AL DOI I'IIICXIU'I08 

0,00 0,00 0,00 0,00 34.974,24 

~00~ 1~00- I ;,00 -o 
I OU'I'aU DUPUU loCIUIOal:u lvai.aaDOIPI VAJ.Oa 'I'O'I'AL DA IIODo 

0,00 0,00 0,00 0,00 34.974,24 

'l'RANSPORTADOR/VOLtDII:S TRANSPORTADOS 
.....,=~ I nlftli - ce-rA EJI'""~- 1-.oow•-r 1-'~ O ... SMO 

o - D(Iorgn: 
1 - D&ITIIIATÁIUO - 1.-J:ClPIO 

...,,_ la•ftcxa I~ l=;ç'o • VOLUME 

DADOS DOS PRODUTOS/SBRVIÇOS 

c6o .PRODOTO ouau:çAo DO PRC:I)OTO 
VALOR VALOR 

1001 CST Cl'OP .. ,. - tnltÚJUO TOTAL 

200.0 GALDUJ,OX2,5/.SP.0,20/A1' 7 ,Ul.O illOJlOO '" ~101 ~ 4,00 114!,~,00 34.t74,24 

DADOS ADICIONAIS 
~ U8UYUIO AO riiCO 

Trib aprOll R$: 4704,04 .._..ral • 6295,36 ••tadu.al Fonte: IBPT 22.1.8 
CLI: 3203-CCJIISORCIO VL'!' 02 WIID: 1 RO'l'A: 001 
OBS: PAGUID'I.'O 30\ 14/01/202!5 1 BALDO 80LE'l'O 30 DIAS 0C 360/LO'l'll 25/2602/HPCAS 83 .1. 86 
. ISDICAO ICMS eo11Eor.. CODVIHiiO ICMS D. 120, .. 9 da ago•to de 2023. 

w I~""~~ 

-~ I ftiO l.ÍQUIDO 

0,00 0,00 

&.CÁLCULO ....,. 
VALOR. IPI 

wQOOTAS ..... """ '""' "' 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 



RZCDDI:)S o• OnDG IIIDO'S'flUA mr. All'rU'M'Q8 mr. CDIElft'O LTDa. (CRPJ 23.073.007/0001-39) OS PllOOOTOS/SDVIÇOS 
COIISTAIITI.S DA U-a ABAIXO NF-e 

CEPRENG 

D.'l'I;IIIIIU. la OPKDÇIO 

CEPRENG INDUSTRIA 
DE ARTEFATOS DE 

CIMENTO LTDA 
AV DJ:POTJ..DO LUXS KDtJARDO 

IGGIUJIA&S I • 

AV~O - 44096-486 
F•ira da Santana - BA. 
Fone: (75) 3625-8040 

VBNDio. DB PRODOCJ..O DO BSTJ..B&LBCDIBNTO 

IM8ClliçAo 88'1'Al!UU. 

126696802 

DBSTINJ..TÂRIO/RBMKTBNTZ 
10&/IIUI.o IMXIJJ. 

CONSORCIO CBTBNCO AGIS 

""""""' 

CONSBDI VLT SALVADOil 

AV LUIS VIANA FILHO, 13223, * 
-ICÍPIO 1.-~-Salvador (11) 3020-7070 

DANFE 
DOCmmliTO AIJX.IL:lAil 

DA .OU riSCAI. ......,.,CA 
o - l:li!1WIA f1l 
1 - SAÍDA L:._j 
N'000014694 
SBlliB 1 
I'OLBA 1 da 1 

N° 000014694 

SÉRIE: 

2925 0223 0730 0700 0139 5500 1000 0146 9410 9682 7931 

Consulta de autenticidade no portal nacional da NF-e 
www.nfe.fazenda.gov.br/portal ou no site da Sefaz 

ftO'I'IOCOLO .,. IJJ!'OUuçio DI: no 

129251551530158 27/02/2025 08:15:32 -23.073.007/0001-39 

1-'~ 55.422.401/0002-02 
laTA DA DIIu.Jo 

27/02/2025 

IIUIIIlO/DI8'1'1U~ 

1 :::500-300 

DATA Da I.ÚJa/an'IWll. 

SAO CRIS'l'OVAO 27/02/2025 

w 1'"""""- -.A Da SAÍDA 

BA 08:15:19 

• FATORA. 
Duplicata Vencilllento Valor Duplicata V•nc!m.nto Valor Duplicata Vencimento Valor 

• 

001 29/03/2025 17.417,12 

CÁLCULO DO IMPOSTO 
- llll CÁLCI:ILO DI: 1018 I~ DO ICII8 

BAR. 1111. eiLC:ULO llll ICII8 8'1' j_~ DO ICII8 -..ri'l'IJiçAo 
~ !OrAL DOa l'IIIXlln'OS 

0,00 0,00 0,00 0,00 17.487,12 

~~~ ~~~- I ::~;-ro 
OOI'IIA.8 DU...U ACIIIJ~ ni,.Ca DO I.I ~ !OrAL DA IIO'rA 

0,00 0,00 0,00 0,00 17.487,12 

TRANSPOllTADOR LOIII.S TRANSPORTADOS 

"""'~~ ~~-~ EJI""'~~ IJ'La,CA_ DO ~ICVLO w I C16PJ/CP'r 
o ... ..., a - DU!Ul'S 

1 - DUTIJafta:I:O - -.:~ctno w ~m-çiD~ 

"""''~ I Uftci8 I~ I~ -- 1'&80 LÍQOIDO 

2 VOLOIIE 

DADOS DOS 

DUCRiçAo DO Pli.ODOTO """ .... """"' """"' Olll'l'ÚIO ...... 
I'"·' 7,5Al0 ""'"" ... ""' ~ '·"" ""·""" "·"'·" 

DADOS ADICIONAIS 
~ DU:IMIDO AO nsco 

Trib aprox 1\$: 2352,02 radaral a 3147,68 ••tadual rcmte: IBI'T 22.LB 
CLI: 3203-<:0aBOaCIO VLT 02 VDD: 1 IIOTA: 001 
OBS: PAGUCD'l'O 30" 14/01/202!5 SAUX> BOLftO 30D:U.S/OC 360/ L0"1'': 2602/ R PCAS 17 A 811. I 
SDICAO I OIS con.for.a Con.,.n.io I OIS ft 120 1 da g da &908to da 2023. 

0,00 0,00 

""""'"'~ '""' """"' '""' .... "·"' . ... "·"' .... 



RECEBEMOS DB CBPR.BNG IHDUSTRIA DB ARTI!PATOS DB CIMl!NTO J.TDA (CNPJ :i3.073.007/0001-39) OS PRODUTOS/SERVIÇOS 
CONSTANTES DA NP-• ABAIXO 

DATA DI! RBCI!BIMENTO 

CEPRENG 

CEPRENG INDUSTRIA 
DE ARTEFATOS DE 

CIMENTO LTDA 

I! ASSINATURA DO RBCBBBDOR 

DANFE 
DOCtiMBNTO AUXILIAR 

DA NOTA PISCAL 
BLBTRÕNlCA 111111111111111111111 

Clli.VII tlB .I.CB5SO DA IQ'·e 

NF-e 

N' 000014703 

SÉRIE: 1 

AV DEPUTADO LUIS EDUARDO 
MAGALHAES, • 

AVARIO - 44096-486 
Feira de Santana - BA 
Fone: (75) 3625-8040 

O - I!NTRADA f"ll 
1 - sAlDA L.:::....J 2925 0323 0730 0700 0139 5500 1000 0147 0313 7924 7 
N' 000014703 
SBRIB 1 Consulta de autenticidade no portal nacional da NF-e 

www.nfe.fazenda.gov.br/portal ou no site da Sefaz 
FOLHA 1 de 1 

PROTOCOLO PB .I.UTORIU.çl.o DB U~O 

129251856696305 06/03/2025 11:53:24 

DESTINATÁRIO/REMBTENTB 
IIOU/U.tlO ~OCli.L 

CONSORCIO CBTENCO AGIS CONSBEM VLT SALVADOR 

tlftlBUÇO 

AV LUIS VIANA FILHO, 13223, . 
XUll'lCfPIO I romt/PU: 

Salvador (11) 3020-7070 

,FATURA 

Duplicata Vencimento Valor Duplicata 

'" 05/04/:a025 34.974,24 

CÁLCVLO DO~ 
BASI DI d.LCI.!LO DI I·=· 00 ·~ 0,00 0,00 

VALOR DO PRITI I VALOR DO Sl'ltfaO I DISCOMTO 

0,00 0,00 0,00 

J.AIUO/DISTRlTO 

SAO CRISTOVAO 

~' 
23.073.007/0001-39 

I Cli?J/Cl'P 
55.422.401/0002-02 

I'" 41500-300 

w I nrscuçlo BST.\DUAL 

BA 

Vencilaento Valor Duplicata 

!IASI DI cil.Cl!LO DI ICMS ST I ~-:-;~ 00 ·~ 0,00 

~~~:; ... ,.~ nt.OR DO IPI 

0,00 

D.I.TA D.l. DUsslo 

06/03/2025 

D.I.TA n sAfDA/DITRADA 

06/03/2025 

BOU. n SAlDA 

11:53:12 

Vencimento Valor 

VALOR TOTI.L DO~ PBODIITOS 

34.974,24 

VALOR TOTI.L DA lfOU. 

34.974, 2.4 

U.tlO SOCli.L IPRI'TB POR CORTI. [ J 1''"00 = l'~oom~~w I Clfi'J/Cl'P 

O MESMO 
o- Dll~ 
1 - DIS'1'111.1.TÚIO 

B!IDBRBÇO lmll'lcblo 

:·~.,~· I~~~:. ~~~ 1;.7,7" 
DADOS DOS 

DESCRIÇÃO DO I,,. i"" UNW 
VALOR VALOR 

PRODUTO NOM QTD UNITÁRIO TOTAL 

1'"-' '·"'' ""'"" ... ~lUl w .. '"·" "·"'·" 

DADOS ADICIONAIS 
IIIJ'ORJIAÇOBS COXI'LDID'TARU UUJ;VAD<:> AO PISCO 

Trib aprox R$: t704,0<l P•d•T"•l • 6:;1:95,36 B•tadual Pont•: IBPT :i:i.1.B 
CLI: 3:i03-CONSORCIO VLT O:i VEND: 1 ROTA: 001 
OBS: ISBNCAO ICMS confo1111• Conv•nio ICMS n 1lO, d• 9 d• agoato da 2023.BNTRADA U/C!1/ 
20:i5-SALDO BOLBTO 30 D:IAS.OC 360.LOTB :i70:i/NB9A9:i 

w I IIISCRiçlo ISTAllDI.L 

I~·:;;·= I ~·:;;""00 
VALOR 

VALOR IPI 

'"" '""" .... .... .... .... 0,00 



• 

• 

RECBBEHOS DB CBPRBNG INDl1STRIA DB ARTBPATOS DB CIMENTO LTDA (cti'PJ 23.073.007/0!lOl-H) OS PRODUTOS/SERVIÇOS 
CONSTANTES DA NP-• ABAIXO NF-e 

No 000014704 
DATA DE RECBBIMBNTO IOlOI'TIPICAçiO E ASSINATURA DO RECEBEDOR SÉRIE: 1 

llllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllll 
CEPRENG INDUSTRIA DANFE 

DE ARTEFATOS DE 
DOCUMENTO Atr:IILIAR 

DA NOTA FISCAL 

CIMENTO LTDA 
ELETRÔNICA 

CEPRENG O • BNTRADA ~ CU.V& I>l Ae8SSO I>A 111'-• 

AV DBPtl'TADO LUIS BDtJARDO • - SAÍDA 2925 0323 0730 0700 0139 5500 1000 0147 0414 1062 7318 
MAGALHAES, * N'000014704 

AVARIO - 44096-486 1 
Consulta de autenticidade no portal nacional da NF-e 

Feira de Santana - BA 
SERIB www.nfe.fazenda.gov.br/portal ou no site da Sefaz 

Fonet= {75) 3625-8040 FOLHA 1 de 1 

JlJ.Ttl'Uu DA onuçlo PROTOCOLO DI I.IJTOUU.çlO DI USO 

VENDA DE PRODUCAO DO BSTABBLBCIMENTO 129251856717398 06/03/2025 15:29:21 
IHSCIIIÇ}.o ISTUII11.L I UfSCRiçlO ISTUII1.LI. 00 Sl!liST. TIIJUTÚ:IO 1~, 
126696802 23.073.007/0001-39 

~ 
1 ;;~~;;.401/0002-02 D.\TA D.\ DII&Sl.o 

CONSORCIO CBTBNCO AQIS CONSBBM VLT SALVADOR 06/03/2025 

ltlfi>IRIÇQ DIUO/DI&TRITO I"' DATA DI EafDA/IliTRADA 

AV LUIS VIANA FILHO, 13223, * SAO CRISTOVAO 41500-300 06/03/2025 

I""":''':'_ 1 FOQ/PAX w I Ili'SCRiçlO ISTADDAL IOU DI SJ.!DJ. 

{11} 3020-7070 BA 15:29:08 

FATURA 

Duplicata Vencimento Valor Duplicata Vencimento Valor Duplicata Vencimento Valor 

'" OS/04/:1025 lot. 974,-H 

c ÁL CULO DO IMPOSTO 
liAGI DI CÚCULO DI ICMS T VJ.Lol DO IC'IIS liiAGI DI CÚCULO DI IC'IIS SI 1 VALOR DO lC'IIS SIIIISTITOlçJ.o VALOJ: TOTAL DOS PlOD!.!TOS 

0,00 0,00 0,00 0,00 34.974,24 

VALOR DO PUTI I VALOR DO Sl<roli:O I D&SOOll'rO I OtiTUS DI&PISAG ACIS&ÓRI.U I VALOR DO IPI VALOR TOTAL DA NOTA 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 34.974,24 

TRANSPORTADOR/VOLUMES TRANSPORTADOS 
U.J.lo SOCIAL I PRITI POR COII'TA EJ1''"oo = IPU.CA DO VIICIILO IUI' I ClfPJ/CPP 

O MESMO a - DIITllli'TI 
t · DISTlll.lTÜIO 

IIIDIRIÇO lli'UIItcbio 

ODANTIDADI liSPicn l~a ~---' VOLUME 1234 

DADOS DOS PRODUTOS/SERVIÇOS 

CÓD. PRODUTO DESCRIÇÃO DO PRODUTO NCM ,,. CJI'OP ..,, QTD 
VALOR VALOR 

UNITÁRIO TOTAL 

.:zoo. o fGALü,IA3, OX.:Z, 5/BSP•O, .:ZO/AT 7, SAlO uuuaa ... 5101 ~ •· no 8743,5,00 lt.tH,H 

DADOS ADICIONAIS 
III"PORIU.Ç IS COIII'[.DIIIITUIII USJlVADO AO PISCO 

Trib aprox R$: fo70fo,Ot Federal e 6.:195,36 B•tadual Fonte: IBPT .:Z.:Z.l.B 
CLI: 3.:103-CONSORCIO VLT O.:Z VEND: 1 ROTA: 001 
OBS: ISBNCAO ICMS conforme Convenio ICMS n 1.:10, de 9 de agosto de .:ZO.:Z3.BNTRADA lt/01/ 
.:ZO.:ZS-SALDO BOLBTO 30 DIAS.OC 360.LOTB .:Z7nBO.:Z/N93A96 

" I urscuçlo ISTADDAL 

PISO liRll'fO I PISO LfODIDO 

0,00 0,00 

B.CÁLctrLO VALOR ALfQUOTAS 

""'' "'"' 
VALOR IPI 

""'' "' 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

,,~ 
~~~ li'(~ 

SEMGI. 
~ 

' Visto • 
~ c:: 
~!!!~ 



• 

RBCEBBMOS DE CEPRZNG INDO'STRIA DE ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA (CNPJ H.073.007/0001-39) OS PRODO'TOS/SBRVl:Ç'OS 
CONSTANTES DA NP-e ABAIXO 

DATA DE RECEBIMENTO IDZNTIPICAçiO E ASSINATURA DO RECEBEDOR 

NF-e 

N" 000014719 

SÉRIE: 1 

CEPRENG INDUSTRIA 
DE ARTEFATOS DE 

CIMENTO LTDA 

DANFE 
DOCIJMBNTO AO'XILIAR 

DA NOTA FISCAL 
BLB'TRÕNICA 111111111111 1111~11111~1111111111 

CEPRI;_~ 

IU.TUR.Ir.A lll. ouu.çlo 

AV DEPUTADO LUIS EDUARDO 
MAGALRABS, * 

AVARIO - 44096-486 

Feira de Santana - BA 
Fone: (75) 3625-8040 

VENDA DE PRODUCAO DO ESTABELECIMENTO 

O - ZNTRADA r-:;--1 
1- SAfDA ~ 
N" 000014719 
SBRIB 1 
FOLHA 1 de 1 

2925 0323 0730 0700 0139 5500 1000 0147 1918 8132 6396 

Consulta de autenticidade no portal nacional da NF-e 
www.nfe.fazenda.gov.br/portal ou no site da Sefaz 

UOTOCOLO lll I.OTOJiu.çlo I>l USO 

129251857270931 12/03/2025 09:42:44 
IIISCJtlçlo ISTAlltJI.L 

126696802 

llfSCJtiçlO ISTADOAL DO St!BST. TUJIOTÁltiO 

DESTINATÁRIO/REMETENTE 
IIOXI/kl.f..IO SOCl.U. 

CONSORCIO CETENCO AGIS CONSBEM VLT SALVADOR 

BHDIUÇO 

AV LUIS VIANA FILHO, 13223, * 

XIJJUC!PIO 

Salvador 

FATURA 

POII'II/P.U: 

(11) 3020-7070 

23.073.007/0001-39 

lli.IallO/lliSTliTO 

SAO CRISTOVAO 

IIIICJiçlo IBTADUAL 

41500-300 

DATA DA DIISS.IO 

12/03/2025 

12/03/2025 

09:42:29 

Duplicata Vencblento Valor Duplicata Vencimento Valor Duplicata Vencimento Valor 

'" 11/04/2025 34.974,:14 

CALCULO 00 IMPOSTO 
11.111 DI c.ILCULO DI ICXS I VJ.LOI DO IOIS I BUI DI c.lLctn.o DI ICXS ST I VJ.LOJ DO IOIS VALOJ TOTAL DOS PJODt!TOS 

0,00 0,00 0,00 0,00 34.974,24 

VALOJ 00 PJITI I VJ.LOI 00 SKQUJO lllJBCOJITO I ~ITJII.S lliSPJII.U I VJ.LOI DO IPI VALOJ TOTAL la lfOTA 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 34.974,24 

U.&.lo SOCIAL I~·.,.-· [ J I ,,,00 = l'u~ oo w'-lw I C"IIJPJ/CPP 
O MESMO O - DIITDTI 0 

1 • DISTIKJTÁltiO 

IHDIJIÇO IMUIIICfPIO 

QUJ.JiiTillAlll I ;~~.:,:. ~~~ I;;::-4 

DADOS DOS PRODUTOS/SERVIÇOS 

CÓD. PRODO'TO DBSCRIÇ'ÁO DO PRODUTO 
VALOR VALOR 

N<:H ,,. CPOP .. , QTD UNITÁlliO TOTAL 

200 .o GALBRIA3, OXl, !5/BSP.,O, :ZO/AT 7, 5A10 UlOUOO '" 5101 ~ t.oo 17H,5600 lt.1H,H 

DADOS ADICIONAIS 
JIIPOIMI.ÇOJS COIIPLIXIlrl'lUl&S RJSIJVI.IIO AO PI&CO 

TlCib aprox R$: 47(14,04 Pederal e 6"295,36" B•tadue1 Ponte: IBPT 22.1.8 
CLI: l:Z03-CONSORCIO VLT 02 VBKD: 1 llOTA: 001 
OBS: PAGAMBMTO ](1\ 14/01 SALDO BOLIITO 30 DIAS O.C 36"0.LOTB 2802/0SOl R PBCAS 97 A 100 

ISENCAO ICMS conforme COilVOil:!.io ICMS n 120, de 9 de ago•to de 2023. 

w IIIISCRiçlo ISTADUAL 

I ~·:;;•~o I ~·:; ;""00 
B.CÁLCULO VALOR ALfQUOTAS 

"''" "'"' 
VALOR m 

"'"' m 
O, DO 0,00 0,00 0,00 0,00 



• 

• 

~ 
CONSTRUC:6ES 

f EMP~EEDIMENlOS 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

A L R CONSTRUCOES E EMPREENDIMENTOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita 

no CNPJ sob o n• 10.746.029/0001-70, com sede RUA DAS AMENDOEIRAS, SN, JARDIM 

LIMOEIRO, CAMAÇARI- BA, por meio deste ATESTADO, declarar para os devidos fins que: 

A empresa CEPRENG INDÚSTRIA DE ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA, inscrita no CNPJ sob o n• 

23.073.007/0001-39, forneceu, de forma plena e satisfatória, galerias de concreto pré­

moldadas, CONFORME DETALHAMENTO ABAIXO: 

NOTA FISCAL 14868- EMISSÃO: 17/04/2025 

PRODUTO: 03 GALERIA3X3ESP.20CM-ATO,SOA2,00M 

VALOR TOTAL: R$ 34.602,33 

Ao longo do período de fornecimento, a empresa evidenciou elevado grau de excelência 

operacional, observando rigorosamente os padrões de qualidade, pontualidade e conformidade 

com todas as normas técnicas e regulamentares aplicáveis. Cumpriu de forma integral as 

obrigações legais, contratuais e administrativas, assegurando a plena satisfação das demandas 

e especificações estabelecidas. Destaca-se que não foi registrada qualquer ocorrência, 

intercorrência ou não conformidade que pudesse comprometer a integridade, a eficiência ou a 

qualidade dos serviços executados. 

Diante do exposto, atestamos a plena capacidade técnica da CEPRENG INDÚSTRIA DE 

ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA para fornecer materiais e executar serviços similares a 

quaisquer órgãos públicos ou entidades privadas, com qualidade, responsabilidade e eficiência . 

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente atestado para que produza os efeitos legais 

que se fizerem necessários. 

Camaçari- BA, 16 de outubro de 2025. 

SELMA Assinado de forma 
SILVA:6301 77415 digital por SELMA 
91 SILVM3017741591 

Selma Silva 

Representante Legal 

Assinado de forma 
REN1LDA BATISTA DA digital por RENILDA 
SILVA LIMA:800S9163S34 BATISTA DA SILVA 

LIMA:80059163534 

Renilda Batista da Silva Lima 

Eng Civil CREA-BA 61726 

L& R CONSTRUÇÕES E EMPREENDIMENTOS E I RELI 
CNPJ: 10.746.029/0001-70 

RUA DAS AMENDOEIRAS, SN, JARDIM LIMOEIRO, CAMAÇARI-BA CEP : 42800-625 



• 

RBCBBBMOS DB CBPRENG I!mUST'RIA DB AltTBPATOS DB CIIIBNTO LTDA (CNPJ ~3.073.007/0001-39) OS PRODUTOS/SBRVIÇOS 
CONSTANTBS DA NP-e ABAIXO NF-e 

DATA DB RBCBBINBNTO IDBNTIPICAçiO B ASSINATURA DO RBCBBBDOR 

N' 000014868 

SÉRIE: 

CEPRENG 

CEPRENG INDUSTRIA 
DE ARTEFATOS DE 

CIMENTO LTDA 
AV DEPtrrADO LUIS EDUARDO 

KAGALHABS, * 
AVARIO - 44096-486 

Peira de Santana - BA 
Pone: {75) 3614-0520 

IIU!!UUDlo 

VENDA DB PR.ODUC~O DO BSTABBLBCIHBNTO 

DANFE 
DOcmmNTO AUIILI.U. 

DA NOTA PISCAI. 
BLBTRÔNICA 

- BR'l'lWlA f1l 
- SAfDA L.:_j 

N' 000014868 
SERIE 1 
FOLHA 1 de 1 

INSCRiçlo IST.t.DI!I.L 

126696802 
lNSCUçlo ISTJ.l)UI.L DO SUIIST. Tlllltr:ri».IO 

E BKPREBNDIMENTOS LTD.A 

AMBNDOBIRAS, SN, * 
POJII/PI.X 

(71) 3241-0356 

2925 0423 0730 0700 0139 5500 1000 0148 6815 5693 7350 

Consulta de autenticidade no portal nacional da NF-e 
www.nfe.fazenda.gov.br/portal ou no site da Sefaz 

PIOTOCOLO DI l.tr:rOIIZ.I.çlO DI I!SO 

129250557520776 17/04/2025 14:33:28 

~' 
23.073.007/0001-39 

OAT.t. ll.t. INISsJ.o 

17/04/2025 

Dl.T.t. DI SÚIU./IIN'IUIU. 

17/04/2025 

IIOIA DI SAfra 

14:33:17 

Vencimento Valor Duplicata 

3ol.602,33 

Vencimento Valor Duplicata Vencimento Valor 

0,00 

llAÚO SOCIAL 

O MESMO 

CÓD. PRODUTO DBSCRiçlo DO PRODtJTO NCX COT CFOP ONID 

271. () GALBRIA3X3BSP. 2!lCM-AT(), S()A:I, ()()M 68109100 '" 5101 ~ 

DADOS ADICIONAIS 
INPORXI.Ç IS COIIPLDDn'ARIIS 

Trib aprox R$: ol65oi,01 Fedaral e 6~~8,ol2 B1tadual Fonte: IBPT 22.1,8 
CLI: 39oloi-L R CONSTRUCOBS B EMPRBBNDIM VBRD: 1 ROTA: 001 
OBS: ENTRADA Dll R$10.380,"10 TF U/03/2025 / SALDOz BOLETO PARA 30 DIAS. 
01•REDUCAO NA BASB DE CAI.CULO CONPORMB INCISO XXXVI DO AltT. ~68 DO RICMS-BA. 
CALCULO DO ICMS PBITO CONFORME PRBVISTO NA IN 09no~-t. 

QTD 

J,OO 

VALOR VALOR •• d.Lcm.o VALOR 
VALOR "' 

ALi QUOTAS 

UNITÚIO TOTAL "'"' "'"' '""' "' 11534,1100 14.602,]] 20.255,03 t.lSz.n 0,00 20,50 0,00 



• ·I" ,, ;' 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA DE SANTANA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E RECURSOS NATURAIS 

DEPARTAMENTO DE LICENCIAMENTO E FISCALIZAÇÃO 

et/0 
PORTARIA DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL ~ // 

LICENÇA UNIFICADA -LU. . I) / 
PORTARIA N° 68/2023, de 21 de dezembro de 2023. / 

O Secretãrio Municipal de Meio Ambiente e Recursos Naturais, no exercício da 

competência que lhe foi delegada pela Lei Complementar n° 120, de 20 de dezembro de 

2018, de acordo com o Parecer Técnico N°. 48/2023 e tendo em vista o que consta do 

• Processo N°. 1.610/2023- DIV. LIC- LU. 

Resolve: 

1°. Art. 1°. Conceder LICENÇA UNIFICADA -LU válida pelo prazo de até 02 (dois) anos, 

a empresa CEPRENG INDÚSTRIA DE ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA, inscrita no 

CNPJ sob no 23.073.007/0001-39, Inscrição Municipal: 60.883-1, e Inscrição Estadual: 

126.696.802, localizado na Avenida Luís Eduardo Magalhães, Km 518, Oeste Centro 

Industrial do Subaé, S/N bairro Aviário Município de Feira de Santana- CEP: 44.096-486, 

para desenvolver a atividade de Fabricação de estruturas pré-moldadas de concreto 

armado, em série e sob encomenda, com capacidade instalada de 44,06 toneladas de 

matéria prima/dia. Mediante o cumprimento da legislação em vigor e dos seguintes 

• condicionantes. 

I. Requerer previamente, à SEMMAM, a licença de alteração que venha a ocorrer 

no Projeto apresentado, qualquer tempo antes do prazo de vencimento desta 

licença ambiental. 

11. Requerer o pedido de renovação da Licença Ambiental, com antecedência 

mínima de 120 (cento e vinte) dias da expiração de seu prazo de validade, de 

acordo, com o artigo 227, Parágrafo 2° da Lei Complementar Municipal n° 

120/2018. 

111. Operar e gerenciar o empreendimento priorizando sempre a aplicaçã~ dos 

conceitos de Tecnologias mais Limpas (PmaisL), sempre minimiz:~a~nd~o~~~ 

.... ~.· 
!~ PRIHITURA MUWCIPAl m 
~FEIRA DE SANTANA 

$eeõEtalia Munk:ipal de Meio Ambiente e 
Rua Pilar do Sul, 840, BrasOia. Feira 
Telefone: (75) 3322.9300 



;.,,,1. Secretaria Municipal de 
;"·~;,.~MEIO AMBIENTE 

:-·,--· . • I' • l ,, 

a geração de resíduos de qualquer natureza e classe. inclusive 

contaminados por produtos químicos; Apresentar relatório de mediadas adotadas; 

IV Apresentar todos os tipos de publicidade própria ou de terceiros, utilizados na 

divulgação da empresa, e o respectivo tamanho (m') de cada peça publicitária, 

para fins de atualização da taxa de publicidade. Prazo: 90 (noventa) dias. 

V. Fornecer e fiscalizar o uso obrigatório dos equipamentos de proteção individual 

(EPI's) aos funcionários da empresa, conforme Norma Regulamentadora n° 

006/78 do Ministério do Trabalho, e cumprir todas as Normas Regulamentadora 

do Ministério do Trabalho e Emprego- NR's, pertinentes à atividade da empresa. 

Prazo: Contínuo. 

• VI. Realizar o descarte dos resíduos sólidos encontrados no pátio de resíduos, com 

o objetivo de manter o controle da geração de resíduos na unidade de produçãO:= 

Apresentar o registro fotográfico da limpeza do pátio. Prazo: 120 (cento e vinte 

• 

dias. 

VIl. Realizar a segregação dos resíduos gerados, de acordo com a classe dando- e 

um destino adequado aos resíduos gerados e buscar implantar a políti Cle 

Logística reversa das embalagens em atendimento a Lei 12.305, que institui a 

Política Nacional de Resíduos Sólidos. Prazo: Continuo. 

VIII. Apresentar na forma de tabela o inventário de todos resíduos produzidos na 

unidade, contemplando, o tipo de resíduo, a quantidade gerada, a forma de 

acondicionamento, o tratamento e a destinação dos resíduos, com a relação das 

IX. 

empresas que realizam a coleta. Quando o destino de qualquer resíduo sólido for 

à entrega a pessoais físicas, deverá manter um cadastro dessas pessoas com o 

mínimo de informações como: nome, endereço, identidade e CPF. Prazo: Anual. 

Apresentar a Licença ambiental dos fornecedores de matéria prima dos produtos 

de mineração (areia, pó de pedra, brita), juntamente com as notas fiscais de 

aquisição destes materiais. Prazo: 60 (trinta) dias. 

X. Manter atualizadas asa informações do Programa de Prevenção de Riscos 

Ambientais - PPRA, (Plano de Ações), e do PCMSQ - Programa de Controle 

Médico e Saúde Ocupacional. Manter disponível na unidade para fins d:.::e:..--­

fiscalização dos órgãos competentes. 

;~ PRHilltJRA MUIJICIPAI or 
~p;. FEIRA DE SANTANA 

Secnt" .. .L:riJ Mui1k:lp.11 de Meio A.r.blente e Recursos N<JturaiS SEMMAM 
Rua Pilar do Sul, 840, Brasma. Feira de Santana - Bahia, CEP:4408B·606 
Telefone: (75) 3322.9300 

l 



"'''~·.' Secr,e.tana M.unidpal de. ~s~i~· ~~~MEIO AMBIEN:E MG'l'' 

l·•toj 
Art. 2". Esta Licença refere-se à análise de viabilidade ambiental de competência da ll>;e~" 
Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Recursos Naturais - SEMMAM, cabendo ao 

interessado obter a Anuência e/ou Autorização das outras instâncias no Âmbito Federal. 

Estadual ou Municipal, quando couber, para que o mesmo alcance seus efeitos legais; 

Art. 3°. Estabelecer que esta Licença, bem como cópias dos documentos relativos ao 

cumprimento dos condicionantes acima citados, seja mantidas disponíveis à fiscalização 

da SEMMAM e aos demais órgãos do Sistema Estadual de Administração dos Recursos 

Ambientais - SEARA: 

Art. 4". De acordo, com o artigo 230 da Lei complementar Municipal N" 120/2018, a 

• SEMMAM, mediante decisão motivada, poderá modificar os condicionantes e as medidas 

de controle e adequação, suspender ou cancelar a presente Licença, quando ocorrer: 

• 

• Violação ou inadequação de quaisquer condicionantes ou normas legais; 

• Omissão ou falsa descrição de informações relevantes que subsidiaram a 

Dispensa de Licença Ambiental; 

• Superveniência de graves riscos ambientais e de saúde: 

• Superveniência de normas técnicas e legais sobre o assunto. 

Art. 5• Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

Secretário Munici 

. ~ ... 
;-w;:f PAf F'riTURI\ hlUNICIJ'AI nr 
4~-.Y FEIRA OI SANTANA 

Feira de Santana-BA, 21 de dezembro de 2023 . 

Antõnio Carlos D. Coelho 
Secretário- SEMMAM 
M3trr:~!a: so.oos.Oi0-0 

Secretaria Municipal de MeiO Ambiente e Recursos Natura5 - SEMMAM 
Rua Pilar do Sul, 840, BrasOia. Feira de Santana • Bahia, CEP:44088-606 
Telefooe: (75) 3322.9300 
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CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO 
PESSOA JURIDICA PROVIS0RIA 

Lei Federal No 5194 de 24 de Dezembro de 1966 
CREA-BA NO 309560/2025 

Emlsslo: 16/10/2025 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Bahia 

Validade: 30/11/2025~~~. 
Chave: D94yD '*"" .. ~G: 1i._~<t"\\ . 

~~:! 
~ Visto ._,fj 

~-"""'"' ~--' ---------------------------------------------------------------------------------------~~~· 
CERTIFICAMOS que a Empresa mencionada encontra-se registrada neste Conselho, nos Termos da Lei 5.194/66, conforme os dados impressos 
nesta certidão. CERTIFICO, ainda, face ao estabelecido nos artigos 68 e 69 da referida Lei, que a pessoa jurldica mencionada, bem como seus 
responsáveis técnicos e membros do quadro técnico não se encontram em débito com as anuidades do CREA/BA. 

___ lnteressado(a) 

Empresa: CEPRENG INDÚSTRIA DE ARTEFATOS DE CIMENTO EIRELI 

CNPJ: 23.073.007/0001-39 

Registro: 0010086455 

Categoria: Matriz 

Capital Social: R$ 600.000,00 

Data do Capital: 17/08/2021 

Faixa: 4 

Objetivo Social: FABRICAÇÃO DE ARTEFATOS DE CIMENTO PARA USO NA CONSTRUÇÃO. 

Restrições Relativas ao Objetivo Social: 

Endereço Matriz: AVENIDA DEPUTADO LUIS EDUARDO MAGALHÃES, SN, KM 518 OESTE. CENTRO INDUSTRIAL SUBAÊ, AVIÁRIO, FEIRA DE 
SANTANA, BA, 44096486 

Tipo de Registro: DEFINITIVO (EMPRESA) 

Data Inicial: 31/07/2018 

Data Final: Indefinido 

Registro Regional: 0001 011168DDBA 

___ Descrição 

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO PESSOA JURIDICA PROVISÓRIA 

___ Informações I Notas 

- A capacidade técnico-profissional da empresa é comprovada pelo conjunto dos acervos técnicos dos profissionais constantes de seu 
quadro têcnlco. 

-A certidão teve sua validade reduzida em virtude do vencimento do BOLETO da ANUIDADE em Aberto 61129515. Data de vencimento do 
boleto: 30/11/2025 

- Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração posterior dos elementos cadastrais nela contidos 

___ Última Anuidade Paga 

Ano: 2021 (111) 

Parcelamento Ano: 2025 Quantidade de Parcelas Pagas: 2/4 

___ Autosdeln~ação ___________________________________________ _ 

Nada consta 

___ Responsáveis Técnicos 

Profissional: ANTONIO BATISTA SANTOS NOVAIS 

Registro: 0506848825 

CPF: *"*.583.335-*" 

Data Inicio: 31/07/2018 

Data Fim: Indefinido 

Data Fim de Contrato: Indefinido 

Títulos do Profissional: 

ENGENHEIRO CIVIL 

Atribuição: Artigo 7° da resoluçao 218173 do CONFEA 

Tipo de Responsabilidade: RESPONSAVEL T~CNICO 

A autenticidade desta Certid.!io pode ser verificada em: htlp:f/crea-ba.sitac.com.br/publico/, com a chave: D94yD 

Impresso em: 16110/2025 às 07:13:37 por: adapt, ip: 189.96.22.184 
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CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO 
PESSOA FÍSICA 

Lei Federal No 5194 de 24 de Dezembro de 1966 
Decisio Normativa N° 116 de 21 de Dezembro de 

2021 

CREA-BA NO 278643/2025 
Emissio: 01/04/2025 

Validade:31/03/2026 

Chave: Cw2b5 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Bahia ~~'~''li 
~s~GI~ 
M~~ 

------------------------------------------------------------------------------------------------~~~~. v~sto ~~ ... , ..... ~ 
CERTIFICAMOS que o(a) profissional mencionado( a) encontra-se registrado neste Conselho, nos termos da Lei 5.194/66, de 24/12/1966, conforme os '"1:'~~ · 

dados abaixo. CERTIFICAMOS, ainda, face o estabelecimento nos artigos 68 e sg da referida lei, que o interessado não se encontra em débito com o -
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Bahia • CREA-BA. 

_____ lnteressado{a) 

Profissional: ANTONIO BATISTA SANTOS NOVAIS 

Registro: 0506848825 

CPF: •••.583.335··· 

Tipo de Registro: DEFINITIVO ( PROFISSIONAL DIPLOMADO NO PAIS) 

Data de registro: 16/10/1987 

_____ Titulo(s) 

GRADUAÇÃO 

ENGENHEIRO CIVIL 

Atribuição: Artigo 7° da resolução 218/73 do CONFEA 

Instituição de Ensino: Escola Politecnica Universidade da Bahia 

Data de Formação: 18109/1987 

_____ Descrição 

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO PESSOA FISICA 

_____ lnfonnações I Notas 

·A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o( a) autor(a) à respectiva açio penal. 

• Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração posterior dos elementos cadastrais nela contidos . 

• Válido em todo território nacional. 

_____ Última Anuidade Paga 

Ano: 2025 (1/1) 

_____ Autos de Infração ---------------------------------------------------------------------------------------
Nada consta 

_____ Responsabilidades Técnicas 

Empresa: CEPRENG ENGENHARIA E PREMOLDADOS LTDA 

Registro: 0000059780 

CNPJ: 73.661.472/0001-69 

Data Inicio: 09/03/1994 

Data Fim: Indefinido 

Data Fim de Contrato: Indefinido 

Tipo de Responsabilidade: RESPONSAVEL TéCNICO 

A autenticidade desta Cartidào pode ser verificada em: http:I/Cfaa-ba.sitac.com.br/publico/, com a chave: Cw2b5 

Impresso em: 24/07/2025 ãs 08:47:59 por: adapt, ip: 45.234.77.248 



CEPRENG 
PREMOLDADOS 

CEPRENG PRÉ-MOLDADOS 

CNPJ: 23.073.00710001-39 -/E: 126.696.802 

E-mail: vendas.premo/dados@cepreng.com.br I Telefone: (75) 99871-4541 

DECLARAÇÃO DE AUTORIZAÇÃO DE USO DE ACERVO TÉCNICO E 

COMPROMISSO DE CONTRATAÇÃO FUTURA 

Eu, ANTONIO BATISTA SANTOS NOVAIS, brasileiro, Engenheiro Civil, portador do 

CREA n° 0506848825, portador do CPF n° 283.583.335-87 e RG n° 15211-10 na 

• qualidade de responsável técnico, devidamente registrado no CREA, AUTORIZO 

expressamente a empresa CEPRENG INDUSTRIA DE ARTEFATOS DE CIMENTO, 

inscrita no CNPJ n° 23.073.007/0001-39, Inscrição Estadual no 126.696.802, 

representada pela Sra. Maria Elvira Cunha Pereira Novais, a utilizar meu acervo técnico 

profissional para fins de comprovação de capacidade técnica na licitação promovida 

pela Prefeitura Municipal de Vitória da Conquista, cujo objeto é o FORNECIMENTO DE 

ADUELAS I GALERIAS PRÉ-MOLDADAS DE CONCRETO ARMADO. 

Declaro, ainda, para os devidos fins, que caso a empresa CEPRENG PRÉ-MOLDADOS 

venha a se sagrar vencedora do certame, assumo o compromisso de firmar vinculo 

contratual de responsabilidade técnica com a referida empresa, conforme a legislação 

vigente e as exigências do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia - CREA. 

Por ser expressão da verdade, firmo a presente declaração para que produza seus 

• devidos efeitos legais. 

Vitória da Conquista- BA, 22 de outubro de 2025. 

A 

Engenheiro Civil - CREA n° 0506848825 

;\V_::::::::. Ld:·s EDU.J\.RDC M/\GAv~AE:S. KH 518 S/"'1 

C LI'. -;o iNDUSTRIAL SUBt\E • AVIARIO 

4.::..096-.C86 F i:. IR/\ DE :-;A f\.. T 1\N;\ . 8/\ 

7S 361-~1.0520. preMo cta.jos,fi ccprcng.com.br 

WWW.CEPRENG.COM.BR 

:J!>O 
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CEPRENG PRÉ-MOLDADOS 

CNPJ: 23.073.00710001-39 -/E: 126.696.802 

E-mail: vendas.premo/dados@cepreng.com.br I Telefone: (75) 99871-4541 

DECLARAÇÃO DE CONCORDÃNCIA COM A FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO 

DO FORNECEDOR 

A empresa CEPRENG PRÉ-MOLDADOS, inscrita no CNPJ n• 23.073.007/0001-39, 

Inscrição Estadual n• 126.696.802, representada por Maria Elvira Cunha Pereira 

Novais, portadora do RG n• 31.348.548-8, de Feira de Santana- BA, vem, por meio 

desta, declarar para os devidos fins que: 

Está de pleno acordo com a forma e os critérios de seleção do fornecedor 

estabelecidos no Processo Administrativo n• 55993/2025, referente à licitação 

promovida pela Prefeitura Municipal de Vitória da Conquista, cujo objeto é o 

FORNECIMENTO DE ADUELAS I GALERIAS PRÉ-MOLDADAS DE CONCRETO 

ARMADO. 

A empresa declara, ainda, que atende integralmente a todas as condições previstas 

no Termo de Referência, em especial aos Requisitos da Contratação, 

comprometendo-se a manter o cumprimento de todos os padrões técnicos, de qualidade 

e desempenho exigidos, observando rigorosamente as normas vigentes, os 

princípios de sustentabilidade, segurança e eficiência na execução dos serviços 

e fornecimento dos materiais. 

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente declaração para que produza seus 

efeitos legais . 

Vitória da Conquista- BA, 22 de Outubro de 2025. 

CEPRENG INDUSTRJA DE Asslnadodeformadigitalpot 
ARTEFATOS DE CIMENTO CEPRENG INDUSTRIA DE ARTEFATOS 

DE CIMENTO LTOA:23073007000139 
L TDA:23073007000139 Dadm: 2025.10.22 07:52:29 -()3'00' 

MARIA ELVIRA CUNHA PEREIRA NOVAIS 

Representante Legal - CEPRENG PRÉ-MOLDADOS 

CNPJ n• 23.073.007/0001-39 

' ~ · . .-, ,' .• I I· .i j', !•' . 

, [o \::: ,: ,'I'' í=· 

~ .• I 1 - _; -I l ! 
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CEPRENG PRÉ-MOLDADOS 

CNPJ: 23.073.00710001-39 -/E: 126.696.802 

E-mail: vendas.premoldados@cepreng.com.br 1 Telefone: (75) 99871-4541 

DECLARAÇÃO DE PLENO CONHECIMENTO DO EDITAL 

Declaramos, para os devidos fins, que a empresa está ciente e concorda com todas as 

condições estabelecidas no Edital do Pregão Eletrônico de Vitória da Conquista e seus 

anexos, comprometendo-se a cumpri-las integralmente . 

Feira de Santana, 22 de outubro de 2025. 

CEPRENG INDUSTRIA DE '"'nado de to•ma digital po• 
ARTEFATOS DE CIMENTO CEPRENG INDUSTRIA DE ARTEFATOS 

DE CIMENTO L IDA:23073007000139 
L TDA:230730070001 39 Dado" 2025.10.22 07,55,30 ·03"00" 

Maria Elvira Cunha Pereira Novais 

RG: 31.348.548-8- Feira de Santana/BA 

<.> I' i' 

,. ' ' _· [-, . L ., . , ,~_;: 

l'Í 
I-.,'- ~ ' _ ·. f-'' t:·r 1 ·~ i I I 
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CEPRENG PRÉ-MOLDADOS 

CNPJ: 23.073.00710001-39 -/E: 126.696.802 

E-mail: vendas.premoldados@cepreng.com.br I Telefone: (75) 99871-4541 

DECLARAÇÃO DE INEXIST~NCIA DE FATO IMPEDITIVO 

Declaramos, sob as penas da lei, que até a presente data não existe qualquer fato 

impeditivo à nossa habilitação, comprometendo-nos a informar à Administração caso 

venha a ocorrer. 

Feira de Santana, 22 de outubro de 2025. 

CEPRENG INDUSTRIA DE Assinado de torma digital por 

A O CEPRENG INDUSTRIA DE ARTEFATOS 
RTEFATOS DE CIMENT DECIMENTOLTDA:23073007000139 

L TDA:23073007000139 Dados: 2025.10.22 07:55:44 ·03'00' 

Maria Elvira Cunha Pereira Novais 

RG: 31.348.548-8- Feira de Santana/BA 

I)-' : 

r ! 

~ ... 
!''' .. -·-1-''-"' 

WWWCEPRENG.COM.BR 
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CEPRENG PRÉ-MOLDADOS 

CNPJ: 23.073.007/0001-39 -/E: 126.696.802 

E-mail: vendas.premoldados@cepreng.com.br 1 Telefone: (75) 99871-4541 

DECLARAÇÃO DE NÃO EMPREGO DE MENORES 

Declaramos que não empregamos menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre, e não empregamos menor de 16 anos, salvo na condição de aprendiz a partir 

de 14 anos, conforme inciso XXXIII do art. 7° da Constituição Federal . 

Feira de Santana, 22 de outubro de 2025. 

CEPRENG INDUSTRIA DE A"ln•do defo•m•dlgit•l o•• 
ARTEFATOS DE CIMENTO CEPRENG INDUSTRIA DE ARTEFATOS 

DE CIMENTO LTDA:23073007000139 
LTDA:23073007000139 D•do" 2025.10.2207'55'54 .03"00" 

Maria Elvira Cunha Pereira Novais 

RG: 31.348.548-8- Feira de Santana/BA 

I ; . -. ~ 

l" 

WWWCEPRENG.COM BR 
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CEPRENG PRÉ-MOLDADOS 

CNPJ: 23.073.00710001-39 -/E: 126.696.802 

E-mail: vendas.premoldados@cepreng.com.br 1 Telefone: (75) 99871-4541 

DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA 

Declaramos, nos termos da legislação vigente, que a proposta apresentada foi 

elaborada de forma independente, sem qualquer participação, influência ou 

conhecimento de outras empresas concorrentes . 

Feira de Santana, 22 de outubro de 2025. 

CEPRENG INDUSTRIA DE 
ARTEFATOS DE CIMENTO 
L TDA:23073007000139 

Assinado de forma digital por 
CEPRENG INDUSTRIA DE ARTEFATOS 
DE CIMENTO L TDA:23073007000139 
Dados: 2025.1022 07:56:13 -03'00' 

Maria Elvira Cunha Pereira Novais 

RG: 31.348.548-8- Feira de Santana/BA 

t I ' 

-:_ 

i : 

'" 
WWWCEPRENG.COM.BR 
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CEPRENG PRÉ-MOLDADOS 

CNPJ: 23.073.00710001-39 -/E: 126.696.802 

E-mail: vendas.premo/dados@cepreng.com.br I Telefone: (75) 99871-4541 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DAS NORMAS TRABALHISTAS 

Declaramos que nossa proposta contempla integralmente todos os custos necessários 

ao cumprimento das obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, 

conforme a legislação vigente . 

Feira de Santana, 22 de outubro de 2025. 

CEPRENG INDUSTRIA DE Assinado de forma digital por 
CEPRENG INDUSTRJA DE 

ARTEFATOS DE CIMENTO ARTEFATOS DE CIMENTO 
L IDA:23073007000139 

L TDA:23073007000139 Dodo" 2025.10.22 o7,s6,24 -03"00" 

Maria Elvira Cunha Pereira Novais 

RG: 31.348.548-8- Feira de Santana/BA 

. : J 

: < 1 ·- ,, •• I" 

:, : t • r, r 
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CEPRENG PRÉ-MOLDADOS 

CNPJ: 23.073.00710001-39 -/E: 126.696.802 

E-mai/: vendas.premoldados@cepreng.com.br I Telefone: (75) 99871-4541 

DECLARAÇÃO DE NÃO UTILIZAÇÃO DE TRABALHO INFANTIL OU ANÁLOGO AO 

ESCRAVO 

Declaramos que em nossa cadeia produtiva não há utilização de trabalho forçado, 

degradante ou infantil, nos termos da legislação brasileira . 

Feira de Santana, 22 de outubro de 2025. 

CEPRENG INDUSTRIA DE Assinado defo•madlgltal po• 
CEPRENG INDUSTRIA DE 

ARTEFATOS DE CIMENTO ARTEFATOS DE CIMENTO 

LTDA LTOA,23073007000139 
:23073007000139 Dado" 2025.10.22 07,56,49 -<l3'00' 

Maria Elvira Cunha Pereira Novais 

RG: 31.348.548-8- Feira de Santana/BA 

I ' ' í.''" • '• t' 
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CEPRENG PRÉ-MOLDADOS 

CNPJ: 23.073.00710001-39 -!E: 126.696.802 

E-mail: vendas.premoldados@cepreng.com.br I Telefone: (75) 99871-4541 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DAS COTAS LEGAIS 

Declaramos que cumprimos as exigências legais quanto à reserva de cargos destinadas 

a pessoas com deficiência, reabilitados e aprendizes, conforme determina a legislação 

em vigor. 

Feira de Santana, 22 de outubro de 2025. 

CEPRENG INDUSTRIA DE Assinadodetormadigitalpor 
CEPRENG INDUSTRIA DE ARTEFATOS 

ARTEFATOS DE CIMENTO DE CIMENTO LTDA:23073007000139 

L TDA:23073007000139 Dados: 2o25.1o.22 07:56:59 -o3'oo· 

Maria Elvira Cunha Pereira Novais 

RG: 31.348.548-8- Feira de Santana/BA 

. lj.·.· I I' 
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CEPRENG PRÉ-MOLDADOS 

CNPJ: 23.073.00710001-39 -/E: 126.696.802 

E-mail: vendas.premo/dados@cepreng.com.br 1 Telefone: (75) 99871-4541 

DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AO ART. 14 DA LEI N° 14.133/2021 

Declaramos, sob as penalidades legais, que atendemos integralmente ao disposto no 

art. 14, incisos I e 11, da Lei Federal n• 14.133/2021 . 

Feira de Santana, 22 de outubro de 2025. 

CEPRENG INDUSTRIA DE Assinado de forma digital por 

ARTEFATOS DE CIMENTO CEPRENGINDUSTRIADEARTEFATOS 
DE CIMENTO l TDA:23073007000139 

LTDA:23073007000139 Dado" 2025.10.22 0757'13 .()3"00" 

Maria Elvira Cunha Pereira Novais 

RG: 31.348.548-8- Feira de Santana/BA 

~--·· . '. '''j, I. r 

WWWCEPRENG.COM BR 
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CEPRENG PRÉ-MOLDADOS 

CNPJ: 23.073.00710001-39 -/E: 126.696.802 

E-mail: vendas.premoldados@cepreng.com.br I Telefone: (75) 99871-4541 

DECLARAÇÃO DE RESPONSÁVEL TÉCNICO 

Declaramos que, caso o objeto licitado envolva execução de obra ou fornecimento 

técnico, a empresa terá como responsável técnico o profissional cujo acervo técnico foi 

apresentado para fins de qualificação, conforme segue em anexo os dados de: 

__ R,.,.....,.. ...... lHIMcOIJ ~-­

~-~~~~1<~~,-nl ANl•)tff_ • f•" n-.1 A -.ANf' ;-, ~· • :,\f\, 

~"•:"l~li:' ~oJ~I.·~-~:C~ 

H ... ·~-'1~~--· 
[,~r_, 1>110• I I •JY ;'•:•t~ 

r·~~.:\ r,., ~oJ~>+•l• 

,,.._,.,~ t·l't . .tv.;o•"'·,. 

Mtbt\4rl! oi.I~J<·r•tar.,..,JI••\41".;ct!l7'·~·• "'lf(lo 

l•t~·,,_,f;..,,vnnolt~l•~itt.o Rf~Pt"ltcO,A\f:e. 1!:-N• ,·, 

Feira de Santana, 22 de outubro de 2025. 

CEPRENG INDUSTRIA DE Assinado de forma digital por 
CEPRENG INDUSTRIA DE 

ARTEFATOS DE CIMENTO ARTEFATOS DE CIMENTO 

L TDA:23073007000 139 LTDA:23073007000139 
Dados: 2025.10.22 07:57:24 -03'00' 

Maria Elvira Cunha Pereira Novais 

RG: 31.348.548-8- Feira de Santana/BA 

',. 
l .! 

r···• ·'', f. t '.' • '• • i I 
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CEPRENG PRÉ-MOLDADOS 

CNPJ: 23.073.00710001-39 -!E: 126.696.802 

E-mai/: vendas.premo/dados@cepreng.com.br I Telefone: (75) 99871-4541 

DECLARAÇÃO DE INEXIST~NCIA DE FAL~NCIA OU RECUPERAÇÃO JUDICIAL 

Declaramos, sob as penas da lei, que a empresa não se encontra em processo de 

falência, recuperação judicial ou extrajudicial, conforme legislação vigente . 

Feira de Santana, 22 de outubro de 2025. 

CEPRENG INDUSTRIA DE A"ón•dodetmm•dógót•tpm 

ARTEFATOS DE CIMENTO CEPRENG INOUSTRIA DE ARTEFATOS 
DE CIMENTO L TDA:23073007000139 

L TDA:23073007000139 D•do" 2025.10.22 07oS7o34 .03'00' 

Maria Elvira Cunha Pereira Novais 

RG: 31.348.548-8- Feira de Santana/BA 
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CEPRENG PRÉ-MOLDADOS 

CNPJ: 23.073.00710001-39 -/E: 126.696.802 

E-mail: vendas.premo/dados@cepreng.com.br I Telefone: (75) 99871-4541 

DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE COM A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

Declaramos, para os devidos fins, que a empresa está em plena regularidade jurídica, 

fiscal, trabalhista e administrativa perante os órgãos públicos, estando apta a contratar 

com o Poder Público . 

Feira de Santana, 22 de outubro de 2025. 

CEPRENG INDUSTRIA DE Assinadodetormadigitalpor 

ARTEFATOS DE CEPRENG INDUSTRIA DE 
ARTEFATOS DE CIMENTO 

CIMENTO LTDA:23073007000139 

LTDA:23073007000139 Dados: 202s.10.22 07:57:48 -o3'oo· 

Maria Elvira Cunha Pereira Novais 

RG: 31.348.548-8- Feira de Santana/BA 
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PROPOSTA DE PREÇO 

AO MUNICIPIO DE VITÓRIA DA CONQUISTA Em atendimento ao Edital do Pregão à epigrafe, 
apresentamos a seguinte proposta de preços: o 

' 1'\\C(oi\) J ·c< O..cv-; \ ....... C'!\ 
UaTANTE: CEPRENG INDUSTRIA DE ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA 
00 <XJ..ffiCII>LAIJB'.IC\11 t:m.rr/>00 LUS EDJl>.'<OO Ml>GI>I..J-I6Es S.J, FERA t:E SANT .AN ILF: Btl 

CE?. 44.006400 I F'O'JEIFAX: (75) 900714541 
lt\OC. EST AIJL.IAJ.: 126.600.802 0\PJ: 23.073.007/00}1-39 
VAU[}!I{E C\11 Fm'UITA OOda; ltflffi3\JT.ANTE LEGAl..: MARIA ELVIRA 
DADOS BANCARIOS: BANCO DO BRASIL: AGENCIA: 7612-0- CC: 234-8 
OBJETO: FORNECIM:NTO DEADUEI..ASI G.ALERIA PRE-tvY:ll.OAOA DE CONCRETO AR!vW)(),. 

ITEM DESCRIÇÃO UNDADE QNT. MARCA 
VALOR VAI..OT TOfAI. 

UNTARIO 
1 

ADUELA/ GALERIA PRÉ-MOLDADA DE 
CONCRETO ARMADO, SEÇÃO 

~uiRF~~tu1~1É~N2~ ~~o1 ~~.xc 1~51°.o~ UNO 
CEPRENG 115 R$ 3.303,12 R$ 

M, ESPESSURA MIN = 15 CM, TB-45 E 511.983,60 
FCK DO CONCRETO= 30 MPA 

2 
ADUELA/ GALERIA PRÉ-MOLDADA DE 
CONCRETO ARMADO, SEÇÃO 

R$ 4.407,68 R$ QUADRAQA INTERNA DE 2,00 X 2,00 M UND 
~X A), MISULA DE 20 X 20 CM, C= 1,00 119 CEPRENG 524.513,92 

, ESPESSURA MIN = 15 CM, TB-45 E 
FCK DO CONCRETO= 30 MPA 

j 

ADUELAI GALERIA PRÉ-MOLDADA DE 
CONCRETO ARMADO, SEÇÃO QUADRADA UNO 

CEPRENG 
R$ 5.926,80 R$ 450.436,80 

INTERNA DE 2,50 X 2,50 M ~L X A), MISULA DE 76 
20 X 20 CM, C= 1,00 M, ES ESSURA MIN = 15 
CM, TB-45 E FCK DO CONCRETO= 30 MPA 

4 
ADUELAI GALERIA PRÉ-MOLDADA DE 
CONCRETO ARMADO, SEÇÃO QUADRADA 

CEPRENG R$ 6.949,87 R$ 528.190,12 
INTERNA DE 3,00 X 3,00 M (L X A), MISULA DE UNO 76 
20 X 20 CM, C = 1,00 M, ESPESSURA MIN = 20 
CM, TB-45 E FCK DO CONCRETO= 30 MPA 

VALUK IUIAL UA 111 UU LUit R~ <.015.124,44 
VALUK PUK ElltN5U: DUI51 , QUINZE MIL, : VINTE E QUATRO REAIS E · IE QUATRO 

Declaramos que o(s) item(ns) constante(s) desta proposta corresponde(m) exatamente às especificações 
descritas no Anexo n. 1 do Edital, às quais aderimos formalmente. 
PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA: 90 dias (Noventa dias). 

'I' 

···' ..... ; ' 
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Declaramos, que no preço ofertado estão inclusas todas as despesas necessánas para o fornecimento do objeto desta licit~:~ (ff> ..,~ 
de nossa exdusiva responsabilidade as despesas como transporte, alimentação, proventos, encargos sociais, impostos, taxas, tributos; 
emolumentos, contnbuições sociais, fiscais, parafiscais, seguros e demais despesas inerentes, estando o preço ofertado correspondendo, 
ngorosamente, com ás espedficações do o~eto licnado, esti1J110s ciente de que não cabe quaisquer reivindicações devidas a erros nessa 
avaliação, para efeito de solicnar revisão de preços por recolhimentos 
deterrrinados pela autondade competente. 
Dante disto cientifico que nossa proposta tem validade de 90 (noventa) dias a contar da data da sua errissão, decarando ainda que nos 
preços acima estão indusos todos os encargos soci;js, trabalhista, previdendános e demais impostos. 

Por esta proposta, ainda, dedarams inteira subllissão aos precenos legais em vigor, espedalmente aos da Lei 14.13312021, e às 
cláusulas e condições constantes do Edital do PREGÃO ELETRÓNICO. 

Feira de Santana/BA, 22 de outubro de 2025 . 

',_' 

--:-, 1 r 
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OFF INSECT BRASIL Assinado deforma digital 
por OFF INSECT BRASIL 

LTDA:49449221 00 LTDA:49449221000130 

0130 Dados: 2025.1 0.22 
07:07:40 -03'00' 

CEPRENG INDÚSTRIA DE 
ARTEFATOS DE CIMENTO L TDA 

CNPJ: 23.073.007/0001-39 
Av. o.putado Luiz EcMrdo .......... SH 

KU 522, Cllllro lndultrilll Sube6-
AvWrio-I'We cll Slnllnl-8A 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 
Secretaria Municipal de Gestão e Inovação 

Coordenação de Material e Patrimônio 
Central Estratégica de Compras Públicas 

PROPOSTA ATUAL 

Secretaria Municipal de Gestão e lnovaçlio- SEMGI 
Rua João Pessoa, 253- Centro CEP 45000·610- Vitória da Conquista- Bahia 

compradiretapmvc@gmail.com www.pmvc.ba.gov.br (77) 98856-5228 
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PROPOSTA DE PREÇO Aplllt ele é:aatrataiJo 

AO MUNICÍPIO DE VITÓRIA DA CONQUISTA Em atendimento ao Edital do Pregão à epígrafe, 
apresentamos a seguinte proposta de preços: 

MARCA 

ADUELA/ GALERIA PRÉ-MOLDADA [)E 
CONCRETO ARMADO, SEÇAO 
QUADRAOA INTERNA DE 1,50 X 1,50 M UNO 
(L X A), MISULA DE 20 X 20 CM, C= 1,00 155 
M, ESPESSURA MIN = 15 CM, TB-45 E 
FCK DO CONCRETO= 30 MPA R$ 

ADUELA/ GALERIA PRÉ-MOLDADA !;)E 
CONCRETO ARMADO, SEÇAO 
QUADRADA INTERNA DE 2,00 X 2,00 M UNO 
~X A), MÍSULA DE 20 X 20 CM, C= 1,00 119 

, ESPESSURA MIN = 15 CM, TB-45 E 
FCK DO CONCRETO = 30 MPA R$ 

ADUELA/ GALERIA PRÉ-MOLDADA DE 
CONCRETO ARMADO, SEÇÃO OWADRADA UNO 

CEPRENG INTERNA DE 2,50 X 2,50 M ~L X A), MISULA DE 76 
20 X 20 CM, C= 1,00 M, ES ESSURA MIN = 15 
CM, TB-45 E FCK DO CONCRETO= 30 MPA R$ R$ 

ADUELA/ GALERIA PRÉ-MOLDADA DE 
CONCRETO ARMADO, SEÇÃO QWADRADA 

CEPRENG INTERNA DE 3,00 X 3,00 M ~L X A), MISULA DE UNO 76 
20 X 20 CM, C = 1,00 M, ES ESSURA MIN = 20 
CM, TB-45 E FCK DO CONCRETO= 30 MPA R$ 

Declaramos que o(s) ítem(ns) constante(s) desta proposta corresponde(m) exatamente às especificações 
descritas no Anexo n. 1 do Ed~al, às quais aderimos formalmente. 
PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA: 90 dias (Noventa dias). 

I ' 

i j • '1 :' 
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Declaramos, que no preço ofertado estão inclusas todas as despesas necessárias para o fornecimento do objeto desta licitação, sendo 
de nossa exclusiva responsabilidade as despesas como transporte, alimentação, proventos, encargos sociais, impostos, taxas, tributos, 
emolumentos, contribuições sociais, fiscais, parafiscais, seguros e demais despesas inerentes, estando o preço ofertado correspondendo, 
rigorosamente, com às especificações do objeto licitado, estamos ciente de que não cabe quaisquer reivindicações devidas a erros nessa 
avaliação, para efeito de solicitar revisão de preços por recolhimentos 
determinados pela autoridade competente. 
Diante disto cientifico que nossa proposta tem validade de 90 (noventa) dias a contar da data da sua emissão, declarando ainda que nos 
preços acima estão inclusos todos os encargos sociais, trabalhista, previdenciários e demais impostos. 

Por esta proposta, ainda, declaramos inteira submissão aos preceitos legais em vigor, especialmente aos da Lei 14.133/2021, e às 
cláusulas e condições constantes do Edital do PREGÃO ELETRÔNICO. 

Feira de Santana/BA, 22 de outubro de 2025 . 

' ' 
: ,, 

CEPRENG INDUSTRIA 
DE ARTEFATOS DE 
CIMENTO 

Assinado de forma digital por 
CEPRENG INDUSTRIA DE 
ARTEFATOS DE CIMENTO 
LTDA:23073007000139 

L TDA:23073007000139 Dados: 2025.11.03 10:59:32 -03'00' 

':. 

CEPRENG INDÚSTRIA DE 
ARTEFATOS DE CIMENTO L TOA 

CNPJ: 23.073.007/0001-39 
Av. Oeputado Luiz Eduardo M.galhies, SN 

KM 522, Centro lnduotri .. SubM­
Avilirio-Feire de Santana- BA 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 
Secretaria Municipal de Gestão e Inovação 

Coordenação de Material e Patrimônio 
Central Estratégica de Compras Públicas 

AUTENTICIDADES 

Secretaria ·Municipal de. Gestão e Inovação- SEM.ÕI 
Rua João Pessoa, 253 -Centro CEP 45000-610- Vitória da Conquista - Bahia 

compradiretapmvc@gmail.com www.pmvc.ba.gov.br (77) 98856-5228 
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COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Cidadão, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à RFB a sua atualização 

cadastral. 

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte. 

e REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURiDICA 

~~~~R3~:~;;;;1-:;9 I COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO I ~ATAOEABERTURA 
I MATRIZ 

CADASTRAL 1310812015 

~~~\:;~Gt~ND~STRIA DE ARTEFATOS DE CIMENTO l.TDA I 
I ~ 5õ EsTA~~L~1!it:l~N!õ (NõiJE !5~ 'A:FlroiiAJ I ~~~~s I 
~3~~~-3..02 • F~'b"rlca~~::e~~flltosM:.a cl::e~t~ para uso na construçio I 

'" OESC " 23.30-3-05 • Preparaçio da massa da concreto a argamassa psra construçio 
25.11-0..()0 - fllbrlcaçio de estruturas metillcas 
25.32·2..01 • Produçio de artefatos estampados da metal 
25.42-0..00 • Fabrlcaçio de artigos de sernlherla, exceto esquadrias 
25.99-3..01 ·Serviços de confllcçio de annaç6ea metálicas para a construçio 
68.10-2..02 -Aluguel de Imóveis próprios 
71.20·1..()0 ·Testes a análises t6cnlcas 

I ~~~~
0

• 'S~~~~~~ ~~~~~=~~::~da I 
l LÕGAAbõURo 
'AV DEPUTADO l.UIS EDUARDO MAGAlHAES I I ;uN~Eirn I 

l COMPLEMENTO 
, KM 522 CENTRO INDUST, SUBAE I 

l CEP 
• 44.096-486 I l!~~~§llü!o I I UUNICIPió 

, FEIRA DE SANTANA I [!O 
I EN!SEREÇO ELE IRóNíCÓ 
' CONTABiliDADE@CEPRENG.COM.BR I I thEFONb 

• {75) 3625-8040 

I = FEõ~i!tAI rvo RESPONSÃVEL (~FRJ 

I SlfuAÇÁO CJ>DASTFOIL 
ATIVA I 
""" 

~~o~SPE1':iAI I 
Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 2.119, de 06 de dezembro de 2022. 

Emitido no dia 22110/2025 às 16:59:09 (data e hora de Brasília). 

e CONSULTAR QSA ~VOLTAR [B!MPRiMiRJ 

I 
I 

! DA f A ÓASíTUAÇXO CiliiSmAL 
13108/2015 I 

I 
I ~ ~ill iJAÇJ:õ b§I!IE{!iÃ[ 

I 

Página: 1/1 

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, kllg~.!.!l. 

Passo a passo para o CNpJ Consultas CNPJ 



COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO CADASTRAL 
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8 201S PORTAL DA REDESIM. Todos direitos rese/Vados. 



Situação de Regularidade do 
Empregador 

Dúvidas mais Frequentes !Início I V- :< 

A EMPRESA abaixo identificada está REGULAR perante o FGTS: 

Inscrição: 23.073.007/0001-39 .ão social: CEPRENG INDUSTRIA DE ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA 

Resultado da consulta em 22/10/2025 16:48:35 

Obtenha o Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 
Consulte o Histórico do Empregador 

Voltar 

O uso destas informações para os fins previstos em lei deve ser precedido de verificação de 
autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br 

• 



Dúvidas mais Frequentes I Início I V- ; 

Histórico do Empregador "'~ "" ~-,, 

""'s~1GI~\ 
~~·j 

O Histórico do Empregador apresenta os registros dos CRF concedidos nos últimos 24 meses, con e'M~~ de 
Orientações Regularidade do Empregador. lmi<' · 

Inscrição: 23.073.007/0001-39 
Razão social: CEPRENG INDUSTRIA DE ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA 

Data de Data de Validade Número do CRF 
Emissão/Leitura 

05/10/2025 05/10/2025 a 03/11/2025 2025100518392325344900 

.9/2025 15/09/2025 a 14/1 0/2025 2025091511172325344905 

27/08/2025 27/08/2025 a 25/09/2025 2025082704212325344924 

08/08/2025 08/08/2025 a 06/09/2025 2025080813292325344946 

19/07/2025 19/07/2025 a 17/08/2025 2025071904092325344965 

30/06/2025 30/06/2025 a 29/07/2025 2025063007052325344963 

11/06/2025 11/06/2025 a 1 0/07/2025 2025061105492325344922 

23/05/2025 23/05/2025 a 21/06/2025 2025052309162325344913 

03/05/2025 03/05/2025 a 01/06/2025 2025050301392325344927 

14/04/2025 14/04/2025 a 13/05/2025 2025041407472325344977 

25/03/2025 25/03/2025 a 23/04/2025 2025032521272325344908 

06/03/2025 06/03/2025 a 04/04/2025 2025030607022325344900 

15/02/2025 15/02/2025 a 16/03/2025 2025021503322325344921 

101/2025 27/01/2025 a 25/02/2025 2025012709022325344990 

01/2025 08/01/2025 a 06/02/2025 2025010803112325344979 

20/12/2024 20/12/2024 a 18/01/2025 2024122002452325344920 

01/12/2024 01/12/2024 a 30/12/2024 2024120103062325344950 

12/11/2024 12/11/2024 a 11/12/2024 2024111301272325344957 

24/10/2024 24/10/2024 a 22/11/2024 2024102408142325344935 

05/10/2024 05/10/2024 a 03/11/2024 2024100502132325344941 

16/09/2024 16/09/2024 a 15/10/2024 2024091619372325344924 

28/08/2024 28/08/2024 a 26/09/2024 2024082808512325344964 

09/08/2024 09/08/2024 a 07/09/2024 2024080907062325344910 

21/07/2024 21/07/2024 a 19/08/2024 2024072102232325344986 

02/07/2024 02/07/2024 a 31/07/2024 2024070207482325344921 

13/06/2024 13/06/2024 a 12/07/2024 2024061304222325344958 

25/05/2024 25/05/2024 a 23/06/2024 2024052501432325344992 

06/05/2024 06/05/2024 a 04/06/2024 2024050601591429242240 

17/04/2024 17/04/2024 a 16/05/2024 2024041705012267509275 

29/03/2024 29/03/2024 a 27/04/2024 2024032901264710695950 :?JJ~ 
~ .... ......... , .............. ~ ~ ............. ,,....,...,... ~ .............. ,. ................ .-..-..-. • .-..-.~.-..-.A.-..-..-. .... .-..-.,.,.-.... .-.-



Emissão/Leitura 
uata ae vauaaae Numero ao l;Kt-

20/02/2024 20/02/2024 a 20/03/2024 2024022005265613756384 

01/02/2024 O 1/02/2024 a O 1/03/2024 2024020123522834253433 

12/01/2024 12/01/2024 a 10/02/2024 2024011221141138705080 ~·~ ~ -~-, 
24/12/2023 24/12/2023 a 22/01/2024 2023122403572789802660 ;~~~ 
05/12/2023 05/12/2023 a 03/01/2024 2023120521221982495688 "J; Visto JJ 
16/11/2023 16/11/2023 a 15/12/2023 2023111609125247233187 ~-hreil>~~~;t· ... --~ 
28/10/2023 28/1 0/2023 a 26/11/2023 2023102803385734978600 

Resultado da consulta em 22/10/2025 16:48:35 

Vo!tor 

• 

• 
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Emissão: 22/10/2025 17:11 
GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA 

SECRETARIA DA FAZENDA 

Autenticidade da Certidão de Débitos Tributários 

Certidão N°: 20255094396 

Emitida pela Secretaria da Fazenda do Estado da Bahia para o contribuinte: 

RAZÃO SOCIAL 

CEPRENG INDUSTRIA DE ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA 

INSCRIÇÃO ESTADUAL CNPJ 

126.696.802 23.073.007/0001-39 

CERTIDÃO DO TIPO NEGATIVA, 
EMITIDA CONFORME PORTARIA N.• 918/99 EM 06/10/2025 VÁLIDA ATÉ 05/12/2025 

Página 1 de 1 RelCertidaoAutenticidade.rpt 



22/10/2025, 16:51 Resultado da Consulta de Certidão de Pessoa Jurídica 

• Receita Federal 

Serviços do Contribuinte 
Portal de Serviços da Receita 

A > D ) Resultado Consulta 

Resultado da Consulta de Certidão 
Periodo CNPJ 

23.073.007/0001-39 06/10/2025 a 04/04/2026 

Relação das certidões emitidas por data de validade 

Código de Controle ~ Tipo:" 

2E74.385D.DE48.569D Positiva com efeitos de negativa 

5AD4.695A.F3DE.5288 Negativa • A816.9872.1CB3.9C80 Negativa 

7CSF.8FB5.1490.0BC5 Negativa 

15AE.BB2l.EB91.4C30 Negativa 

Exibir: 5 v 1-5 de 37 itens 

Data - Hora de Emissão : 

17/10/2025-07:49:01 

10/10/2025- 05:46:41 

06/10/2025 - 12:51:27 

04/10/2025- 11:18:52 

0311012025- 23:29:23 

Entrar com g .llb 

Data de VaUdade : Situação~ 

15/04/2026 Vã lida 

08/04/2026 Válida 

04/04/2026 Vã lida 

02/04/2026 Válida 

01/04/2026 Válida 

Página: 1 v < > 

Expirada: A data de validade da certidão expirou. Os atos praticados entre a data de emissão e data de validade da certidão permanG 

válidos. 

VáUda: Prazo de validade da certidão ainda não vencido. A certidão pode ser utilizada em qualquer ato em que for necessária. 

'!) Voltar * Avaliar Serviço ( O. Nova Consulta ) 

• 

https://servicos.receitafederal.gov.br/servico/certidoes/#/home/cnpj/consultar/resultado 1/2 



22/10/2025, 16:51 

SOCIAIS 

f X 
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Resultado da Consulta de Certidão de Pessoa Jurídica 

in D 

Termos de Uso : Sobre 

https://servicos.receitafederal.gov.br/servico/certidoes/#/home/cnpj/consultar/resultado 
§05 

2/2 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

Página 1 de 1 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: CEPRENG INDUSTRIA DE ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA (MATRIZ E 
FILIAIS) 
CNPJ: 23.073.007/0001-39 
Certidão n°: 59742129/2025 
Expedição: 06/10/2025, às 12:53:13 
Validade: 04/04/2026 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição . 

Certifica-se que CEPRENG 
E FILIAIS), inseri to (a) 

INDUSTRIA DE ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA (MATRIZ 
no CNPJ sob o no 23.073.007/0001-39, NÃO 

CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de Devedores 
Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns. 0 12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br) 
Certidão emitida gratuitamente . 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais titulas que, por 
disposição legal, contiver força executiva. 

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br 
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Secretaria Municipal da Fazenda de Feira de Santana 

~ii1t PREFEITURA MUNICIPAL DE 

.. FEIRA DE SANTANA 
Pesquisar 

Código: E I 2025/256641 

Inscrição Municipal: 60.883·1 

a PREFEHlJR- MUNICIPAL DE 

• FEIRA DE SANTANA 

Certidão autêntica! 

Nome da Empresa: CEPRENG INOUSTRIA DE ARTEFATOS DE CIMEN" 

CNPJ: 

Atividade Econômica Principal: 

Código de verificação de autenticidade: 37318aeb6aab448e693adf35e82 

..... 
~- I'IIHEIIURUIII•ICIPAL ot 
... FEIRA DE SANTANA 

Secretaria Municipal da Fazenda 
Feira de Santana • BA a 
Endereço: Rua Ban~o de Cotegipe, 7 n 
Telefone: (75) 3623-8429 
Copyright © 20131 Todos os direitos reservadm 

https://www.sefaz.feiradesantana.ba.gov.br/?pg=servicosonline&Certidao-de-debitos=1&valida:::1 112 
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https://www.sefaz.feiradesantana.ba.gov.br/?pg=servicosonline&Certidao-de-debitos=1&valida=1 



PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça do Estado da Bahia 

CERTIDÃO ESTADUAL 
CONCORDATA, FALÊNCIA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL -1° GRAU 

CERTIDÃO N': 00966602E 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do Tribunal de justiça 

(portalcertjdoes,tjllil,jus.br/#/primejrogi:A.II}. 

CERTIFICO que, pesquisando os registros dos sistemas eletrônicos de distribuição de processos deste Estado da Bahia, 

• anteriores à data de 06/10/2025, verifiquei NÃO CONSTAR em nome da parte abaixo indicada: 

Razão Social: CEPRENG INDUSTRIA DE ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA 

CNPj: 23.073.007/0001 -39 

Endereço: AV DEPUTADO LUIS EDUARDO MAGALHAES, KM 522 CENTRO INDUST. SUBAE, AVIÁRIO, FEIRA DE SANTANA· BA 

Esta certidão abrange as ações ativas de falência e recuperação judicial e extrajudicial, em que a pessoa pesquisada figure 

no pólo passivo, para as ações de falência e pólo ativo, para as ações de recuperação judicial/ extrajudicial, com exceção dos 

processos em segredo de justiça. 

Em caso de inconformidade, entrar em contato com a Seção de Certidões - SEDEC através do endereço eletrônico 
sedec@tjba.jus.br. 

Os dados informados são de responsabilidade do solicitante, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e/ou 

destinatário, tendo em vista que a base de dados pesquisada para a emissão desta certidão não possui conexão com nenhuma 

outra base de dados de outra instituição pública ou da Receita Federal. 

• 
Esta certidão é emitida sem custas e tem validade de 30 dias, a partir da sua data de emissão. Após este prazo, será 

necessária a emissão de nova certidão. 

Salvador/BA, segunda-feira, 6 de outubro de 2025 

VOU AR l!'vH-'HIMIR 
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CERTIDÃO DE REGISTRO E QUJTAÇÃO 
PESSOA JURIDICA PROVISORIA 

Lei Federal N° 5194 de 24 de Dezembro de 1966 
CREA-BA 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Bahia 

N° 309560/2025 
Emissão: 16/10/2025 

Validade: 30/11/2025 

Chave:D94yD ~~A1~ 
~~~ '-<!(.fi.-:,. 

Jí ':, ~
""'~ ,,., 
"s~G .. ,·~· 
~~-E" 

--------------------------------------------'l"~"'~v;sto ..,~ ~,;,,. ... w/ 
CERTIFICAMOS que a Empresa menctonada encontra-se registrada neste Conselho, nos Termos da Le1 5 194/66, conforme os dados 1mpress~- -~ 
nesta certidão. CERTIFICO, ainda, face ao estabelecido nos artigos 68 e 69 da referida Lei, que a pessoa jurldica mencionada, bem como seus 
responsáveis técnicos e membros do quadro técnico não se encontram em débito com as anuidades do CREA/BA. 

___ lnteressado(a) 

Empresa: CEPRENG INDÚSTRIA DE ARTEFATOS DE CIMENTO EIREU 

CNPJ: 23.073.007/0001-39 

Registro: 0010086455 

Categoria: Matriz 

Capital Social: R$ 600.000,00 

Data do Capital: 17/08/2021 

Faixa: 4 

Objetivo Social: FABRICAÇÃO DE ARTEFATOS DE CIMENTO PARA USO NA CONSTRUÇÃO. 

Restrições Relativas ao Objetivo Social: 

Endereço Matriz: AVENIDA DEPUTADO LU[S EDUARDO MAGALHÃES, SN, KM 518 OESTE, CENTRO INDUSTRIAL SUBAt:, AVIÁRIO, FEIRA DE 
SANTANA, BA, 44096486 

Tipo de Registro: DEFINITIVO (EMPRESA) 

Data Inicial: 31/07/2018 

Data Final: Indefinido 

Registro Regional: 00010111680DBA 

___ Descrição 

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO PESSOA JURIDICA PROVISÓRIA 

___ Informações I Notas 

• A capacidade técnico-profissional da empresa é comprovada pelo conjunto dos acervos técnicos dos profissionais constantes de seu 
quadro técnico. 

·A certidão teve sua validade reduzida em virtude do vencimento do BOLETO de ANUIDADE em Aberto 61129515. Data de vencimento do 
boleto: 30/11/2025 

·Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer aneração posterior dos elementos cadastrais nela contidos 

___ Última Anuidade Paga 

Ano: 2021 (1/1) 

Parcelamento Ano: 2025 Quantidade de Parcelas Pagas: 2/4 

___ Autosdeln~ação ________________________________________________________________________ _ 

Nada consta 
____ Responsáveis Técnicos 

Profissional: ANTONIO BATISTA SANTOS NOVAIS 

Registro: 0506848825 

CPF: u•.583.33s.•• 

Data Início: 31/07/2018 

Data Fim: Indefinido 

Data Fim de Contrato: Indefinido 

Títulos do Profissional: 

ENGENHEIRO CIVIL 

Atribuição: Artigo 7° da resolução 218n3 do CONFEA 

Tipo de Responsabilidade: RESPONSAVEL TéCNICO 

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em: http:J/crea-ba.sltac.com.br/publico/, com a chave: 094y0 

Impresso em: 16/10/2025 às 07:13:37 por. adapl, ip: 189.96.22.184 
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CERTIDÃO DE REGIS"J;RO E QUITAÇÃO 
PESSOA FISICA CREA-BA N° 278643/2025 

Emissão: 01/04/2025 

Validade: 31/03/2026 
Lei Federal N° 5194 de 24 de Dezembro de 1966 
Decisão Normativa N° 116 de 21 de Dezembro de 

2021 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Bahia 

Chave:Cw2b5 ... ~~; . 
~~' &/2 
~ r.,~. 

~.s~-· -~} 
~ Vi~to c}:/ 
~ ~~,4 

-------------------------------------------..3oo;~~roita":!"' ·-CERTIFICAMOS que o( a) profissional mencionado( a) encontra-se registrado neste Conselho, nos termos da Lei 5.194/66, de 24/12/1966, conforme os 
dados abaixo. CERTIFICAMOS, ainda, face o estabelecimento nos artigos 68 e 69 da referida Lei, que o interessado não se encontra em débito com o 
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Bahia - CREA-BA. 

___ lnteressado(a) 

Profissional: ANTONIO BATISTA SANTOS NOVAIS 

Registro: 0506848825 

CPF: .. *.583.335-* .. 

Tipo de Registro: DEFINITIVO ( PROFISSIONAL DIPLOMADO NO PAIS) 

Data de registro: 16/10/1987 

___ Titulo(s) 

GRADUAÇÃO 

ENGENHEIRO CIVIL 

Atribuição: Artigo 7° da resolução 218/73 do CONFEA 

Instituição de Ensino: Escola Politecnica Universidade da Bahia 

Data de Formação: 18/09/1987 

___ Descrição 

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO PESSOA FISICA 

___ Informações I Notas 

-A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o(a) autor{ a) à respectiva ação penal. 

- Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração posterior dos elementos cadastrais nela contidos. 

·Válido em todo território nacional. 

___ Última Anuidade Paga 

Ano: 2025 (1/1) 

___ Autosdeln~ação ----------------------------------------------------------------------------------­
Nada consta 

___ Responsabilidades Técnicas 

Empresa: CEPRENG ENGENHARIA E PREMOLDADOS L TOA 

Registro: 0000059780 

CNPJ: 73.661.472/0001-69 

Data Inicio: 09/03/1994 

Data Fim: Indefinido 

Data Fim de Contrato: Indefinido 

Tipo de Responsabilidade: RESPONSAVEL T~CNICO 

A autenticidade desta Certidão pode ser vertficada em: http://crea-ba.sitac.eom.br/publico/, com a chave: CW2b5 

Impresso em: 24/07/2025 às 08:47:59 por: adapt, ip: 45.234.77.248 



Consulta ao Cadastro 23/10/2025, 09:45 

IIC TRIBUTOS : CONSULTAS : CONSULTA AO CADASTRO 

Consulta Básica ao Cadastro do ICMS da Bahia 

Identificação 

CNPJ: 23.073.007/0001-39 

Razão Social: CEPRENG INDUSTRIA DE ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA 

Nome Fantasia: 

Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA 

Unidade de Atendimento: SGF/DIRAT/GERAP/CORAP INTER 

Unidade de Fiscalização: IN FAZ CENTRO NORTE 

Endereço 

Logradouro: AVENIDA DEPUTADO LUÍS EDUARDO MAGALHÃES 

Número: SN 

Bairro/Distrito: AVIÁRIO 

Município: FEIRA DE SANTANA 

Telefone: (75) 36258040 

Complemento: :KM 522; :CENTRO INDUST. SUBAE 

CEP: 44096-486 

UF: BA 

• Referência: BR 324 

E-mail: fiscaiOl@jgauditoria.com 

Localização: ZONA URBANA 

Informaç-ões Cvmplernentare!:> 

Data de Inclusão do Contribuinte: 17/08/2015 

Atividade Econômica Principal: 

2330302 - Fabricação de artefatos de cimento para uso na construção 

Atividade Econômica Secundária 

2330305 - Preparação de massa de concreto e argamassa para construção 

2511000- Fabricação de estruturas metálicas 

2532201 -Produção de artefatos estampados de metal 

2542000 - Fabricação de artigos de serralheria, exceto esquadrias 

2599301 - Serviços de confecção de armações metálicas para a construção 

6810202 -Aluguel de imóveis próprios 

7120100 -Testes e análises técnicas 

.Unidade: UNIDADE PRODUTIVA 

Forma de Atuação 

- ESTABELECIMENTO FIXO 

Condição: NORMAL 

Forma de pagamento: C/CORRENTE FISCAL 

Situação Cadastral Vigente: ATIVO 

Enuemvo de Correspondência 

Endereço: AVENIDA DEPUTADO LUÍS EDUARDO MAGALHÃES 

Referência: 
Complemento: :KM 522; :CENTRO INDUST. SUBAE 

Número: SN 

Bairro: AVIÁRIO CEP:44096486 

Município: FEIRA DE SANTANA UF:BA 

Jnforrnações do Contador 

Classificação CRC: Escritório Sociedade CRC: 6103 -BA 

Nome: CONTAS SERVICOS CONTABEIS S/S 

Responsável pela organização contábil 

Classificação CRC: Profissional CRC: 

Nome: MAURO RICARDO DE FREITAS SOUZA 

Endereço 

Endereço: RUA BOTICARIO MONCORVO 

https://portal.sefaz.ba.gov.br/scriptslcadastro/cadastroBa/result.asp 

Tipo CRC: Originaria 

Tipo CRC: Originaria 

313 
1/2 



23/10/2025, 09:45 

Número: 811 

Referencia: 

Telefone: O 

Bairro: CENTRO 

Celular: O 

Consulta ao Cadastro 

Município: FEIRA DE SANTANA 

CEP: 44001304 

Fax: O 

UF: BA 

E-mail: FINANCEIRO@CONTASINFO.COM. ~<-~ 
:#'.SE~1 ;;~.:\ 
tl~<' 
~· \'i~lG _J:} 0 _, 

Nota: Os dados acima são baseados em informações fornecidas pelo contribuinte, estando sujeitos a posterior confirm"" re\1'?.~ 
pelo Fisco - ,..,, 

Data da Consulta: 23/10/2025 

• 

• 

https://portal.sefaz.ba.gov.br/scripts/cadastro/cadastroBa/result.asp ~L/ 2/2 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CC NQUISTA 

SEMGI - CENTRAL ESTRATÉGICA DE COMPRAS PÚBLICAS . 
COMPROVANTE DE ENCAMINHAMENTO 

~y·,sto4 
jj "}tire ira~ 

INFORMAÇÕES DE ORIGEM DO PROTOCOLO 

Local (Setor ) SEMGI - Central Estratégica de Compras Públicas 

Protocolo (N2) 55993/2025 

Data e hora 23/10/2025 11:50:21 

Texto de envio Processo licita tório - PE-SRP - ADUELAS 

-~~ 
Zilmária Pereira do Santos SEMGI - Central Estratégica de Compras Públicas 

Responsável pelo envio Responsável do Setor 

• RELAÇÃO DE PROTOCOLOS 

Descrição Detalhamento do Protocolo 

Comunicação Interna 
Vitória da Conquista (BA), 23 de outubro de 2025. Processo licitatório- PE-SRP- ADUELAS 

SEMGI PROCESSO n2. 55993/2025 Da: Coordenação de 

Zilmária Pereira do Santos Material e Patrimônio/ Central Estrategica d [ ... ] 

RECIBO 

Confirmo o recebimento do(s) protocolo(s) na quantidade de 1, conforme registros no Sistema de 
Gestão Eletrônica de Processos (GEP) de Prefeitura Municipal de Vitória da Conquista. 

Protocolo N2: 

.5993/2025 

Local (Origem): 
SEMGI - Central Estratégica de Compras Públicas 

Resp. (Recebimento) 

Data/Hora de origem: 
23/10/2025 11: o 

Local (D stino): 
SEINFRA Gabi~ete do Secretári 

ETE DO SECRETÁRIO 

VITÓRIA DA CONQUISTA 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 

Secretaria Municipal de Gestão e Inovação - SEMGI 

Coordenação de Material e Patrimônio 

Central de Compras 

www.pmvc.ba.gov.br 

Vitória da Conquista (BA), 23 de outubro de 2025. 

PROCESSO n". 55993/2025 

Da: Coordenação de Material e Patrimônio/ Central Estrategica de Compras-SEMGI 
Para: Secretaria Municipal de Infraestrutura Urbana - SE INFRA 

A/C: Jackson Apolinário Yoshiura! Aguinaldo Borges de Carvalho 
Assunto: Avaliação Técnica Pregão Eletrônico SRP n.• 058/2025 

Senhor (a), 

Informamos a V. S' acerca da realização do processo licitatório Pregão Eletrônico - SRP n" 
058/2025, processo Administrativo:55993/2025- Objeto: Contratação de pessoas jurídicas especializadas, 
através do Sistema Registro de Preços, para FORNECIMENTO DE ADUELAS/ GALERIA PRÉ­
MOLDADA DE CONCRETO ARMADO, CONFORME ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS E 
QUANTITATIVAS DETALHADAS NO TERMO DE REFERÊNCIA E EXIGÊNCIAS 
ESTABELECIDAS NO INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO E SEUS ANEXOS, cujo processo 
encontra-se aguardando análise técnica e deferimento formal, quanto à aceitabilidade do objeto licitado, bem 
como do valor praticado pela empresa arrematante. Informamos também que o Lote 02 foi DESERTO. Cabe 
ressaltar que tal análise deverá ser feita e assinada pelo responsável técnico e pelo Ordenador da Despesa. A 
autorização expressa da Secretaria Municipal de Infraestrutura Urbana - SEINFRA significa a plena 
concordância e aceitação dos valores resultantes da licitação em questão. O processo fisico encontra-se 
disponível para consulta no setor de Compras e a documentações e proposta pertinente a empresa 
arrematante anexa ao GEP do processo no link: 
https://drive.google.com/drive/folders/1 LnEQROh tepJ DtJ4W79gqTBDwce572Gv .. Abaixo descrito seguem 
os dados referentes ao resultado do certame. 

PESRP Data do certame: 
058/2025 DIA 22 DE OUTUBRO DE 2025 

Lote Arrematante 

I. 
CEPRENG INDUSTRIA DE ARTEFATOS 
DE CIMENTO L TOA 

2. DESERTO 
AtenciOsamente, 

mpras Publicas 

Secretaria Municipal de Gestão e lnovaçao -SEMGI 
Rua João Pessoa, 253 - Centro. 
CEP 45000-610- Vitória da Conquista- Bahia 
(77) 3229-3326/(77)98856-5228 
www.pmvc.ba.gov.br 

Valor Total Estimado para a Licitação 

Valor Estimado 
R$ 

R$ 2.231.590,68 

R$ 2.231.590,68 

Valor Situação do Lote 
Arrematado R$ 
R$ 1.999.999,91 ARREMATADO 

DESERTO 

,__f!m) 
Zilmária Peremt-OoS Santos 

Pregoeira 



Secretaria Municipal de Infraestrutura Urbana - SEINFRA & " 
Coordenação de Infraestrutura Viária Cíntia Alves il ArE•;) 

E-mail: coord.iv.seinfra@pmvc.ba.gov.br Mat.09. 1-3 
Agente de Cllntratalio 

GEP:55993/2025 

Cl 240/2025-CIV/SEINFRA 

Em 24 de outubro de 2025. 

À 
Central Estratégica de Compras Públicas- SEMGI 

Assunto: Avaliação Técnica Pregão Eletrônico SRP n° 058/2025 

Senhores, 

Considerando a análise do Pregão Eletrônico SRP n° 058/2025, referente ao 

Processo Administrativo n° 55993/2025, cujo objeto é a contratação de pessoa jurídica 

especializada no fornecimento de aduelas/galerias pré-moldadas de concreto 

armado, conforme especificações técnicas e quantitativas estabelecidas no Termo de 

Referência e demais exigências constantes do instrumento convocatório e seus 

anexos, informamos que os objetos licitados e os preços praticados pela empresa 

arrematante foram avaliados e considerados por esta Secretaria como exequíveis, 

tanto em relação aos valores quanto à qualidade do produto ofertado. 

Dessa forma, deferimos o prosseguimento do certame, com adjudicação do 

• objeto à empresa vencedora CEPRENG Indústria de Artefatos de Cimento Ltda. 

Atenciosamente, 

JACKSON APOUNARIO A"ln•do de rorm• dlgltol por 

Os JACKSON APOLINARIO 
y HIURA:826927005 YOSHIURM2692700597 
97 Dados: 2025.10.2416:35:53 -Q3'00' 

íi' Praça Joaquim Correia, 55- Centro- CEP 45000-907- Vitória da Conquista- Ba 

rl!li gabinetedapreteita@pmvc.ba.gov.br e www.pmvc.ba.gov.br ~ '77- 3424-8534 18536 



CEPRENG Cintia Alves ~a Araúj _ 
Mat.09.! 1-3 

Agente de Co rala~o 

• 

• 

~ R L H O l ~ A O O ~ 

PROPOSTA DE PREÇO- LOTE 2 

AO MUNICIPIO DE VITÓRIA DA CONQUISTA Em atendimento ao Edital do Pregão à epígrafe, 
apresentamos a seguinte proposta de preços: 

LICITANTE: CEPRENG INDUSTRIA DE ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA 
END. COMERCIAL:AVENIDA DEPUTADO LUIS EDUARDO MAGALHAES, SN, FEIRA DE SANTAN I UF:BA 
CEP: 44.096-486 I FONE/FAX: (75) 99871-4541 
INSC. ESTADUAL: 126.696.802 CNPJ: 23.073.007/0001-39 
VALIDADE DA PROPOSTA: 60 dias REPRESENTANTE LEGAL: MARIA ELVIRA 
DADOS BANCARIOS: BANCO DO BRASIL: AGENCIA: 7612-0- CC: 234-8 
OBJETO: FORNECIMENTO DE ADUELAS/ GALERIA PRE-MOLDADA DE CONCRETO ARMADO,. 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QNT. MARCA 
VALOR VALOTTOTAL 

UNITÁRIO 
1 

ADUELAI GALERIA PRÉ-MOLDADA DE 
CONCRETO ARMADO, SEÇÃO 
QUADRAQA INTERNA DE 1,50 X 1,50 M UNO 

CEPRENG (L X A), MISULA DE 20 X 20 CM, C = 1,00 17 
M, ESPESSURA MIN = 15 CM, TB-45 E 
FCK DO CONCRETO= 30 MPA 

R$ 3.278,34 R$ 55.731,78 
2 

ADUELAI GALERIA PRÉ-MOLDADA DE 
CONCRETO ARMADO, SE~ÃO 
QUADRAQA INTERNA DE 2,00 X 2, O M UND 

CEPRENG ~X A), MISULA DE 20 X 20 CM, C= 1,00 13 
, ESPESSURA MIN = 15 CM, TB-45 E 

FCK DO CONCRETO= 30 MPA 
R$ 4.374,62 R$ 56.870,06 

3 
ADUELN GALERIA PRÉ-MOLDADA DE 
CONCRETO ARMADO, SEÇÃO OWADRADA UND CEPRENG INTERNA DE 2,50 X 2,50 M ~X A), MISULA DE 8 
20 X 20 CM, C= 1,00 M, ES ESSURA MIN = 15 
CM, TB-45 E FCK DO CONCRETO = 30 MPA 

R$ 5.882,35 R$ 47.058,80 
4 

ADUELN GALERIA PRÉ-MOLDADA DE 
CONCRETO ARMADO, SEÇÃO OWADRADA 

CEPRENG INTERNA DE 3,00 X 3,00 M ~L X A), MISULA DE UND 8 
20 X 20 CM, C= 1,00 M, ES ESSURA MIN = 20 
CM, TB-45 E FCK DO CONCRETO= 30 MPA 

R$ 6.897,60 R$ 55.180,80 
VALOR TOTAL DA PROPOSTA DO LOTE R1_214.H41 ,44 
VALOR POR : DUZEN I uti E : MIL, uu u~~N 1 u~ E ' HA E HUM REAIS E QUARENTA E I.IU 111\V CENTAVOS. 

Declaramos que o(s) ijem(ns) constante(s) desta proposta corresponde(m) exatamente às especificações 
descritas no Anexo n. 1 do Edital, às quais aderimos formalmente. 
PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA: 90 dias (Noventa dias). 

I., , . '·''· 

WWW.CEPRENG COM.BR 



CEPRENG Cíntia Alves da R Ara; 
Mat. 09.Io;f; · 

Agente de Contratação 

• 

• 

~ R ~ H O L D A O O ~ 

Declaramos, que no preço ofertado estão inclusas todas as despesas necessárias para o fornecimento do objeto desta l'lcitação, sendo 
de nossa exclusiva responsabilidade as despesas como transporte, al'lmentação, proventos, encargos sociais, impostos, taxas, tributos, 
emolumentos, contribuições sociais, fiscais, parafiscais, seguros e demais despesas inerentes, estando o preço ofertado correspondendo, 
rigorosamente, com ás especificações do objeto licitado, estamos ciente de que não cabe quaisquer reivindicações devidas a erros nessa 
avaliação, para efeito de solicitar revisão de preços por recolhimentos 
determinados pela autoridade competente. 
Diante disto cientifico que nossa proposta tem validade de 90 (noventa) dias a contar da data da sua emissão, declarando ainda que nos 
preços acima estão inclusos todos os encargos sociais, trabalhista, previdenciários e demais impostos. 

Por esta proposta, ainda, declaramos inteira submissão aos preceitos lega~ em vigor, especialmente aos da Lei 14.133/2021, e ás 
cláusulas e condições constantes do Edital do PREGÃO ELETRÔNICO. 

Feira de Santana/BA, 05 de novembro de 2025. 

I_ ~ 

'·-·- '., 

CEPRENG INDUSTRIA Assinado de forma digital 

DE ARTEFATOS DE por CEPRENG INDUSTRIA DE 
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39 -03'00' 

'' 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 

Secretaria de Gestão e Inovação 

www.pmvc.ba.gov.br 

0<0EAR1UHU> lLTDA 

PE-SRP ioss!lol5 

Quaal. Quant. V1lor Uailário 
Lote~. Item n.• Aqubiçlo ou Coalntaçlo de (deacriçlo): 

Ucltad1 
U.F. 

Solicitada R$ 

I. \1,50 X 1.50 M "' lU 3.278.34 
I. Z,OOX .OOM 119 lU --.:rn:6i 

I 
IJ \DUELAi GALERIA PR 2,50 2.50 M 76 Ri --.:m:J5 
1.4 \ PR \3,00 OOM 76 RS 6.897.60 

Ht= ~ .i "" \2.00 X 2. OOM 
2 

lA 2.50 X 2.50 M 
2.4 UA \ 3.00 X 3.00 M • IRS 6. , 

• Tn"l d> Pl>nilh• =I 

• 

• 

Praça Joaquim COrreia, 55, Centro Fone: (77) 3424-8515 f 8516- Vitória da ConqL.tista- Bahia gercompras.semgi@pmvc.ba.gov.br 
www.pmvc.ba.gov.br 

Cíntia Alves~ ,dto<'.' 
Mal ,; 

V1lor Total 
R$ 

RS 520.579.78 
RS 447.058.60 

RS 

'---
:-----
~ 

R> 



Portal de 
Compras 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 

COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

'nti~ Alves d~ava Araújo 
Mat.09.1 1-3 

A&<nte de Co tratalào 

Relatório por Vencedor I Lotes Fracassados/Cancelados/Desertos 

Processo W 058/2025 
FORNECEDOR: CEPRENG INDUSTRIA DE ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA 23.073.007/0001-39 

LOTE/ITEM 

001 GRUPO 01 -AMPLA CONCORR~NCIA 

002 GRUPO 02- RESERVADO PARA MPE 

QTD:2 

• 

• 

QUANTIDADE 

1,00 

1,00 

VALOR UNITARIO VALOR GLOBAL DESCONTO 

1.999.998,680 

214.841,440 

1.999.998,680 

214.841,440 

VALOR TOTAL: 

0,75% 

0,75% 

2.214.840,120 
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Unidade Gestora: 

Tipo de Disputa: 

Tipo de Lance: 

Data Disputa: 

Data lmpug./Escl.: 

Intervalo Lances: 

Com ras r.· .. P Cíntia Alves . I a AraUjO I Portal de ~, 
Mat.09. 1·3 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA A&tntecletontraliçio 

COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

Ata de Realização - Pregão Eletrônico 

N" 058/2025 

Prefeitura Municipal 

Aberto Número do Processo 55.993/2025 

Valor Global Critério de Disputa: MENORVALOR 

22/10/2025 09:00:00 Tipo da disputa: Por Lote 

17/10/2025 23:59:00 Data Fim Propostas: 22/1 0/2025 08:30:00 

0,0100 Prazo In!. Recurso: 20 minutos 

Objeto: 

.FORNECIMENTO DE ADUELAS/ GALERIA PRÉ-MOLDADA DE CONCRETO ARMADO. 

Às 09:00 horas do dia 22/10/2025, reuniram-se o encarregado Oficial e membros da Equipe de 
Apoio para este processo, designados pelo decreto n° 22.568, de 05 de Abril de 2023 em 
atendimento às disposições contidas na Lei n° 14.133 de 1 de abril de 2021, referente ao Processo 
n° 55.993/2025, para realizar os procedimentos relativos ao Pregão n° 058/2025. O encarregado 
abriu a Sessão Pública em atendimento às disposições contidas no edital, divulgando as propostas 
recebidas. Abriu-se em seguida a fase de lances para classificação dos licitantes relativamente aos 
lances ofertados. 
As empresas que apresentaram proposta eletrônica para essa licitação declararam no ato do 
cadastro da proposta inicial que: 1. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no 
certame, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 2. que cumpre os requisitos 
estabelecidos no artigo 3• da Lei Complementar n° 123, de 2006, estando apto a usufruir do 
tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49; 3. que está ciente e concorda com as 
condições contidas no Edital e seus anexos; 4. que assume a responsabilidade pelas transações 

•
que forem efetuadas no sistema, assumindo como firmes e verdadeiras; 5. que cumpre as 
exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência 
Social, de que trata o art. 93 da Lei n° 8.213/91; 6. que não emprega menor de 18 anos em trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, 
na condição de aprendiz, nos termos do artigo r, XXXIII, da Constituição. 

SITUAÇÃO DA DISPUTA: HOMOLOGADO 

Processo finalizado tendo passado por todos os estágios da legislação vigente 

EMPRESAS QUE SE DECLARARAM MEIEPP 

~ 
I 
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LOTES /ITENS 

Ata de Realização - Pregão Eletrônico 

w 058/2025 Cintia Alve ~ilva ;.· · Mat~81-3 
.... de ~alajlo 

W 001 Situação: ADJUDICADO 

Descrição: GRUPO 01 -AMPLA CONCORR~NCIA 

Quantidade: 1 

Valor: 2.015.124,44 

Vencedor CEPRENG INDUSTRIA DE 23.073.007/0001-39 Valor: 1.999.998,680 

PROPOSTAS INICIAIS 

Empresa Valor Unitário Valor Total Data/Hora Registro Situação 

CEPRENG INDUSTRIA DE 2.015.124,440 2.015.124,440 22/10/2025 08:25:48 CLASSIFICAO 

CLASSIFICAÇÃO 

• Empresa Situação 

ADJUDICADO 

nu li 

1 CEPRENG INDUSTRIA DE ARTEFATOS DE 

DISPUTA 

Data/Hora Lance Valor 

03/11/2025 11:30:54 1.999.998,680 

22/10/2025 09:04:13 2.000.000,000 

22/10/2025 09:00:27 2.015.124,440 

• 

1.999.998,680 

Empresa 

CEPRENG INDUSTRIA DE ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA 

CEPRENG INDUSTRIA DE ARTEFATOS DE CIMENTO L TOA 

CEPRENG INDUSTRIA DE ARTEFATOS DE CIMENTO L TOA 

g;fof'JVA~~ 
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LOTES I ITENS 
No 002 

Ata de Realização - Pregão Eletrônico 

N" 058/2025 

Situação: ADJUDICADO 

Descrição: GRUPO 02- RESERVADO PARA MPE 

Quantidade: 1 

Valor: 216.466,24 

Vencedor CEPRENG INDUSTRIA DE 23.073.007/0001-39 Valor: 

PROPOSTAS INICIAIS 

Cintia Alves f®lva Ar<> .. Mat.~l-3 
Agente de tontrata;ão 

214.841,440 

Empresa Valor Unitário Valor Total Data/Hora Registro Situação 

Não houveram propostas inicias 

CLASSIFICAÇÃO 

• Empresa Situação 

ADJUDICADO 

nu li 

1 CEPRENG INDUSTRIA DE ARTEFATOS DE 

DISPUTA 

Data/Hora Lance Valor 

05/11/202510:38:43 214.841.440 

04/11/2025 17:23:41 1.999.998,680 

• 

214.841.440 

Empresa 

CEPRENG INDUSTRIA DE ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA 

CEPRENG INDUSTRIA ARTEFATOS DE CIMENTO L TOA 

.. ~ 
~-
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MENSAGENS 

Data/Hora 

06/10 10:59 

22/10 09:00 

22/10 09:00 

22/10 09:00 

22/tO 09:03 

22/10 09:10 

22/10 09:t2 

22/10 09:t2 

• 22/10 09:12 

22/10 09:19 

22/10 09:21 

22/10 09:47 

03/1 t 10:26 

03/11 10:37 

03/11 10:51 

.03/1111:01 

03/1111:31 

03/t11t:31 

03/1111:31 

04/11 17:14 

04/11 17:29 

05/t 1 07:33 

05/11 10:39 

Origem 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Ata de Realização - Pregão Eletrônico 

No 058/2025 

Item Mensagem 

Processo publicado no PNCP: https://pncp.gov.br/pncp­
api/v 1/orgaos/14239578000 1 00/compras/2025/292 

Sessão pública aberta! 

Cíntia Alves ~a A 
Mai.09. 1-3 

Aieftll dt Coli 

001 
Disputa do Lote/Item 001 - GRUPO 01 -AMPLA CONCORR~NCIA aberta! O fornecedor 
pode checar as propostas classificadas e o motivo da desclassificação das propostas no 
botão "Propostas Inicias" de cada Lote/Item. 

ZILMÁRIA PEREIRA BOMDIA A TODOS E BOA SORTE NA REALIZAÇÁO DE NEGÓCIOS COM A 
ADMINISTRAÇAO PÚBLICA. DOS SANTOS 

ZILMÁRIA PEREIRA 
HÁ MARGEM PARA REDUÇÕES, SOLICITO LANCES 

DOS SANTOS 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

001 

001 

001 

001 

001 

002 

002 

O lote/item n• 001 - GRUPO 01 -AMPLA CONCORR1':NCIA entrou em PRORROGAÇÃO, 
para um fornecedor ser declarado arrematante, o seu lance deve permanecer vencedor por 2 
minutos! 

Disputa do lote/item n• 001 - GRUPO 01 -AMPLA CONCORR1':NCIA encerrada! 

O arrematante do item/lote n., 001 - GRUPO 01 -AMPLA CONCORRtNCIA foi o fornecedor 
com valor R$ 2.000.000,0000 ! 

Fase de disputa encerrada 

A situação deste processo foi alterada para: Disputa Encerrada, por ZILMÁRIA PEREIRA 
DOS SANTOS. Motivo: Disputa encerrada. 
A autoridade responsável pelo processo solicitou o envio de documentos do fornecedor 
CEPRENG INDUSTRIA DE ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA. Documento: SOLICITO 
ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA ATUALIZADA NO TEMPO E CONDIÇÕES 
ESTABELECIDAS NO INSTRUMENTO CONVOCA TÓRIO. Agora o fornecedor pode clicar no 
botão ENVIAR ARQUIVOS na área de solicitação de documentos, havendo a necessidade de 
enviar mais de 1 (um) arquivo o mesmo deve enviar os arquivos em extensão .ZIP. Data 
Limite para o envio: 23/10/2025 12:00:00 
Documento enviado pelo fornecedor CEPRENG INDUSTRIA DE ARTEFATOS DE CIMENTO 
LTDA! 
A autoridade responsável pelo processo foi substituida por: CINTIA ALVES DA SILVA 
ARAÚJO. Motivo: Fica o presente processo substabelecido A pregoeira Cintia Alves da Silva 
Araújo para devidas tramitações. 
Fase de negociação aberta para todos os itens. Entendemos que o preço pode melhorar, 
solicitamos que você envie sua melhor proposta. 
A autoridade responsável pelo processo solicitou o envio de documentos do fornecedor 
CEPRENG INDUSTRIA DE ARTEFATOS DE CIMENTO L TOA. Documento: Tendo em vista 
falha no cálculo da proposta realinhada, estamos reabrindo o sistema para envio do arquivo 
corrigido .. Agora o fornecedor pode clicar no botão ENVIAR ARQUIVOS na área de 
solicitação de documentos, havendo a necessidade de enviar mais de 1 (um) arquivo o 
mesmo deve enviar os arquivos em extensão .ZIP. Data Limite para o envio: 03/11/2025 
12:00:00 
Documento enviado pelo fornecedor CEPRENG INDUSTRIA DE ARTEFATOS DE CIMENTO 
LTDA! 

Fase de negociação do Lote/Item n• 001 - GRUPO 01 -AMPLA CONCORR1':NCIA 
encerrada. 

O fornecedor CEPRENG INDUSTRIA DE ARTEFATOS DE CIMENTO L TOA foi declarado 
VENCEDOR do Lote/Item n• OOt - GRUPO 01 -AMPLA CONCORR1':NCIA. 

Fica aberto prazo de intenção de recurso até às 03/11/2025 11:51:24 

A fase do Lote/Item 002- GRUPO 02- RESERVADO PARA MPE foi retornada para 
DISPUTA ENCERRADA por: CINTIA ALVES DA SILVA ARAÚJO. Motivo:Em atendimento ao 
item 19.6.2 do Caderno de Normas, com fulcro no artigo 12, § 4° do Decreto 22.833/2023, no 
qual diz que: O instrumento convocatório deverá prever que, não havendo vencedor para a 
cota reservada, esta poderá ser adjudicada ao vencedor da cota principal, ou, diante de 
sua recusa, aos licitantes remanescentes, desde que pratiquem o preço do primeiro 
colocado. 
A autoridade responsável pelo processo solicitou o envio de documentos do fornecedor 
CEPRENG INDUSTRIA DE ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA. Documento: Em atendimento 
ao item 19.6.2 do Caderno de Normas, com fulcro no artigo 12, § 4° do Decreto 22.833/2023, 
no qual diz que: O instrumento convocatório deverá prever que, não havendo vencedor para 
a cota reservada, esta poderá ser adjudicada ao vencedor da cota principal, ou, diante de sua 
recusa, aos licitantes remanescentes, desde que pratiquem o preço do primeiro colocado; 
solicito envio da proposta realinhada para o lote 02 .. Agora o fornecedor pode clicar no botão 
ENVIAR ARQUIVOS na área de solicitação de documentos, havendo a necessidade de 
enviar mais de 1 (um) arquivo o mesmo deve enviar os arquivos em extensão .ZIP. Data 
Limite para o envio: 06/11/2025 23:59:00 
Documento enviado pelo fornecedor CEPRENG INDUSTRIA DE ARTEFATOS DE CIMENTO 
LTOA! 

Fase de negociação do Lote/Item no 002~UP -RESERVADO PARA MPE 
encerrada. 

~"' 
1 
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• 

• 

Data/Hora Origem 

05/11 10:39 Sistema 

05/11 10:39 Sistema 

05/1111:11 Sistema 

05/1111:11 Sistema 

05/1111:12 Sistema 

PROPONENTES 

Razão Social 

Ata de Realização - Pregão Eletrônico 

N" 058/2025 Cíntia Alves Ui'J.Iva Araúj0 
Mit=l-3 

Item Mensagem 
A&ente de Contratação 

002 

001 

002 

O fornecedor CEPRENG INDUSTRIA DE ARTEFATOS DE CIMENTO L TOA foi declarado 
VENCEDOR do Lote/Item n" 002- GRUPO 02- RESERVADO PARA MPE. 

Fica aberto prazo de intenção de recurso até às 05/11/2025 10:59:15 

O Lote/Item n" 001 - GRUPO 01 -AMPLA CONCORR~NCIA foi ADJUDICADO por Remar 
Souza Barros. 
O Lote/Item n" 002- GRUPO 02- RESERVADO PARA MPE foi ADJUDICADO por Remar 
Souza Barros. 
A situação deste processo foi alterada para: Homologado, por Remar Souza Barros. Motivo: 
Processo finalizado tendo passado por todos os estágios da legislação vigente. 

Nome Fantasia 

CEPRENG INDUSTRIA DE ARTEFATOS DE CEPRENG PRÉMOLDADOS 

CNPJ 

23.073.007/0001-39 

Contato: MARIA ELVIRA CUNHA PEREIRA (75)9987-1454 vendas.premoldados@cepreng.com.br 

ZILMÁRIA P~ DOS SANTOS/Pregoeiro 

~~~ 
LUCIANA ~~lDA FRANÇNEquipe de Apoio 
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Portal de 
Compras 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 

COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

Termo de Adjudicação 
Processo N• 058/2025 

Cínti~ Alves d!lÍl a Araújo 
Mat.09.~3 

Agente de Contratação 

Após análise da documentação apresentada e julgados todos os recursos referentes ao presente processo, adjudico as 
empresas vencedoras conforme indicado abaixo: 

FORNECEDOR:CEPRENG INDUSTRIA DE ARTEFATOS DE CIMENTO L TOA 

LOTE/ITEM 

001 GRUPO 01 -AMPLA CONCORR~NCIA 

002 GRUPO 02- RESERVADO PARA MPE 

• 

FABRICANTE/MARCA VALOR UNIT. 

1.999.998,68 

214.841,44 

VALOR TOTAL: 

VALOR GERAL: 

23.073.007/0001-39 

QTD VALOR FINAL 

1.999.998,68 

214.841,44 

2.214.840,12 

2.214.840,12 

Página 1 de 1 
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I Portal de 
Compras 

Cíntia Alv ,Mi)SjiQáf.l~f.i ALVES DA SI L\ Mit~3Bl·] AREAADMINISTRAl 

Alente de Conllatação 

Página Inicial Publicações Impugnações Esclarecimentos Credenciamentos Recursos Contratos 

PREGAO N° 058/2025 - FORNECIMENTO DE ADUELAS/ GALERIA PRÉ-MOLDADA 
CONCRETO ARMADO. 

Modalidade de Disputa: Pregão Eletrônico 

Abertura da Sessão: 22/10/2025 09:00 

Ao de Disputa: Aberto 

~tério de Disputa: Menor Valor 

Tipo de Lance: Valor Global 

O processo está: Homologado 

Pessoas na sessão: O 

.. 
N" 001 

GRUPO 01.- AMPLA 
CONCORRE ... 

HISTÓRICO DE LANCES 
N~ 002 

GRUPO 02- RESERVADO 
PARA ... 

HISTÓRICO DE LANCES 

lntegraçõe· 

[03/11 11 :30] Fornecedor 256 • R$ 1. 999.998,68 

[22110 09:04) Fornecedor 256- R$ 2.000.000,00 

[22/10 09:00] Fornecedor 256- R$ 2.015.124,44 

[05/1110:38] Fornecedor 256- R$ 214.841 

[04/1117:23] Fornecedor 256- R$ 1.999.9 

•• HEi 

0 Abertura: 

MENSAGENS FILTRAR POR LOTE TODOS ~ APENAS MENSAGENS RELATIVAS AO PROCESSO POIS ELAS CONSTARÃO EM ATA 

legislação vigente. 

[ 05/11/2025 11:11 J Sistemo - Lote/Item: 002 - O Lote/Item n· 002 - GRUPO 02 - RESERVADO PARA MPE foi ADJUDICADO por Romar Souza Barros. 

[ 05/11/2025 11:11 J Sistemo- Lote/Item: 001- O Lote/Item n· 001 -GRUPO 01 -AMPLA CONCORR~NCIA foi ADJUDICADO por Romar Souza Barros. 

[ 05/11/2025 10:39] Sistemo- Lotei/tem: Todos- Fica aberto prazo de intenção de recurso até às 05/1112025 10:59:15 

I 05/11/2025 10:39] Slstemo ·Lote/Item: 002- O fornecedor CEPRENG INDUSTRIA DE ARTEFATOS DE CIMENTO LTOA foi declarado VENCEDOR do Lote/Item n· 002 ·GRUPO 02- RESERVADO PARAMPI 

I 05/11/202510:39] Slstemo- Lotei/tem: 002- Fase de negociação do lote/Item n· 002- GRUPO 02- RESERVADO PARAMPE encerrada. 

I 05/11/2025 07:33 J Slstemo- Lote/Item: Todos- Documento enviado pelo fornecedor CEPRENG INDUSTRIA DE ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA! 



[ 04/11/2025 17:29] Sistema- Lote/Item: Todos- A autoridade responsâvel pelo processo solicitou o envio de documentos do fornecedor CEPRENG INDUSTRIA DE ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA. Doe 

atendimento ao item 19.6.2 do Caderno de Normas, com fulcro no artigo 12, § 4~ do Decreto 22.833/2023, no qual diz que: O instrumento convocatório deverá prever que, não havendo vencedor pc 

reservada, esta poderá ser adjudicada ao vencedor da cota principal, ou, diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, desde que pratiquem o preço do primeiro colocado; solicito envio da p 

SOLICITAÇÕES DE DOCUMENTO 
< < . ' . " . 

FORNECEDOB ,, POÇUMENTO , , 

Nenhum Registro Encontrado 

• DOCUMENTOS 

05/1112025 
07:33 

03/11/2025 
11:01 

22110/2025 
09:47 

22110/2025 
08:07 

• 

CEPRENG INDUSTRIA DE 

., 

com 
instrumento convocatório deverá prever que, não havendo vencedor para a cota reservada, esta poderá ser ao vencedor da cota 
principal, ou, diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, desde que pratiquem o preço do primeiro colocado; solicito envio da 
proposta realinhada para o lote 02. 

ARTEFATOS DE CIMENTO Tendo em vista falha no cálculo da proposta reallnhada, estamos reabrindo o sistema para envlo do arquivo corrigido. 
LTDA 
CEPRENG INDUSTRIA DE 
ARTEFATOS DE CIMENTO SOLICITO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA ATUALIZADA NO TEMPO E CONDIÇÓES ESTABELECIDAS NO INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO 
LTDA 
CEPRENG INDUSTRIA DE 
ARTEFATOS DE CIMENTO Documentação anexada no ato proposta inicial pela empresa: 
LTOA 

.. 

RECURSOS/CONTRARRAZÕES 

• ~ .. ·' '"lo > ""' 

EGEDOR 
0 ~ •• '''*, ,i"'·,-·)($< "" 
DATA 't1Mif6 (R~úf\SO/ ' ~ ,, ~ ' 

Nenhum Registro Encontrado 

ALTERAR SITUAÇÃO DO PROCESSO 

S1tuação atual· Homologado 

Motivo 

Processo finalizado tendo passado por todos os estágios da legislação vigente 



• 

• 

Cíntia AlvesfOO. i' a Ar:.:.; 
Mit.0:3 

...... Conlralaflo 



• 

• 

RA MUNICIPAL DE VITRIA DA CONQUISTA 
Secretaria Municipal de Gestão e Inovação- SEMGI 

Central Estratégica de Compras Públicas 

www.pmvc.ba.gov.br 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGACÃO 

Secretaria Municipal de Gestão e Inovação- SEMGI 

Senhor Secretário, 

Cíntia A ' li.. AraújO 
~ 

A&tnte de (OIItratalio 

Encaminhamos a V. Ex~. o presente processo de Licitação, que teve como objetivo Elaboração de 

Registro de Preços para contratação de empresa especializada no fornecimento de aduelas I 

galerias pré-moldadas de concreto armado, em atendimento às demandas da Prefeitura 

Municipal de Vitória da Conquista - PMVC, conforme licitação PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N2 

058/2025, a fim de que o mesmo seja Homologado. Informamos ainda que o referido processo 

passou por todos os estágios exigidos pela legislação vigente e, de acordo com o ocorrido na 

reunião para julgamento das propostas, no resultado da licitação, opinamos pela empresa 

relacionada abaixo, com respectivo valor de contrato. 

FORNECEDOR: CEPRENG INDUSTRIA DE ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA 

LOTE/ITEM 

001 GRUPO 01- AMPLA CONCORRÊNCIA 

002 GRUPO 02- RESERVADO PARA MPE 

QTD: 2 VALOR TOTAL: 

VALOR GERAL: 

23.073.007/0001-39 

VALOR FINAL 

1.999.998,68 

214.841,44 

2.214.840,12 

2.214.840,12 

Prefeitura Municipal de Vitória da Conquista- Ba, 05 de novembro de 2025. 

·~-----------;::=.::::w 

Prefeitura Municipal de Vitória da Conquista- PMVC I 1lr 
Praça Joaquim Correia no 55, Centro .it!.r 
Telefone: (77)3424-8515 /3424-8516 "'llíiiill" 
e-mail: e:ercomora.<;.seme:i@nmvc.ba.l!ov.br 
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RA MUNICIPAL DE VITRIA DA CONQUISTA 
Secretaria Municipal de Gestão e Inovação- SEMGI 

Central Estratégica de Compras Públicas 

www.pmvc.ba.gov.br Cínti• All:•e ilva Araújo 
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"" de Conllala!io 

EXTRATO DO TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP N. 058/2025 

O Sr. Romar Souza Barros, Autoridade Competente, RESOLVE ADJUDICAR E HOMOLOGAR o 
Pregão Eletrônico - SRP n° 058/2025, Processo Administrativo n° 55.993/2025. OBJETO: 
ELABORAÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE ADUELAS I GALERIAS PRÉ-MOLDADAS DE 
CONCRETO ARMADO, EM ATENDIMENTO ÀS DEMANDAS DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA- PMVC. VIGÊNCIA DA ATA: 12 (doze) meses, 
contados da assinatura. HOMOLOGAÇÃO EM: 05 de setembro de 2025. FORNECEDOR 
VENCEDOR: CEPRENG INDUSTRIA DE ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA, CNPJ n° 
23.073.007/0001-39, vencedor dos lotes n° OI e 02, com o valor total de R$ 2.214.840,12 (dois milhões, 
duzentos e quatorze mil, oitocentos e quarenta reais e quarenta e doze centavos). VALOR TOTAL 
GERAL de R$ 2.214.840,12 (dois milhões, duzentos e quatorze mil, oitocentos e quarenta reais e 
quarenta e doze centavos) . 

Secretaria Municipal de Gestlo e Inovaçio- SEMGI 
Rua João Pessoa no 253, Centro 
Telefone: (77) 98856-5228 
e-mail: e:ercomnrao;.semg:iía)omvc.haeov .hr 
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de Contratação Liliane Brito do Prado, com a finalidade de apreciar de habilitação 
referente à licitação, em face do Credenciamento Público n° 013/2024-SEMDES para 
Credenciamento de profissionais/empresas para prestação de serviços de interpretação simultânea 
em língua brasileira de sinais (libras) para atender as diversas demandas da população com 
deficiência auditiva que acessam aos serviços, projetos, programas, eventos e órgãos vinculados à 
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social, conforme prevê o inciso XLIII do art. 6° da Lei no 
14.133, de 1° de abril de 2021, bem como o art. 2° do Decreto Municipal no 22.734, de 21 de julho de 
2023 e demais legislações pertinentes, através da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social de 
Vitória da Conquista - BA, relacionado ao procedimento administrativo cujo resumo do edital foi 
publicado no Diário Oficial do Município, ano 17, Edição n° 3.831, página llde 38, sexta, 23 de 
outubro de 2024; Jornal Tribuna da Bahia, Caderno Geral, página 7, quarta, edição do dia 23 de 
outubro de 2024; no Diário Oficial do Estado da Bahia, Caderno Municípios ano CIX - no 24.022, 
quarta-feira, 23 de outubro de 2024 e no Diário Oficial da União- Seção 3, n° 208, página 288, sexta­
feira, edição do dia 25 de outubro de 2024. Iniciados os trabalhos, começou-se a análise dos 
documentos habilitatórios das pessoas físicas ARIADILA SANTANA LACERDA, inscrita no CPF n° 
051.229.275-29 e WESLEY NOVAIS BARBOZA SILVA, inscrita no CPF n° 408.214.538-90. Após 
a~e da documentação, verificou-se a ausência de documentos e informações necessários para a 
coJIIII!I!Irusão do processo habilitatório: item 10.1.2. - Diploma em curso de educação profissional técnica 
de nível médio em Tradução e Interpretação em Libras; diplomado em curso superior de bacharelado 
em Tradução e Interpretação em Libras - Língua Portuguesa, em Letras com Habilitação em 
Tradução e Interpretação em Libras ou em Letras - Libras e/ou diplomado em outras áreas de 
conhecimento, desde que possua diploma de cursos de extensão, de formação continuada ou de 
especialização, com carga horária mínima de 360 (trezentas e sessenta) horas, e que tenha sido 
aprovado em exame de proficiência em tradução e interpretação em Libras - Língua Portuguesa. 
Após envio de email solicitando os referidos documento~ foi dado o prazo de 03 (três) dias corridos 
para regularização. Decorrido o prazo estabelecido para regularização, os mesmos não foram 
entregues em tempo hábil. Diante de todo exposto, fican declaradas, INABILITADAS as pessoas 
físicas ARIADILA SANTANA LACERDA e WESLEY NOVAIS BARBOZA SILVA. Encerrando os 
trabalhos e não havendo nada mais a tratar eu, Liliane Brito do Prado, lavrei a presente ata, que 
dato e assino. 

• 
Vitória da Conquista - Bahia, 06 de novembro de 2025. 

Liliane Brito do Prado 
Agente de Contratação 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

EXTRATO DO TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
PREGAO ELETRONICO SRP N. 058/2025 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP N. 058/2025 

O Sr. Romar Souza Barros, Autoridade Competente, RESOLVE ADJUDICAR E HOMOLOGAR o 
Pregão Eletrônico - SRP n° 058/2025, Processo Administrativo n° 55.993/2025. OBJETO: 
ELABORAÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE ADUELAS I GALERIAS PRÉ-MOLDADAS DE 
CONCRETO ARMADO, EM ATENDIMENTO ÀS DEMANDAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
VITÓRIA DA CONQUISTA- PMVC. VIGÊNCIA DA ATA: 12 (doze) meses, contados da assinatura. 

dom.pmvc.ba.gov.br 3 sq 
Documento assinado digitalmente conforme MP no 2.20Q-212001 de 24/08/2001, que Institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira -/CP Brasil 
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HOMOLOGAÇÃO EM: 05 de setembro de 2025. FORNECEDOR VENCEDOR: CEPRENG 
INDUSTRIA DE ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA, CNPJ n° 23.073.007/0001-39, vencedor dos lotes 
n° 01 e 02, com o valor total de R$ 2.214.840,12 (dois milhões, duzentos e quatorze mil, oitocentos e 
quarenta reais e quarenta e doze centavos). VALOR TOTAL GERAL de R$ 2.214.8:[12 (dois 
milhões, duzentos e quatorze mil, oitocentos e quarenta reais e quarenta e doze C~\ê'#i~~~- .. 

AraUJO 
Mal. 09.10381-3 

EXTRATO DO TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOd'J!"eCJ.~O 
PREGAO ELETRONICO SRP N.0 044/2025 

O Sr. Romar Souza Barros, Secretário Municipal de Gestão e Inovação, Autoridade Competente, 
RESOLVE ADJUDICAR E HOMOLOGAR o Pregão Eletrônico SRP n.0 044/2025, Processo 
Administrativo n.0 20.193/2025. OBJETO: fornecimento de equipamentos permanentes e materiais 
odontológicos, de acordo com as especificações técnicas e quantitativas detalhadas no Termo de 
Referência. HOMOLOGAÇÃO EM: 06 de novembro de 2025. FORNECEDORES VENCEDORES: 
CI.RGICA MENEZES LTDA, CNPJ n.0 06.912.510/0001-11, vencedor dos lotes n.0s 11, 12 e 17 
corw"o valor total de R$ 132.845,45 (cento e trinta e dois mil, oitocentos e quarenta e cinco reais e 
quarenta e cinco centavos); COM SAÚDE COMÉRCIO E MANUTENÇÃO DE ARTIGOS MÉDICOS 
LTDA, CNPJ n.0 35.796.806/0001-12, vencedor dos lotes n.0 s 04, 05 e 06 com o valor total de R$ 
572.493,35 (quinhentos e setenta e dois mil, quatrocentos e noventa e três reais e trinta e cinco 
centavos); DENTAL VCA LTDA, CNPJ n.0 45.647.350/0001-82, vencedor dos lotes n.0 s 03, 08, 18, 
20, 21, 22, 23, 24, 25, 26, 27 e 28 com o valor total de R$ 250.637,79 (duzentos e cinquenta mil, 
seiscentos e trinta e sete reais e setenta e nove centavos); SOLMEDI COMÉRCIO DE MATERIAL 
MÉDICO E HOSPITALAR LTDA, CNPJ n. 0 14.433.455/0001-05, vencedor dos lotes n.0s 01, 02, 07, 
13, 14 e 15 com o valor total de R$ 341.303.41 (trezentos e quarenta e um mil, trezentos e três reais e 
quarenta e um centavos) e TEIXEIRA INFORMATICA LTDA, CNPJ n.0 03.286.217/0001-06, vencedor 
dos lotes n.0 s 09 e 10 com o valor total de R$ 79.800,00 (setenta e nove mil e oitocentos reais). 

• 
CONTRATO 

RESUMO DO CONTRATO 120-24/2025 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO- SMED 
CNPJ: 06.071.70210001·42 

RESUMO DO CONTRATO 120-24/2025 

CONTRATADO: CONSTRUTORA AVANÇAR L TOA 
CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO- MUNICÍPIO DE VITÓRIA DA 
CONQUISTA. 

OBJ~TO DO CONTRATO: PR;STAÇÃO DE SERVIÇOS DE APLICAÇÃO DE REVESTIMENTO 
CERAMICO PARA A REALIZAÇAO DO SERVIÇO EM DIVERSAS ESCOLAS DA REDE MUNICIPAL 
DE ENSINO DA CIDADE DE VITÓRIA DA CONQUISTA. 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 057/2024. 

VALOR TOTAL DO CONTRATO: R$ 535.433,15 (Quinhentos e trinta e cinco mil, quatrocentos e 

dom.pmvc.ba.gov.br :Jj ') 
Documento assinado digitalmente conforme MP n• 2.200-2/2001 de 24108/2001, que Institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira -/CP Brasil 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA (t 
Secretaria Municipal de Gestão e Inovação- SEMGI 

Central Estratégica de Compras Públicas Cínli~ Alves d s· ... 
h h a 'vaAra"·-www.pmvc. a.govr Mat.09.103BH "' 

AVISO DE RETIFICACÃO 

EXTRATO DO TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO- SRP N." 058/2025 
Processo n." 55.993/2025 

AK<nte d• Contrata;ão 

O MUNICÍPIO DE VITÓRIA DA CONQUISTA- BAHIA, através da AGENTE DE CONTRATAÇÃO 
DA LICITAÇÃO, consoante atribuições previstas na legislação vigente, torna público para conhecimento 
dos interessados a Retificação do EXTRATO DO TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO, 
referente ao Pregão Eletrônico SRP n" 058/2025, procedimento administrativo publicado no Diário Oficial 
do Município, Ano 18, Edição 4.094, sexta, 07de novembro de 2025, Páginas 06 e 07 de 29, nos seguintes 
termos: 

Onde se lê: 

( ... )HOMOLOGAÇÃO EM: 05 de setembro de 2025. 

Leia-se; 

( ... )HOMOLOGAÇÃO EM: 05 de novembro de 2025 

Vitória da Conquista, 07 de novembro de 2025 . 

Secretaria Municipal de Getão e Inovação- SEMGI 
Rua João Pessoa, 253 - Centro 
Fone: (77) 98856-5228 Vitória da Conquista - Bahia 
gercompras.semgi@pmvc.ba .gov. br 
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PROCESSO 146.423/2025 

OBJETO: Aquisição de cadeiras com prancheta, destinadas a atender as demandas da Secretaria 
Municipal de Educação - SMED, juntamente com a Secretaria Municipal de Gestão - SEMGI do 
Município de Vitória da Conquista- BA, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas 
no Termo de Referência do Edital, por meio da proposta mais vantajosa. Mais informações, vide Edital 
disponível em: www.pmvc.ba.gov.br no link "Processos Licitatórios", categorias "dispensa por valor" e 
unidade gestora "Secretaria Municipal de Gestão - SEMGI". Prazo limite para envio de Propostas: 
A'll/2025 às 23h59min. Informações (77)3229-3326. Zilmária Pereira dos Santos - Agente de 
~ntratação/Pregoeira- SEMGI. 

EXTRATO DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 091/2025 PROCESSO N° 
134247/2025 

Processo n• 134247/2025 

OBJETO: Aquisição de INSUMOS solicitada através do Protocolo n°134247/2025 para atendimento a 
liminar judicial. CONTRATADA: MO CONQUISTA COMÉRCIO DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS 
L TOA, inscrita no CNPJ n• 28.315.958/0001-90. VALOR TOTAL: R$ 2.160,00 (dois mil, cento e 
sessenta reais). FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: art. 75, VIII, da Lei Federal n° 14.133 de 01 de abril de 
2021. VIGÊNCIA: Entrega imediata. ADJUDICAÇÃO E RATIFICAÇÃO EM: 07 de novembro de 2025. 

AUTORIDADE COMPETENTE 
Romar Souza Barros • Secretário Municipal de Gestão e Inovação. 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

AVISO DE RETIFICAÇÃO EXTRATO DO TERMO DE ADJUDICAÇÃO 
E HOMOLOGAÇAO PREGAO ELETRONICO - SRP N. o 058/2025 

AVISO DE RETIFICAÇÃO 

EXTRATO DO TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO- SRP N.• 058/2025 -Processo n.• 55.993/2025 

O MUNICjPIO DE VITÓRIA DA CONQUISTA- BAHIA, através da AGENTE DE CONTRATAÇÃO DA 
LICITAÇAO, consoante atribuições previstas na legislação vigente, torna público para conhecimento 
dos interessados a Retificação do EXTRATO DO TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO, 

dom.pmvc.ba_gov.br 
Documento assinado digitalmente confotme MP no 2.20D-2/2001 de 2410812001, que Institui a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira -ICP Brasil 
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referente ao Pregão Eletrônico SRP n• 058/2025, procedimento administrativo publicado no Diário 
Oficial do Município, Ano 18, Edição 4.094, sexta, 07de novembro de 2025, Páginas 06 e(i de 29_, 
nos seguintes termos: 

O d I• Cíntia Alv a Silva Ar;;~. 
n e se e: _ Mat.09.10l81·3 

( ... ) HOMOLOGAÇAO EM: 05 de setembro de 2025. Agentedecontratação 

Leia-se: 

( ... ) HOMOLOGAÇÃO EM: 05 de novembro de 2025 

• 
Vitória da Conquista, 07 de novembro de 2025. 

Cintia Alves da Silva Araújo 
Agente de Contratação 

CONTRATO 

RESUMO DO CONTRATO N° 253-22/2025 - SEMGI 

Contratado: DANIEL ELIAS GARCIA. 
Contratante: Município De Vitória Da Conquista. 

Edital de Credenciamento n• 002/2024, Processo Administrativo n• 18329/2024. OBJETO DO 
CONTRATO: O presente contrato tem por objeto a prestação de serviço de leiloeiro oficial para a 
realização de leilões destinados ao desfazimento de bens móveis inservíveis de propriedade do 
município de Vitória da Conquista - Bahia. Dotação Orçamentária: Atividade: 2.010; Elemento: 
33.90.36.00; SubEiemento: 99999; Fonte de Recurso: 500. DATA DA ASSINATURA: 24/10/2025 
VIGENCIA DO CONTRATO: 24/10/2025 à 24/04/2026 . 

• RODRIGO CARDOSO BULHÕES 
Secretário Municipal de Finanças e Execução 

Orçamentária 

EXTRATO DO CONTRATO N°. 041/2025- CMVC 

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA, ESTADO DA BAHIA, 
inscrita no CNPJ 14.645.717/0001-03. 
CONTRATADA: MALU MERCANTIL DE UTLIDADES DOMESTICAS LTDA, inscrita no CNPJ sob o 
n° 37.883.352/0001-42. 

OBJETO: Aquisição de 01 (uma) cafeteira elétrica industrial, semiautomática, visando atender às 
necessidades operacionais da Câmara Municipal de Vitória da Conquista. 

VALOR: R$ 5.923,50 (cinco mil novecentos e vinte e três reais e cinquenta centavos). 
VIGÊNCIA: 07 de novembro de 2025 a 07 de maio de 2026 
PROCESSO LICITA TÓRIO N.• 062/2025; DISPENSA DE LICITAÇÃO N.• 026/2025 

dom.pmvc.ba.gov.br 
Documento assinado digitalmente conforme MP n" 2.200-2/200 7 de 24/08/200 7, que institui a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira -JCP Brasil 



Prefeitura Municipal de Vitória da Conquista 
ESTADO DO BAHIA Cintia ('IJ Silva Araújo 

Wtoul-3 
Apnte de ContrataçAo 

VENCEDORES DE PREÇOS POR LOTE 

Pregão Eletrônico N° 000058/2025- 22/10/2025- Processo N° 055993/2025 

Vencedor CEPRENG INDUSTRIA DE ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA 

---CN-P-~--i 23.073.007/0001-39 

Endereço AVENIDA DEPUTADO LUIS EDUARDO MAGALHAES, SN- AVIARIO- FEIRA DE SANTANA- BA- CEP: 4409648! 
----=---j 

Contato 7536258040 contabilidade@cepreng.com.br 

00001 GRUPO 01 -AMPLA CONCORRÊNCIA 

Item 

00001 00001 00033362 

• 00002 00001 00033362 

Especificação 

AOUELA 
aduela/ galeria pré-moldada de concreto armado, secao 
quadrada interna de 1 ,50 x 1 ,50 m (I x a), mísula de 20 
x 20 em, c= 1 ,00 m, espessura min = 15 em, tb-45 e 
fck do concreto = 30 mpa . 

AOUELA 
aduela/ galeria pre-moldada de concreto armado, secao 
quadrada interna de 2,00 x 2,00 m (I x a), misula de 20 
x 20 em, c= 1 ,00 m, espessura min = 15 em, tb-45 e 
fck do concreto= 30 mpa. 

AOUELA 
aduela/ galeria pre-moldada de concreto armado, secao 

00003 00001 00033362 quadrada interna de 2,50 x 2,50 m (I x a). misula de 20 
x 20 em, c= 1,00 m, espessura min = 15 em, tb-45 e 
fck do concreto= 30 mpa. 

AOUELA 
aduela/ galeria pre-moldada de concreto armado, secao 

00004 00001 00033362 quadrada interna de 3,00 x 3,00 m (I x a). misula de 20 
x 20 em, c = 1 ,00 m, espessura min = 20 em, tb-45 e 
fck do concreto = 30 mpa. 

00002 GRUPO 02- RESERVADO PARA MPE 

Item 

0004111P0002 00033362 

Especificação 

AOUELA 
aduela/ galeria pre-moldada de concreto armado, secao 
quadrada interna de 1 ,50 x 1 ,50 m (I x a), misula de 20 
x 20 em, c= 1 ,00 m, espessura min = 15 em, tb-45 e 
fck do concreto = 30 mpa(.) 

AOUELA 
aduela/ galeria pre-moldada de concreto armado, secao 

00006 00002 00033362 quadrada interna de 2,00 x 2,00 m (I x a). misula de 20 
x 20 em, c= 1 ,00 m, espessura min = 15 em, tb-45 e 
fck do concreto = 30 mpa(.) 

AOUELA 
aduela/ galeria pre-moldada de concreto armado, secao 

00007 00002 00033362 quadrada interna de 2,50 x 2,50 m (I x a). misula de 20 
x 20 em, c= 1 ,00 m, espessura min = 15 em, tb-45 e 
fck do concreto = 30 mpa(.) 

AOUELA 
aduela/ galeria pre-moldada de concreto armado, secao 

00008 00002 00033362 quadrada interna de 3,00 x 3,00 m (I x a). misula de 20 
x 20 em, c= 1,00 m, espessura min = 20 em, tb-45 e 
fck do concreto= 30 mpa(.) 
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Marca 

UNO 

UNO 

UNO 

UNO 

Marca 

UNO 

UNO 

UNO 

UNO 

155,00 3.278,340 508.142,70 

119,00 4.374,620 520.579,78 

76,00 5.882,350 447.058,60 

76,00 6.897,600 524.217,60 

Total do Lote: 1.999.998,68 

17,00 3.278,340 55.731,78 

13,00 4.374,620 56.870,06 

8,00 5.882,350 47.058,80 

8,00 6.897,600 55.180,80 

Total do Lote: 214.841,44 

Total do Fornecedor: 2.214.840,12 

Total Geral: 2.214.840,12 



Prefeitura Municipal de Vitória da Conquista 

Governo do Estado da BAHIA 

SITUAÇÃO DE LICITAÇÃO 

Processo Processo N' 05599312025 

Responsável ADSON SANTOS CARVALHO 

Data 0711112025 

TERMO DE CONCLUSÃO DE PROCESSO L/CITATÓRIO 

Nesta data declaro C O N C L U Í D O procedimento licitatório, processo no 
05599312025 na modalidade Pregão Eletrônico, sob o n° 00005812025, 
aguardando tão somente a consequente prestação de contas. 

• Vitória da Conquista- Ba, 07 de novembro de 2025. 

OBJETO: A contratação visa selecionar pessoa jurídica especializada para 
FORNECIMENTO DE ADUELAS/ GALERIA PRÉ-MOLDADA DE 
CONCRETO ARMADO, conforme especificações técnicas e quantitativas 
detalhadas neste instrumento, fundamentado no art. 3o do Decreto Municipal 
22.204/2022 e obedece às disposições da Lei no 14.13312021, da Lei Municipal 
2.973/2025 e demais legislações pertinentes. 

EMPRESAS VENCEDORAS E VALORES ARREMATADOS: CEPRENG 
INDUSTRIA DE ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA nos lotes 1 e 2 no valor 
total de R$ 2.214.840,12 (dois milhões duzentos e quatorze mil oitocentos e 
quarenta reais e doze centavos). 

• VALOR TOTAL: R$ 2.214.840,12 (dois milhões duzentos e quatorze mil oitocentos 
e quarent reais e doze centavos). 

Silva Araújo 
ntratação 

tos arvalho 
Membro de Equipe de Apoio 
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